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DUAS PALAVRAS AO LEITOR 

Dando publicidade ás decisões proferidas como 

juiz da Camara Commercial do Tribunal Civil e 

Criminal, em epocha de agitação anormal no fôro 

desta cidade, devido á debacle ela Praça vulgarmente 

conhecida pelo Encillzm?;zmto da Bolsa, foi meu in

tento unico tornar conhecidos os seus fundamentos ele 

facto e ele direito, cumpridamente . motivados, sem 

outra preoccupação que a ela consciencia elo dever no 

exercício ele tão arclua jurisclicção. 

Não poderia reprocluzil-o com mais pontualidade, 

nem por forma mais concisa que a ela carta elo 

Exm. Sr. Conselheiro Dr. Ferreir~ Vianna, prefa

ciando o volume elos Trabalhos Judzâarios, publicado 

em I 8 9 5, na qual, sobre a enunciação ele conceitos 

por demais lisongeiros, ass1m apprehendeu e ex• 

ternou o meu pensamento: 

'" ,' , « No vosso livro está a histeria elo juiz impar-

cial, estudio.5o e desapaixonado, sujeita á critica dos 
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vencidos e ao exame reflectido dos supenores 

hierarchicos e dos doutos. 

« Vós podeis dizer com firme e tranquilla con-· 

sciencia: ahi tendes os motivos das minhas decisões, 

- combatei-os, s1 falsos ; conformai-vos, s1 ver

dadeiros. Esta é a unica e segura defeza do julgador. » 

Questões multiplas e complexas sobre assumptos, 

de si difficeis, em que os nossos tribunaes parecem 

indecisos sobre a sua verdadeira intelligencia, os 

Traballzos Judicz'arios, sem a pretenção de um livro 

de jurisprudencia, revelam accuraclo esforço e rei

terada tentativa para se firmar a interpretação de 

leis especiaes, que tanto importam á sociedade em 

geral, como sobretudo ao commercio e ás inâus

trias. 

Rio, fevereiro I 902. 

!Jaetana. SP. de ...JI!L. _;tl.a.ntenegt.a.. 
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CARTA-PREFACIO DO EXM. SR. CONS. DR. FmRREIRA VIANNA AO 1° VOL. DOS 
«TRABALHOS JUDICIARIOS » 

Illm. Sr. D r, Caetano Pinto de Miranda Montenegro . 

Li e estudei o livro - Trabalhos Judiciarios, que por mo

destia submettestes ao meu juizo . 

Sinceramente vos felicito, tanto pelos fundamentos, quanto 

pela fórma das vossas decisões, como juiz da Camara Com

merda! do Tribunal · Civil e Criminal. Sobretudo revelam, ao 

mesmo tempo, o minucioso exame dos aptos, trabalho ingrato, mas 

imprescindível, e tacto jurídico na intelligencia e applicação das 

leis aos factos occorrentes. Este merito tem maior valor qaando 

se considera na confusão e antinomia resultantes da superpo

-sição de regras e doutrinas mal apuradas ás da nossa antiga le 

gislação. Sobreleva ainda notar que, em geral, as decisões col

leccionadas e que formam o vosso livro, resolvem materia já de 

si difficil, e que mais se tornou pelas reformas de occasião, 

com que o espírito de novação quebrou a harmonia esthetica 

da lei de 1882. 

Louvo sinceramente a resolução de publicar os vossos trabalhos 

judiciarios. O publico e as partes, que litigaram no vosso juizo, 

terão á vista as razões das vossas decisões, e as provas de vossos 

esforços no continuo exercido de tão ardua jurisdicção , 
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Inspirada em elevados princípios que, resguardando o di

reito das partes, assegurassem a melhor administ1·ação da justiça, 

a nossa legisJação, tanto a antiga, como a moderna, obriga 

os juizes a motivar com precisão o seu julgado. 

Mas infelizmente, não são poucas, antes repetidas, as in

fracções deste salutar preceito, ou seja por abreviar trabalho, ou 

por disfarçar a falta de exame dos autos, ou emfim por ignorancia 

da doutrina e das leis. 

A decadencia, entre nós, dos estudos jurídicos não apparece 

só nos julgamentos, como nas leis, e não me resta esperança de 

os ver restaurados em seu antigo brilho, já pelas temerarias re

formas do ensino, já pela nova organisação judicial. 

O contacto da política, dizia Royer Collard, - na justiça é 

pestilencial. 

I! vaudrait mzeux habiter tt7t pays sauvage, gu'u1z pays ci

vilisé oit la justice subirait l'infiue?lce de la potitigue. 

No vosso livro está a historia do juiz imparcial, estudioso e 

desapaixo11ado, sujeita á c1·itica dos vencidos e ao exame refle

ctido dos superiores hierarcbicos e dos doutos. 

A' necessidade de motivar as decisões deve-se attribuir a 

_grande utilidade da jurisprudencia actual, alem ela garantia que 

offerece contra a injustiça e o favor. 

Le ptus gra?ld progres, réalisé depzds U7t siécle ett /ait 

de procedure, c'est l'obb:gatt:ott de motiver les jugements ( Bor

deaux, pbilos. de la proced. civ.) 

Le défaut de motifs constitue 1me nutlité d' ordre public, 

gui doit étre prononcée lors même que les parties n'y ont 

pas conclu.. ( Dalloz, c ode de pro c. c i v. art. I 41 ê 2° n. 5.) 

Já Montaigne se queixava amargamente das decisões não 

motivadas. ~ Considerai, exclamava elle, a fórma da justiça que 
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nos rege; é o verdadeiro testemunho da imbecilidade humana, 

tantas são as contradicções e tantos os erros. Quantas condem

nações tenho visto m<iis crimino3as do que o pmprio crime >) ! 

Nec decreta exeant cwn silentio ; sed Judices sententice 

suce rati01zes adducant, idque palam, ataque astante coronâ. 

(F r, Bacon, aphor. 38.) 

Vós podeis dizer com_ firme e tranquilla. consciencia:- ahi 

tendes os motivos das minhas decisões; combatei-os, si falsos, 

conformai-vos, si verdadeiros. 

Esta é a unica e segura defesa do julgador. 

Enriquecendo as lettras juridicas, dais um exemplo que 

outros dignos e illustres membros da magistratura hão de seguir 1 

com grande vantagem da justiça . 

Sou com a maior consideração, collega respeitador 

ft. !!/tet.teiia. /lJfa.nna . 
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ACOLHIMENTO DA IMPRENSA 

O DIREITO 

( E'ASCJO , DE 15 DE JULHO DE 1897 ) 

Trabalhos Judiciarios do Dr. Montenegro 

O Dr. Caetano Pinto de l\Iir:mda Montcncgro, juiz da Camara Com
mercial doTI'ibunal Civil e Ct·iminal, colleccionou c publicou sob este titulo 
uma immensidade de accordams de crue foi relator, juntamente com varias 
contt·a-minutas de ag·gravos á despachos que tem profet·ido como juiz 
singular. 

Trabalho de mcrito real, além de enri quc,~et· as nossas Iettras jurídicas, 
o Dr. Montcnegro, sobt·e conccntt·ar em si todos os pt·cdicados de um ma
gistrndo estudioso c l'Ccto, mostra-nos a solução de varias c palpitantes 

• questões de sét•ia imporl:ancia em dit·eito commcrcia l, oriundas da terrível 
debacle que sobreveio á nossa peap. 

Nesta rica collecção de suas d cisões o integro magistrado, em quem 
reconhecemos um julgador t·ecto e trabalhada!' que conserva a verdadeira 
perpendicular üa distribuição da justiça, se nos revela de uma fertilidade 
invejavcl em conhecimentos jurídicos, maxime em clireito commercial. 

Assim é que em seus Tr tbalhos JudiciaTios encontram-se julgados de 
summa impot·Lancia sobre constituição de sociedades anonymas, fallencia, 
penhor, etc., de que foi relator o illustre magistrado e em cujas questões, ' 
.sob as suas di.fl'er·entes espccies, praz-nos encontrat· solução proficiente
mente desenvolvida. 

Neste valioso trabalho, producto de accurado estudo ligado a uma longa 
pratica de julgar, e verdadcit·o compendio de Direito Commercial adaptado 
á nossa legisla('.ão, cncontt·arão os nossos collegas e magistrados um re
pos itorio ele proveitosas li ções neste ramo de direito. 

Agradecendo ao provecto e intcgr·o magistrado a offe!·ta do seu precio
so livro, concitamol-o a proscguir· na sua brilhante carreira, pugnando 
sempre em prol do engrandecimento de nossas lctlras jurídicas e do levan
tamento da nossa magistratura. 

o 
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.JORNAL DO COMMERCIO 

(EDITORIAL, 30 DE OUTUBRO DE 1895 ) 

Livros e a u tor es 

TRABALTIOS J UDrC.IAIUOS do Dr. Caetano Pinto de .111i?·anclcl Monteneg1·o, 
} ui;; do Tribunal Civil e G1·intinat - Rio ele Janeiro, 1895. 

Um dos mais illustres estadistas J'r·ancezc dos tempos modm·nos, 
aquelle a quem um dos seus mais cOJlScienciosos biogr·aphos chamou com 
razfto um grande homem de bem, Duf':nu·e, em uma de suas luminosas 
passage11s pelo llf iuister· io da Justiça, aqui latando dev idamente o tmba lho 
dos magistrados c r·econhccendo a neeessidatlc de dal'-lhcs estimul o e 
compensações, in tituiu em 1876 uma ommis ão de membros da Aca
demia de Scie11cins Mor:-~cs e Politi ·as, e pecialmcllle enca r·regada de 
examinar e ass igna lar os trabalhos elos magistrados, desde as obras 
mais cons iueraveis até ás simples monogr·aph ias e ai'Ligos de 1·evistas e 
jornae . 

De conformidade com o parecer de ta commissão, depois do seu estudo 
attento e meditauo sobre as producçõcs dos magistr·ados, eram ell cs elo
giados e felicitados, tomando-se na devida considera<:ão os seus trabalhos 
para a promoção na sua car l'eira. Desta commi ssão fiz eram parte notabili
dades juritlicas da ordem de Massé, Dar·e te, Lnrombiél'e e Picot. 

Pena é que este salutar exemplo, esta sábia lição não tenha encontr·ado 
imitadores em nosso paiz, ond~ se tem pr·ocur·ado transplant.1r· tantos usos 
e costumes , tantas leis e pl'eccdcnles ext..anh os, deixando-se no olvido 
esta praLica benenca qu e, conven ientemente en s:-~ iada , pocler·ia produzir os 
melhores resultados. 

A' falta de estimulo de nnimação, os nossos jovens magistr·ados 
deixam mui tas vezes de envidar· o neccssar·io esfor·ço para dar o maim· 
br·ilho e rea lce ás fun cçõcs elevad íss imas do seu espinhoso minister·io. Seus 
trabalhos, suas laboriosas cogitações, suas penosas lucubracões perdem
se todas nos estreitos ambitos do fóro, licam esquecidas nas t>oeir·as dos 
cartorios e raramente Yeem a gr·andc luz da publicidade. 

Si tivessemos no nosso i\linislcr·io ela Ju ti ça uma commi são compe
tente para estudar· c ass ig na lar· o merilo das prodLlC(\ÜCS intc ll ectuac:; dos 
magistrados, certamente mnüos uel lcs que sabem honrar· a toga que 
Yestem, rompendo os modestos hor·izontcs de sua 1·ida forense, teriam en
sejo de dotar a nossa littcratura jurídica com obras que fariam homa á ju-
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risprudencia nacional. Si trabalhos desta nnttll'cza fossem scmpTe tomados 
na devida consideração para o avanço da cal'l'cira, al ém dos pou cos ma
gistt·ados que teem publicado Lraba lllos sobre qneslõcs de dit·eito, outros 
muitos não duvidariam consagt·:w o seu tempo na elabora ção de obras que 
certamente ririam enriq11ecer a nossa I ittet·a Lut·a jurid ica . 

No meio d::1 quasi "'em l ap:llllia com que entt·c nós são tratados estes 
assumptos, em uma sociedade que cada dia se tot·na mais disso lventemente 
inclustl'ialisada, pat·ece-nos que não pócle sinão merccet· os mais fhmcos 
elogios a publicação que acaba de fazet· o integt·o e illnstraclo magistrado 
Dr. C. Montenegt·o. 

Os seus Tr abalhos Judiciarios, em que se acham compencliaclas as mais 
importantes decisões e senten~:as por ell e proferidas na Ca mat•a Commcr
cial do Tribunal Civil e Criminal sobre questões ela mai palpitante actua
lidade, sobt·e fallencias e sociedades anonymas, representam o esfot·ç.o 
intellectual de um juiz cruc sabe comp t·ehcndct· devidamente. a eleracla 
missão social tle que se acha encart·eg·ado . 

Quem conhece a multip licidade cbs questões e a complexidade dos casos 
occot·rentes que se levantam na !iça quotidiana do' fóro sobre estes dous 
grandes phcnomenos jut·idicos, estas duas institu ições de direito-a fall encia 
e o anonymato, - pó de bem dar justo valor ao lirro do Dr. C. Montenegro. 

Só a sciencia jurídica torna conhecida a lei em seu es pirito, o ele
mento vivificadot· que t·evela o fim, o mecani smo e a razão de ser da 
norma, do preceito ou da these elo direito. 

Sem o COJlhec.imento dos princípios, a lei, qualq11er que seja a 
sua natureza ou objecto, pot· mais simples que pat·eça, não pócle set· 

• applicacla com inl.elligenc ia, com acerto, com esta segurança de ad
aptação que faz com que ao caso occotTente, ao facto concreto se possa 
ajustar a norma abstracta. Sem a orientação scientifica, sem o senso ju
rídico di ciplinaclo, como clecompór as rUfl'erentes pattes do apparelho 
legal, de modo a podet· compt·ehcncler a connexão que existe entre 
e11 e. e os phenomenos mullitllos e accidentados da viela social? Sem a 
justa e adequada comp t·ehcnsão do mecanismo interiot· da lei, da sua 
essencia, ela sua força latente, é impossível declarar o direito e dis
tribuir jusliça. 

E' pl'incipio corrente que a lei não pócle compt·ehencler todos os 
casos e nesta imprevisão incvitavel, dcconentc ela multip li cidade dos 
casos particulares, o juiz que ignora os principias do direito, que eles
conhece a theoria jurídica, que se escraYisa á letlra ela lei, vê-se muitas 
vezes embal'l.lçado na applicação de suas prescl'ipções, mente á sua 
missão e torna-se indigno da funcção que exerce. 

') 
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Tendo a lei pOt' gt1ia, fazendo del la o setl instrumento, mas in
spirando-se nos clictames sc icntificos , é que o magisLraclo não corre o 
risco ele sacriJicar a jus~iça em vez de servil-a, como é o setl supremo 
dever. 

O juiz ignorante é muito mais fu nesto ~~ soeicclnd.e elo que o juiz. 
parcial ou apaixonado. Este pocleJ'á commettet· muitas vezes clamorosas 
injustiças - influenciado pela paixão ; aquelle, porém, praticará sempre 
os maiores desatinos com a inconscieneia propria dos espil'itos apou
cados . 

Desde Platão até Portalis e :Oupin, todos são aocórdes em 
afnrmar que mais valem JJo ns ,juizes com leis más, elo que boas leis 
com máos juizes : e o que faz o bom juiz não é só a probidade, a in
teireza de caracter, é Lambem a lntelligencla e o saber. E' a o re
speito do dil'eito c ao sentimento elo dever que elle deve pedir in
spiraç.ões que o guiem no cumprimento de sua nobre missão, mas sem 
a mentalidade illuminada e esclarecida não póde o magistmdo-legem 
Zoquentem -na phrase de Cícero, mover-se tli gnamente na vasta es· 
phera de suas attrlbuiçõcs. 

Foi, portanto, com sincero contentamento que tivemos o ensejo 
de percorrer as 443 paginas do livro em que o digno magistrado 
Dr. C. Montcnegro reuniu grande numero das decisões, sentenças e 
despachos que profeJ·iu no cxercicio de suas funcções e em que re
vela qualidades mot·aes e mentaes veruacleil'amente aprcciaveis. 

Decidindo, ora co mo relator dos feitos, ora como juiz de instruecão, 
questões serias e co ntt·overticlas, interpretando a moderna legislação 
commercial, appllcando o direito aos factos occorrentes, o Dr . C, Monte
neg-ro mostra-se não só conhecedor do nosso direito, como da legis
lação dos povos cultos . 

Acompanhando a moderna corrente de idéas , elle sabe dar o justo 
valor aos largos subsidias da legislação comparada, e, senhor dos {lrin
cipios capitaes da sciencia do direito, sabe fundamentar os seus arestos 
com precisão e lucidez. 

Não se póde submetter o seu livro ao exame rigoroso de uma 
analyse critica, porqtte falta aos T:rabalhos Jud::ciarios aquella unidade 
organica que sómente constitue o verdadeiro livro, e temos deantc de 
nós, não um::t obt·a litteraria, mas uma utilíssima coll ectanea, uma va
liosa contribuição para o estudo ela jurispruclencia commercial. 

Assim pensando, não fo i nosso intento fazet· a. critica do liwo, mas 
simplesmente extemar impressões de leitura e saudar o illustre inagis~ 
trado pelo serviço que prestou com a publicação com que ·veio, ainda 
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uma vez, eonfirmar a bclla l'Cputação e me1·ccido conceito que o acom
panha como justa homcnag·em aos seus meritos. 

Póde-sc disc:o1·dar de alguma das sun s interpretações, póde-se dis
senti!' de alguma de suas op iniões, algumas de suas sentenças podem não 
ser verdadeiras, mas é inncgavcl que em todas as suas decisões, em 
todos os SCllS despachos, em todas a. suas sentenças se evidencia a cul
tura jmidica, o desejo de bem dcc.idil', a Ol'ientaç:ão doutl'inaria indis
l)ensa,'cl ao magistrado model'no. 

Todos conhecem o enorme c ex! mo rei in :uio desenvolvimento que em 
nosso scculo tem tido o di1·cito ~:ommc J·cia l. 

Os phcnomcnos, fat.:tos c J·rlaçõcs que cllc J'Cgc são de tal natm·ezn, 
tccm tomado tnl dcscnvohimcnLo , gTn ças á m:Havilh os:~ cx pnnsão cconomica 
ela nossn sociednd(', que muitos c. criplOl'CS não tecm duvidado attribuii'-lhcs 
um ccrlO ~:aracter de inten~acionalidade. 

Demais, no nosso cnso, além do natm·al prog1·esso da seicncia do 
direito com mercial, temos ainda de tomm· na devida eonsideração as 
granclcs innovações introduzidas no nosso dit·cito patrio pela nora 
legislaçã.o pt·omulgada depo is da vigenc.ia das novas institu ições po-
liLicas . · 

Estas innovaçõcs, nem todns dignas de louv01·, diga-se de passagem, 
alteraram em muitos pontos capitacs o t·egimen legal ailteriOI', e, o que 
mais é, muilas de ll ~s não se ajustam, não se amoldam ús nossas an
tigas formulas processuaes. 

Dosta falta ele as imilação do nosso ot•gani smo juridit.:o, da auseneia 
de 3daptaç·ão ao nosso meio socinl , J'CSullam , como é faeil de prever, ano
malias, incongruencias, vet·dad.r iros obiccs para a JJoa marcha do processo 
e melhor di ti'ibuição da justiça. 

Nestas condições a missão do juiz no dcsem,)cnho do seu arduo 
omcio, jú de si penoso, torna-se ainda mais difficil c at'I'iscada. 

Não se póclc, pois, deixar de reconhecer o met·ito dos Lmbalhos pu
bli cados pelo Dr. C. Mo ntencgi·o, porque revelam a segurança c a se· 
riedade com que ellc encara o exercício de suas funcçõcs, procm·ando 
dcsempcnil;l l-as com prorcito pui>lieo c indo pa1·a 1sto pronirai' ~ justa 
orientação não só nas nnlu1·acs inspi1·nções de ·ua integl'idadc, mas nos 
conceitos da seiencia jm·idica. 

O magistr·ado vcrdadei1·amcn te di g·no des te nome deve Ler aptidão 
intell cctual c apLidão moral, scicncia c conscicncia, e pa1·a isto, além das 
qualidades mora os indispensarcis, é pl·eciso que cll e seja, si não um ju
risconsulto, ao menos um jurista . ien lifi ram cnle ~pparelhado pat·a 
applit.:at· o direito aos factos collti'OYCrsos. 

o 
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Um notar ei esct' Í[)tO J' i t~ li ano F. S1: lop is (D elta Atttoritd Giudiciaria, 
cap. 1> j t'esumiu em lres os r equi sitos essenr. ines que devem constituir 
um bom juiz : criLet·io ju sto, t.louLt·inrt sin cc t·rt e imp:wcialidat.le absoluta. 

Destes pt·cdic~ dos é inscprtt·avel o sahet· jtll'idico, o conhecimento com
pl eto t.la l ei 11a cional e clrt s legisla ções csLt·nn gcit·as c os princípi os cnpitaes 
da scicncia do direito . 

Sem isto é imposs ível o desempenho cabal das altas fun cç:õcs que 
lhe foram commcWdas pela sociedade. 

O dir·cito é um ph enomcno social complexo, e rtppli cal-o, dar-lhe 
vida, fazcl-o valer no meio dos grandes attritos ~1:1 ridn social, nfto é 
fun cção liio simples, eomo ú [}l'imeira vi sta pat·cce. E ' certo, c nem 
o ignoramos, qnc o magistrado. modct·no, nos paizcs de dii'Ci to csc l'ipto, 
não pódc como o pi'e lor romrtno suppt·it· a l ei, mas é inneg·avcl que 
vrte p1·ofundn e radical lfi ffer ença entre suppt' ÍI' a lei c ll:u·-lhe uma 
intel'prcta ção fc icntifi ca , acCOI'dc com os princípi os JUI'idicos. 

Vestindo a toga, o magisLt·ado não deve pcrsuadii·-se de que bas l<'l. o 
conhecim ento da l cttra dos codi o-os, das lei s ou dos decretos pat·a o cxaclo 
cumprimento dos seus arduos dcVCI'CS. 

A l ettJ·a da lei é um instm mcnto indi spcnsavel , mas é um in stmmento 
cuj o uso r ecruer habili dade e segura nça, e isto se consegue pelo conheci
mento dos princípios que informaram a l ei , que jn spiraram o l egislador. 

DI ARIO DE NOTICI AS 

( 14 DE JUNHO D E 1895 ) 

«03 Trabalhos Judicia rios » do Dr. Ca etano Montenegro. 

A nossa litteratura jm·id.i ca acaba de ser CJ1l'iqu ecida eom um lirro de 
valor in estimavcl. 

O Dr. Cae tano Pinto Lle Mit·anda llfontcnegt·o, juiz da Camat·a Com
mercial elo Tribunal Ciril e Criminal, enfeixou em um volume de cerca de 
quinhentas paginas as sentenças ( accordãos em qu r. l'oi relator ) profe
ridas po1· aquclla c::un ~ml sobt·c vari as c impo1·tanliss imas questões de tli
reito commcr cial , trat~Hlas em o nosso trilmnal Llc primeira instancia. 

Todo o lin o do i! lu stre magislt•a tlo, cxcc p~~ ::io da carta-prefacio em que 
autoridade muilo compclcntc, o Conselbeii'O Fcn ei1·a V ianna, lOtlva c 
applaude a resolução do Dr. i\lontcncgro, é t:Onsagi·acl o cx.c lu:;iramente :'! 
r eproclucção elos jul gados da Camam Commet•t: ial, em que, como dissemos, 
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foi juiz relator·, e :'t de sen te n~~a.- otür·as, do mesmo autor·, quando juiz de 
dir·cito <.la comarca de Ub:'t. 

Louvamos por nossa vez o cmpJ•chcndimcnto do Dr· . M.ontenegr·o. Um 
bel lo exemplo a segu ir· , com grande rantagcm da jusliç.a, por· oull·os dignos 
e illustr·cs membr-os ela rmgistratur·a, na phr·asc do Dr·. Ferreira Vianna_ 

Incontes tavel, não ha dm·icla , o mcr·ito de publicações ela m·clem da 
de que nos occupamos, c qu e Lr·az o li lu lo -Trabalhos Judiciat·ios. 

Edi.tantlo as sentcnç:1s que redigiu, o Dr . Montcncgr·o _prestou servi ço, 
que não será esquecido, ao nosso fôro e a todos aquell cs que estimam as 
leltras jur·icU cas, pela diru lgação, que só o liiTO pó de oft'cr'eccr duradou
ramente, de trabalhos q11e r·cpresentam o fr·twto ele r·encctido e conscien
cioso estudo -do nos.so direito em ramo de maxima importancia pelos inter·
esses que affeda e que sfio os do commerc.io em suas var·ias rela ções ; 
c, ao mesmo tempo, :1briu margem para que se dera julgar, como é ele 
dir·eito, da maneir·a por· q11C desempenha-se dos encargo. ele 3dministr·ador· 
da justi ça, tarefa esp inhosiss im:J, de extrema delicadeza, pelos perigos c 
decepções a que se expõe o magistr·ado que deseja , antes de tudo, ser 
o orgão e a imagem viva da lei. 

Com esta publicação bem revelou o intcgr·o mngisLJ·ado que não tem 
a receiar a cl'ilica dos seus actos .. 

Heleva dizer· Cfll C as decisões, de qttc dão noticia os Trabalhos Judi
cia?·ios, r·eferem-se a pleitos tr·av~dos em nos.so fàr·o comm crda l no tempo, 
que não vae distante, tla grande crise, que ainda continúa , das nossas 
sociedades anonymas, cruando se procm·ava, como ainda hoje acontece, 
apurar certas responsabilidades, o que dev ia dctcr·minar·, como toda a. 
gente viu, ir·r·itantes debates de imprensa , tão desencontrados eram os 
intm·esscs em jogo na tela judiciarin. 

O Dr. i\lontenegr·o não quiz pcr·rnittir continuassem no ol vitlo dos 
ca rtor·ios as innumcras decisões pr·ofcridas a esse tempo c apresentou-as 
ao publico quai1clo j~1 aca lmarias um pouco ns pai~ões dos litiga ntes, para 
que se possa, como é ji1 opportuno, f01'ma1· juizo scgu r·o a respeito de 
julgados que cxer·cer·am innucncia eonsideravcl. 

O lirro do Dr _ i\lontcnegro não é no Lavei só mente por esta face. 
Pócle-se affirmar que, elaboradas como es tão as sentenças contidas nos 

T·rabalhos Jucliciaríos , constiLU em, em mais de um ponto, um ensina
mento publico, que esclarece gr·ancl ern ente o tex to da nossa lei commercial, 
tornando-o famili ar a todos quantos teem interesse em conhece l-o. 

A pratica seguida pelo em in en te magist1·aclo é in te i1·amente accor·de 
com o pensamento da lei que manda ao juiz fundamentar· as suas decisões: 
os motivos de cada uma das senten~~as são CX [>Ostos com clareza, o que 

o 
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demonstra da j)arlc do autor uma 11crl'eila c louravcl comprehensão de 
deveres como admin istr·ador da jusliç-n. 

E cumpre nollll' a importancia das queslõcs mngistr·almcntc tJ•atadns 
nesse livro, cuja acquisiç.ão é hoje 11 ec ssar ia, especialmente a quem quer 
que li!la no fôro da Rcpuhlica, c proveitosa a lcgisladm·es c aos que pro
fessam o nosso dit·cito. 

Na imtJOssibilid:ule de destac:w um por um os casos e julgados dos 
T1·abalhos Jucliciarios, lembrm·rmos que ha no livro do Dr·. i\l0111cnegro 
considerações que sobremodo intcr·cssam o es tudo da lei rcgulador·a das 
sociedades anonymas, nada mC'nos de 1-0 julgados referentes a laes asso
ciaç.ões, nos <Iuacs é examinada a nossa lei, a eomcç·ar do momento em que 
estabelece as conlli(·õcs c clau sÍtlas csscn ·ines it int·.ut·poração c fo1·mação 
definitiva da sor:iedutl c nnOil)'ma :H(• o modo fina l da liqui dação. 

Ent1·e ouLl'US as scguinlcs ttucslõcs: 
Nullidnde de cono·acto por infracção de ·lau snln prohibitiva da lei; 

direito e acção do fund::u.lur de uma eompunhia :monymu pnm demandai' a 
companhia pelo pagamento de sua C:Cmlmissiío ou rnnlagem votada pela 
assembléa geral r~onsLituintc, c qu e, r,o nsistcntc em uma parte dos ltlCros 
líquidos, não podia SCI' revogada pot' uma out1·a nssemhlra gci'a l; di1·cito e 
acção do co-p:Il'licipc de uma companhia nnonsma conll·n o socio ostensivo 
para hare1· o pagamento de sua quota rcspccliva na porcentagem votada 
pela assembléa constituinte em fnvo1· do in corporador ou fundador da so
ciedade; reivindic:l('iiO de l.itulos ao po1'1.ador sob a guur·rla de Lcrceil·o, ([lle, 
não sendo o lcgilimo dono, os cmprnhou como pr·nprios, abusando da 
confiança nelle posta; dit•cito e ac<·ão do possnidot· de uma cautcl:.l jll'OYi
soria I'CJH'esentatira de um rmpt·cstimo rm debentures, c rnlJ'rga dos li tulos 
definitivos, por ella I'CprC'scnlados, nfto obstant.c a quitn ção dada ao pl·imi
tivo credor, sem ter havi1lo o resguLc da rcfcl'ida cautela; objerto da fi ança 
legal do cmprestimo em clebentw·es cmitlidos srm gur·an tia de Jrypothcca 
conYencional espec inlisada ; liquidação fo1'çada de companhia unonyma pela 
recusa do pagamento de letras sacadas c endossadas pelo dil'ector-prcsi
dente, autorisado pelos estatutos a assignal' in r lividu:~ l m c n te os títulos de 
responsabilidade; eompt'tenr ia pa1·a a nomcução c dcslituição elos synd icos 
e funcções destes no período JH'OYisorio e dcfinilh·o t.la licruidação; liqui
dação judicial de companhia unonyma, rr<rucrida por um ou mais :1 l'io
nistas , sob fundamento ela perda de mnis de '', .• tlo ca pital social, não 
obsta nte a Jiquidaç:iu am igavel de li berada pela assc ntb léa gera l ; crite
z·itml legal da cessação de pagamCJltos para que seja dct;laJ·adn a liqui
dação for·çada da r'fllllpanhia nnonyma maxime quando seu objcclo é a 
exploração de cni~·os de OI'(] m r utilidade publica; uccôr'do 011 eunto r-
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(lata extra-judicial pnra extin guir a licitiidn ção forçadn ; estado ou phnse do 
JWOcesso em que pódc set' njuslada c homologada a co ncordata para o 
clJe ito da sua ex cução obri gato ria ( intct•pt·clação do at·t. 18:í do tl cct·eto 
n. 431: de 1891 ) ; t•eivind icnção do accr;-o da companhia anonyma, di sso
lução ante ipada da com panhia anonyma, de liberada pela assembl ca geral , 
Jlretceindo-se as fot·malid.Jd es intrínsecas e extt· inseca. esscnciacs á vali
dade da delibcraç:i\o; intcrrenção ela autoridade judicial'la reclamada pelos 
fiscaes pat':1 o fim de ser obstad:l a r"solução ela refct·ida as embl éa ; fa
culdade legal attrilmida :ís assemb léas geraes pat'a a rerogação « ad nutum » 
do mandato de seus admin islradorcs c intct'Ycnç.ão judiciar·ia no in tuito 
de tomar cffcctiva a rcso luçfto, cornpcllindo os mandatar.ios destituídos a 
abt·it· mão dos seus cargos c cfl"eilos da so icdade ; tt'3nsformaç.ií o da so
ciedade commanditaria pot· acçõ es em companhia anonyma ; disso lução ju
di ·ia[ d3 co nipanl1 ia anonyma pelo crcnto de condição que fez perecer o 
seu objccto c impossibilitou-a de pt·cenchct· o seu inlllito c fim social; 

fusão e irH.:ot·pornçfto ele soc iedades ou companhias ::u10nymas; ca r:wLet·is
ti cos desses actos em fa ce da lei e seus eJfcitos em rela ção :'ls sociedades 
fu sionadas, aos associados e terceiros; di reito do socios de uma compa
nhia anonyma, dcclat·ada nulla em sua conslituiç.ão JlOI' decreto judi cial, . 
Pill':t intct·r ir como ass istentes c promorer a execução da cntenç.a ; nul li
dadc da consliluição. de companhia anonyma por inobscr·rancia da fMma 
Jcgn l especial ela sua instituição ; llllllidallc de contt·acto de comprJ c venda 
a 1wno, opposta em defesa pelos syndicos da liquidação fot·çada c reso l
vida pela scnLcnç.a cl cclar·ato r·ia da liquidação; cheq"e;, Yisados ou não , 
consct'YJm a nal.u t·cza d instrumentos ele l>a ga mento ; chequ 3s , vi sados 
POI' um só dit·cctonl e co mpanhia anonyma , si conslitucm ob rigaç~o social, 
quando os csLatu tos attJ·ibucm a âous ou mais administJ·ador s assignat· m 
os· títulos de 1' sponsabilidadc; com pra c venda a Jll'azo llc dJbentures 

cmitLidos por· companhia anonyma; liquidação foTÇ':Jda da companhia ano
nynia su bYcneionada com garantia de juros, crite1·ium da cessação c 
Pl'Ora da insolvabilidade para que possa ser dcclat·ada á requerimento do 
accionisla. 

V c-se Lambem de outt'OS julgados, constantes dos T,·..~ba.Uws Ju licia· 
rios, que a nossa lei co mm et·cial é examinada sob o ponto de visla das 
simples sociedades commcrciaes, sociedade", com firma ou razão social, 
em nome collecLiro . 

lia igualmente nesse lil'l'O pt·eciosas obset'l'ações sol)l'e os eontt·actos 
ele mandato e locação mercantil, de empreitada, de peni10I', dd 1·eport, de 
eompr·a c venda , de scgnt'O Lle vida c de seguro tcn·cstt·e, c de commis ão 
mercantil ; sobre as fallcncias, o accónlo cx!Tajudic:a l preventivo 
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destas e condi ~~ões legaes pa1·a o deferimento do pedido el e moratoria pre
ve nti va das fallencias, sobre a natureza do credito fundad o na condit io 

indebit i, a pos ição do· c1·edor em relação á mOI':.ltoria cm1cedida ao de
vedor, e sobre a in terdi cção da in sc ripção hypothecal'i::t como meio pre
ve ntivo da alienação em fraude da ex.ecução. 

Fecham o li vro algumas decisões p1·ofcl'iuas em matcl'ia pu r:tlll cntc 
civil , taes como: -posse do estado el e fili aç.ão adqu ir id o pelo reconlleci
mento paterno e di1·citos qu e cl ell c dccon em; vali dade da hypothcca, pacto 
adjecto do contracto de a1'1'end1mcnto ; requisitos legae3 da prcs t•ipção 
t1·inLemli'ia, como modo de auqu irit· o dominio, posse c seus 1;cqu isitos 
legaes para que seja protegida pelos interd i c tos ou a;:çõ::Js) posscssorias. 

Enumerar as quc::; tõ zs de que se occup un os T-rava lh?s Ju diciarios 
do D1· . Mo nteneg•·o é certamente dal' a idéa cxacta da impor tancia dessa 
publicação , que é de ontem a ·merccer o mais ft·anco c sympath ico acolhi
mento, - estimulo para que o seu autor co nlinue a prcs ta1· ú scicncia que 
professa os serviços c1u e temos o direito de espe1·a r do ~cu reconhecido 
talento e Jlrovado amo1· ao estudo. 

Receba o D1·. Montcncgro, com o agl'adccimento á fi neza ua ·offerta de 
um exempla1· do seu bello tral)aJho, os nossos eord iaes e sin ce1·os pa 
rabens. 

<J AZ ~TA D E N OT I JIAS 

( J DE J U. V Or> itl·J,J ) 

Acaba de sc1· enricruecida a nossa li tter·ntu1'a jlll·idí c , com uma in tet'
essante publiéação onde, sob o titu lo despretcncioso de T1·a1J a thos Judi 
cianos, o Sr. Dr . Caelano Pinto de ~I ieandaMonlen gro co ll ecc ionou assum · 
ptos palpitantes de a<;tualiclade e in teresse luminosamente desenvolvidos. 

O li vi'O está l'ecommenclado com mu ita vantagem pelo nome el e seu 
autOI' , um a das nossas maio!'cs ::mtot·itlades na matel'i a. E' um repositorio 
tle esclarecimentos [H'eeiosos c completos, a que os ittlCl'Cssndos nos es
tudos juridi cos podem I'eeOI't'el' sali sfaetoriamente . 

Cumpre-nos sali enla t· a feição p1·atiea da ol)ra, cujas paginas são antes 
de tudo consa gradas á interp t•eLação das nossns leis pos itivas, da ndo á luz 
ele um criterio supe1'ior e de uma illus tra~~fto invejave l o verdacle i.•o sen
tido in tegra l das nossas dispos içõ es legislativas, que, mórmente devido á 
mudança radical da fot·ma de gove•·no, JH'ecisam a cada 1)::\sSo de sei' har
monisadas em face <los bons principias da hermcncuti ca. 
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Felicitamos o autor c aos estudiosos pelo apparecimento de livro tão 
ntil quão opportuno, ao mesmo tempo que agradecemos o volume que nos 

rcmeLten . 

CIDA ·)E DO RI ..: 

( 20 DE JUNHO Dll '!89:>) 

Trab:tlllos Judic·arius 

Com cslc Lil.ulo publit'ou ·o St·. Dr. Caclano Mo nLcncgt·o, jniz tl a G ~ ~ 
mura Commcrcia l do Tribunal Ciri l c Cl'iininal, um gt'osso rolutnt' con
tendo accOl'dãos que proferiu como rr.lator cn rarias ;~cçuc tl ebati tl a · sn it 

a sua juristlit;ção. 
O liVI'o é prefa ciado pelo illu Lt'C jurisconsu!Lo Dr . .Fe rreira Viann<J, 

autoridade incontestada. 
Pt·cvcnidos pelo bcllo prefario c com o conhecimrnto que tínhamos do 

ju ~lo t'rnmnr ri o illn o.; trr na g- io.; (J'. ttl o. lo'n tn c; o-; sr il s Tr rJ l~o.~ .l ou/1 ·i r u< . 

fJ ll o' t ;11 nt irallll '·ai 11! tl.t ·I ti 1. ,. 11 plh thd·· lt1 t''-1 !11 do ·~o·rllrda"'· ;I 

lJl \ : .l.l I U~ t JL,; lt\J l l .. .1 \l i ;-, t! l i ~. ... .\ ..; l' ~u t l'.l a.JLJII at; .. l •l ,\I \ j ,L) I• ~ j \.d~ lt l iUS. 

Com o cxem plu que dt'n o t.li gnn magislraJo não pndem os litigantes 
e seus adrogados queixar- c elo sil encio dos julgados e attribuil-os 
mu itas vezes a ouLros molivos que a doutrina sustentada nos conside

randos dos accordftos . 
Deseja l'iamos que o livro· do dign juiz eonlivesse tambem os accol'

dão s do Tl'ibuna l de Appcllaçfto que confi,·ma,·am ou J'efüJ'tl1a J·am aquellcs 
julgados. Assim poderia mos apt·cciaJ· a illustJ•açã.o dos magistrados que se 
acham no 'l.'l· ibunal Supei'ÍOJ', compat·ando os seus julgados com os do 
di o-no magistrado que i'J'anqucou, pela publit;idade, os seus á cl'ili ca dos 

competentes c dos vencidos . 
O illustre Presidcnlc da RcpulJ iica na mensagem que dirigiu ao Con-

gresso aponla a necessidade de rcfOJ'JUaJ·-se a organ isação do Tribunal de 
Appellaç.ão, fundindo as duas camaras civil e cdminal em uma só, de 
modo que os julgamentos sejam proferidos por todo o Tl'ibunal. 

E' esta uma reforma essencial c geralmente reclmnacla • 
O Sr. minis!J'O de Estrangeiros, vrovecto advogado, já deve tel~a 

sentido ! 
Com clfeito, a Camara Civil daquclle Tribunal , que julga em 2~ in· 

stancia, compõe-se de cinco membros, dos quaes Lres fazem a maioria que 

o 
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decide, em ulLima inslancia, o ])lcilos judiciaes por mais im(lOrlantes que 
sejam. 

A lei havia dado ainda aos litigantes o J'ecuJ'SO tle embargos de nui
!Jdadc aos accordi"tos inquinados de tal. vicio, J'ecm·so que deve sct· ju lgado 
pelas cama ras reun idas, danuo-sc ainda assim o absur·do <.lc tomar·cm 
parte com os seus rolos os juizes de quem se rccot'J'C. 

Este recurso, por·ém, tem sido burlado por· entenderem alguns juizes da 
Camara Ciril que só a cllcs compele convocar as camaras reun idas e não 
ao pres idente, em face da matc1'ia dos emhnrgos a! legados. 

Er·a llc gTandc necessidad e que viessem à luz da puhliei dadc os accor
dãos do Tribunal de Appcl lação, imitando os seus membros o ])rilhantc 
exemplo do illusLI'C magistrado . · 

Juizes como Piza c Almcid:t, José IIygino, AmpiJilophio, Macedo Soares 
c l\IonLencgro são os ornam cn los da nossa maglsLra LLÜ'a c sobt'cludo a 
mais segura garantia ela lei c dos tlir·cilos de lodos . 

Entt·ct:tnlo quantas vezes não os temos visto Ycncidos pela ignoran· 
cia, pela desídia c pelas paixões?! .. Mas ainda ass im cllcs tccm sido o cor
reclil'o tlc maiores abusos c ex ·essas c a op inii'io os acompanha com re
speito, mesmo quando vencidos, e os litigantes cujos uit·citos foram sacri· 
fi cados sentem-se consolados pela autor·idadc mo1·al de seus Yotos. 

Agradecemos reconhcciuos ao illnsli'e magistrado a olferta de seu. 
importante Lml)a!ho. 

CORREIO PAULISTANO 

( 23 DE OUTUBRO DE 1895 ) 

Correspondencia da Capital Federal 

Apreciarei agora o li vro do Dr. MonLcncgro, o ma is notavcl que se 
publicou após as J•eformas judiciarias levadas a cffcüo co mo CO J'Oilario do 
rcgimen r·cpubl icano. 

Esse livro, longe de set· um simples rcpos itocio de arestos, é uma 
obra nolHel de jut·ispru<lencia, na qual fo1·am exp lanadas com aprofu ndado 
exame as quesLõcs que nestes u!Limos amnos mais tecm agitado o fôt·o, c 
provocado conlrovct·sias entre os atlvogados e allrahldo })ara a auto ridade 
decisiva dos tribunaes maior somma de respeito e de despeitos, tal o mon
tante dos interesses em jogo. 
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Os objectos que mais tecm desafiado a attenção dos juizes e dos 
adrogados teem sido os refer·erltes ao regimen do anonymato, applicado 
á situa ção economic ~ e r•e lnções jnr·icli cas nov~mente creaclas. 

Embr·yonario em 18:jg ( Cod. do Comrn. , ar·t. 295 ) ; compressor da 
in icia tira indiridual, ou coll ccti ra, em 1860 ( lei de 22 de agosto); mais 
liber·al, qunnto ao fundo, em 18 2, cmbor·a sujeito ao pertinaz sy -
Lema da ltltela ol'ficial quanto aos detalhes ( lei de 4 de novembro de 
1882); insufficicnte par·a as novas exigencias do tr·abalho, do capital e do 
cred ito, em 1888 ( lei de 2± de novembr·o e decr·elo de 5 de janeiro de 
í889 e.6 de julho do mesmo nnno) ; emancipado em sua csphera de ar.ção 
em 1890, sob os in fl uxos da tr·ansformação política que se operam em 1:; 

de novembro ( lei n. 113ft, de janeiro); esse r·egimcn tomou tão rapida e pe
r·igosa. expansão, que força foi colher·-Jhe a vela na aveJltui·osa naregação a 
que c ar·r·ojüra um anno depo is da stta expcricncia (decreto de 14 de fevc
reiJ·o de 189t). 

Era tarde para eritar· o dcsastr·c . O tufão que de abou reduziu a 
esco mbr·os os bcllos phantas ti cos ctl ifi cios erigidos sob a improri
sação fcbr·il do credito, sem jamai pen ar-se em que a sua perduração 
exigia fos em cllcs assentes sobre a eil'ccliridadc primordial do capital e a 
realidade honesta do tr·abalho. 

Descobrira-se, por nss im dizer·, um muudo no ra, qual o que de
screve Capefi guc, ao estudar a situação da I• ra11 ça em 1848, na sua ob ra 
Grandes Oper'ations Financüires: « Após o violentos aba los poli licos, 
lodos se lançat·am nos neo-o ·ios, como judeu no cxclu iro pen amento da 
fo t·tuna; haria sede de gr·andcza ! o fim de 18±8 é notarei como ponto de 
Jla rt ida de um certo numer·o de fo t·tunas novas, porque cada rerolução 

•)Woduz as suas . Neste grande jogo de agnação e de acaso, uns vão ter· á 
deportaç-ão e aos tr·ibunacs, outros c eJe,·am ao fa. tio-lo das grandezas; a 
mor·alidadc está em causa, e dahi a l'azão pela qual todos os e piritas ho
nestos detestam as rcvoluçõe c dcd i cam~se a amar o poder· forte, unico e 
protector . » 

Tal fo i Lambem a ituação em que se enco ntrou o Br·asil após a re
volução de 13 de norembro. cni po irei que taes desfa llecimentos façam 
Pal'te da gene c das r·croJuçõcs? 

Fo r·~:osamcntc a mis ão dos ju izes linha de ser cruel, qu3nto á 
intransigcncia , na applicaçiio da lei, c clil'fi cil, quanto ao estudo, 11a 
ioterpretação de ta, n;:~ sua expressão mais genel'i ca, ma is humana, 
0 se é permillido dizer menos socwllsla, para não ju lifitar a queixa 
daquelles que se apregoaram rictimas da guerra à outrance feita ao 
capital . 
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Póde-se asscrerar: tratava-se de um di1·cíto noro, applicado tambem 
a hypothcses noras; c na applícação c iJ1terprcLação da lei, nos casos ob
scm·os ou om issos, é (juc o juiz vasa toda a sua conscicncla c acrysola a 
fé na justi ça, pois já JV!ontesquicu dizia: «Não l1a cidadão contra quem se 
possa illte1·prclar uma lei, quarido se trata de seus bens, de sua honra e ele 
sua r ida.'> 

A situação do juiz era tanto mais delicada quanto cllc tinha de ap
plicar a lei aos factos occo n cntes, sem destruir de rcz os organismos 
crcados pelas innume1·as associações anonymas, que se fundaram, apa,
nhan!]o, em sua vasta rêde, tantas economias e fortunas, fructo de im
PI'Ohos labores c priraçõcs sag1·ad::~s. 

Para aralia1·-se do g1·ande folcgo da obra Trab •lhos Jud·icia1·ios, basta 
fazc1· esta 1·esenha das pl'incipaes questões, que o D1· . Mo ntoncgTo Leye de 
relatar e de reduzir a substandosos accó ,·daos da Camara Commercial . 

Dos direitos c acçõe dos incorporridorcs á commissão que lh es com
pete contra a sociedade ; - Ex.tensão do clii'cito inhcrcntc a uma cautela 
rcp i·esenta tira de r.teb~:ntu?·es; - F innça iega l que protcrre o debenlu?·ista 

sobre os bens do rl cYcdor, c extensão ucs l~ ; - Liquiclaçfto fo,·çacla da 
companh ia impontual, que cc ·sou seus pa~amcntos; - !~acu i dade admi
nistrativa do juiz para a destituição dos symlieos; - Casos em que a li
quidaçfto judicial p1·ima sohi'C a liquidação am igare i ; - Inlc ll igcncia dada 
:\ cessac;.fto de paga mento, quando inlcl'vcm o JWint~ip i o de ordem c utili
dade publica ; - EffciLos da concordata extra-judicia l e amigarei no caso 
de uma liquidação forç.ada ; - EO'citos legacs do accOI'do de pOI 'LadOI·es 
de dons terços (ie clebenltl?'es, contra os outros CI'CdOI'CS dissidentes; 
Effcilos da liquid:.Jçào ele uma co mpanhia de o1·gan isação :t llnull:ula c des
tino do seu :~cervo;- Casos em que a inlci·vençfto judicial pódc impedir 
a liquidação tlc uma r:ompanhia, YOlatla pela asscmbléa g·c ral ;- Rcro
g:~ção ad nutttm elos poderes dos adm inbti·ado i·es pe las :~ssemb l cas 

gcracs ; - Direitos dos socios commancl itarios, po1· acçõcs, :i t·~s litui ção 

de sua quota de cap ital , uma ycz transformado o caracter c a natureza 
da sociedade a que pertenciam; - Casos de di s ·o lu ção judicial da com 
panhia cujo fim se to1·na in e:xcquiYcl, destino do capital subscri(llo ; -
Ca racteristico da fttsfto da companhia, e casos em que a fusão é legal, 
seus cffeilos em relação aos socios fusionados c os LCl'CCii'O ; - H.eso lução 
de um contraclo , dada a fal sidade das cnnnciaç.ões dos prospectos no caso 
de uma conversão dos debentw·es; - Di1·cito á I'Cpctiç:ão inlcgi·a l, por 
parte do socio, ela sua quota de capila l, desde que não oncorda com a 
alteração das bases da sociedade ; - Effeilos do contracto celebrado por 
uma companhia anonyma an tes da sua conslitulçfLO definitiva; - Casos em 
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que lcm Jogar a nulli<.lade de uma companh ia anonyma e a responsabili-
dade civ il dos in co rporadores pat·a co m os soclos. e tcrceit·os ; -- Direitos 
resultantes para o socios da sentença ela nullidade de uma sociedade 
anonyma como assistentes na demanda ela liquidação c sua execução; -Li
quida ção fot·ça d:l de uma compan hia anonyma, que é ubvcncionaLla pelo 
Estado, criterium da. in so lvab ilidade c ccssnç:io de paga mentos. 

Pelos simpl es enunciados de cada uma destas Lhcses pod e-se ara liar 
quant'l. inrcs ligação paciente e scientifica, dos linos e dos auto , não foi 
preciso emprehender pm·a assenla t· numa base de julgamento c profet•it· 
sentenças que exaltem a justiça formando o que os Romanos chamaram 
pru:lentia jttri ;, numa época em que as calam idades polili cas punham em 
debandada todas as ene1·gias. do dever, crea ndo uma situa ção moral tão 
oppresslra pat·a todos que o actual pt·esidente da Rcpublica, apczar das 
re:;et·vas natlll\lCS c officiacs, que lh r são pt·opt·ias não pôde de ixar de 
qualifl c.lr, em I'Ccentc discurso, de deg•aclaçao elo caracte1· nacional! 

Pat·a concluit· appli ca t·emos ao precioso li rro do St·. DI' . Montenegro 
estas nolaYcis palavi·as de um CI'udito csct·iplor : 

<< Ha uma scicncia p3I'a o Jecrisladot·, como ha uma scicncia p3I'a os 
magistJ·ados, sem que uma se assemelile á ouu·a. A sciencia do lrgislaclor 
consiste em acha1· em cada matet·ia os pi'incip ios mais favot·areis ao bem 
commum ; a scicncia do magistJ'ndo consiste princip::1lmentc em pôr esses 
PI'incipios em acçfto, ramificai-os, entendei-os, faze!' uma npp lica(':iO sabia 
e raciona l clcllcs ás hypothcses pat'lieul~u·es, que se apresentam; em es
tudar o es pirilo das leis, quando a letlra o prejudi('a; em não expOr-se a 
altel'llalivas, qu e o furccm a SC I' I'C islcnte ou su!Jsenientc :1 interesses e 
inlluencias, que lhe elevem see constantemente exti·anbas . » 

___ * __ _ 





o Decreto n. 1030 de 14 ne novembro de 1890, aue organisou a Jostiçá no Districto 
Federal, e os regulamentos expedidos nara a sua execução. 

Systemo. da lei orga11ica da ·tl'ipl ice divisão jurisdiccional pelas Camaras do 
Tl'ib. Civ. e Crim., e da distribuição do set·viço por seus respecLivo> 
presidentes . 

Al~eração desse systema pelos regs. n. 1.334 de iS93, arts. 55 e seguintes, e 
n · 2.464 de 1897, a1•t. 27, unificando a jurisdicção e concentrando no 
Presidettte do Tribu nal as ftmcções dos das ou Lras Camaras. 

Incompetencia do juiz da Camara Commcrcial, em face da lei, para a. 
instl'ucção de processo da jurisdicç.'io privatim da Camara Criminal, 
com preterição dos seus respecLivos juizes certos e desimpedidos, e das 

, funcções do pt·esidente que dirige e distribue o serviço prepa1·atorio dos 
processos da sna jurisdicc;ão especial. 

Julgo-mo incompetente para o ~ actos preparalorio ~ do 
proce. !=io, nJo obstante a distribuição por motivo da sus
peiçã a f!. .. 

Como juiz ela Camara Commorcial, não me compete a 
formação da culpa em crimes, que elevem ser processados 
perante a Camara Criminal, sem que o impedimento dos 
rcspccLi vos juiz -s seja, regularmon Le, provido. 

. A actualiclacle ele juiz mais antigo da Camara Commer
Clal não legiLima a designada subsLituição, nem a ordem das 
compeLcncias 6 compa~ivel com ssa eventualidacle, <<certos 
e Permanentes>) como suo os juizes das camaras, em que se 
d i dde o Tribunal, nos Lermos expressos do ar t. 106 da lei 
11 • 1.030 do 1800. 

A Presente causa é da jul'isLlicção prh·aLiYa da Camara 
Criminal (·::tr L. 101 § 5o 11 • II); aos r pectivos juizes, portanto, 
compete, exclusivmnento, o seu preparo; devendo instruil-a 
aquelle a quem l'ôr clisLr•ibuida pelo presidente que dirige seus 
trabalhos e o distribuidor dos fcilos da sua camara enLre os 
.htizes qtte a compoem (art. 87). 

o\.308 1 
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A even~ualidade, de accumular o pre. i clen~e ela Camara 
Criminal a presiclencia do Tribunal, não amplia essa funcçüo 
de dis~rihuiclor en~re juizes de camnra diversa da que esco
lhera para presidir (arts. 87 cit. e 84:); ~'::alvo aquelles pro· 
cessos da competencia elo jmy preparados pelos pretor,,.s, 
que o presidente elo TriJmnal distribue, sem discriminação 
ele camaras, por todos os juizes, com exclusão dos vice-presi
dentes (art. 88). Devendo notar-se que os alludidos proce. ·sos, 
quando cl.irectamente intentadns pelo ministerio publico 
peran~c a Camara Criminal , ao presidente ela camat ·a (nJo 
ao do Tribwwl) cabo fazer a ilistribuição ; e aos juizes da 
cantcu·a (não imlistinctamcnte do Ttibunal) compete pre
pat·ar e dirigir a sua instrucçüo (arts . 100 e 101 n. 3). 

Discriminadas pela lei n. 1. 030 as j misdicções elas 
camaras, em que se divide o Tribunal; c declarada a certezu 
e a permanencia elos juizes que com poólm cada camara, foi 
igualmen~e estatuído sobre os impedimentos , regulando-se 
o modo da substüuiçuo - reciproca ou subsidiaria, paios 
juizes entre si, OLl pelos pretores. 

A t'ecip7'oca obecLce á ordem da mltiguicladc no Tri
bunal, pelo percurso ·da r espectiva escala, declinando ela 
competoncin para o juiz immediato no im pedido : - na 
mesma camara, em ro.zuo Ja juri. ·tticçüo prhativa, quanto 
aos actos prepal'a~orios do processo ; em ouLra ·arnarLI, 
quanto aos do julgamento ; c au proprio pr.;siden~e , no caso 
ele só haver no Tribunal clflisjuizestlesimpedidos (cicle expos. 
do mot. da lei, e art. 97 .) A sub.sicüaria declina da compc
~encia para o pretor chamado ó. substituição, e que assum e 
a jurisuicçüo plena do juiz sub. tituiclo, nos termos elo dec. 
n. 5.618 de 1874, adnptado pela lei n. {.030 ao funcciona
mento el as camaras do TrllJunal. 

No presente caso, pois, o impedimento do dr. Lima 
Drumoncl, juiz da Camara Criminal, a quem o feito foi di. 'tri· 
buido, faz declinar da compctencia, na ord.em ela substituição 
reciproca, ao seu immeuia~o na camara, e o competente, 
portanto, para a nova distribuição: já pel<~ natureza da 
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causa; já pela distrihtlição do serviço, que, tão sómente, 
entre os juizes da camara , póde fazer o presidente, que dirige 
seus trabalhos . Essa substituição evHará, além disso, que 
um 4° juiz funcci one na mesma camara com os tres, em 
effectivo exercício, excedendo-se o numero legal ela sua 

o compo ição . 
Supposto, porém, ser admissivel a sulJstituição 1·eciproca 

em acLos preparatorios do processo, por outros juizes qua 
nuo os da camara onde deverá ·er insLruido e julgado, ainda 
assim, não me caberia, na hypothese, a sulJ. tituiçno ; por
quanto, o juiz imi)(Xlic.lo pela s uspeiçtío a fls . Eenc.lo o 7° na 
ordem ela antiguidade no Tribunal, não poderia, como 3° 
que sou, su ·ceder-lhe, como inunecliato, nu escala descen
dente, ou ainda mesmo ascendente, para o fim da cles·ignada 
dlstribuiçõ:o a fls. 

O modo originaria ela substituição recir roca fui repro
duzido da organização j ueliciaria de 1871, e jumai se consi
derou devolvida a jurisdicção,antes de percotricla a escala ela 
anLiguiLlade e ela CL mmunicação s ucce. ·siva elo.· impedi
mentos. 

Nestas condições, julgo-me incom1Jetente para a i!1-
strucçEío e preparo do feito, não ob. ·Lanle n clisLribuição a 
fls . que deverá ser feita ao immedia to, na Camara Criminal, 
elo ,illiiz impedido, nos termos das disposições ciLadas. 

A competencia , como jurisclicçuo parLiculatisaelu, Lem 
Pnr unica fon te a -lei , donde promana, c que a reveste ela 
condição pl'imordial de poder legitimo. Non est m.ajor 
clejectzts qucun clejectns potestatt:s. 

O escrivüo faça. os autos conclusos ao prosiclenLe da 
Camam Ct'iminal.-Rio, 22 de abl'il ele 1898 . 

CAET \.. ·o P. DE Mn'l.A:\DA Mo?-~TE:'{EGRO. 
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O recurso, pol' termo a fls ., nem a lei n. 261 de 3 de 
dezembro de 1841, nem a de n. 2.033 de 20 de setembro 
de 1871, delle cogitaram. Tüo pouco se comprehende que 
do simples facto da distt•ibuição elo feito pelo presiden te da 
Camara Criminal, no só intuito de regulari ·ar o . erviç.o 
preparatorio elos processos ela s ua especial jurisclicção, possa 
originar-se questão ele cornpetencia, que, em instancia di
versa .ela do presente recurso, poderá ser resolvida. 

A incompetencia declarada na decisão a fls . fi rma-se em 
dispositivos da lei n. 1. 030, que se pretende, no entretanto, 
ilUdir com insinuações de c< supposta rebeldia)) a uma dis
posição reg ulamentar elo dec . n. 2. 464 ele 1897, sobre o 
pessoal ela justiça local; quando, aliás, o ele n. 2. 570 do 
mesmo anno consolidou, especialmente, a 1ncderia relatioa 
á ordem das competencias. 

A accentuacla confusão, porém, de attrihuições dos juizes, 
como membros do Tribunal e das camat·as, e bem assim, 
da funcção cumulativa de clisttibuiclot exercida pelo presi
dente elo Tribunal, tambem presidente ela Camara Criminal; 
desta confusão aggravacla pela reclacção defeituosa e obscura 
do art . 27, b) do reg. n. 2. 464, provém, sem duvida, a 
erronea intelligencia de que - c< ao presidente do Tribunal 
é facultado designar, cliscr ecionariamente, em qualquer 
das camaras, o substituto ele um dos seus juizes imped iclosn. 
E, elahi inferir-se que n impedimento dos juizes da Camara 
Criminal pára o preparo deste processo, privativo ela sua 
camara, pócle ser provido pela designação arbitt·aria elo 
juiz, actualmento, mais anLigo ela Camara Commercial, pelo 
licenciamento elo que, realmente, tem essa anLiguidade. 

A discrecionaria uttribu ição, que se arroga o pre. ident8 
para distribuir eompetencias fixadas em lei, não lhe podia 
ter delegado um l'Ggnl amen to consoliclaclo-r· elas disposições 
7'elatioas ao pessoal ela jasliça. A ordem das competen
cias é ele direito publico, da espheru const1tncim1al do PoLler 
Legislatrvo; e, por isso a lei, tão sómente a lei, pócle prover 
sobee o modo e as condições elo seu legitimo funccionamento. 

o 

• 
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O impedimento a fl.~ . foi manifestado por um juiz da 
Ccunara Criminal, em procesEo especial da sua camara, 
distribuido pelo presidente ela mesma ccunara. No Tribunal, 
elle continúa desimpedido e em exercício effectivo das suas 
funcções; não pócle, portanto, ser substit.uido. 

Si, affirmada o. suspeição em processo da compctencia 
do Jury, preparado pelo pretor, poderia a nova distribuição 

· reco.hrr em juiz de camara extranha ao do impedido. Mas, si 
restrlcto o impedimento, como affir.mou a fi . . , ao só preparo 
deste feito da Camara Criminal, porque designar-se juiz de 
outra camara, antes do pronunciamento dos dous outros 
ce1·tos e p ermanentes, que a compõem, e entre os quaes seu 
presidente deve, exclusivamente, distribuir o respectivo ser
viço ~ E si a invocada disposição regulamentar declara -
«substituto do juiz do Tribz~nal impedido o mais antigo da 
outra (sic) camm·a, designado pelo presidente, - porque 
não designar-se esse juiz mais anLigo, o dr. Affonso de Mi
randa, actualmente na p1·opria Camara Criminal, onde o 
feito deYe ser preparado e instruido, e seu presidente exerce 
a funcção legal de distribuidor~ 

Decomponha-se o texto do art. 27, b) do supracitado reg. 
n. 2.464, que se diz « perfeito desenvolvimento da lei orga
nico. >) ; evi.te-se, segundo os princípios da herrneneutica 
jm·idico., um sentido anormal que incompatihilise a clispo
siçüo regulaml3ntar com a legal; corrija-se o erro, sem du
vida de revisão, da inter-vocabular contrahida - c<cla» que 
Pre ede ás palavras- « outra camarc1 >), substituindo-se 
Pela preposição propria - «ele>) (que nüo fará presumir 
serem cluas, quando são tres, as camaras em que se di-

. vide o Tribunal); e o distributivo - c< outra l) , precisando a 
significação technica elos dous termos correlativos ela pro
posição, individuando o sentido indeterminado do ante
cedente- Tribz~nal, e restringindo o lato e amplo do sub
sequente- ccuna1·a ; o proprio texto regulamentar invo
co.clo está indicando, na Camara Criminal, sob a acção 
directorado presidente do TribLmal, ojttiz mais antigo, a quem 
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compeLe a nova distribuição, e que üeverá ser designado 
substituto do impedido pela suspeição a fls. 

E, dado que seja o conflicto, positivo ou negativo, po
deró afi nal , em instancia di versa c por melo regular, ser 
decidido o incidente ela incompetencia declarada a fl. ·• 

Rio, 5 de maio de 1898.- MONTE:'-!EGRO . 

* )/. )/. 

O accordam em recurso a fls ., sob o süpposto funda
mento ela -incompetencia ele jui.~o, n5.o resolveu o inci
dente do erro na distribuição por sul)sWuiçõ.o o. fls. 

Nenhuma duvido. foi suscitada sobre a competencia 
do jui:;o, em que o processo deve ser preparado e jul ~ 

go.do : is to 6, si na Cama.ra Crlmino.l, no Jury, ou Jun ta 
Correcclonal. 

A discussão está limitada á competencia do juiz , que 
nesse j uizo deverá funccionar, quer na parte instmcti v a, 
quer no julgamento da causa. E pura a decisão deste 
incidente, o presidente do Tribunal, relator do accordam 
do Conselho a fl. ·., não podia concorrer com o seu v o Lo 
já expresso em repetidos despachos, tornando-se assim 
juiz impedido. 

Ainda quando podesse ser applicaclo á especie venti
la nda da incompetencia ele juiz , por eno na distribuição , 
o recurso el o art. 17 § 2° n. III, a) n. 5 do reg . . n. 2.579 
ele 1897 expressamenGe relativo á incompetencia do jai:;o, 
o exercício desse recurso dependeria de regulamento , a inda 
não promulgado, sobre o- cc funccionamento da justiça 
locnll), com que se completará a promeLt ida regulamen
tação do clec. n . 1 . 030 ele 1890. 

A distribuição por sub Lituição a f1'3 . a juiz dJ ca
mara extranha, com preterição dos juizes desimpedidos 
da camara priaatiaa, infringe a ordem jnrisdlccional e 
trnnsgrideo sysLema de clistribuição estatuído no dec. n. 1.030, 
reproduzido do dec. n. 5.618 ele 1874 elas antigas Rel~ções, 
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c declarado << inalleraYel » na Re . de Cons. do Conselho 
ele Estado, publicada em A' . n. 358 do finU . da Justiça 
de 24 de julho de 1880 . 

O clec. de 1874 foi o.clapLadn pela lei ele 1890 ao func
cionamento das camaras, em qu dividiu os Trilmnaes da 
justiça acLual neste Dístricto. E ~obreleva notar que, na 
extinctas Relações, a competencia jurisdiccional era -
un ica e indivisivol, e só repartindo o seroiço por elas es 
e serie. especialisadas. Emqüanto que, na actual orga
nisaçüo, faz-se a clioisâo resLrlcta e improrogavel da 
competencia juriscliccional, em tres camarus no Tribunal 
Civil e Crim inal, e em clua. na Côrte de Appe!lação, consLi
tuindo cada um dos presidentes das amaras o distribuidor 
dos seus feitos; e, só p:)r excepção, extendeu essa funcção 
elo clistribuiclor ao presiden te do Tr·ibunal no caso de ser 

· necessario completar o numero Lgal elos revisores para o 
julgamento . 

Neste sentido flrm nu-se a juri. prudencia , em vista da 
intet·pretaçuo doutrinaria de varias are ·Los da Corte de 
Appellação, dentre elles o accordam de 20 de outubro 
de 1896 na appellação crime n. 208 . 

As dis tribuições, ordinarias e por subslituição, são feitas 
aos juizes da propria camara em que se dá o impe
dimento, obset·vadas as j~trisclicçues especiues e a ordem 
ela antiguidade. 

Nessa conformidade, a distribuição subsidiaria a fls . a 
juiz da Camara Commercia l para o preparo de processo 
da Camat·u Criminal, nuo ohsLante haver ne ta juizes 
de. impedidos, não só confunde a. com r etencias, como ainda 
pertmba a boa ordem do serviç0 assegurada pelo systema 
de distribuição, que, inalteravelmente, deve . er obser
vado, nos termos da cit. Res . de Cons. elo Cons. de E st. 
ele 1880. 

E tendo, afinal, cessado o impedimenLo do juiz ela 
distribuiçilo ordinaria a f! ·. pela posse e exerci cio do 
llOYO juiz, na vaga por aquelle deixada na Camara Cri-
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miual, jà não subsis te o motivo da distribuição pot· sub
stitv,ição a fi . 

Nestes termos, não estando si quer iniciado o processo, 
baixam estes autos á cartorlo para que sejam conclusos ilO 

juiz a quem competir; aguardando ulterior decisão em 
confllcto, que por ventura venha a ser suscitado. 

Hio, 15 ele setembro de 1898.- Mo:-.rTJ~NEGRO. 

Assumpto id~ntico, m1tte~tis, mutandis, ao da decisão anterior 

Aos juizes certos e desimpedidos da Camara Commercial 
compete o preparo do feito , declinando, portanto, ela desi
gnada . ·ub tltuição. 

A funcção de «dis tribuidor )) , commettida ao pre ldente 
do Tribunal e elas camaras, não tem o pretendido alcance c.le 
acto deci. orio, ou provimento jucliciario, para o effelto obri
gatorlo da . ua execuçao. Uma indicação ele mero expeclienLe 
com o fim ele egualar o trabalho elo· juizes, analoga á do 
distribuidor geral na repartição elo serviç.o entre os escrivãe 
e tabelliães , não poderia de natural-a um regulamento 
« sobre o pe. ·soai da jus Liça >>, transformando essa funcção 
em inves tidura dlscreclonm·Áa ele competencias . 

o clec. n. 1 .030 de 1890 dividiu o Tribunal em Lres ca
mara~ , com juri. dicções pal'licularisacla ·, con tituinclo cada 
um elos presidentes os -distribuidores elos seus feiLos ; 
ampliando essa funcção ao pre ·iclente elo Tribunal, fóra da 
camarasob sua immedlata direcção, no caso de imi edimento 
de revisores em numero legal para o julgamento. 

O systema inalteravel de distribuição elo dec. n. 5.618 
de 1874 (adaptado á actual organisação) que, inalteravel
mente, declarou o Av. n. 358 de 1880, expedido em virLude 
de Hes. elo Cons. de Estado, «dever ser observado)); e, ainda 
a dioisão da competencia juríscliccional, restricta e impro- . 
rogcwel em tres camaras, não supportam a c< concentração J), 
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que se arroga o presidente para distribuir competencias 
fixada na lei, designando, á seu arbitrio, os juizes prepa
rndores dos feitos, com preterição dos desimpedidos na ca
mara privativa para o seu preparo, e a té do proprio pre
sidente que dirige seus trabalhos, a quem cabe fazer a 
distdbuição. 

O invocado reg. n. 2.464 de 1897 teve afinal a sua 
sancção no H.elatorio elo Mini ·tro ela Justiça de 1899, denun
ciando á pag. 33 a sua incon tituclonalidade, ibi ...• c< é in
contestavel que houve exorbitancia da f?-culdade dada ao 
Po.cler Executivo no tocante á sua funcção de regulamentar a 
leis. Em succinto confronto de tal o.cto com as prescripções 
da lei organica de 1890, notam-se flagraates antinomias que 
desnaturam o pensamento da ultima, obresahindo, entre 
Ol.ltr·J , as relativas . .. á Sltbstituições >L 

Não ha razã , portanto, para a manifestada surpreza. 
Não recusaria a substituição, si occasional o impedi

mento do juiz preparador substituendo. Mas, a suspeição 
não 6 impedimento upprivel por juiz de camara extranha á 
da jurisdicção do feito. Assim decidi, em caso identico, 
impugnando, com o apoio elo Ministerio Publico, a sub ti
tuição por erro na distribuição>. e o incidente l'OSOlveu-se 
pela pre. cripçclo, não ·e dir:imindo afinal . ua controver ia 
(vide Direito> vol. 7 ,pag. 581). 

Na CÕL'te de Appellação, o relator impedido é s ubstituído 
pelo immecliato na camara, em que se dá o impedimento. 
No Tribunal Civil e Criminal, o juiz preparador impedido 
(tambcm relator) deve, igualmente, ser ubsLituiclo na mesma 
camara. Este é o crlterlo legal da substituição, modelado 
pelo da organisação jndiciaria ele 1871. E a ordem das s ub
stituições, como a da. compeLencias, é ma teria Iegi la Li v a, 
inalteravel por um acto do regulamentação. 

A lei, e não as opiniões, ainda de afamados doutores, 
deve ser a norma do juiz. E no. c llisão dos seus preceitos 
com o. de um regulamento, aliás já conclemnado, não é licito 
ao juiz vaclllar na preferencia da execução. 
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Penso, por tanto, não ser razão para me declarar vencido 
a apregoada op inião dos demais juizes do Tribunal e pretores, 
s ubsis tindo, nu integra, os fundamentos do anLerlor des
pacho, que mantenho; salvo a. ·ua emenda ou reforma em 
provimento regular e competente. 

Hio, 24 ele dezembro ele 190Q.- MONTENEGHO. 

Egregio Conselho Supremo da CôrLe ele Appellnção. 
O presente conflicto originou-se do despacho na pe

tição a fls., em que o presiden~e do Tribunal manteve, 
com o caracter de « provimento jucliclario >), a distribuição 
declinada por erro, ele um fe ito ela camara commercial a 
juiz da camara crilninal, excedendo das suas aLtribuições e 
infringindo a ordem jnriseliccional prescriptu nu lei orga
nica ele 1890, fonte unica da legiLimidade do poder, esphcra 
ele acção e condições do exercício das autoridades jucliciarias 
elo Districto Federal. 

Seja um conflicto pos itivo, ou um « caso de r églement 
ele juges )) no 'dizer ·elo s r. desembargador Procurador Geral, 
em que «a intervenção superior se torna necessaria, antes 
para prevenil-o, que para remeçlial-o )) , a collisão das com
petencias é manifesta, accen,tuam-n'aosclespo.chos o. fls . e fls . 
e a petição do prejudicado a fls. E, clata verúa, nos rele
vará S. Ex., antepondo ao pareceraft-·.o exarado no conflicto 
de jurisdicção n. 24 ele 1899, pleitear essa intervenção em 
defesa da autoridade da lei, c< desna turada na sua execução 
por um regulamento em flagrante cmtinomia com as sL~as 

disposições n, como reconheceu e declarou o Helat . do Min. 
da Just. de 189~ ; e conLra o qual pronunciou-se o proprio 
orgão do Ministerio Publico no alludido parecer, profligando 
o abuso do acto regulamentar, que c< usurpara funcções do 
Legislo. ti v.J, quando deveria regular detalhes de execução>); 
opinando então S. Ex. pela c< prevalencla da lei, porque é o 
acLo sobeeano, e o regulamento um acto de magisiratura)). 
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Venerando Conselb o upremo . 
A lei oróo.nic.:t de 189J diviuin o Tribunal Civil e 

Criminal em Lres amara.· (art. 83), sob a inspecção e 
immediata direcção dos seus rcspecti vos presidentes (art. 87); 
especialisou a jurisdicção de cada ~ma das camaras (arts. 101, 
102 e 103) ; e constituiu cada presidente o distribuidor, 
entre os juizes da sua composição (art . 87), d serviço pre
parat rio do processo e elo julgamento ; ampliando essa 
funcção elo prvsidcnte elo Tribunal, fóra da sua camara, aos 
processos criminaes do Jury, preparados pelos pretores, para 
o despacho de pronuncia (ar t. 88) . 

Dividindo e e. ·pecialisando a competencia jurisdiccionnl 
das camaras, a lei de 1890 adaptou ao seu funcc io
nnmento o dec . de 1874 das Relações do Imporia ; c, 
declarando « certo. e permanentes » os juizes do cada 
camara (art. 10G), esLntuiu sobro o modo da substituição 
recipro a e sub idiaria (art . . 85 e 96). 

O acto regulamentar de 1 97, porém, expedido sob a 
ementa de «consolidaç-ão e com plemento das di. posições 
sobre o pes. oal da justit~a », alterou e nnar hisou o systema 
da tríplice divisuo jurisdiccional, justificado pelo legislador 
de 1890 e concrelisado em preceitos taxativos da lei orga
nica, instituindo uma 110\ a ordem ele substituic:ões regulada 
pelo . ó arbitrio do pre iclente do Teibunal, inve tido de 
poder discrecionario para a di. tribuic:.ão e direcc:ão do 
servic:o do todas a. camaras. 

Nas Relações do Imp3rio, os presidentes não tinham 
nrbiLrio nas di tribuições, nüo ob . tante ser «uma e indi
visível» a eompetcncia juri ~diccional, e só repartido o serviço 
por classes espccialisaclas (clec. n. 5 .618 ele 1874, arl.s. 56 e 
57). Deviam obscrYar inalteravelnwnte (art. 60) a ordem 
prescripLa nos arts . 56 e 57, quer n distribuic:<io ordinaria, 
qtter na subsidiaein ou por sub, Liluic~ão (orts . 61 e G2) . 
Assim clectdiu o C-:m. ·clho ele Estado em Res. de Cons. pu
blicada por Av . n. 358 ele 24 de julho de 18 O do Min. 
da Just., « mamlando observar o systema inalteravel ele 
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distribu ição prescripto com singular recommendação, como 
imprescindível á boa ordem elo serviço >>. Assim se pra
ticou, invariavelmente, nas Helações , e tem sido, lninter
rompidamonte, observada e. ta pra Li ca nas camaras ela Côrto 
de Appellaç<1o; ficando firmado o principio ele que a distri
buição cons titue maLeria ele competencia, de ordem publica, 
e ·ó alteravel por lei. 

No Tribunal Civil e Criminal, em que se faz a clioisão, 
c< restricta e improrogavel », da competencia jurisdiccional 
por camaras, e a cada um elos seus respectivos presidentes 
é atLrlbuida a funcçtio ele distribuidor dos feitos privativos do. 
Camara sob a sua clirecção, como poderá o presidente elo 
Tribunal, que não é o presidente da Camara commercial , 
distribuir a juiz ela Camara criminal o serviço preparatorio 
do processo, que, pelo pre. ·iclente daquella camara e a JUIZ 

cet·to ela sua composição, deve ser distrihuiclo, em face da 
lei, para a sua instrucção e julgamento~ 

Sl o presidente da Helação, acl instar da «unidade e 
indivisibilidade>> ela competencia, devia observar inalteraoel
mente, nas distribuições, a ordem elas classes especialisaclas 
em que se dividia o serviço; no Tribunal Civil e Criminal, 
em que a competencia é dividida por amaras, sob a clirecçuo 
immediata dos seus presidentes, como manter o systema 
legal ela di vi ·ão jurisdlcclonal e o inalteravel de cli s Lr ibuição, 
s i discrecionaria a funcção elo presiden te como distribuidor, 
dependendo do seu arbítrio a ordem das subs ti Luições ~ 

A recommendação inflexível da Hes. de Cons. elo Con
selho de Estado e as disposições taxativas elo dec. de 1874, 
n que faz r eferencla a lei ele 1890, a,:;sen tam sobre principio 
de alta a<.lministração da jus Liça, isto é, a certeza dos juizes 
e a imparcialidade do disLribuidor. 

O magisLradoJ em vez de de ejar arbítrio, deve ver nas 
rigorosas dispos ições sobre compeLP-ncia a mais segura ga
rantia do exerclci o do seu poder. 

A ordem jurl diccionalJ como ponderou o Minis Lerio 
Publico no parecer ele 1899 (certidão sob a leLtra A), não 
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é mater ia accidental, de expediente ou detalhe, supprivel 
po1· neto da magi tratuea executiva, uhordinado alids ao 
texto da lei e sua ~ deducçõe. lt gicas, e sem outra força que 
a peculiar a taes funcçõos. Objecto principal da lei de orga
ni. ação judicial'ia, é por sua natlll'oza materia essencial
mente legislativa e de ordem }mhlica1 exol'hitante da facul
dade constitucional da fiel regulamentação elas leis, para que 
possa. er innovacla por um regulamento de execução, e tão 
pouco de consolidação e complemento. 

Excedendo do. limites constitucionaes, o acto regula
mentae de 1897 alterou a lei ele 1890, suppl'inelo-a 
em materia só reservacla ao legislador, e inventando um 
systema mixto em que o presidente do Tl'ibunal fica arvo
rado em distribuidor geral do el'Viço e o m·bitro da . un 
jmisdicção ! 

Desse sy. tema mixto é que smgiu a val'ianLe regula· 
mentm· do ad. 27, b) :da substituição de « cacla juiz elo 
Tribuna l , na i nstrucção e julgamento dos feitos, pelo ma i.' 
antigo ele out1·a camara, que de. ignar o presidente do 
Tl'ihunal)). 

No Tribunal, os juizes << proferem despachos de pro
nuncia » (art. 8 ) ; « concedem habeas-corpus e fianças >> 

(mt_. 99); e presi lem as reuniões elo jm·y (art. 8ô). 
Nas camaras, é que os juizes i nstruem e julgam os 

feitos da sua jurisclicç.&o especialrcdione materice, que lhes 
são distribuidos pelos p1·esiclentes l'espectivos. 

Jarisclicção, porém 1 nã é synonimo de coinpetencia, 
para que se attribun ao presidente do Tribunal designar, 
inclistinctamenLe, os juizes preparadores substitutos, com 
preterição los ele. impedidos o cel'Los da camm-a pl'ivaLiva 
pat·a o prepaeo dn fei to, e das funcções do presidente 
que clil'ige seus trabr~lhos 1 o competente pm·a a clis
tribuiçã • 

A ordem legal <las . ·ubsLituições, as im como a das 
jm·isdicções, nüo pódem estar ú mercê das inspirações 
moveis u arbiLl'arias dos pl'esidentes que se succedem, u 

---------~----------~--------~----~-------------
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ainda elo poder executivo, competente para os actos de mera 
execução, e não de legislação . 

Si, nas camaras, é que os feitos são instruidos e 
julgados ; s i cada uma das camara · tem u sua competencia 
definida na lei, distributiua e Umitatioa ela jurisclicção 
delegada ao Tribunal ; si ao. juizes certos e permanentes 
de cada camara devem os respectivos presidentes disLrihuir 
o servir;o prepm·atorio do processo e do julgaf!lento ; um 
imprevisto é o ca. o da s ubstituição .regulamentar da lettra b 

do art . 27, e in toleravel a invesLidura do arbítrio para as 
distribuições por substltuiçã9. 

Na jmisdicção particularisacla em que se dá o impe
dimento, no serviço especial em que o juiz, no Tribunal ou 
na caàtara, é impedido, nes: a judsdicção, nesse serviç.o, é 
que deverá ser substituído ; 1·eciproca ou subsiclial'iamente, 
pot· de. i.gnação elo pres idente do Tribunal ou da camara, 
segundo a na tureza e eventualidade do impeclimenLo . 

Tal a confusão, porém, do novo systema do acto regu
lamentar, que, gen.eralisanclo o que a lei singularisa, e 
unificando o que ella distribue, converte em substituintes os 
substituídos, e faz s~tbstiluto do juiz impedido no Tribunal o 
mais antigo do outra camara, que de. ·ignar o presidente! 

Dar 1·egulamento para a fiel cxecu('ão da lei não é 
alteeal-a, usm·panclo o executivo attribui ções ele outro podee. 

· « Os regulamentos, quando se ciecumscrevem dentro elas 
respectivas funcç.ões, par ticipam ela for(· a obrigatoria ela l ei 
c com ella como que se confundem. Quando, porém, excedem 
dos seus limiles constitucionaes e offenclmn ns leis, ficam 
certamente sem autoridade, porquanto elles mesmo estabe
lecem o dilemma: -ou ele t·espeitar ·se a autoridade leg[
tima e soberana da lei; ou de violal-a, para preferir o abuso 
elo poder executivo>> (Plm. Bueno, DirelLo Publico, n. 327). 
Não observar, em tal ca. o, o regulamento c< .não é t·esisLir á 
acção minis terial, e s im obedecer ao preceito da lei, que u 
autoridade judiciaria é obrigada a guardar e a defender, não 
viola-la (Obr. e loc . cits .) 



• 
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Que o regulamento de 1897 ultrapa sou dos eus limites 
constitucionaes, c. tá declarado em documenLo official, evi
dencia a ua p1·opl'ia emcnLa ele - << consoliclaçuo e comple-
7nento )), e ninguem em boa fé avenLmm·á contestar . 

A idola tria do pre.'iclente elo Tl'ibuno.l por es.~e neto do 
execuLi\·o, quando a nu Lro Lem, aliá~ , recusado obec.liencia 
por antagonismo manlfe. to coma.·leis (oide Rev. ele Jurisp. 
de 1 90, v()I . vp, png. 347), essa ielolaLria explica-se pola 
fuscinaç·ão tla illegiLima invesLieluJ ·a do poder que lhe c n
feriu o regulamen Lo, a ugmenLancln-o, e enriquecendo o patl'i
monio do seu m·b iLrin. 

Até a publicar; üo elo a c to t'egulamenLae de 1897, os juizes 
preparadore. e t·elaLores do. feilos, quer nas camara. ela 
Corte de Appella<;ão, quel' nas do Tribunal CiYil e Criminal, 
eram subslituidos pelos immediaLos na camara em que se 
clava o impedimento, e por deslgnaç<'i do presidente director 
do .. 3US trabalhos . Nos julgamentos, quando impeJitlo 
algum J'evisor, ou na ins truc ;ão do feito, quando impedidos 
Lodos os juizes certos da camara competente para o preparo, 
é que inLet'vinha o presidente do Tribunal, por isso cr.ue o 
da caman1 tem a sua funcçüo limitada aos juizes ela sua 
composiç·uo. 

Depois da puLikação du dilo regulamento, a mesma 
pralica porsisliu e ainda persiste na Corte ele Appellação, 
nü.o obstanLe a val'iante regulamcntm· do art. 25 n. IH da 
substiLuiçüo de- << cada juiz da Córle pelo mais antigo ela 
outra 'úmo.ra )) , em c nleaposiç5.o ao disposto nos arts. 141 
e 142 da lei de 1890. Os relatores impedidos continuam a ser 
suiJstiLuidos pelos juizes da camara da jurisdicção especial 
do feito e por clcsignaçõ.o dn presidente respectivo (Dicle er
tidão sob a leLtra B ) . 

No Tribunal Civil e Criminal, porém, a pratica foi in
novada e r relerida. a ordem legal da subsLituiç5.o reciproca 
dos juizes das camaras pela regulamentar do arbítrio elo 
presidente elo Tribunal ; sem outra restricção que a da 
antiguidade do juiz da camara, que lhe aprouver dar a pre-
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ferencia para a substituição. E tal o excesso, no uso e abuso 
desse arbítrio, que, não se resignando á clausula restrictiva 
da antiguidade e illudindo a disposição regulamentar elo 
cit. art. 27, b ), o presidente do Tribunal, no curto período 
de wn me~, distribuiu, por substituição, oito processos da 
Camara Coinmercial a juiz, que não o mais antigo da Ca
mara Criminal ; emquanto que no longo decurso de clous 
cuuws, apenas um (o do incidente em questão) foi distri
buído ao respondente, juiz de mais antiguidade, em posse 
no Tribunal e estada na camara. 

As certidões, sob as lettras C, D, E, F e G, provam 
este asserto, e contradizem o aloitre que diz o presidente 
ter adoptudo, << no intuito de não embaraçar a marcha dos 
processos, depois que o juiz respondente recusou servir nas 
substituições >). O sobrecarregado do serviço commercial 
não é o juiz mais ant igo da camara civil, nem o seu im
mediato, mas o ela camara criminal, immediato ao r es
pondente, excluído, das distribuições subsidiarias, no sup
posto da sua não presença no Tribunal ! 

A recusa cro respondente em annuir ús distribuições, 
fóra das restrictas e claras excepções da lei, não é uma 
resistencia caprichosa, mas um dever do seu cargo, como 
executor e guarda da lei, e não um instrumento incon
sciente da arbitrariedade; Ido que dão testemunho os pro
prios documentos com que instmiu o presidente do Tribunal 
a sua resposta a fls . 

Nesta colUsão, qual a pratica que deve1·á prevalecer '? 
A do Superior Tribunal, consoante · com as prescripções da 
lei organica, ou a do Tribunal inferior, só amparada por 
um regulamento já denunciado como inconstitucional, em 
manifesto antagonismo com n lei, e conclemnndo pela ju
risprudencia da Côrte de Appellação '? 

Qual a autor idade a que os jutzes devem obecliencia : 
-ao regulamento, ou á lei, a que está subordinada a 
propria acção elo executivo no tocante á faculdade consti
tucional da regulamentaçao '? 
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Si a da Côrte, o presidente do Tribunal Civil e Criminal 
é que deverá desfazer o seu acto e devolver o processo ao 
presidente da Caniara Commercial para a nova distribuição, 
nos termos elo art. 87 da lei ele 1890 . 

Si n elo Tribunal inferior , o juiz illegalmenle designado 
para a substituição se r esignará ao provimento do Vene
runclo Conselho Supremo. Mas, não será elle o vencido, e 
sim o Tribunal Superior, que ver-se-á na contingencia im· 
prevista de alterar n sua jurisprudencia tradiccional para 
adaptai-a á nova praxe, ainda assim exorbitante, do seu 
juriscliccionado e inferior hierarchico. 

A collisão manifesta entre a lei e o regulamento, entre 
a jurispruclencia do Supérior Tl'ibunal, ainda depois da sua 
publicação, e a intelligencia, ou o aloitre adoplado pelo pre
s ident.e do Tl'ibunal inferior, eis em summa o objecto do 
conflicto sub-juclice . 

Aut Cesar, aut nihil, é o dilemmu a que está subor
dinada a sua clecisuo : - ou o Venerando Conselho Supremo 
mantem O imperio da lei e pl'CSligiu a autoridade elos seus 
proprios arestos ; ou tolera o abuso do acLo regulamentar e 
suncciona o desprestigio do seu poder jurisdiccional na hie
rarchia jucliciaria do Districto. 

O r espondente aguarda a decisão do seu superior hie
rarchico. 

Hio, 4 ele março de 19)1. 

CAETAr O PINTO DE M I RANDA lYI•JNTENEGRO . 

A resposta vae instruido com sete documentos, sob as 
leLtras : 

A, cert idão elo parecer do sr. desembargador Pro~ 
curador Gero.l no · confticto n . 24 de 1899 ; 

B, iclem da jurisprudencia du Corte ele Appellaçã.o, re
ferente ás distr.ibuições, por substituição, nos impedimentos 
e fa1tos dos juizes; 

4358 
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C e D, idem da dislribuição de feitos commerciaes a. um 
só dos juizes ela Camara Criminol; 

E e F, certidões negativas da distribuição do feitos 
commerciaes ao juiz mais antigo da Camara Civil ; 

G, certidão da distribuição de um feüo commercial a 
dous juizes da Camara Civil que, manifec:;tando impedimento, 
foi a fin al dis tribuído, com preleri çuo do terceiro, ao mesmo 
juiz da Camara Cr·iminal. 

i\Iodo legal da substiLniçiio dos juizes pela an ti guidade em posse no T··ibunal 
(de c . n . 1030 al't. 83). Esta mesma ord em mandada ohservat· no r eg . 

n. i334 de tS93, arLs. 5G , 98 e 99. S ua innovação pe lo r eg . n. 2-16-l ele 

1897, arls . 26 c 27, cleLerminando um novo modo de s ubstitui ção pela 

a nlignidacle nas Camcwas, sem n m inimn in cl icaçiio ou critet"io sobre a 

fórma da sua contagem. 

Tncompe tencio. do juiz, que não o mais anLigo em 7Joss~ n o T.·i 1>11?1al, para 

a substiLuição do vice-president impedido . 

Egregio Conselho Supremo d:J. Côrte elo Appella\.iiO . 
O conflicto, como esLá su. i Lado, arece elo objocLo e 

deixa s ubsi s tente a quesLão çla competcncia cl1 juiz, que 
deverá s ubs tituie o pr·esiJ.onte li cenciado nas res pectiYas 
funcções de pres idente da Cmnaea Criminal o de membro 
do Conselho elo Tribunal ; e, precisamente, n que foi for
mulada nos officios an nexos á r epresentação elo Minis te f'io 
Publico, pelo orgão do seu s uperior 11i.erarcb ico o des
embargador Procurador Geral do Districto. 

Na especie não se verifica, como imagina o presidente 
interino do Tribunal , a hypothese da concorrencia de dous 
juizes no exercicio do mesrho logar : o da Camara Cr iminal,· 
chamado a subs tituir o presidente, e o da Pretoria, anteci
padamente convocado para a substituição; porquanto, o jui z 
da Camara, julgando-se incompetente para sub. tiLuir o pre
sidente e exercer consequentemenLe as fLmcções especiacs 

.· 
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de meml)!'O do Conselho, não deixou o seu logm', em cujo 
cxet·cicio continua . O pretor ai nua não Leve posse, nem 
exercício; e, convidado apenas par a o subsLiluição, não 
reclamou, nem podia reclamar a posse e exercício de logar 
preenchido por seu legitimo titular . 

Sendo de notar que, nem ao menos, es!';a conYocação do 
pretor foi comm un icnda o jniz ela Camaro, que por elle ia 
ser . ubstiluido . E sem a posse e o oxer icio nenhum confli clo 
poderia ser suscitado por quem não tinha a jurisdicção, da 
qual ser ia inw s lidu em razão da vaga ainda não veri
f1cada . 

Com que fundamento, pois, suppor-se em confliclo o 
juiz da Camat'a, que se julga incompetente pm'a as funcçõe..s 
da presidencia, e o pretor conYidado para subsliluil-o, mas 
ainda não empossado na Camarn ~ 

O presidente interino elo Tribunal, embora a principio 
nuo visse o conft icto !'; lJSCitado na reçusa por inc mpetencia 
do juiz designado para substituir o presidente da Camara 
Crim inal, veio afinal reconhecei-o no officio a fl . , dil'i
g id ao Governo, c especialmente no de Il . no Minis terio 
Publico. 

Donde se conclue que o ronflicto existe e nasceu da 
insis tente clesignaçüo de um juiz para sub. tiLui r o presi
dente licenciado nn Cu mnrn e .no Cons lllo (o crne c l"ta
nw nle nilo é ques Lü o el o moro expedienLe ou economia 
interna) c ela recusa fnn clada na lei pnra essa illega l 
sub Lituição . 

Reconhecido a. s im o conflcto e rectificado apena o 
seu objecto, a que juiz deverá compelir u presidencla in
terina da Camara Criminal , em face do dec n . 1. 030 
de 1890 , lei organica da administração da justiça ne te 
Districto ? 

Eis a questão ventilnncla, e o objecto, precisamente, elo 
conflicto. 

O supracitado clec ele 1890, regulando o modo das 
. uh li Luiçõe no Tribunal Civil e Criminal, dispõe expres.'3a-
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mente, em termos genericos e absolutos (art. 85) que: 
« o presidente é subs tituido pelos vice-presidentes e estes 
pelos juizes na ordem ela antiguidade, preferindo, entre os 
que a tenham igual, o mais idoso .>) 

O regulamento expedido pelo Poder Executivo e annexo 
ao dec . n. 1334 de 1893) repetiu o preceito da lei , dispondo 
(art. 56) qlJ e: «o presidente é SlJbslituido l)elos vice
presidentes, guardada a ordem ela antiguidade, e si for 
igual, preferirá o mais idoso.>) 

Um segundo regulamento, porém) publicado pelo dec . 
n. 2464 de 1897) no intuito de consolülar e completat as 
disposições r egulamentar·es sobre o pessoal ela justiça, 
alterou a ordem legal das substituições, dispondo (nrt. 2G) 
que : << o presidente é sub. tituido pelo vice-presidente mai. 
antigo, quanto á pt·esidencia do Tribunal; e pelo juiz mais 
antigo da Camara, quanto á presldencia desta ; os vice
presidentes pelos juizes mais antigos das suas camnras >>. 
E, por esse singular processo de cons:Jliclação e comple
mento, o reg . de 1897, creando dis tincções arbitrarias 
que enervam o sentido claro e illimitado do texto legal 
e destroem a sua generalidade, dC'rogou as disposições 
do art. 85 da lei n. 1030 e art. 56 do dec. n. 1334, 
contradizendo a sua propri§. ementa ele regulamento conso
lidador. 

Mas si aos regulamentos expedidos para o desen
volvimento e fiel execução das leis, não se lhes pôde 
dar intelligencia contraria á lettra e espírito da lei a 
que r igorosamente estão subordinadas suas previsões, 
na hypothese, ainda quando antinomicas as disposi
ções do dec. de 1890 e do reg. de 1897, ou o cit. art. 27 
do reg., devendo ser intorpreLado de conformidade com 
as prescripções da lei organica, é só applicavel ás subsLi
tuições nos casos de impedimento, sem a interrupção 
do exercicio ; ou si o seu sentido textual não se presta 
a esta intelligencia, a lei, e não o regulamento, deverá 
ser exacta e pontualmente executada, cumprindo ú reli-
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gi'lo do juiz guardar e observar a soberana autoridade 
legi lativa. 

Os pre identes das Camara , ou o presidente e vice
pre idente do Tril una!, a não serem eleitos na fórma do 
art. 8i d clec . n. 1030, só a antiguiclacle elo art. 85 lhes 
confere a inve. Lidura e legitima a e pe ial juri. dicção do 
art. 89. Ora, a antiguidade conta-se do acto ela posse no Tri
bunal, nos termos precisos elo art. 31 do dec . n. 1030 e 
art. 8 ~ 6 do pl'oprio reg. de 1897. 

Em antiguidade de posse, juiz actualmente mal an
tigo é o dr . AITon.' le Miranda, com exercicio na Camara 
Civil. A esse juiz c mpete, portanto, ubstituir o presillente 
lecenciado, e, como vi ·e-presidente interino, as umir a pre
sidencia da Camara Criminal e formar o Conselho ; Yindo a 
preencher a sua vaga temporaria na Camara Civil o pretor 
chamado á substituição . . 

Ao juiz mais antigo da Camara não poderá caber a in
YesLidura sem que, em face das di~ posições supracitadas, 
nelle concorra o predicado da antiguidade na orclem da 
posse no Tribunal. 

A novissíma lei n. 59 elo anno passado, restauradora 
das us ta. juüiciarias, introduziu na ordem da an tiguidade 
dos juize um especie não cogitada no dec . n. 10:30 -
a do« tempo üe e-tada >) na. resp3ctivas Camaras (art . 5°). 
E não b tante ser I imitada ao modo de se operar o t•eoesa
nwnto annual, . em que . c pos.c.:;a ampliar ao das sub ti
tuições previ to e regulado pelo dec . n. 1030, admit
tindo-se essa especie, na falta de outro criterio, vi to que a 
an ti guidade do juiz só se conta do titulo da sua nomeação e 
d acto ela po se, e elo revesamen to e exercício na ca
rn arns não se dá titulo, neste pre u ppo to caberia ao dr. 
\ iveiros ele Castro, juiz <.le mui antiguidade, pelo tempo. 
de e tada na Camara Criminal, s ubs tituir o presidente 
licenciado . 

Emfim, ou se conte a antiguidade pela posse no Tribunal, 
ou pelo tempo de estada na Camara, a minha incompe-
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tencia é evidente, por ser o terceiro juiz mais antigo em 
posse no Tribunal e o mais recente em tempo ele estada na 
Garoara Crimi.nal, em que se acha. 

Nestes termos, só me cumpro aguardar a decisão do 
Venerando Conselho Supremo . 

H.io, 28 ele fevereiro de 189a. 

CAETANO PINTO DE MIH.A:-:IDA MONTE:-:IEGI O. 

Observações 

A recusa. em a.cceiLar a [ll'osidcncia intcrinll. havia. sido justificada nos soguinles 

om ·ius : 

Jo O§icio 

« St•, presidente do Tri bunal Ci vi l e Criminal: 

Em t·espos t!L a.o offi cio do V . Ex. communic1~nd o passar-me " pt·es idencia da Cu

mal'a Crim ina l , por te t· entt·ado no g o1.o do lice 11~a que fôr:t conccditl:t, pe l'mlLtirn 

V. Ex. declinat• d t~ s ubstitulr,ão om f:tce do pt·ecci to oxpl'cSso , r·IMo e pos iti vo tio 

ar t, 86 do dcc . n. 1030 de i SQO, pl'escreveudo que «o p1·oside 11 to e subs tituído 

pelos vice- pl'cs irlentes , e es tes pelos juizes na ordem da all t iguidade , proferindo antro 

os que a tenham ig ual, o mais idoso. 

OL·a, na respectiva escala clr:. anLiguidade, regula.do pe la Ilossc e exet· ·iciô 110 

~ribun :tl , não sou o 10, ou o m~>is antigo dos juiY.es, mas o 3"; o conseguin temento não 

mo compete n sullstiLuição em face d::~ lei. 

E ' certo qne o reg . annexo a o dec . n . 246 i rte 1897, consolidando a s 

disposiçÕeS relativas ao pessoal d::l jus:iça., declnl'a (art . 2 6 ) '!ll<l «O presidente é SUU

stitu idO pelo vice- presidente mais ::~nti!(o, quanto;~ pl'esidencia Llo tl'iuunal, e pelo 

juiz mais anLtgo dn. sua Camara , quanLo ü. prosidcn ci~ desLa..» 

1\In.s , em quo casos clcvcrft. set· obsCL·vado o modo da s uUs Li Lui~.ão previ t; Lo 110 

art. 26 do t·eg . de iS97, eis a ques tão vcnli landa, cuja solução não podere~ <tbsolu

tamente contt·a.vir ::1 lltteral c taxativa rlisposição do supracitado al'L. SG da. lei . 

Pl'escindindo da ques tão da a n tiguidade dll ou ""' Ca.mnra, hoje suuordina<la a 

s ua intelligenc.ia its p t·esct·ipções do Mt. 50 rio acto l egisl ::~t i vo tlo 20 ele deY.emhro do 

1898, o regulada, po1· tan to , pelo «tempo de estaria b <los juiY.os nas respectivas Ca

fnaras , pnl'ecc-me que não obstante o pt'ocoito Ng ul ::~ menlat· do :>.Iludido ai'L. 26 

nenhuma duvida póde ha ver sohre o juiz q•Je deverú s ub LiLuir o pt·es idenle lic'3n

.cin<lo na prcsldencla da Camat•a Criminal, o oxercct· as rcs pccLi v as l'uncçõos, como 

membro do Co n~elho do TriiJuual, compl ctnu•lo o uumero legal dos tres juiz s 

que el evem compol- o. O dispositi vo do m·t . 26 JJ ão é npplicavel ao caso vel'tente , 

nem foi es te previsto no J' eg . de 1897. 

A substitui~ão do presidente rio 'l'ribnnal p lo juiz mais antigo da Camara , 

quanto á. presidencia desta, é restricta e especial MS « casos de im pedimento 
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occ:.sional ou falla s•m iuterrup•:iio do exercido~; modJ pl'imnrio da subsi!Luiçlío 

··cdpt·oca, em quo o presidente é tnmbem substitu to do juiz Impedido. 

E por a<sim eu teader não mo obstinei em presidir por >oz•s a Cnmar,_ C_ri~ 

·minai, não obstante a duvida po•· mim opposta de CJUO não devel'ia ser considerado 

o mais antigo dos seus juizos, pot· isso quo Ol'a o do monos tellljJO du ostacla na Camnrn , 

f os ioopedimenlos por·ém, em CJ Ue o exerci ·i o, é inLerrompido ou suspenso, 

como no caso de licencn. o modo legitimo da suhsti tu.i ão n5:o sendo o da recipro

ci<ia:lc, ru ns o Sl<bsidiario pelo pretor, quo deve completar o uumero legal dos 12 juizes 

'Jne com põ•m o T•·ibunal , a subsLHukiio do presidente só poderá operar-se , nos pre

cisos tormos do n•·t . !lõ, polo jui z mais antigo do Tri bunr<l, o compoLonto pnra 

runccionar DO Consolbo. 

Assim procodou a Corte de A ppellacão por occasiiio da recente licença do seu >e

nernndo presidente. O vice-presidente nssumiu n presidencia do Tribunnl, conser

vando n. U:1. sua Cvmarn; o da. mesma C:..marn1 onde estavam os dou!i mnis ant igos 

juizos do 'l'ribuua l, snb imm o pt·osiden Lo d~ Ca mnrn pres idida pulo licencindo, e o 

membro do Conseluo ..: uprcmo, quo nello deveria rcpresentnl- o. 

Regul11mentnr, e o indo. menos consolidar , exclue toda fo.cu ldade pam alterar, 

ou mudôlr o que fol csLôlbolecldo e detarminado na lel . Regulamentos não são actos 

de legislaçiio , c sim de pum e mera execução; não sendo , portanto , obrigatorin " 

sua inLell igeucin , rpm ndo em coll isão os seus pre ·oiLos com os da lei por cll a. domi

nados , cujas normas fixas o invariaveis deYem Ler eLO ,·isto. facilitar o provot• sobro 

sua fiel execução . 

E nestas coudiccões, não se poolel"á pretender quo o reg . de 1597 Lenha 

intlO\·ado o. ordem Jogai das substituições o o. reg uladora da competencia jurisdi

ccional, nLton L:lll lio fi ag ra nlomente contm a l'ót·mn constilu Livn do Conselho do Tt·ibuna l, 

arlmitticldo-se SuiL formação por presidentes não eleitos, nos Lermos uo nr L. 85, on 

por juizes sem a antiguidade do arL. 6 , 

Si não oh ·Lnnte as razões cxposLM, que me couve~; rem dever declinar da 

GubsLiLuição, enotcnrler V . Ex. cnber- mc a presidencia interina da Ca.mara, solicito 

submeLL01· , com u•·genuia, o incidente no Conselho Sup1·omo da COrte, aguard&ndo 

&na ullcrior decisão como defin itiva e obrigatoria iuLelligencin do texto contro

vertido. 

O incidente envolve conllicto que, privaLiYamente, compele ao Conselho Supremo 

resolver, 

Caetano P . de liilraHda liioniBJI ogt·o . " 

2° Officio 

Sr . presidente interino .- " Accuso a posse do ofllcio que dirigiu- me V . Ex . em 

da ta de 1 O do corrente. 

Não posso, infelizmente, annuir ao convite de ass um it• a vice-presidencin do Tri

lmnal, nem tão ~uco a presidencia. da Camara Criminal, em substiuicão do presi

denlc licenciado. 
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As razões com que V. Ex. pretencle resolver n questão da incompetencia, for

mulncla no officio a que V. Ex. responde, persistem; c com a dcvicla vonia , creio, 

corroboradas pelas oppostas por V. Ex . 

A que vico- pt·esidento pro tende V . Ex . que cu substitua como juiz d'~ Camara 
Criminal1 

Ka hermeneutica juridica, ó pt·incipio fundamental que os regulamentos, expe

didos para a execução das leis , interpretam -se por suas dis posições , e não estas pelas 

dos regulamentos . 

A lei n . 1030 de 1890, do que os reg ul amentos expedidos devem set· o desen

volvimento, rego o dom ina impern.Livamonte, ainda. quo ns diRposi<;ões rogulu.mcn

tAL·es sojam,-l he por venturn nntinomicns, ou mais lntas ou maia rcstriclns. 

Para. n solução da competencin q ue mo atLt·ibue V . Ex., repetindo n opinião do 

presidente substituído, bastnm ns <luas segui ntes negativas:- não sou vice-presi

dente, nem o j uiz mais an t igo do Tribunal. 

O art. 86 do cit . dec . n . 1030, regu lando a ordem dns substitui~õos, 

determina expressamente que «o ]residente ó sub tituido pelos vice- pt·esidentes, 

e, nn falta. destes, pelos juizes mais antigos do tribunal~. Ora, niio sondo eu vice

prcsicl.ente , nem juiz mo.ls antigo, a minbn. incompetencia para. n.ssumir o exercício, 

acudindo no convite de V . Ex , é manifesta e eviden te , nos tet·mos precisos e 

claros da lei . 

O reg. de 1SQ 7 por V. Ex. invocado, ou devo sor entendido de con

formidndo com n !oi orgnnica, ou, s i as suas disposições não se prestam n esta inLol

Jigencia, tom o vicio in ·nnnvel de exces o c nbuso de poder de quem o expediu; e , 

no confiicto de obedioncin '' lei o1·ganica ou nos regulnmentos expedidos, nenhum 

juiz póde hesitar na protot·encia, Ll'ntando- so sobt·otudo do assumpLo essencialm enLo 

legisLativo , como 6 o da - investidut·a do poJer que , só c unicamente, pt·omnna 

dn lei, 
A ordem o a t·egulnridade nll. administração da jusLip. neste Tribuna.! exigem a 

sol ução pt·ompln dn questão de competonci•~ quo suscite i, o não póde se1· resolvida 

som a. i ntervenção de auLol'idade supet·iot· ,'t, nossa individunl, a cuja. decisão , LnnLo 

eu, como V. Ex., deve mos a.cn.La me nlo c obedionr.:ia. 

Demorar a s ubstituição, ou fnzel - a por condescondencin da minha pnrte, nltim 

do vicio de nullidade radical nos netos em que in tervie:so , não fixat·in n intolli

gencia da lei, es tabelecendo, ao contrario, um precedente em opposição :í. pratica. 

obser vada pelo Supe rior 'l'l'ibunnl da Cór te do Appcllação, em caso semelhan te Y~ l'C

fcl'ido. 

Em nenhum caso, porém. so me poderá impulat· r esponsabilidade , do que me 

julgo isento, por demom do serviço publico , motivada pela excusa do V. Ex . om 

n1l'ectar, coõ!>o suggeri , a questão suscitnia á decisão do Su1romo Couselbo da 

Côrte de A ppcllaçãg . 

Caotwno P . àe MirruHla 11[01~/Cl!Cg>·o . .. 
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As causa~ de fallcncia e a. compele nela j urisdiccional para o seu processo e 
julgamento . 

Intell igencia dos arts. 91 o 93 do dec. n . 1030 de 1390 quanto a. estas causas, 
e a j ut·i spruclenc ia anterior e posterior ao reg . n . i334 elo i393. Inter
pt·eLação do reg . n. 2579 de 1307, excluindo, em absoluto, o poder 
jurisdiccional da Camara Commercial em relação n. estas causas . 

Vistos em mesa : - Accordam em Camara Commercial mandar 
que os autos baixem ao juiz da instmcçffo pam conhecer da e.speci e, 

... que é da sua competencia, ex -vi dos arts. 2G e 27 do dec . n . 257,9 do 
corrente anno. 

Rio, 27 de agosto de 1897. - SALVADOR MONIZ P. - CEL-0 GUIMA

R Ã.BS, relator ad hoc .- BARRETO DANTAS. 

Mo~TE~EGRo, Yencido : 
A competencia jurlsdiccional pal'a o processo e o julga

mento dos causas de mlor excedente a 5 : 000:~, privativas do 
juizo do commerclo, roi aLLri buida á Camara Commerc iul pelo 
dec . n . 1030 de 1890 (ar t . 102 § 1°), lei da organisação ju
dlciaria do DisLl'lcto Federal. 

O dec n . 133 ~ de 1 93, que regulamen tou a parte ci\'il 
do dec n . 1030, reprod uziu aquclle pl'eceito legal, no 
seu a r L. 26 § 1 o . Mas, o reg . n . 2579 do cor l'en te 
anno, ad instar da sua epigraphe- ((consolida e completa 
us clisposiçõe. regulamentare ~ na parte relativa á cornpeten
cia da justiça local, eliminou, pelas disposiçõe complemen
tares dns a[' LS. 27 e 28, a compeLencia ela Ca rnara para 
a ins trucção c o julgamellto d..., causas que o peopl'io 
regulamento no art. 26 § 1 o inrlue na sua al<;o.da 
jurisdiccional . 

As dispos i ões regulamentares elos arts . 27 e 28 contra
dizem a eplg raphe do· dec. n . 2579, por isso que nua con
solidam, mas, explicitamente , deeogam as dos arts . 27 
e 28 !lo reg . de 1893, alterando a ordem legal das com
petencins que é de dir·eito publico ; e que, da pri\'a· 
tiva aLLdbuiçüo elo legislador, excede da a utoridade legi
Lima do podee executivo, de obrigando , 1 ortanLo, da . ua 
applicação . 
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Ao Poder Execulivt ó compeLe (CousL. Fecl . UI'L . 4S §to) 
- «expedir de reLos, inF;Lrncç<:íes c regulamento· para a 
jtel cxecuçüo das leis .') 

Os regulameuLos diz Pimenta Bueno (Direi Lu Publico, 
11 s . 321: a 328), « Lendo por fim deLermino.r· os detalhes, os 
meios e as providencia:-; nece. snl'ia. ·para que as lei.-:; tenham 
racil execução, ·não podGm contrariar o Lexto, nem as dedu
<.:ções log icas da lei ; são actos ele pura execução por ell a do
m inado~ c que, circum. ct·ip Los aos seus preceitos e consc
quencias, Liram ao Governo Locla autoridade para sapprir as 
lacwws da lei ou pat·a innooal-a. Desde que o regulamento 
C'xcecle seus limiles const ituciollo.es, cle:·;cle que offc ucle a lei, 
fica cerLament sem auLoridacle por·que estubclecc elle m esmo 
o clilemma : - ou de r0 ~peiLar-sc a autoridade legitima e 
sohet·a na ela lei, ou viola l-a pat·a prcfct'ii' o abuso do 
Poder Execut ivo. 

A a utoridade judiciad a, ::;i não Lem o di reito de decla
rai-o nullo por uma medida ge1·ai, ou revogal-o, Lcm, no en
LretanLo, o dever de declaral-o inapplicavel ao caso vertente ; 
pois é Lambem guarda ela lel em sua applicaçüo, o obl'lgacla 
a clefendel-a, não v iolal-a. >) 

Esta douL1·li1a, aliás fundada no syF;Lema da clivi. ão 
elos podere. consLituido. ·, foi cxpreF;sametüe consagrada 
no m-t. 13 § 10 ela lei n. 221 ele 189i, es LaLuindo que
ct o.-:; juizes e Lribunaes clejxa rão ele appllcat·. .. os regu
lamenLos incompativei.· com as leis, ou com a ConsLituição,) . 

Mini ~ tros da lei civil e penal (diz aq uellc publicisLa) 
e org~o immediaLo, por es. e lado , do poder legislativo, s ua 
juri. dicção é uma delegação da soberania populm, e de or
dem publica a orgunisação e o funccioüamento desse poder ; 
excedendo, porLanto, elas attt•ibu ições constitucionae elo 
pocl r>t· execuLivo quaesquer ins~rucções ou providencia no 
inLuiLo ele completar a cumpeLencia elas auLoriclades judi
ciaeias, e, sol eet l1Clo, in.,wr:;al - ct poe meio interpretativo 
incompativel com a lei oeganica, e que, além disso, con
Lracliz-se. 
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Si o de . n . 10:'0 allribuc á Camara Cnmmercial - pro~ 

cessa t· e julgar em primeira in. Lan ·ia a" cau. as de n1lnt· 
exced nLe a 5:000$; si esL·1 compeLencin foi r·epcLida no 
mt. 26 § 1 o elo reg . 11. 1384 ele 18 3 ; si a respeitou e consol idou 
o reg. n. 2:579 no . eu art. 26 & 1o · com ·onciliar esse 
éll'L. 26 com a · clispo:-:-;ições elo. ads . 2/ e 2 , conferindo 
aos juizes singulares da Camai'a aLLribuiçõe pa1·a o 
julgamenLo em pl'imcira ins tancia, que t·esLl'ingcm o 
podm· jurisdiccional da Camara c ampliam o dos seus 
juizes '? 

Processat·, não é . ·inãn pt·eparat· ,,u in.'iLL' uü· a causa 
:>aó ju~tice pma o respe ·L i v o j ulgomcnLo, segundo as rot·mu
las prescripLo.s t:ela lei ·e julgar, não é sinüo o p1· nun ·ia
menLo ou deci.~an da cau,-;a pela auLnl'idade judicial'ia com
peLenLe . Nlas, . i n Camara, juiz cnllecli\'o, é a legi Lima 
auLoriclade para a insLntcç,\o e o julgamenLo em primeira 
in. ·La n ·ia, como poderá o juiz s ingutm· julgat· a causa ela 
[!l·lvaLiva c:ompeLencia da sun camara ·? 

As prescripçõe._ legaes c! dec. n. 1030 snbre a compe
.Lencia jurisdiccional ela camara e ,.,eus juize (m·L"i . 91 e 93) 
c a exposição de moLivns que o peecedcm, suo bem clat·os 
o 11 sitiva. P:11·a salientar a anot·malidacle do sysLema 
rnixto que n reg. n. 2579 alLI'ibuc ao lcgi~ladnt· do 1800; e 
tJ~te, dissonanLe c!n inl.et·[)l'eLaçno judici·u·ia c da do prnprio 
llOclcJ· executivo nn reg. le 1893, accenl.uam sua incom
[Jalibilidade com a lei e jusLificam a ilwppl icaJJiJidadq ela 
unya compcLencia regulamenLm· do clcc. n . 2579 do conenLe 
annn. 

« H.econhecl a conveniencia, diz o legislador, ele 
reunil' as jmisdicções fragm entadas e uispersas .dos juizes 
d~ direito em um só tribunal ·h·iJ c criminal ... divirlido 
um Lrcs camarns .•. proccss:1 e julga em primcim insta11 ·i ·1 
as causas ele va i•Jr exGe lente a 5:000.~ .. . cada ·auJfll~a Lcm 
o seu pPesiclen Le e Ll'es juizes que p,·epcwam. os feitos por 
distribuição e o· jutgwn collecticxuncnte em. essão 11ublico. , 
com, assi.·tencia c rli.'Clk ·âo oral ela porte obre suas 
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conclusões, etn seguida ao t•elatorio elo juiz ela instruct;ão; 
tendo este compentencia para toclos os despachos intet·
locatorios.>) 

Os arts. 91 e 93 consubstanciaram esse pensamento, 
determinando : aquelle (art. 91) que : - « o juiz da camara, 
nos processos que lhe são distribuídos e seus incidentes, 
profere todos os interlocutorios com o recurso de aggro.vo, 
nos casos determinados na lei >) ; e es te (art. 93) que os 
feitos sobem ús camaras para o. sentença definitiva, com 
o.s conclusões em qne as partes, depois da exposição elos 
factos, determinam em proposições claras e precisas a 
sua intenção, o.ccrescentando os motivos que lhes parece
rem a bem do seLl direito. >) 

No roglmen anterior ao reg . de 1893 prevaleceu 
o. interpretação de que a natureza elo recurso, aggravo ou 
appellação, era o criterium regulador da competencia do 
juiz singular e do conectivo ; promulgado, porém, aqueUe 
regulamento, esse criter ium po.ssou a ser determinado pela 
natureza ela decisão- termin ativa ou não do feito em 1a ins
Lancia; o essa interpretação regulamentar, compatível com o 
texto e espírito da lei, foi sanccionacla pela jurisprudencla da 
Càrte elo Appellação e uniformemente tem sido observada. 

O novo reg. n. 2579, porém, acl instar da sua 
ementa - « consolida e completa as disposições regula
mentares sobre a competen cin n, icléou um systema mixto 
pelo qual a competencia juriscltccional é nclaptada ú fórma 
do r)rocesso e por ella determinada . 

Mas, si a competencia é o limite ou a esphera de acção 
legitima da jurisdicção; si esta é uma delegação especial elo 
poder publico; si o processo é tão sómente o meio pelo qual 
a juri. clicç.ão é exercitada ; como poderá o acto regula-· 
mento.r ele um poder estranho alterar a organisação judi
ciaria, adaptando-a ao processo vigente '? 

Para essa adaptação foi necessario distinguir as sen
tenças da 1a instancia em: 1° « inlerlocutorias simples, que 
decidem alguma que tão incidente ou emergente do pro-
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cesso 6 rêluti vn á ordem deste ; 2° interloculoria mixta. e 
a. que Li' er cm o caracter ele definitivas, sem serem pro
priamente julgamentos ftnaes, prejudicando a causa, oct 
pondo fim ao pt\Jcesso e á instancin; 3° os julgamentos 
finaes, proferido- depois da dilaçuo das provas c subse
quentes razões finaes J>. 

Dis tincçüo, nliús dissonantc da technologin legal , e que, 
)Jaseacla na falsa interpretaçilo geammali al do art . 93 do 
dec . n. iO:JQ o pro1'rio regulamento a contradiz quando 
no art . 28 n . II, a) e b) c lá competencia ao juiz singular parn 
jLll gur os ccembaegos do arrestado e a exhibiçüo de l ivros,,> 
causas em tlue a entença é p!'ol'ericla depois da ll ilaç.uo J l'O

hatoria e tias razões finaes (1·cg . n . 737 de 18:50, art . 3:H e 
:153) . Accrcscentlo que o julgamento finaes de uma in
s ta ncia nüo. ·üo, le certo, os su.-ceJ)Li v eis de um recurso ev -n
tual, mas os que jó. ti verem adquirido a peesumpção de 
«causa julgada)). 

Todo julgamento, dilataria ou peremptorio, presupõe 
um pedido, incidental ou peincipal na causo , que por elle é 
decidido depois da sua ins trucção pela fó rma processual 
competente . Seja uma sentença deDniti ro, sl decide do 
ped ido principal ; seja uma interlocutoria mixtn, si de
cide de incidente que perime a jurisdicçúo; ou uma sim
ples interloculol'ia, si ques tão apenas preparatorin ou in
structim do julgamento definiLivo ; nenhum julgamento 
pode prescindir uas - conclusões, de que as permissas são, 
justamente, o pedido incidental, ou principnl, sobre o qual o 
juiz se pronuncio, qua ndo, para esse fim, o fei to lhe é 
c.oncluso. 

Dahi, a deuucção logica da compctencia do juiz da 
Camara, a quem o feito é dislribttido, para proferii· as in
terlocutorias s imples, que deverão prepantl-o para o julga
mento colloctivo em sessilo publica da Camara ; e da com
petencia do juiz colle ·Livo -a Camara, pa ra as interlo
cultol'ias, om força de sentença definitiva, e as definitiras 
propriamente di tas, as quaes perimindo a instancia e o 
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juizo, não se comprehende, nem se deve admitlir que possam 
ser tel'mioados por acto ou pronunciamento de outrem, que 
nüo u autoridade judíciurla du ínstancla perempta . 

. i, nas causns ele vrilor excedente a 5 :000 ", á Camara 
compete julgar em i a instancia ; si o reg. n. 2579 
expressamente enuncia essa compeLencia no seu art. 26 § 1° ; 
como poelerilo os juizes que o com põem, preparadores elos 
feitos, julgnl-os, singularmente, com exclusão da Camara, 
autoridade competente para os julgamentos em t a in tancia ~ 

E si o juiz singular é o executor elas sentenças ela sua 
camara (dec. n. 1030, art. 161, b); si o reg. n . 2579, 
t"io casu isíico, aliús, na clistrilJuiçno das competenclas, 
repl'Oduziu, apenas, o pl'eceilo legal do cit. art. 161; 
b ) ; quem. exeeulará as sentenças do juiz singular, das 
quaes nilo cogitou o dec. n. 1030, nem o reg. n . 2579 ~ 

Si o processo vigente nua se adapta á actual or
ganisação judieiarla, nilo é de certo a organisação que de
verú ser amoldada ao processo por um neto inconstitu
cional do Poder Executivo . 

, O syslema mixto ela jus ti ça singular e collectiva do 
dec. n . 1030 não offerece duvidas, nem hesitações, em 
face elos principias elo regulrdores da hermeneutica jurídica. 

Da sua letra e e piri Lo nilo c · poderá concluir pela com
petoncia elo juiz ingular em J" ins Lancin, fóra do · ·asos em 
que ao Conselho elo TriiJunnl é aLLribuido funcclonm· como 
2a ; naquelle. , porém, em que á Càrtc de Appellação é aLLri
!Juido conhecer em 2a e ulLimn inslancia, a Camaea, e não 
o juiz singular, deveró ser o juiz da i a . 

Foi es. a a ín terpectoçiio doutrinar-ia do proprio Poder 
ExecuLivo no reg . ele 1893, compatível com o systema do 
julgamento collecLivo , em sessão publica, elo dec. n. 1030; 
e que, sanccíonada pJla juri. prudencia, em vez de consoli
dada, foi alleracla pelo reg. n. 2579, como s i a ordem das 
competencio fosse uma evenLualidade indefinida, ou clis
Cl'ocionariamente susceptível de l'egulomentação pelo Poder 
Executivo. 
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Para o sy;:;Lema mixto uo reg . n . 2579 é que nüo lm 
in terprctoçüo 0 Tatnmaticol, logica OU scientificu, que o justi
fi que , nem combinação que o faça adaptar no do julga
mun to conectivo do dec. n . 1030 . A disposição litteral do 
ar L. 135 i pela cnnstrucçiío tcxtua l « appellaçõc d Tri 
bunal Civil e a ppellações do Tribunal Criminal >J, parece 
excluir os aggravos elas clccisõcs d·:1s Camaras, sua combinuçüo 
com os arts . 140 e 144 e o diposi Li v o dos o.rts . 91 c 93 excluem 
LoJa duvida que possa. er influenciada p3lo elemenk intor
prclo.Livo grammatical, re tificado pelos elementos logico e 
· ·cienLifl ·o, que nol'malisnm o sentido das suas di.sposiçõe ·, 
hnJ·mon isando-as com a vo1üatle elo legislador. 

rrru é outro o . ~tema do. jus tiça collectiva iLali::ma c 
fl·anceza . A' cxcepção uo - i decreti e te ordinan~e, toda 
ns . ·entcnças definitivas, ou in tcrluctorias st ricto . en. u, 
proaai.sionali, preparatorie , ou inciclentali, são provimen to~ 
jucliciarios rollcctivos pr fer idos p 1o tri bunal t•espe ·Livo, 
emanam dat collegio ginclicante ( InsL. di Dir. Giud . civ. 
ilnl. per Luigi Matlit·olo, n. 3LS e 319; Id . id . per Giu.::;eppe 
Sarcclo, 1° vol. ns . 764 c seguintes ) Assim se ob:::erva 
igualmente, no Lrihunae ü·ancczc. de i a instan ia, em 
rolaçuo aos julgamento . .::, ciYiS ou commcr iaes, preparalo
t·ios ou intcrlocutorios c os d finitivns. ( Préci" de pr ced . 
iv. pnr E . Gat·sonnct ns. 341: v. 389 ) . E, desse systema, 

foi que sm g iu o mixto elo dcc . n . 'l030, em qlle dos juize. · 
pt·eparaclores das camams emanam, singu larmenLo, os pl'O
Yimentos que devct·ão nnlenar e insLruit· os feito , que lhes 
São disLribuidos; e da Camam a decisões colleclivas sobre 
o. que tilo c.l,p metitis, on sohrc questão controveetid n, que 
affcclc c di1·ectamente pt·cjudique sua dec isi:ío . 

As sentenças dcf1nitivas uo art. 93 do dec. n . 1030 não são 
os julgamentos finaes proferido3 depois da dilaçilo da~ provas 
e subse Juentc. · razões Dnae. ·. 

Definit ivo é todo julgamento termi naLivo ele uma 
instan ia, d ue que faz cessar a acçilo, ou a jurisdicção uo 
juiz. 
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A sentença que á Camara eompete proferir, nos feitos 
que lhe são affectos « com as conclusões em que as partes 
cletorminm11 em proposições clnras e precisas a sua in
tenção )) , não pócle see limitada, arhitearlamente, áq uellas 
causas em qu1e a f6rma peocessnal admitte razões :finaes; 
m as, toda sentença em causa da s ua peivatlva jurisd icção, 
e que, sub juclice, faz perlmir a ins tancia. 

Haja ou não dilação de peovas, tenha ou nuo sido arra
zoada a causa, não são de corto os termos processuoes que 
podem deteeminar uma competencia, que, emanada da so
berania popular, só uma lei póde attri buir, ou subtrahir esse 
poder. 

A interpretação regulamentar do" dec. n . 2579 é que 
de todo nüo se adapta à onlem do juizo commercia l ( Cod. do 
Comm., titulounico, art. 22), em que as causas são pro
cessadas c< breve e summariamente ele plano e pola verdade 
sabida, sem a estrictn obser vancia elas í'órmas orclinarias do 
processo civil, guardando-se tão só mente o inclispensa vel 
para que as partes possam allegar c justificar seus di
reitos. >) 

Da sua anomala interpretação é que resulta a evidente 
contradicção do art. 26 § 1° com os arts. 27 e 28, e sua ma
nifesta incompatibilidade com o art. 102 § 1° do dec. 
n. 1030 e arts. 26 e 211 do reg . de 1893; ampliando-se 
a competencia elos juizes singulares ela Camara a ponto 
de tornar privativos das suas attrlbuições - o procenso e o 
julgamento, em primeira in:::JLancia- das j 'all cncias e liqui
dações forçadas, causas nomeadamente declaradas em leis 
(dec. n. 1597 ele 1855, art. 24; clec. n . 434 ele 1891, art. 16) 
da jurisdicçõ.o commercial. 

Si ao juiz ela Camnra Commercial, a quem o feito é dis
tribuicló para o sau preparo e instrucç5o, compete (reg. 
n. 2579 urt. 28 n. II, c) e cl) decretar a liqu idação forç.acla e 
declarar a fullenciu, com o recurso de uggravo das suas de
cisões para a Corte de Appellaç5.o, a consequenciu inevila
vel é que-o juiz da Camara, e n5.o a Camara, é a au toridade 
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judiciaria da i" instancia, ex-~'i da alludida disposição regu
lamentar. Mas , si por força da lei (dec. n. 1030 art. 102 t:.1o) 

a Camara, e não o juiz singular, é n autoridade competente 
para o julgamento em ia instancia, a Camora Civil da Côrle 
não poderá ser a 2a, quando a Camara Commercial não tiver 
sido a 1a. 

Porque a fallencia cleYe ser declarada em 24 horas, de
pois das necessarias diligencias, ou a sentença possa prescin
dit' ela aucliencia do devedor, não são razões que justifiquem 
a competcncia regulamentar attribuida ao juiz singular: por 
isso que, em lei alguma, o prazo dilataria, para os provi
mentos judiciarios, é estatuido como critet'iam regulador da 
competencia jurisdiccional ; nem a falta de citação do con
demnado, ou a sua propl'ia revelia, fazem perimir o r ecurso, 
que lhe é facultado, e poderá interpor para a instancia su
perior. 

A fallencia e a liquidação forçada suo causas commer
ciaes em que ha pedido e opposição, cujas conclusões podem 
ser sustentadas pelos interessados em s ssão publica do jul
gamento, como tem sido praticado até o presente; a oppo
~ içüo pôde basear-se em razões relevantes provadas em um 
iriduo, ou por meio de embargos á sentença (clec. n. 917 de 
1800, art. So) . 

S rão, por acaso, estas sentenças dos inlerloculorios do 
art. Ul do dcc. n. 1030, solJre quesLões contr·ovet·tidas ele 
form a ou ele p rocesso, ou darruelles aclos ele simples a.clmL 
nislraç5o judiciaria, decididos sem jom2a nem jlgum de 
iui~o ~ Como incluil-as entl'e as interlocutorias simples, s i o 
reg. n. 2!'179, na exposição ele mo li vos, indigila a appellação 
conLl'a a sentença clenegotoria da liquidaç·'io forçada~ 

Mas, nesse caso, si a. competencia, em 1" instuncia, é 
privativa do juiz singular' ela Camarn, com'o preparador do 
feito, a 2" inslancia. só poderá e deverá ser o Conselho ( dec. 
n. 1030, nrt. 89) . A Camara Civil da Corte, n ·'io podel'ú 
l'unccionm como 2'', quando a Camnrn inferior não tiver 
fun cionaclo como 1" (clec. cit., art. 135). 

'1'. J. 3 
~3ô8 
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Na exposição de motivos do clec. n. 1030, disse o legislucloe 
de 1890- c< para conhecer dos recursos e appellações elo Jury 
e do Tribunal Civil e Criminal, é creada uma Côrte de Appel· 
lação, dividida em duas Camaras- Civil e Criminal. As con
s iderações sobre o processo, especialmente o ele fallen.cia 
que me determinaram a estabel ece1~ a C amara Commercial, 
niio actuam para igual distincção entre as causas çiveis o 
commerciaes nu Côrte >J. 

No seu art. 135 expressamente se diz:- c< no civel, jul
gar em 2" e 111tima instancia as appellações elo tribunal civil, 
e no crime us appellaçõcs elo trllJLwal criminal >J . Assim 
como, enuncia o art. 140 : -c< A Camara Civil ela Côrte 
conhece elos aggravos e appellaçêies em muteria civil e com~ 
mercial.>l 

São elles que, justamente, se untepoem ao systema mlxto 
elo reg. 11. 2579, CLljO conceito se pretende inFerir do 
vocabulo- tribunal- elo cit. art. 135, como expressão inele- . 
terminada, pela qual os juizes, que o compõem, suo con~ 

siderados - c< uma emanação do dito tribunal >J ; quando, 
lllteral , e logicamente, esse vocetbulo é bem significativo e 
caracteristico de- Camaras, que são as autoridades jucli
ciarias elo corpo collectivo e absLracto -- Tribunal Civil c 
Criminal, e as investidas elo poder jurisd iccional em i " in
stancia para as causas elo.sua a Içada. 

Em conclusão : pela à organlsaçi:io judiciarla do dec. 
n .. '1030 de 1890 : 

1. o Não ha, absolutamente, recurso para a Càrte ele Ap
pellaçno elas decisões proferidas pelos juizes singulares das 
Camaras do Tribunal Civil e Cr·iminal . 

Para conhecer destes recursos foi expressamente crendo 
o Conselho do Tr·ibunal (exp. ele mot. e art. 89), tão cerceado 
em suas attribuições, que quasi foi supprimiclo ou annu llaclo , 

· como instancia dos juizes s ing ulares ; cleclinunclo ~ se elas suas 
aL lrilmiçõos para a Curto ele App0Uaçuo, cuja competencia 
foi, ao contrario, ampliada até para conhecer de appellnções 
dos juizes singulares elas Camaras, aliús n ão clefintclas, sol> 



• 

-35-

a phrase gene!'ica do art. 28 n. 1 a nos cas'Js pura que esteja 
estabelecido esse recu l'so ». 

2. 0 A Côl'te de Appellaçüo , como Tribunal ele 2" instan
cio, só conheca e julga das sentenças proferidas pelas Ca.
rnnrus elo Tl'ihunnl C i vil e Criminal (exp. de rnot. e art. 135); 
c excepcionalmente (arts . 80 e 135 cit.) das sentenças sin
gulares elo juiz dos feitos da. Fazenda Municipal. 

O reg. n. 1331: ele 1893 rncmtcve a uniJncle, contimwndo a 
Córte lle Appellação cJmo 2a instancia das Camaras, e o Con_ 
sclho da Tribunal como 2" instnnciu elos juizes singulmcs . . , 
o t·cg. ele 1893 definiu, ou precisou apenas a. competenciu 
dos juizes das Camaras, como juizes propdat'lí.ente do pro
cesso; c a das Cnmarns, como juizes ela instancia. 

O reg. n. 2579, porém, desfez a unidade, creando uma 
duali<.bde em que a Côrte de Appellaçüo é, ao mesmo tempo, 
2" instancia dos Camnra.s o dos seus juizes, cumulativa
menLe com o Conselho elo Tr· ibunal CiYil e Criminal. Duali
dat.le só obtida p:Jlo processo da consolidnçüo c complemento 
da ordem regulamen tar das competencias elo clec . n. 2579 e 
elo seu systemn mixto, transformativo ela just iça collccLivo. 
em singular. 

* ... ... 

Vistos em Mesa: 
Accordam em Ca.mara Commercial manter a decisão aggravada, em 

vista da disposição regula!llentar nella citada., e mandam que suba.m os 
autos á Sup; rior Iostancia- Rio, 10 de sEtembro de 1897.- S.u.vADOR 
MONIZ, P.- CELSO GUIMARÃES, relator ad hoc, - BARRETO DANTAS. 

MoNTENEGl o, vencido: Heformava a decisão aggea
vacla pelas razões do voto em separado a fls. 

As causas ele fallenci u são privativas da jurisclicção 
cnmmercial (dec. n. 1597 ele 1853, art. 2'.), e, por conseguinte, 
ela compctencia. ela respectiva Camara (doc . n. 1030, 
aet. 102 § 1) seu proc sso e julgamento. Si, peeparado o 
processo pelo juiz s ingular da clisleibuiçüo e por elle pro
prio julgado, ê cim·o que a esse juiz e não à .Camarn com-
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petirá o poder jurisdiccional ela instando. da fallencia. E, 
n este caso, só conhecet'á e decidirá do recurso o Conselho 
deste Tribunal, ex-vi da litteral dis posiçEio elos arts. 89 e 
91 do dec. n. 1030. A Côrte de Appellação conhece e julga, · 
em recurso, das decisões das Camaras, conforme o. interpre
tação regulamentar do dec . n. 1334 de 1893, e a judiciaria do 
proprio tribunal a.d qaem,.po terior ao referido regulamento. 

A sentença de fallencia, definitlva ou com forç2 ele defini
ti v a, decide da CJLlestão fundamental, controvertida na cu usa . 
Não é um simples interlocutorio sobre questão emergrente elo 
processo, nem sobre incidente que possa obstar ou impedir 
o iniciamento da instancia . 

Os interlocutorios que indeferem petições iniciaes, inde
vidamente instruidas, ou desacompanhadas de documentos 
instructivos da acção que se pretende intentar, suo orclina
toria litis, daquelles que, na terminologia jut'lclica, contêm 
damno irrepat'aoel. 

Não são, nem podem ser havidos como terminativos elo 
feito e ela instancia, pela simples r azão ele que, obslo.nclo a 
que seja instaurada a acçã.o, não se concebe que posso. ter
minar o que ainda não começou. 

O damno irrepar avel da sentença de fallencia provirá 
do proprio acto decisorio ; emquanto que o daq uelles inter
locutorios elo - embaraçq, judicial ao iniciamento da acçfto. 

Aquella sentença affecta a questão controvertida; estes 
interlocutorios, tão sómente, a boa ordem e andamento judi
ciario da causa , para a eventual decisão do direito ou fucto 
controvertido na instanci a . 

A jurisdicçfio attribuida á Camara Commel'Cial para o 
processo e julgamento das fallencias e de todas as causas 
de natureza mercantil (dec. n. 1030, art. 102 § 1°), si distri
buída e discriminada sua esphera de acção; ou si delimitadas 
e circumscriptas as competenclas - a da instracção, propria_ 
mente dita, pelos juizes singularmente , e a elo julgamento 
pelos mesmos juizes collectiiJamente ; de· modo que pre-: 
param aquelles e julgam estes, dahl não se segue, nem 
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se póde inferir que a Camara deixe de Ler a jurisdicção de 
instracção . 

Esta exclue, sem duvida, o poder do julgamento; aquella, 
}Jorém, não poderá prescindir, e implicitamente induz a 
da instrucção, da qual decorre a faculdade do art. 230 do 
reg. n. 737 de 1 50, para as diligencias necessarias ao escla
recimento ela sentença final; e que podem ser ordenadas a inda 
depois da conclusão do feito, embon preparado pelo juiz 
singular da sua distribuição . 

Mas si o juiz singular é o investido de toda jurisdicção 
para o processo c julg·m1ento, em que exercerá a Camara o 
podee jueisdir.cionul (a rt. 102 § 1o cit.) nas causas de íbllen
cia e ouLeas da sua privativa compctencio. ~ 

Como harmon isar e conciliar as disposições do recente 
reg. n. 2579 com as do dec. n.l030, explicadas pelo reg. n. 1334 
c sanccionadas pela jurisprudencia do tribunal acl quem~ 

O systema da collectitJiclacle e publiciclacle da organisa
ção judiciarla da lei ele 1890 é de todo incompa tível com a 
nova var iante expedida em fórma de regulamento. 

Regulamentar uma lei, si não é <<repetir suas disposições>> , 
menos será alterai-as, falseando-se suas deducções e previ
sões, e neutralisando-se sua propria existencia e autoridade. 

Regulamentos nuo sJo netos de legislaçuo; simples meios 
ou modos da execução das leis, para seu exacto cumprimento 
e fiel observancia, dão luzes, mas não conferem poderes, nem 
dieeitos. 

Si discrecionaria. a faculdade regulamentar, dous seriam 
os legisladores, um de direito - o poder legislativo, e outro 
de facto-o executivo; em que este predominaria aônal, pro
videnciando no interesse da sua propria autoridade. 

Regulamentar . si n üo é repetie, essa repetiçilo era 
obrigatoriu e imperativa para o reg. n. 2579, expedido como 
con. ·olidação dns competencias da justiça local. 

Si as disposições de um regulamento de e[f}ecução devem 
·convergir ng sentido de assegurar a fiel observancia da 
lei e obs tar que seja capciosamente· invocada no proposito 
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ele mocliflcal-n, as de um regulamento de consolicla'çao 
não podem, ajortiori alterar, s 1pprlr ou modificar dispo
s ições legaes em assumpto privativamente legislativo e ele 
oiYclem publica, e ele todo eséranho üs attrlbuições do poder 
executivo no exercicio da suo: faculdade ela regulomen taçã.o. 

Distrllmit' arbitrariamente c,)mpetencias fixadas em lei 
e exercidas sem interrupçJo pelos juizes, sem cluvlela que 
nã.o 6 consolidar, e LEio pouco completar . 

A ordem jurisdlccionul é uma devolução da sohel'ania 
pJl itico. e que, exercivel só nos termos pl'ecisos e limites da 
sua lei instiLutiva, nua é suscepLivcl d:} suppeln-:tento ou 
complemento por· neto interril'etativo de outro poder, quo 
não o legislativo. 

Innovanclo-a, no supposto ele« preencher faltas e lacunas 
e resolver incongruencias >l , a variante regulamentar elo 
recente clec. n. 2579 lo::-nou a competencia jurisdiccional tão 
incerto. e eventual, que os tribunaes hesit 'l rn sobre suas 
attrlbuições) altenla a instabilidade da interpretação gover
namental sobre a verdadeil'a intelligencia do dec . n. 1030. 

Tã.o casuisLlcá e arbitl'm' ia é u nova compelencia do 
reg. n. 2579, que os julgamentos flnaes, declarados 
como pritJatiJJos elas Camaras, isto é, os proferidos depois da 
dilação pt·obatol'io e subsequentes razões finacs, tambem suo 
attrli>uiclo3, em certo3 casos, aos J·uizes singulnres, como 

~ . 
foi demonstrado no voto vencido a fls; além elo que, taes 
jtllgamentos subtmhem ú jurisdicçõo legal da. Camarn. a 
maior parte das cn.usos commorcioes que, por sua natureza 
especiRI, são processadas e julgadas com preterição daquellos 
formalidades. 

E, não ob3tante a confusão e excepção apontadas, o 
reg. n. 2579 contemplou no numero dJs feitos ela 
competencia ela Camara o da - liquidação e po.rlilha elas 
sociedades commerciaes, isento, por sua natul'eza, da cU
lo ção ele provas e ra z ões jinaes . 

Accresce ainda, que o de c . n . 1030, como a c to legis·· 
lutivo do Governo Provisorio, não podia ser submettido 
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á ucÇüo cottsolüladora e complementar do poder executivo 
da União; porquanto, si uma lei de organizaçuo judiciaria 
jecteral, só uo Congresso Nacional competiria regula
mental-o, em face dos termos expressos do nrt. 34 n. 23 du 
Constituiçüo F deeal, ibi ... legislar sohre o direito pmces
sual da justiça federal; e si uma lei ele organização local, 
sua regulamentação escaparia ó competencia do Presidente 
du Republica, rcslrictu üs leis da União (D rt. 48 § 1°) . 

Essa incompetencia cnnslitudonal não 6 supprivel pela 
àisposiçJo do art. 226 do dec. n . 1030; porquantn, a 
atLribuição conferida ao Ministro da Justiça é anterior ú 
organizaçüo dos poderes ela ConsLltuiçuo Federa l de 1891, o 
caducou por sua propria natureza ; por isso que, pela actunl 
organizDçüo politica, a. expediçuo do regulamentos, decretos 
e instrucções, nn Uniuo, pertence privativamente ao Pl'esi
clen te da H c pub lica. 

Si ao legislador, então de facto e que linha em si Lodos 
os poderes, oprouve autoriznr o Minist1·o da Justiça a expedir 
os regulamentos necessnrlos para a execução da referida 
lei, esta compelencia exLraorclinaria e eventual, em caso 
nlgurn, poderia ser devolvidn ao Presidente da Republica, cujo 
po ler limi lodo e definido na Constituição, dimana da sobe
rania nacional. 

Nestas condições, o reg . n . 2579 é manifestamente 
inconsli luclonnl ; e não devendo ser appllcaclo , man
tenho o YOlo vencido a fls., quanto ú compelencin da 
Comam para o julgamento ela presente causa. 

Vistos em Mesa: 
Accordam em Camara Commercial mandar que o juiz da instrucção 

decida r1a classificação dos creditas em vista. da. competencia que 
impli ci tamente lhe attribue o art. n. 28 n . 2, d) dodec. n. 2579 
de lô de agosto do corrente anno. 

Rio, lO de Setembro de 1897. - SALVADOR MONIZ, P.- C ELSO 

GUIMARÃES. - BARRETO DANTAS . 
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MONTENE.GRO, vencido: 
O reg . n. 2579, acl instar da arbiteat rin distribuiçuo das 

compeLencias no proposHo de aclaptal-as á fórma processual, 
declara, explicitamente, como julgamentos prtvativos ela 
Camara, a sentença final elo c< concurso ele preferencia )) , e o. 
ela c< partilha>> nas liquidações commerciaes (art. 27, ns. I 
e II). 

Concurso ele pr.eferencin nuo é sinJo a classificação dos 
creditos na fallencia, em que a sen lença final decide do di
reito dos credores concunentes e ch prelação ou preferencia, 
que entre elles déverá !'>e r observada. 

O fundamento elo concurso é a insol vencia do credor, 
como tambem é o la classlficaçJo dos ceeditos na fallencia. 
Seu fim é a graduação elos legitimas ceeclores par o. o effeito 
da equitativa e devida distribuição ; e outro não é tambem o 
da elassifica('.ão dos creditos na fallencia. 

Nas execüções singulares, o juizo do concurso é instau
r ado naquella em que se effectuou a primeira penhora, ou 
se acha junto o conhecimento original do cliriheiro depos i
tado ; na faUencio., como juizq universal, execu('.Jo con
juncta de todos o.s credores, é no sou processo que se in
s taura o concmso, sem que se possa clecUnm· para outro. 

Si o de-redor não é commercia11te, regula-se a preferencin 
pelo reg . n. 737 ele 18501 (art. G09 § 2°); s i commerciante, 
pelo dec. n. 917 de 1890, que revogou a parte JII , c1 das 
quebras >>, elo Codigo do Commercio (reg. cit., art. 610). 

Ao juiz singular, preparador da fallencia e o competente 
pelo reg. n. 2579 para decretai-a, si a esse juiz fôr uttribuiclo 
o julgamento final elo. classificação dos creditos, em que 
phase ou termo do processo exercerá a C8.mara o poder jL1-

risdiccional do art . 102 § 1° do dec . n. 1.030 ~ 
Declinar da competencia da Camaro. para o juiz singular 

ela instrucção é um flagrante a ttentaclo contra o. ordem juris
diccional, neutraliso.ndo-se poder legal, que um regulamento, 
aliás de consolidação ele competencia.s, nao poderio. ter cogi
tado em subtrahll-o á legitima autoridade clelle inves tida. 



-41-

O julgamento final da classificação dos creditas não é, 
em summa, sintío uma sen ton(·a final da partilha dos bens da 
massa l'allida e que resolve «todas as questões entre os 
socios e credoreS>>, como no processo das liquidn<;ões com
merciaes. E si a sentença final da partilha, nas liquidac;ões, 
foi expressamente attrihuida á Camara, porque excluir a da 
classificação dos credites ~ Si o que justifica aquella inclusão 
é, como diz a ementa do reg. n. 2579, c< ser o julgamento 
precedido de lw·ga discusscl.o sobre o exame da escripturação 
e a fúrma da parLilhn », que motivo plausível poderá deter
minar sua exclusão, si o julgamenl~ da classificação é, igual
mente, precedido de larga discussão sobre o exame judicial 
da escrlptura<;ão e, a fórma·cla distribuição e partilha pelos 
interessado , e ele diligcndas que poderão ser · ordenadas 
pelo juiz (clec. n. 917 ar~. G2 :>§ f o e 2o) para sua devida 
instrucçüo ~ 

Si a larga discussão sobre o exame suppre, até mesmo, 
os termo processuaes da dilac;üo de provas e razões fi11aes, 
que são o criterium regulamentar da competencia priva
tiva da Camaro, pol'que a inclusuo em um caso e a exclusão 
em outt'o, quando aflnal não é a fallencia sinão um modo de 
liquidaçuo commercial ~ · 

Nestes termos, ou as disposições regulamentares dos 
arts. 27 e 28 n. II, cl), se contradizem, si interpretadas gram
maticalmente, pelo sentlclo littot'al dos seus textos; ou se 
conciliam pela suboeclinac;üo logica de um ao outro, evilando 
a incoherencia c conLradicçüo da sua redacç-ão defeituosa. 

Embargos de nul!idade da sentença, e os da sua in fringencia cnmulati\·a
mente articulados com a nulliúade.-Violação do direito em Lhese o 
em hypothese, ou applicado.- CompeLencia das Camaras reunidas para 
o julgamento, por motivo da sua connexão ou continencia. 

Vi>tos, relatados e discutidos estes autos : 
Accorda.m em cama.ra.s reunidas não tomar conhecimento dcs em

bargos a tis., porquanto, sendo denominados de « nullidade », não 
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concluem pela nullidade da dccisii.o embargada; e c)ndemnam os em
barga.ntes nas cust~ s. 

Rio, 2 de abril de 1897.- PrrANGA , P .-CELSo GunrA.t\Ã.8~, relutar: 
votei pela impr0cedencia d'Os embargws, porque a nullid!tde t endo sido 
ailcgada juntamente com a infringencia, não provou o embarga.n te 
qual a nullidade que se deu na decisão, nem cita a disposição de le i 
contra a qual foi proferida; limitando-se a dizer que a sentenç"t foi 
dada contra lei expressa.-SALVADOR MON!Z.- MIRANDA.- BARRli:Tv 
DANTAS.- SEGUR ADO.- T. TORRES. - GAl\IA E SOUZA ; conhecia doS 
embargos para desprezn.l-o3 por não estar provado dos autos terem 
sido violadas as disposições de lei nos mesmos cita~lo3 . 

MoNTENEGRo, vencido : conhecia elos embargos c os jul
ga v a prov~clos, parn, roformai1clo o nccorclam cmbaJ•gnclo, 
restaurnr a s8ntcnça da. 1:1. insLancia. 

De mater"ia ele mtllidade, cumulativa com a infrin
gente elo julgado, não podia o voto vencedor scinclir o jul
gamento, ex-vi elo disposto no ar t . 7 elo elec. n. 1157 de 
1892, como ele facto scineliu, - «deixando ele conhecer e 
decidir dos embargo.· porqu3 não conclniam pela allcgacla 
nullidade do accordam embargaàO>). E assim foi julgado, não 
obstante o accordam a fl s . declinando, para as Cu muras re
unidas, a decisuo dos ditos embargos. 

Mas , o que é a infringencia sinilo a nullidade t'ela
tiva, ou accidental ela sentença ~ 

Si nos casos elo art. 680 do reg. n. 737 ele 1850, 
dentre os quaes o ela violaçtio ela lei -« direito em these >), 
a nullidade é de pleno direito, ipso }are c absoluta; quando 
a violaçuo é do direito- cc appllcudo, ou em hypothese )) , di
reito da parte, nem por isso deixa de ser nulla a sentença, 
no sentido de- contrúria ás leis da justiça. Distincção, aliás 
impertinente no caso presente, porquanto a nullidacle élo 
accordam embargado é patente elos. autos, quer em relação 
ao direito elo embargante, cumpridamente prcvado por 
testemunhas e exume de li vros a fls. ; quer em relação 
ao direito consagrado no.· arts. 23 n. 1 c 432 do Codigo 
do Commercio, quanto á prova resultante dos livros com-
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mcrcines conli'll o Eeu proprietario, c lançamento da. 
v.'l'bas creditad s nos cliLos livros . 

Ora, si nos li vros dos embargados esLú CI'edituda ao 
embargante a porcentagem p:::>r e te reclamada e que 
recusam aquelles pagar-lhe, sendo, preci amente, e te o 
objecto da acção suú j uclice , como absolver· os embargodos 
da pedida condemnação, o que fez o accordam embm·gad·o, 
por nuo ter sido exhibido o instrumento do contracto social '? 
Si o embargante ntio demanda o pagamento de quola nu 
sociedade, mas os seus solari:.>s c 11 gratificaçuo de caixeiro 
interessado en2 lucros liqnidos, porque invocar-se o art. 300 
do Cocligo, quondo o reguladoe do caso é o art. 432, falsean
do-se a lei em sua ap111icaçuo ~ 

O v lo vencedor incide, portanto, em nullidade a h oluLa 
o t'ola tiva ; é uma denegDçuo ele ju Llça, que o emb3l'ganbe, 
autor clecuhido da acçlio, nem ao menos poLlerú oguat'dfll' 
a execuçJo e urguil-a por meio de embargos pom a t•e
forma ou unnullaç.io do julgado. 

Vistos e relatados os nulos : 
Accol'da.m os juizes em Camurus r•eunidas não tormr conhecimeuto 

dos emrnrgos oppo; tos a Os., por isso que os mesmos inscrevem-se de 
nullidade, mas não teom eiito. qualidade, e ne.n se referem a qualquel' 
do:; casos ex pr.:!s : OS nos di versos pa.ragra phos do art . 680 (remissivos 
em sua ullim:~. parte aos arts. 672 e 67 J) do reg. n. 737 de 25 de 
novembro de 1850. As;im decidi mlo, mandam que pague o embargante 
as custa~ . 

Rio, 23 de maio de !899.- MuNiz BARRETo, P.- ATAULFo, 
Nlll:tOr,-MlRANDA.-8ARRETO DANTAS.- SEGURA DO.- T. ToRRES.
CELSO GUIMARÃES.- PEDREIRA.- ENE.\S GALVÃO, vencido: votei para 

_ que se t)masse cJnhecimento dos embargo3 afim de julgai-os impro
cedente.:;. ó facto de não correspondor o a.rlicula.do nos emba.rgos (L 

CvU !lu~ãl de,tes niio dá Jogar á preliminar· que se venceu, trazendo 
como resultado serem rejeila.tlos, como improcedentes, os preditos 
embargos sem prévia diEcussão. 
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MoNTENEGRo, vencido: ConhecLa dos embargos e os des
prezava pela improcedencia e ireelevancla ela sua materia , 
confirmando o accordam embargado a fls . 

O dec. n. 1157 de 1892, arts. 5 e 7, o ele n. 1334 de Ü~93, 
art. 77, e o proprio çlec. n. 2579 de 1897, art. 13 § unico n. IV, 
e1ue tuo sensivelmente alterou, em materia de competencia, 
o dec. organico n .. 1030 de 1890, declaram, expressamente, 
competir ás Camuras reunidas - o julgamento dos embargos 
de nuUidade cwmtlaclos com os ele materia infringente; 
assim determinando em rasão da contlnencia ou connexuo, 
para que se não sclndisse o julgamento do recurso. 

O voto vencedor do accordam, nflo tomanclo conheci
mento elos embargos, não obstante o de fls. decl inando 
para as Comaras reunidas o seu julgamento, violou direito 
expresso, incorrendo, ipso facto, em nullidade absoluta de 
pleno direito. 

Decidir à priori, ou preliminarmente, que-« a sua 
inscripção não tem a qual iclacle assignalada >), ou que a 
ma teria articulada nu o contém a subs tanciu in trinsecu do seu 
enunciado, é decidir implicitamente elo seu merecimento . 
Procedente ou improcedente, frívola ou relevante a mater ia 
dos embargos, uma vez que o recurso foi ac]mittido e regu
larmente processado, nuo pôde flcur em suspenso sua de
cisão; o que se dá na hypoLhese, deixando o voto vencedor de 
-<c tomar conhecimento dos embargos e decidir ela ma teria 
infr ingente, por não serem os mesmos de nullidade >) ! 

Esse imprevisto da decisão vencedora, sobre ser umn 
transgressão das normas tutelares do processo, é uma 
violaçilo flagrante do preceito prohibitivo ela scisão elo 
julgamento dos embargos de nulliclade o ma teria infringente 
cumulada; declinando-se ela competencia ela ç:amnra, que 
proferiu o accordam , para as Camaras reunidas do Tri
bunal, no tntuHo de ser mantida, pela connexilo ou conti
nencia da ma teria do recurso , a unidade da instancia . 
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Incompetencia das Camaras reunidas para o julgamento, em tmica instanoía, 
das acções rescisorias, qtter se considere a palavra- instancia no sen
Udo do tem1Jo dentro do qual se tratam e terminam as causas ; quer no 
de [)?' , ÍO ele j ~~ riscli cção . 

Vistos, etc.: 
Accordam em Cama.ra. Commercial mandar remetter os presentes 

autos ao Tribunal da Côrte' de AppeUação, em vista do art. 32 
§ unico, n. IV, do dec. u. c;579 de 16 de agosto de 1897. Rio, 30 
de agosto de 1898.- T. TORRE~, P.- BARRETO DANTAS,·- CELSO 

GUIMARÃES, 

MoNTENEGrto, vencido: Conhecia elo merecimento ela 
causa e julgava improcedente a acção, um bis in iclem da 
intentada c decidida pelos accorclams, por certidão a fls . 

A remessa elos autos ·i Côrte de Appellação. para o julga
mento, eJn unica instancia, pelas Camaras reunidas, é um 
nov instituto, elo qual nõ.o ha vestígios no processo ; e que, 
manifestamente incompatível com o regimen judiciario do 
dec. n. 1030 ele 1890, depende ainda da eventual e pro
meLtida regulamentação sobre o « funccionamento ela jus
ti ça local>). 

A acção rcscisoria não ó um recurso, orclinat·io ou 
extraordinario, interpo. to elo juiz inferioe para o Iegüimo 
superior ; é uma nova acção - via, sioe mectitun legi
timum perseq~t endi in judicio, para o fim da annullação 
on retractaçuo da sentença nulla, nos termos do. lei 
(reg. n. 737 ele 1850, art. 6"1 § 4 ), cr>m a restricçJ unica 
da proferida em grüo de revista, hoje abolida. Nüo se com
prehende, pois, que um r gulamento « consolidaclor ele com
petencia >), cogitasse em supprimie as instancias e os 
recursos legae instituídos para a regular di cussi'ío e ele
cisão elas causas, attentanclo flagrantemente conLra a 
ordem do juizo. 

O julgamento })elas Camaras reunidas, si um «recurso 
ea::traorclinario substiiutioo (la antiga t'eoista >) (segundo 
a ementa elo reg, n. 2579 de 1897), ntío se podere\ prescindir 
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dos julgamentos ordinarios, em 1a instancia, pela Camara 
Commercial (dec. n . 1030, art. 102 ), e em 2:1, pela Camara 
Civil da Côrte ele Appeliação (art. 135). 

A palavra<< instancia >)do art. 32n. IV do reg. de 1897 não 
póde ser interpretada no sentido de << tempo ou período da 
discussão da causa>), nem no de «gró.o de hierarchia jurisdic
cional». No 1° caso, findar-se-ia a instancia da presente 
causa pelo julgamento ele outra autoridade, que não a 
Camara Commercial> simples preparadora elo feito, contra 
as prcscripçõcs elas leis em vigor sobre materia de compe
tencia e ele processo. No 2°, as Cmnaras reunidas funccio
nariam como jurlsclicção orclinaria, em formal contraclicçã o 
com a propria ementa do reg. ele 1897, desvirtuando-se 
a natureza e essencia do seu poder jurisdiccional ele tribunal 
revisor. 

A palavra« instancia >), impropriamente usada no allu
dido ar t. 32, não póde ter significação que não . ·eja a ele
julgamen to ultimo, sem mais clependencia de recm'so ; isto 
é, com autoridade de causa julgacla, effeito esse elas antigas 
revistas. 

Em tempo algum, porém, a acções rcscisorias, inten
tadas perante os an tigos Juizes ele Dieeito parà a annullaçilo 
elas :::entenças das ex tinctas Relaçõ2s do Imperio, foram re
metlidas ao Supremo Tr~l?tmal de Justiça para o julgamento 
em primeira, em segunda, on em unica instancia . 

Obser..-ações 

Em arLigos puiJlica.clos no Jornal elo Com.m ercio, em dt' fesa clos act.os reg ula

mentares de 18()7 a1·guidos de « incons titucionaes o inoppot•ttl'lOS, som onlt·o intuito 

sinão favorecer interesses da ComJJanlda L001JO/cli·na >l, o de 7 de setembro assim 

conclnin: «o voto do Sr. dr. 1\Iontcnegro repousa em princi,,:os que não siio ver

dadeiros , e além do mais é contradictorio com clle proprio e com os votos de 1803 .» 

Sem o proposito de entreter polem:cas sobt·c ques tões judic incs , e só para quo não 

passasse em julgado tão for:nnl nccus::v;ão, em juizo es t,·nn ho (tquell c em que lw riam 

sido prorc l'idos c plenamente jus tificados os mc•1s votos , p•.1bli'1Uci no Jon'l·al elo Com 

mercio do dia 12 do m esmo moz o seg uinte cH· tigo, sob a mesma el' igmphe do da 

accusar.ão, que não teve repli ca: 
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LI QUlDAÇ.\0 DA COMPANH IA L !Jl 'JPOLDINA 

( U!~r, . n, 2j79 IIHT!l .\1\" 'iO ) 

O autor que, . oh a epigraphc sup1'a, commenLou o voto 
vencido elo clr. MonLencgro obr e a alter ação ela. compe
Lencia es Lab3lccidas pelo dec. n. 1030, explicada'3 pelo reg. 
n. 1334 e confirmadas pela juri. peudencia elos trihunaes , 
de. viou-se <los pontos precisos e claros daquelle voto ven
ddo, para e entreter com . uppo La conLradicção lo juiz que 
o proferiu, como . i a legaliclacle ou constitucional iclacle do 
reg. n . 2579 dc11encle. '3e da opiniüo doutrinai ele um juiz sin
gular. 

Tal contraclicção, entratanto, não se dó ; porque o juiz 
do voto vencido veiu afinal a. uhorclinar-se á jurispruclencia 
aclmitticla peln Côrte ele Appellação, como, naturÇtlmcnte, 
farú ag·ora si esta, como em18)3, submetter- e á nova va
r iante expedida em f• k ma ele regulamento. 

O dr. Mon Lenegro, ou não foi comprahendi clo, ou houve 
prop s iLo em não comprehenclêl-o. Vamos , portant'J, r e. ta
bele eras conclu'Jões do voto vencido : 

- 1a Na Ol'ganisação jucliciaria do clec . n. 1030 os juizes 
s ingulares da. Camara. do Tribunal Civil e Criminal toem 
como 2a in tancia o Conselho do me. mo tribunal; e as Ca
maras respectivas Leem como 2u as Camaras da Côrto de 
Appellação.-

0 reg. n. 1334 não alterou as in tancia~, continuando o 
Con. clho inst~mcla do. juizo. ingulore , e a Camaru da 
Córto in. tancla elas do Tl'ibun<} l Civil e Criminal. 

O reg. n. 2579, porém, fragmentou as instancias , rep::lr
Linllo-a. , ele igualmen te, pelo Conselho e pela CórLe. 

Houve ou não alteração de c:nnpeLencia ? 
- 2a Na organi.'ação do dec. n : i030, os julgamento · ão 

collccLi vos e public;os, com a sis tencia e di cussõ.o oral elas 
partes. 

O reg . n. 133 í manteve a collecti vldacle c a publicidade . 
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O reg. n. 2579, porém, na sua consolidaçtio da om
pelencia~ , fêl-o ele modo que a justiça singulm' torn u- e a 
reg r· a, c a collecti va a excepção. 

Será esta o. fiel execuçilo do dec. n. 1030, cujo pensamento 
foi concretisad na sua exposição de motív , ibi ... <<os 
tr juizes das Cmnara. preparam os feito por di. tribuição 
e o julgam. collectivamente em se. são publica, ele ... >) '? 

- 3a Na organi. açilo do de . n. 1030 os juiz s singulare. 
proferem os interlocutorios, ·oro o recurso de aggravo pal'a 

Consclhn dn tribunal ; e as Camaras as sentenças defini
tiva , oro o recurs< para a Corle de Appellaçuo. 

O reg. n. :l334, . ·epnranclo os interlocutoFios simples clns 
mixtos, atLribuiu estes ultimos ás Camaras, como termina
tivos dns feitos em 1n instancia. 

O reg. n. 257g, p rém, confundiu-os, dando ompeten ia 
aos juizes . ingulare. para o.· lnterlocutorloo.;; lndistincta
menL , para as sentenças definitivas, e, at6 me m , para 
ccrLosjulgamentos .finaes ('?), que, pela terminologia re
gulamentar . ·ão prh·atiYO=" da Camaras. 

A tlistincçuo feita pelo reg. n . 1334, quanto aos ínlerln
cutorio. simples e mixtos, foi o fundamento elo voto ven ·ido 
em 1 93, apoiad0 na juri prudencia1 então em vigoz·, e no 
1·en-imentr da Cóz·te ele Appellaçi"ín, approvado em sc:-;!';ün do 
dia 31 de março de 18!Jl ela suas Camaras reuni< la.~ . 

As razões elo vo to vencido , porém, nuo conven ·eram ao 
tribunal superior; seu regimento f i derngad ,· a jurispru
dencia innovada, e a interpretação regulamentar sanc
cionada. 

Em summn, o que con. o lidou o reg. n. 2571.) ~ restaurou 
o regimcn jutliciario anterior u 1893 ~ rc. ·peitou e manteve o 
regimen uctual ~ 

Sem duvida que não; nem o contrario é conlestavel. 
E.~ ta i nnovaçüo c alteração, tanlo do clec. n . 1030 e do 

reg. n. 1334, como da jmisprudencia observada, s:-to os funda~ 
menlos do volo vcnriclo no ucrordnm dr 27 de ngoslo, publi
ado na parte judiciaria do Jornal elo Commercio do dia 
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1. o do corrente mez ; e que, na verdade, longe de terem sido 
puloerisaclos, como se annunciara, continuam firmes e 
inabalu v eis. 

O reg . n. 2579 não consolidou, nem completou as disposi
ções regulamentares sobre as competencias da justiça local. 

E quem condemna e te regulamento é a sua propria 
ementa; porque não compete ao poder executivo supprir 
faltas e preencher lacunas na ordem jurisdiccional, que, 
por sua natureza, é legislativa e de direito publico ; e, con
seguinLemente, fóra da alçada do poder encarregado da fiel 
execução das leis. 

Distribuir, arbitrariamente, competencias fixadas pela 
lei e exercidas sem in terrupção pelos juiz~s, sem duvida 
que não é consolidar, e tão pouco completar; mas, revo
lucionar o proces o estabelecido e crear uma fonte de duvi
das c conLradicções nos julgamentos, cujas consequencias 
anarchicas se farão sent ir no 1ôro, acarretando prejuízos e 
su citando queixa fundadas. 

Regulamentar uma lei, dizem os publici tas, é desen
volver eus preceitos no intuito de facilitar . ua execução, 
compleLando suas dedu ções, supprindo suas previsões, 
··em, no entretanto, estabelecer principias novos; pois, 
como diz Ribas (o publicista invocado) «a fonte primaria 
é a lei>>. 

Nestas condições, hão de convir os que estão de boa fé, 
que o dec. n. 2579 não é um regulamento de execução, 
e muito menos de consolidação. 

A carta constitucional ele 1814 dava ao rei de França a 
· faculdade de fazer os regulamentos necessarios á execução 

das leis e á segurança do Estado. . 
Viria o reg. n. 2579 acudir ao caso extraordinario de 

segurança ? 
A di posições de um regulamento de execução devem, 

neces ariamcnt.e, convergir no sentido de assegurar a exacta 
e fiel observancia da lei e obstar que seja, capcio amente, 
invocada no propo ito de modificai-a, ou neutralisal-a. 

T . J. 4-
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Taes regulamentos, diz notavel jurisconsulto, << nJo con- · 
ferem poderes, nem direitos, só podem dar luzes ; do con
trario, em vez de confirmar-seu existencia da lei, usurpar
se-ia sua uutoridade >). 

E . i o dec. n. 2579, peop nclo-se u consolidar os clis
posições regulumentures sobre a materiu elas competencias, 
diz, ostensivamente, na sua ementa - << teJ' supprido faltas e 
preenchido lacunas da lei n. 1030 e ter modificado dispo. ições 
regulamentare, do dec. n. 1334- ))' n5o se podení negar 
que ex ·cdeu da orbita cons titucional ; porqnnntu, cr·eol', 
ampliar, restringir, modificai' ou extinguir, é act<> ele lc
gi. lação, do dominio l)rivativo da lei'; umu inno,·ação, 
portanto, incompatível com a peor t·ia lei, á qual o 1 oelee 
executivo dere ser fiel o submisso, em vez de er igir-. e em 
legislador. 

Regulamentar uma lei pa1'a facilitai' e pi'over sua ex
ecução não é fazer a lei, ou inteJ·preta l-a obJ'igatoriamen Le , 
como diz Pimenta Bueno, lombeando os seguinte. palavras 
do chanceller de Aix ao governo absoluto de Luiz XV : 

«Senhor, quando o vosso ministro falla com a razão e 
com a lei, suas palavraR vigoram-se mutuamente; quando 
elle falia sem lei, nuo póde ser garante nem de s i pt·opt·io; 
quando falla con tea a lei, embora invoque o nome de v. M., 
isso, em vez de foi·tifico.l-o, niio serve . inüo pa1·a fazel-o sus
peito, poeque vossa vontnde1 não é essa que elle inde\·ida
mente presume ou allega, nem oll a J nsto.ró. pa1·n consti tuir 
regw ge-ral.>) 

As leis, diz ainda Pimenta Bueno, são normas perma
n entes que seguram os direitos elas sociedades e dos indi
viduas; emquunto que os regulam ntos são inspirações 
moveis ou arbilear ias dos m in i. tro. que se s uccedem, e 
cada um elos quaes p::>derá entender a lei por f'órma diversa 
e levar a contradicção e co nfusão aos tribunaes. 

E', justamente, o que se veriBcu em relação aos regula
mentos que tcem s ido expedidos pára a execução do dec. 
n. 1030. Nada mais movel e eventual elo que a competencia 
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juri_sdiccional; pois, até o presente, nem os tribunues parece 
terem comprehendido suas attribuiçõe , nem o governo 
tem assentado sua verdadeira lnteiligencia. 

Foram os regulamentos que fizeram a impopulari
dade e o. revolução em 1830 contra Carlos X, rei de 
França. 

Es te assumpto é ma is grave do que, Lalvez, cogitem os 
autores e defensores do recente regulamento. 

O dec. n. 1030 foi expedido pelo Governo Provisorio, 
que, em suas mãos, tinha todos os poderes; e incon
tes Lavelmen te é uma lei processual, orgmüsando, como 
organ isou, a jus tiça no Dis tri ·to Federal. 

A materia processual j udiciaria, na Const. Fed. de 
1891 (arL. 34 n. 23), é da compeLencia privativa do Congresso 
Nacional. 

Na divisão dos podeL"es cons Li tucionaes, ao Presi
dente da llepublica compete (art. 48 § 1) expedir ele
eretos, instrucções e regulamentos pura a fiel execução 
das leis . 

Esta disposição cons titucional limita-se ás leie; da União, 
e não ás elos Estad.os ; porquanto , estes regem-se (ar t. G3) 
pelas leis que adaptarem, respeitados os princípios consti
tucionaes. 

A justiça deste Distr ic to FedeJ'al ntio é estadoal, nem 
federal. ' 

Si a quizerem considerar estadoal, por ter r epresen
tantes no Senado, igualmente corn os outros Estados, o 
r eg . n. 2579 clevêra set· expedido pelo Conselho ela Inten
dencia Municipal ; s i jecletal, só pelo Congresso Nacional 
poderia ser expedido, por isso que é dn suo pr·ivativa 
competencia (arL 32 n. 23) o clir·eUo processual ela justiça 
federal. 

Si, finalmente, o Districto desta Capital não é federal, 
nem estadoal, o clec. n. 1030 é il'revogavel, e não podia ser 
submetticlo á acção con olidaclora e complementar elo poder 
executivo federal. 
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Os esclarecidos, nesta 
polHica, que resolvam a 
lada (*). 

difficil materia ele organlsaçãb 
quesGão constitucional formu-

( ~) Não tardou muito para que a doutrina do voto vencido fosse afinal consa

grada em documento officia.l, á despeito dn sua condemuação pelo tribunal superior, 

que deveria ser o baluarte em defesa da lei contt•a a prepotencia e abuso do 

executivo. 

O Ministro da Justiça, em 1899, assim se exprime em seu relatorio ao Chefe 

do Poder Executivo: 

«Apezar dos fundamentos dos alludidos 11.ctos ( dec'. ns. 2464 e 2579 de 1897), 

d incontestooel qtte houve ca;orbitrmcict da faculdade d11.da ao Podet· Executivo no 

tocante á sua funcção de r egulnment11.r 11.s leis. Assim é e1ue, em Stlccinto confronto 

de taes actos com as prescripções da lei org:.nica de 1890, NOTAM-SE l'LAGRANTES 

ANTINO~IlAS QU E DP.SNATURAM O PENSAMEN'l'O DA. ULTIMA, sobresahindo, entre outras, aS 

relativas •.. especial monte á materia elo competencia, ele todas a mais importante.» 

( Pag . 33.) 

Diz ainda o relatorio: "'é tambem opinião do presiden~e da Côrte de Appellação 

manifestada em seu relatorio, que os decretos " e1ue me referi teem occasionado du

vidas na applicacão de :tlgumas das suas disposições, ou por peccarem estas pela 

forma casuística que as reves tem, o que é sem pre inconveniente em leis adj ectivv.s; 

OU por se acharem em UISCO.RDANCIA COM A LEl'l'RA DA ALLUDID:\ LEI, Conforme apontei . >) 

(Pag . 34.) 

E não obstante tão solemne confissão da incom paLibilidade dos r egulamentos de 

1897 com a lei organicn. ele 1800, ainela teem elles a sancção <los tribunnes ! 



causas de faUencia, sua natureza, meios ae Dreveuil-a, incidentes da 
sua ueclara~ão, e liuuida~ão da massa. 

Accôrclo ex~rajudic i al preven~ivo da fallencia, assignado pot· tres quar~os 

do passivo chirogt·aphario. Reclamação attendivel, con~ra o pedido da 
homologação, a consistente em ma fé, frau de ou clólo do devedor; e sem 
relevaucia jurídica a da ex istencia de pl'Otesto.s ele dividas, que se ex
tinguiram, kansiginclo os credores com o cleveclor, e innovando seus 
creclitos protes~ados (Coe!. elo Com . , art . 438) . 

Visto o exame a fls., que faz certo estar o accôrdo a fls. 
asslgnado por credores em numero super ior a tres quartos 
do passivo chirogl'apharlo, sem que fosse arguido a má fé, 
fraude, ou dólo do devedor ; e, 

Attendendo que os reclamantes a fls., pelo simples facto 
dos protestos a fls ., já não podem obstar a sua homologação, 
por isso que, em tempo opportuno, não requereram a fal
lencia do seu devedor, como lhes era facultado ; 

Attendendo que o dito accôrdo, contracto feito e acaba
do, Lornou-se ohrigatorio para os credores concurrentes, e 
por conseguinte ma'teria relevante para excluir o pedido da 
fallencia, em vista do acto jurídico da twDação objectiva das 
dividas protestadas (dec. n. 917 de 1890, art. 8o) ; 

Nestes termos, homologo o accôrdo a fls., para ós 
. devidos effeitos do art. 128 elo clt. dec. de 1890 ; custas 
ex-causa. 

Rio, 17 de junho de 1898.- CAETANO P. DE MIRANDA 

MONTENEGRO. 

* ;y. ;y. 

As razões da minuta a fls. , penso serem irrelevantes 
para o provimento dos aggravos, por termo a fls., em que 
se pretende insustentavel a doutrina elo despacho aggravado 
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a fls.: 1°, porque o accôrdo a fl. . . não estú assignado por tres 
quar tos do passivo ; 2°, porque o pedido de homologação foi 
posterior ao protesto a fl.s . 

Contra o primeiro fundamento, porém, milita o exame 
judicial a fls., que tem por s i a presumpção legal do prova 
(reg. ·n. 737 de 1850, ar t. 141 § 3°) até ser convencida, pelo 
meio competente orelinario, a sua falsidade. 

Contra o segundo militam os principias ela hermeneu
tica jurídica, devendo ser interpretado o texto ela lei de modo 
a não incompatibilisar sua mteral inLelligencia com a elo seu 
pensamento e espírito. E, jus tamente) porque a fallencia 
é uma instituição no tríplice interesse elos credores, elo de
vedor e ela ordem publica, não se deverá sobrepôr o sen tido 
grammatical do texto do nrt. 120 elo dec. n. ~17 de 1890 
ao que resalta dos elementos logico e scientiôco. 

A cs:mcordata concedida por tres quartos dos credores 
chirographarios, si um contracto valido para obrigar o 
quarto dissidente (dec . n. !J17, art. 45) o per imir a instancia 
da fallencio. (art. 51), porque não preoenil-a, em1Jora a 
existencia de protestos, si bs protes tantes , contemporisando 
ou negligenciando o direito de requererem a fallencia, an
nuiram e consentiram em que se form asse o contracto, que, 
precisamente, tinha por fim obstar a sua declaração~ 

· Pretender que, uma vez •' consummado o contracto, per
dure o exercício do direito da fallencia, é uma superpo
sição ela vontade singulnr á ela collcctividade, um attentado 
ao triplico fim dessa instituição jurielica. 

Em relaçuo ao devedor, a fallencia imprime-lhe a sus
peita e o descredito, interdizendo sua pessoa e ben . E a 
concordata é jus tamente um dos meios, si não o mais effl
caz, pelo qual a lei o protege contra as eventualiclncles e gra
ves consoquencins do estado da fallencia. 

Formado, portanto, esse contra cto com a ta cila annuen
cia dos aggravantes, e jú ajuisaclo o . pedido da homolo
gação, que interesse poder·á resguardar, na hypoLhesc, a 
sentença declaratoria ela fallencia ~ 
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O da devedora aggravada ~ 
De cerlo que não, por isso que o accôrdo a fts . restaura 

o seu credito e a integridade da sua ca pacidacle jurídica. 
O da ordem publica? tumlJem não, desde que o exame 

a fls. exclue a presumpção de dólo ou fraude, aliás não nr
guido; e, averiguado que fosse posteriormente, poderia ser 
rescindido o accôrdo e declarada a fnllencili (dec. cit., 
nrt. 126) . 

O dos credores '? ainda menos, porque, si a firma aggra
vada propõe-se a pngar 30 °/o, poderá manter essa proposta 
depo is dos vexames o dispendios de conunissões ele syndicos, 
custas jucliciaes ele peritos, escrioão e maisjunccionarios, 
e elas clespe::as ele conseroação, guarda, segurança e de
fesa ela massa, que, peccipuamente, deverão ser deduzidas 
e pagas de preferencia a quaesquer credore ·? 

Taes foram as razõe. · do despacho aggravado, cuja 
doutrina, além de consoante com ·a direito positivo, mais 
se conforma com a equiclnde, conciliando interesses elos 
credores e devedores em pel'iodo de crise tão accentuada, 
por que está passando o commercio. * 

Rio, 27 de junho de 1898.- MoNTENEGRO. 

Cessão de bens para obstar a dec lara ção da fall encia. Condição essencial da 
boa-fé do devedor. Seu julg;amento acl insta•· da deliberação dos 3{4 dos 
credores . Seus eiTei·tos legaes, similares aos ela concordata por abandono, 
auspensi v a da fnllencia. 

Vistos em Mesa e discut idos estes autos : 
Accorclam em Camara Commercial julgar por sentença a 

cessão de bens , que faz a firm a Leite de Campos & C. a seus 
credores, paea os effeitos elo ar t. 137 elo dec. n. 917 ele 1890. 

Meio preventivo da fnllen cla , facultado ao devedor ele 
boa fé que, por circumstancias imprevis tas, vê-$e embara
çado no seu commercio, e perturbada a normalidade das suas 
operações, a cessão de bens independe da votação dos 3/4 

()(..)Vide 1° vol. pttg . 373. 
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do passivo; e só requer como condição essencial a boa 
fé do devedor cedente, objecto das averiguações a que deve 
proceder a commissão provisoria do art. 133 nomeada pelo 
juiz, uma vez que seja instruída a petição na fórma do 
art . 132 do dec. de 1890. 

Verificada a boa fé, o juiz, findo o debate sobre 
o relatorio da commissão· de syndlcancla, julga definitiva
mente a cessão) cujos effeitos identicos aos da concordata por 
abandono suspensiva da fallencia, quando acceita, volun
tarla ou judicialmente, resolve-se no contraeto de união ; 
ficando os credores desde logo immitticlos na posse dos bens, 
e o devedor desonerado e quite de toda responsabilidade ; 
salvo aos credores prejudicados o direito e acção do art. 137 
§ 1° do clt. dec. de 1890. 

E, assim julgam, pagas as custas pela massa . 
Rio, 19 ele janeirode_1894.-SILVA MAFRA, P.- MONTE

NEGRO, relator.- SALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTAS. 

Requisitos e fot•maJidades legaes para a delibet•ação e concessão da mo?·a,to,·ia 
preventiva da fallencia. Pt·aso maximo que poderá ser concedido ao in
duciado, e as condições em que é facultada a sua pt·orogação. Desigual
dade nos pagamentos, durante o primeiro prazo da concessão, aos 
credores . ..\ 

Vistos, examinados, relatados e discutidos estes autos ; e conside
rando : 

que foram convocados os credores. do impetrante para sere
unirem, em dia designado, depois de haver sido apresentado o parecer 
da commissão de syndicancia nomeada e deferido o pedido da proro· 
gação da moratoria, para o ·etieito de ser ordenada a convocação de 
credores para deliberarem sobre o mesmo pedido, como faz certo o 
accordam de fl.s. ; 

. que, reunidos os credores do impetrante, ob~ervando-se o esta
tuidono art. 38 do dec . n. 917 de 24 de outubro de 1890, procedeu-se 
á chamarJa dos credora:~ relacionados e foram verificados os creditas 
de todos elles e dos que reclamaram pela sua exclusão ; 
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que, .procedido ao devido exame dos creditos dos excluídos, a 
commissão nomeada para esse fim, havido o debate, opinou, entre
tanto, não arlmittir os credores reclamantes a tomar parte lli\S deli
berações, ficando todavia salvo a elles promover pelos meio3 de direito 
a sua admissão, como permitte o § 2° do art. 39 do dec. cit. n. 917 

de 1890 ; 

que a exclusão dos reclamantes foi determinada por não tere m 
elle5 produzido, em apoio das suas allegações, titulo _habil que tornasse 
certo e indiscutível os seus direitos ; 

que, quanto ás reclamações apresentadas pelos credores: cons . 
Francisco de Carvalho Soares ]3rantlão e Luiz Felippe de Souza Leão, 
Conde de Diniz Cordeiro e clr . Franklin Ferreira. Sampaio, além de não 
terem sido ellas acompanhadas da carta de seu tença a que Ee referi
ram, e que dizem, condemnou o impetrante a, pagar aos subscriptores 
da Cornpanhi 'L Estrada ele ·Ferro Estreito e S. Francisco n,o Chopim, 
tambem não foram instruídas com certidão que provasse a propriedade 
das acções subscriptas ; 

que n, propriedade das acções nominativas de uma companhia 
anonyma, só se estabelece pela inscripção no livro do registro, ex-vi 
do art. 23 do dec. n . 434 de 4 de julho de 1891, e nesta conformidade 
cumpria aos reclamantes juntar a respectiva certidão dessa inscripção 
extrahida dos competentes livros do registro ; 

que, quanto á reclamação de D. Josephina Amalia de AlmeiLla, 
não foi ella admittida tambem, porqu~ só exhiuiu as certidões de fls. 
das sentenças prJferidas pela Camara Civil do Tribunal Civil e Cri
minal, Camara Civil da Côrte de Appellação e · Camaras reunidas do 
mesmo Tribunal, annullando as escripturas em que a reclamante fazia 
cessão de seus direitos a meação nos bens do casal, e da partilha 
amigavel fe}ta entre o cessionario da reclamante e o impetrante, con
demnando este a e.trectuar nova partilha dos bens existentes ao tempo 
da sentença elo divorcio e seus rendimentos ; 

que, muito embora assista á reclamante o direito de executar 
o impetrante por virtude desta sentença referida, todavia o seu direito 
creditorio só póde·se tornar certo e liquido, depois de apurado o quan· 
tum da responsabilidad•l do impetra.nte, extrahida a necessaria carta 
de partilha no juizo do inventa,rio, e por meio da execução desta carta 
de partilha, que ainda não foi trazida a est es autos ; 

que o pedido do prorogação da moratoria, facultado pelo art. 119 
do de.c. n. 917 de 24 de outubro de 1890, foi concedido em .vista do que 
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opinou a commissão de syndicancia á tis. e dos demais documentos 
com que o impetrante fez acompanhar o seu requerimento de fls. 
e exhibiu perante os credores em r eunião ; 

que o pedido de concessão de prorogação de mora toria foi del i
berado pelos credores não contestados, representando a importancia de 
3.180:601$661, is to é, mais de tr·es quartos da totalidade dos creditas 
reconhecidos e vJrificados, admittidos ao passivo que importa na som
ma de 3.430:757$145, com exclusão dos credores da massa e de domí
nio (acta da reunião de credores de fls.); 

Considerando emtl.m tudo mais que Llos autos consta : 
Accordam em Camara homologar o pedido de prorogação da mot•a.

toria concedida ao negociante Conde Sebastião de Pinho, e lll étndam se 
observe e cumpra como nelle se contém, intimando-se os fiscaes já 
nomeados para os fins de direito. Custas pela massa. 

Rio, 17 de setembro de 1895.- PITANGA, P .- SALI ADOR MONIZ, 

relator. - BARRETO DANTAS. . 

MoNTE:\I'EGHO, vencido: Deneguoi homologação ú moro

toria prorogn.cla pelo credores, atLenLa. · a · razõe · do dieeilo 
do YoLo anLe1·ior· a fls . (Jr~.) jus t ifi.cat ivas do indeferimento do. 
petição a fls. 

O art. 119 elo dec. n. 917 de 18.90 pl'esceeve, como concl ição 
essencial, para a pl'ol'ogaçüo eco pagamento de 50 °/o do princi
pal, dentro do primeiro prazo concedido >) . E a igualdade, 
sendo um dos requis itos legae. ele toda parLilha, não ha.s Ln, 
para a prorogação, que o induciado Lenha reduzido ele 50°/o seu 
passivo; é inclispen ·avel que todos os credores tenham s ido 
pagos, igLwlmente, <le 50 °/o do principal dos seus creditas . 

A moratoria presuppõe um devedoe solvavel, com fundos 
sufflcientes para pagar a todos os Ct'edores do principal e 
juros, mediante alguma espera (dec. n. 917 de '1890, ar·t. 107); 
accot'daclo esse prazo, ao quul fica s ubordinado o Yencimento 
elas dividas e ·ua exigibilidade (art. 116 ), a reciprocidade 
dos direitos e obrigações, quo clella resultam como contracto 
bilaternl, exclue o nrbitrio elo pagamento desigual em 
beneficio de uns e prejuizo de outros. 

(:f) Vide i o vol., pag. 377. 
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Assim, pois, não justifica a prorogação impetrada a sim
ples allegoção , aliás não compmvado, elo pagamento de 
66 ot o aos credores cllirographarios . 

A essa peor ogação ainda se oppõe o estado de ins ol
vencia do induciado, bem accentuado no parecer fl s . , e 
cumpridamente provado elos a utos ; bas ta attcnder a que o 
activo elo balanço á fl s ., aliás -reduzido (vide fls .), j á não 
lhe peetenee, ex-vi do caso julgado 6. fls. ; accrescendo que 
no passivo n ão figuram credores, cujos cr·editos tambem 
s e fundam em outro caso julgado a fls . 

Donde concluir-se não . er exac to aquelle balanço, e 
por conseguinte n ão ter sido preenchida a form alidade do 
aet. 108, b) elo cit . dec. n . 917 ele 1890. 

O julgado á fls . declarando c< livre a ·m eação ela recla
mante com todos os .fructos e rendimentos>) (vide fls .), 
n ão pócle ha ver duvida quanbo á insufficiencia do activo para 
a solução elo passivo . 

E como pretei}der o voto vencedor que a r eclamante 
meeira promovesse a exec uç5o claqu elle jul gado e se habili
tasse com sentença ele purLllhas , s i a re pectiva execução 
foi sus tada por or·dem judicia l a fls . á r equerimento do 
induciado, não obsta rrte o preceito elo§ unico do art. 116, ex
cluind0 cl'essa providen ·ia os creditas nã.o chirographarios '? 

Os julgados a fls . e a certidão a fls . jus tificam, ple
namente, as rec1amnçiJes a fls . E qual o fundam ento para 
que sejam remeltidos para os meios ordinarios, si de 
um julgado s oberano provém o seu titulo creclitorio ~ 

Por que exigir-se que exhibissem elles docum ento pro
ba to rio da pr·opriedacle elas acções, si esse documento 
cons ta do processo d·J rallencia, intentado pelos recla
mantes , antes elo pedido de prorogação ela moratoria 
(vide petição e certidão a fls. ), e foi supp:·ido pela cer
Lidão a tls. ex tralüda desses mesmos autos, que para es e 
fim baixaram á Secretaria elo Tl'ibuna l, at fls. '? 

Finalmente, s endo o prazo maximo da mora toria o de 
dous annos (art. 119), não é admissivel que, depois de 

• 
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decorridos mais de dous annos, e de findo, em 5 de març-o do 
corrente anno, o prazo concedido pelos credores em 28 de 
junho elo anno anterior, fosse ainda attendido o pedido de 
prorogação por mais um anno, o qual cleverà findar em 21 
de agosto de 1896, a contar da da La da . ' LW concessuo. 

E tudo isto no só interesse par ticular elo lncluciado e 
pl'l vado dos credores ; pois> o proprio Fisco não consta dos 
autos ter sido embolsado dn multa, de que se Lornou credor> 
nos Lermos da lei n. 1083 de 1860 art. 1° § 10o, apezar elo 
documento a fls ., no qual o induciaclo confessa o resga Le 
das «letras ao porLador por elle emiLticlas )), e o funda mento 
da referida multa. ( Vide os avisos ·lrculares do 21 de no
vembro ele 1893, 16 de fevereiro e 10 ele setembro de 1894, do 
Min. da Justiça . ) 

Crite1·ium legal, ou o elemento real constitutivo do estado de fallencia . Ca
r acterís ticos da divida cer ta e liquida . Deposito em pagamento, fóra 
dos restrictos termos do art. 393 do r eg . n. 737 de i 850, como razão r e
levante de direito para excluil· a fallencia . 

Intervenção de credores, na causa da fallencia, para a defesa de seus direitos 
juntamente com os do credor requerente . 

Vistos, examinados, r(;llatados e discutidos estes autos, etc.: 
Accordam em Camara indeferir a petição de fls. e denegar a fallencia 
requerida, porquanto senLlo o titulo da divida, com que se inslruiu o 
pedido, a sentença por certidão a fls., verifica-se a hypothese prevista 
no art. 1° § 1, i) do dec. n. 917 de 24 ele out ubro de 1890; isto é, 
para que se abra a falleocia de commerciante condemnado por sen
tença a fazer qualquer pagamento ou restituição., é imlispeusavel que 
tenha sido elle intimado para pagar ou nomear bens á penhora dentro 
de 24 horas, intimação que não fez o supplicante nem os outros accio
nistas da Companhia Est reito e S. Francisco ao Chopim, que se apre
sentaram em juizo; sendo certo, como se vê a fls., que o supplicado 
depositou, nas 24 horas que lhe foram assigoadas, a importancia a 
que se julga com direito o supplicante, embora com protesto . 

Ainda admittindo qu~ o titulo a fls . seja prova bastante de ser o 
supplicante subscriptor da Companhia Estreito e S. Francisco ao 
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Chopim; que tenha elle qualidade para promovet• a execução de uma 
sentença obtida por terceiros; que contra essa sentença não se pudesse 
oppôr emba.rgos infringentes ou de nullidade da sentença, não obstante 
a jurisprudencia ultimamente assentada, de modo uniforme pelo Su
perior Tribunal a Côrte de Appellação, de que os incorporadores de 
companhias anonymas só podem ser obrigados a indemnisações que se 
liquidarem, por acções competentes , de11ois de liquiclarlo o acervo da 
companhia que foi annullada ; desde que o supplicante não fez intimar 
o supplicado da sentença, como- ea;ecuçcio viva -no juizo em que fo i 
proferida, para pagar ou nomear bens á penhora , doutro de 24 horas, 
não se caracterisou o estado de fallencia do supplicado para .fouer ella. 
ser declaraua, como é expresso no § l• do art. 1°, i) do cit. dec, 
:n,, 917 de 1890. 

Isto posto, não procede a declaração da fallencia requerida. Custas 
pelo supplicante. 

Rio, 4 de outubro de 1895. -PITANGA, P.- SALVADOR Mor-nz, 

relato r. - BARRETO D A.NT AS. 

MoNTENEGRo, vencido: Declarava a iallencia do sup
plicado, attenta a prova cumprida elo não pagamento de 
obrigação mercantil liquida e certa ( dec. n. 917 de 1890, 
art. 1o ). 

O facto do «não pagamento)) ( cit . art. 1°) é quanto 
basta para que o commercianto entencla-se j'alliclo . 

Certas e liquidas são, nos termos do art. 2, a) « as di
vidas indicadas no art. 247 do reg. n. 737 de 1850 >), o qual, 
no § 1 o, especifico. c< as escripturas publicas e os instru -

~ mentos considerados como taes pelo Cocligo e leis civis)). 
E nesse numero a Ord. liv. 3° tit. 25 § 8° inclue a 

sentença que passa em julgado, podendo ser demandado 
por acção de dez dias aquclle contra o qual nasceu ela sen
tença a acção para pedir o pagamento da divida. ( Cod. 
Philipp., nota 6 á Ord. ciL. ) 

Certa e liquido. é a dlvida, cuja existencia é attestada 
por um instrumento e determinada a sua quantidade, circa 
quantitatem, seu vaZarem ; pois, como observa Teixeira de 
Freitas ( Cons., nota ao art. 849) é esse o liquido nas acções 
decendiarias. 
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Não é procedente, portanto, a rnzão de decidir do voto 
vencedor do accordam c< considei ando illiquida a divida, por 
isso que a senl,ença não teve execução (doc. n. 917 cit. art. 1° 
§ 1°, i ); e que, tendo sido obtida por terceiros, ainda se lhe 
póde oppôr embargos infringentes ou de nullidade)). 

A sentença declaratoria ela nullidacle ela constituição ele 
uma companhia anonyma, em causa promovida poe um dos 
associados, exclue, por falta ele objecto, qualquer outra 
demanda para esse mesmo fim, por isso que os effeitos do 
julgamento n tio se limitam úquelle que promoveu a ele
manda ; a sociedade es tando annullada em relação aos 
outros socios, não bu necessidade. de exercer uma acçtio in
dividual para fazer pronunciai-a de novo (Cow· ele Cas ·atimi, 
2 de julho elo 1873) . ("'~') 

Os accorclams, po1· cer Lid ão a fls., pronunciando a nulli· 
dade ela constituiç'lo ela Companhia Cl1opün e conclemnando 
o supplicaclo, como seu incorporador, a - 7'estituir o valor 
das entradas das acções com os jur.os logaes da mora, de 
nenhum recurso pende mais aquella decisão ; cons tituindo, 
portanto, c< caso sobernnamente julgado)), 

E delles nascendo o direito e acção dos subscriptores do 
capital - ncções para rehavor as pres tações realisadas, esta 
restituição é di viela pura e simples, sem depenclencia de 
condição ou prazo, c exigível descl a data em que passou em 
julgado a sentença. E' uma divida mercantil ( dec. n. lt34, 

de 1891, art. 16 ; reg. n. 737 ele 1850, art. 10) que, nao 
paga no vencü;nento, determina a fallencia (dec. n. 917 cit. 
art. 1o ). 

Não é o caso pr.evisto nu lettra i ) do§ 1° c< não pagar, 
quando executado, ou não nomear bens nos 2~ horas 
seguintes á citação>), tambem caracterisLico do es tado ele 
fallencia, embora não haja fa lta ele pagamentos. 

O facto do não pagamento de elioicla liquida e cer ta é 
por s i só indicativo da fnllencia ; pois, nos termos do 

( ') Vide 1° vol. pag. 299. 
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ar t . 1 o, o commerciante entende-se fa lliclo quando deixa 
de pagar no vencimento ; e só poderá e~cluil-a alguma 
das razões relevanfes de direito declaradas no ort. 8° 
(art. 1° cit. ) 

Na hypothese não póde exclu i l-a o deposito a :f! . , feito 
com o peotesto de fls. O deposito em paoamento só tem 

· Jogar nos casos expeessos elo aet. 393 elo reg . n. 937 de 
1850) sencio incompotivel, como acção judicial , com o pa 
gamento, c< meio preventivo da fa llenc ia >). Além disso, si 
o ulludido deposito exclue o pedido elo supplicante de. 
Frankli n Sampaio, a !'alta desse deposi~o, em relo.çuo aos 
demais C!'eclores assistentes n :fls.) faz certo o não pa
gamento destas dividas, c peocedente, pol'Lonto, o pedido 
da cleclal'aç'io ela fJllencia do supplicaclo. 

O reg. 11. 737 ele 1850 ( arts. 123 a 125 ), perm itte que 
intervenha no processo todo aquelle que tiver interesse, 
ainda que apparenle, na causa, venha antes ou depois da 
sentença ; e a prova elo interesse dos refet'idos ass istentes 
estú, justamente, nu sentença declaratoria ela n ullidade, de
cidindo cousa conuexu e individua, que, na phrase da 
Ord. li v. 3, Li t. 81, aprooeita ou empece áqLlelles que nella 
teem parte. 

Não procede lambem a allegação do suppl icado de que 
os pagamentos s6 podem ser reclamados em execução da 
sentença a fls . 

A fallencia, s i nã0 é peopr.iamentc uma execuçüo, é 
sem duvida um meio executivo para o riagamento da divida 
liql1ida e certa . E na hypoLhese, em que a execução da sen· 
tença a fls ., no que respeita ao supplico.do, é, precisamente, 
a « rest ituição das peeslações indevidamente recebidas e 
das quaes se apropriou )), essa obrigação tanto póde ser 
objecto de uma acção decendiaria, como de um requeri
mento de fallenciu. 

O doc. a :f! • (recibo da subscripção) e os titulas nomi
nat ivos a fls. provam o. legitima qcwliclade dos ass istentes 
credores para requererem a fa lle11cia, e enunciam a quantia 
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corta das dividas; assim como as allegações a fls . attestam 
a persistente recLlSa elo pagamento por parte do supplicado. 

Finalmente, consta da cert.iclão a :fls. ter o supplicado 
obtido moratoria C meio de obstar a fallencia ), a qual foi
lhe concedida em 5 de março de 1894 ( um anno depois ele 
requerida, ut certidão a fls .); e tendo jú decorrido esse prazo, 
vencido em 5 ele março do corrente anno, ex-vi do art. 112 do 
dec. n. 917 de 1890, sem que o supplicado tivesse pago aos 
requerentes 50 o 1 o do principal dos seus creditas C art. 119 ) , 
estú, ipso jacto, caracterlsado o estado ele falle11cia, e, 
portanto, justificado o requerimento para a sua decla
ração judicial. 

Fallencia requerida por credor e~trangeiro sem domicilio commercial na Re
publica . Formaliclacle da insct·ipção ela firma ou razão social para que 

credor commerciante pos~a requerer a fallencia elo seu devedor. 

Accordam em Camara Commorcial manter a decisão a 
fls. que indefer iu o pedido de fallencia elo aggravado. 

A questão ele ser ou não a- inscripção da firma commer
cial, condição essencial para que o credor estrangeiro possa 
requerer a fallencia do seu devedor, aqui domiciliado, é o 
objecto elo presente rec-qrso. 

Si, pela primeira vez, é opposta clirectamente como 
defesa e razão unlca para excluir o pedido ele fallencia, sua 
negativa, no emtanLo, é implicitamente autorisada pela juris· 
prudoncia do Tribunal acl quem, confirmando a declaração de 
mui Las fallencias que teem sido requeridas porcommerciantes 
estrangeiros, sem as respectivas firmas aqui registradas. 

A disposição llttera,I ... c<sómente será admittido>) do§ 1° 
do art. 4 do dec. n. 917 ele 1890, prestar-se-ia á interpre
tação que lhe dá o aggravante, sl as palavras finaes do 
art.. . c< no registro elo commercio pela fórma indicada no 
dec. n. 916 ele 1890>)., não completassem o seu sentido, sem o 
odioso da excepção tão commentada pelo aggravante. 
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O dec. n. 916 de 1890, sobre o regi~tro de fiemas ou razões 
commerciaes, manda inscrever a firma no registro c< da sécle 
do estabelecimento principal ; e, nas flliaes, quando a do 
estabelecimento principal , sitLwclo na H.epublica, estiver 
inscripta)) (dec. cit. art. 5°); devendo o requerimento para 
a inscrlpção conter, além disso, as declarações e fvrmalldades 
prescriplas no al'L. 11. 

Como inscl'ever sua firma ou razão commercial aquelle 
que, na. H.epublica, não tem a séde do seu es tabelecimento 
principal, condiç~o imprescindível para o regist1·o ~ 

Perderá o estrangeiro a qualidade de credor n'lorcantil, 
em eazão elo domicilio do seu devedor ~ 

Deixan't o devedo1· de sei' entendido fallido (clec. n. 917 · 

art. 1 °) porque a di vida vencida e não paga é a credor 
es trangeiro '? 

Tomar-se-a ·a divida civil, e, nes te caso, uma ra zão 
relevante paro exclLlir a fallencia "? (art. 1° § 2°) 

Nem ao menos se poderá invocar a grave responsabi
lidade da r eparaçtío do damno causado pelo requerimento 
doloso ou falso (art. 81) §5°), com~ pretende o aggravante. 

O coreectl~'O não é, de certo, negar ao estrangeiro, sem 
domicilio na Republica, o direito de reqJJerer a fallencia do 
seu devedor ; mas, o da- prestação da fian ça ás cústas que, 
extensiva ás causas commerciaes, nos termos do art. 73G dà 
reg. n. 737 de 1850, e pm·tanto ás fullencias, asseg ura a even
tualidade da indemnização a que dee causa o culpado ; tanto 
mais que, na propria execução da sentença denegatoria 
da Jallencia, e pet·ante o juiz que a tiver proferido (dec. n. 917 
art. 8o §5o), são liquidados os prejuízos resultantes do falso 
ou doloso requerimento. 

Taes foram as razõ3s de decidir do accordam aggravado 
a fls . que a Camara Commercial sustenta , aguardando o 
l-'ereclictwn do Superior Tribunal. 

Rio, 5 de junho de 1897 .-SALVADOR MONIZ, P .- MoN~ 

TENEGRO, relator.-CELSO GUIMARÃ:M:S;-BARRETO DANTAS. 

·1368 

,.., 
. I . 
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Fiança ás cus tas nas causas de fallencia , prestada pelo credor commer
ciante es trangeiro, sem domicilio na Republica. Objecto e extensão 
da fiança, Perdas e damnos que deverá pagar o rec1uerente doloso e 
ele tnú fé, e sua liquidação na execução ela sentença, perante o juiz que 
·tiver denegado a fallencia. 

Relatado e discutido o incidente da fiança requerida a 
fls . e mandada prestar pela decisão a fls . : 

Accorclam em Camara Commercial fazer baixar os autos 
ao juiz da instrucção para que a all udicla fiança seja prestada 
na conf0rmiclade elo laudo vencedor a fls. ; porquanto, o 
valor elo damno a que é obri gado o culpado, nos termos elo 
art . 8° § 5° elo clec. n. 917 ele 1.890, não eleve ser excluído 
elo arbitramento ela fiança, por ser o correctivo e garantia 
dessa responsabilidade legal em relação aos estrangeiros não 
domiciliados na Republica, sem firma aqui inscripta, e em 
condições, portanto, do frustar a effectividade da indem
nisação. 

Assim foi julgado na fallencla lJe,n1 recente ele Otten. · & 
Comp., na qual se pretendeu negar ao estrangeiro, aqui não 
domiciliado, o direito de requerer a rallencla do se·u devedor 
por não haver sido a sua firma inscrlpta no regisLro elo com
mm·clo; cleclcllndo a Camara ser aquella lnscrlpção, em 
relação aos estrangeiros;\ suppr ida pelo arbitramento elas 
perdas e cla1nnos. 

Rio, 9 ele julho de 1897. - SAL VADOH MONIZ, P.- iVION
TENEGRO, relator.-BARRETO DANTAS.- CELso GuiMAHlí.Es. 

* • • 

Visto.s em mesa e rel::.tados estes autQs : 
Accorclam em Camarn. Commercial fazer seguir o, ggt•avo por termo 

a fls., ofl'erecendo como contra-minuta as ra.zões de decidir do accordam 
aggra.vado a fls.-Rio, 27 de julho dl'll897.- SALVADOR MONIZ, P.
CELSO GUIMARÃES, relator acl hoc. - BARRETO DANTAS: conheci do 
aggravo para reformar o despacho aggravado, e mandar prestar a 
fiança ás custas com exclusão da quantia arbitrada para as perdas 
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e damnos, de accôrdo com o que decidiu o Conselho, no accordam a 
fls . : a) porque o dec. n. 56,1, de 10 de julho de 1850, deter
mina que « nas demandas propostas por quaesquer autores na~io
naes ou estrangeiros, res identes fóra do Imperio, ou que delle 
se ausentarem durante a lide, não só prestarão fiança ás custas do 
"[lrocesso, mas tarnbem ao valor dos 2 Ofo substitutivo da dizima ela 
chancellaria, o que con·esponde â tao;a j ttdicia1·i'.t do clec. n. 2163 de 
1895 »; b) porque nos dous casos em que o referido decreto exige 
fiança, não se póde de modo algum comprehender o valor das perdas 
e damnos, a que for obrigado o culpado ; c) porque .o dec. n. 917 
de 1890 no art. 8° § 5° preceitua que « julgados provados os em
bargos, dado provimento ao aggravo, ou não declarada a fallencia, o 
justificante que, dolosa ou falsamente houver requerido a fallencia, 
serà na mesma sentença canclemnado ao pagamento das pe?·das e damnos 
que se?·ão liqttidados na exe cução perante o juiz qtte a tive1· pro{e1·iclo l); 

d) porque clessa disposição não se póde deduzir a obrigação que tem os 
autores de prestarem fiança ao valor das perdas e damnos, a que 
porventura sejam condemnados ; e) porque, ao contrario, si o referido 
decreto manda condemnar nas pe1·das e damnos que se lüz~tidm·em, 
obrigar os autores a prestarem a fiança no valor das perdas e damnos 
seria dar por l iquidado aquillo que o cit . dec. manda liquidar na 
execução, 

MoNTENEGRo, vencido : Negava seguimento ao aggravo, 
recurso na hypothese inadmissível para a solução ele con
flicto, . que implicitamente reconhece o aggravante, çon
cluinelo a minuta a fls., pela- annullação elo accorelam da 
Camara Commercial a fl . e prevalencia do elo Conselhq a fls . 

Interpos to ROb o invocado fundamento do § 9° do 
art. 669 do reg . n. 737 de 1850- « erro de conta ou custas )), 
quo ainda não foram contadas ; e do s upposto damno 
i rt'eparavel , incompatível com n individuação do § 15, por 
isso que o nllegado gravame poderá ser desfeito pela sentença 
declaratoria ou não ela fallencia; o aggravo a fls. é uma re
producção elo ele fls . , contra o accorclam a fls. ordenando a 
prestação da fiança requerida pelo aggravado, e a que está 
o aS'gravante obrigado como credor. _estrangeiro, sem ·do
micilio na Republica e sem firma commercial aqui inscripta. 
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Decisão que não foi impugnada, tendo o aggravante com ella 
se confonhado, deixando de fazer uso da carta Les temunhavel 
contra o accordam a fls., negando seguimento ao dito 
aggravo a tls . 

Sobre a fiança já se pronunciou o Tribunal Superior 
acl quem na fallenciu. de Ottens & c.) confirmando a deci
são da Camara nos termos precisos do accordam aggravado. 
E ú despeito da surpre. a do aggravante solJrc a fiança de 
uma indemnisaçõ.o eoenlual, prevaleceu a doutrina de que o 
credor estrangeiro era obrigado, quando requerido, 6 garan Lia 
das custas e dos prejuízos que poderiam ser causados ao 
devedor; contra o voto dissidente que, em absoluto, ne
gava ao estrangeiro, sem firma commercial aqui inscripLa, 
o dire i to ele requerer a fallencia. 

Esta fiança, verdacleir·a caução juclicatwn sotoi, é uma 
ins tituição jurídica, como diz M. Demangeat, « de origem 
que se perde na noilc elos tempos >); e que, des tinada á 
protecção e . alvaguorda do nacional contra o estrangeiro, 
seu intuito é a segurança mora l e pecuniaria que offerece o 
autor ao réo e ú jus tiça, prevenindo as despesas do processo 
e os effeitos elo julgamento. 

Ora o dec. n. 56'~ de 1850, que obriga o estrangeiro ntío 
domici liado a prestar fiança ás custas, foi tornado ex tens i v o 
ás causas commerciaes, ea: vi elo art. 736 do reg. n. 737 de 
1850 . E sujeito o estrangeiro á condemnação eventual do 
pagamento elo damno causado, imposta pela« sentença que 
clenegm· a fo. llencia o que deverá ser lirruidacla na sua 
execução perante o juiz que a tiver proferido >J ( clec. n. 9l7 
ele 1890, art. 8 § 5), esta condemnação será illusoria e de 
nenhum effeito, si a fiança prestada pelo estrangeiro, sem 
domicilio e sem bens na Republica, não garantir o paga
mento ela indemnisação. 

0Jmo poderá. o juiz ela sentença tornar effectiva a 
condemnação eventual do clamno, si restricto o valor da 
fianço ao só pagamento, tambem eventual, das custas elo 
proce::so ~ 
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O arbiLi'amento a fts., si excessivo, nõ.o poderá cm·ri
gil-o o presente aggravo, por isso que o juiz não foi arbitro, 
nem ao menos poderá exercer o seu officio de bom Yarão , 
pela eventualidade ela indemnisação . 

O Cod. ci v. fe., embebido aliás nas idéas lmmanitarias 
e sentimentos ele generosa featernidade do regimel1' revolu
cionario de 1789, impôz aos autores estrangeiros a obri
gação dessa caução ; e seu art. 16 é bem explicito quanto 
no respectivo objeclo:- <<trais ct clommages·interNs te
sultant clu proceS,>> diz o cit. o.rt.; -cifrais et clomma
ges-irderêts aua:: quels ils (to us étmngers) pourraient étr e 
conclainnés,)) repete o art. 166 do Cod. do proc . civ. fr. 

Muitos outros codigos adoptarum essa instituição, assim 
como ll!uitos tratados teem celebrado as nações para regular· 
s uas condições. (La cautio juclicatum solvi, é tu de de legis
lation comparée, Georges A. Mandy, 1897). 

Salientando o rigor desta caução, refere elle o caso do 
embaixador russo em França, M. Golwkim, condemnado 
n p1·es tal-a desde logo ; o do soberano reinante, principe ele 
Hohenlohe, obrigado a provel-a no processo intentado contra 
o principe de Nassau; e ainda o do rei da Grecia , Othon I, 
s ubmettido a essa exigencla ele um negociante inglez . 

Que pr ivileg io, pois, poderá excusar o aggravante da 
fiança r equerida pelo aggravado, si nenhuma garantia offe
rece elle ao réo e á justiça, preventiva ou assecuratoria da 
execução do julgamento du demanda intentnda ? 

O voLo vencedor do accordam do Conselho a fls., enun
ciando ser a fiança do estrangeiro-<< restricta às custas e ú 

dizima da chancellarla, a que COI'7'espotule actualmente a 
taxa fu clicütria», (conceito aliás incompativel com o clec. 
n. 225 ele 1891: da sua creação e com o clec. regulamentar 
n. 2163 ele 1895, que explicitamente declara no seu art. 1 o -

cc ser a taxa substitutiva elas custas contadas aos juizes- e 
fanccionarios elo ministerio publico>>) ; e concluindo que -

<< assim nuo deveria o aggravante ser obrigado á prestar a 
fiança, além da quantia fixada para as custas, propriamente 

----------------~----------------~--------~---~· 
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cliLas >), alruelle accut·dam não ordenou, entretanto, a pre
stação desta fiança. O provlmenLo nelle exarado foi, unica
mente, referente á 7'etwoação da instancia, finda pelo 
despacho que dera motivo ao aggravo, e restricto, portanto, 
a esse incidente do processo; provimento que, si não hou
vesse sido devidamente cumpl'ldo, a Camara Commercial 
nuo poderia ter proferido o accordam a fls.; pois, si não fôra 
a restam·ação da instancia, renovada pelo accordam que 
reformou o despacho a fls., o presente feito não estaria em 
termos de ser submettido ao Superior Tribtmal. 

Quanto á fiança, porém, voto vencedor elo accorclam 
do Conselho enuncia, ai)cnas, a opinião da maioria, nas pala
vras, iúi . . . « nu o deveria ser obrigado a prestar>) ... etc. 

Não foi um provimento legal desde que não ordenou, 
nem autorisou a só fiança elas custas ; ou pelo menos foi 
um provimento ideal, platonico, sem execução obrlgaLoria; 
por isso que não do obrigou, explicitamente, o aggra
vante da fiança cumulativa ·das custas ê elas perdas e 
clamno ·. 

Nessa. emergencia, suscitada a duvida quanto ao objecto 
preciso da fio.nça, requerida pelo aggravaclo e mandada 
pre. tar por accordam da Camara a fi.· . , só ella poderia 
dirimir u quo. tão controvertida, um incidente da fallencia ; 
q\:lestão, portanto, de tol:lo estrànha á competencia. jLlri ·~ 
dicciona l do Con. ·elho. 

Dahi o accordam a fi ·. , o qual> .j em seu dispositivo 
ontrariou a doutrina do Conselho no uccordam a fls., não 

foi um acto de rebeldia, insidiosamente ensconado pelo 
aggravante na minuta a fls ., mas a sustentação ela anterior 
jurisprudencia, que, a.doptada pela Camara c confirmada 
pela Côrte de Appellaçüo, n5o podia ser retmctada pelo sim
ples facto do parecer em c ntra.t'io externado no voto ven
cedor elo uccordam do Conselho a fl.'i. 
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Conta de livros commet•ciaes verificada em exame judici a l á requerimento 
do credor; sua ex igibi lid ade eomo di viela liquida e certa, e a r ecusa do 
pagamento com o fltndamento para a declaração ela fallencia. 

Capital comman lital'io \'J IU sociedade que não foi r~ cluzida a ins trumento, 
assignado pelos sac io~ e devidamente r egist rado. · 

Vistos, relatados e discutidos estes autos - fallencia da 
firma Ribas da Silva Q. C. a, requet•ida por Antonio Mendes 
dos Reis; e attendendo: 

que o exame judicial a fls . tornou liquida e exigível a di
viela de 18:100$ da firma supplicadn para com o requerente 
n fls. (dec. n. 917 de 1897, art. 2o § 1o); u 

que as allegações a fls. nõ.o indusem muteria das que o 
art. 8° declara - razões relevantes de direito para excluir 
n fallencia ; 

que a projectada sociedade Ribas da Silva & Reis não se 
tendo definiLivamente constituído, nem constando o registro 
do seu contracto (doc. a fls .), este p1·ojecto não desonera 
a firma suppllcada da obrigação do pagamento da divida 
por ella contra h ida e reconhecida; porquanto o registro é 
condição essencial para a validade do contracto entre os 
socios (Cod. art. 301, alinea) e para a prova da existencia da 
sociedade (arts. 301 e 303) ; só os terceiros estranhos podem 
provai-a por qualquer modo, além do contracto (arts. 301 
e 304); 

Attendendo que a fallencia da firma supplicada, além de 
<?araclerisuda pela recusa do alludido pagamento, está plena
mente verificada pelos protestos de fls . a fls . (dec. n. 917 cit. 
art. 3o); 

que as irregularidades e vicias denunciados pelos peritos 
do exame a fls ., já quanto á omissão das formalidades de 
que se resentem os livros da flrina supplicada, já quanto 
aos defeitos da sua escripturação, silo indicias de fraude que 
aggravam o estado da fal!encia: 

Accordam em Camara Commercial deferir o pedido a fls. e 
decretar a fallencia da firma supplicada Ribas da Silva & c. a, 
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fixando o seu termo legal do dia 14 de janeiro do corrente 
anno. Custas pela massa. 

Hiu, 30 t.le junho ele 'L896.- PITANGA, P. com volo. 
MoNTENEGno, l'Cla lOJ',- BAHRETO DANTAS. 

Concorclaln pot• pn.gamenlo, suspensiva da fallencia. Verificação preliminar 
dos creditos pat•n a deliuera~ão e concessão. Credor reivindicante con-
lcstado e mandado admittit· ao passivo. 

Cumprimento cb concot•data com exclusão do credor re ivindicante . Sua 
rescisão o indoforimen to da rehabi I iLação do fallido. 

Accordam em Camm·a Commcrcial homologar a on
COJ'daLa por pagamento a ft,.;. para os d vidu. riTeiL s do 
m·t . 44 do doc. n. 917 de 1890. E assim julgam, não 
oh Lantc a ~rcclamnção d syndico cliss idcnLc a f1s. ; por
quanto , o ct·cdito J·eivinclicantc a fi . - dinheiro desti
nado á formaçuo da quota de capital, em soeicdaclc que 
não se !'Caliznu, nüo podendo concot·rct· par·a o;:; 3/ 4 do 
pass ivo conrtwdaLal'io (c.Lec. cit ., art. 45), o r cspec Li ,.o 
ce doe es Lú ipso jacto excluielo elos effc iLos ohriga Lori o. <la 
homologaçií.o. Mandam, pol'La nLo, que . e pr·o. iga no 
ultcr·iot·e. tcr·mo. do al'L. 51 do cil. ele • de ·L890. Custas 
pela ma .. a. 

IUo, 18 de dezcmbr·o de 1896. -PITANGA, P. - MONTE
NEGRO, rclaLot·, - CELSO GUDIARÃE~. - BARH.t;;TO DAt TA., 
venc ido . 

Accordam em Camara Comm et·cial, em face dos auto.c:; c 
dispos içõe. conelaLiYas elo dcc. n. 917 de 1890, defet·it· 
a petiçitO a fls. c den egae a requerida J'ehabi litação do 
falli lo, potquanto : 

A fall encia foi declarada a fl . ·., c ronfil'mada pelo 
Superior TPihLJnal & ft. . pelo não pagamenLo de di '' iqa 
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certa e liquida , e exig ível pelo exame judicial o. fts. (dec . 
n. 917, arts . 'lo e 2o § 10). 

Do t'e f'erido exame ficou cumpridamente peovado que o 
cred ito do r eclamante Antonio Mendes dos Reis provém do 
s upprimento ela quantia de 18:'100$ a Joaquim Ribas ela Silva , 
para eu capital na projectacla sociedade com seu filho 
Guilherme Mendes dos Reis, sob a firma Ribas & H.ei. ; so
c iedade que não foi levada a effeito, nunca foi reg is trado 
o contt·a to ; e, portanto, sem oxi~ tenci ajur~dica e sem vali
clta<le para os socios, no~ termos do art. 3Jt do Cod . do 
Commerci o. 

Os documentos a fls . e fls . confirmam os supprimen
to~ , corroborando o exame a fls; quanto ú prova ela div ida e á 
n a tureza elo seu privilegio ·firmado no art. 68, d) elo cit. dec. 
de 1890. 

A inexis tencia da alluclicla sociedade, insinuada apenas 
pelo doc . a fls . des tiluido ele todo valor proba tori o, foi 
solemnemente confirmada pelo propr io credor José Salgado 
Zenha, a que allucle aqu ello documen to, acceitando elle a 
concor lata ela firma Ribas da Silva & C., ela qual era 
un i co soei o o fali ido Joaquim H. ihas ela Silva (oi cle doc. 
a fls .). 

A má fé elo falliclo é pa lente destes autos , .iá na cons ti
tuição elo seu capital , ut fls . ; j á na cscr iptlu'ação e m 
liwos, sem as formalidades legaes , ut fl s . ; j á nos lan
çamentos s imulado para solvoe compromissos, que n ão 
denunciassem o seu estado ele fall im ento, ut fls . ; já 
no desvio ele quant ias exi~tentes em caixa, po. Leri or
m ente t'l declaração da fallencia, o que n ão foram dadas 
ú arrecadação , ut fls . ; jó. no e umprimenlo da con
corda ta proposta a fls . ; jó, finalmente, na cons tituição 
·ela nova sociedade a fl s ., a inda sob a inbercl icção legal 
da fallencia. 

Em reunião a fts . 1 contes tados os creditos e no
l11eacla a re~pec t iva commissão elo art . 39 § 1°, foi a 
concordata votada, com o l)[·otesto elo reclamanLe Mendes 
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dos Rei~ pela sua exclusão como credor reivindicante, 
tendo o credor Salgado Zenha voLado pela concordata. 

Homologada a concordata pelo accordam a fls ., o 
qual decidiu pela inclusão do reclamante Mendes elos 
Reis, como credor reivindicante, de. ·do que seu credito 
tivera um fim determinado, deixou o fallido passae em 
julgado a decisão, desistindo do recurso que interpuzera 
contra a homologação. 

O referido accordam a tis ., em data de 18 de 
dezembro de 1896, ma.· só publicado em 12 de janeiro 
de 1897 pela superveniencia elas fér ias, não obstou a que 
o fallido, antes da . ua publicação, e apossa. e illiclta
men te da massa, como foi denunciado a fls. e tis .; e, no 
entretanto, a despeito do pagm:.1ento á vista convencio
nado na proposta a tis ., só em :L9 ele fevereiro trouxe 
a juizo a concordata cumprida, clepoi de vaeios incidentes 
p1•otelatorios e elo requerimento a fls ., em que . e pedia 
o .Pro. eguimento da fallencia. 

Ao mandado du pagamenbo a fls . recusou o falliclo cum
primenLo, sob o frívolo pretexto de não ter havido verificação 
elos creditos, quando sem essa verificação não poderia ter 
sido votada, nem homologada a concordata; e como si 
a concordata com os chirographario · tivesse o effeito de eli
minar e extinguir QS creditas privilegiados, devidamente 
verificados, declarou o fallido, aliás depositaria elos bens do. 
massa (art. 44 § 2o) Ler vendido os ditos bens a terceiro. 

Conl'J. ·ão, porém, solemnemente contradictada pelo 
doê. a fls . elo qual consta a nova sociedade por elle for
mada, sob a firm a social ele Ribas, Macedo & C., ainda. 
sob os effeitos· civis, commerciaes e crlminaes da fallen
cia, sendo o socio J aquim IUbas ela Silva, o proprio 
falliclo, que assignou o termo de presença a fi. . , tran • 
gredindo, por esse modo, as formaes prescrlpções elos arts. 
17 e 18 elo cit . dec. de 1800 . 

Is to posto, e porque a concordata não cumprida em re
lação ao reclamante Mendes, credor vei'ificado e incluiclo 
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p8la decisão a fls ., que passou em julgado, é fundamento 
lega l para a suare. cisão, pela qual opinou o dr. curador das 
massas falliclas na sua promoção a fls., assim o julgam 
nos termos do art. 50, proseguindo-se na liquidação elo 
ac tivo e pass ivo da massa. Custas pelo. massa. 

Rio, 9 de abrll ele 1897 . - PITANGA, P. - IV!ONTENEGRO, 
relator. - BARRETO DANTAS. - CELSO GUIMARÃES • 

Pel'iodo defini Livo da fallencia ; form ação do contPacto de união. Poderes 
dos sy ndicos para os ac~os e op0r ações da l iquidação da massa . Funcções 
consulbivas e delibera~i vas da commissão fi scal. 

Inter venção do juiz, nos casos ele divergeucia, sobre o modo da liquidação 
elo activo ; sua decisão , sem recurso. 

Em face elos arts . 59 e 60 do clec. n. 917 ele 1890, os 
syndicos definitivos reputam-se investidos do plenos poderes 
para todos os actos e operações da liquidação; e, autorisados 
pela commiss5.o fiscal, podem tran. igir sobre os negocios 
e di vidas da ma. sa e vender toda a massa activa a qualquer 
pessoa, ainda que seja o proprio fallido. E . ó, quando re
cusada a autor isação, póde o juiz intervir·, á requerimento 
dos syndicos, e decidir do inciüente . 

Mas s i na hypothoso, synclicos e commissão fiscal estão 
accordes quanto ao m odo da venda em globo da mas a pela 
Proposta a fls., reputada-vantajosa para os credores; accôrclo 
que exclue a intervenção lo juiz e s ua deci. ão sobre o inci
dente, reformo o despacho a fls ., declinando para os repre
sentantes da ma. sa a solução sobre a propos La a fl s. 

Accrosce qu , pelo contracto de união , a ma. sa tendo 
sido devolvida aos credora , immlt tidos por força da lei na 
Posso elos bens , não podem os fallido · oppôr-so á s ua venda, 
e tão sóm ente, como quaçsquer terceiros, concorrerem 
á compra (art. 60, c). 

Rio, 8 de junho cio 1894.- MoNTENEGRO. 
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Denego o aggTavo requeeiclo, por não haver ac;to deci
, orio contra o qual seja admiLticlo interpor o recurso. A clell
beração sobre a venda da massa é acto administrativo e 
deliberativo dos syndicos e da commissão fiscal. E r esolvido 
que fosse o incidente pelo juiz, seria definitiva e irrecorrível 
sua decisão, nos termos express.os e taxa ti vos do art . 60 
§ 1 o, ibi .. . c< o juiz decidirá sem t•ecurso )) . 

R io, 22 de junho de 1891 .- M ONTENEGHO. 

Formalidades preliminares para a convenção da concordata suspens)va da 
l'allencia e sua homologação. Direito de oppos i,ção . Vel'ificação proviso
ri a dos creditas contestados para que os credores possam tomat· parte 
nas deliberações. 

Embargos oppostos pelos dissidentes, seus ei!'eitos relativos :i homologação 
da con; orclata, e se11 julgamento. C1·iterittm elo juiz para dec idir, nas 
fall enclas, elas quesLões de fraude ou m:í. fé. 

Accordam em Camara julgar improcetlentes e não provados os em
bargos de fls. oppostos á concordata por abandono concedida pelos 
credores rla massa fallida de Chaves Braga & C., visto que nelles· não 
se encontram razões que não fossem já allegadas e discutitlas, e 
desattendidns na decisão embargada, ou que possam destruit• seus 
fundamentos, 

Com effeito, em vist, dos autos, e do que aflegaram os embar
gantes e embargados, não pt'ocedem os itens dos embargos de fls. 

Os unicos actos nu!lcis ele pleno direito s'í.o os enumerados nos 
arts. 28 e 29 do dec. n. 917 de 1890 e entre elles não se com
prehendem por certo os constantes dos títulos averbados de ft'audu · 
lentos. 

Os actos de fraude, praticados pelos fallidos para lesar os seus 
credores, seja qual fôr a época em que tenham sido praticados, se.tn 
que se possa allegar prescripção ordinaria, consideram-se a.nnulla
veis, mas não nullos de pleno direito (Art. 30, b) do dec. n. 917, 
de 1890 ). 

A nullidade proveniente da fraude dos contractos depende conse
guintemente da acção de que trata o art. 35 do cit. dec. de 1890, 
salvo 03 casos dos at'ts . 28 e 29, sendo yerdade que, quando os 
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referidos contmctos de pessoas fttllidas não são gratuitos, não podem 
ser julgados fraudulentos sem que se pl'ove ter havido má fé das duas 
parte3 contratantes - (Teixeira de Freitas- Cons. das leis civis, 
art. 358, pot. 17;- Ass. n. 8, de 6 de julho de 1857). 

Outrosim, só por meio de uma acção ordioaria, podiam os embar
gantes, na confot·miclade do art. 39 § 2• pedir a exclusão dos cre
dores admittidos, e uma vez contestados, requerer a sua admissão ; 
e assim acontecendo, intentar a rescisão da concordata homologarla 
desde que pOtlessem provar as condições prescriptas no art. '18 do 
dec. de 1890. 

Na especie, os credores que concorreram para a votação da con~ 
cordata e que a concederam, foram reconheciLlos verdadeiros como se 
vm·ificn. á fls. do processo de fallencia; esses credores foram iu". 
cluidos ua respectiva I ista pelos peritos que procederam, com assis
teocia do· dt•. cnradot· das massas fallidas e dos syndicos, ao exame na 
escriplut·ação dos fallidos e nos títulos de divi'df!. apresentados, sendo 
que esse exame foi o segundo ordenado, pot• isso que a commissão no
meada para verificar os creditos, nada concluiu, em seu parecel', sobl'e 
as contestações offerecidas nn. primeil'a. reunião dos credores, o que se 
,.ê da. acta. do fls. 

Era da exclusiva competencia do juiz d<t fallencia admittir ou não 
os credores contestados a tomar parte nas deliberações, ficando salvo 
a qualquer credor o direito de pl'omover, pelos meios ordinal'ios, a 
exc lusão do admittido, e ao contestado requerer a sua admissão, em 
observancia elo art. 39 § 2° do cit. dec. de 1890. 

Acct•esce que o exame procedido pelos peritos, acima referido, 
só foi ordenado depois 1lo debate havido na primeir•• reunião de cre
dores, ouvido o clt•. curadot· elas massas ftllliclas , com o fim de poder 
o juiz da fal lencia formar criterio seguro pat·n. a sua deliberação 
sobre os credores que deviam ser <tdmitticlos a votar e serem votados. 

Os fallidos, intimados para apresentar o livro Dicwio n. 4, jun· 
taram uma justilicação, dada perante a quarta pretoria desta capital, 
pm·a a qual foram intimados os drs. curador das massas fall idas e 
adjunto dos promotores publicos, que serve naquella pretoria, os quaes 
não compareceram não obstante (cert, de fls. do processo de f111lenoia). 

Nesta justificação ficou constatado, senão provado: 
a) que o guarda-livros da casa commercial dos fallidos, de nome 

Guilherme Grayer, fez desapparecer o livro Diario n. 4, sellad.o na 
.Tunt[t Commercial em lO de novembro de 1890 ; 
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b) que a firma fallida empregou todos os meios e diligencias para 
obter o alludido livro, não conseguindo, porque o referido guarda
livros havia desapparecido desta cidade. 

A concordata por abandono, offerecida pelos fallidos, co11siste em 
uma declaração escripta e assignada pot• credores, que representavam 
mais de tres quartos da totalidade dos credites, reconhecidos como 
verdadeiros e adm\ttidos ao passivo chirographario, na importancia de 
622: 275$,100. ( Act. da reun. de cred. a fls .) 

Não foram attendidas as reclamações dos credores para a 
exclusão dos admittitlos, porque eram estes portadores de titulas 
de divida liquida e certa, letras de terra revestidas dos requisitos 
prescriptos pelo art. 354 do Cocl. Commercial, os quaes não haviam 
sido annullados em acção propria e contra os quaes, pelos meios facul
tados na lei, não se tinha dado qualquer prova cumprida, que pudesse 
illudir a obrigação mercantil assim constiLuida. 

Só por virtude do aceite, em uma letra de terra, constitue-se a 
justa causa do pedido, contrahe o aceitante della a obrigação pessoal 
e irrevogavel do pagamento, sem que obste a accusada nullidade por 
simulação, dólo ou fraude do titulo arguido de nullo. 

A questão de nullidade da origem de uma obrigação constituída 
por uma letra de terra ou de cambio, poderá ser para os contratantes, 
objecto de acção especial, em juizo contencioso, porque de outro modo 
l)erderiam taes titulas de divida as garantias que o direito prescreve 
para resguardar as transacções commerciaes, assim e.trectuadas, Leriam 
os titulas desta natureza de clesapparecer, desde que a causa do 
direito pudesse servir de pretexto á recusa de um aceite, firmado 
nos termos da lei, ou objecto de discussão no ,juizo administrativo da 
fallencia. 

O simples possuidor de uma letra de terra, ainda que não tenha 
ella endosso, nem outro algum titulo, póde e deve fazer, a respeito 
della, as dil igencias e protestos necessarios e exigi?' o deposito do 
seu importe no dia do vencimento (art. 387 do Cod. Com.; Rev. 
n. 10.065 de 20 de outubro de 1883). 

A qualidade de cabeça de casal, conferida á viuva de um dos 
fallidos, confere a ella tambem o incontestavel direito de transigir 
com os credores da massa fallida, cuja liquidação afi'ect a ímmediata
mente os seus direitos, no que diz respeito aos bens e a su::t persona
lidade, como continuadora da posse e administradora do casal 
extincto, 
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Não é um direito personalíssimo do devedor, o de propôr a 
concordata, elle póde ser exercido por quem legitimamente o 
representa post mortem em todas as relações de ordem civil que 
decorrem da sociedade conjugal dissolvida, mas ainda subsistente 
para a liquidação dos encargos commuos. 

A concordata sendo um beneficio outorgado ao fallido, seria 
iniquo privar os seus successores, e principalmente a sua viuva, a 
quem não póde ser indifi'erente a solução dos bens do casal e a 
rehabi.litação do seu fallecido marido, resultado a que a concordata 
póde condu:r.ir . 

Sobreleva . notar que, na hypothese, a concordata tambem foi 
assignada pelo outro sacio sobrevivente da firma fallida. 

Isto posto, dispensados de pagar a tax<t judiciaria, por ser um 
processo incidente, na conformidade do art. 4o do dec. n. 2163 de 9 
ele novembro do corrente anno, em vista do que ficou expandido e de 
tudo o mais que se lê no accordam de fls., mandam que subsista 
a. concordata por abandono, concedida e homologada, para os eJ:l'eitos 
legaes e condemnam os embargantes nas custas. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1895.- PITANGA, P. - SAL

"VADOR MONIZ, relator.- BARRETO DANTAS. 

MoNTENEGHO, vencido: Julga v a proYaclos os embargos 
para o effeiL ela resci ão ela concordata, illcgalmente 
h omologada, sem as condições ele validade que clcvel"iam 
revestir esse acto para o fim ela obrigatoriedade a todos 
os cr ccloJocs . 

A concordaLn, quer a prcvcnLiva, qum· a terminativa 
da fallencia, foi subol'clinada, como contl'acLo excepc ional, 
a condições preliminares e determinadas formalidades no 
inLui to de serem a aulelados os interesses de Lodos
falliclo, CJ'ecloecs e a Ot'clem publica, proLcgido · pela lei das 
fallencias. E com formulas virtuaes c intcinsecas, prc
s r iptas para o fim cln sua instituição, a concordata é 
nulla c nenhuma, em fa c da lei, quando não süo cstricta
menLe observadas c preenchidas. 

Assim é que, na concordo ta preventiva , além elos 
requisitos preliminares e esscnciaes elos arts. 120 e 121 
do dec. n. 917 de 1890, o pedido ele homologação eleve 
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ser annunciado poe edital (art. 122), afim de que os credores 
possam fazer s uas 1·eclamações ; assim com o, na con
cordata terminativa da fa llencia, só depois ele preenchidas 
as solemnidacles elos arts . 36, 38, 39 e 40, pôde ser 
ajuizada a respscLiva proposta. 

E, quando acceita, s i não houve r credores elissiclenLes 
considera-se homologada para produzir os seus effeitos 
ju1·iclicos ; Jw vc.ndo dissidentes, a lei (a!' L. 46 §uni co) manda 
a~signar-lhes o prazo para . embargos, c. ·Labeleccndo o 
pl'OGesso que deverâ se1· obsen rado na sua insLrucçüo e 
julgamento. 

O dü·eiLo ele opposição é, portanto, uma das fonmlli
elades pt·oliminar·es da homologação; e quando exereiLado, 
pot· meio ele embargos, suspende nece . . .:ariamente esse 
acto, afim ele que possa o Lribunal pronunciar-se com 
pleno conhecimento de causa . A. enten<ia, que nes te caso 
decidir dos embargos, es tatuir-á sob1·3 u homologaçtio , 
julgam entos, por sua natureza connexos e indivis íveis. 
Dahi, o proco ~so s ummarissimo do cit. art. 4G·, a), b) 
e c), no intere. ·se commum dos concordatarios e dissi
dentes . 

Jdentica disposição con'3Dgra o art . 513 do Cocl. om. 
fr., determinando que, no caso de se ter formado oppo. ição, 
o Lribunal se pronmr ie s bre ella e sobre a homologação 
por wn unico e mesmo j alganwnto. . _ 

E nem se compt·ehendo como a lei faculLando o dit•eiLo 
cL oppo. içc'ío por m eio de emba1·gos, quo podem invalidar 
a concordata e devem ins truir a homologação, nullifique 
ao mesmo tempo esse direito, forçando s na execução 
anteci pacla â desp0iLo da reclamação formulada. 

Essa interpretação, annullanclo a explícita dis tincção 
contida no cit. art. 46, § unico, repelle-a s ua cons trucção 
textual e destóa ele todas as regras da hermeneutica jurídica. 
Si, com effeito, a homologaçuo opera-se, ipso }LCI'e, no caso 
de não have1· dissidentes; e havendo, assigna-se-lhes o 
p1·azo para embar·gos, que devem ser processados e julgados 



-Si-

· ummarimnento, esta sont nça é r1ue, necessarla e implicita
mente, decide ela homologação, decidindo elo merecimento 
dos embargos: E clahi o só offcito . devolutivo attribuido a 
appollaçfío el a sentonçn (c.i t. art. 4G, cl) · para rrue a homo
logação produza todos os seus effeitos juricficos, desde rue 
seus elementos constitu tivos tenham sido observados e 
pre3nchiclos . 

Na llypotliese dos au tos, incide em nullidade a homolo
gaç-.<1< promatúra a fls .' havendo credores dissidentes que, 
em tJmpo, : fc~rmu.l arD.rh sons embargos~ · . 

' ' . 
Accrosca que, alem dessa nulHélmlo, ele pleno. direito e 

insuppei vol, outra occorreu na deliberação la concordata, 
obstando a fo rmação Closte contracto . 

Pal'a ser val ida a concorüata devendo sor concedida pm; 
creclmcs, represen tando tt·es quartos, no m inimo, elos cro
üi tos chirogr aphar ios reconhec idos verdadeiros e aclmitLiclos · 
au pass ivo (art. 45) ; o qucmdo. contestados, c).evendo ser 
yorificaclos ·por uma commiss:lo nomeada na fórma elo 
nrt. 39 § 1°, esta vorllkaçuo: na hypothese, foi omiLticla peiüs 
1·a:.::õJs constantes do pa1·ccm· a fl '3 . ·e suppric(a p lo d_ospa~ho : 
a fls . E üesde quo o par.JcCt' a fls. concluí a, n~o p~la , 
n!lmiss5n, ou exclusão ·dos cecclMcs : conLcsLados, :mas 
prw di]igcmcias O synrli rancins, ![UO drclaroiJ incl ispensaveis,' 
})ar« se c:m itt ir j uizo seguro, o clebuLe rrue sc .seg:ui u fo i"sem • 
nbjecLo (cit. art . 3\) § 2o), como scún' cátísa ' j LÍ'r idicà .foi · O' 
alludid.o despacho a fls. ; porcruanto; as dil ig.:mcias r céruer idas 
nuu pod iam· ser objecto ele discussão entre os credores; c . 
muito m enos da sua clolib:)t·aç·uo. 

Finalmente, si os· actos annullavejs só podem ser 
desfeitos. POL' 'acç.ão _co mpetente, tambom é certo quo, nns 
questões tle fl'auclo nu mü.fó, o art. 35 § t1: 0. clerogo u, quan to 
ü lll'nva, as regras elo c'lir eiLo co~11mum. • 
• · E q uunto á fraudo, na · cxng ração elo passivo qúe 

clelib r ou a concorda ta , con vent;Om-na, .sorri gt'ande esfor'ço 
C Ú rvidencia, . OS clocumentüS que ÍllSLrLlCffi o OS . em
burgos. 

'~ • " G •. " : 
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Mas, para a· invalidade da concorclaLa c sua hom olo
gaçuo, bas tam as nulliclacles elo pleno direito que foram 
aponLadas e que de nenhum modo podem ser suppl'ldas, 
nem ratifi<::aclas . 

Classiücnção e graduação elos credoras nas fallencias, suas preferencias e 
distribuições. Creditos privilegi ados no navio, o1·dem da sua enume
ração e preferencia. Reclamação de credor es trangeiro para a classi
ficação do .seu credito, como hypothecario, fundado em um contracto de 
mortgage . 

Vistos em mesa, e discutidos os autos: Accordam em Camara 
Commercial julgar por sentença a classificação dos creditos a que pro
cederam os syndicos, alterando-se a relação á fls. quanto aos recla
mantes á fls . e fls . : 

o de fls . , 1° porque, como fornecedores de mercadorin,s , devem 
ser contemplados como credores privilegiados da massa , em vista do 
disposto no art . 70 n. 2 do dec. u . 917 de 1890; pois esse artigo 
se refere aos que, no navio, concorrem com dinheiro para a sua 
compr::t, concertos, aprestos , ou provisões; e os reclamantes, como 
confessam, não concorreram para algum dos fins indicados ; 2°, uma 
co usa é iornecer dinheiro paru. aquelles fins, e outra é fornecer pro
visões, não se devendo confundir cousas tão dislinctas para equiparar 
o que fornece dinheiro com ~ que fornece provisões, e dar-lhes igual 
direito, com infracção cl ~ lei; 

o de fls., porque foi privado da clirecção do navio por motivo de 
força maior resultante da prisão que soiTreu ao tempo du. re"\>olta; 
não podendo ser privado, pois, do seu direito ao pagamento das sol
dadas; 

os de fls . , porque são credores bypothecarios, comprehendidos na 
especie do art. 70 n. lll do cit. dec. de 1890. E não se allegou 
que aos reclamantes não assiste um tal direito , ou por ser nullo o seu 
titulo bypotbecario, ou por fa~tar o registro da bypotheca; e isto 
porque: 1°, a bypotheco. só não teria valor, em face do art. 4° n. 4 
do dec. n . 169 A ele 1890, si versasse sobre bens situados no Brasil, 
o que não se verifica no presente caso, em que seu objecto são os navios 
arrecadados ; 2°, o contracto bypothecario foi ajustado no estrangeiro, 
sem que o fosse para ser executado, com,o est á sendo, aqui no Brazil, 
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por circumstancias imprevistas; devendo, portanto, ser regula :lo 
pelas leis do paiz onde devia ser cumprido, como se infde à contrario 
sensu do art . 4° do reg n. 737 de 1850 . 

E assim julgam, pagas as custas pela massa. Rio, lO de julho de 
1896.- PITAN<JA, P.- BARRETO DANTAS, relator.- CELSO GUIMAR.l~ES. 

MONTENEGRO, vencido : Mantinha a anterior classifi 
caçtío mandada proceder pelo accordam a fls . , em ohser
vancia do dis pos to nos arts . 67, a) , 69, b), 70 n. 1, c) e n. II, 
c), e), e j) do clec. n. 917 de 1890, que regulam a classi
ficação e a preferencia elos creditas nas fallencias ; e de 
direito estricto os privilegias, nüo é admissivel intel'pretação 
ampliati?Ja . . 

Ora , no navio, salvo hypothecas anteriormenLc ins
criptas , preferem : ia, a trlpolação (dec . cit . art . . 70 
n . II, e); 2° , os que con correm com dinheiro para a sua 
compra, concertos, apre. tos ou provisões (ibicl ., f); e pelo, 
referencia feita ao ar t. 475 do Cocl. do Com., as soldadas da 
tripolação e as provisões primam sobre o preço da compra 
(ar t. 475 cit . com referehcia ao art . 474). Nem se compre
hende como ordenar o voto vencedor que concorram, na 
mesma graduação, o credor do preço, sob fundam ento da 
hypotheca, com os demais credores privilegiados de forne
cimen tos. 

Si val ida a hypoLheca, o credor hypotbecario eleve pre
ferir a todos os ou Lros (clt. art . 70 n. li); mas para a pre
ferencia era essencial a insctipção anteriol' (art . . cit., 
ibi . . . « devidamente inscrlpta )) ) ; e desta. formalidade não 
se poderá prescindir para o concurso ·eredltorio na fallenela, 
aqui declarada, cujo processo não é regulado por outras 
normas e disposições que a.· elo dec. n. 917 de 1890. 

A lei hypoLhe o.r .ia n. 169 A de 1890 nüo aclmitte outras 
hypothecas que não as do § 1° do seu art. 2°; e em nosso 
direito é desconhecido o con ti·acto ele mortgage, em que se 
fundam os reelamantcs a lls . para a pretendida prefcrencia e 
primazia do seu crecliLo. Si u1na obrigação r eal sobre o 
ncwio, objecto expressamente exclui do ela hypotheca (dec . 

. · 
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reg-ulnm:;nlar de 189J, art. 1l0) , no concurso, entre os 
cr edores privilegiados, teem preferenciu, srJbre o preço do 
uavio, todos os ceeclHos á cargo du embarcação (art. 475 elo 
Cod. U') Com., a que faz referencia o art. 70 n. II, j) do 
dec. n . 917 de 1890) . 

Em conclu. ão, ou o r aclaman tes, como credores hypo
thccarios , elevem excluir os privilegindos; ou, como privile
giados , seu credito não tem o peeclicamento, ou qnulidade 
para a reclamada prceminencia e prlÍnazin. A ~oncurrencla 
entre hyp'Jlhecarios e privilegiados é que ele todo nã·> 
poderá ssr adm i ttida . · 

Credor rei.ri ndicante po r titulo do aommo(lato . Iutelligeu cia do art . 68, b) do 
dec . n . 9l7 de l890 . 

Requi sitos c effeitos elo commodaLo, sau caracl eristico da r esti tuição em 
especi.e , iclentiaa??lente, isto é , da mesma c0usa co ncedida ao co mmocla 
tario sem transfe rencia elo domínio e posse . 

E mpreslimo de apoliccs estadoaes, com a üculdade da sua substiLuiç,io, ou 
r esLituiçilo por outras da mesma esçecie, oa o seu valor nominal, em 
numer aria ; l e tras cambiaes transfer idas ao Thesouro Nacional por en

dosso; e de ·tel'L' a , repr~se n ta l i v as de um contr ac to de ?"ellOJ't , sem a 

pr 11•:t cl:t propriedade das acções negociadas, ohjecLo ela compm e venda. 

Vist(ls, relalados e discutidos estes au tos: 
A aútora, a Caixa Fili al cl.u Banco Emissoe de Pernam

buco, pede ser classiflcadn credora reivindicante ela massa 
fallida elo Conde de LeopJldina : a) pelo titulo de commodato 
de 9::!0 a polices do Estado ele Pernambuco (doe. a fls. ) ; b) 
por quatt'O letras cambíaes de E ·50.000, cada uma, vendiclns 
e transferidas á autora por endosso elo fall ido (doc . á fls .); 
c) por tres letras da terra de 500:000$000 cada uma, acceitas 
pelo follicln, e dadas á autora em gal'antia de um contracto 
de report com () Banco do Credito Univeesal (doc . ó. fls .) 

Os réos, syncl icos ela fallencia, contestam a validade 
·dos creditus e, em r econvençilo pedem que o pagamento do 
valm· nominal elas apolices seja simuUa neo com o das 
le tra . .:; üe ter1·a, n<:'guciadas com o Banco do Beasil. 
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O titulo á fls., fundamenLo elo pedido, não é um contructo 
de com.moclato, aliús rar íssimo em com mcrcio. Seu cara
cteris tico é a obrignç\ o ele r estituir a prop1·ia couso, en
tregue para commodo e proveito da pessoa que a recebeu ; 
e pelo facto d.a transferencia, apenas, elo uso da cousa em
prestada, o commodante conserva o seu dominio e posse. 

A obrigação, enunciada no referido titulo, de restituir as · 
apol ices, ou o seu valor nominal na impor tancia de 900:000$, 
caracter isa accentuaclamente a n atureza elo muLuo com
mercial, ex -vi elo ar t . 247 elo Cod. do Com., que assim o 
denomina, quand1J a cousn emp res tada pócle ser considerada 
genero commercial, ou destinada a uso cornmercial ; ou, 
como dizem os commentnclores, quando o compromiss.o 
tem por effeito creo.r uma divida pagavel em dinheiro, ou em 
cousa jungioel, na mesma especie e . quantidade. 

No commoclato, o commodante conser va o clominio ela 
cousa emprestada, emquanto que no mutuo é ella transferida 
para o mutuario. (*) 

Assim, pois, a. apolices, objecto do conlracto ú fis ., 
tmnsferidas ao fallido com a obrigação de serem 1·estituidas, 
ou o seu valor nominal (cousa fungível, isto é, susceptível 
de substituição por outras da mesma especie, qualidade e 
quantidade), e levadas como foram ó. conta corrente, como 
emprestimo, ut fls. , esta convenção exclue a pretendida 
classificação ele credito reioinclicante, 'ex vi do art. 68 do 
dec. n. 917 de 189J. 

As cambiaes ele fis. , açlquiridas pela autora por effeito 
de endosso do fàlliclo, foram por ella transferidas ao Thesouro 
Nacional, . sem que nenhum acto pósterior jus tifique ter 
a autora readquiriclo sua propriedade . Estas letras tendo 
sido negociadas com o Thesouro Nacional para constituir o 
lastro ela 'emissão do banco autor, foram protestadas em 
Londres , por falta de pagamento; e, sem que fossem sub
stituídas por outros valores, recebeu-as a autora por effeito 
de contracto, ao qual apenas faz allusão um lançamento no 

(') Vide 1o vol. , pag . 33i. 
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livro Diat io, que não foi exhihido em juizo, nem apresen
tado aos peritos elo exame á fls. 

A autora, como endossante das letras -- co-ré clebencli, 
poderia haver o seu embolso do sacador> ou do fallido en
dossador, si houvesse prova de as ter pago (a rt. 384 do Cod.), 
ou lhe terem sido novamente transferidas (Rev. n. 5993 de 

· 13 de Abril de 1871). As letrus de terra ú fis. sobre ser uma 
garantia accessoria de contracto inadmissível em nosso 
direito, nas condições em que foi rea lizado, representam 
divida de responsabilidade pr incipal e directa da autora, 
ainda não solvida . Accrescendo que n'ellas o fall ido é re
pre. entaclo por procurador, sem haver prova do respectivo 
mandaLo, indispensavel para este effeito. 

O repot·t, (*) como contracto simultaneo de compt'a á 
dinheiro e venda á prazo dos mesmos effeitos, com o fim de 
lucrat· a differença entre o preço corrente e o do prazo, é 
urna trunsacção simulada e illegitima, em face do art. 26 
elo clec. n. 806 de 1851, que só permitte a negociação 
de acções, ú vista, ou á prazo, quando ao tempo em 
que é feita per tençam ellas verdadeir amente ao ven
dedor. E na conformidade ela jurispruclencia dos Tribu
naes a prova da propriedade resulta d.a inscripção n9s 
livros do registro, nos termos do art. 23 do clec. n. 434 
de 1891. 

Isto posto, e considerando: 
que a autora, por força elo contracto á fls . não é cre

dora t•eivinclicante, mas simples chirographaria, pelo valor 
nominal das apolices, e n'esta qualidade deve ser classi
ficado o seu credito ; 

que _como devedora soliclaria elas letras cambiaes, pelo 
facto elo endosso que transferiu a terceiro a propriedade, não 
é legitima possuidora, ou portadora para demandar o paga
mento, por omissão ela prova ele havei-as pago, ou readqui
riclo a propriedade ; 

(") Vide f o vol., pag. 305. 
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que devedora directa o principal, co-ré clebendi das 
letras ele terra, alén?- da nulllclade dos Utulos por omissão da 
prova elo mandato, são as mesmas nullas como accessorio 
de obrigação nulla, desti tuidas, porLanto, de qualquer effeito 

· juridico, ou ofiicial ; 
Accordam em Camara Commercial julgar improcedente 

a acção, e carecedora a autora ele outro direito que o da 
classificação do seu credito das 900 apolices, como chiro-... 
grapharia; custas em proporção. 

Rio, 28 do setembro de 1894.- PITANGA, P.- MONTE

NEGRO, relator acl-hoc.- BARRETO DA:\TTAS. -SALVADOR 

Momz, vencido: 
•. :'.' · ·~'?> 

quanto aos dous primeiros pedidos : a) pelo titulo de cO?hmodato 
de 900 apolir.es do Estado de Pernambuco; b) pelas qua.tro letras 
cambiaes, transferidas á autora por endosso do devedor falliclo. 
Quanto ao terceiro pedido das tres letras de terra acceitas pelo 
fallido e dadas á autora em garantia do contracto de repo1·t com o 
Banco de Credito Universal, accordei com a maioria dos juizes e pelos 
fundamentos elo accordam. 

Votei porém para que a autora fosse classificada como reivindic.~nte, 

nostermos do art . 68, b)do dec. n. 917de.l890, como dona das 900 
apolices do· Estado de Pernambuco, em poder do fallido por titulo de 
commodato; e, como chirograpbaria pelo valor das quatro letras cam· 

· biaes transferidas a autora por endosso do fallido ; sendo iilrprocedente 
a reconvenção, a qual é tambem inadmissível pela impropriedade do 
meio, por isso que só podem ser intentadas, por acção summaria, e 
processadas as acções de nullidade e quaesquer outras intentadas 
contra a massa fa.llida (art. 35 §!O do cit . dec. de 1890). 

1.0 A obrigação a que se impoz o fallido pelo doc. de tis: foi um 
perfeito contracto de commodato, como é definido pela Ord., li v. 4o, 
tit. 53, art, 1875 elo Cod. Civ. fr. ; contracto pelo qual uma das partes 
entrega a outrem uma cousa não fungível para della servir-se, com 
obrigação do tomador restituir-lh'a de pois de se haver servido. 

O fim para que a causa, objecto do contracto, é entregue não é o 
de transferir a propriedade. O que empresta retem a propriedade 
da cousa, guarda a sua posse «rei commodatce et possessionem et 
proprietatem ret1:nemus » (Pomponius, li v. 8, D .-Com.); o proprietario 
:possue pelo commoda tario, o qual nJo tem si não uma simples de· 
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tenção, e nii:o uma pJsse c wacterisa ia: - habeat igitw· commodatarius 
nudam detentionem, non possessionem. -(Noodt, .sur le titre comrúoda.t.) 
Conclue-se pois do exposto que, si o commodatario aliena a (iousa 
emprestada, aliena a cousa de outt·em e commette um abuso de con
fiança; não se torna o commorlatario possuidor da co usa de outrem. 
para po:iel-a transferir, uma vez que não tem a po_ss_e da Iiles_ma c9usa. 
O,contracto de commodato commercial póie set; PJ.'9Vadp pvr:todos 
os meios de provas especificados no art. 122 do clec. n. 737 de 25 de 
~Õvembro de 1850 . E' verdade c1ue se exige, s~g·u~d~ ' Pottiet:, ·duas 
condições : a) que a cousa. emprestad::t esteja. 'no commercio'; b) que não 
consista em objecto que se consuma pelo uso, i.;;to é, . que _ não seja fun
gível. Na especie o contracto, além ele estar provà~Ó p~lo doc~mento 
de fls. , que in;;truio o pedido, em suas respostas á fl s. os peritos de
claram que a autora, em 19 de setembro de 1891 emprestou ao fallido 
~~ tit~1os de ~ue_ ~r~tap :eferido docum~ntq de fls . , que foram dados 
~m_ c~uçã~ ao B!J:nc_o; Commerc}al do Rio de Ja;neiro, o que faz certo a 
çertid~ de fl s. _ •1 • ! , 1 : 

o O contracto e.fl'ectuado entre o fallido e o Banco, ou a Caixa Filial 
do B~nco Emissor de Pernambuco, é um , con tracto valido em direito 
commercial, pois que ambos os contrahentes são commerciantes , e seu 
Ç>bjecto são titulo1:! de credito do Gove_rno, :genero de com!Jlercio . 

" O emprestimo ao ft~.llido .destes tí tulos' foi féito pa.r<t uso. delle 
fallido, ·graciosamente; sob a cpndi@o dé rastituil-o' nb pi!azo · conven
cionado ·no instrumento do contr,~'Ctó, não percebendo·.a iJ.Utor(l. alguma 
remuneração ou vantagem, circumstanc!a es;;encial d'ésse genero de 
empreslimo a uso -MelloF!'eire - Dir.civ.,liv. 4° tit. 3°§4° 
Go,ns. das lei.s civ., . arts. 497 e 498 - Pottier, verb. prêt à usa.ge. 

Quando o art. 1878 _do Cod. civ: fr. preceituá que· a cousa em
prestada, objecto do com moda to, -não deve ser tal qU:e seja consumida e 
possa ser :consumida pe!o uso, não q'!ler sig:ni~car si_não.que .' a cousa 
emprest~da nii:o pó::le ser de natureza; d'aquella11 que se destruam na
turalmente COID O USO que d'ell'a Se f<tZ CO!Ú O emprestimo . . 

Os títulos do Estado de Pernambuco, sem duvida, não estão com
prehendidos n'esta especie, podem ser conservados e restituídos em 
propria especie. Demais, a vontade das partes determina precisamente 
o ·destino qu_e devo·ter a cousa emprestada, dá-lhes a qualidade de 
QUANTIDADE, pôde tornai-a um corpo·certo. Sendo ·assim, o que impede 
que títulos ou papeis de ' crédito se· possam tornar objecto de um con
tracto de emprestimo a uso ~ Ulpiano assim se exprimia - Non potest 

r 
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~ommodar.i id quod uso co~SUrY!iiW\ nisi · fM·ti ad pGmpam vel ostenla· 
tio~en~ quis .accipiat. ·· N'esÚ~ ~as0 · ~ · ~0)lS!L · p~rdeu seu caracter de causa 
I . ·-. • • .• 

fungível, não poJendo o fallido ou suar massa em liquidação dar por 
firlàd um ·contracto de tal ·natureza, ao seu arbítrio, ou como nullo. 
substituindo sua natureza de encontro com os princípios legaes estabe
lecidos · e pelos quaes se qualifica uma tal especie de. coutracto, torna-se 
fóra de duvida que a.ssiste á autora o direito de 1;ecl~ma'i· c.omo reivin

dicante a causa emprestada a uso do faHido, e ·que ainda. se acha em 
poder da sua massa, ex-vi do art. 68 cit. do dec. de 1890. 

2. • Nos termos do ai·t. 36!) uo Cod. do "co!n. a propriedade 
das letras cambiaes, e po·r ·rorça dos arts . 425 e 426 tod.os os titulas 
commerciaes á ordem se trausmittem por via de endosso, d'onde 
se co.ahece que o objecto principal, ordinario e directo do eU:doss.J, é 

transferir a propriedade do titulo de que é revestido. Toda a economia . 
das regras do Cod. Cum., sobre os effeitos ·do endosso, prova que foi 
assiu1 que o legislador considerou o endosso, e que si no s~gundo ·alinéa 
d~ § 3• do art. 361 diz _que o endosso que não declara si é valo1· recebido 
ou em conta, - só co'nf~re poderes de mandatario, e essa uma regra 
excepci~na.l, visto o lêgi5lador limit~r-:;:e a endncial-a, ao passo que, nos 
riumér~sos artigos, onde enumera. 03 direitos · e deveres do portadot• 
s~ppÕe sempre que o endosso o tornóu proprietario do titulo. D'ahi é 
forçoso convir, que si a ausencia de algumas das formalidades do 
art. 361 cit. faz perder ao endosso seus effeLtos trauslaticios da pro
priedade, pura só lhe conce.Jet• os eff~itos de umn. procuração, essa 
a"]isenci~estabelece a; presumpção, q:ue de_ve,ceder diante da. prova de 
que o 'Valor foi rac·3bido. Em vista .dos"endossos.que se acham ·escriptos 
nÓ ve~so das quatro ' l~tras: de fi~. se re~o;,bece- que estão_· de confor
midade com os requisitos exigidos pelo Cod. Com., e que o seu valor 
represéntati'vo foi recebido pélo fali ido e sem ajuste ' ou dependencin. 
de qu~lquer a~to posterior, 'como é 'confirmado pelo3 peritos a fls. 
Accresce que a autora dispunl1a dos r'ec~rsos necessarios para a acqui· 
sição das cambiaes, e \sto se vê das decla.rações feitas no exame pelos 
peritos á fls. Isto posto, não póie deixar de ser reconhecido á autora o 
direito á classificação d'este seu credito pelas quatro cambiaes, como 
chirogra pharia. 

> ' r 



-90 

Acção rescisoria da sentença de fallencia declarada, á requerimento do cura

dor .das massas fallidas, com ~. cet•tidão de protestos de letras de terra, 
que deram Jogar a arresto em bens do devedor. 

Nnlliclacles, obj ecto da ucção rescisoria e dos recursos ordinarios. Direito 

em tbese e direito app!icado. Illegalidade da decisão e dos seus motivos, 
ou enunciado . Violação do precei·to da lei e do direito da parte. 

Conceito juriclico ela fallencia no regiman do Cod. do Com . a no do dec , 
de 24 de ou~ubro de 1890. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acçuo ordi
naria, entre partes - autor Henry Lowndes (Conde ele Leo
polclina) e réos o Banco ela Republica elo Brasil o a Empreza 
Inclusti'ial ele Melhoramentos elo Brasil, syndicos da. sua 
fallencia, e o dr. curador das massas falliclas: · 

O autor, sob fundamento de que a sentença declaratoria 
ela sua fallencia, proferida pelo juiz ela Cnmara Commercial 
e confirmada pelo Conselho elo Tribunal Civil e Criminal, 
violou clisposiçõe expressas elo dec. n. 917 ele 1890, quo 
substituiu a parte III, das quebras, elo Cocl. elo commercio, 
pede a annullação elas referidas s ntenças doclaratoria e 
confirmativa ela falleiicia, sob a snncção do art. 680 § 2° do 
reg. n. 737 de 1850. E, como razões justificati-vas do pedido, 
allega: 

quo as sentenças annullanclas, pelo só facto da impon
tualidade no pagamento 'ele letras ele re ponsabiliclade do 
autor , protestadas nos respocti vos vencimentos, declararam 
a sua fallencia, não attendendo a que a impontualiclacle é 
apenas um indicio indicativo e o mais commum do estado 
da fa-Ilencia, mas não é o seu característico legal ; 

que o legislador de 1890, no in tuito de pôr termo ás 
vacillações da jurlspruclencia a respeito dos factos que re
velam a existencia desse estado, não abandonou, entretanto, 
a noção juridica da fallencia do Cocl. elo commercio, conti
nuando, sob um e outro rogimon, a ser a fallencia um es
tado de facto, caracterisado pela perda do credito, revelando 
a impossibilidade de solver o commerciante os seus com
promissos; 
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que o clec . n. 917 ele 1890 não tendo creado direito 
novo e só precisado o pensamento elo art. 797 do Cocl. elo 
commercio, a impontualiclacle nos pagamentos, provada 
pelo facto material elos protestos, não faz surgir ele pleno 
direüo a fallencia, cujo estado só existe depois da sentença 
que a declara (dec. cit. , arts. 4° e 6°); 

que a sentença, como em relação a outras mudanças ele 
estado, devendo verificar o que exis te na actualidade e não 
o que exis tiu, desde crl1e desappareceu o indicio da i~pon

tualidade, fosse o pagamento realizado ou não em período 
suspeito, fosse posterior ao protes to e ao iniciamento do 
respectivo processo preparatorio, esse pagamento é razão 
relevante de direito paca obstar a sua declaração, ou para 
excluil-a, quando declarada (clec. cit., arts. 1° e 8°); 

que clesattendendo á prova do pagamento dos títulos 
protestados, na posse do autor pela entrega · que lhe fizera 
o credor ( Cod. do Com. , . arts. 398 e 434), e exhibidos 
para obstar a rerruerida declaração da sua fallencia, as sen
tenças annullandas i.J.1fringiram disposições da lei commer
cial ; porquanto, devendo constatar o estado actual, as 
alludidas sentenças, não obstante ter cessado a causa, e 
portanto o effeito, pelo desapparecimento elo indicio que 
poderia caracterisal-o, confundiram o estado de facto. e o de 
direito da fallencia, fazendo surgil-a dos protestos, já nulli
ftcados pela entrega elos títulos, e portanto sem dividas 
exigíveis, ou credores, que justiflcassem a sua declaração. 

Contestaram os réos, àrticulando : 
que a sentença cleclaratoria da fallencia do autor não 

violou disposição. da lei commercial, considerando, como 
característico elo es tado de f'a llencia, o não pagamento de 
letras vencidas e protes ta das no valor ele 2. 526: 863$000 ; 

que pelo protesto, tendo-se operado de pleno direito a 
fallencia, o pagamento posterior, presumivel pela entrega 
dos titulos protestados, não podla excluil-a; sendo, aliás1 

notorio o estado insolvavel elo autor, com o seu credito 
abalado pelo mallogrado emprestimo ela Companhia Geral 
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de Estradas de Ferro por elle negociado e pelas avultadas 
e fabulosas especnlações de Bolsa, especialmente os t'('ports, 
a premio ele 20 e 30 °/o ao mez; 

que a interpretação elis. onante sobre o di reito, que con
sagrou o art. 1° do dec . n. 917 de 1890, é o fundamento da 
acção intentada, desenvolvendo o autor a razões do voto 
vencido no accordam a fls ., o qual considera como cnracle
ristico da fallenc!a << o mesmo estado da cessação ele 
pagamentos elo art. 797 do Cod. do Com ., motivado pela 
insolvabiliclade e perda do credito do commerciante >) ; 

que e. ta desintelligencia, na applicação da lei, não é 
fundamento legal para a acção rescL oria, a qual presuppõe 
violação ela lei em these, trnn gressão de um seu preceito 
formal e absoluto ; accrescendo, que tem sido uniforme e 
constante a jurispruclencia no sentido do voto Yencedor no 
accordam a fls . ; 

que o autor tendo-se conformaclo com a sentença decla
ratoria da sua fallencia, a qual terminou pela concordata 
por abandono, por clle insistentemente proposta e afinal 
acceita pelos credores, esta concordata não só inflrma o 
allegado constrangimento e a perseguição que diz ter pro
curado evitar, como tambem exclue o intere. se ou legitima 
qualidade para intentar a presente acção. 

As razões, que o})põem os réos á intenção elo autor, re
futam o pedido e demonstram a improcedencia da presente 
ucção, porquanto : 

A illegaliclacle da decisão, e não dos seus motivos e 
enunciado, é o característico da sentença nulla, segundo o 
disposto no art. 680 § 2° do reg. n. 737 de 1850 ; is to 
é« a violação da lei em these, a negação absoluta de um se1-1 
preceito formal, e não as razões de julgar . e a apreciação 
intrínseca das provas, ainda que contra o direito da. par
tes >), como, em diversos arestos, doutrinou o Supremo Tri
bunal de Justiça . 

Ora o dec. n. 917 de 1890, lei actual sobre as fallencias, 
não podia estabelec~r preceito mais expresso, mais preciso 
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e formal que o do art . 1° quando declara fallido - «o nego
ciante que, sem relevante razão de direito (ar t. 8°), deix a 
ele pagar 1w venct:nwnto qualquer obrigaçJo mercantil 
liquid a e certa >) ; e ainda o do art. 3° enunciando - « que 
a falta de pagamento ficará plrmcunente provada com a 
certidão elo protesto interposto perante o official com
petente >) . 

Conseguintementc, as sentenças annullandas, si, pelo 
fundamento da · impontu alidade no pagamento de letras 
protestadas, declararsm a fallencia do autor, não podem 
inci'!:lir, como sentenças nnllas, na sancção do art. 680 § 2°, 

do r eg . n. 737 de 1850 . 
A clesintelligencla n a interpretação cloutPinaria dos ci

tados artigos,· que, ·P pr·inclpio, fez variar a jurisprudencla 
dos trlbunaes, não é fundamento legitimo para a acção 
rescisoria, cujo objectivo é o proprio direito e não sua appli
cação á hypothese. Nulliclade sbsoluta, e não a relativa , 
supprivel pelos recmsos orclinarios . 

Na h ypothese, porém, os proprios motivos e o enun
ciado das sentenças annullanclas não justificam a sua pre-
tendida r evogação . · 

Si a cessação elo pagamentos, accidental e temporaria, 
ou constante e motivada pela perda elo credito, deveria ca
r acter isar o ver dadeiro estado dn fu.llencia, foi, no regimen 
cl.o Cocligo do commercio, questão controvertida, que fez 
variar a jurisprudencia sobre a interpretação do seu ar t. 797, 
identico e litteral traducção do art . 437 do Cod. com. fr. 

O dec. de 1890, porém, omittiu a palavra - cessação, 
e especificando, ou par tlcularisando causas de fallencia, no 
seu ar t. 1 o declara falliclo o commerciante que - « deixa de 
pagar no vencimento >), e no § 1° enumera c~rtos factos ca
r actel'isticos da fnllencia, c< não obstante não haver falta 
ele pagamen tos >) ; e para prova des te estado estabeleceu 
- o protesto, quanto á impontualidade (dec. cit. art. 3°); 
e a justificação, por documentos ou testemunhas, quanto 
nos fuctos do 3 1° (art. .{o§ 4o). 
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Conseguintemente, cessação temporaria ou absoluta, o 
só facto da ilnpontualiclçtcle provada pelo protesto, ou a 
justificação de um dos casos particulârisados no § 1° são 
os característicos do estado legal da fallencia, segundo a 
legislação em vigor. 

A fallencia, no actual regimen, não é portanto, como 
pretende o autor, a cessação de pagamentos do Cod. do 
commercio . O legislador de 1890, si não creou direito 
novo, abandonou sem duvida a noção do art. 797 do Cod., 
fazendo depender a fallençia do só facto e::cteriot· · da ces
sação, sem inquirir das suas causas. 

Si evitando a ambiguidade da palavra - cessação, que 
tanto fez vacillar u jurisprudencia, precisou o legislador 
as causas indicativas da fallencia, não obstante a-« pon
tualidade ele pagamentos >), não se comprehende como re
viver as duvidas e hesitações elo antigo regimen, quando, 
no actual, o effeito ou a e::cterioriclade da cessação, e não 
a sua causa, é o conceito, ou o criteriltm legal da fallencia. 

O pagamento é razão relevante de direito, contra a 
impontualidade, para excluir a sua declaração. O paga
mento, porém, que oppoz o autor ao requerimento da sua 
fallencia, posterior ao protesto e ao inicio do respectivo 
processo, tornou-se irrelevante para o effeito de prevenil-a, 
ou excluil-a. · 

O credor, que transigiu com os títulos protestados, pm~

deu a qualidade para promover a fallencla; para o devedor, 
porém, este estado ficou estabelecido e comprovado pelo 
protesto . Elle existe, virtualmente, desde que dá-se a im
pontualidade, embora seus ef'feitos legaes só decorram do 
julgamento declaratorio. E' mn estado que preexiste á 
sentença, e por isso ella não julga, mas simplesmente o 
declara, quando requerida pelos interessados, sem que a sua 
negativa faça caso julgado (dec. n . 917 clt. art. 9o). 

Dahi o arbítrio que tem o juiz para retrotrahil·a aos 
40 dias anteriores ao primeiro protesto, ou requerimento 
para a justificação (art. 6o § unico, b); e a obrigação imposta 
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ao devedor, que f altar ao pagamento ele alguma divida 
commercial, de ((no preciso termo de cinco dias, contados 
qo vencimento, apresentar em juizo uma declaração das 
causas do fallimento e estado de seus negocias>), pela fórma 
prescripta no ar t. 5o. 

A fallencia, como diz o autor, é um estado actual; e 
foi esta actualiclade que o legislador de 1890 teve em 
vista authenticar, surprehenclenclo o negociante della amea
çado. 

Facilitando ao falliclo os meios preventivos para, tem~ 
poraria ou definitivamente, suspendel-a, e aos credores os 
imprescindíveis para a sallra-guarcla elo activo (dec. cit. 
arts. 7° e 12), a lei não descurou dos interesses ela .· com
munhão, impossibilitando a protecção ele uns em prejuízo 
ele outros . Ao devedor, imponto o dever ela declaração judicial 
no termo peremptorio de cinco dias, admittiu fosse requerida 
pelo credor, ainda sem titulo vencido (dec. cit . , art. 4o, c) 
e pelo curador da~ massus fallidas (art. 4o, cl), ao qual impoz 
o dever ele syndicancia sobre os devedores de títulos pro
testados (art. 3o § 4o) . 

Ora, si pelo dr. curador das massas fallidas, e não pelo 
credor já desinteressado, foi ·requerida a fallencia do autor ; 
si pelo protesto das letras ficou, virtualmente, comprovado 
o estado ela fallencia; si esse estado, como affirmam as 
testemunhas a fts ., era de noto ria insolvabiliclacle, aggravada 
pelas temerarlas especulações ele bolsa, ele que dcí noLicia o 
balanço á fts.; si, á despeito do vencimento das letras, o 
autor nõ.o se apresentou em juizo, occultando o seu estado ele 

+ fallimento aos proprios Greclores, com os quaes poderia ter 
transigido, no intuito de evitar a s;ua declaração; si o paga
mento, que fez ao credor arrestante, foi posterior ao protes to 

. e ao arresto effectuado em seus bens; esse illegal pagamento, 
só presumivel pela entrega dos titulos protestados e já em 
moeda de fallencia, como anteeiormente fizeea o autor ao 
Bancoqa LavouraeCommercio (depoimento a fls .),não podia, 
como razão relevante ele direito, ser opposto ao requerimento 



. -96 -

do dr. curador dos massas fallldas para excluir a fallencia 
declarada pelas ,sentenças annullandas. 

A concordata por abandono, proposta insistentemente 
pelo autor e"aflnal acc~ita pelos credores em reunião á fls .; 
á qual foi presente, é uma confirmação daquelle estado, e 
a i.nfiçmação ao me~n:o . tempo do constrangimento e da 
perseg~içã9 de c1u~ se queixa o autor. · 

Desonerado pela concordata de toda responsabilic).ade 
·e libertado dos effeltos commerciaes, civis e criminaes ela 
falleqcia, como compensação, do seu activo ac]judicaelo aós 
ct·eclore para soluç.ão elo passiYo (dec. 917 cit. art. 43), 
qua;1<lo admissivel a résc isüo do éontr?cto, por vicio elo con-· 

• f ' ' • 

sentiihento (o que aliás não pede o autor ; nem seria atten-
di:'el em face do _ort. 54), não illidiria a presu.mpção légal . 
ele que, não evitando o contracto ele união p8la. cone. relata 
poe pagamento, o autor se conformara e se resignara com 
a S:!?pposta i nju tiça .da sua fallencla, declarada na conl'or
midode da lei e verdadeira apreciação ela prova dos factos 
tl ue a determinaram. · . · 

Dw•wn est, secl ita l ex scripta est . . .. -
. Nestes termos, con~iderando: . 

' . 
que a acç5o rescisoria não é meio processual leg itimo . 

pnt a .a · a.nnunaÇüo ~le sentença·, que não foi proferida · çontra : 
a expressa disposição da leg is loç.ão commercial (t•eg. n. 737 
de 1850, art. 680 :§ 2° e 681 §·.4°) ; . . . !. . ' . ' : 

. que a illegalidade da decisão sendo o 'característico da 
sentença nulla e a causo juridica paro. a sua revogação 
(árt. 680 cit., alinea), n ão póde autorisal-a a simples_ Úlegali- " 
da de dos seus motivos e enunciado , e ainda menos .a il'lter
pretação doutrinar ia de u·ma ·eeronea · jurispruelencia que, ' 
falseando a· verJadeira · inteÚigenc~a da lei, · ~onteadiz o 
espieito ou l'azilo logica das s uas disposições ; , 

que, na hypothe. ·e, as sentenças annullandas nüo vio
laram 'o dire ito positivo elo clec. 'n. ·917 de 1890, nem ; 
mesi110 o ela parte; com o foi tlemonstrado : 

Accordam em Cnmar a Commêrcial do Trilmnnl Civil e · 
. . :J 
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Cr'iminal julgar improcedente a acção, e , absolvendo os 
r é os do pedido , condemnom o autor nas custas . 

Rio, 19 de março de 1897.- PITANGA, presidenle.
MONTENEGRO , r elator.- CELSO GUIMARÃES. - BARRETO 
DANTAS, vencido: 

Votei pela procedencia da arção para o fim indicado no . Iibello . 
O autor pede, por meio da pnsente acção , a rescisão da sentença 

declaratoria de sua fa llencia e do accordam do Conselho do Tribunal 
Civil e Criminal, negando provimento ao aggravo interposto d'aquella 
sentenç1 por serem nullas, nos t er mos do art . 680 § 2• do reg. n. 737, 
de 25 de novembro de 1850. A nullidade consiste em violação de 
disposição expressa dil. leg islaçã~ commercial (ar t. 8° e§ 1°, lettra ó 

do dec. de 18\30) que faculta ao devedor emquanto se procedem a 
diligencias anteriores á declaração da fallencia, a'llegar por petição e 
provar em um tríduo quanto seja necessario pam excluil-a, e depois 
ele declarada , embargar a sentença ou aggra var, e no § 1 ", lettra b; 
considera como relevante razão de direito o pagamento. 

Allega o autor que, surprehendido por um embargo de todos os 
seus bens , requerido pelo Banco da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil, interveiu no respect ivo processo o dr. curador das massas 
fa llidas e requereu a sua fallencia, fundado na falta de pagamento de 
diversas letras protestadas sob a pressão do embargo, quando essa 
violencia o privava de todos os meios de solver os seus compromissos 
mercantis e olfendern. profundamente o seu credito ; entr.etanto, in
timado, na forma do § 3• do art. 4• do cit. dec. n. 947, de 1890, 
para d<tr as razões do não pagamento em 24 horas, exhibiu em juizo a 
pr ova de pagamento com os proprios títulos protestados, tendo o credor 
eml:argante desistid:o do embargo e consequente acção, clesistencia ho
mologada pelas sentenças de fls. As sentenças· rescindendas, comquanto 
considerassem a exhibição ele todos os títulos protestados como paga
mento, por força dos arts. 398 e 484 do Cod. Commercial, entenderam 
que essa exbibição, feita depois dos protestos e quando já se tinha ca
ractoriEado e operado a fallencia, não podia absolutamente exclui-la, 
porque a contar do não pagamento dJ. obrigação mercantil, provado 
pelo protesto , existia de pleno direito a fallencia do devedor. 

Os réos allegaram em contestação, que sendo liquidas e certas 
as obrigações protestadas, o pagamento para ser feito em condições de 
ser considerado relevante razão de direito e t er a virtude de excluir 

~368 7 



·. 

-98-

a fallencia., era necessa.rio que tivesse sido raalizado antes do pro
testo; tanto assim, que o dec. n. 917 só admitt a os meios de prevenir 
e obstar a falleucia , como sejam a moratoria, o accordo extrajudicial, 
a concordata preventiva e cessão ~e bens, qu:J.ndo não tenha llavido 
protesto. 

Não houve contestação do facto essencial nesta causa- o paga
mento das letras protestadas ; as sentenças, cuja rescisão é pedida, 
o admittiram e os proprios réos apenas ponderaram que para ter ellc 
o effeito de excluir a fa.llencia - deveria ser effectuado antes do 
protesto. Trata-se, pois, de verificar si o protesto opera de pleno 
direito o est ado de fallencia e exclue a defesa fundadn. em relevante 
razão de direito, como seja o pagamento das obrigações protestadas. 
O dec. n. 917 de 1890, art. 1°, considera f<tllido o commerciante que 
sem relevante razão de di1·eito deixa de paga1' no 1:encim ento qualquer 
obrigação mercantil liquida e certa. Nesta disposição está, por assim 
dizer, engastada a idéa pretlominante em toda a reforma do regimen 
legal das quebras: -não pagamento de uma obrigação certa e liquida; 
- ser mercrntil essa obrigação e fundar-se a recma do pagamento em 
razão relevante de direito; ou em summa: - que a simples cessação de 
pagamento não importa a fallenc ia do devedor; é eSEencial que seja mo· 
tivada pela innlDabilidade. Nesta dispo5ição, como em todo o decreto 
citado, o legislador não se divorciou tia doutrina consagrada pelo Cod. 
Commercial, art. 797 ; e bi no regimen dessa leg islação o devedor, 
mesmo depois de declarado fallido , podüt subtrahir·se aos effei tos da 
fa.llenciapaganJo as suas obrigações, é evidente que no regimen do 
cit. dec., inspirado em princípios muito mais literaes, esse direito de 
de fe~a nã'J só foi garantido em tod3. a sua plenituJe, como arnpliaJo 
com diverws meios de excluir a decbração da fallenci a e evitar os 
seus e1feitos. Esse dil·eito foi expressa~ente c.:>nsagrado no art. 8" . 

O deredor ameaçado pelt f11llencia póde allegar, qttanto scj'J. n e

cessario pa1·a exclui· la, o qne sem duvida cJmprehende as ?'azões 1·e· 

le~antes indicadas no art. cit. § to, Entre essas ra~ ües, nenhuma 
póde ser mais efficaz do que a fundada em pagamento, com:> aconteceu 
no caso em questão, tendo o deve lor, depois do protesto, exhibido 
prova le.~a l da ext!ncção das obrigações liquidas e ce~tas . E:;se pa
ga,mento er..t dirl3ito que o fucto do protesto não podia prescrever, 
mesmo porque o cit. dec., art.28 , leltra a, EÓ considerou nu !los 
os p:~ gamento.> feitos pelo devedor- depois da decretaç\o do sequestro 
ou da decretação dt\ fallencia publicada nos termos tlo art. I I. Da 
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doutrina contraria resultaria o absurdo de ser a fa llencia declarada de 
pleno direito sem remissão ou defesa possi vel pelo facto do pr otesto, 
quando a disposição do art. 3° apenas e3tabeleceu que a falta de paga
mento de dividas mencionadas no art . 2° ficaria plenamente provada 
com a certidão do protesto interposto perante official competente. 

Constituir prova plena do facto de não pagamento, não equivale 
a affirmar, como fizeram as sentenças rescindendas, que o protesto 
opera de pleno direito a fallencia; quando é evidente que, a nnullados 
os eifeitos do protesto pelo pagamento, el le perde o seu valor de 
prova plena p:1ra fundar 11. declaração da fallencia ; o pagamento 
ex tingue as obrigações, clesappareccndo, por tanto, o motivo da fal
lencia. , e é absurda a sentença que, não obstante, declara existente o 
estado transito.cio da insol'vabilidade que poderia ter · existido, mas já 
não existe. Si essa doutrina pudesse ser deduzida da disposição do art. 3°, 

seria conseguintemente estabelecer que, dado o protesto e excluída toda 
a defesa., as diligencias anteriores á declaraçã.o da fallencia seriam 
ociosas:- o juiz deveria pronunciai-a, nomear os syndicos e seguir 
os tramites do processo. Si o pa.gamento só fosse ?"azõo ?"elevante EJ.Uando 
preexist cmte ou co-existente ao vencimento das obrigações e ao pro
testo, como allegaram os réos, não haveria a falta de pagamento, não 
teria logar o protesto e não haveria motivo para se requerer a 
fallencia do deved~r: causa sublata, tollit«r effectus. 

O argumento deduzido da intsrvenção do curador fiscal, como 
orgão do minist9rio publico, representando na fallencia intsresse de 
ordem pul::l:ca , não é procedente,porque de todo o corpo do dec. n. 917 
de 1890, se evidencia que o legislador teve em mira proteger os inter
esses dos credores subordinando o procedimento da justiça ás delibera
ções dellcs. De resto, o curador fiscal começa a tomar em consideração 
os factos que interessam á justiça publica depois de declarada a 
fallenci;1, antes da qual, nos termos expressos do art. 77 do cit. dec., 
não poderá ser iniciado contra o fa.llido o proqesso criminal. E' preciso 
c:mvir que o protesto não força o curador fiscal a promover a fallencia, 
visto que, conforme o dispositivo do§ 4° do art. 3° , elle tem faculdade 
de proceder como entender conveniente, isto é, si apezar do protesto 
tem Ioga r a fallencin, dando conta ao juiz de suas investigações, que 
não são outras sinão as concernentes á situação das dividas protestadas, 

·para verificar si permanecem os indícios de insolvabilidade, ou si 
toram pagas, novadas, de modo que se exclua a prova plena do não 
pagamento, por outras que excluem a decretação d,a fallencia. 
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A sã doutrina. adoptada pela jurisprudencia dos tribunaes desta ca
pital antes e depois da fallencia do autor, foi considern.da no accorJam 
do Conselho do Tribunal Civil e Criminal (~ fls., na f<tllencia dos cor:rimer
ciantes Aspinall Rocheford & C., no3 termos seguintes: q•w o dec. n. 917 
de 1890 no art. 1 o não creou direito novo, precisa.ndo, apenas, o pensa
mento do art. 797 do Codigo Commercial; que as letras, cujo protesto deu 
logar á fallencia, são di-vidas liquidas e certas, mas que o facto material 
do protesto não faz surgir de pleno direito o estado da fallencia; que 
a fallencia só existe depois da sentença que a declara, coJforme a dis
posição expressa do cit. dec: ., arts . 4 e 6, tornando imprescindível 
a sentença declv,ratoria para os devidos ~Jfeitos, e facultando ao 
devedor a defesa, emquanto se proceder ás diligencias anteriores; que, 
finalmente, desde que nas 2! horas em que foram ouvidos, os devedores 
allegaram o pagamento das letras protestadas , exhibindo em juizo esses 
titulas, ficou excluída. a presumpção da fallencia, motivada pelo protesto . 

Estes casos são perfei tamente identicos com o do autor. A im
putação de insolvabilidade, como. prova de factos que não foram sub
mettidos ao conhecimento dos juizes que proferiram as sentenças re
scindendas, não procede contra os fundamen tos da acção rescisoria que 
-visa a nullidade dellas pela violação de preceitos legaes. Essa impu
tação, entretanto, foi contestada com vantagem, nas allegações :finaes 
do autor e com os documentos que as acompanharam, provando que, 
quando emb:1rgados os bens do seu avultado pa trimonio, estavam livres 
de quaesquer onus, excediam em muito o valor das obrigações, e que 
os proprios credores deram testemunhos de confiança, como provam as 
desistencias do embargo e da acção e a concordata por abandono. Essa 
ma teria é impertinente á acção rescisoria, oncle não cabe a ap!'eciação 
intrínseca das provas, assim como da illega.lidade dos motivos e enun
ciados das sentenças, porquanto a nullidade prevista no § 2• do art. 680 
do dec. n. 737 de 1850, resulta da illegalidade da decisão proferida 
contra expressa disposição da legislação commercial. A concordata por 
abandono, cousequencia da fallencia definitivamente julgad1t, não póde 
ter o effeito de privar o autor do direito de promover a rescisão dellas. 
O seu emprego, meio legal para. evi tar os effeitos civis e cl'iminaes d::t 
fallencia, não importa conformação com as sentenças ; e é do nosso 
direito que sentença nulla. em tempo algum passa em julg1Vlo; não ó 
necessario ter della appellado ; pois o.inda que a appellação pareça 
neto approvativo della, não será por isso feita por direito valiosa. 



cansas sobre associações anonymas, sua constituição, runccionamento, dissolução, 
liuui[ação e nartilha 

~atur·eza do mandato do~ aclmhlistradores de associações anonymM. Di
r·eito de livre nomeação e de~tituição pela a.~sembléa g-eral. a tnrlo 
tempo, sem necessidade de éausa justificada. Intervenção da auto
ritlade judiciaria no só intuito de ser· mantida a deliberação da aAsem
bléa ge r· a l. sem outro . voder jud;diccional q!le o da homologa~ão do acto 

val•damenttl deliberado para sua dtlvi.Ja ext>cução; sem inq•ririr e apreciar• 

dos motivos ela revogação. ou negar-lhe sancção, quando preenchida• 
as formalidades a q'ue e'<tão subordinadas as deliberações cins assem

bléas gera~s. (') 

Visto o requerimento nutoado a fls., em que o dr. Eu
gen io A. Poncy e outros pedem a arrecadnçf.ío judicial dos 
livros, papeis e h a veres da Companhia Viação Ferrea e Flu
vial do Tocantins e Araguaya, em pode1· dos supplicados, 
directores clestituidos,. e aquelles eleitos e empossados dos 
cargos em assembléa geral dos accionistas effectuada no dia 
14demaiodocorrenteanno (doc. afts .); . 

Visto. a opposição dos supplicudos, negando aos suppli
cantes a qualidade de representantes e legiLimos directores 
.da companhia, attenta a nullidade do mandato de que foram 
investidos por , uma assembléu gera l, inc~mpetentemente 

convocada e sem numero legal. dos dous terços do capital 
social para o seu valido e regular funccionarnento; com 
.exclusão, a lém disso, de accionistas cujas acções, embora 
em litígio, foram arbitrariamente privadas do exercicio dos 
ptireitos respectivos que lhes são ·inherentes; 

· E, attendendo.em face dos autos e direi.to correlativo: 
, que a. nomeação e a destitpição dos administradores da:, 
.associações anonymas são da competencia privativa das as
sembléas geraes (dec. n. 434, de 1891, art. 97, § 2o), que, 
como poder legislativo e supremo, , teem o direito de revo-

(') Vide 1° vol.. pags. i73 e .185. 
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gar, a Lodo tempo, o mandato por ellas delegado, sem nec0s
s idade de causa justificativa (art. 97 cit., § 1°); 

que a revogação ad nutwn, dependente da só vontade 
da asscmbléa gera l, é da essencia jurídica elo mandato dos 
administradores e um direito absoluto que, excluindo a in
tervenção elos tribunaes para a juizar das suas causas, não 
póde ser derogado, atndH. mes mo por clausul a estatuaria 
(Rouben de Couder , verb. Soe. Anon . ns. 276 a 279) ; 

que esta faculdade da revogação não foi s ubmettida á 
í'órma prescripta para a instituição das sociedades, ou ás 
alterações e modificações dos seu ;; estatutos (dec . n. 434 cit. , 
art. 131); podendo exercei-a a maioria ordinaria da assem
bléa geral, valid.:~m ante co nstituida por accionistas, repre
sentando um quarto do capital social (art. 129) ; 

que, sendo de 62.500 o numero dns acções representati
vas do capital social da companhia, como se allega a fls ., 
nelleincluidas as 16.416 em liLigio, nenhuma duvida póde 
haver sobre o valido fun ccionamenLo e deliberação da assem
bléa geral a fls., consLituida por accionistas representando 
23 .333 acções, numero mui to superior a um quarto do ca
pital social (apenas 15.625), em relação á totalidade das 
62.500, como t~llegam os supplicados; 

que a pretendida invalidade da reun i8o, por ter sido 
c0nvocada paio representante do governo do ·Estado do Pará 
junto á companhia, é ·de todo·'improcedente e injustificavel, 
em vista das clausulas' 14 e 17 do contrac to a fls., que, ex
pressamente, declaram a compeLencia daquell~ represen
tante para a convocação, investindo-o igualmen te das 
attribuições conferidas aos fiscaes, eleitos pelos accionistas 
no anonymato ; 

que motivada, como foi a convocação, nos termos do 
art. 134 (vide fls.) e plenamente justificados seus motivos 
na reunião a fls ., ao Poder Judiciario cumpre, tüo sómente, 
fazer respeitAr a deliberação, proscripto , como é, inquirir 
das causas da revogação do mandato e intervir no r egimen 
economico da sociedade; 
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que o terem sido excluídas as 16.416 acções em litigio no 
annuncio á fls. Cocções aliás não .inscriptas no livro elo re
gistro e negociadas pela directoria), si os respectivos pos
suidores não se apresentaram, nem pleitearum perante a 
assembléa seus pretendidos direitos, sibi imputent as conse
quencias da sua negligencia e revelia; 

attenclendo, a inda, quo a deliberação revogatoria do 
mandato poz fim á gestão dos supplicados C Cod. Com., 
art. 157, n. 1 ) e justifica a providencia da arrecadação 
requerida, sem outro objectivo sinão impt.clir que exerçam 
o manclnto outros, que não os legitimas mandatarios e ver
dadeiros representantes ela companhia ; 

que a im pet::'uda ar,.ecadação é precisamente a fórma 
processual complementar elo direito de livre nomeação e 
destituição facultado ás assembléas gerues; ou o meio legi
timo para forçar os administradores a abrir mão dos 
cargos, que até então exerceram por vontade e tolerancia do 
mandante, mas que poe esta só Yontado não podem mais 
conser vai-os, nem pretender discut ir os motivos que deter· 
minaram a cessação do mandato ; pois, além de temporarlo 
o revoga vel á todo tempo, a lei C art. 97 cit. ) expressamente 
attribue ao mandante o arbítrio da revogação, excusando-o 
da justificativa das suas causas ou motivos; o que sem du
vida exclue . a poss il ilidade elo contencioso judiciario, ou ~e 
qualquer litígio, com o fim de se oppórem os supplicados 
ao aclo re\'ogatorio elo seu mandato ele administradores 
e ó. entrega immediata do acervo so::;inl aos novos directores 
E.·lc itos e pela assembléa geral empossados elos seus cargos; 

Nestes termos, 
Em face elos autos e disposições citadas elo dec. n . 43 'I de 

1891, que consolidou DS prcscripções lcgaes e regulamentares 
sobre ns ossociações nnonymas, defjro a petição ó fls . e con
cedo o requerido mondado, que será. expedido com us clau
sulas e comminoçõcs de direito; cusLaspelos supplicaclos. 

Rio, 14 de junho de 1897.- MONTEN.EGRO. 
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Nego seguimento ao aggravo, indevidamente tomado 
por termo em cnrtorlo, recurso inadmlsslvel na especie, 
como, em coso identico, foi decidido. 

Quando a lei, expressamente, exclue o contencioso judi
ciario, incompatível com o direito discrecionarlo das assem
bléas geraes, nõ.o é licito falsear-se sua interpretação e infrin
gir-se o regimen judiciarlo, convertendo, em contenciosa, 
uma jurlsdicção, puramente administrntlva, que, por sua 
natureza, não admitte sentença definitiva ou com força de 
definitiva. 

Contencioso que fosse o liLigio, sobre o acto ela destitui
ção, seria da alçada do poder soberano e supremo da assem
bléa geral, cujo pronunciamento não póde ser inB.t·mado pelo 
judiciario, nem se contém na esphera das suas atkibuições. 

Cumpra-se, pois, o despacho á fls. 
Rio, 18 de junho de 1897.- MONTENEGRO. 

* ... ... 

Insistem os supplicados no proseguimento de um re
curso, aliás sem objecto, e sem a .qualiclacle para a sua inter
posição, pois fallece-lhes o clominus litis para · que pos ·am. 
figurar e litigar em juizo. 

Si mandatarios, a destituição pela assemhléa geral fez 
cessa r o mandato donde l~1os poderia advir, e tamlo, como 
estão, já empossados os no vos administradores eleitos (doc . 
á fls . ) . 

Si, individualmente, na defesa de um direito proprio, 
como allegam, com o fim ela reparaçilo ele um supposto e 
imaginaria esbulho, frustra aclmittitur pt'obanclum , quocl 
probanclum non relevat. 

Mand'atario. ·, teem que submetter-se á vontade soberana 
do mandante ; accionis.tas, teem que subordinar-se ó. ela 
maioria dos associados . A j us tiç.a não lhes póde dar o 
remedio contra o pretendido mal causado. 

Si desalojados, como dizem, :por uma horda de inva
sores, recorram á assembléa ,g·eral que os desalojou, e o 
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poder competente para o pretendido desforço. Não será a 
justiça que os reporó. nu adminlstl'ação dos seus cargos, do 
mesmo modo quo por ella não foram os supplicados desti
tuídos; não pretenderão, de certo, os supplicaclos a sua re
eleição ·pelo poder judicial. 

Dahi, a improcedencia da infundada insistencia em con. 
s iclerar-se sentença defini ti ,.a - o despacho á fl. • , sim.ples 
acto de administração judiciaria, actci puramente de homo
logação, para a exequibiliclacle do direito outorgado ás assem
bléa geraes, quanto ti: li vre nomeaçilo e destituição dos seus 
administradores, cumpridamente provado o seu legitimo 
exercicio pelo documento (t fls. 

E si, por força da lei , esse direito póde ser exerci
tado.s ::nn necessidade de causa justificativa, aos supplicaclos 
fallece legitima qualidade paea se opporem ao pedido dos 
supplicantes no presente pleito, meio complementar e sane· 
cionaclor da des tituição, ou esse proprio direito em acçilo. 

Rio, 20 de julho de 1897, - MONTENEGRO. 

Condições qne devem reunir as deli berações das asse mblé~s geraes das 
compnnhias anonymas, Modo illegal da sua composição, por titulares de 
acções, sem a 1·especti va inscripção no livro do reg istro, a dquiridas pot· 
kan sferencia fei ta pela directoria, depois do CDl mnisso pot• ell:t decretado, 

injepenclente do processo judicial ela notificação, negociat1clo acções ela 
propria companhia, em coutl'a venção de preceito prohibitivo da lei, -

Manutenção da posse dos cargos, requer ida por directores eleitos em as

sem bléa ger al nullamente conslit·ticla. 

Visto o requerimento a fls. em que se pede u manu
tenção ele posse contra os actos dos supplic.aclos, eleitos 
directores pela nulla assembléa geral a fis. constituída por 
accionistas sem qualidade para a sua composição, por isso 
que seus Litulos, illegalmente adquiridos, são objecto de li
tigio em acção regularmente intentada : 

Visto as allegações a fls . em que· se declina para a 
alludicla acção o julgamento definitivo do acto da directoría 
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transferindo, por venda, a terceiros (em cumprimento á 
resolução da assembléa geral), as acções declaradas em 
commisso; transferencla que, legitimando a acquislção dos 
tiLulos, investiu seus possuidores dos direitos que lhes silo 
inherentes, cujo exercício não podia ser suspenso por acto 
arbitrario dos administradores : 

Visto as disposições correlativas do dec. n. 434 de 
1891 : e 

attendendo que o. posse, quando conlradlctada, não 
póde ser object0 de mmiutenção, maxime em relação aos 
administradores de aesociações anonymas, elegíveis e de
missíveis ad nutwn pelas assembléas geraes; mas, 

attendendo que este poder das assembléas geraes, si 
cliscrecíonario pela natureza especial do mandato, foi, no 
entretanto, subordinado a condições e formulas essenclaes, 
que deveriam revestir as resoluções para o effeito da sua 
obrigatoriedade, tendo a lei, não só circumscripto li esphera 
da acçã.o ·desse poder, como tambem regulamentado seu 
funccionamento (dec. n. 434 de 1891, art . 128 e seguintes); 

que as assembléas geraes só podendo constituir-se com 
os socios titulares do capitol, acções inscriptas no livro de 
registro, ou ao portador (arts. 132 e 135), esta qualidade só 
póde ser leg itimamente adquirida pela subscripção, ou cessão 
elas acções (arts .. 23 e 24); 

que a lransferencia não é modo de acquisição, mas acto 
complementar da cessão voluntaria, ou judicial (arts. 23 e 29), 
e por conseguinte, si complementar na hypothese de uma 
transacção nulla, como foi a venda confessada das acções -
em commisso, esta transferencla, que, aliás não consta do 
livro de registro, ut fls ., não pócle a ltribuir a quolidade ele 
socio a:os illegitimos compradores cesslonarios; 

que ás ossociações anonymas senào prohibicla n compra 
e venda das suas proprias acções (art. 40), incide, sem du
vida, sob n sancção prohibitiva do cit. art. a irrita e nullo. 
transferenciu das acções em commisso, .Por effeito unico da 
venda ou cessão, mediante o preço de doze mil réis (12$000) 
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para as integradas, e um mil réis (1$090) para as ele vinte 
por cento (além da entrada de dous e meio· por cento), ut fls., 
á despeito do voto de lonvor, que pediu o conselho fiscal para 
essa negociação, ut tis. ; 

que nulla a transferencia, desde que não se compre
hende em nenhum dos casos do ar·t. 29, nem foi operada em 
virtude de alvará do juiz competente (art. 23 alinea); mtlla, 
porque a transacção exclue a faculdade da amortização do 
art. 40, alinea, dessa nulliclade resente-se a com posição da 
assembléa geral a tis. , na qual indevidamente votaram os 
illegitimos portadores daquelles títulos, em assumpto de in
teresse proprio, contra o preceito elo art. 142; 

que, nestes term0s, o acto da directoria não podia ter . 
sido substituido, como foi, pelo conselho fiscal, ao pronun
ciamento da assembléa geral, cuj a sobet'ania, no que inter
essa a sociedade, cede forçosamente á acção da lei, da qual 
recel em ellas a delegação do p8der de que são investidas, e 
que por isso mesmo exclue toda faculdade ou possibilidade 
para transgredir seus preceitos absolutos e irrevogaveis; 

que senüo de pleno direito as nullidades que nascem da 
violação da lei, ou pela omissão de formalidade essencial, oü 
por contravenção de preceito prohibitivo, não póde o juiz 
suppril-as, nem omittir seu pronunciamento; 

Isto posto, julgo improcedente o pedido de manutenção ; 
e porque ela nu lia assembléa a tis. nenhum direito ou acção 
possa resultar em favor elos supplicados, a solução do con
fiicto, entre supplicantes e supplicados, só poderá ser resol
vido por uma assembléa geral validamente constituída por 
acqionistas, cujos titulas estejam averbados nos termos do 
art. 22 dos estatutos a fls., com exclusJo, porém, dos ille
gltimos cessionarios e port.adores dos tiLulos Htigiosos do 
commisso, até que sua contestação sub jucli ce seja defini
tivamente julgada pelo podar competente. 

Rio, 19 de abril ele 1897.- CAETANO P. DE MIRANDA 

lVIONTENEGRO. 
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Exhibição judicial dos livros de escripturação mercantil em favor dos inter
essados em questões - de sociedade ou comm unhão, administração ou 
gestão por conta de otttrem . 

Interesse legitimo, sobre que poderá versar a contesLação unica ao clircilo 
do r equerente, ou a qualidade do accionista de uma companhia ano
nyma para demandar a exhibição dos livros e exame da sua escri 
pturação , em qualquer tempo, degele que os estatu tos cb associação não 
estabeleçam épocha determinada, em que o mesmo exame, unicamen te, 
poderá te r Jogar . 

Assembléa geral para a deliberação sobre o balanço e contas annuaes dos 
administradores e a omissão da sua con vocação. 

Vis tos estes autos : e, 
attendenclo que os documentos a fls. ,justificam o iater

esse legitinw dos autores para 11 exhibiçuo requerida, como 
nccionistas que são da companhia ré; 

attendendo que esse interesse não foi contestado, e 
por conseguinte não poderá excluir a intenção dos autores 
o irrelevante motivo de ser extemporanea e violenta 11 

exhibição, um correctivo legal contra a omissão elos réos, 
que, acl instar dos arts. 27 dos estatutos e 143 do clec. 
n. 434 de 1891, não convocaram a assembléa annual da 
prestação de contas, nem apresentaram o balanço e o rela
torio da sua gestão, de modo a habilitar aos socios ajuizarem 
sobre a situação da companhia; 

attendendo que a reql2lerlda exhibição é o meio preparn
torio e instructivo da a cção do ar t . 110 do cit. dec. de 1891, 
facultada á sociedade e aos accionistas contra os administra
dores negligentes, ou culposos, no exercício do manda.to ; 

Julgo, n 'estes termos, proceden te a acção para ordenar; 
como ordenado tenho, a requerida exhibição, sob as penas 
da lei ; custas pelos réos. 

Rio, 10 de fevereiro de 1.892.- CAETANO P . DE MIRANDA 

MONTENEGRO. 

* • ·'i-

O interlocutorio a fts., ordenando a exhibição reque
rida pelos autores aggravados, não fez aggravo aos réos 
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aggravantes; ao contrario, os deveria ter desaggravado, 
facilitando ampla defesa contra a responsabilidade suspei
tada no desempenho elo mandato que lhes foi confiado, e 
accentuada pela negativa do exame solicitado por geande 
numero de accionistas, em asseJ?bléa geral ele que dó. noti
cia o documento á fis. ; por isso que a recusa, por parte do 
manclatario ou gestor, é indicio vehemente de má fé. 

Ordenando a exhibição, a decisão aggravada não an<;lr
chisou os principias reguladores elas prerogativas especiaes 
elas sociedades anonymas, nem infringiu a jurisprudencia 
firmada pelo M. M. Conselho, como insinuam os aggra-
vantes . Além dos dons uni.cos julgados, invocados na 
minuta, insufficientes para induzir a pretendida jurispruden
cia, onde a prova e autoridade elo caso julgado, que, como 
requisito essencial, exige a identidade da - causa, cousa e 
pessoa- ~ Mas, quando assim fosse, quicl incle ? 

A exhibição é. direito inconcusso elo interessado em 
questão ele successão, communhão ou socieclacle, admi
nistração ou · gestão mercantil pur conta de outrem (Cocl. 
Comm., art. 18; reg. n. 737 ele 1850, arl. 351) ; direito ao qual 
nenhuma contestação pôde ser opposta, a não ser a negativa 
do interesse legitimo, isto é, não ser o a-utor ela exhibição -
sacio, herdeiro, s uccessor, etc., como expressamente di.spõe 
o art. 35i, ibi . .. a contestação só poclerá versm· ,· di.reito· 
tão imperativo que o art. 355 impõe a pena de prisão ao 
réo que incontinente não cumprir o mandado. 

Ora, provado dos autos, até por confissão dos aggra
vantes, a qualidade de sacio dos aggravad()S, ficou , ipso facto, 
provado o interesse legitimo para a reqúerida exhibição, como 
associados condominos na gestão da sociedade ; e por con
seguinte justificada a decisão aggravada, que a ordenou, á 
despeito elas considerações da minuta sobre as prerogativas 
das sociedades anonymas, nas quaes os accionistas não são 
simplesmente fornecedores de fundos, mas associados, ou 
communistas em uma massa commum, objecto da adminis
tração da clirectoria. E, n'esta qualidade, procurando syndic~r 
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dos actos dos administradores, seus mandatarios, não se 
intromettem em negocio alheio, nem violam o segredo do 
commercio; tratam de seus p !'oprios interesses, exercitam 
um direito proprio, fiscalisando os actos de seus mandata
rios, responsaveis pela execução e bom desempenho do 
mandato. 

Mas , não é só o art. 18 do Cocligo que justifica a 
decisão aggravada. O ar t. 290 preceitua igualmente não 
poder ser recusado aos socios ele nenhuma associação mer
cantil o exame de todos o~ livros , documentos, escriptu
ração e correspondencia, e do estado da ca ixa da com
panhia ou sociedade, sempre que o requerer ; salvo tendo-se 
estabelecido no contracto, ou qualquer outro titulo da 
instituição da companhia ou sociedade, as épochas em que 
o mesmo exame poderá ter Jogar. Ora, provada a qualidade 
de socios dos aggeavados, e ·os esta tutos da companhia 
aggravante não tendo fixado as êpochas para os exames, não 
podia a decisão aggravada negar o exame requerido pelos 
aggravados, em vista do disposto no art. 1° do dec. n. 434 
de 1891. 

Admittindo mes;mo a hypothese de que esta épocha 
é precisamente a fixada nos estatutos para a reun ião ela 
assemblêa geral ordinaria, á qual devem preceder os requi
sitos do art. 147 e §§ do l:l. ec. n. 434 ele 1891, ainda assim, o 
exame deveria ser facultado; porque os aggravantes, dei
xando de promover aquella assembléa e não dando publi
cidade ao inventario, balanço e contas da administração, 
incorreram em responsabilidade e tolhentm aos aggravaclos 
e outros interessados os elementos indispensaveis para bem 
ajuizar da situação real da companhia e protligar $8US netos 
por meio da acçüo, que lhes resulva o art. 110 do cit. clec. 
ele 1391. 

A exhihição ordenada é precisamente o meio unico 
que, interessando aos accionistas, interessa tumbem a lei 
que regula a constituição e clirecção das sociedades ano
nymas. 
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N'estes termos, entendo não dever reformar a decisão 
aggravadn, submettendo-a ao pronunciamento do M. M. 
Conselho: • 

Rio, 20 de fevereiro de 1892.- M ONTENEGRO. 

Dissolução antecipada de companhia anonyma pot· deliberação da assrJmbl éa 
geral, e a ·tentativa da sua resurreição posterior pot• uma outra a3sem
bléa ger al, sem o preenchim ento das cond ições e formulas prescripta s 
para a regula r e valida co ns tituição das associações anon ymas. 

Lictuidante j udicial, e o sequestro do acervo como providencia assecura tori a 
e ele in struc~ão do litigio entt·e os socios . (') 

Visto o requerimento a fls., em que se pede a liquida
ção judicial da Companhia Jardim Zoologico, dissolvida 
em 1893 por deliberação da ascembléa · geral, e em liqui
dação amigavel (doc. a fls. ), que não foi consummada por 
ter falleciclo o liquidante Barão de Drumond (doc . a fls.), es ~ 

tando o acervo sob a illegi tima administração e }Josse 
Çl.os seus herdeiros ; 

Visto a impugnação a fls. sob a formo de emMrgos, 
em que se nega o estado da liquidação, apenas deliberada 
e sem execução por parte do liquidante, tendo a companhia 
continuado a funcclonar, e, em recente assembléa geral á · 
fls., s·ido eleitos novos administradores e fiscaes; 

E attenclendo em faca dos autos : 
que as sociedades dissolvidas subsis tem e persistem 

para o só efl'eit·) ela llquiclaçtio ( clec. n. 434 de ·1891, 
ar t. 156 ) ; 

que, extincta sua personalidade jurldica e cirçumscrl
ptos os poderes das assembléns geraes aos actos e operaçõ2s 
da liquidaç2io (clec. cH. arts. 156 e 159 n. 3), uma: reso
lução posterior não a podia fazer reviver, restabelecendo as 
antigas condiçõ~s da s ua exis tencia ; por isso que, impor
tando uma nova constituição, além do concurso unantrne 

(') Vi<le i o vol. pv.g. 147. 
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de todos os socios, devem ser preenchidas as formalidades 
essenciaes prescriptas, sob pena ele nullidade absoluta, 
para a sua instituição e regular_funccionamento (arts. 71, 
72,74e76): 

attendenclo que, dissolvida a Companhia Jardim Zoolo· 
gico pelo voto da assembléa geral á fls. e approvacla a pro
posta da sua immecliata liquidação, ibi . .. c< desde ji >> (fls.), 
esta resolução poz ·termo á existepcia ela sociedade, não 
obstante a nulla e illegitima reconstituição pela assembléa 
geral á fls., depois de decorridos cinco annos, sem .a oh
servancia das condições e formalidades legaes impostas á 
formação das associações anonymas; (*) 

que a proposta da liquidação não foi subordinada a 
evento ou condição alguma, tendo sido a cessao do acervo, 
ou a sua transformação, simples meio ou modo de liqui
dação facultado ao liquidante para a execução do mandato ; 
e registrada ou não a acta respectiva, esta fórmali,dade 
só interessa e affec.ta a 3os (arts. 91 e 92); 

que o não ter sido consummada a liquidação pelo facto 
da morte do liquidante, ú assembléa geral só era facultado 
substituir o mandatario, por isso que; findo o manda to (Cocl. 
art. 157, n. 3), não se conceb3 quE! pudesse ser traosmittido 
ou substabelecido aos herdeiros, por effeito ela succes.são; 

a ttendendo que o ~Bel ido ela liquidação judicial está, 
portanto, cumpridamente justificado; e que, no interesse da 
communhão, deve ser assegurada a posse do acervo para os 
fins da sua liquidação : 

Defiro a petição a fls. e nomeio liquidante o socio Alberto 
Lazaro Gonçalves, que, com os fiscaes nomeados pela Junta 
Commer.cial (doc. á fls.), arrecade o acervo, expedindo-se 
mandado ele sequestro ; e, opportunmnente, convoque o 
liquidante a assembléa geral para os fins do art. 164 do 
cit. dec. de 1891. Custas pelo acervo social. 

lUo, 20 ele junho ele 1898.- CAETANO P. DE MIRANDA 
MONTENEGRO. 

* 
(' ) V ide 1 o vol. pa.gs, ~54 a ~97. 
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O aggravo, por termo á fls., incorre er~ censura de di
reito : 

a) pela impropriedade da individuação do art. 19 do 
dec. n. 164 de 1890 ao despacho aggrava.do, que, absoluta
mente, não cogitou da liquidação forçada; 

b) pelS;, illegitimiclacle dos aggravantes, suppostos 
direcLores e mandatarios de uma companhia ha muito 
dissolvida, e por conseguinte sem existencia jurídica 
para eleger administradores) como si. estivera integri 
status. 

As nullidades Çl.e pleno direito independem de acção> e, 
quando visíveis do instrumento ou prova litteral, não podem 
ser relevadas, devendo o juiz pronunciai-as, até mesmo ex
officio (reg. n. 737 ele 1850, arts. 636 § 3° e 689). 

Dissolvida a companhia aggravada pelo voto ela aS$em
bléa geral a fls ., que extinguiu sua personalidade para os 
actos da vida social, esta dissolução subsiste e prevalece 
contra a nulla tentativa da sua resurreição pela assembléa 6. 
fls., como foi demonstrado. 

A dissolução e liquidaçõ.o approvadas pela assembléa 
geral preexistem ao despacho aggra vado, que, tão sómente, 
teve em vista manter o acto legal dessa assembléu contra 
a illegitlma. detenção do acervo, até ulterior pronunciamento, 
nos termos do art. 164 do dec. n. 434 de 1891. E dahi o 
não ter s ido exigido o pagamento da taxa judiciaria, ela 
qual estão isentos os processos preventivos e prepara
torios (dec. n. 2163 de 1895, art. 3°, c). 

Aos aggravantes é de presumir que conviesse a 
discussão em processo orclinario contencioso, que prolon
gasse) indefinidamente, a solução elo assumpto. 

No caso presente, porém, a intervenção da justiça não 
podia exceder da providencia do sequestro, geralmente dou
trinado como meio de instrucção elo litígio entre os socios, 
por isso que, nos termos do art. 164 cit., ú assembléa geral 
cabe ajuizar elos actos e operações da liquidação por ella 
deliberados. 

1368 

~------------------------------------------------------------------~-
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MantenhoJ portant), o despacho aggravado, cujas razões 
de decidir não foram rebatidas p los agg!'avantes, nem 
poderão sel-o, em face ela lei especial que rege as associações 
anonymas. 

Rio, 27 de julho éle 1893.- MONTENEGRO. 

Dissolução e liquidação de companhia anonyma por deliberação de assembléa 
geral, cuja convocação, formação e funccionamento não se subordinaram 
ás formalidades legaes prescriptas como condições intrínsecas da legi
t imidade do poder que lhe é altribuido, no que interassa á sociedade. 

Acção intentada para a ann ull ação do acto da assembléa geral. Illegiti· 
midade ou nullidade elas procurações, em tempo, supprida. 

Vistos, relatados e discutidos estes act os, etc.: considerando : 
- que as procurações ele fls. e tis . . não são validas, por isso que 

não foram passadas pelo punho elos proprios signatarios -por instru
mento pcwticula1' de proprio 1Junho (art. l 0 do dec. n. 79, de 23 
de agosto de 1892); 

-que não esta provado, nem se collige dos autos, que os signa
tarios das referidas procurações são pessoas que teem o privilegio de 
mandar escrever o iuslrumento particular, assignando-o tã.o sómente 
( Teix:. de Freitas, Conso lit.l. das leis ci v., art. 457) ; 

- que, ainda quando validas as alludidas procurações, não 
conteem ellas poderes especiaes para pod~r ser substabelecidas, como 
foram, razão por que o procurador nellas constituído não se podia 
fazer representar por meio do substabelecimento que nas mesmas 
escreveu (Ord., liv. 1, tit. 48 §§ 15 e 28, Consolid. das leis civ.• 
art. 470 § 1°); 

- que os procuradores judiciaes, em virtude dos substabeleci
mentos feitos, funccion:1ram na. caus:1 desde o seu inicio, accusando 
logo a primeira citação, o que se verifica do termo de fls. e depois, 
ainda, nos demais actos subsequentes da acção intentada; 

Considerando, outrosim : 
-que, não sendo legítimos os procuradores, visto que não se 

podia a elles substabelecer os poderes das procurações de fls. e fls., 
tarnou~se assim nullo o processado por incompetencia dos represen
tantes dos autores da acção, na conformidade do art. 672, § 1° do 
dec. n. 737, de 25 de novembro de 1850; 
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- que a pretendida ratificação, constante dos documentos de fls . á 
fls . não tem procedencia, porque, dada a nullidade referida, só seria 
admissivel a ratificação por accordo das partes e não por vontade de 
u ma dellas, maxime quando foi a nullidade arguida logo que teve 
lagar a contestação, como se vê á fls. ; (arts. 674 e 675 do cit. dec. 
de 1850) ; 

-que quando a lei dá fórma a um acto e exige que elle seja rea
lisado pelo modo e nos termos que ella prescreve, essa formalidade 
não póde ser substituída por qutro meio, a nullidade é a consequencia 
fatal da falta commettida ; 

- que accresce~ que a nullidade arguida não é daquellas que 
pócle ser sup.prida, uma vez que influiu em todos os act os do processo, 
sendo, principalmente, nulla a propositura d<:~, acção, que teve lagar , 
por procuradores não Ieg itimo3 nem bastantes, nos termos das leis· 
regulamentares do processo em vigor (art. 676 do cit. dec. de 1850); 

Considerando, emfim : 
- que, atteuta a nova organisação judiciaria, reorganisada pelo 

dec. n. 1030 de 1890, que instituiu o juizo collectivo, no julga
mento final, só quando o feito é submettido ás Camaras, que compoem 
o respectivo Tribunal, p_ortanto, póde ser tomada em consideração a 
arguição de nullidade, par:a ser pronunciada ; 

Por todos estes motivos e pelos mais que dos autos constam : 
Accordam em C11mara annullar a presente acção ordinaria inten

t ada pelos autores, mencionados na petição de fls. , dos quaes alguns já 
hav iam desistido, como fazem certo os documentos de fls ., absolvendo 
os réos do pedido e condemnando os autores nas custas. - P ITANGA, P. 
-SALVADOR MoNlZ, relator.- BARRETO DANTAS. 

MoNTENEGRO, vencido : A nulliclade elo processo pela 
illegitimidatle elas procurações á fis. é de todo injusti
ficav€1. 

A procuração é mandato, que se legitima pela confir
mação do mandante, em nome de quem age o mandatario, e 
delle portanto só dependente a ratificação. 

Ao contrario do que enuncia o accordam, a nullidade, em 
taes casos, é relativa e supprivel, cfuer em 1a, quer em 2a 

instancia, devendo mesmo ser provida pelo juiz esta omíssão, 
sanando o erro elo processo (Dide Pim. Bueno,jorm. do pt•oc . 
citJ., ns. 90 e 91; Paula Baptista, comp. cloproc. cio.§ 79). ' 
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Quando não supprida em tempo util, é que, nos termos 
do art. 677 do reg. n . 737 de 1850, subsistindo a nulli
dade ao processo, deve ser ella pronunciada. Conseguinte
mente, já não podia sel-o na hypotheseJ em que sua rati
ficação havia se operado pela juntada dos instrumentos 
á fls. 

Vencido na preliminarJ julgava, ele met·itis, procedente a 
acção intentada, para os fins da condemnação requerida, em 
face do exame de livros a fls., constatando os vicias e fraudes 
da deliberação da assembléa geral ele 14 ele abril de 1893, 
approvando a proposta da dissolução antecip11da da com
panhia e o modo da sua liquidação. 

A dissolução de uma companhia anonymn, assim como 
a sua constituição, só pócle ser validamente deliberaàa por 
uma assembléa geral de accionistas, representando 2/3, no 
m ínimo, do capitaL social (clec. n. 434 de 1891, art. 131); 
devendo ser observadas, na respectiva reunião, a ordem e a 
regularidade prescriptas pelos estatutos (art. 141), as quaes, 
como condições intrínsecas da legitim?dade do poder attri
buido ás assembléas geraes, no que interessa á sociedade, 
invalidam suas deliber.ações, quando preteridas, incorrendo 
ellas na sancção da nullidacle, formalmente, · pronunciada 
pela lei (arL 146). E, quer na convocação, quer na formação, 
quer no funccionamento ela alludida assembléa geral de H 
de abril, fQram infringidas as respectivas presc.ripções legaes 
e estatuarias. 

Quanto á convocação, porque devendo ser c< motivada e 
annunclada com intervallo rnzoavel » (dec. n. 434, art. 134), 
vê-se do documento a fls. ter sido, apenas, de dous dias o 
intervallo; e que, convidados os accionistas para c< tomar 
conhecimento da demissão da directoria e eleger outra», 
nã<f foi publicada a proposta, que se c< dizia ter sido apre
sentada por accionistas e que, approvada, importaria na 
líquidação du companhia>>. 

Quanto á forma ção, porque devendo a assembléa ser 
constituida por accionistas, titulares elas acções em que foi 
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dividido o capital social (dec. n. 434, art. 18), « inscriptas no 
registro da companhia (art . 25 dos estatutos a fls. ) trinta 
dias antes ela reLmião >), concorreram para a sua compo
sição - individLlOS sem esta qualidade, como affirmam os 
peritos, e não o contesta o proprio laudo divergente á fls., 
reconhecendo - « ter havido transferencias de acções dentro 
dos trinta dias anterio1·es á reunião ; existirem termos 
sem as assignatw·as dosce dentes e cessionarios (dec. n. 434, 
art. 23) ; e es tar a proposta da liquidação assignada por 
Antonio José Bastos , o qual já não era accionistct na data 
da referida proposta >) . 

Quanto ao funccionamento, porque : 
a) tendo sido suscitada, ao iniciar-se os trabalhos da 

assembléa geral, a questão da sua composição illegal (doc. 
á fls.), informou falsamente o presidente sobre a regula ri
dacle elas transferencias, como ficou demonstrado pelo exame 
judicial; e por uma maioria fictícia, adrede preparada para 
o attentado da liquidação, foi rejeitado o pedido da ex
hibição elo livro das transferencías ; 

b) foi preterida a formalidade da audiencia prévia do 
conselho fiscal, um dos poderes constitutivos das associações 
anonymas, especialmente creado contra a clandestinidade 
dos actos dos administradores, e que, sentinellas dos inter
esses e direitos elos accionistas, si não existia esse conselho, 
si não estava constituído esse poder, . como allegam os réos, 
confessam elles , implicitamente, a nulliclade da deliberação; 
porquanto aos fiscaes, competindo «acompanhar todos os 
actos e operações ela liquidação e dar afinal o seu pa
recer sobre o relatorio e contas dos liquidantes>) (dec. 
n. 434, art. 16~ ns. 1 o e 2°), esse parecer era elemento 
substancial e preliminar da deliberação, como igualmente 
o é, na vida activa da sociedade, o que devem elles emittir 
sobre o relator io e contas dos administradores (art. 123); 
por isso que seu fim principal é instr uir e habilitar os 
accionistas a se pronunciarem com pleno conhecimento 
de causa; 
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c) a nullidade da deliberação resulta ainda da violação 
do art. 26 dos estatutos, o qual, no termos do art. 141 cit. 
do dec. n. 434, regula o moela ela votaçao; porquanLo c< cada 
grupo de 10 acções dando direito a um vot0, até o limite, 
no maximo, de 30 votos, por maior que fosse o numero de 
acções possuídas e apresentadas pelo accionista », foi ella 
viciada pelas nullas transferencias realizadas no per iodo pro
hibitivo elos trinla dias do art. 25, como bem o demonstram 
os laudos á fls . O que tudo revela o intento deliberado dos 
signatarios da proposta, mancommunados com os adminis
tradores, de se apropriarem do acervo da companhia, em 
estado de prosperidade, como é salientado á fls., organisando, 
para esse fim, um partido agitador e dlscolo no seio da asso
ciação, o qual, em prejuizo dos legitimes inLeresso.dos, e á 
despeito do prazo de 25 annos do art. 4° dos estatutos, 
promoveu e levou a effeito, em clous dias apenas, a sua dis
solução, sem que fosse justificada a sua causa. 

Julgando procedente a acção intentada, julgÇJ.va impro
cedente a reconvenção: nullus viclêtur clÓlo facere, qui suo 
jure utdur. 

O direito exercitado pelos autores por melo da presente 
acção, expressamente facultado no art. 146 do dec. n. 434 
cit., exclue· o fundamento da pretendida responsabilidade 
que lhes imputam os réos: Quocl quis ex culpa sua clamnum 
sentit, non intelligitut· . clamnum sentire. 

Provado portanto dos nuLos : que a liquidação da com
panhia foi nullamente deliberada; - que era prospero o 
seu estado, comprovado pelo lucro liquido ele 234:247"866 elo 
semestre anterior (dezembro de 1892,) ut fis.; -- que este 
estado de prosperidade continuou até ás ultimas operações 
de abril de 1893, u.t fls.; - que, na época ela liquidação, a 
unica divida exigível era a dos coupons dos clebentures da 
sua emissão, existindo, porém, em calxa e no Banco do 
Brasil quantia muito superior ao pagamento necessario, 
(doc. á fls.); todos estes factos justificam, plenamente, a in
tenção dos autores e a improcedencia da reconvenção. 
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A nulla dissolução da companhia, prejudicando os legí
timos accionistas, só interessou a Gregorio José de Abreu, 
que, no período da sua activiclade, já dispunha, em seu favor, 
dos saldos depositados no Banco do Brasil (exame á fis., 
resposta ao 8° quesito); e, que, pelo modo da liquidação, 
apropriou-se de todo o acervo social, não obstante ter-se 
tornado litigioso , como fazem certo os documentos ele fls. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos : (*) 
Os autores Firmino de Oliveira Marciano e outros, accio

nistas da Companhia Progresso Manufactureira de Calçado_, 
sob fundamento de que uma assembléa geral (acta a fls., 
nullamente constHuida por falsos accionistas, deliberou, 
tumultuariamente e com sorpresa para os legítimos associa
dos, sem audiencia prévia do conselho fiscal, a dissolução 
antecipada ela companhia, aliás em condições de prosperi
dade, - pedem ser annullado o acto deliberativo da disso
lução e o modo de liquidação approvados, e a condemnação 
dos réos, como liquidantes, pelos abusos, nesta qualidade, 
commettidos. 

Os réos Antonio Feliciano de Castilho e Augusto de 
Souza Lobo, tendo excepcionado o juizo e decahiclo da exce~ 
pção por despacho fls. e accordam fls ., contestaram a fls. 
arguindo a nullidade do processo, ex -vi da illegitimidade e 
insufficiencia de poderes do mandatario judicial; e, susten
tando a validade da deliberaçi'ío approvada por numero legal 
de socios e obrigatoria para os dissidentes, pedem, em 
reconvenção, _ser condemnados os autores a indemnisar os 

. prejuizos e clamnos causados pelos meios de que teem usado, 
nointuito de obstar a liquidação á seu cargo. 

Prejudicada a preliminar da nulliclade pela decisão de
finitiva nos accordams a fls., que reformaram o da 

(•) Este accordam foi proferido em virtude do provimento ao anterior, 
aro gráo de recurso, pelas camaras da Clh·te de Appellação. 
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fa instanc.ia, e julgando de meritis, como em provimento 
foi ordenado : 

Considerando que os contractos se dissolvem pelas 
mesmas causas e modos por que se formam; e , d'ahi, a fa
culdade que tem a assembléa geral, representando 2/3 do 
capital social, para dissolver, antecipadamente, a compa
nhia ou sociedade anonyma ; do mesmo modo que, uma vez 
assignados os estatutos por todos os subscriptores, póde n 
assemblén geral por 2/3 deliberar a sua constituição (dec. 
n. 434 de 1891, arts. 75 § 1° e 131) ; 

que esta faculdade, como um corollario do poder sobe
rano Çia associação no que interessa o seu objecto e fins, foi, 
no ent~tanto, seu exercício subordinado a determinadas con
dições e formalidades instituídas no interesse geral da com
munhão ; e que, supprindo a impessoalldade e homogenei
dade dos element.os sociaes , legitimam a acção desse poder, 
tornando obrigatorias suas resoluções; 

que a inobservancia, ou preterição dessas formalidades 
invalidam ípso jure o acto approvado pela assembléa geral, 
cuja soberania é delimitada pela autoridade suprema da lei, 
que lhe dá a existenda e impõe-lhe as normas para o seu 
regular funccionamento (dec. n. 434 cit., nrt. 3o); 

que aos socios diss~dentes e ausentes a lei (dec . cit., 
art. 146) assegura o exercício da competente acção para 
ser annullada a approvação de acto que lhe é contrario, ou 
aos estatutos ; 

Considerando que em face do exame de livros a fts. o 
acto da assembléa geral a fls . é manifestamente nullo, por 
não terem sido observadas as prescripções legaes quanto 
á sua convocação, formação e funcclonamento (dec. cit.' 
art. 141) : 

a) quanto á convocação, porque, devendo ser motivada c 
annunciada com intervallo razoavel (dec . cit ., art. 134), 
em vez da eleição da directoria substitutiva da que re
signara seus cargos, foi deliberada a liquidação da com
panhia; accrescendo ter sido o annuncio da convocação 
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publicado em 12 de abril (doc. · a fls.) e a reunião effectuada 
em 14, dous çiias depois (acta a fls.); 

b) quanto c't formação, porque, devendo ser constituída 
a assembléa geral por accionistas titulares das acções em 
que foi dividido o capital social, inscriptas no registro da 
companhia 30 dias antes da reunião (estatutos a fls., art. 25) 
concor:reram individuas, que, legitimamente, não haviam 
adquirido esta qualidade ; outros, como Antonio José Bastos, 
sign·atario da proposta, que já a havia perdido ; tendo-se 
operado uma serú~ de transferencias de acções, no período 
interdicto dos 30 dias, sem as assignaturas dos respectivos 
termos, com o fim de preparar e ageitar a votação, burlan
do-se a clausula esto.tuaria do art. '26 e fraudando-se o Fisco 
no pagamento de impostos e sellos (laudo a fls. e annexos 
a, b, c a fls.); 

c) quanto ao funccionamento, porque a proposta foi 
apresentada e votada sem prévia audiencia c parecer do 
conselho fiscal, poder instituído contra a clandestinidade dos 
actos da administração, e especialmente destinado a instruir 
e habilitar os accionistas a se pronunciarem sobre as medidns 
e alvitres suggeridos a bem da associação (dec. n. 434, 
art. 122); 

Considerando que a inexistencia clesle poder, como reco
nhecem os réos, é uma confissão explícita da nullidade elo 
acto deliberativo da liquidação da. companhia; porquanto 
deveriam os fiscaes, em exercício no momento da. dissolução, 
acompanhar o respectivo processo e emitLir afinal o seu 
parecer sobre o relatorio e contas dos liquidantes, nos 
termos do art. 164 elo clt. clec . de 1891; 

Considerando que a proposta da dissolução antecipada 
da companhia) em condições de prosperidade e com um saldo 
liquido de 234:247$866 (.fls.), denuncia o plano premeditado 
de apropriar-se. Gregorio José de Abreu elos bens do 
acervo social, como já havia feito em relação ao saldo depo
sitado no Banco da Republica do Brasil (fls.); plano que, 
iniciado pelas nullas transferencias das acções aos seus 
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cumplices, foi afinal consummaclo pela escriptura a fis. outor~ 
gada pelos réos, não obstante a interdicção judicial a fls., 
tornando litigiosa a alheação elos bens; 

Considerando que os actos provados de fraude e ele 
violação da lei, em que fundam os autores o seu direito 
exercitado pela presente ncção, justificam cumpridamente o 
pedido a fls. e convencem da irrelevancia e nenhum funda
mento ela reconvenção a fls.; pois que nullus videtur clálo 
facere, qui suo jure ~ttitw·: 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente 
a acção e improcedente a reconvenção; e, pronunciando a 
nullidacle do neto ela dissolução e liquidação approvado pela 
assembléa geral a fls., para o fim de ser R companhia 
restituida ao seu anterior estado de integridade e empossada 
do seu acervo, alienado em fraude da execução, condemnam 
os réos a indemnisar os autores dos prejuizos, perdas e 
interesses que se liquidarem, tomando-se por base o ba
lanço de 1892, nos termos do pedido; e nas custas. 

Rio, 18 de março de 1898.- T. TORRES) P.-MONTENEGRO, 
relator. - CELSO GUIMARÃES. 

BARRETO DANTAS, vencido; votei pela improcedencia da acção e 
da reconvenção : 

a) porque os contPactos se desfazeud·J pelo modo por que se 
formam, tem, por isso, a assembléa geral de accionistas de uma. 
companhia ou sociedade anonyma 9 poder de clissolvel-a pelo mesmo 
modo que a constituiu; 

b) porque esse poder estando subordinado a condições estabele
cidas -nos interesses dos associados, é bem de vel' que essas condições 
ou formalidades foram observadas pela assembléa geral constante da 
acta de tis., cuja nullidade constitue objecto da, presente acção; 

c) porque está verificado que a assembléa foi convocada, reuniu-se e 
deliberou em condições legaes, como se vê da acta de fls., tendo com
parecido accionistas representando mais do capital exigido pela lei ; 

d) porque a lei das sociedades anonymas manda que as convo
cações das assembl~as geraes sejam motivadas, fazendo-se annuncios nos 
jornaes publicas do logar, Si não os houver, nos do mais proximo, com 

intervallo razoavel ; 
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I 
a) porque a assembléa geral foi convocada por annuncios nos jor-

naes publicas do Iogar, e não nos jornaes elo Jogar mais proximo, 
quando seria exigido um intervallo razoavel; 

· f) porque, segundo se infere ela a c ta ele fls., foi motivada a com·o
cação da assembléa geral, figurando entre os motivos dessa convocação a 
deliberação sobre· proposta de accionistas, que importaria a dissolução 
e liquidação ela companhia ; 

g) porque nessa assembléa tomaram parte accionistas que já o 
eram nos 30 dias anteriores á reunião, como se infere do exame 
dos livros de fls., de onde se verifica que houve transferencias 
de acções ele uns accionistas para outros, mas que já eram inscriptos 
no& 30 dias anteriores á reunião ; 

h) porque o que o art. 25 dos estatutos exige, é que tomem 
parte na assembléa accionistas!inscriptos nos 30 dias antes da reunião; 
mas dabi não se segue que seja prohibida a acquisição de maior nu
mero de acções por esses accionistas e que sobre ellas não tenham o 
mesmo direito, tendo, portanto, votado muito legalmente ; 

i) porque as transferencias feitas por Abreu Filho foram com pro
curação em causa p1·op1·ia e cessionario do Banco Fluminense, de quem 
se tornou unico e exclusivo representante, com poderes em causa 
propria, podendo transferir as acções para seu nome ou de terceiro 
e o Banco tinha existencia para os actos e operações ua liquidação ; 

j) porqua a fi1lta ele sello nas transferencias só invalida o acto, 
quando ha disposição expres:;a de lei que o determine, o que não se 
dá no caso, devendo-se mandar pl'oceder á sua revalidação ; 

h) porque só é indispensavel a audiencia do conselho fiscal, sob 
.. pena de nulli.dade, na approvação de contas e balanços, ex-vi uo 

art. 123 do cit, dec., mas não para o caso de liquidação, pois 
no capitulo VIl, referente ao assumpto, não ha um ·só artigo que 
torne indispensavel a audiencia prévia do referido conselho, a não ser 
no caso do art. 164, n. I ; 

t) porque não ha disposição que inquine de nullidade a não apre
sentação do livro de tra.nsferencia, patos mo ti vos consta.ntes rla acta 
de fls 7, e o acervo soêia.l foi vendido por propostas, como deliberou a 
assembléa geral, as chamadas faitas publicamente, podendo qualquer 
interessado ter :ficado com o acervo social, estando a companhia em 
tão boas condiçcres, como se diz. 
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Liquidação judicial de ~ ompanhia anonyma, á requerimento de um accio
nista, no caso de perda de 3/4 do capita l social. 

Prevalencia da liquidação judicial á amigavel , clelibera cla IJela assembléa 
geral, a tlenta a gravidade do caso, no intui to de ser resguardado o in
t eresse ger al da col!ectividade n as associações anonymas . 

Visto o requerimento a fls., em que Manoel José Pereira, 
accionis ta do Banco H.io de Janeiro, pede sua liquidação 
judicial, por ter-se verificado a perda de mais de 3/4 do 
capital social; 

Visto a opposição a fls., em que se contesta ao requerente 
o_ direito de obstar a liquidação ani.igavel, deliberada pela 
assembléa geral e j á concluída, sem que o requerimento 
hou,vesse sido instruido com o inventario e o balanço; e 
considerando: 

que ao requerente á fls ., como accionis ta (doc. á fls.), 
assis te o direito de requerer a liquidação judicial (dec. 
n. 434 de 11591, art. 153) ; 

que, no caso da perda de 3/4 do capital social, prevalece 
a liquidação judicial á amig·avel (dec. n. 434 clt. ; art. 155) ; 

que o inventario e balanço á fls., organisados pela com
missão especial nomeada pela assembléa geral a fls., que 
deliberou a liquidação amigavel, provam á evidencia a 
perda de muito mais ,dos 3/4 do capital; pois de mil contos, 
que era esse capital, foi o activo estimado apenas em cem e 
pela assembléa gernl em 46:900$, preço por que autorisou 
a cessão e transferencia do acervo social, como modo de 
liqnidação; 

Considerando que o simples acto deliberativo da assem
bléa não induz, nem importa sua consummação, quando na 
realidade não se tenha consummado ou tornado effectlvo ; 

que, no. hypottlese, nem ao menós ·e- poderá presumir 
ter havldo principio de execução, por i so que nem a acta 
respectiva da reunião consta ter sido registrada; 

_ que, estando a deliberação res integra, tanto é sus
ceptível de rectificação pela assembléa geral, como por 
decreto judicial : 
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Defiro, neste termos, a petição a fls ., afilJl de que a 
liquidação do Banco Rio de Janeiro se proceda judicial
mente, nos devidos termos do art . 153 supracitado, assi
gnanclo termo ele synclicos liquidantes os associados drs . 
João Alves Meira e Arthur Pinto Nunes; custas pelo acervo. 

E assim julgn, resalvada a competencia jurisdiccional 
dos arts. 93 e 102 n. 1 do dec. n. 1030 de 1890. 

Rio, 22 de novembro de 1897.- CAETANO P. DE MIRANDA 

MONTE NEGRO. 

Mantenho o despacho aggravaclo a fls . em face do direito 
positivo dos arts. 153 e 155 do dec. n. 434: de 1891, rectificado 
pelo dec. n. 1522 A de 1893. 

E' infundada a queixa elo aggravantes, imprevidentes 
ou negligentes, mas não tolhidos, em suu defesa, como se 
vê á fls. 

. A perda das 3/ 4 partes do capital de uma assocmçao 
anonyma importa a . ua dissolução ipso jure; e acl instar elo 
modo da liquidação, que á asse1i.1l léa geral é facultado deter
minai-o, prevalece a liquidação judicial, quando r equerida 
por qualquer accionisLa, como cxcepção no inLuito deres
guardar o interesse geral da associaçEío (Ann.- elo Senado de 
1882, sessões em 1, 6, 7 e 12 ele junho). 

A prova de que o ban o aggravado perdeu os 3/4, si não 
a quasi totalidade do seu capital, resulta da propria proposta 
da directorla, approvada pela assembléa geral, da venda e 
cessão elo seu acervo pela quantia ele 46:900$, quando·, no 
inventario á fls. foi elle estimado em cem contos e em du
zentos na esçriptura à fls ., sendo de mil contos o capital 
social. 

A liquidação judicial póde contral'lar o interesses elos 
aggravantes, mas a gravidade elo caso autorisa a inter
venção dos tl'ilJuno.es; e verificada a sua realiducle, como nu 
hypothese, o requerimento de um 6 accionisla faz perimir a 
resolução ela assembléa geral (lei n. 3150 de 1882; clec. n. 164 
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de 1890, art. 17, n. 6, ·uu. alin. ibi- « caso,-porém, a 
perda seja de 3/4 do capital social, qualquer accionista póde 
requerer a liquidação judicial>). 

Em que peze aos aggravantes a confusão que fazem de 
actos diversos, quaes a dissolução e a liquidação. E si esta 
não está consummada, . subsiste, ipso facto, o direito do 
accionista para que se opere judicialmente. 

A allegada p1'evenção da jurisdicçiio é de todo improce
dente, por isso que não se clá a tríplice identidade de cousct, 
causa e pessoas). e elo doc. á fls. vê-se que a primeira demanda 
não teve seguimento, pois ha um anno estão os àutos para
lysados em cartorio. A prevenção tendo por fim evitar a 
dualidade de processos, prevalece aquelle, em que primeiro 
foi proferida a sentença (Paula Baptista, notas ao§ 121). 

Finalmente, quanto ú omissão da taxa jucliciaria, é 
formalidade que não affecta á decisão e a todo tempo póde 
ser suppricla, até o momento da partilha ou rateio do acervo. 

Para que não subsista, entretanto, este argumento, 
promova o escrivão o pagamento antes da remessa dos 
autos ao tribunal acl qaem,. 

Rio, 2 de dezembro de 1898.-Mo:\fTENEGRo . 

iU 
Lic1uiclação forçada de companhia anonymar por motivo ela cessação ele 

pagament9 elas suas dividas . 
Defesa fundada em nullidade da justificação, por incompe·tencia e illegi timi

dade do clirector intimado na ausencia do presidente, leg itimo repre
sentante da companhia. 

Liquidação amigava!, postel'ior á sentença da liquidação forçada, deliberada 
pela assembléa geral e promovida pelo cessionario do credito bypo·the
cario, no intuito ele fazer obstar o processo judicial. 

Aggravo interposto do despacho ordenando a arrecadação ~ massa. 

H.elatada e discutida a materia da petição á fls., e atten
dondo: 

que a cessação de pagamentos é causa legitima para a 
liquidação forçada ele uma companhia anonymtt (dec. 
n. 434 de 1891, art. 167 n. 2); 
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que esse estado da cessação foi confessado pela compa
nhia supplicad& por occasitio da penhora á fls. ; 

que conte a o pedido á fls. só foi opposta a incompetcncia · 
da clLação, materia ierelevante para excluir o demandado 
pagame;nto e impllcita confissão do abandono ou acephalla 
da companhia supplicctda, cuja vida activa não póde cessar 
pelo simples facto da ausencia do clirector presidente: 

Accordam em Camara Commercial decretar a liquidação 
forçada da Companhia Alto Parahyba, pagas as custas pela 
massa. 

Rio, 3 de novembro de 1896.-PITANGA, P.-Mo:\fTENEGRO, 
relator.- CELSO GUIMARÃES.- BARRETO DANTAS, vencido: 

por entender que houve falta de citação da supplicada, pois tanto 
importa ter sido citada pessoa que não representava a companhia, 
cujo director estava em logar onde podia, ser facilmente intimado. 

Accorclam em Camara Commercial não reformar a 
decisão aggra v a da á fls., visto a improcedencla elas razões 
da minuta a ftB . : 

1. o Quanto á nullidade da citação: é ierelevante o mo
tivo allegado, porquanto o pre ente recurso foi ititerposto 
ú fls. por clirector que diz neto ter pocleres para represen
tal-a . Conseguintemente, si nu !la a citação, tambem é nuUo 
o mandato desse dlrector para o effeito da representação 
judicial da companhia. 

A citação, porém, foi legitima, estando, como estava, 
ausente o clirector presidente. 

A liquidação forçada é daquellas causas que são julgadas 
breve e summariamente, prescindindo-se das formulas e 
termos do contencioso judiciario . 

A com1)anhia aggravante foi citada á fls. para a just~~ 
cação requerida ; foi ainda citada á fls. para dizer sobre a 
justificação; e si, nesta ciclacle (m·t. 2° dos estatutos á fls .) 
teme·na a sua séde e fôro juridico, por true motivo deprecar-se 
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a citação do seu presidente ausente, quando um outro di
rector foi encontrado para o effeito de:;su citação~ 

Si a aasencia fosse razão relevante para a nullidade da 
citação á fls. , nenhum outro meio mais facil e pratico poderia 
obstar e nullificar o procedimento judicial da liquidaçüo 
forçada, ou da fallencia. 

Ausente ou não o director pre idente, a companhia nuo 
podia prescindir de um representante permanente na sua 
séde social · e i os estatutos não cogitaram da substituição, 
suppre-a a disposição do art. 101 do dec. n. 434 de 1 91; 
a ua vida commercial assim o exige. 

2. o Quanto á cessação de pagamentos : a companhia 
aggra v ante confe sou este e. tado, comprovado pelos depoi
mento á fls. e fls. O doc. á fls. não o contradiz, nem prova 
a allegada novação da di vida hypothecaria. 

Sustentam, portanto, a deci ão aggravada, e mandam 
que subam os autos ao Superior Teibunal aâ quem. 

Rio, 27 de novembro de 1896. - PlTAXG.A, P . - Mox
TE.'EGRO, relator.- BARRETO D.\XT.\, vencido.- CEL ·o 
GunrARÃE . . 

* ,. ,. 

Nego eguimcnto ao aggravo indevidamente interpo lo 
em cartorlo, não havendo dispo ição alguma de lei que o 
autorise; nem mesmo a invocada individuaç'ío do clcunno 
irreparaoel, na minuta a fls., poderia facilitar a sua inter
po. iç:lo para o fim visado pelo aggrayanle, qual- « o tran
camento da liquidação forçada>), depoi de um julgado não 
mais susceptível de reforma pelos recursos ordina:r:los . 

O aggravante, si credor cessionario da companhia liqui
dando., terá, em tempo opportuno, sua devida ela . ificação, 
ou os recurso competente para a admL·. ão e graduaçUo 
do seu cr·edlto. Mas, fallece-lhe de todo ponto- a acçüo ou 
dil'cito para obstm· a execLlção de um julgado superior, ao 
qual tem ful'ço. ·a mente de u!Jedecer, arl instar da nulla c 
inanc resolu~ão d·1 assembléa geral de uma companhia, já 



-129 -

sem personalidade juridica, dissolvida por decreto judicial 
quando deliberou a Jiquiclaçuo Dm igavel, depois da sentença 
da liquidação forçada. 

Si negligenciou o aggruvante em habilitar-se para a 
nomeação de synclico, bem como a companhia em não 
juntar a relação dos credores, o exame ele livros, a que 
dever ão proceder os syndicos nomeados, supprirá e sanará 
qualquer falta ou irregularidade, só imputavel ao aggravante, 
negligente ou imprevidente, quando, em vez do sEm titulo de 
cessão , exhibiu a fls. uma certidão da des is tencia de um 
executivo, do qual o seu cedente já havia aberto mão, para 
r equerer a liquidação forçada . 

Cumpram, por tanto , os syndico as prescripções dos · 
ar ts .171, 173e 174do dec. n. 434de1891. 

Rlo, 10 de julho de 1897.- MoNTENEGRo . 

,Liquidação forçada de uma sociedade bancaria, sob a forma anonyma, pelo 
fncto ela cessação de pagamen·tos e prova da insolvabilidade. 

Defesa fundada na incompeteocia e illegitimidade da r equerida liquida ção 
pela qualidade de insti tuto ele cred ito !"ea,l da sociedade justificada. 

Noção juriclica, ou o C?'iteril'm legal da cessação de pagamentos e ela insolva
biliclade, causas distinctas e c~usas diversas para ser decretada a liqui·· 
dação forçada. 

Vistos e examinados estes autos, jus Lificação enLre 
partes - justificantes Zenha, Neves & C. e justificado o 
Banco de Credito Brasilei.ro : 

Requerem os juslificàntes a liquidoçi.io forçada do banco 
justifLcado sob fundamento da cvssação de pagamentos de 
dividas cer tas e líquidos, denunciando a nomeação de bens 
para o effeito da penhora a fls. um estado ele man ifesta in
solvabilidade elo justificado, conflrmaclo pelns testemunhas 
a fls. e fls. 

Impugnando o pedido (defesa a fls.) o justificado.invoca a 
qualidade de insLiluição de credito real para excluir a reque
rida :iq uidação ; e, á certidões dos protestos a fls. e da 

4MS 0 
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cama('a syndical dos corretores ele fundos publicas a fls., con· 
trapõe a declaração do seu director-g~rente a fis. visada pelo 
presiden te interino, e as allegaçõas a fls. sobre a estimativa 
dos bens nomeados ü penhora, recusados pelos justiflcantes 
para pagamento da execução. 

E em face dos autos : 
Considerando que a presumida persona I idade j ueidica 

ou qualidade do jus tificado, como ins tituto b:mcnrio de cre
dito real, ex-vi dJ faculdade outorgada para fundar uma 
carteira hypothecaria, é ques tão vencida no accórdam a fls . 
do npp3nso, e por conseguinte materia impertinente ; tanto 
mais que nenhum indicio existe de te.r funccionado aquella 
car teira, ou que effectivamente houvesse s ido creada ; o que 
em todo caso não seria obstaculo á liquidnção da carteira 
conunercial, objecto principal do banco justificado, sem 
outea forma legal para a sua liquiclnçüo que a determinada 
no dec . n. 434 de 1891 ; 

Considerando que a cessação de pagamentos de ·dividas 
liquidas e exigiveis autorisa o r eqn-'lr imento de um ou mab 
credores pura ser declarada a liquidação forçada ( de c. 
p. 434 de 1891, art . 168 n. 2 ); 

Considerando que a cessação ele pagamentos - estado 
deJctclo e causa eJficiente da liquidação forçada, si nõ.o é 
caracterisada pela só impontualiclacle, ephemera ou passa
geira, outro n1o é o criterium jurídico , regulador do estaclo 
'ela cessação, si não a intpontaaliclacle qLwliflcacla, con
s tan t\Ol ou prolongada ; 

Considerando que a ce ·sação, um indicio ex terior da 
siLuaçõo anormal, incidentalmente sobrevindu ao commer
ciante, nuo quer dizer-« insolvabilidade '>, mus a clesconti
nuação , termo ou fim dos p3gamentos ; facto, puramente 
objectioo, que, em relaçõ.o ao pa trimonio d) devcdQr, tanto 
pócle ser influencind ) pela s uperiol'ido.de do passivo sobre o 
ncli vo (cstcdo el e insoloabildarle) ). como pela . upcrior'idncle 
âeste sobre aquelle , si, não obs tante, o devedoe deixa de 
solver seus compromissos pela impossibilidade ou impedi-
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mento da immediata realisação do seu activo immobilisado 
(êstado de cessação ); indicio, por sua vez indicativo da 
perda ou retrahimento elo credito commercial ( facto sub
jectioo ), desde crue nelle não encontrn recursos pecuniarios 
para contemporisar os vencimentos em mora e movimentar 
o serviço de caixa , sem o qual extinguir-se-ha fat almente 
a vida commercial; 

Considerando que a cessação de pagamentos, como 
cp.usa normal da liquidação forçada á requerimento de cre- . 
clores, della se apropriou o 1egislador tendo, precisamente, . 
,em vista o ·caracter imperioso e estrieto dos vencimentos no 
c0mmercio, um .verdadeiro artigo de fé e a base do credito 
commercial; negando-lhes esse direito (art. 168 n. 2 cit .) 
nos casos de insoloabiliclacle, por não interessar esse estado 
a· 3°5 , quando o devedor não cessa o pagan11ento das suas ·, 
CÍividas exigíveis; . 

Considerando que a cessação ele pagamentos, indicio 
accusaclor ele um patrimonio empobrecido ou embgraçado, do 
qual se resente o credito do commerciante, não se poderá 
duvidar que incorreu nesse estado o justilicado, estabeleci
mento bancaria, cujas operações consistindo por sua natu- 
reza em movimento continuo· de fundos, deixou I)rotestar 
d-ividas liquidas por fa!ta de pagamentos, e condemnaclo 
não consegu·iu evitar a execução; · 

Nestes termos, e resalvacla a competencia juriscliccional 
do art. 93 do dec. n. {.030 de 1890, alterada pelo dec. n. 2.579 · 
~e 1897, art. 28 n.0 II, c, . 

Jnl~o procedente ajus tificação e declaro a liquidação for
çada elo Banco ele Credito Brasileiro, ex-vi dos arts. 168 n. 2 
e 178 do clec. n. 434 ele 1891. combinados com o art. 797 elo 
Codigo do Commercio; custas pela massa. E findo o praso 
legal do recurso, subam os autos á conclusão. 

H.io, 7 de dezembro ele 1898.~ CAETANO P. DE MIRANDA ~ 

MONTENEGRO. 
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Cessação de pagamen \OS de uma companhia anonyma lt·a nsformadtt em so- . 
ciedaclc commancliLaria por acções. EITeitos deco.rre ute~ dessa lt•ausfor
mação e consequeute dissolução da primitiva socieda~e . 

Responsabil idade ela companhia nJ.s dividas em que um só dos directores 
assignou os resper.tivos tittt!os, quando pelos es ta tut~s as obt•igações so
ciaes deveriam conter 11. ass iguattli'a de clous. 

Vistos e relatados estes autos, etc.: 
Accordam em Camara, depois dé produzida'l as conclusõe3 ora.es 

peht companhia supplicada e de mandar juntar os documentos, que 
uma e outra parte off~receram, rejeitar a prejudicial consistente no 
fa:cto de ter sido a comprmhia supplicada convertida. em uma socie
dade em commandita e, porbnto, dever ser sujeita á fàllencia, 
mas não á liquidação forçada; porquanto não teve cffeito esta con
versão, como se vê dos autos, por não se ter veriflc.1do o consenso de 
todos ·os accionistas, nos termos do art. l1i8 elo dec. n. '134, de 4 dé 
julho de 1891~ e ru::s im é que, posteriormente, foi resolvida a conti
nuaçii.o da sociedade anouyma, como sedeprehende de figurarem, como 
d!rectores, os individuas que representam a companhia supplicada e 
por ella fallaram na qualidade de directores, os quaes não são os 
mesmos que eram, os directores no tempo em qne se resolveu a 
dissolnção e consequente organi~ação da sociedade em commandita. 

Isto posto, declaram em liquidação forçada a Companhia Grande 
Hotel e Cassino em Caxambú, na conformidarle do citado dec. n. 434, 
de 4 de julho de 1891, art. 168 § 2•: 

I•- porque vel'ifica-se ~ cessação de pagamentos de dividas ven
cidas, certas e liquidas, instruido o requerimento de fls. com os re- . 
specti vos títulos e com a justificação constante dos depoimentos 
de fls., dos quaes se deduz tambem a insolvahilidade da mesma so
ciedade; 

2• - porque o~ supplicantes são credores da companhia suppli
càda por dividas vencidas e n~o pagas, que foram contrahídas pela 
referida. supplicada, visto que, ainda. que pr0cedesse a allegação de 
que as letras, que instruíram o pedido de liquidação forçada, não 
estavam acceitas por dous directores, é certo que a importancia das 
mesmas letr.1s entrou para os cofres da sociedade, como se vê do 
exame màri.dado proceder nos livros commerciaes pelos peritos DO· 

meados no accordam de tis .; 
3•- porque a escriptura de confissão de divida, com hypotheca, 

feita ao Banco Rural e Internacional, exhibida pela cornpa.nhia suppli- . 
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cada e mandada juntar, convence que os supplicantes são credores da 
companhia supplicada pot' contas e letras ; 

4• - porque, estando a fuuccionar o estabelecimento - Hotel -
objecto de exploração da companhia suppl\ca•Ia, desde agosto do anuo 
passado, como se reconhece pelo documento trazido a juizo e tambem 
mandado jantar, ficaram 03 supplicantes com o direito de proceder á 
cobra.nç~ das contas e letras, conforme as condições suspensivas da 
mencionada escriptura ; 

5°- porque, ainda exc luídas as letras acceitas pelo director
presidente, depois de resolvicla a dissolnção da sociedade, que não 
teve e:ffeito, as demais obrigações vencidas e não pagas são bastao tes 
para dar logar á dAcretação dtt liquiuaçlio fot•çada da Companhia 
Grande Hotel e Cassino em Caxambú. 

Nestes termos, mandam que o juiz da instrucção proceda, na 
conformidade do art. 171 e seguintes do supracitado dec. n. 434 de 
4 de julho de 1891, pagas _ as custas pela massa. Rio de Janeiro, 28 
de fevereiro de 1896. -PITANGA, P.- SALVADOR MoNiz, relator , 
BARRETO_ DANTAS, 

MoNTENEGRO, vencido: na preliminar da juntada dos 
documentos exhibidos em sessão do julgamento; na pt'eju
dicial de não ser caso de liquidação forçada ; e finalmente 
ele met•itis. 

Na preliminar, porque o processo tem a sua marcha 
legal que não póde ser preterida, e, ainda menos, em pre
juizo da defesa . O art. 95 do clec. n . 1030 só permitte que, na 
sessão do julgamento) as partes «possam sustentar as suas 
conclusões». Depois de c< concluso o feitó », não se admit~ 
tem mais instrumentvs, ou quaesquer outras provas (Pereira 
e Souza, linh. cio. nota 557 ao § 276). 

Na prejudicial, porque, legal ou illegalmente dissolvidt:). 
a companhia anonyma c< Grande Hotel e Cassino em Ca .... 

- :xambú >) e trans formada em sociedade commanditarl.a por 
acções, sob a firma social c< Rocha Faria, Ferraz & C,>) 

-(does . á fls . ), não se comprehende c;Jmo fazer reviyer uma 
personalidade extincta só p~ra o effeHo de uma nova disso.,. 
iução. A referida transformação e um facto positivo contra 
o qual não ha log·ica , que possa destruil-o. Attes tam-n'o em 
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face dos autos: a) a propt•ia narração dos autores, na pe
tição inicial a fls.; b) as duas letras a fls. acceitas pola ftrma 
successora da extinc-ta companhia; c) a petição dos autores 
a fls. confessando a posse elos livros commerciaes por ter 
junccionado como jirnut successora d' aquella ; cl) o instru~ 
mento particular da formação da commancliLa , exhibido 
pelos proprios autores; c) o exame de livros a fls.; f) o 
proprio annuncio nos avisos elo Jornal elo Co!nmetcto, ex-" 
hibiclo pelos autores, onde se declara « estar funccionando o 
Grande Hotel em Caxambú, prop7'ieclacle de Roclla Faria, 
Ferraz & C. >) 

A legalidade ou illegaliclade ela transformação só poderá 
ser:demanclacla em processo regular ; e os autores, que nella 
cooperaram tão activa e directamente (doc . a fls.), são jus
tamente os mais incompetentes e sem qualidade para im
pugnai-a ( dec. n. 434 ele 1891, art. 146 ); tanto mais que 
subscreveram elles o instrumento ela nova sociedade. 

Por esse instrumento tendo ella assumido a responsa
bilidade do activo e passivo da primitivá companhia ano
nyma ( claus. 4a ) e tendo de facto negociado) a cessação ele 
pagamentos, neste caso, res,Jlve-se pela fallencia e não pela 
liquidação forçada, ex -vi do art. 231 do cit. dec. n. 434 e art. 
72 do dec. n. 917 de 1890. 

De meritis) porque, supposto existir ainda a primitivá 
companhia anonyma, acl instar da sua dissolução publi.:. 
cada nos termos elo art. 91 elo dec. n. 434 cit., não ha prova 
nos autos que justifique o estado de cessação, indicativo da 
liquidação forçada. Com effeito, as letras de fls. não repre
sentam dividas ela companhia ré, por isso que estão acceitas 
pela firma Rocha Faria, Ferraz & C., depois ela sua disso
íução; as ele fls. tambem não representam divida social~ 
acceitas como estão por um só director, quando pelos esta
tutos, não reformados nessa parte, deveriam sel-o por dous 
(Cour de Paris, 23 de fevereiro e 31 ele março ele 1883; 
Trib. ele la Seine, 8 ele março ele 1888 ) ; os administradores, 
como mandatarios, só podem agir nos termos e limites elos 
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poderes que lhes são attribuiclos nos estatutos ( clec. n.434, 
art. 10t);- as contas de fls ., se-m ter precej iclo s ua verifi
cação judicial e o julgmnento, na fúrma do art. 2o ~§ 1 e 2 
do dec. n. 9 t7 de 189J , n õo p clem ser con':liclernclas dividas 
liquidas e certas, e menos ainda vencidas, condição essen
cial para ser cleyretacla a liquidação forçada ( dec. n. 434, 
art. 168 n. 2 ). 

! Ilegitimidade do director-presidenle de companhia anonyma para requgret• a 
liquidação força da sem prévia consuHa e autorisação da as3emhléa geral. 

Poderes dos ad m i nistt•ado l'es relativos aos a c Los de gestão da soc~edacle e 
sua represen tação em juizo . Acabamento elo manda to pela disso luç:io da 
sociedade e nom eação dos respectivos liquidantes; perda da q aalidh.de . 
de representvntes da sociedade, pot• parte elos admin istradores, quando 
tet·minaclo, ou rPVogado o mandato. 

N::ttureza do processo da l iquidação forçada . Recurso da sentença que incle
fet·e o pedido da sua clecüu·ação . Casos de agg1·avo e de appellação no 
r egimen das fallencias elo Cod. do C•>m. 

Competencia. jul'isdicciona l elas Camat·as elo Tl'ib. Civ. e Crim. e dos seu a 
juizes, singula l' mente, nas causas de liquidação . fot"çacla, ante s e depois 
do reg . n. i. 334 de 1893 sobre a parte civil do dec. n . 1.030 de i890. 

Accorclam em Camara Commercial não decretnr a liqui
dação forçada elo Ba:1co Commissario Minas e Rio, reque
r ida por seu director-presiclente sob fundamento ela cessação 
ele pagamentos e da insolvencia da sociedade, porquan to : 

a) raquerenle não just ificou sua legitima qua lidade e 
competencla para intentar, em nome ela sociedade, a liqui
dação forçada, promovendo a sun dissolução antecipada ; 

b) requerimento não está devidamente instru ido, pois 
o balanço ú fls . não faz presumir a insolvabilidade con
fessada, por termo á fls. 

Os administradores elas associações anonymas, como 
manelatnrios, reputam-se revestidos de poderes para os actos 
da gestão relativos no objedo e fins da sociedade e repre
sentai-a em juizo em todas as acções, por ella ou contra 
ella intentadas (dec. n. 434 de 1891, art. 101). 
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Ora, o pedido da liquidação forçada não é, abso
lutamente, acto de gestão, nem ucção movida pelo banco 
administrado pelo requerente. E quando fosse, os 'esta
tutos á fls. (art. 23) attribuindo á directoria, conectiva
mente, a gestão e administração, e sendo dons os .. 
directores (art. 6.P ), ú directoria e não ao requerente, _.indi
vidualmente, competiria o exercício da acção intentada, 
não obstante sua qualidade para a representaÇão, nos 
termos do art. 7°. 

A liquidação presupponclo a dissolução, e esta; quando 
antecipada, só a assembléa geral podendo deliberai-a, im
presci~ldivel é a prévia deliberação, ou acto expresso elo 
mandante, por i::·so que excede da generalidade do mandato 
orclinario (Cocl. do Com. , art. 145). 

Accresce que o requerente não provou quer o allegado 
estado da cessação, quer o da insolvabiliclacle, não presu
mivel do balanço a fls., desacompanhado de qualquer prova 
da desvalorisaçõ.o elo acLivo social e da sua inferioridade ao 
passivo. 

Pelo alludido balanço, cujo activo monta a 3.155 :5'17$837, 
é apenas de 20:030$198 o prejuízo averiguado. E, supposto 
verificada a perda ou insufficiencia do capital social, só 
a assembléa ger·al podia delibeear a liquidação (clec. 
cit., arls. 148 e 152), salvo aos credores a faculdade elo 

.,) 

art. 168 n. 2. · · 
Conseguintemente, antes elo pronunciamenLo ela assem· 

biéa geral, cuja convocação foi suggeeiclu no pnrecer ó. 
fls., imprescindível, na hypothese , pela diver·genciu elos 
directores e membros do ccmselho fiscal, o pedido é extempo
raneo e incompetente o requerente, como mandatario, para 
pleitear, em nome ela sociedade bancarin, u sua liquidação 
forçada. 

Assim julgando, condemnnm o requerente nas cuslas. 
Rio, '1 5 de fevereiro ele '1895.-PITANGA, P.-MoNTENEGHO, 

relator acl hoc . - SAL V ADOH MONIZ. - BAHHETO DANTAS, 
vencido: 
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porque : a) para a liquidação forçada bJsta concorrer qualquer das 
caus;1~ do art. 167, entre as quaes a cJssação de pagamentos ; 
b) o supplicante ueixou de pagar di viila'l vencidas, como confessa ; 
c) o presidente é pessoa legitima para. requerer em juizo; d) quando a 
directoria só o pudesse fazer, no caso de di vergencia, resolvendo o 
conselho fiscal, este opinou na sua maiorii1; e) quando do balanço 
não conste a insolvabilidade, isso em nada influe, desde que o pedido 
se funda na cessação de p:~gamentos. 

* ..,. ..,. 

Relatada e discutida a minuta de aggravo á fls., e con
siderando : 

que o criteriam legal da cessação ele pagamento~, para a . 
liquidação forçada de uma sociedade ou companhia anonyma, 
não é a impontualidade, mas a impJssibilidade, indicativa da 
perda do credito (deê. n. 164 de 1890, art. 19; dec. 
n. 917 do mesmo anno arg. do art. 141); 

que o não pagamento da divida á fls. não é, portanto, 
motivo legitimo para a liquidação forçada do banco aggra
vante, maxime em face da prova documental que. instme 
a minuta, da qual se evidencia ter sido proposital e deli
bsradamente recusado o pagamento; facto esse que de 
nenhum modo póde ser lmputudo ao aggravante, respon
sa v e! apenas pelos actos dos seus mànclatarios, na hypq
these, os liquidantes nomeados pela assembléa geral á fls.; 

que ao credor sendo facultado requerer a liquidação 
forçada no caso da cessação de pagamentos de clioiclas oerL
cidas, certas e liquidas (dec. n . .1:34 de 1891, art. 163 n. 2), 
o simples fact·) elo n5.o pagamento do titulo á fls. não 
attribue ao seu portador o dirello para requerel-a ; poe
quanto, vencida a divida em data posterloe á sentença que 
denegou o. liquidação forçada requerida pelo director-pr~si
dente destituido, s i recusado o pagamento, deve-se presumir 
ter sido inLencional a recusa, por isso que o mesmo procura
dor, que em nome daquelle director requereu a liquidaç5.o, 
é tambem o signatario da petição á fls. (doc. á fls.); 
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que esta presumpção é corroborada pela intervenção 
do referido direclor neste pleito, avocando. uma qualidade 
que já havia perdido e que cessou pelo neto da assembléa 
geral á fls . , revogando o mandato em virtude elo qual. 
poderia agir em juizo, como representante do · banco. 
aggravanle ; 

. que revogado o mandato, acto esse acl nutum elo 
mandante (clec. n. 434 cit., art. 97 § '1°) e nomeados os 
liquidantes, são estes os legítimos representantes elo aggra
vante (clec. clt. art. '159) e, por conseguinte, os unicos com
petentes para figurarem na justificação con tra elle produzida 
(art. 1G8 n. '1); e, clahl, a invalidade e nenhum effelto 
da confissão á fls. nttenta a incompetencia e illegitlmidacle 
cda pessoa do confitente (reg. n. 737 ele '1850, ürt. 155) ; 

que contraproducente, porém, é a alludlda confissão, 
attento o balanço á fls. devidamente ajuizado no ac
corclam á fls . ; como contraproducente é a prova teste
munhal é'l fls., afflrmanclo que «integrado o capital, póde 
o aggravante continuar perfeitamente suas operações >) ; 

que, excluída a unlca divida é'l fls., cuja falta de paga
mento só póde ser imputada ao director destituído, o qual 
ainda se mantem na posse do acervo social, ú des peito ela 
revogação do mandato pela assembléa geral e do accordam 
do Conselho do Tribunal á fls., nenhuma outra existe 

I 

que possa motivar a declaração ela liquidação forçada ; por-
quanto as ele fls. extinguiram-se por effeilo ela novação 
subjecti v a (Cod. do Com., art. 438), como se vê á fls. 
usque fls. ; e as de fls. são simples instrumentos de 
mandato, de todo o ponto inadmissíveis como titulas de 
divida certa e liquida , por isso que fornm acceitas as 
ordens; 

que, nestes termos, . ·i negativa, em face dos autos , 
a prova da - cessaçcio, indicativa ela liquidação forçada, 
tambem o é a da insolvabilidacle, como bem se demonstra 
na minuta ú fls.; por1[unnto, si integrado o capital elos 
acclonistas, obrigação da qual não se podem eximir (dec. 
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n. 434, art. 15) e que . deverão fazel-a effectiva .os liquidantes 
(art. 161), como deveriam tel-o feito os oclminis traclores 
(art. 33), esta integração exceclendo em demasio o pa sivo, é 
obvio que não se poderá imputar ao aggravante o estado de 
insolvabitldacle, estado esse, precisamente - ele facto, e 
caracterís tico de· um passivo superior ao àctioo ; 

Considerando, finalmente, que a liquidaÇão arnigaveJ 
deliberada pela assemblêa geral, como meio de resolver a 
crise originada da dissidencia entre os administradores do 
aggravante, só poderia ser obstada pelo facto da cessação d~ 
pagamentos de cliviclas certas e . liqtúcladas (art. 155), e 
não de uma só dioicla; não paga por motivo relevante, 
verdadeiro caso· imprevisto e de força maior ; 

Accordam em Camara Commercial reformar o accordam · 
aggravado a fls . para o fim de. denegar, como denegam, 
a liquidação forçada do banco aggravante, e condemi1ar o 
aggravado nas custas. 

Rio, 7 de maio de 1895.- PITANGA, P . - MON'fENEGRO, 

relator acl hoc, - SALVADOR MONIZ.- BARRETO . D,ANTAS, 

vencido: 

por entend.er que basta o. cessação do pagn.mento de di vidas ven· 
cidas, liquidas e certas, para autorisar a liquidaç..'io forçada de uma 
sociedade anonyma,_ e nos autos ha prova bastante dessa cessação 
de pagamentos. . 

* 

Accordam em Carnara Commercial sustentar o accordant 
aggravado a fls. porque : 

a) o processo da liquidação forçada é um juizo sum-. 
mario, mais adminislrati vo que eontencioso, não susceptível, 
portanto, de uma sentença definiLiva; e na realidade, 

b) não e definitiva a sentença a fls., desde que pôde 
ser renovado o pedido da liquidação forç.ada no mesmo 
juizo da sentença, indepei1dente de recurso ; 

c) o processo da liquidação forçada não é o commum, 
mas o especial dos arts. 166 e seguintes elo dec. n. 434 de 
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1891; e, ex-vi do art. 170, o recurso é sómente o aggravo 
da sentença que « decreta a liquidação >>; 

cl) tão especiaf é o processo que, nas fallencias, a lei 
concede recurso, quer da sentença declaratoria, quer da 
denegatoriu da fallencia (clec. n. 917 de 1890, arts. 8° e 9°); 

e) as disposições processuaes elas antigas Ordenações 
não regem, de ha muito, as causas commerciaes, e, ainda 
menos, as ele liquidação ele companhias ou sociedades ano
nymas, as quaes, como personalidades juridicas, por força 
uniéa da lei, são regidas e reguladas pJr leis especiaes 
(clec. n. 434 cit., art. 3°); 

j) no regimen das fallencias do Cod. Com., aliás ad
aptado á liquidação forçada com as alterações prescriptas na 
lei n. 3 .15Cl de 1882 e dec. n. 164 de .189J, os unicos casos 
de appellação eram os dos arts . 851 e 860 ( dec. n. 1. 597 de 
1855, art. 72 § 2°) mantidos pelos arts. 187 n. 2 e 196 do 
cit. dec. de 1891. 

Esses fundamentos justificam a negativa do recurso e 
respondem á insinuação elo aggravante, nd final da mi
nuta á fls. 

O recurso da sentença que denega a liquidação forçada 
é; como no habeas-corpus denegado,- repetir o pedido. 

A appellação, supposto cabível, só poderia ser recebida .no 
effeilo devolutivo, ex-vi ,i}.o art. 652 do reg. n. 737 de 1850 ; 
e, na escolha entre us dous recursos, não poderá haver hesi
tação. O aggravante, que tão aggravaclo se sente com a 
decisão denegatoria da liquidação forçada, preferirá justa
mente aquelle que mais tempo exige para o seu julgamento? 

O Tribunal acl quem decidirá, entretanto, ela contro
versia, si, na realidade, controversia ·existe nestes autos, 
examinando-se os documentos que os instruem. 

Rio, 9 de agosto de 1895.- PITANGA, P .- MONTENEGRO, 
relator ad hoc.- SALVADOR Mo~rz. - BARHETO DANTAS, 
vencido. 

* 
"' "' 
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. A improceclencia do aggravo interposto á fls. resalta 
da · propria disposição regulamentar invocada pelo aggra
vante como fundamento do recurso e do falso supposto 
de que uma lei attribuiu ás Camaras proferir as de
cisões terminativas do feito individuadas como casos de 
Çiggravo. 

Assim é que o aggravante invoca o art. 669 § 1° do reg. 
n. 737de1850eos arts . 27 e 28do reg. n.1.334 de 1893; 
reconhecendo, entretanto, na minuta á fls. que o accordam 
aggravado consagrou a doutrina e a praxe, até hoje uniFor
memente seguidas e consoantes com os arestos do tribunal 
Çtd quem. 

E realmente sorprende que, depois ele decorridos mais 
de dous annos ela execução elo reg. n. 1. 33i e de firmada 
sua interpretação doutrinai invariavel, fo. se, no emtnnto, 
posta em duvida a competencia elo juiz da · instrucção do 
processo para - o recebimento, ou denegação da appel
lação, interposta da sentença definitiva da Camara. 

O dec. n. 1.030 de 1890 (lei que organisou a admi
nistração da justiça no Districto Federal) attribue (art. 91) 
aos juizes da Camara, preparadores elos feitos, <c proferir 
todos os despachos com recurso ele aggravo, nos casos deter
minados na lei)) ; e ás Camaras (art. 93) <c proferir as sen
tenças definitivas >). 

Como tribunal de 2a e ultima instancia, para conhecer 
dos« aggravos ))' creou aquella lei (art. 89 n. II) um Con
selho formado dos presidentes das tres Camaras, em que 
dividiu o Tribunal Civil e Criminal. E a Côrte de Appellação 
para jqlgar as <c appellações >) das sentenças elas Camaras 
(art. 135). 

Ora, o despacho do recebimento ou etenegação de appel
lação é caso de « aggravo», expressamente determinado no 
árt. 669 § 8° do reg. n . 737 de 1850; e por conseguinte, no 
juiz preparador compete proferil-o com recurso, em 2a e 
ultima instancia, parll o Conselho do Tribunal. 

O que ao nggravante se afflgura uma anomalia e ate 
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?bscuro, é tão claro, t~o . expresso e tã.o preciso na lei, quE;l 
não admitte interpretação. 
_ O legislador · d~ 189J, . uttribuindo uo Coü.selho C0?1P8-:
tencia jurisdiccional para conhe~er dos aggrnvos, creó1:1, serP 
duvida, um tribunal intermedinrio, com autor idade para 
decidir. do merecimento. do recurso de appellação, acl it?sia1· 
da competencia de que investiu a Côrte para julgai· do 
merecimento das sentenças_das Camar as. 

A pretendtda anomalia e o supp8sto absurdo, que o 
~ggravante imputa ao legislador de 189J, não os cor_Tigiu ó' 
dec. r agulamentar de 1893, expedido pelo PodeP Executivo 
para a execução _da_ parte civiL do cit. _dec. n~ · 1.030 
ele 1890. 

Aquelle reg ulamento: violando o preceito coí1stitucional 
do art. 48 n. 1 da. Const. Feder al da Républica, fez 
~e:viver, é certo, o dec_. n. 5 .467 de 1 ~73, expressamente 
r evogado pelo art. 210 do referido de c . n . 1. 0.30, com
pilando, iios seus· arts. 27 e 28, as obsoletas disposições -dos 
ar,Ls . . 4° e 5-o do dec. de 1873; m as, na compilação, .foi 
usta~nente eliminado e excluído o § 4° tdaquelle art. 4°, 
9 qual ·enunJ,era vü « o despacho elo recebimento .ou der).e
gação da appellação >)entre as decisões terrpinativ~fs elo feito, 
incluídas na competencia dos antigos juizes de direito das 

. comarcas geraes . 
. o accord_am aggravado, porém , não se contém em 

nenhum dos casos dos referidos arts .· 27 e .28 . 
A disposição Jitteral d(') art. 27, ibi, « inclu_em-se os 

s eguintes despachos: 1°, -2°,3°, etc . , até o 7° .. ,)), evidencia 
prima fa cie, serem taxa ti vos e não exemplificativos . os 
çlespachos nelle enumerados. E, como disposição regula- . 
m enLar excepcional, ou antes em contravenção á lei, não 
~ licit·o ampliai-a , dando-.se-lhe interpretação fóra dos seus 
t~rmos formaes ; tanto mais quanto, na hypothese, es sa 
interpretação .importaria a enumeração de mais um caso,_ 
:pJ;ecisamen~e, o upico exchüdo _ela compilação já r eferida. 

Assim tambem a disposição litteral do art. 28 e seu 
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sentido tornam evidente que os despachos nelle previstos 
não podem ser outros sinão- c< os interlocutorios mixtos >) ; 

porq~mnto, decisão terminativa do feito, a não ser a sentença 
definitiva sobre a questão principal controvertida na causa, 
só a interlocutoria mixta póde pôr termo ao processo, 
decidindo questão incidente que dê logar a não ser proferida 
a sentença definitiva. 

ComprehensE\o diversa, além de nullificar em absoluto 
u competencia jurisdiccional do Conselho, mantida pelo 
reg. n. 1.334 para os aggravos do art. 29, tornaria impossível 
a harmonia organica das disposições dos ditos arts. 27, 
28 e 29do dec. ele 1893. 

O accordam aggruvado, declinando para o juiz prepa
rador-o recebimento ou denegação da appellação interposta 
a fls., é interlocutorio simples, que, apenas decidiu sobre 
c< materia de competencia >), caso de aggravo do art. 669 
§ 'to do reg. n. 737 de)-1850; excluido, porém, da sancç~o dos 
dtados arts. 27 e 28, porquanto nada decidiu sobre o mere· 
cimento da causa, nem do recurso intentado, ou de incidente, 
que puzesse termo ao feilo. 

A c< absolvição da "instancia )), caso tambem de aggravo 
do art. 669 § 2°, foi incluída na competencia das Camaras 
(reg. n. 1.331:, art. 27, n. 1) quando julgada «perempta 
a acção )) . 

No caso occorrente, porém, a decisão terminativa do 
feito foi o accordam a fls. proferido pela Camara, denegando 
a liquidaçfí.o forçJda requerida pelo aggra v ante. 

O processo estava, por conseguinte, terminado, a in
stancia e o juizo estavam lindos; e, nos termos do art. 86 
§ 2° do reg . · n. 1. 334, deve proseguir no seu funccionamento 
o juiz preparador. 

Nestes termos, o que pretende o aggravante é uma inno· 
vação que, sobre ser contraria á · lei, é uma formal con
demnação da praxe sanccionada pelo Tribunal · Super.for, e, 
portan.to, a proscripção dos seus arestos, desde o inicio da 
execução do alludido reg. de 1893. 
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Is to posto, : Accordam em Cam~ra Commercial manter 
o accorclam aggravado a fls. 

Rio, 7 de junho de 1895.-PITANGA> P . com voto.-MoN
TENEGRo, relator acl hoc.- BARHETO DANTAS1 vencido: 

a) porqu) é disposição terminante do art. 28 do dec. n. 1.334, 
de 1893 que -sempre que for possível proferir-se decisão termina
tiva do feito, o despacho ainda que na especie tenha de ser interlo-
cutorio s :~rá dado pela Camara ; · 

b) porque, consoante com esse preceito légal- á Camara compete 
p1·orerir o despacho de recebii:nento ou denegação de appellação, visto 
ser um interlocutorio terminativo do feito ; 

c) porque si o dec. n. 1.030 deu ao juiz preparador do feito ·.a 
attribuição do proferir toclos os despachos interloculo:r:ios, com o· 
recurso ·de aggra vo nos casos· de termi uados e:n lei (art. 9 I), cre'l.ndo 
qm tribu11al · pat·a conhecet• desses recursos (art. 89 n. !I), é 
certo : 
' dj' q11e essa disposição do referido dec. n. 1.030 foi retirada pelo 
cit. dec. regulamentar n. 1.334 de· 1893, que nos arts. 27 e 28, 
fazcnrlo revi·rer as disposições dos arts. ·4 e 5 do dec. n. 5 .467 
de 1873, incluiu na competencia da Camara a decisão de despachos 
dos quaes cabe o recurso de aggr,wo para a Côr te de Appellação ; 
' · e) po1·que , apezar do citado dec. n. 1. 3:34 não ter incluído o 
despccho que recebe ou denega appellação entre as decisões termi
nativas do feito enumeradas n.~ art. 27,·como o fez o cit. dec. n. 5.467 
de 1873, nãn se póde dabi inferir que fosse essa- omissão feita _no 
intuito de tirar áquelle despacho o caracter de definitivo:- lO, P<?rque 
a disposi~ão do art. 27 não é taxa. ti v-a, pois si o fosse não usaria da 
expressão- « incluem-se >) ; 2", porque no art. :28 se estabeleceu o 
pripcipio.gera.l ·abrangedor de todas as decisões que, não tendo sido 
~ontem piadas no art. 27, não deixam por isso de ser terminativas do 
feito ; 3°, porque o despacho de que se trata, decidindo um ponto 
incidente ou emergente do processo, é reputado um ~despacho inter
lccutorio de!initivo ; 

f) porque, embora possa não ser definitivo o despacho- quando 
recebi a appellação, nem por isso deixa de ser da competencia da 
Camara, á semelhança do que se observa na decisão que receLe com 
condemnação ou não, .ou rejeita in. li mine os embargos oppo~tos á 
acção de assignação de 10 dias 
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g) porque, si a doutrina consagrada pela praxe - tem consentido 
em ser o juiz preparador o competente para proferir taes despachos, 
essa doutrina não tem razã:o de ser diante da lei expressa e positiva ; 
sendo de notar que só a falta de reclamação explica ter esta se 
mantido até agora. 

Accordam em Camara Commercial sustentar o accordam 
~~ á fls., submattendo ao tribunal acl quem a. seguinte razões 

justificat ivas da decisão aggravada : 
O despac)1o de recebimento ou denegação da appellação 

é <dnterlocutorio )), caso de aggravo elo art. G69 § 8° do 
reg. n. 737 de 1850. 

No domínio da lei n. 2. 033 d·e 1871, a qual incluiu 
(art. 21:, alínea) na competencia dos juizes ele direito
« proferir toda a de isão definitiva que puze. se termo á 
causa em 1 a instancia >), o decr. regulamentar n. 5 ..1G7 de 
1873 enumerou, é certo, o recebimento ou a denegação da 
appellação (art . 4° n. 1.·) entre as decisões definitiva · da 
competencia elos jn ize de direito da~-; <".omarcas g8l·aes. 

O clec. n. 1.030 de :1890, lJOrum, dando nova orgo.niso.çtio 
á admtni. tração da jns Liço. no Districto Federal e exLinguindo 
(art. 210) todas as antigas jurisclicçõe. e empregos de ordem 
judiciaria, na distribuição e di crimino.ç5.o das competcncias 
das autoridades por elle creadas, attrilmiu aos « juizes sin· 
guiares >) das Camaras, preparadoras dos feitos - proferir 
(art. 91) «todos os despachos com o recurso de aggravo n ; 
e ó. Camaras, juiz conectivo, proferir (art. 83) a entença 
definitiva sobre as conclusões das partes, objecto principal 
on fundamental da causa . 

A disposição litteral do cit . art. 91, ibi... « todos os 
despachos interlocutorios com o recurso de agg·ravo ... )}, 
sem distinguir si te1·minativos ou não do feito, si simples 
ou mixtos, exclue qualquer duvida sobee a incompetencia 
das Camaras paea o recebimento ou dei1egação da appet
lação, sendo, como 6, despacho interlocutorio, com recurso 

4368 10 
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de aggravo determinado no art . 669 § go do reg. n. 737 
de 1850 . 

Os referidos arts. 91 e 93, em sua ·construcção textual,· 
deixam bem accentuado ser o recurso (aggravo ou appel
lação) o « criterium J) regulador da competencia das duas . 
auLoridades - Juiz e Cumara ; em contraposiçEío ao regimen 
da lei de 1871, no qual a natureza do interlocutorlo (termi
,nativo ou não da causa) á despeito do recurso ser o aggravo 
ou a appellação, disceiminava a competencia do juiz muni
cipal da do juiz de direito. 

Interpretação diversa não pócle . ser dada ao dec. 
n. 1. 030 sem violação flagrante das regras da hermeneutlca; 
infringindo-se a letra e o espírito elas suas disposi.ções. · 
Basta attender que a nenhuma autoridade attribuiu elle......:.. 
competencia para julgar, em 2a instancia, dos aggravos dos . 
despachos das Camaras. 

E consoante com as suas disposições, o 1~egimerito ela 
Côrte approvado em sessão das Camaras Reunidas de 31 de . 
março de 1891, não cogitou dos aggravos das decisões das 
Carnaras,dispondo no § 1° do art. 7° competir á Camara Clvll 
da Côrte o julgamento em 2a instancia : 

a) das appellações das sentenças do Tribunal Civil, em 
materia civil e commercial ; 

b) dos aggravos 'e appellações elos elespachos e sen
tenças elo jaiz elos feitos ela Fazenela 1Vfanicipal. 

O aggravo de despachos das Carnaras foi urna creação 
do clec. n. 1.334 de 1893, expedido pelo Poder Executivo para 
regu.lar (?) a pw'te cioi l elo clec . n. 1.030 ; foi este regula- . 
menta que no art . 68 n . 3 declarou haver « aggravo elos des
pachos da Camara Civil ou Commerclal do Tribunal Civil e 
Criminal, interposto para a Côrte de Appellação )) (art . 29 
n. 2), especificando os arts. 27 e 28 quaes esses despachos. 

Ora, o receblmento ·ou denegação ela appellação não foi 
enumerado no art. 27 ; ao contrario, foi elle o unico excluído 
ela compilação do art. 4 n. 4 do dec. ele 1893, que regula
mentou o art. 24 da lei de 1871 (unico, porque a concessão 
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. ou denegação de licença para casamento de menor, hypo
these do art. 4 n. G, é.hoje da alçada dos pre tores). Tambem 
não se contém na generica disposição do art. 28, porque, 
es.to.nclo o feito já terminado por uma sentença clefhÍ.itiva, 
qual a de fls ., estava; ip so jacto, exclui da a possibilidade de 
ser elle findo por um· interlocutorio. Devendo notar -se que 
o texto:desse art. 28, compilação do art. 5° do dec. de 1873, 
não· r eproduziu a palavra - c< simples >). Donde con
Cluir que os c< interlocutorios >) do art. 28 não podem ser 
sinão os · c< mixtos >), ou com força de definitivos ; porquanto 
são eUes que terminam, incidentemente, o feito, impedindo 

· ser proferida a sentença definitiva. 
Esta interpretação harmonisando as disposições dos 

. clts . arts. 27; 28 e 29 do reg. n . 1. 334, tambem as concilia 
com as dos arts .. 34, alinea e 86 § 2o. 

Com effeito , dispõe o o.rt. 34,. alinea, que _:_c< a appellaçilo 
voluntaria da sentença do Conselho será interposta perante 
o <<juiz relator, a quem compete o recebimento nos effeitos 
de direito >) ; e o ar t. 86 § 2 que - c< publicada a sentença da 

. Camara, continuará, sem outra formalidade, a funccionar 
o juiz s ingular até finaJ execução >> . 

Por que o juiz relator do Conselho receber a appellação 
perante elle interposta , e nuo recebei-a o juiz relator da 
Camara ~ Qual o criterium para essa clis tincção e qual o 
motivo justificativo para ser ampliada a disposição de um 
regulamento excepcional, em opposição manifesta á lei 
por elle regulada ~ 

EsLa interpretação, logica e scientiflca, é tambem a dou tri
naria, snnccionada pela jurispr udencia elo tribunal acl quem . 
O accorclam transcrii to na minuta clella destôa, é certo, mas 
não tem elemento algum de anthenticiclade ; a transcripção 
omit te as assignu tmas elos juizos que o proferiram. 

O aggTavo é recurso incom.pativel com o fLmcciona
mento elas Camarus, emquanto não for cler·ogado o seu 
processo do dec . n. '143 de 18'~2 , estabelecido para os juizes 
singulares. 



- 148-

Nestes termos, sem outro intuito smuo o cumprimento 
estricto da lei, deixam de reformar· o act;ordam aggra vado, 

que serf1, de certo, mantido pelo tribunal ad quem, o qual 
não julgou, até este momento, uma sú appella~ão re
cebida pelas Camaras do Tribunal CiYil e Criminal. 

Rio, 2 de agosto de 1895. - PITANGA, P. - MON

T ENEGRO, reJc tor acl hoc.- SALVADOR MONIZ.- BAHRETO 

D ANTAS, vencido, 

Ass umpto iden Lico, mutatis , mutandis, ao elas decisões anteriores. 
L iquidação Jorçacl<t l'<HJ uerida pulo di r c tor presidcn·te, com ·ass isLcncia ele 

credores . 
Confissão judicial, em contraposição ao relatol'io e contas da clirectoria 

approvaclos pela aaseml.Jléa geral. Temporariedade do mandato dos 
adminis tl'adores ; pr azo maximo da sua duração ; f'a!La ele poder da 
asscmblêa geral para proroga1· o mandato. 

Systcma legal da regulamen Lação a que estão suborclinadas as associações 
anonymas para seu regular funccionamento e validade das suas delibe
rações. 

Liquidação judicial, ou forçada; casos em que a lei autorisa a declat·ação. 
ConceiLo jul'idico da cessação de pag;\mo•rboa. A llth on Li cidacle do inven
tario c balanço, com que deve ser insLruiclo o req uerimento da sociedade. 

Relatado e di.Tutido o requerimento ü n~. no qual .To é 
Br uno Nunes pede ser deereLada a licruidação fnrçado. da 
Companhia Estrada de Ferro Loor ol lina, so.b fundamento do 
. eu estado de cessaçuo dos pagamento e de in. olYencia, de
nunciado com precisão e clareza pela respectiva directoria aos 
accionistas, e, naquelle momento, ohjecto de deliberac;ão da 
assembléa geral extraordinarla, em funcções; e devidamen te 
considerado os documentos que instruem o p1·ocesso : 

a fls. um ertifkaclo ao portador n . 3122, repre enlativo 
ele LOO debenLures, mlor nominal ele 100~ e juro annual de 
4 °/o 1 ogo. semesL,·alrn cnLe; 

a ils. e Jls., depoimentos ele Lrcs testemunhas> 1ue oüir
mam o nüo pagamento do jueus ua<ruelles LiLulos e dvs de 
outras emissões ; 
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a. fls. e fls. , confisstlo cia directoria sobre o estado notorio 
da insolvabilidacle ela companhia, já anteriormente declarado 

·em juizo e demonstrado nos dous ultimos relatorios da sua 
gestão, apresentados ás assembléas geraes de 29 de dezembro 
de 1896 e 29 ele março do orrente anuo ; 

a fls., duas petições de credores assistentes, um como 
portador de 1.800 debentures ela mesma emissão á fls. e outro 
ele uma conta no valor de 139:848. 936, mas, tão sómente ve
rificada até a quantia de 96:309$380, conforme declaração 
assignada pelo chefe da contabiHdade e visada pelo director
secr:etario ; 

a fis .,·uma exposição ele accionistas, cujo títulos foram 
depositados (fls. e fls.) e representam grande somma do ca
pital social, reclamando contra o pedido da liquidação forçada 
promovido e favorecido pela directoria, já sem poderes para 
agie em juizo em nome da companhia, depois da liquidação 
p r ella propria requerida e da qual decahiu por sentença 
desta Camara ; e que, iltegitima manclataria, por isso que 
em tempo algum foi por elles eleita, tem deixado correr á 
revelia seus interesses ·em beneficio de falsos credores, cujos 
creditas figuram, indevidamente, como de responsabilidade 
da companhia,' quando, na realidade, o são desses mesmos 
credores que, simuladamente, teem figurado no seu passivo; 
que, a impontualidade nos pagamentos é apenas accidentai 
e temperaria, estando aLé ha pouco seu acervo confundido 
com o ela Companhia Geral, do qual foram desligadas suas 
acções por effeito ele uma concordata, e por concluir ainda o 
respectivo processo da sua conversão e dis tribuição; mas que 
removida esta crise, da qual a directorla se descurou, tem a 
companhia elementos seguros de estabilidade e prosperidade 
para solver seus verdadeiros e legítimos compromissos; 

a flR. , o Diario Offlcial em que foram publicadas as 
actas -a da assembléa geral ordinaria, que approvou o relu· 
torio e as contas do 2o semestre de 1896; e a da assembléa 
geral extraordinaria, em que foi discutida a proposta ingleza 
para sua organização ; e finalmente, 
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a fls. , o relaLorio concernente á gestão dos administra ... 
dores no 2° semestre elo anno findo. 

Estes documentos convencem da improcedencia do pea 
diclo, e justificam cumpridamente seu indeferimento; por
quanto: 

A lei n. 3150 de 1882 e o dec . n. .164 de 1890 .nos 
arts . 18 e 19, consolidados nos ar ts. 166 e 178 do clec. 
n. 434 de 1891, tendo excluído as associações anonymas da 
fallencia, mandaram applicar ao processo da liquidação for
çada, quanto á sentença declaratoria da liquidação, aos cre..: 
dores e aos syndicos, as disposições do Codigo do Commercio 
referentes á sentença da abertura da fallencia, á massa e ao 
curador fiscal. 

No regimen do Codigo (art. 797) o estado da fallencia 
era o da - cessação de pagamentos, hoje o da :..._ impon
tualidade sem relevante razão de direito, nos termos do 
dec. n. 917 de 1890 (art . 1.0 ), o qual accentuou aquella 
exclusão, determinando no art. n. 141 que « o processo da 
liquidação forçada continuava a ;ser regulado pelo direito 
vigente>> , isto é, o do Codigo. (*) 

O estado da cessação, no antigo regimen, era o ca
racterisado pela perda elo credito, pela extincção ela vida 
commercial. 

Facto complexo, t uja apreciaçtío foi deixada ao poder 
cUscrecionario elos trihunaos, afim de ser decidido si real
mente elle existe e ·fixar ao mesmo tempo sua época , a 
cessação não era constatada pela só recusa dos pagamentos, 
que, podendo ter excepções legitimas e não extinguindo o 
credito commerc'lal, não eram seguidos da interrupção do 
commercio. 

Sem uma syndicancia da situação real do devedor , sob o 
ponto de vista commercial, financeiro e pecuniario, que 
demonstrasse a impossibilidade do negociante proseguir no 
seu commercio e fazer face a seus compromissos, não podia 

(") Vide i o vol., pags . 139 e 391. 
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ser declarado o estado ele cessação, ad instar ela impontua
lidade e dos protes tos de um maior ou meqor numero de 
credores ; isto é, que a cessação fosse absoluta, ou pelo 
menos completa, e não accidental e temporaria. 

Foi essa a interpretação doutrinaria e constante do 
ar t. 797 do Cod. do Com., de todo harmonica com a lição 
e a jmispruclencia elos commentadores e tribunaes fran
cezes interpretando o art. 437 elo Cocl. com. fr., sua 
fonte proxima e litteral traducção (rJicle Rouben de Couder, 
Diction. ele droit coni. verb. Fetillite, ns. 34 e 36; Orlando, 
nota :1232 ao clt. art. 797 ), e que bem accentúa a differença 
entre o antigo e o novo regimen ; quando, naquelle, inquiria
se da causa, que era o característico da fallencia; no actual, 
só se attende ao effeito, ou á sua exterioridade, prescindindo· 
se da causa. 

Ora, applicada a doutrina á hypothese dos autos, e em 
face do relatorio da directoria a fls. approvado em reunião 
dos accionistas á fis ., o pretendido estado de cessação é por 
elle excluído in limine, apezar da contraproducente confissão, 
por termo a fls. 

Com effeito, enuncia o alludido relatorio : 
- que, tendo sido ele 12.230: 121.'878 o total da renda 

no semestre findo, houve, no entretanto, um deficit de. 
1.378:468"'444, justificado pelo accrescimo consideravel nas 
clespezas de conservação das linhas e maior consumo de 
carvão e lubri ficantes exigidos pelo crescimento do trafego, 
e ao maior numero e valor elas reparações e concertos 
importantes realizados no material rodante e ele tracção 
(fls. ) ; . 

- que estão sendo reclamado~ os juros da sua garantia 
ao Engenho Central do Hio Branco, suspensos pelo governo 
de Minas por erronea interpretação elo seu contracto, conti
nuando em deposito as prestações anteriores (fls.); 

- que suas propriedades inclustriaes deixara!U renda 
liqtúda, continuando as agrícolas arrendadas por contrac~os 
(fls.); 
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- que foram reconstruido os trechos das diversas 
linhas damnificadas pelas chuvas torrenciaes do começo do 
anno findo, restabelecendo-se o trafego normal e regulari
sado para todo. os pontos , aLtinginclo a r enda a uma receita 
nunca ·obtida e com reclucção na. despezas, . endo o re
sultado bastante li. ·onjeim (fls.) ; 

- que foram inauguradas tres novas estações ; 
- que . uas llnllas, já com a extensão de 2 .160k,857m, 

continuam a ser prolongada. (fts.) ; 
- que foram cons truídas obras novas) estações e casas 

de turmas, caixas cl'agua, de. vios, pontilhões, etc., e cele
brados contractos para furnecimento de dormentes, os quaes 
teem sido com promptidão executados ; 

- que foram concluídos estudos de novas concessões 
para ligação de estradas, alguns já approvados e utros 
cuja prorogação de prazo foi solicitada para a execuc;5.o elos 
trabalhos (fls . ) ; 

- que a conversão dos titulas da Companhia Geral de 
Estradas ele Ferro tem proseguiclo regularmente, não e tando 
concluído o. eu processo (fls.) . · 

Relatorio este sobre o qual o conselho fiscal assim se 
pronunciou : 

1 
(( Habilitado pelo minucioso exame a que procedeu, bem 

como pelas informações que lhe prestou o digno presidente 
ela companhia, assegura a exacticlão do balanço e dos factos 
constantes do relatorio. Que as graves e extraordinarias 
circumstanc!as nelle referidas determinaram sensivel ellmi~ 
nuiçtío ela renda no 1 o semestre ; mas o augmento obtido no 
2° semestre demonstra o acerto das providencias tomadas 
pela aclmini tração e ao mesmo tempo põe em reletJo a puj an~ 

çados recursos desta grandiosa empre::;a, que serve a tão 
vasta, quanto fertil e prospera região>) (doc. a fls.). 

Conseguintemente, si factos anormaes e extraordinarios 
motivaram o dejicit, absorvendo a renda, logo depois au
gmentacla e applicacla, além disso, a uma parte ele creditas, 
que se dizem illiquiclos ; si, á despeito. de accidentes impre-
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vistos e de força maior, não houve paralysação, nem inter
rupção da sua viela industrial, continuando, ao contrario, o 
serviço do trafego com resultado bastante lisonjeiro, e a 
companhia em pleno uso e gozo elas suas concessões e privi
legias ; si dispõe de pujantes recursos para conjurar a 
crise ela sua transformação, operada pela concordata com a 
Companhia Geral, que a fez cessiona:ria elo acervo, onde es
tavam suas acções ; não se poderá duvidar em ser o es
tado da cessação apenas temporario e accidental, e por
tanto injustificavel, para ser decretada a liquidação forçada; 
maxime de companhia anonyma concessionaria de estradas 
de ferro, subvencionadas pelo Governo Federal e de Estados 
por ellas percorridos, que, por seu objecto de ordem publica 
e de utilidade geral, foram ubordinaclas a uma regulamen
tação especial, acl instar elas disposições legaes e communs 
ás associações anonymas, em geral ( vide legislação conso
lidada em 1886 por Antonio Alvares Pereira Coruja Junior, 
por ordem do Ministro ela Agricultura ) . 

A cessação ele pagamentos não sendo absoluta, ou pelo 
menos completa, a insoloabiliclacle não é estado que inter
esse ao credor ( dec. n. 434 de 1891, art. 168 § 2° ), desde 
que nova. operações mantenham o credito e façam re
cuperar as sommas perdidas, restabelecendo o equilíbrio do 
activo e passivo. Nem a cessação induz insolvabilidade, 
quando o art. 869 do Cocligo provê sobre a restüuição das 
sobras, depois de pagas, integralmente, todas as dividas. 

A temporaria, ou a simples impontLtalidade, ntio auto
risa a liquidação forçada, meio extremo em beneficio do 
credor e do proprio devedor, que, discrecionariamente, não 
póde substituir as acçõe regulares instüuidas para a effectiva 

.r ealização dos seus direitos creditorios. Accrescendo que 
ao credor de garantia especial, como é o debenturista, não 
podendo interessar a liquidação sem que, excutida a ga
rantia, sua insufficiencia o faça concorrer com a massa dos 
credores cqmmuns, esta excussão é imprescindível, na hy
pothese, para decisão do litígio sobre a responsabilidade de 
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emissões que, fundadamente, repelle a companhia, _ impu
tando a obrigação do pagamento c'tquelles que se apresentam 
como seus lllegitimos portadores. 

A confissão da cllrectoria, por termo á fls . e fls., tambem 
não autorisa sua declaração, porquanto : 

1. o Essa confissão contradiz, peremptoriaiTiente, os factos 
enunciados no seu proprio relatorio, e ·sobretudo o parecer 
do conselho fiscal, poder intermediaria entre a administra
ção e a assembléa geral, especialmente instituido para o 
fim de esclarecei-a e habilitai-a a pronunciar-se sobre a 
gestão dos seus mandatarios e tudo quanto possa interes:;ar á 
associação C dec. n. 431: ci t., arts. 119 e 122) ; parecer que 
concluiu- pondo em relevo a pujança, elos recut·sos ela 
grandiosa empre::;a, o que, sem duvida, exclue a confessada 
insolvabilidade, que se dlz ter sido denunciada á assembléa 
geral e objecto da sua deliberação ; mas que as actas de fls . 
e fls. não deixam vestígio algum dessa denuncia. Conftssão 
que, sl verdadeira, é uma aggravante para a gestão elos 
administradores e flscaes C clec . n. 434 cit. arts . , 122 e 152 ), 
c que, inflrmando o relatorio e o parecer approvados a fls., 
estabel'?ce um conflicto de provas, que não póde ser decidido 
em contrario aos principias reguladores do mandato, ele que 
sEío investidos os administradores . 

2. o A confissão foi prestada por manclatarios, já sem 
poderes para representar, em juizo, a companhia, não só 
pelo decurso elo tempo elo mandato, como pela nulliclacle ela 
pro rogação votada pela assembléa geral á fls. 

O citado clec. n. 434, no art. 97 § 1°, fixou o prazo ma
ximo ele sels annos para o exercício do mandato dos adminis
tradores , determinando que - « não podia durar mais >). 

Ora, si, pelo relataria á fls ., a reunião da assembléa geral 
foi antecipada pelo facto ela terminação do mandato, a 
directoria podia ter sido reeleita (art. 97 cit . , § 3° ) ; mas a 
prorogação de poderes, infringindo disposição de lei prohi
bitiva, foi acto nullo e nenhum, como sl ntí.o exist~ssc. 

Esta nullidade é a sancção po~itiva ela infracção, por ~sso 
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que o texto legal - « não deve, não póde >>-tira toda a 
autoridade, faculdade ou possibilidade para agir em sentido 
contrario. 

Demais, a illegal prorogação, apenas concedida para 
o fim especial ela c1irectoria- requerer a liquidação da com-

. panhia, como consequencia ela proposta ingleza approvada 
a fls., e acceita pela clirectoria com a expressa decla
ração ele que « era limitada a tarefa s6mente por alguns 
clias para, em execução do deliberado na assembléa, reque-

. rer a liquidação judicial e entregar os bens da companhia 
a quem determinasse o juiz >> ; findo este incidente pelo 
indeferimento elo requeriment'o, e extincto, portanto, C? 
ob,jecto unico e especial ela prorogação, está, ipso facto, 
terminado esse illegal mandato, em virtude do qual agiu a 
directoria em juizo, e que, necessariamente, tem ele set• te· 
novaclo pela assembléa, nos termos elo · cit . art. 97 § 1o. 

A temporariedade e seu limite são ela natureza jurídica 
elo mandato elos administradores, sem outro titulo, além 
elo proprio mandato que· lhes ó attribuido, e elo elemento 
inteiramente impessoal, que é ela essencia elas associações 
anonymas; donde resulta ser a administração que depende 
ela sociedade, e não esta dos administradores. 

Nestes termos: Accordam em Camara Commercial do 
Tribunal Civil e Criminal denegar a liquidação forçada, inde
ferindo o requerimento á fls. Cu tas pelo requerente. 

Rio, 25 ele maio cle1897.-SALVADOR MoNiz, P.- MoNTE
NEGRo, relator acl hoc. -CELSO GUIMARÃES. -BARRETO 
DANTAS, veqcido: 

Votei pelo deferimento do pedido de decretação da liquidação for
çada da companhta supplicada pelos motivos seguiqtes : 

a ) porque o suppiicante de fls., como credor da companhia suppli." 
cada, requereu a decretação da liquidação forçada ela mesma: c ompa
nhia por fa.lta de pagamento de dividas vencidas, liquidas e certas• 
instruindo o seu jpeclido com certificado á fls., represeJ;~tando cem deben· 
tures de 100$ e juros annuaes de 4 °/o pagos semestr-almente, e com a 
justificação de fls. ; 



-156-

b) porque os credores a fls. e fls., aquelle como portador de 1.800 
debentures e este credor de uma conta na importancia de 138:848$836, 
verificada até 96:309$380, fizeram igual pedido de liquidação, como 
assistentes do credor que requereu a liquidação da supplicada; 

c) porque nos claros e precisos termos clo .art. 168, § 2• do dec. 
n. 434, de 4 de julho de 1891 - consolidador das disposições legisla
tivas e regulamentares das sociedades anonymas, a liquidação forçada 
~ó póde ser declnrada - po1· meio de requerimento de um ou mais cre
clores, instruido com a competente justificaçc7:o tiío somente no caso ele 
cessação de pagamento de dividas vencidas ce?·tas e liquidas ; 

d) porque as obrigações ao portador (debentU?·es) e a conta 
devidamente reconhecida -são títulos de divida liquidas e certos
para com elle o credor r equerer a liquidação forçada de uma 
sociedade anonyma, o que não deixa a menor vacillação, em vista 
da remissão ao dec. n. 917 de 1890, o qual no referido art. 2• 

assim dispõe : . 
Consideram-se liquidas e certas : a) as indicadas no art. 247 do 

dec. n. 737 de 25 de novembro de 1850 ; b) as obrigações ao portador 
(debentures) ; e 

e) porque os documentos que instruíram o pedido de liquidação 
forçada, são obrigaçõe1:1 ao portador (clebentu?·es) e conta reconhecida ; 
e como taes títulos de dividas liquidas e certas, em face da lei para 
legitimarem o pedido da liquidação ; 

f) porque a importancia desses títulos não foi paga pela compa
nhia supplicada, o que esth cabal e completamente demonstrado, não 
só pela justificação ele fls. como ainda pela declaração da supplicada, a 
qual confessa por sua directoria não ter podido satisfazer os seus 
compromissos por falta de recursos, attento o seu estado de iusol va
bilidade ; 

g) porque nas sociedades anonymas a cessação de pagamentos de 
dividas vencidas, liquidas e certas é justamente o c1·iterium legal 
para a decretação da liquidação forçada, quando requerida por um 
ou mais credores, ainda que o devedor não s0 ache na impossibi
lidade de solver os seus compromissos ; tanto âssim que a liquidação 
só podendo ser declarada no caso de insotvabitidade, ele cessaçcio ele paga
mento elas dividas· e de perda de tres quartos ou ??Wis do capitat sociat 

o credor só tem direito de requerer a liquidação forçada no caso de 
cessaçiío de pagamento de dividas vencidas liquidas certas (arts. 167 e 
I68do citarl.o dec. n. 434 de 1891); 
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h) porque si no regimen do Codigo Commercial era preciso, alem 
da impontua1idad3 do pagamento, se comprovar de um modo con
cludente que o devedor se achava em estado de insolvabilida.de para ter 
logar o perlido de fallencia, segundo a doutrina da j urisprud encia dos 
tribuuaes na interpretação do art . 797 do Codigo Commercial, é 
certo que essa doutrina não tem app1icação á liquidação forçada das 
sociedades auonymas, em vista do direito consolidado no citado 
decreto n. 434 ; 

i) porque si as disposições do Codigo Commercial relativas á fal
lencia na parte civil e adminiskativa são applicaveis ás sociedades 
anonymas ex-vi do dec. n. 164 de 1890, não se segue que para a decre
tação da liquidação tbrçada das sociedades anonymas se observe a 
doutrina resultante da interpretação do ::..rt. 797 uo Codigo Commercial; 
nií.o só porque é o mesmo dec. n. 164 de 1890 quem, no art. 19 § 1° n. 2, 
dá ao credor o direito de requerer a liquidação forçada no caso de 
cessação de :pagamento de dividas vencidas, liquida.s e certas, o que 
prova que o art. 797 do Codigo Commercial não regula. a especie, como 
si as sociedades anonymas se regulassem pl as disposições do Codigo 
Commercial não havia necessidade do dec. n . 434 de 1891, que con
solidou as disposições legislativas e regulamentares dessas sociedades ; 

j) porque o intuito do legislador mfl.ndando applica.r (ts sociedades 
anonymas itlS disposições do Codigo Commercial relativas á fallencia 
- não podia ser outro sinão que essas disposições do Codigo Com
mercial sejam applicaveis e observadas nos casos não previstos pelas 
leis especiaes que regem essa. sociedarlcs, pois do contrario, haveriam 
leis super11uas, o que é absurdo; 

lt) porque a c nfissão por termo a fls. foi fe ita por quem Iegiti~ 
mameote representa a companhia suppliCada e cujos poderes de 
mandatarios estão em pleno vigor pela prorogação que dos mesmos fez 
a assemb1éa geral de seus accionistas para o fim especial da liquidação, 
o que não vae de encontro a disposição alguma de lei ; pois si o 
citado dec. n. 434 no art. 97 § 1• determina- que o mandato do 
administrador não póde durar mais ele seis annos, não se segue d'ahi 
que esse mandato não possa ser prorogado pela assembléa geral dos 
accionistas, quawlo o mesmo artigo do§ 3• perrnitt.e a reelei~5.o doo 
;:~,rin1inistradores. 

* 
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Relatado e discutido o requerimento a fls. no qual 
o presidente da Companhia Estrada de Ferro Leopoldina 
pede ser decretada sua liquidação judicial, deliberada em 
assembléa geral exLraordinaria, ex-vi do art. 167 n. 1 do 
dec. n. 434 de 1891, instruindo o requerimento com a cópia 
das actas respectivas a fls., o balanço a fls. e o inventado 
a fls., destituídos porém de authenticidacle e de valor juriclico 
probatario para a instrucção elo pedido ; porquanto : 

A cópia das actas a fls. , extractada por empregado da 
companhia, não tem fé judicial só imputavel ás certidões 
passadas ou subscriptas por official publico. . 

Da alludida cópia não constam quaes os socios que 
concorrm·am para a formação das assembléas geraes, nem 
esta falta foi supprida pela certidão do livro de presença 
nella referido, que, admittido pela lei franceza de 24 de 
julho de 1867, art. 28, tem sido sanccionado pelo uso ; 
e perante o Codigo pôde ser tolerado, como livro auxi
lim·, desde que em harmonia com os demais livros da 
sociedade. 

O ])alanço a fls. e o inventario a fls. resentem-se de igual 
defeito, assignaclos, como estão, por um outro empregado, 
na dupla qualidade ele- chefe ela contabilidade e do escri
ptorio central, sem o visto e a rubrica do pre iclente da 
companhia, seu repre~entante em juizo, nos termos do 
art. 101, n. 1 elo cit. clec. de 1891, ou qualquer outro in
dicio caracteristko da sua authenticidade. 

O inventario e o balanço, que o art. 1G8 § 1° exige como 
instrucção do requerimento da so iedade, não podem ser 
outros sinão os do art. 143 n. 1, os quaes devem os admi
nistradores submetter, annualmente, ao exame, discussão e 
delib raçilo ela assembléa geral ordinaria que deverá re
unir-se, especialmente, para esse fim ; e que, uma solemne 
c verdadeira confissão do estado elo seu activo e passivo, o 
Cod. do Com. (arts. 10 ns. 4 e 12) impõe aos commerciantes o 
dever de formal-os, onnualmente, e registrar em eu livro 
Diario, datando e assignando. 
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Os documentos exllibidos, como instrumentos apocry
phos, não justificam portanto a liquidação requerida. 

Accresce que a liquidação judicial, acl instar da con
fissão do requerente o. fls., não poderia see decretada como 
liquidação forçada, fóra dos tres casos do art. 167, e sem 
que precedesse a resolução de uma assembléa geral, vali
do.mente cons~ituida e especialmente convocada para esse 
fim, nos termos do art. 134; isto é, com a devida publi
cidade elo motivo, ou a ordem elo dia, que é elemento espe
cial para o regular funccionamento ela assemhléa geral e 
legitimidade das suas resoluções. 

Sem esse mandato especial e válido não podia reque
rel-a o presidente da companhia, por ser acto excedente dO$ 

· poderes para a gestão attinente ao fim e ao ohjecto ela socie
dade (Cod. art. 145; clec. n. 434 cit. art. 101), nem outor
gai-o a assemhléa geral, fóra elos limites traçados pela lei . 

As assembléas geraes, como poder soberano ela asso
ciação, seu legitimo exereclcio foi suborrelinado, no systema 
legal ela regulamentação, a determinadas condições e for
mulas, que deveriam validar a delegação desse poder, pre
venindo o excesso ou a usurpação. 

Dahi : o art. 128, quanto ü esphera ela acção elas assem
bléas geraes; os arts. 129 e 131, quanto ao seu válido 
funccionamento ; os arts . 132, 133, 141 e 142, quanto. á 
ordem e ao modo das votações ; o art . 134, quanto ao mo
tivo espeçial e á publicidade elas convocações ; e os arts. 122 
e 123, quanto á audicncia e parecer do conselho fiscal, a 
primordial garantia da publicidade, no systema adaptado ela 
regulamentação, sobre- os actos da administração e quaes
quer operações, medidas ou alvltres, que entendam a bem 
ela sociedade. 

Ora, ela acta apocrypha a fls., vê-se que : - «em 3~ 
convocação, reunidos 237 accionistas e aberta a sessão, 
di se o pres idente ter em seu poder uma proposta de cre
dores inglezes que ia mandar ler e que, acceito o accôrdo, 
teria a assembléa, sómente, .reconhecido a necessidade de 
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transformar-se a companhia e convindo na quota que, na 
proposta, era consignada >)(doc. a fls.) . 

Lida esta proposta, transcripta a fls., a qual foi impu
gnada, sob fundamento da illegltimidacle dos credores 
que nella figuram, e apresentadas duas outras substi
tutivas a fls. e fls., além de uma outra que, pela terminação 
do mandato da directoria, concluía pela nomeação de 
uma commissão investida de plenos poderes para estudar 
o assumpto e submettel-o, no prazo de 90 dias, ao pronun
ciamento ela assembléa geral, e administrar, ao mesmo 
tempo, a companhia na phase da sua reconstituiç~o (doc. 
a fis. ), foi acccita afinal, a propos ta ingleza a fls., seguida 
dos protestos a fls.; ·e em seguida a da prorogação do 
m andato actual da directoria para que requeresse a 
liquidaçilo judicial, uma conscquencia ela acceitação ela pro
poBta ingleza, como ju tificou o proponente a fls. 

Mas, prioatorum conventio juri publico non clerogat 
(Dig. clereg.jur. lei 45 § 1). 

A liqu'ldação judicial, em face da lei, só pócle ser a 
forçada , e es ta só p6cle ser declarada nos casos taxativos 
do supracitado art. 167. 

E si nenhum delles foi justificado perante a assembléa 
gorai, nem. objecto da sua especial deliberaçuo ; si a liqui
dação judicial foi um corollario ou simples. inducção do 
accôrclo approvado p~ra a reconsLituç5.o da COll1lJanhia; 
si esse accôrdo não foi objecto ele uma convocação motivada, 
nem sobre elle foi ouvido o conselho fiscal, cujo p~ecer não 
consta ter sido publicado aos acclonistas ; si ela cópia não 
rse. pócle ajuizar da válida constituição, nem do regular func
cionamento ela assembléa geral, ein 3" convocação, como 
alli se diz, sem haver prova elas convocações anteriores, 
paro. que pudesse deliberar a somma elo capital insnfficiente
mente representado ; s i, ao contrario, ·uo. invalidade é 
·wcenLuacla pelo illogal deposito ele acções, posteriormente ú 
reLmião da assembléa gero.l a fls., c pela omissJo elas assi
gnatmas dos socios, unica verlfi.cação segura e legitima elo 
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qlwrum legal, em uma assembléa geral ; e, na hypothese, 
tanto mais essencial quanto a ultima cópia a fls ., em que se 
diz ter sido approvacla a acta anterior, na qual foi discutida 
e deliberada a proposta da liquidação, enuncia , apenas, a 
presença dos membros da mesa, sem referencia a qual
quer nome ou numero de socios ; a preterição de todas estas 
formalidades, que poderiam legitimar qualquer pronun
ciamento por parte da assembléa geral e investir seus man
datarios dos necessarios poderes para sua execução, ex
clue·, ipso fac lo, b pedido da liquidação judicial, sob 
fundamento da insolvabilidacle confessada a fls. Insolva
bilidacle que não foi discutida, nem poderá ser presumida, 
quando da propria acta consta ter dito o conselho fiscal -
«ser a companhia uma empreza ele grande futuro e o seu 
estado cada vez mais prospero)) ; e da propria proposta 
approvada consta o pagamento em dia de creditas certos 
(doc. a fls .), havendo contestação em relação a outros, cuja 
responsabilidade se declina para a Rio de Janeiro and 

. Nol'thet'n Railway Company, associação autonoma e inde
pendenle da Leopoldtna, com a s ua sécle em Londees, onde 
tem uma rlirectorin, como foi confessado a fls.; fado esse que 
exclue a allegacla e pretendida posse jur ídica, e só induz a 
natural sem o animus sibi habencli, desde que, em nome 
alheio, detem e administra o requerente a referida com
panhia. 

A transformação ou reorganisação, que se diz ter sido 
approvada , não é slnão um modo ele liquidação, que ás as
sembléas geraes foi facultado determinar(dec. n. 434, art. 157 
com a restricçtío elo art. 128, alinea); assim como teem ellas 
poder discrecionario para resolver a dissolução antecipada 
da sociedade (art. 149). Mas, a dissolução, fúra do. casos 
da cessação ele pagamentos, ou da perda dos Lres quartos 
do capital social , é seguida da liquidação ami.gavel 
(art. 155, recLificado pelo dec. n. 1522 A, de 1893). 

Sua approvação pela assembléa geral, não podendo 
supprir o consentimento elos dissidentes, os quaes, só por 

ó368 H 



-162-

acto de livre vontade, poderiam entrar para a nova socie
dade (arts. 72,75 e 76), tambem não o poderá forçar o extem·· 
poraneo e IJ.ullo accôrdo, que se diz approvado entre accio
nistas, que não representam os dous terços do capital social, 
e credores privilegiados, prohibidos de deliberar sobre con
cordata, sem terem renunciado a prelação dos se'L1s credltos 
(arts. 182, 183 e 186). 

Si, para ser válida a deliberação dos credores (art. 183), 
deverá ser tomada nos termos do dec. n. 3065 de 1882, os 
dous terços dos creditas, a que allude o art. 190 e que podem 
- «continuar o negocio da companhia , ou cedel-o a outra 
sociedade >> (é o caso dos autos), elevem ser computados 
pelos chi7·ographarios, que são os unicos sujeitos aos 
effeitos da concordata (dec. n. 3065 cit., ·art. 1°). O credor 
que tem garantia real, como a tem o àebenturista, esta 
se resolve pela excussão da garantia; não a extingue, nem 
a nulliflca qualquer convenção pessoal oriunda da con
cordata. Dahi, a prohihiçuo do art. 186 e a excepção do 
art. 188, porquanto, como contrato consensual no interesse 
dos credores e elo proprio devedor, a concordata não pócle 
derogar privilegias attrilmiclos pela lei a certos creditas, 
nem creal-os em favor de outros, que não tenham sido re
vestidos desta prerggativa. 

E si , por equidade, a lei aclmitte sua formação por dous 
terços, forçando o consentimento do terço dissidente, como 
compensação dessa violencia tambem não permitte tratar-se 
de concordata antes do preenchimento das formalidades pre
liminares da liquidação, destinadas ao conhecimento da 
situação do devedor e da verificação e confirmação dos cre
dores (Cod., art. 848; dec. n. 434, arts. 179 a 181). 

Isto posto: Accordam em Camara Commercial elo Tri
bunal Civil e Criminal ii1deferir o requerimento a fls., e, 
denegando a requerida liquidação, conclemnam o reque
reu te nas custas. 

Rio, 20 de abril de 1897.- PITANGA, P.- MoNTENEGRo, 
relator. -CELSO GUIMARÃES. ~ BARRETO DANTAS, vencido : 
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votei pela procedencia do pedido da liquidação forçada : 
a) porque as sociedades anonymas se regendo pela legislação 

consolidada do dec. n. 434 de 1891, sua liquidação forçada só póde ser 
declarada nos tres casos do art . 167, que assim preceitúa : a liqui· 
dação forçada não pócle ser declarada senão nos tres casos seguintes : 
- 1°, da insolvabilidade; 2", da cessação do pagamento dos divi
dendos ; 3°, da perda de tres quartos ou mais do capital social ; 

b) porque para a decretação da liquidação forçada não é pre
ciso o concurso de todos aquelles casos, mas .basta a existencia de 
qualquer delles ; 

c) porque, em qualquer daquelles casos o direito faculta á 
sociedade de requerer a sua liquidação forçada, comtanto que o re
querimento seja instruido com o inventario e balanço, nos termos 
do art. 168 do citado decreto ; 

d) porque, em face de tão terminante disposição legal, as unicas 
formalidades essenciaes para o exercício do direito facultado á socie
dade, são o inventario e o balanço, que devem instruir o requeri
mento da liquidação forçada; 

e) porque a companhia supplicante requereu á :tis. a declaração 
da sua liquidação forçada, attento o seu estado de insolvabilidade 
comprovado com a confissão por termo á fls., e instruiu o seu reque
rimento com o inventario e bn.lanço á fls. e :tis. ; 

f) porque, si para legitimar o pedido de liquidação forçada basta 
a existencia de qualquer dos casos do art. 167; si o caso de insolva
bilidade se acha verificatlo pela melhor das provas, que é a con fissão 
da companhia ; si esta instruiu o seu requerimento com o inventario 
e o balanço, satisfazendo todas as formalidades da lei da sua orga
nisação; negar a liquidação forçada pedida pela companhia seria. 
violar um dire.ito consagrado por disposição expressa da lei ; 

g) porque a lei exig·indo no cit. art. 168 que o requerimento da 
sociedade seja instruido com o inventario e balanço, não se segue 
que esse inventario e balanço sejam os mesmos a que se refere 
o art. 143 § I, pois onde a lei não distingue, 'a ninguem é dado 
distinguir; 

h) porque si o inventario e balanço qae ínstr•uiram á ils. não tem 
o visto do presidente, nem po~'isso perderam o seu valor jurídico ; não 
só porque não ha lei tornando a validade desses documentos depen
dente dessa formalidade ·do visto, como porque o presidente da 
companhia, os o.fferecendo como base para o pedido de liquidação 
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forçada, reconheceu incontestavelmente a sua authenticidade, e 
portanto, o valor probante que os caracterisa; 

i) porque a companhia supplicante exhibiu a cópia das actas á 
fls ., como adminiculo para mais demonstrar o seu estado de insol vabili
dade reconhecido pela assembléa geral que autorizou o seu pedido de 
liquidação forçada, mas não como documento essencial para instruir o 
pedido; não só porque o pedido de liquidação forçada não depende do 
consenso prévio dos accionista.s, como porque o inventario e balanço 
são os unicos documentos exigidos por lei para instruirem o pedido de 
liquidação forçada, quando requerido pela proprla sociedade ; 

j) porque si o inventario e balanço são ós unicos documentos 
essenciaes para instruirem o pedido dé liquidação forçada requerida 
pela sociedade, as cópias das actas àe lls . , ainda despidas de todas as 
formalidades Iegaes, ou mesmo revestidas de todas ellas, nenhum 
valor merecem para servirem ele fundamento <."L declaração ou não da 
liquidação forçada, portanto a apreciação de suas il'regularidades não 
tem cabimento em um processo da liquidação forçada, como este ; 

h) porque no pedido de liquidação forçada, rec1uerida pela socie
da•ie, a missão do juiz e examinar si o pedido se firma em qualquer 
dos casos do art. 1ô7, e si o requerimento está instruido com os do 
cumentos que a lei exige, tanto que o citado decreto determina no 
art. Hi9 que « iudepenuentemente ele quaesquet· diligencias o juiz 
dq"cretarú. a liquidação, si es ta mr rer1 uerida pela :propria sociedade » . 

l) pol'que o pedido a ils. se baseando em um dos casos citados 
no art. 167 « a insolviJ,bilidade », e estando o requerimento instruido 
com os documentos que a lei exige- o inventario e ba.lanço -, a sua 
procedencia se impõe como consequencia da necessaria observancia dos 
preceitos legaes reguladores da especie. 

Liquiàação forçada á requerimento do repreaen·taute da emissão de 
um emprestimo em debentures . Cessação de l)agamentos e insolvabili
clade da companhia emissora, concessionaria ele linhas ferreas. R espon
sabilidade do Governo no serviço dos jtu·os e amorUzação da divida .. (') 

Vistos e examinados estes autos, justificação enlre 
partes- justificante o Brasilianisc!~e Bank j'ür Dettts-

(') Vide 1° vol. paga. 139 e 391. 
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chland e justificada a Companhia Estrada de Ferro Oeste 
de Minas : 

O justificante, na qualidade de representante do empres
timo allemão de 22.450,000 marcos, constante da escrlptura 
á fls., requer, assistido dos credores por tltulos pro
testados á fls., a liquidação forçada ela companhia jus
tificada, em estado notorio e confessado de cessação de 
pagamentos , vivendo ha muito de contempor isações e expe
dientes, sem recursos para solver numero os compromissos, 
ainda mesmo de insignificante valor, até os salarios dos 
operarios e empreiteiros elas suas obras; dando logar a re
clamações 'e ameaças, que provocaram a intervenção da 
força armada contra a attitude dos l'eclamantes. 

O requerimento foi instruido com a escriptura de divida 
á fl s . ; certidão á fls . da traducção do clebenture, em idioma 
allemão á fls.; certidão á fls. elo registro elos protestos; 
um exemplar do Jornal elo Brasil á fls., noticiando a 
reclamação dos operarios contra o aviso da suspensão dos 
pagamentos, e depoimentos das testemunhas á fls. 

A justificada, impugnando o requerimento, allega á fl . , 
não ser o clebenture á fls. de propriedade e posse do banco 
justificado, m as de A. Pinto Mendes, presidente interino da 
companhia, a quem pertence o cmtpon vencido ; titulo que 
com os dous outro · á fls. foram-lhe offertados pelo syn
dicato do emprestimo em recompensa aos serviços prestados 
á sua realisação. Que a süriples impontualidade nos paga
mentos, ou a cessação temporaria e accidental, não autorisa 
a abertura da liquidação forçada, sem que, pela perda do 
credito, a cessação se manifeste absoluta e completa ; estado 
que não poderá ser imputado á justificada, continuando .a 
construcção da sua rêcle de linhas ferreas, já com 684 k. em 
trafego, estendendo-se pelos territorios dos Estados de Minas, 
Rio de Janeiro e Goyaz. Que os emprestimos externos, 
para esse fim contrahidos no estrangeiro, estão garantidos 
com todos os haveres do ~eu activo c bens e responsabilidade 
do Governo Federal, em um delle~, no serviço ele juros e 
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amortização ; não sendo licito aos credores prescindir das 
acções uteis para a realisação dos seus direitos croditorios 
e intentar o meio excepcional e extremo da liquidaçilo 
forçada. 

A contestação foi instrui da com as cartas (t fls.; os rle
bentures á fls.; um exemplar do Jot'tzal elo Commercio, 
noticiando a emissão do npolicos do Estado do Rio para o pa
gamento da subvençüo kilometrlca devida á justificada ; e a 
certidão á fls. da desistencia ele anterior pedido ela liquida
ção forçada pelo assistente á fls. 

Isto posto, e em face dos autos: , 
Considerando que a liquidação forçada é uma instituição 

em bel'l.eficio dos credores, no intuito de proporcionar-lhes a 
prompta realisação dos bens, que silo n sua garantia com
mum; e o direito de promover a sua declaraçuo é inheronte 
á natureza commorcial do crecliLo e ü qualidade das partes> e 
adquirido no momento mesmo do contracto ; 

Considerando que as associações anonymas, concessio
narlas elo estradas de ferro, regem-se, na falta de regula
mentação especial, pelo dec. n. 431: elo 1891, que consolidou 
as disposições legislativas e regulamentares da lei n . 3.150 
ele 1882 e dec. n. 164 de 1890; estando, portanto, estas compa
nhias subordinadas ao lnstituLo da liqutdação forçada, c1ue, 

' nos termos do art. 1G8, pócle ser cleclaro.cla ú requerimento 
de um ou mais credores de dividas exigiveis, certas e 
liquidas; 

Considerando que a justi:'lcacla nuo tem pago as suas 
dividas, suspendendo afinal os pagamentos; o a cessação no 
sentido da lei (Cod. do Com., art. 797 ), si nuo comporta um 
estado de SUSl)ensilo accidental, on simples impontzwliclacle 
nos vencimentos, este indicio póde, no entretanto, caracteri
sal-a, si outros elementos coexistem que demonstrem uma 
impossibilidade manifesta e constante; ruzuo por crue o estado 
de cessação, facto complexo, sem a determinação de condi
ções precisas, influenciado pela posição do patrimonio o 
real situação elo devedor, foram abandonados ao prudente 



-167-

arbítrio dos tribunaes o exame e apreciação das suas 
causas; 

Considerando que a cessação, tendo como correlativo a 
continuação, si não caracterisacla pelo só facto de protestos 
isolados, não obstante o caracter cstricto e imperioso dos 
vencimentos no commercio; si, para constituil-a juridica
mente, não hasta o simples facto da mora nos pagamentos, 
sem a eventualidade de novas operações propor·cionando, 
por meio ele recursos proprios ou estranhos, contemporisar 
os vencimentos e manter o credito commercial, essencial ao 
movimento do seu negocio e retemperado pela pontualidade 
do devedor no adimplemento das suas convenções; - todos 
estes factos, indicativos por si ele uma cessação presumida e 
latente, accentuam na hypothese, pela sua concordancia e 
p1:ecisão, uma cessação manifesta e absoluta pelo retrahi
mento, sinão perda ou extincção do credito commercial da 
justificada, impossibilitando-a de recursos para solver a 
multiplicidade crescente dos seus compromissos, inclusive 
o cumprimento de ordens elos seus empreiteiros; cessação 
confessada pelo proprio presidente interino da justificada 
(depoim. á fls.), por occasião do vencimento do coupon, não 
pago, em 1 o de outubro do corrente anno ; 

Considerando que a qualidade do justificante, ex-vi da 
escriptura á fi . , e a dos seus assistentes á fls., e bem assim 
a natureza commercial dos seus creditos liquidas e certos, 
autorisam o exercício do presente meio intentado; e que 
os factos e circumstancias da causa justificam, cumpri
damente, a requel'ida liquidação e seu pronunciamento 
para os devidos effeitos da sua affirmação e declaração 
judiclal: 

Julgo, nestes termos, procedente a justificação, e re~ 
salvada a competencia jurisdiccional dos arts. 93 e 102 § 1° 
do dec. n. 1030 de 1890, alterada pelo art. 28 n. 11, c) do reg. 
n. 2579 ele 1897, decreto a liquidação forçada da justificada, 
Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas, ex-vi dos 
arts. 167 n. 2 e 168 n. 2 do dec. n. 434 de 1891 ; custas pela 
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massa.. E, findo o termo legal do recurso, subam de novo os 
autos á conclusão. 

Rio, 3 de novembro de 1898.-CAETANO P. DE MIRANDA 
MoNTENEtmo. 

Subsistem, na sua integra, os fundamentos do despacho 
aggravado á fls ., para não reformai-o e não. ser provido o 
aggravo, por termo â fls. 

A aggravante não contesta que a cessação de paga
mentos é, justamente, o caso em que a liquidação forçada 
póde ser declarada á requerimento de credores; não con
testa> igualmente> que cessou o pagamento elas suas dividas, 
até mesmo para com os empreiteiros elas suas obras, como 
foi allegado e justificado por prova documental e teste
munhal. Impugna tão sómenLe o exercício d'esse direito 
pelo aggravado, sob pretexto de que a escriptura do empres
timo em debentures á fls., sem .a exhibição elo respectivo 
coupon vencido, é titulo inhabil para este effeito, incrimi
nando ao aggravado ter-se apropriado e exhibido titulo, que 
lhe não pertence, para fazer a prova elo vencimento e 
não pagamento da divida. 

A impugnação, porém, é de todo improcedente e 
destituída de causa jurídica. 

A qualidade e legitimo interesse elo aggravado, e por 
conseguinte o direito, que lhe ass iste para requerer a 
liquidação forçada da uggravante, resalta dos termos explí
citos elo contracto ele mutuo celebrado pela escriptura á 
fls., em que o aggravado é' uma das partes contractantes, 
por si e como representante dos mutuantes do emprestimo 
contrahido pela aggravante; instrumento ele divida certa 
e liquida, pela enunciação precisa e determinada elo seu 
objecto e quantidade; titulo que, por sua fórma e fé ju
dicial, 6 exequivel por assignação le dez dias. Do alluclido 
contracto é que resulta a relação jurídica de ct·edor e deve
dor; por elle é que se constituiu o vinculo pelo qual a aggra-



-169-

vante ficou obrigada ao pagamento da divida, nas condições 
e clausulas ajustadas, acl instar da emissão, provisoria 
ou definitiva, elos titulos para sua transmissão a terceiros; 
por ella, finalmente, é que devem ser regulados os direitos e 
obrigações elos contractantes dessa divida, unica e indivisível, 
não obstante a multiplicidade ô.e credores, todos elles repre
sentados pelo aggravado, mandatario constituido, por con
venção expressa e irrevogavel, para agir no interesse e em 
beneficio dos communistas na obrigação. Conseguintemente, 
o exercício d'esse mandato pelo requerimento da liquidação 
forçada é um direito inherente á representação e á natureza 
do credito solLdarlo, que não poderá ser excepcionado pela 
aggravante, parte contractante na escriptura á fls. 

u pagamento elo emprestimo foi ajustado em prestações 
semestraes, fixadas em 1 ele outubro e 1 de abril (claus. 3a), 
obeigando-se a aggravante a ter em mãos do syndicato 
bancaria, em Berlim, com a antecedencia de tres semanas, 
as quantias necessarias para os respectivos pagamentos 
(claus. 14a). 

Pagou a aggravante a prestação vencida em outubro 
do corrente anno ~ Esta impontualidade importa a cGJssação 
de pagamentos, em face da lei~ Eis a questão ventilanda, 
na hypothese decisiva; por isso que, supposto prevalecesse 
a pretendida e infundada lllegitimidade elo aggravado, 
subsistiria o pedido dos assistentes ü fls., que não clei:JÇaria 
perlmir a instancia, autorisando, como autorisa o art: 168 
n. 2 do dec. n . 434 de 1891, a declaração da liquldaçuo forçada 
(I requerimento de um, ou mais credores. 

A aggravante, não só deixou de pagar a prestação 
vencida do emprestimo,._ como tambem outras dividas exi
giveis, sendo forçada a cessar seus pagamentos, conforme 
a declaração que fez á testemunha a fls., cujo depoimento 
não foi contradictaclo, nem poderá ser suspeitado, pela con
corclancia com o ele fls . e documentos instructivos da causa. 
Cessa çüo, accentuadamente, caracterisacla pelo retrahimento 
e perda do seu credito commercial; credito que, baseado na 

' 
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reputação e confiança na solvabilidade do devedor e retem
perado na pontualidade e exacticlão dos pagamentos, extin
gue-se fatalmente, desde ql}e a interrupção, ou clescontinuação 
desta confiança anormalisam sua situação, privando-o elos 
elementos necessarios ao movimento elo seu commercio, ou 
industria. 

E ur_na vez averiguado este facto, a liquidação existe 
ipsojure e não poderá ser evitada a sua declaração, no triplice 
intuito de protecção aos credores, ao proprio devedor e á 
ordem publica, para salvaguarda do activo e sua equitativa 
distribuição; impedindo contemporisar o devedor esse estado, 
retardando o momento em que deve abandonar aos credores 
a administração dos bens que são a sua garantia commum, 
e assegurando por esse meio a confiança no commercio e 
nas suas transacções. 

E si a aggravante, não obstante os favores e garantias 
das concessões das suas linhas ferreas, viu-se forçada a 

. cessar o pagamento, dentre outras dividas, das dos seus 
proprios empreiteiros, e com tal publicidade que tornou-se 
indispensavel a intervençuo da força armada; que privilegio 
ou immunidade poderá contemporisar esse estado de eles
credito e manter a aggravante na posse e administração de 
um patrimonio, garantia dos creditos vencidos, quando os 
credores intentam, justamente, a sua desapropl'iação, para 
tornar effectivo o pagamento de dividas liquidas e certas, 
recusado pela devedora em rasão ela impossibilidade de 
solver seus compromissos'? 

Esta pretenção da aggravante neutralisaria os intuitos 
da administração da justiça e desvirtuaria a propria insti
tuição, si aos tribunaes fosse dado o arbitrio de liberar, 
em vez de sujeitar o devedor, imprevidente ou culposo, ás 
consequencias e effeitos legaes do estado provado da ces
sação de seus pagamentos. 

Rio, 10 ele novembro ele 1898.- CAETANO P. DE MIRANDA 

MONTENEGRO. 
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Licfuiclação forçada 1 em processo de e:s:ecuúivo bypothecario, pela insolvabili
dade, cessação de pagamentos e impossibilidade de preencher a com
pnnhia o seu fim industrial, em estado de dissolução e liquidação de 
facto pela paralysação e fechamento das suas fabt•ica.s. 

Opposição dos fiscaes na dupla qaalidade de accionistas e mandatarios. 
Competencia para a. r epresentação judicial das compa.nhias anonymas . 
Direitos dos accionistas ~tt sin,r;1tli e 1tt ~tnive~·si . Attribuições do con
selho fisca l, elemento da publicidade no anonymato, sem outra esphera 
de acção que a da- vigilancia, como sentinellas dos accionistas na 

vida. intima. das associações. 
Recurso dl!. sentença decluratoria da liquidação forçada. Il!egitimidade do 

recorrente ; impropriedade do meio intentado. 

Vistos e examinadof': estes autos, e resalvada a compe
tcnciu para o julgamento, em face do art. 93 da lei n. 1030-: 

Considerando quo, nas associações anonymas, SQ os admi
nistradores teem qualidade e compctencia para representar 
em juizo a sociedade e constituir advogados c procuradores 
que as defendam em quacsquer ucções por ella, ou contra ella 
intentadas {dec. n . 431: de 1891, art. 101, ns. I e II); 

que aos accionistas, ut singuli, ou ainda mesmo ao con
selho fiscal, poder simplesmente intermediaria e ele vigi
lancia, não é facultada esta representação (dec. clt., arts. 
119 e 120); 

Considerando que a companhia ré deixou de pagar 
divida certa e liquida pela qual foi requisitada á tis.; 

que o não pagamento foi motivado, como se vê da con
fissão por termo a fls., por insol1Jabiliclade, ele h a muito 
accentuacla e aggravacla pelo fechamento e paralysação das 
suas. fabricas, impossibilitando-a de preencher o seu fim 
social; 

que esta dissolução de facto e a penhora judicial a 
tis. de todo acervo social justificam o pedido ela liquidação 
forçada, tentado já por accionistas, como se confessa á 
fls., instruido com o balanço á tis .; 

Nestes termos : 
Deixo de tomar conhecimento elos embargos a tis., 

oppostos por parte illegitima e incompetente; e declarando, 
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como declarado tenho, a liquidação forçada da ré, a Com
panhia S. L azaro, faça-se publica por editaes, na fórma da lei, 
assignando os credores - Banco da Republica do Brasil e 
Thedim, Rodrigues & C. o competente termo de syndicos, 
para os effeitos da immedinta arrecadação dos bens e 
demais diligencias do art. 175 do cit. dec. ele 1891. Custas 
pela massa. 

Rio, 2 de março de 1898.- CAETANO P. DE MIRANDA 
MONTENEGRO. 

* " " 
Nego seguimento aos aggravos, por termo á fls., 

restricto como é o recurso aos casos, textualmente, 
individuados na lei ; do proprio enunciado das minutas, 
resalta a sua illegalidade. 

O despacho aggravado á fls., si, como pretendem os 
aggravantes, «não tomou conhecimento, ou antes, re
jeitou in limine os embargos á fls.)), no 1° caso nenhuma 
disposição legal autorisa o iritentado recurso; no 2°, a 
appellação, e não o aggravo, poderia corrigir o supposto 
gravame do despacho recorrido (reg. n. 737 ele 1850, 
art. 316). 

Aos aggravantes fallecem os requisitos necessarios para 
a assislencia na causi:l e sua intervenção no processo, desde 
que, contra a litteral disposição dos invocados arts. 123 e 
124 do reg. de 1850, pretendem exclttir o pedido do autor, 
oppondo-se ao reconhecimento do seu direito comprovado 
por documento authentico e confessado pela ré, por seu legi
timo e unico representante in judicio, ex-vi do art. 18 n. 3 
do pacto social á fls. 

Aos accionistas e ao conselho fiscal, cuja esphera ele 
acção é delimitada á viela inlerna da associaç.ão- <( velando 
pela administração, verificando as operações sociaes para 
esclarecimento e orientação dos associados, e com attri
buições para convocar extraordinariamente a assembléa 
geral (clec. n. 434 de 1891, arts. 119 a 122), não é facultado 
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agir em juizo nas acções ut universi, affectando a sociedade, 
integri stcdús . Este direito sú compete ao administradores, 
por força do mandato ele que são investidos, na hypo
these exercivel pelo director presidente (cit. art. 18 n. 3 dos 
estatutos), nos termos do art . 101 do supracitado dec. de 
1891 ; salvo aquellas acções, ut singt~li, originadas do quasi 
delicto, que, s ingular ou conjunctamente, podem ser inten
tadas (dec. cit., arts. HOc 111). Assim foi julgado no pro
cesso da liquidação forçada da Companhia União Industriar 
S. Sebastião e, uniformemente, tem sido observada a dou
trina deste aresto. 

O despacho aggruvado não declarou a liquidação forçada 
da ré ú requerimento elo seu presidente, renunciando, comQ 
pretendem os aggravantes, «o direito ele exlstencia da com
panhia e excedendo dos limites do mandato orclinar io para 
age Lão)). 

A liquidação foi decretada ex-vi da cessação de paga
mentos, caracterisada pela paralysação da vida industrial da 
companhia, impossiJJilitada de preencher os fins da sua insti·· 
tuiçuo. Dissolução e l.iquid.açõ.o ele :racLo, apenus cloclaeadu 
pelo allndiclo despacho, conres.·ada polo presidente (tluanclo 
intimado tla penhora executiva), seu legiLimo representante 
« em suas I·elações officiaes e qnaosquer pleitos judiciaes » 
(art. 18 n. 3 ciL.), e anter iormente denunciada aos accionis
tas, em assemhléa geral fls., accentuando-se «o estaelo 
precario e ele completa 1'ui1za ela associação, com vida 
apenas artificial e ele expedientes, sem meios para solver 
o compromisso elos jw·os e amortização, 12e1n mesmo ela 
s~w cliaicla ele bonus; a insu;[ficiencia e clesaalo1·isação elo 
actiao, flcticia e dolosamente representado nos balanços _ 
publicados por wn amontuaclo ele nume1·os p01nposos em 
completo âesaccórclo c01n o seu estado real, conj rontaclos 
esses balauços com os respectiaos inventatips >>, etc. 

A confissão, ·por termo a fl ·. , nüo póde ser arguicla de 
suspeita, nem havida como renuncia de um direito, já per
dido para a associação. 
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A sentença declaraloria da liquidação forçada, no 
tríplice intuito de proteção aos interesses dos credores, dos 
proprios accionistas e da ordem publica,- seu objectivo 
legal, antepôz á execução singulat" elo credor hypothecario 
a execução universal da liquidação forçada. 

Os aggravantes, como prejudicados, podem agir por 
direito proprio ; mas a acção manclati, em nome da so
ciedade, só a directoria, por seu orgão competente, póde 
exercei-a, act instar elas prescripções estatuarias sobre a 
regularidade das suas resoluções. 

Nestes termos, mantendo o despacho ü fls., prosi
ga-se na arrecadaçuo dos bens; e, verificados o balanço e o 
inventario pelos peritos João Carlos Mur~tori e Luiz Alves 
Pereira Machado, convoquem-se os credores para a reunião 
do art. 179 do dec. n. 434 de 1801. 

Hio, 14 de março de 1898.- CAETANO P. DE MIRANDA 
MONTENEGRO. 

Insistem os recorrentes em intervir, indevidamente, 
na causa, como assistentes ela companhia ré, para o fim de 
excluir o direüo elo autor, plenamente reconhecido e con
fessado pela assistida. 

A incompetencia,l ou illegitimiclade de parte é ~ausa 
determinativa da nullidade do processo (reg. n. 737 de 1850, 
art. 672 § 1 °); e ao juiz corre o dever ele prevenil-a, pro
videnciando no que diz respeito á sua organisação e ordem. 

Os recorrentes, como accionistas, membros do con
selho fiscal uns, e director gerente outro, não teem qualidade 
para intervir em causa intentada contra a associaçuo, ainda 
que sob o pretexto de ter o dircctor presidente, seu repre
sen tante legal-« se divorciado, como mandatario, da von
tade do mandante, deixando indefesos os interesses da as
sociação)). 

Nem a lei geral que rege o anonymato, nem a especial 
e convencional a que se subordinaram os interessados na 
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companhia ré) autorisam a illegitima pretenção dos recor
rentes . 

Si, como pretendem, «em vez de confessar a cessação 
de pagamentos e a insolvabiliclacle da companhia>>, já di
vulgadas em assemhléa geral á fls ., outro deveria ter sido 
o procedimento do director presidente; si preferível a sys
tematica opposição elos recorrentes á confissão, por termo 
a fls. (aff'lrmativa ela sua anterior exposição e ela elo outro 
clirector perante a assembléa geral), ainda que para o só pro
longamcnLo de uma vida ele expedientes e artificios que 
levava a companhia, illudinelo suas anteriores administra
ções aos associados e 3os por meio de balanços flcticios e 
dolosos, em pleno desaccôrdo com o seu activo real (vide 
fls.); si assim procedendo, o clirector presidente « divor
ciou-se, como se diz, ela vontade elo mandante e sacrificou 
seus interesses>>; si, finalmente, como « verdadeiro nwztius 
transmitLiu pensamento diverso do que ouviu, desafinando 
elo conceito geral dos collegas >>; não são ele certo os recor
rentes os competentes pam tomar-lhe contas e destituil-o 
do cargo, fazendo-se subsLiLuir , por autoridade propria, no 
exercício das suas respectivas funcções. 

Os rccorrenLes são igualmente manclatarios, ainda que 
diverso o objectivo do seu mandato. 

Mandante é a assembléa geral (clec. n. 434 ele 1891, 
art. 97 § 2), poder competente para resolver tudo quanto 
interessa á associação (dec . cit., art. 128) e para o 
definitivo pronunciamento, que deveriam ter promovido os 
recorrentes, por meio da convocação que lhes facultava o 
art. 121 do cit . clec. ele 1891, expressamente consagrado 
como disposição estatuaria no art. 24 § 4° á fls. 

Nas associações anonymas, em que o elemento pessoal é 
nullo, e só predomina o real- o capital, os associados, singu
larmente, não Leem representação social, como não a teem 
os fiscaes, cujo mandato é circumscripto á vida intima da so
ciedade, como elemento de publicidade em relação aos actos 
da gestão Hocial (clec. n. 434 cit., arts. 110, 111, 119 a 122). 
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Aos admÚ1h;tradores , mandatarios para os actos atti
nentes ao objecto e fins da . ociedade, cabe, exclusivamente, 
a representação social em todas as acções por ella, ou <.;OnGra 
ella intentadas (clec . n. 1,;31, ci t., arts. 97 e 101) . E regulado, 
como é o exercício desse mandato pelos estatutos, ex-oi elo 
art. 101, ou pela lei, quando omissos (arts . 100 e 101), .ao 
presidente da companhia ré compete r epresentai-a na pre
sente acção, nos termos do art. 17 § 3° elos estatutos a fls., 
ad insta7' da sua clissiclencia com o direcLor-gerente, incum
bido da<< superlntenclenci.a e flscalisação das fabricas>) (art. 
1d 6. fls.). 

~i, devida ou indevidanwnte , exercitado o · i:nanclato; 
s i, prejudicial ou não, a confissão feita em nome da socie
dade, clescuraram os recorrentes em pleitear a sua res
ponsabilidade, ou a revogação do mandato perante a assem
bléa geral, poder competeüte para infirmal-o e delegar 
poderes a outrem, que melhor procurasse os interesses da 
companhia. 

A omissão des ta providencia, que a lei e os estatutos 
tão explicítamente facultavvm aos reeorrentes, é insup
pdvel pot' acto do porler judicial, de Lodo es tranho aos 
interessc.c; de ordem privada ela associação . 

Omittido esse pronunciamento e em pleno exercício 
elo mandato o presidente confltente elo estado ins~:>lvavel 

ela companhia e elo da cessação de seus pagamentos, não 
podia deixar de ser tido e havido como seu legilimo orgão 
offlcial e representante judicial no presente pleito. 

Quanto á liquidação forçada, os despachos a fls. justi
ficam a sua declaração, sem que houvesse reclamado a 
parte interessada na cau ·a. 

O documento ú fls . , intencionalmente omltticlo pelos 
recorrentes e que o despacho n fls . mandou extrahie para 
complemento do ins trumento , é decisivo para a questão. 

A liqnidaçüo forçada não é sinão uma execução geral 
com os mesmos intuitos c fins da fa.llencia das sociedades 
commerciaes de pe soas. 
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O despacho declarativo da liquidação forçada da com
panhia ré não innovou o seu estado anterior; verificou, 
ao contrario, um facto preexistente, apenas aggravàdo 
pela penhora do eu acervo social, qual o da dissolução e 
começo da liquidação pela venda dos bens e paralysação da 
sua vida industrial; o fechamento das suas fabricas, seu 
capital inteiramente perdido e sem meios pera solver o 
passivo muito superior ao seu activo real, e occorrer mesmo 
ao serviço da amortização de um do emprestimos (vide rela
torio á fi . . ) . 

A prova da cessação e da i nsol vabilidade é, portanto, 
perfeita e cumprida . 

A companhia ré, no entretanto, si em condições de 
reorganisação, ad instar da tentativa da projectada 
novação, não consummada, occasião opportuna se lhe 
offerece e proporciona a reunião convoca da e annunciada 
por editaes, nos termos do art. 179 do dec. n. 434 de 1891. 
E si ainda uma vez descurarem os recorrentes da op
portunidade da reunião, sibi imputent as con equencias da 
sua negligencia, ou imprevidencia. 

Rio, 11 de abril de 1898. - CAETANO P, de MIRANDA 
MONTENEGRO. 

Concordata na liquidação forçada e as condições requeridas para aua legal 
homologação. Proposta . assignada pela directoria, j á sem poderes para 
representar a sociedade, anterior á sentença declaraioria da liquidação. 

Credores debenturistas e seus dir.eitos adquiridos em face do dec, n. i77 A, 
de i893. 

Aggravo da sentença denegando a homologação da concordata. Conceito ju
rídico do da.mno i?·,·epa,·avel: Illegit imidade do aggravante para a in
terposição do recurso. (') 

Accordam em Camara Commercial denegar homologação 
á concordata á tis . , da qual não tomam conhecimento : 

a) por illegitinúclacle dos signatarios da respectiva 
proposta; 

(
0

) Vide i 0 vo l·. pag!. 93, 99 e !03. 
4368 iZ 
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b) por falta de objecto. 
A concordata, nos precisos termos do art . 182 do 

dec. n . 434 de 1891, só é admittida á deliberD.ção dos cre
dores quando sua proposição tiver sido autorisada por ac
cionistas representando 2/3, pelo menos, do capital social. 
Assim como a deliberação dos credores, concedendo-a, só 
póde ser votada por 2/3 dos credit'Js sujeitos aos seus 
effeitos (dec. cit., art. 183; dec. n. 3065 de 1882, art. 1°), 
excluídos os credores de dominio, os hypothecarios e os 
privilegiados (dec . n. <i34 cit., art. 186), aos quaes não per
tence o patrimonio, mas, tão sómente, a causa, garantia 
r eal do seu credito. 

A sentença declaratoria da liquidação forçada de uma 
companhia anonyma extinguindo a personalidade jurídica 
da soCiedade e pondo . termo ao· mandato dos administra
dores (dec. n. 434, cit. art. 172; Ann. Senado de 1882, 
sessão em 14 de junho; Cod. do Com., art. 157, n. 3), per~ 
dem elles, ipso facto, a qualidade de representantes da 
sociedade para propor concordata; salvo autorisação pos~ 

terior e expressa, que não poderá ser supprida, por ser da
quelles actos em que a lei exige que o consentimento seja 
claramente manifestado (Cod. art. 145). Esse consentimento 
é uma das condições substanciaes á existencia e validade 
do contracto (Cod., art . 129, n. 1). 

Conseguintemente, não podia ser, como foi, admittida 
á deliberação dos credores a proposta á fls. assignada pela 
directoria da companhia liquidanda, cuja. personaliclacle 
tinha desapparecldo e cujo mandato, não expressamente 
renovado, havia já cessado . 

Accresce que a proposta a fls., além de ajustada em 
epocha anterior á sentença declaratoria da liquidação for- · 
çadu, foi subordinada á condição da ciausula 5a - « o ac
côrdo unanime dos clebenturistas, amigavel ou judicialmente 
decretado>), resolvida por aquella sentença. 

Ao projectado · accôrdo ou ajuste nem ao menos póde 
ser applicada a disposição do art. 5° do dec. n. 177 A de 
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1893, lei que ainda não foi regulamentada, nem póde pre
judicar direitos legitimamente adquiridos, por isso que o 
legislador respeitou o preceito constitucional da não ret.ro
actioiclacle (C::onst. Fed ., art. 11, n. 3) ,não a declarando 
expressa e positivamente. 

Supposto, porém, a s ua applicação, nullo e de nenhum 
effeito seria aquelle accôrdo, por falta de 2; 3 dos credores 
debenturistas ; por isso que seja o syndicato, credor . ave
riguado pelo exame á fts., o portador e legitimo possuidor· 
dos titulas respectivosy ou um terceiro ·desconhecido, da s ua 
acceitação dépende a validade do ajuste e implicitamente 
o seu objecto para a formação da concordata. 

De~ais, o projectado accôrdo poderia ter preoeniclo a 
liquidação forçada, mas não ex~inguil·a. Seu objecto não 
induz pagamento, nem uma cessão de bens do art. 190 do 
cit. dec. n. 434, a qual, aliás, só poderia realizar-se nos 
termos do § 1 o do cit. art. 190 . . 

A emíssão dos novos títulos, pelos quaes deveriam ser 
resgatados e substituídos os primitivos, só poderia fazel-a 
a companhia liquidanda durante o seu funccionamento 
normal e a c ti vo, e não depois de C!lissol vida e extincta a 
sua personalidade, só reputada existir para os actos e ope
rações da liquidação ( dec. n. 434 c i t., art . 156). 

E, pelas razões expos tas, não conhecendo da proposta a 
fts., sem prej uizo de outra qualquer, legal e devidamente 
ajustada, mandam se proceda aos ulteriores termos da li
quidaç.ão definitiva. 

Rio, 27 de setembro de 1895. -PITANGA, P. - MoNTE
NEGRO, relator. - SALVADOR MONIZ. - BARRETO DANTAS. 

Accordam em Camara Commercial negar seguimento ao 
aggravo interposto a fls. : 

1°, pela illegitimidacle dos aggravan~es, sem qualidade 
para representarem a companhia em liquidação forçada 
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por decreto judicial que pôz termo ao mandato em virtude 
do qual poderiam agir em juizo ; 

2°, pela illegalidade do recurso intentado, attenta a 
jurisprudencia firmada pela Côrte de Appellação (Direito, 
vols. 61, pag. 600, e 65, pag. 209). 

A sentença declaratoria da liquidação forçada dissolve 
necessariamente a sociedade anonyma, como a fallencia as 
demais sociedades commerciaes. E seus administradores 
ou gerentes, como mandatario (dos não gerentes, nas so
ciedades em nome conectivo; dos commanditario , nas corn
manditas por acções ; e do corpo social, nas· anonymas), 
perdem esta qualidade, cessando o mandato que os inves
tira daqu~llas funcções, cujos poderes resultavam, exclu
sivamente, das convenções sociaes (Cod . do Com. art. 157; 
Cod. c i v. f r., fonte daquelle, art . 2003). 

O damno irreparaoel, caso de aggravo do § 15 do 
art. 669 do reg. n. 737 de 1850, tem sido entendido - o <( de
finido na Ord., liv. 3, tit. 69 >>. - ão é o simples prejuízo 
occasional, o interesse de momento contrariado, ou mesmo 
o damno causado por um acto decisorio ; seu característico 
legal é a- irreparabilidade, como expressamente enuncia 
a disposição lltteral do cit. § 15 .· 

E com que fundamento attribuir-se ao accordam a fls. 
essa individuação d~ « interlocutorio contendo damno irre
paravel >> ~ 

A concordata, como contracto bilateral, não póde pre
scindir dos elementos constitutivos e essenciaes á formação 
e validade dos contractos; elementos es es que, de todo 
ralhos na hypothese, corno fo i demonstrado no accordarn a 
fls., justificam a recusa da homologação . 

O art. 182 do dec. n. 434 de 1891, só considera valida 
a proposta as.signada por 2/3 dos accionistas, e o art. i83 
que ella seja delil erada por 2;3 dos creditos sujeitos aos 
effeilos da concordata. 

Conseguin temente, a proposta á fls ., destituída daquelles 
requisitos, não podia ser objecto de deliberação confirmada 
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por um acto judicial. A' referida proposta não podem s~:ir 

applicadas as disposições do dec. n. 177 A de 1893, attento 
o preceito constitucional da não retroactividade, consa
grado em todos os Codigos das nações cultas. 

Effeito retroactivo, no sentir dos jurisconsultos, é o 
definido na lei 7 do Cod. de legib. (liv. 1°, tit. 14) leges et 
constitutiones juturis certum est dare formam negotiis, 
non ad jacta prceterita revocari; nisi nominatim et te 
prceterito tempore et aclhuc pendentibus negotiis cautum sit. 
Concluindo elles que dá-se a retroactividade quando simul
taneamente concorrem- mudança do passado e prejuízo 
da pessoa a quem ella i?e refere ; passado que, em relaçao 
aos direitos, é o que !az perder direitos adquiridos (não os 
eventuaes ou uma esperança) que já se acham no domínio 
ou propriedade de alguem, e effeitos immediatos do con
tracto, da lei, da sentença que passou em julgado, ou de 
qualquer outra fonte legal de direitos e obrigações. 

E' justamente o caso dos autos, pois uma lei posterior 
não podia derogar os effeitos de convenções legitimamente 
formadas e extinguir os direitos por ellas adquiridos. 

A subscripção do empre timo capital-obrigações, lan
çado por uma companhia anonyma, é contracto quesó póde 
ser desfeito ou · alterado pelas proprias partes contratantes; 
e os privilegias que as leis de 1882 e 1890 attribuiram a estas 
obrigações não foram, nem poderiam í?er nullificados pela 
lei citada de 1893. 

Mas, admittido que os dous terços dos portadores dessas 
obrigações possam forçar ou violentar o consentimento do 
terço dissidente, na hypothese, faltaria á proposta á fls. um 
dos elementos essenciaes para a formação da concordata; 
porquanto, si o portador dos dous terços dos debentures, 
si~natario da proposta, não é o legitimo po suidor e dono 
dos titulos, como dizem os aggravantes {presumpção in
admissivel, ex-vi do art . 24 do dec. n. 434 de· 1891), não 
se comprehende como poderia aggraval-os o accordam' 
á fls. denegando homologação a uma projectada conc9r-
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data, não acceita e consentida por credores em numero 
legal. 

Sem esse consentimento, que constitue a deliberação 
a que se refere o art. 183 do dec. de 1891, substancial á 
concordata, não ha possibilidade de se formar o contracto; 
e, portanto, da sua homologação, cujo effeito é tornal-o obri
gatorio para os demais credores dissidentes e não con
correntes. 

O aggravo, pois, incide na sançção legal do art . 26 
do dec. n. 143 de 1842 ; e negando-lhe seguimento, man
dam se prosiga nos devidos termos da liquidação defi
nitiva . 

Rio, 15 de outubro de 1895. - PITANGA, P. -MONTE· 

NEGRO, relator. - SALVADOR MONIZ. - BARRETO DANTAS . 

Classificação e graduação dos credit os nas liquidações forçadas, preferencias 
. e dis~ri buições. 

Credito de «honorarios do advogado, , qu e não o contractado para a defesa 
da massa. Idem. do d eiloeiro:>, que não o encarregado da .venda dos bens . 
IcZem de «ldtra~ de terra" com :1 declaração de - valor ;·ecebido. 

Cred0res debentu;·is tas e hypothecarios . O accôrdo do art. 5° do dec. 
n. 177 A de 1893, como concorda ta, meio preventivo, ou extinctivo da 
liquidação forçada, o os ell'eitos da homologação jud~cial em relação aos 
dis~idell tes . Moqc. de r esgate ou pagamento, que não em dinheiro corrente· 
Cancellamento da inscripção hypothecaria pela sentença da homologação. 

Nullidade do accôrdo ou, conr.ordata, opposta por maio de embargos, ou 
a cção directa rescisori a. c·l 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, e attendendo: 
que, na liquidação forçada, a classificação e a preferencia 

dos Credores são reguladas, ex-vi do dec. n . 434 de 1891, 
art. 197 § 1 °), pelas disposições ali citadas do reg . n. 737 
de 1850 ; 

que as listas das Classificações formadas pelos syndicos 
(dec . cit. art. 197) podem ser alteradas pelo juiz (art 
cit . . § 2o) ; 

(") Vide 1° vol. pags. iH a 127. 
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Acordam em Camara Commercial alterar a classificação 
á tis ., no sentido da preferencia precipua dos debentures, 
não convertidos, de E. 22,10 da emissão de 1890, anterior ao 
credito hypothecario de bonus. 

E assim julgam, em face do art. 43 do clt. dec. de 
1891, o qual , consolidando a disposição do art. 32 do dec. 
n. 164 de 189J, depois de enunctar a fiança dos clebentures 
sobre todo o activo e bens da sociedade emissora e a pre
jerencia a qualquer outro titulo de divida, dispõe que:-

« no caso de JiquidaçãÓ da sociedade seus portadores 
haverão a sua importancia antes de quaesquer outros cre
dores, e só depois de recolhidos todos os títulos, ou depo
sitado o valor dos que (alta rem , serão pagos os demais 
credores, na ordem das oLdras pre{erencias . >) 

Disposição esta, de todo harmonica com a do art. 5° 
§ 1° do dec. n. 169 A de 1890, declarando primar sobra 
o credito hypotheca rlo o - elos clebentures, anteriormente 
ernttidos, e mandando deduzir sua irnportancia antes do 
pagamento da hypotheca (dec . n. 370 de 18'JO, arts. 220 , b) 
e221). · 

Esta fiança legal e a preferencia precípua accentuam a 
antiga hypotheca tacita geral que, abolida embora pela 
lei hypotbecnria , subsiste, no entretanto, como privilegio 
por ella nõo derogado (dec. n. 169 A, cit. art. 5°). 

Accresce; que os debentures da emissão de 1890, além 
do privilegio que a lei lhes attrihue, foram abonados com 
hypotheca convencional especiulisada (doc. a fls.), cuja 

. prioridade regula-se pela inscripção (dec. n. 370 cit. 
arts. 112 e 113) ; e só se extinguindo por um dos modos 
taxa ti vos do art . 226, o effeito juridico da indiois.ibilidacle 
assegura aos debentures não convertidos (dec. cit . 
art. 215) a efficacia da preferencia legal e convt;~ncional, 
ad instar do cancellamento da inscripção a fls. por effeito 
de titulo inhubil, qualo alvará a fls . (arts . 102 e 104). . 

O cancellamento, corno uma manifestaçi'ío da causa que . 
faz cessar a inscrirção bypothecaria, só póde operar-se ou 
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por documento authentico, si voluntario, donde conste o ex
presso consentimento dos interessados; ou por sentença 
passada em julgado, si !orçado (a.rt. 102) . . 

Documento authentico nâoé, de certo, o accórdo a fls. 
apenas assignado por 2!3 dos debenturistas, e tanto ass im 
que não foi esse o titulo exhibido para a competeqte aver
bação (art. 99). 

Assim como a sentença passada em julgado só póderá 
ser a proferida em causa tendo por objecto principal o can
callamento, ou fôr elle pedido como consequencia do ob
jecto principal; ou como diz Lafayette (Di r. das Cous. 
§ 250) toda sentença-« que firma a existencia da causa 
que importa a extincção da hypotheca>). 

Titulo inhabil, portanto, é a sentença da homologação, 
actojudicial , simplesmente confirmativo ou approbativo de 
um contracto ou concordata entre interessados, sem força 
para crear ou innovar direitos elos contratantes, nem al
terar o que por elles foi convindo ou estabelecido. 

O art. 183 do clec . n. 434 ele 1.891 só reconhece a 
validade da concordata concedida pelos credores chyrogra
pharios; e o art. 186, subordinando aos seus effeitos, os 
hypothecarios e privilegiados que nella tomarem parte, o 
art. 188 restringe a estes a obrigatoriedade da homo
logação, dell a excluinho os não concorrentes, que não 
tiverem renunciado o privilegio. 

A sentença da homologação a fts., portanto, proferida 
em processo administrativo sem fórma, nem figura de 
juizo, por ter sido preterida a solemniclade substancial ela 
citação elos interessados, si, em relação aos subscriptores 
concordatarios, fez cancellar a inscripção hypothecaria! não 
extinguiu, entretanto, a hypotheca em relação aos dissidentes 
(art . 104) que não renunciaram o privilegio do seu credito 
(art. 226 § 3°); um direito por elles adquirido e perimivel 
só pela renuncia expressa, ou pela alienação. 

O dec. n. 177 A ele 1893, facultando e declarando 
valido (art. 5°} o accôrdo entre 2/3 elos accionistas e deben-

" 



• 

- 185: -

turistas, não invalidou, nem podia ter invalidado direitos 
adquiridos, que elle proprio assegura, mantendo, em 
favor dos portadores, a fw,nça, a preferencia, e o pagamento . 
precípuo do dec. n. 164 de 1890 (dec. n. 177 A, ,art. 1 
§ 1 ns. i e 2). Accórdo esse, que, além de subordinado ao 
processo legal, que o reg. n. 2.519 do corrente anno 
prescreve para sua homologação, induz um estado notorio 
de insolvencia, que, pela insufficiencia da ma sa, des
interessa os credores chyrographarios. 

O alludido dec. de 1893, si creou direito novo, só poderá . 
regular os contractos posteriores á sua promulgação. 

Si uma lei puramente interpretativa, embora sua obri
gatoriedade remonte á data da lei interpretada, a retroa
ctividade deve respeitar os casos julgados e direitos adqui
ridos. Lex declaratoria omnis, licet nom habeat verba 
de p7YEterito, tamen ad pra;terita, ipsa oi declarationis 
omnino trahitur. 

A retroactividade, sempre condemnada por todas as : 
legislações antigas e modernas, foi, expre samente, pros- · 
cripta pela Const. Monarchica de 1824 (art. 179 § 3") e tam- . 
bem pela ConsL Federal da Republica (art. i1 n. 3). 

E si ao legislador é vedado prescrever leis retroactivas, . 
o juiz à fortiori, a quem é confiada a defesa e protecção 
dos direitos dos cidadãos e da propria lei, não a póde applicar 
a factos passados e já consummados, ainda que abusiva
mente decretado esse effeito r etroacti vo pelo legislador. 

Ora, a retroactividade dá-se sempre que a lei altera o 
passado em prejuízo ou p3rda de direitos adquiridos, cuja 
propriedade a Const. Federal (art. 72 § 17) igualmente 
mantem em toda a sua plenitude. Leges et constitutiones 
j'uturis certum est dare formam negotiis, nan ad jacta 
prceterita reoocari. E adquiridos são todos o direitos que, . 
provenientes de um contracto, quasi-contracto, sentença 
passada em juigado, ou qualquer outro vinculo legal ou 
convencional, acham-se sob o domínio de alguem e já não lhe 
podem ser tirados:· . 
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D'ahi regerem-se os actosjuridicos pela lei em vigor, no 
momento em que são celebrados, por se constituírem fontes 
de direitos delles inseparaveis; e que, adquiridos pela es
sencia da convenção, contra elles não póde attentar a lei 
nova. E sendo a subscripção de um emprestimo em 
debentures u~ contrato bilateral, perfeito e acabado, entre 
os portadores dos títulos e a sociedade emissora, os direitos 
e obrigoções que delle derivam e que desde logo entram no 
domínio dos contratantes, não são direitos eventuaes, ou 
ainda pendentes, aos quaes se possa estender a acção da lei 
nova. 

Conseguintemente, o dec . n . 177 A de 1893, pro
mulgado aliás sem o condemnado effeito retroactivo, não 
póde nullifir;ar o privilegio legal e convencional adquirido 
pelos debenturistas da emissão de 1890 lançada pela com
panhia líquidanda; e si 2/3 o renunciaram, innovando seus 
creditas por effeito do accôrdo a fls., os dissidentes , que 
não abriram mão da fiança legal, nem da hypotheca con
vencional devidame)lte inscripta, estes dissidentes não 
devem, nem podem ser espoliados- do privilegio adquirido 
pelo contracto da emissão, sem flagrante aitentado ao . pre
ceito constitucional da não retroactividade e ao das leis 
positivas sobre os legitimas effeitos dos contractos. ,,, 

Assim justificada a alteração ordenada no accordam 
para o effeito do pagamento precipuo aos debentures não 
convertidos, julgam improcedentes as reclamações á fls.: 

1 a a de fls. elo leiloeiro Somuel Horta, porque o reclamante 
não foi funccionario ela liquidação forçada; e si, por accôrdo 
das partes, •em processo ele execução, foi nomeado para: a 
venda dos bens penhot·ados, fallece-lhe qualquer direito á 
pretendida ·indemnisação, e;x:-~·i do alvará, por certidão á 
fls., expedido com a clausula- (( sem direito á aommissão 
por parte da execução.>> Accrescendo que, no~ actos judiciaes 
erh que intervem o leiloeiro, é elle equiparado ao porteiro dos 
auditor-i os, como funccinnario elo juizo (Cod. Com. art. 70); 
e n~o um commissario, tendo por committente o juizo ; 
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sendo-lhe, em tal caso, devida a commissão pela venda ou 
adjudicação dos bens. Indeferindo, porém, a reclamação, 
autorisam o pagamento das despezas dos annuncios, não 
excluídas no alvará á fls. ; 

2a a de fls. de J. H. Lowndes & C.,_ porque o seu titulo 
creditaria não é o originaria da escriptura á fls . do appenso, 
ao qual foi imputado o privilegio; mas o das letras protes
tadas, que o innovaram, objecto da sentença exequenda ; 
novação que extinguiu o privilegio, enunciando as referidas 
letras- « valor recebido >), credito puramente pessoal ; 

3a a de fls . do dr. Horacio Guimarães, porque a in
existencia do contracto de honorarios, confessada pelo re
clamante, exclue, ipso facto, o pretendido credito contra a 
companhia liquidanda; credito só exigível contra os ven
eidos nas causas pleiteadas pelo advdgado reclamante, nos 
termos do dec. n. 2162 de 1895. 

E, nesta conformidade, devendo ser emendada e sub
sistir a classificação dos credorés para os respectivos pa
gamentos, assim o julgam ; custas pela massa . 

Rio, 6 de julho de 1897.- SÁ LVADOR MONIZ; P.- MONTE

NEGRO, relator.- CELSO GUIMARÃES. - BARRETO DANTAS . 

Vencido e11 p'l.rte, pois approvava a classificação com a 
unica alteração de attender a reclamação a fls., ni o dando prefe
rencia precípua aos credores de debentures, não convertidos: 

a) porque embora o decreto de 1891 determine no art. 43 
que no caso de liquidação forçada os portadores de debentures ha
verão a sua import·ancia antes de quaesquer outros credores, dis- ' 
posição identica á do de~. n. 169 A ele 1890, que no art. 5 § to 
manda dar primazia sobre a bypotheca ao credor de debentures an
teriormente emittidos, com tudo no ca~o vertente o debenturista 
perde esse direito, em vista do accordo de fi~. homologado pelo 
accordam de fls. ; 

b) porque o accordo de fls. foi feito em vi~ ta do d'sposto no art. 5o 
do dec. n. 177 A o qual declara ser valida a proposta. de accordo 
que for acceita e assignada por obrigacionistas representando mais de 
dous terços do debito total emittido (no caso de insolvencia ou liqui
dação forçada ou do res~te de obrigações emittidas); 
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c) porque par& evitar a liquidação forçad<~. foi proposto, com as!enti
manto doll accionistas o accordo de fls. acceito e assignado por obriga
cionistas representando mais de dous t~rços do debito total emittido; 

d) porque esse a.ccordo não passa de uma concordata pre
ventiva, não predsta pelas leis das sociedades anonyma.s, mas ad
mittida pelo dec. n. 177 A, o qual exige que o accordo seja 
apoiado por grande maioria de oradores para um numero menor não 
embaraçar a vida de uma sociedade que podia continuar com ele
mentos de prosperidade, desde que se libel'tasse do eompromisso de 
uma divida contrahida por emissão de debentures ; 

e) porque para regular as relações entre os credores por deben

tures com fiança iudi visível sobre todo o activo e b3ns da sociedade 
emissora, foi qtie o citado decreto admittiu o accordo obrigatorio 
quando acceito e a.ssigna.do por ceedores representando mais de dous 

terços do deeito total emittido ; 
f) porque não prevalece a prioridade resultante da inscripção por 

ter sido esta cancellada por força .da sentença que homologou o 
accordo de fls. conforme o dec. n. 370 de 1890, o qual declara no 
art. 226 § 5• que a hypotheca se extingue por sentença passada em 

julgado que annulle ou r scinda a hypotheca, e a sentença que homo
logou a concordata, embora proferida em processo administrativo, 
não deixa de set' uma sentença, que passou em julgado ; 

g) porque pelo facto de ter sido o dec. n. 177 A apresen
tado e discutido em plena crise das ocieda.des anonymas e do pen
samento do legisla1or externado na.s palavras proferidas na. apresen
tação da emenda que constitue o art. 5•, o que se infere é que esse 
artigo é applicavel as sociedades auooymas anteriormente constituídas, 
o que não alterou o decreto n. 2.579 deste anno que estabeleceu o 
processo legal para o accordo de que trata o citado artigo. 

Quanto á reclamação de fls. : 
a) porque o tlebito dos credores reclamantes provem de mataria 

prima, maJhinismos e dinheiro que forneceram á companhia em .liquida
ção conforme o contrato de 8 de abril de 1893 nos autos em appenso 
da execução, o que não é contestado pelos syndicos ; 

.b) porque, apezar de receberem em pagamento as letras accionadas, 
estas se referem ao modo do pagamento, mas não alteraram a natureza 
da divida privilegiada dos reclamantes originaria da eacriptura. da fls. 
do appenso. 

* 
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Vi tos estes autos e attentamente examinada a classi
ficação dos creditos a fls., que, organisada e apresentada 
pelos · synclicos, impugnam os credores a fls. · e fls. , recla. 
mando: o 1° contra a preferencia precípua dos hypothecarios 
- Banco ela Republica elo Bra il e OH veira Costa & c., 
cessionorios elo Banco Iniciador de Melhoramentos; e o 2o 
não só contra a nlluclido pr·eferencia, como tambem 
contra a igual graduação dos clebentures convertidos ·por 
effeito elo accôrdo á fls., e os não convertido , equiparando
se os portadores concordatario , que renunciaram o privi
legio elos seus creditos, aos dissidentes, que não abriram 
mão desse privilegio, mantendo-se estranhos á nova con
venção; 

E porque ao juiz da liquidação forçada é attribuido alte
rar a lista dos credores, em ordem a serem observadas as 
prescripções legaes ( dec. n . 434 de 1891, art. 197 § 1 o), re
guladoras da classificação e preferencia dos creditos ; 

Con ideeando que os clebenhtr es são creditos preferen
ciaes a quaesquer outros titulas ele divida (dec. n. 164 de 
1890, art. 32 § 2), a inda mesmo os hypothecarios, antichre
sistas e pignoratícios, posterior e regularmente inscriptos 
(dec. n. 370 de 1890, arts . 220 e 221; dec . n. 177 A de1893, 
art. 1° § 1° n. li); e que, no caso de liquidação da sociedade 
emissora, só depois ele recolhidos todos elles, ou depositado 
o valor elos que faltarem, podem ser pagos os demais cre
dores na ordem das outras preferencias (dec. n. 164, art. 32 
cit. § 3o; dec. n . 177 A, art. fo § 1° cit. n. 1); 

que emittidos, como foram, os clebentures em janeiro 
de 1892 e só constituídas as hypothecas em dezembro de 1893 
(doc. a fls.) e em janeiro e outubro de 1894 (does. a fls.), ê 
indiscutível a preeminencia daquelle credito sobre estes, 
tanto mais que á inscripção hypothccaria não precedeu a 
remissão da divida privilegiada, como fôra convencionado; 

que a sobredita inscripção, operada pelo accôrdo a fls. 
com a maioria dos debenturi tas, não é titulo habil para 
·supprir o consentimento dos dissidentes, estranhos áquella 
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convenção e desobrigados, portanto, das clausulas e con
diçõas ~tstipuladas, ás quaes, nem expressa, nem tacitamente, 
se subordinaram (dec. n. 434 de 1891, arts. 180 e 188); 

Considerando que ao accôrdo á fls. não é applicavel a 
disposição do art. 5° do dec . n. 177 A de 1893, lei posterior 
ao contracto da m·~issão dos debentures, e como direito 
novo, ou simplesmente interpretativo, sua 1'etroactioidacle 
é expressamente proscripta pela Const. Federal (art. 11 § 3°); 

que, regendo-se os contractos pela lei em vigor no mo
mento em que são celebrados e por ella devendo ser regu
lados seus effeitos (nos quaes se incluem as causas da sua 
revogação ou resolução), a inscripção hypothecaria não inva
lida o privilegio legal da fiança inherente aos titulas ela 
emissão; e que, voluntariamente abandonado e cedido 
pelos concordatarios, não foi, entretanto, renunciado pelos 
dissidentes - prioactis pactis omnibus non lreclitur jus 
creter.orum; e a renuncia não é acto presumivel, nem sup
privel por quem não é o sujeito ou senhor do direito renun
ciado-regula est juris, omnes licentiam habere his quce pro 
se intJ·oducta sunt, 1'enuntiare; 

Considerando que os portadores titulares de um empres
timo em clebentures, co-associados em uina obrigação sol i
daria, ou simplesmente conjuncta, presumem-se mandatarios 
reciprocas para o só beneficio da obrigação; e, por conse
guinte, aptos para agirem no interesse e utilidade da corn
munhão; 

que, propr i e ta ri os JJCtrciaes, e não absolutos do cre
dito, podem dispor das suas quotas, liberando o devedor, 
ou com elle tra11sigir em relação ás suas partes alíquotas, 
sem que este acto de disposição, ou novação da divida 
affecte, entretanto, a totalidade do credito em rela~ão aos 
co-interessados não concorrentes ; 

que o accôrdo a fls., transformando um contracto inte~ 
ressado em acto de beneficencia pessoal, só é valido e 
obrigatorio para os concordatarios, que, tra.naigindo com o 
devedor, abriram mão do privilegio da fiança e da preferencia 
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que lhes assegurava a lei (dec. n. 164 .cit., a~t. 32 § 3°) 
reguladora do contracto da emissão, e o proprio dec. 
n. 177 A (art. 1° § 1° n. 1°) facultando o accôrdo do art. so, . 
e mantendo, no entretanto, o privilegio em toda a sua' 
integridade ; 

que, nestes termos, não deve prevalecer a igualdade da 
graduação e distribuição entre os concordatarios e dissi
.dentes - debentures convertidos e. não convertidos; como 
foram classificados pelos syndicos, ex-vi da novação ope
rada pelo accôrdo a fls. ; 

que, não obstante as inscripções hypothecarias, devem 
primar os debentures não convertidos e ainja não resga
tados, por isso que as hypotheca,s, além de posteriormente 
consLituidas, recahiram em bens que já afiançavam, legal e 
convencionalmente, a emissão dos títulos preferenciaes, 
como fazem certo os documentos á fls.; 

Considerando, finalmente, que a invalidade da inscri
pção hypothecaria foi já pleiteada e pronunciada em acção 
competente (doc. a fls.), e as acções rescisorias, a que 
alludem os syndicos nas allegações a fls., não induzem a litis
pendencia para o julgamento da classificação; 

Ordeno, como ordenado tenho, que se altere a classifi
cação a fis., no sentido da preferencia dos debentures não re
midos da emissão de 1892, que, precipuamente, devem ser · 
pagos pelo producto dos bens, depois de deduzidas as des
pezas da administração, guarda, segurança ~ conservação 
da massa; seguindo-se-lhes os hypothecarios, na ordem da 
prioridade dos seus titulas ; os clebentures de 2a emissão , 
e finalmente os chyrographarios, havendo sobras! Custas 
pela massa . 

Assim julgo, resalvada a competencia dos arts. 93 e 102, 
n. 1 do dec. n. 1030 de 1890, alterada pelo reg. n. 2.57Q 
de 1897, que foi mandado cumprir e Ob3ervar. 

Rio, 10 de janeiro de 1898.- CAETANO P. DE MIRANI?A 

MONTENEGRO. 
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Vistos, relatados . e discutidos · e tes autos, acção 
ordinaria entre parles- autor Antonio Gonçalves da Cunha 
Bas tos e réos o Banco da Republica do Brasil e a Compa
nhia Promotora de Industrias e Melhoramentos, em ![qui
dação forçada, por seus syndicos : 

O autor, portador de 260 obrigações preferenciaes (de
bentures) , emitLidas pela companhia ré, em janeiro de 1892, 
devidamente au torisoda por disposição dos seus estatutos e 
deliberação da assembléa geral de 8 de julho de 1891: e 
dissidente do accôrdo á fls ., entre accíonistas e obrigacio
nístas, sob o pretexto de prevenir a liquidação forçada: pede 
a annullação das hypothecas ú fls. realizadas com o banco 
réo por effeito daquelle accôrdo, prevalecendo-se a dlre
ctoria de anterior deliberação para um emprestimo em 
debentures. 

Accôrdo que, obrigatorio para os concordatarios con
correntes, não póde prejudicar aos dissidentes, por isso 
que nem o dec. n. 177 A de 1893, a que e soccorrem, foi 
promulgado com effeito retroactioo ; nem o illegal deposito, 
que arbitrariamente lhes foi consignado, pócle ser tido como 
pagamento, nos termos dos arts. 393 a 400 do reg. n. 737 de 
1850.Accrescendo que, em liquidação forçada a companhia ré, 
a lei assegura-lhes a preferencla e o pagamento precípuo 
sobre os bens que, legal e conv nclonalmente, afiançavam o 
emprestimo em debentures, ad instar das hypothecas pos
teriores, sem a remissão total da dívida privilegiada e sem 
a renuncia de todos os portadores em favor do banco réo; 
condição ela qual ficou dependente a inscripçüo hypothe
caria, em primeiro lugar e sem concorrencia, para a reali
zação do emprestimo. 

A' intenção elo autor oppõem os réos: _1°. a validade 
do acçôrdo e sua obrigatoriedade pêlo accordam ·á fls. 
que o homologou, ex-vi elo art. 5° do cit. clec. 177 A, 
àe 1893 ; 2°. a carencia de. motivos para a nullidade das 
hypothecas, fóra dos casos taxativos da lei, o que exclue 
o direito do autor á acção intentada, salvo o litígio da 
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preferencia, que poderá ser ventilada no juizo ela liquidação 
forçada. , 

A opposição dos réos é de todo improcedente, por
quanto: 

o dec. n. 164 ele t890, permittinclo ás sociedades ano
nymas contrahir emprestlmos em dinheiro pela emissão ele 
obrigações preferenciaes (clebentures). expressamente esta
tatuiu (art. 32 § 2°) que « essas obrigações teriam por fiança 
todo o activo e bens la sociedade e a preje1·encia a quaes
quer outros titulos ele divida ; e no caso de liquidação 
da sociedade emissora, seus portadores haveriam sua im
portancia antes de quaesquer outros credores p1·eje1·entes. >J 

O dec. n. t69 A de 1890, que reformou a legislação hypo..: 
thecaria, declarando em vigor (art. 5 § 2°) (<as preferencias 
estabelecidas pela leis >J, manteve o privilegio dos deben
tures e a sua primazia sobre o credito hypothecario poste
rior (art. 5 cit. § 1 n. 2; dec. n. 370 arts . 220 e 221); o que 
induz a antiga hypotheca tacita geral, a qual caducou como 
hypotheca, mas sub. ·is te como privilegio, e CQm a respe
ctiva preferencia manLlcla e r e. alvada pelas allucliclas dispo
sições legaes. 

O dec. n . 177 A de 1893, reproduzindo o preceito do 
art . 32 elo dec. n. 161: ue 1890, manteve igualmente a 
fiança, a p7·efe7·cncia e o pagamento precipao elos deben
tures a quaesqucr outros credore. · preierenLes, ainda que 
bypothecarios, antichresistas e pignoratícios (art. 1 § 1, 
ns. I e II). 

Consegui.ntemente, os títulos de obrigações ao portador 
de fls., emittidas em 25 ele janeiro ele 1892 e anteriores, 
portanto, ás lrypothecas de fls., só inscrlptas em 1894, 
elevem necesssariamentc primar sobre estes creJitos; e, 
em liqui laç5o forçada , a companhia ré que os emittiu, 
ni:mhum outro credor póde ser pago antes ele recolhidas 
todas ellas, ou depositado o valor das que faltarem, nos 
termos da legislação . vigente (clec. n. 434 de 1891., 
art. 43). 

4368 i 3 



Ô accÓrdo á fls. não é titulo que possa . er opposto aos 
dissidentes para ex tlnguir direitos adquiridos pelo contracto 
da subscripção do emprestimo, direitos inherentes aos res
pectivos titulas elas abri gações por disposição formal ela lei 
ê clausula convencional da fiança, nelles corporificada. 

Aquelle accôrdo não póde ter a sancção do art. !)d do 
cit. dec. n. 177 A, ex-vi do preceito constitucional da ttão 
retroactiviclacle da lei, uma restricção á omnlpotencia legis
lativa e o ·regulador ela sua execução pelo poder judiciário. 
Si um <lireito novo, nelle estatuído, não poclerú ser appli· 
cada aos contractos consutnmados sob o domínio da lel an• 
terior : Leges et constitutiones futuris certum est clare 
formam negotiis, non acl jacta prceterita revocari. 

Si uma lei, apenas interpretativa, sua obrigatoriedade, 
embora remonte á data da lel interpretada, não se este11cle 
aos casos julgados e direitos adquiridos : Lex cleclaratoria 
om.nis, licet -non habeat ve1•ba de prmterito, twnen ad praJ
terita, ipsa vi cleclarationis 01nnino trahitar. 

Lei posteriol' ao contracto ela emissão do etnprestfmo em 
debentures e sem acção, portanto, directa ou indirecta sobre 
o passado, os direitos contractuaes por elle creados por . 
titulo irrevogavel, e que desde logo entráram no domínio dos 
contractantes, não s~o direitos eventuaes que possam ser 
regulados pelo dec. de 1893. Sua inapplicabilidacle é urncorol
lario da não retroactividacle, principio consagrado etn todas 
as legislações, expressamente estatuído na Const. do Im
peric:i (art. 179 § 3), eomo garantia da inviolabidade dos 
direitos pessoaes e patrimoniaes ; e nu Const. Federn.l da 
ltepubllca (art. 11 § 3) c< vedando á União e aos Estados 
prescrever leis retroactivas .>> 

A soberania da lei e o predomio do interesse social, si tt 
tornam appllcavel ús situações e relações jurídicas ante
tiores ;j sua promulgação, esse interesse social tatnbem 
exige que a autoridade da lei e a confian ça que ella eleve 
inSpirar não sejam aluídas pelo temor de uma legislaçãO 
attentatoria da posição flclual de um patrimonio; cuja pro• 



prieducle a Const. Federai (art. 72 § 11) « garante em 
toda a sua plenitude, salvo a desapropriação, préviamente 
indemnisada, por utilidade, ou necessidade publica>), 

A lei só dispõe para o fu turo, que é sua propriedade ; 
dahi, a não retroactlvidade em relação aos contractos, fonte 
legal ele direitos e obrigações, por isso regidos pela lei em 
vigor quanto á sua fórma, meios de prova, condições para 
a Vêtliclacle , mutabilidade ou immutabilidade, e quanto aos 
seus effeitos immediatos e previstos pelos contractantes, nos 
quaes se incluem as causas da sua resolução ou revogação, 
como um corollario forçado da unidade da convenção. 

E si o. legislador de 1893, respeitando a interdicção con. 
stitucional da retroactividade, não deu expresso effeito ret.ro
activo ao déc. de 1893, o juiz, á jortiori,não póde applical-o a 
actos jurídicos anteriormente consummados, a ttentando 
contra direitos adquiridos inherentes a um privilegio, que 
o proprio dec. (art. 1° § 1°) mantém em todq. sua integridade. 

O accôrdo, a que allucle o ·it. art. 5° , induz um estado 
de insolvencia notaria e manifesta que desin teressa, em 
absoluto, ao credores chirographarios , unicos suj eitos aos 
effeitos elas concordatas. E para o effeito da sua obrigato
riedade, o dec. n. 2519 do corrente anno, true regulamenteu 
sua execução, instituiu a ordem do juizo que deveria ser 
observada para o processo da sua homologação. 

E si nenhum termo ou fôrma processual foi preenchido 
para a homolog.ação do accôrclo a fls. ; si, nem ao menos, 
foi precedida da citação dos interessados , formalidade 
substancial de todo o processo, como principio e fun
damento do juizo; o acto judicial da homologação a fls. é, 
ip so j acto, inane e destituído ele valor juriçlico para obrigar 
aos dissidentes, ou não concorrentes. 

Nesta conformidade já se pronunciou a Côrte ele Appel
lação no aresto por certidão a ft.s . 

Uma novação do contracto entre a companhia e os 
debenturis tas que o subscreveram, renunciando o privi
legio los seus credHos, esLa novaçtlo, e portanto o accôrdo 
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â fls., não pócle prejudicar aos dissidentes, terceiros estra
nhos á convenção e excluídos elos seus effeitos, só restrictos 
aos contractantes . 

O dec . n. 164 de 1890, sob o qual se formou o conLro.cto 
do emprestimo em clebenlurer;, só cogitou ela concordata 
(aliás extincti va e não preventiva da liquiclaçüo) concedida 
pelos chirographarios, (< uni.ca por elle declarada vólida » 
(clec. r eg. n. 434 ele 1891 art. 183); e, soborclinando ás clau 
sulas e condições nella estipuladas (< os privilegiados que 
tomassem par te nas deliberações >) (art . 186), excluiu ex
plicitamente, os não concorr~=m tes (< elos ef'feitos obriga
torios da legal homologação>) (art . 188) ; nem a homo
logação é sentença que possa crear ou extinguir direitos, 
innovando ou dispondo de modo cliverS'J do que foi convindo, 
ou estabelecido pelos interessados. . 

Os portadores dissidentes, por·tanto, que, na posse 
legitima do privilegio legal e convencional elos seus títulos 
de credito, não transigiram, nem delegaram poderes paru a 
transacção do accôrclo á fls. , estes dissidentes estão legal
mente desobrigados elos effeitos da homologação á fls ., causa 
imprevista para a revogação do seu contracto, não a utol"i
zada pela lei que presidiu á sua formação . 

Nesta conformidade tambem se pron unciou a Côrte ele 
Appellação (accorclams cl~ Camara Civi l de 27 ele abril de 1896 
e das Camaras Reunidas de 14 ele jc:meiro do cor-rente 
anno) na acção rescisorb con tra a homologaçüo do accôr-do 
da Companhia Agrícola do H.ibeirtio Preto . 

Os · debenturistas não são a. ·saciados, mas commu
nis tas, sem vinculo alg um cón tr-ac tual ele s uj eiçuo, ou s ubor·
dinação entre si. O privilegio do credito é ele natureza a 
proporcionar-lhes a assistencia e discussão sobre assun pLo 
que interesse á divida e á nomeação de um fiscal pnra 
collaborar com os nomeados pe lo. nssembléo gerol Llos 
accionistas (dec. n. 434 cit. , art. 44). 

Esse privilegio resaHa ela propria escriptma à fls ., ~ubor~ 
dinando o empres timo hypothecario (< á 1·emissão da divida 



- 197-

da obr igações preferenciaes de 1892 ( claus. sa á fls.), me
diante documento probatorio ( claus . ga) da renuncia de 
todos os portaclo1·es do . eu direito de preferencia em favor 
elo banco réo, ou do accôrclo do ur·t. 5° do clec. 177 A, para 
que a hypoLheco. fosse inscripta em primeiro logar e sem 
concorrencia >J • 

Mas , si a remissão não foi total, havendo dissidentes 
que, nem por s i, nem por mandatarios, renunciaram seus 
direitos em favor elo banco ; .si o acc:ôrdo do art. 5° não 
podia supprlr essa renuncia, forçando o consentimento dos 
não concordatarlos, ex-oi da formal prohibição constitucional 
da retroactividade, não violada pela propria lei ; a inscripção 
hypothecaria, antes do evento claquella condição e só por 
effeito elo dito accôrdo, não poderá invalidar o privilegio, dis
solvendo o vinculo jurídico sem a intervenção do credor, e 

. por uma causa ele todo estranha e imprevista no contracto. 
O deposito ele 1$, que se pretende impôr aos dissidentes 

como solução de uma divida certa e liquida de 20$, não póde 
.igualmente ser considerado em pagcunento, sem que o credor 
tenha sido convencido e condemnaclo em acção r egular e 
competente (reg. 737 de 1850, arts. 393 a 400) ; nem o 
alludiclo deposito pode extinguir uma obrigaçüo real, sem 
a effectiva excussão dos bens que, legal e convencionalmente, 
aAançam o pagamento . 

O dec. n. 188 C de 1893, invocado pelo banco réo nas 
razões de fls., é de todo falho para illidir os fundamentos da 
acção. Si a companhia ré, como confessa, estava obrigada 
por uma divida privilegiada de clebentw·es ; si o empres
timo de bonus não podia ser feito sem a garantia de 1n hy
potheca, sibi ilnputet os effeitos dos contratos á fls. antes 
do resgate e remissão claquella divida, como fôra conven~ 
cionaclo. 

A faculdade outorgada para emittir bonus ao portador 
tendo por fim auxiliar as industrias, além de « especialmente 
destinada cís empr ezas em boas concliçues de credito e des
envolvimento>) (dec. n. 183 C cit., ar t. 11), o que exclue, sem 
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duvida, o accôrdo do art. 5° facultado ás companhias em es
tado de insolaencia ou liquidação, não se poderá aLlmittir, 
nem entender aquella antorlsação como uma desap1·opria
ção forçada em utilidade ptiaacla do banco emiSSOl\ contra 
todos os princípios do direito, da equidade e da razão natural 
sobre a fé e as condições dos contractos . 

Nestes termos : 
Considerando que a acção intentada é meio processual 

competente para invalidar os effeitos elo registro hypotheca
rio,em relação ao.:; prejudicados (dec. n. 169 A de 1890, art. 19 
§ 1 o); 

Considerando que a posse jurídica dos títulos de fls. le
gitíma o ü1teresse e a qualidade do autor para o exercício da 
presente acção ; 

Considerando que os debentu1·es emitticlos pelas asso
ciações anonymas teem por fiança todo o activo e bens da 
sociedade e preferem a quaesquer outros títulos de divida ; e, 
no caso de liquidação da sociedade emissora, só depois de 
recolhidos todos elles ou depositado o valor dos que faJ!tarern, 
podem ser pagos os demais credores na ordem das outras 
preferencias ( dec . n. 434 de 1891, art. 43 ) ; 

Considerando que esta preferencia prima sobre a hypo
theca posterior, devendo a importancia dos debentures ser 
deduzida, precipuamente, do preço dos iminoveis hypothe
cados (dec. h . 370 ele 1890, arts. 220 e 221); 

Oonsiclerando que as hypothecas a fls., além ele poste· 
ri ores á emissão dos clebentures de fls., foram celebradas sob 
a colidição suspensiva elo seu resgate e remissiií.o ; 

Oonsiclerando que a remissão não foi total, subsistindo a 
divida e seu respectivo privilegio, em relação aos títulos não 
resgatados, por isso que os direitos, legitimamente adqui
ridos pelo contracto da subscripção elo emprestimo, não 
podiam ser extinctos pelo accôrdo à fls. , autorisado por 
uma lei posterior, sem effeito retroactivo expressamente 
decretado, e sem acção portanto sobre o passado ; 

Considerando que a homologação do accôrdo, s i obriga:-
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tc1ria para os concorda.Larios que se sujeitaram ás suas 
clausulas e condições, não prejudica entretanto aos dissiden
tes, terceiros estranhos á convenção, transacção ou concor
data, pela qual foi innovacla a primitiva divida privilegiada 
(clec. n. 434 cit ., art. 188, dec. n. 2519 de 1897, arts. 3 e 12): 

Accordam em Camara Commercial do Tribunal Civíl e 
Criminal julgar procedente a acção para o effeito de, man
tendo a validade elas hypothecas defis ., annullar tão sómente 
os effeitos da sua inscripção relativamente aos títulos não re
midos da emissão de 1892, ele que o autor é portador, afim 
de que s~am elles preferidos e precipuamente pagos do preço 
dos bens hypothecados ; custas pelos réos . 

Rio1 13 de julho de 1807.-SALVADOH MONIZ. - MONT.E
NEGRO; relator,- CELSO GUIMAH. ÃES,- BARHETO DAN'!'.J\~.' 

vencido ; 

JUlgá. v a improcedente a ~àcção; em vista dás razões á tis., podendo 
iil:i Jtiizo tlâJ liqüldaÇão vatltilar' O autor o ii~U di!•eito da preferenéitl.. 

* 
i " 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, aoçtio ordinaria 
entre partes - autores Marcuard, Krauss & C. e Joussef 
E!Henne Lazare Khan Nazare Aga e réos a Companhia Agrí
cola Ribeirão Pre~o, o Banco da Republica do Bràsil e o 
Banco de Credito Mov€1 : 

Os autores, portadores de 1. 659 clebentures ( 1. 396 o 
primeiro e 263 o segundo), emittidos pela companhia ré em 
19 de março de 1891; sob as condições e clausulas da esori
ptura ú fls. e garantia hypothecaria; devidamente inscripta, 
tias suas propriedades agrícolas no Estado de S. Paulo, 
P.edem ser rescindido o liJCcórdam 6. fls. proferido contra dis
posições expressas e terminantes da lei ; adcluzindo como 
razões do pedido : 

que os clebentur es represent&m um emprestimo de 
;;; 337 .500 1 valbr nóminol ele E 20, juros de 6 °/o e amortiza. 
ção de 11/2 °/o em ouro1 ou moeda-papel ao cambio do dia; 
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e tendo a companhia ré tentado a sua conversão em junho 
de 1892, substituindo os t.itulos ele .E 20, moeda metallica por 
outros de 220$, moeda-papel, essa substituição foi acceita 
pelo co-réo Banco de Ct'edito Movel, com o qual celebrou 
o contra c to novato rio á fls., em que expressamente ·se 
resalvou ( claus. 6a), o dire i to elos demais portadores; 

que, posteriormente,em janeiro de 1894, realizou o accôrclo 
de fls ., em que: se propoz resgatar os titulas ele .E 20 ela 1" emis
são a 160$, e os eonvertidos ele 220$ á razão de 140$ ; pro
posta que foi accelta por 14 .882 debenturistas, inclusive o 
Banco ele Credito Movei, portador de 14 . 392 clebentu1·es ; 

que o dito accôrclo foi homologado pela Camara Com
·ffiercinl deste Tribunal, e, sob o falso supposto ela sua appro
vação por mais de 2/3 elos concorclatario, e da sua obriga
toriedade em relação aos dissidentes e ausentes, o accorclam 
rescindendo a fls. mandou cancellar a inscripção hypothe
caria ela emissão de 1891 ; o que prop:orcionou aos co-réos 
Banco da Republica do Brasil e Banco de Credito Movei in
screverem suas hypothecas posteriores d'e 1894 ( a daquelle 
em 1 o logar e sem concurrencia, e a des te dos remanescentes) 
sobre os mesmos bens sujeitos aos debentures em ouro, não 
convertidos e ainda em circulação ; 

que o accordam rescindendo da homologação incide om 
erro de facto e ele difo ito : de facto, porque, na data d o 
accôrdo á fls. , a di vida total dos debentures era de 
4.494:519$500, e por conseguinte os signatarios de 
2. 951:841$ não representavam os 2/3 elo debito total ; de 
direito, porque· nenhuma applicação tem á especie ventilanda 
as disposições do art .182 do dec. n. 434 de 1891 e art. 5o· do 
dec . n. 177 A de 1893, em que se fundou o dito accordam; 
o 1 o, r:egulando as concordatas nas liquidações forçadas, 
sob um regimen em que a homologação não era obrigatoria 
si não para os privilegiados que tomavam parte na deliberação 
( arts. 186 e 188) ; o 2o, creando direito novo, e por conse
guinte inapplicavel ao contracto de 1891, celebrado e con
$umrnado no domínio da lei anterior, em vista do preceito 
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constitucional ( Const. Fecl., art. 11 § 3 ), que expressamente 
veda a reLroactivLdade das leis ; 

que o accordam rescindendo foi, além disso, proferido 
em pmcesso destiLuido de todas as solemnielades legaes, .in
clusive a ela citação iniciu l dos interessados, e por juiz in
com})etenteorclenado o cancellamento ela hypotheca> sem que 
precedesse discussüo sobre a null idade do respectivo registro. 

Allegam a inda os autores que o accôrelo a fls. foi um con
tracto s imulado, em que o co-réo, Banco de Ceedito Movel, 
transig iu com o seu voto afim ele obter para s i vantagens, re
cebendo a mais 100:000$ ele juros e 3í2:000$ em 5. 700 cle
bentares de 200$, que conservou, em vez de resgatal-os a 
H0$000. E concluern pela rescisão elo accordam a fls ., para 
que subsista em inteiro vi gor a primiLiva hypotheca de 1891, 
mantendo-se o privilegio do pagamento dos seus titulas de 
preferencia a quaesquer outros credores; sendo a companhia 
ré condemnada a pagar os coupons vencidos, além da multa 
de 20 °/ o; e o co-réo Banco ele Credito Movei a restituir as 
quant ias indevidamente recebidas, sem direito á impor
tancia elo seu credito. 

Posta em juizo a causa e contestada por negação, os 
réo , em s uas razões fi naes, sus tentam a validade do 
accôrclo ó. fl s ., em face elo art. 5° do dec. n . 177 A de 1893, 
promulgado com o in tuito ele proteger as indu. trias, em crise, 
pelos desmandos ela Bolsa, nos annos 1890 e 1891, e uma lei 
de processo ai)pl(cavel, por sua na tureza, á providencia 
creada pelo leg islador para o fim da protecção ;-fóra, por-

. tanto, da sane çõ.o da 7'etroactioiclacle vedada pela Constitui
ção Federal . 

Acldi.lzinclo ainda o réo Banco ele Credito Movel contra 
a variante do pedido dos autores, que, ele s imples condem
nação em cus tas na petição inicial , foi de sorpreza alterado 
nas razões finaes, em que concluem pela restituição ele 
quan Lias recebidas e invalidade do seu crecUto, proveniente ele 
transacçüo real e legitima. E a Companbia Agrícola Hibeirão 
Preto contra a accumulaçilo ele acções com origem e int"tlitos 
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diversos, em preJUIZO da sua defesa; e contra a illegi
timidaele ela acção rescisoria intentacla antes dos recursos 
ordinarlos e enxel'tada ele pedidos novos sobr e materi a não 
cogitada na acção primitiva. 

Dos autos está cumpridamente provado: 
qtte os autores são portadores e legítimos possuidores 

(doe. a fts. ) de 1. 659 clebentures elo emprestimo contrahido 
em 1891 pela companhia ré, elo valor nominal de E 20, juros 
dé 6 °/ o, pagaveis em ouro, ou dinheiro corrente ao cambio 
çlo dia, 1Jor m eio ele. coupons de 12 shillings cada um, e amor· 
tização annual de i i /, 0 / o, por meio ele compra ou sorteio 
(escriptura a fls.); 

que os clebentares, além ela fiança legal do acLi v o e bens 
da sociedade emissora, foram garantidos com a 1 n e ex· 
clllsi v a hypotheca convencional elas prop1' ieclades agrícolas 
Chimbot·a.óo, Ll1onte Bello, J.11onte Paf'na:;o, Santa Amelia; 
Toca ou Revolta e Santa J.11aria, com t odos os seus ma .. 
chinisinos, accessorios e depenclencias (doc. oit. claus. ga) ; 

que os . autores n ão tomaram parte nas deliberações do 
accôrelo a fls . mantendo-se estranhos á convenção novatoria 
das condições e clausulas do emprestimo de 1891 (doc. a fls .) 

Estranhos e por conseguinte terceiros, em relação ao 
accôrclo formadtl sem o concurso do seu consentimento, 
os autores estão, ipso-facto, excluídos dos effeitos legaes da 
hom,ologação ; e não obstante o cancellamento da hypo
thecã. , ordenado sem fórma, nem figura de juizo, embora 
por juiz competente, ex -vi do a rt. 14 § 10 do dec. n. '169 A 
de i890, os novos emprestimo.s ele 1894 não invalidaram, 
nem podiam invalidar direitos adquiridos, que não haviam 
sido renllpciados pelos respecti vos por tadores. 

A r enuncia tle um direito nã·o é acto presumível, e t5.o 
podeo supprivel, por quem não é senhor, ou legitimo :inan'
datario do dono, ou slljeito dd direito. 

Os clebentw·istas, como proprietarios patciaes do cre
dito, podem, sem duvida, dispôr dás süâs quotas, liberando, 
ou tra11sigitítlo c.drtl d devedor; mas, em relação â totalidade 
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não podem fazel-o, ·desde que não são senhores ab3olutos 
do direi to creclitorio. 

Co-associados em uma obrigação solidaria, presu
mem-se mandatarios recíprocos para o só beneficio da 
obrigação e agirem no interesse e utilidade ela communhão; 
o que exclue em absoluto a faculdade da renuncia elas g·a
rantias accessorias ela divida conjuncta, acto ele beneficencia 

. pessoal, estranho ao in teresse commum. 
O aocôrqo a fls. si, em relação aos concordatarios, in

novou as condições do emprestimo de 1891> em relação aos 
dissidentes subsiste integro e inalterado . 

O alludiclo accôrdo, si uma concordata preventiva da 
liquidação forçada, areada pelo legislador de 1893 no intuito 
de proteger as industrias em crise pelos desmandos da bolsa, 
é sem duvida um direito novo inapplicavel aos contractos 
anteriores, celebrados no regimen de uma lei, que expres
samente a proscrevia ( clec. n . 43 4: de 189'1, art. '183); e uma 
causa ele revogação imprevista para os contractantes, por 
isso que della não cogitava a lei, então em vigor. 

As leis ns. 3.150 de 1882 e 164 de 1890, cujas disposições 
cpnsolidou .o dec . n. 434 de 1891, não autorizavam, nem 
cogitaram ele outra concordata, além da extinctiva da liqui
dação forçada, deliberada pelos credores chiT·ogtapharios 
( art, 183 cit., com referencia ao clec. n. 3065 de 1882), 
obrigatoria para os concorclatarios, sem que os effeitos da 
homologação affactassem aos credores privilegiados; salvo 
os concorrentes que tomassem parte na deliberação, sujei
tando-se ás condições nella estipuladas (arts. 186 e 188). 

Nas fallenci~as, é que a lei vigente (clec. n. 917 de 1890, 
art. 120) autoriza a concordata preventiva; sua homologação, 
porém, obriga tão somente ao cr·eclores chirographarios 
(arL 128) . 

O accôrdo a fts., pois, celebrado sob os auspicios do 
art. 5° elo dec. ele 1893, supposto uma concordata preventiva 
da liquidação da companhia ré, si obrigatorio, como é, para 
os concorclatarios, esta obrigatoriedade, entretanto, não 
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poderá ser ampliada aos portadores dissidentes. Si um direito 
novo, não rege o passado, ha de respeitar a lei do contracto 
pre-existente, por isso que uma clisposiçJo constitucional 
veda, peremptoeiamente, a retroactiviclade. 

Si uma lei, meramente processual, sem outro objectivo 
s ini.ío regular o nwclo ela execaçao de um direito, ante
riormente estatuído, o dec . n. 177 A, podia ter innovado o 
processo, jamais o clirelto, Conseguintemente, o accôrdo do 
art. 5o desobrigando os dissidentes, sua homologação não 
póde extinguir direitos contractunes, crue, já incorporados ao 
patri~onio dos contractantes, quando os despojasse uma lei 
pos terior, violando a pwscl'ipção constitucional da retro
actioiclade, esta prepotencia legislativa teria o correctivo do 
art. 13 § 10 ela lei n. 221 de 1894. 

A fiança e o. preferencia que a lei de 1890 assegura aos 
clebentares, nõo são direitos eventuaes, ou facultativos, 
suscepti ve'is de modificação por uma lei nova, quando a 
faculdade legal tornou~se convencional. E respeitados 
como foram esses direitos adquiridos, mantendo o legislador 
ele 1893 a integridade da fiança e da peeferencia a quaesquer 
outros credores (clec: n. 177 A, art. 1 § 1, n. 1), ao juiz 
fallece de todo o arbítrio para applical-a em prejuízo desses 
direi tos patrimoni31es . 

A inser i pção hypothecaria do emprestimo de 1891, 
mandada cancellar por titulo inhabil (clec . n. 370 de 1890, 
art. 102), por isso que a acta elo accôrclo não está ass ignada 
por todos os interessados, nem a homologação é sentença 
que tenha autoridade para decidir da validade, ou invalidade 
do registro ; esse illegltimo cancellamento, sem força 
jurídica para dissolver o vinculo contractualbypothecario, 
que subsiste independentemente da inscripção, anniquilou, 
entretanto, o direito de sequéla e a prioridade da pre
ferencia, que, pelo meio legal da publicidade, os titulares do 
empresttmo de 1881 haviam adquirido contra terce.iros. 

O cancellamento resolve a inscripçi.ío, mas não extingue 
de si mesmo a hypotheca, que não esteja extincta por uma 
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causa legal (art. 104 e suareferencia ao art. 226). E si, nos 
termos do supracitado art. 226, a hypotheca exti'ngue-se 
pela extincção da divida principal, ou pela renuncia elo 
credor(§§ 1 o e 3o), o accôrclo a fls . solvendo a divida em relação 
ás quotas dos concordatarios concorrentes, essa r emissão 
parcial não pócle extinguir 1Jm direito hypothecario, que, 
pelo attributo legal ela indioisibiliclacle (art. 216), liga a 
cousa á obrigação, sujeitando-a, em sua integTiclade, ao pa· 
gamento da divida, ou fracção da divlda por ella garantida. 
Para os dissidentes, pois, a hypolheca ainda vigora, subsis 
tindo, como subsiste, o vinculo. contractual do emprestimo 
de 1891. E si, pelo cancellamento ela bypotheca, esse direito 

· í'oi extorquido aos portadores clissic!entes e transferido aos 
bancos réos pela inscripção do.· novos empi·es timos hypo
thecarios ele 1894 (doc. a fls .), razão teem os autores, 
eomo prejhclicados, para reclamarem contra a nova ins
cripção, cujos effeitos invalidam o direito cln preferenciu 
vinculado aos clebentures ela em is. ·ão de 1891, que a lei 
expressamente assegura, deelarando sua primazia e pree
minencla sobre quaesquer outros creditos prel'erenciaes, 
ou hypothecarios posteriormente contrafi idos (clec . n. 164 
de 1890, art. 32; clec. n. 370 ele 1890, arts. 220 e 221; clec. 
n. 177 A ele 1893, art. 1 § 1 ns. I e II.) 

Como dissidentes, porém., terceiros não concorrentes 
do accorclo a fls., 0s autores nao teem interesse legitimo e por 
conseguinte qualidade para a demandada rescisüo do nllu
clido contracto nooatorio e bem assim a r estiLuiçtio elas quan-

. tias, que dizem ter s ido recebidas pelo co-réo Banco ele Cre
dito Movei, em prejuizo elos concoeclatarios. Nihil interesl, 
ip so jure quis actionem non habeat, an per excep tionem in
firmetur. 

Nes tes termos, corisiclerando : 
que as convenções, legiLimamente formadas, só · se ctis~ 

solvem pol' mutuo consentimento dos contractantes, ou por 
causas que a lei autoriza ; 

que o contracto elo emprestimo em clebentures a fls. 
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celebrado sob o domínio da lei i1. 164 de 1890, por ella de• 
vendo ser regul ados os respectivos direitos delle insepa
raveis pela essellcia e unidade ela convenção, o alludido 
contracto não póde ser dissolvido pelo acc6rdo a fls., causà 
imprevis ta para os contractantes, da qual não cogitava a iei 
do contracto ; 

que o cit. dec. de 1890, consãgrando o antigo direito dê 
Cocligo Commercial, só autoriza a concordata extilzctiva da 
liquidação forçada, deliberada pelos credores chirographarios 
e aquelles privilegiado.:;, que intervêm na deliberação, sujei~ 
tando~se ás clausulas e condições nella estipuladas (dec. 
n. 164 art. 21, paragrapho unico ; dec . n. 434 de 1891, 
arts, 183 e 186); 

que, resguardando os direitos dos privilegiados nao 
concorrentes, a lei os excluiu formalmente dos effeitos oJJI'i• 
gatoriosda homologação (dec. cit ., art. 188); 

Considerando que o accôrdb a fls ., em relaçãó ao contra
elo de 1891, nenhum outro effeito jurídico pócle-lhe ser attrl
buido, além da nouação objecliua (Cod. do Com. art. 438) que,. 
extinguindo e substituindo a primitiva divida pela nova, 
obriga exclusivamente os concorrentes concordatarios; sem 
que seus effeítos possam ser ampliados aos dissidentes pelo 
acto judicial da ~omologação ; acto de todo · impotente para 
crear, ou novar direitos, por sua natureza limitado á 
approvação, ou confirmação do que pelos interessados foi 
convindo ou estabelecido; 

que os debenturistas signatarios do accôrdo a fls., não 
sendo senhores de todos os títulos da emissão do empres
timo de 1891, não podiam novar a drvido. erri sua totalidade, 
liberando o devedor, além das quotas parciaes e concor~ 
rentes de que eram proprietarios e. tinham a faculdade de 
livre disposição; 

que, em relação aos dissidentes, o contracto primi
tivo não tendo síd0 novado, subsistem, ipso-.facto, todos 
os direitos por elles adquiridos; contra os quaes nuo podia 
attentar, e não uttentou, aliás, o dec. n . 171 A de 1893; 

, 
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assegurando, como assegura, a- prioridade da preferencin 
dos debentures á quaesquer outros creditas preferenciaes 
emitttdos posteriormente ; 

Considerando que a pretendida obrigatoriedade do 
accórdo do art. 5° do dec. de 1893 enerva a preferencia 
do seu art. 1 o § 1 o, anormalisando o sentido da lei, pela 
contradicção e incompatibilidade das alludidas disposições; 
sentido esse de que deve ab. ter-se o interprete, segundo as 
prescripçõas da hermeneutica jurídica ; 

Consiclera'ndo, 6nalmerl'te, que os portadores dissidentes, 
desobrigados como terceiros das clausulas e condições do 
accôrdo a fls., a que não prestaram o concurso do seu con
sentimento, si,. desinteressados e sem qualidade para de
mandar sua rescisão, teem, no entretanto) como preju
dicados, incontestavel direito para invalidar os effeitos da 
inscripção hypothecaria, que, illegitima e inr.:ompetente
mente, os despojou da preferencia e demais garantias 
adquiridas por contracto não solvido, nem annullado; di
r eito que lhes faculta o art. 395 do dec. n. 370 de 1890, e 
que, sem attentar contra a liberdade contractual dos con
correntes do accôrdo a fls. restringe e circumscreve os effei
tos legaes da· homologação aos concordata rios, sem prejuízo 
dos direitos qe terceiros, dissidentes do dito accôrdo : 

Accordam em Camara Commercial do Tribunal Civil e 
Criminal julgar procedente a acção para annullar, como 
annullado teem, os effeitos da inscripção hypothecaria dos 
emprestim'os de 1894, em relação aos títulos não cohrertidos 
da emissão de 1891 , a6m de que prevaleça a prelação dos 
clebentures,ainda em circulação; e condemnam a companhia 
ré a pagar aos autores os coupons vencidos e por vencer, 
nos prazós e condições do respectivo contracto a fts., com os 
juros convencionados da móra; e nas custas, rateadamente, 
pelos réos. 

Rio, 26 de outubro de :L897. -SALVADOH Mo:--;rz, P.-
MONTENEGRO, relator . _... CEL. O GUIMARÃES. BARRETO 

DANTAS, vencido: 
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Votei pela improcedencia da acção: 
a) porque os autores pretendem a resci~ão do accordam da homo

logação por ter sido proferido contra expressa di sposiçio da lei ; 
b) porque não ficou demonstrado que o a -:cordam resciodendo 

tivesse violado alguma disposição de lei para ter loga1· a rescisão ; 
c) porque a concordata ou accôrclo homoiogn.•jo foi feito, segundo 

o art. 5• ·do dec. n. 177 A ue 1893, o qual estabelece du1s C'Species de 
concordata, uma anterior e a outra posterior á liq uid IÇão forçada ; 

cl) porque a comp:.mhia ré ::;e prevaleceu rlesse precei·to legal, 
confessanclo o seu estado ue insolvencia na petição á fb . ; 

e) porque esse accôrdo ou concordata foi feito com todas as for

malidades legaes, como se demonstra nas razões d<t r e a fl•. 

* ,. ,. 

Accorclam em Camnras Heunidas da Corte de Appellação: 
Que vistos, relat ados e discutidos estes autos, em que 

são embargantes o dr. Abelardo Saturnino Pereira ele Mello 
e outros, e embargada a Companhia Estrada de Ferro Leo
polclina, em liquidação forçada , representada pela The Leo
polclina Railwau Companu, 

Desprcsam os embargos ele fl s . at tcn la a improcedencia 
juridica da sua maLer'ia, pelo r1u e ma ndam que se cumpra 
o accordam embargado a fls ., e paguem os emJ la r·b-ante,· as 
cus tas . "1 

Rio de Janeiro, 18 de outubro ele 1900. - FEHNAN DES 
PINHEIRO, V. P. - GUILI!Eli.ME CrNTHA, rela tor. - T. BASTOS. 
-DIAS LIMA.- ESPINOL.A.- MIHANDA, vencido. 

Mo~TENEGHO, vencido: recebia os embargos e r efor
m1:1va, nos termos ela sua conclusi:to, o occorclam embargaclo. 

A questuo controvertid a, o objecto precisamente cl.os 
embargos oppos tos á senLenço. appe llar la o. fls. e ao occor
dam embargado a fls., é n ubt 'igato7"i edadc do nec0rclo o fl s . 
promovido pelo r epr·esentante de credores inglezes, investido 
do mandato a :fls. para c< negociar, por processos legaes 
ou po1· out1·os tneios, a transferencia das Empeezas, que 
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constituíam a Companhia Leopoldina, a uma companhia ou 
companhias inglezas.>) Accôrdo que pôz termo á liquidação 

. forçada decretada á requerimento do dito manclatario, no
meado um dos syndicos, e aquelle, afinal, a quem se fez, 
na qualidade de representante elos ditos credores, a en
tcega elo acervo, requerida e deferida a fts. 

Portadores de debentures, com fiança pt'e{erenc.ial e 
garantia real hyp.othecaria, especialmente abandonada a 
cada uma das respectivas emissões, os embargantes recusam 
a conversão dos seus titulos de credito por acções da nova 
Em preza ; e escudados no preceito constitucional ela «não
retroactividade >) das -leis, reclamam contrn a expropriação 
dos seus dir·eitos adquitidos, já incorporados ao patrimo
nio por uma convenção kgal, dissolvida e extincta por 
supposta t'ett'oactiviclacle do dec. n. 177 A ele 1893, 
superpondo-se a sentença appellada e o accordam que a con· 
firmou ao proprio legislador, a quem é vedada a sua pre
scripção, e ajortioti sua applicação. 

Os embargos foram instruidos com as escripturas, devi
damente inscriptas, das hypothecas especialisadas a cada 
mna das classes e series dos debentures, confundidas, no 
entretanto, em uma só massa, como garantia commwn e 
inclivisivel, para o co~nputo l~gal da_ maioria dos dous 
terços do capital debenturi ta, necessario á validade do 
accôrdo. 

A não rectt'oactiuidade das leis, proclamada em todos os 
tempos como condição essencial de toda medida legislativa 
e toda ordem social, e sanccionada em todos os codigos 
das Nações cultas, era um preceito ou regra de interpre
taçüo, simples norma de conducta para o juiz na appli
cação ela lei , em face do art. 179 n. 3 da Const. do Imperio, 
estatuindo que - « a disposição da lei não terá ejJeito re
tl'oactivo >) . Hoje, porém, ant o texto do art. 11 n. 3, da 
Cons t. Federal, que - « veda ao Congresso prescrever leis 
r·etl'oaclivas ,), é uma linúta(:ão cons titucional á propria 
confecção da lei e uo arbítrio da sua interpretação. 

~36S 
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Nestes termos, á retrottclividacle concedida ao accôrdo 
a fls ., é um poder que se arroga o judiciario, mero executor 
das leis, vedado ao proprio legislativo . 

O accôrdo, na especie, altera contracto feito e obrigatorio 
(Cod. do Com., art. 126), á beneficio do devedor , e indepen
dente do consentimento do credor ; quando nos contractos, o 
poder da vontade tem força de lei e por ella se regem, sendo 
dever do juiz cumpril-a e assegurar sua estricta execução . 

Uma convenção ou ajuste para o fim de extinguir a 
liquidação forçada, o a'ccórdo a fls., amparado que seja 
pelo art . 5° do dec. n. 177 A ele 1893, não é applicavel 
aos contractos consummaclos na vigencia da lei anterior, 
não mais sujeitos á acção da lei po~terior. 

· A Hquidação forçada, assim como a fallencia, é uma 
instituição á beneficio dos credores, proporcionando-lhes, 
em execução conjuncta, a realização do activo do devedor 
para a sua equitativa e jus ta distribuição. No interesse 
dos credores affectados da garantia do patrimonio com
m.wn, si, por excepção e equidade , a lei permitte a con
clusão ele ajustes ou compromissos, em que o voto da 
maioria vincula, pela homolog~çuo, a minoria, resalva , no 
entretanto, dos seus effeitos obrigatorios, os direitos dos . ' 
credores , que, desinteressados nessa garantia commum, 
subtrÇJ.hiram a ess J lvatrimonio -- bens que, _especialmente, 
suj eitaram ao pagamento das suas dividas . Dahi a razão 
da validade da concordata, na fallencia ou liquidação 
forçada, concedida pelos credores chir·ographarios, sem 
prejuízo para os de domínio, privilegiados e hypothecarios; 
salvo os que tomarem parte na deliberação, sujeitando-se ás 
clausulas es tipuladas (clec. n. 434 ele 1891, arts. 183, 186 
e 189; dec . n. 917 de 1890, ar t. 45 c § 2°). 

O clec. n. 177 A d 1893 innovou o direito anterior 
corj.soHclado no doc . cit. de 1891, declarando <<valido 
o accôrdo entre debenturis tas e accionisLas da compa
nhia em estado de insolvencia ou liquidação, no caso do 
resgate ou pagamento elos clebentures n . 
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Mas a <<ementa)) da lei e o seu art. 1. o, ibi . •. « regula · 
as emissões)) ... etc ... , <I os debentures que as sociedades 
emittirem )) . . • etc. , e suas disposições sem referencia ao 
passado, são elementos ponderosos e decisivos para excluir 
a presumida retroactiviclacle da Iei (houvesse ou não 
sido o seu intuito contemporisar a crise das associações 
anonymas), e infirmar a obrigatoriedade do accôrdo a fls., 
uma· subversão das leis que regulam os contractos e o 
concurso credito rio nas liquidações forçadas. 

O accôrdo alluclldo transforma os credot·es em socios, 
pela conversão ou permuta forçada dos clebenütres em 
acções da nova Empreza. 

O juiz unico da conveniencia em acceitar acções, em 
substituição de debentL~res, é só e exclusivamente o deben• 
turista. 

A sociedade é contracto, por sua natureza e essencia, 
consensual ; não ha possibilidade jurídica da sua formação 
sem o concurso de vontades; e o consentimento, condição 
substancial, é insupprivel pelo voto, ou acto de quem quer 
que não tenha mandato especial para esse fim (Cod. 
do Com. art. 145) . Na constituição das sociedades ano
nymas não se adquire a qualidade ele soCio sem a subscri
pção voluntaria elas acções em que se divide o capital, 
e a assigmitura dos estatutos (dec . de 1891 arts . 72 e 75); 
e ás acções subscriptas ou cedidas, nos termos e fórma do 
art. 23, e inscriiJtas no respectivo livro do registro, é limi
tada a responsabilidade dos socios (art. 15). 

A troca ou permuta é tambem um contracto (Cod. 
elo Com. art. 221); essencial por conseguinte o consen
timento reciproco para se tornar obrigatorio (Cocl. art. 126). 
Operando ao mesmo Lempo duas verdadeiras vendas, em 
que ns cou ·us trocadas servem de preço e compensação 
reciproca, ·ningucm cogltnl'á que, em liquidação forçada, os 
clebentw·es (quotas da divida com garantia preferencial e 
hypothecaria ) c as acções (partos alíquotas do capital 
social e um clirciLo eventual ás sobras elo activo liqul· 
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dado) sejam Utulos equioalentes e do compensação t•eci
proca. 

O accôrdo a fls., si uma « cessão >> do art. 190 do 
supracitado dec. ele 189t, o cessionario, na continuação do 
negocio cecliclo, objecto legal da convenção, não consegue, 
nem póde adquirir direitos que não tinha o cedente. · 

A cessao é uma verdac].eira venda (só differente sua 
terminologia), em que o comprador cessionario adquire a 
cousa tal qual como existia em mãos do vendedor cedente, 
e lhe é transferida pelo contracto com todas as suas qua
lidades, vantagens e vicias. Razão por que a lei subordina a 
cessão dos direitos« reaes" ás formalidades prescriptas para 
a alienação . da propria << propr·iedade "' dispensando-as na 
eessão dos creditas, ou direitos pessoaes (dec . n . 169 A de 
1890, arts . 8 e 13). 

A cessão, objecto do accôrdci a fls., é, portanto, uma 
convenção liberatoria para os portadores dissidentes, cre
dores hypoth.ecarios dos bens transmittidos á cessionaria 
e gravados com um direito real, que não podia extin
guir-se pela só convenção pessoal elos clous terços do ca
pital representado em clebentares, e com esse onus passa
ram á embargada cessionaria (Ord. liv. 4°, tit . 3 pr. , ibi ) 
·<<si o devedor, que obrigou algnma causa sua ao credor, a 
vender~ ou alhear ~IJOr qualquer outra mane ira, passará a 
cousa com o seu encargo da obrigação, etc. " 

Accresce que, na cessão do cit. art. 190, o activo 
social não póde ser cedido por preço inferior ao do inventario 
judicial, ou 231.450:825$526 no caso presente, ut fls. E a 
conveniencia ou interesse dos cede,ntes, em substituir a 
venda judicial ·dos bens, pelo modo entre si accordaclo do 
pagamento, é impotente para converter, em instrumento 
liberatorio forçado, as acções da nova Empreza, por ines
timavel que seja o seu valor co1wencional ele credito. 

Resgate ou pagamento de uma di vida, sobretudo nas 
liguidações forçadas, não póde ter ·outro sentido que não 
seja. o çla - prestação, . ou solução em clinheiT"o corrente . 
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Dos modos por que se dissolvem e extinguem-se as obri
gações, o pagamento é o mais commum e normal; e uma 
prestação, ou execução ela cousa, objecto da obrigação -
ejus quod in obligatione est , o credor não póde ser compeli ido 
o. receber « cousa equivalente ou de maior valia, da que lhe 
é devida>) (Cod. civ. fr. art. 1.243 ; Cod. do Com. art. 431) . 

Não é a qualificação que as partes dão aos contractos, 
mas a « natureza » da convenção, que determina seu verda
deiro caracter. O que nelles prevalece e faz seu « objecto 
principal» é que lhes dá a sua ubstancia e denominação. 

O accôrdo a fls., si uma convenção do art. 5o do 
dec. n. 177 A de 1893, sua obrigatoriedade não póde es
tender-se aos debenturista$ dissidentes, admittindo-s~ 
mesmo o pretendido c< effeito r etroactivo >) ; por isso ciue suas 
clausulas, contrarias a direito, invalidam o effeito obriga
torio," tardiamente canonisado no art. 3° do reg. 
n. 2.519 de 1897, excedente do texto elo art. 5° do dec. de 
1893 que, apenas, declarara sua validade. 

Contrario a direito, porque : 
1. o obriga os credores a serem socios contra a vontade, 

simulando - pagamento, que, na realidade, os faz deoedo
res do emprestimo da clausula 10a ; 

2. 0 equipara os debenturistas aos accionistas permu· 
tando, indistinctamente, os títulos de uns e outros por 
acções integradas de um só typo da nova Empreza (claus. 
1 a e 6a) ; 

3. o confunde, em uma só massa in di visível, garantias 
di versas e divisíveis, patrimonios distincto"s especialisados 
em abono de.cada uma das classes e series dos emprestimos 
em d ebentures; elementos, portanto, heterogeneos e não 
susceptíveis ele liga, ou confusão antes de verificado o 
excesso ou sobras, a que podem concorrer credores ets· 
tranhos á classe do emprestimo ou emissão, de que a garan-

. tia é o accessorio (claus. 2a, 3a e 4a) ; · 
4. 0 inverte a ordem legal da classificação e gradua

·ção elos credores r egulada, na liquidação forçada, pelas 
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dispos·ições do art. 197 do dec. n . 434, de 1891, creando 
privilegias em favor dos ·creditas da claus. Sa., sem predi· 
camento algum de cc qualidade)) ou ele <<causa)), para a 
sua preferencia , aliás só attribuivel pela lei e por ella subsis
tente; e subtrahinclo aos debenturis tas a preferencia e pre
lação, que, expressa e terminantemente, lhes asseguram os 
arts . 43 elo dec. de 1891 e 221 do dec. de 1890, anniquila 
seus direitos inherentes ás hypothecas, com menosprezo daiS 
institllições vigentes, só perimiveis por um elos modos . da 
extincção, especificadamente, declarados no art . 226 do dec! 
n. 370 de 1890. 

5. 0 discrimina os debentw·es emitticlos no estrangeit·o, 
dos emittidos no Brazil , convertendo os primeiros ao par, 
ou com abatimento não inferior a 50 °/o, e os segundos pelo 
valor maximo de 30 oto; s(:ndo esta desigualdade aggravada 
pela desvalorisação da moeda brazileira, convertida a ester~ 
lina á taxa cambial de 9, fixada para a permuta elos títulos 
(claus. 2a, 4a e 5a); 

6. o amplia a permuta obrigatorla aos debenúu·es re
presentativos ele emprestimes já executados, judicialmente, 
em épocha anterior ao accôrclo, titulos que, pela arrematação 
dos bens que constituíam sua garantia, na posse e elo· · 
minio dos arrematcmtes, ul fls ., nenhum outro direito 
assiste aos portadores s inão concorrerem ao preço ela 

•I 

venda (linhas ferreas cc Carangola >) e cc Juiz ele Fóra ao 
Piáu ))), 

O emprestimo em debentures é uma obrigação conjuncta, 
credito solidario em que o vinculo, que une os portadores, 
os associa, no interesse commum, para o só beneficio ela 
obrig().ção. Co-associados e co-credores, proprietarios par
ciaes das suas quotas, não teem o direito de dispôr da tota· 
lielade do credito, como si- o titular e senhor unlco elo 
plreito, transformando-~e· de proprietarios parciaes em 
absolutos e desnaturando o credito solidario. Os actos libe· 
ratorios d~ algum ou alguns dos portadores não podem pre
judicar direitos dos seus con-socios, que se manteem integras 
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no credito, deduzido, a1)enas, da parte ou partes, livremente 
dispostas em favor do devedor. 

Ora, o dec . n. 177 A de 1893, não obstante a faculdade 
do accôrdo do art. 5°, manteve os privileg io que a legis 
lação anter ior a ttribuia. aos debentures, a egurando aos 
portadores das proprias emissões por elle reguladas, as 
garantias inherentes ao credito bypotheca.rlo do dec. de 1890,, 
declarando jóra do commercio os bens especialmente abo
nado á execução dessas operações (art. 1° §§ 1o e 2o) . 

A hypotheca é direito real que acompanha a causa por 
todas as mutações por que passa, até que se extinga por 
um dos modos determinados na lei. Indivisível, grava o 
immovel ou immovei respectivos, integralmente e em cada 
uma da suas partes, qualquer que seja a pessoa, em cujo 
poder se acharem ( dec. cit. de 1890, art. 216 § unico). 
E como corollario eles e direito real, o succes or, her
deiro, detentor, ou 3° adquirente está ujeito á excussão 
judicial da hypotheca, emquanto existir a divida toda, ou 
cada uma das suas j racções, salvo a remissão, nos termos 
e fórma do art. 257 (dec. cit ., art. 216 §§ 2° e 3°) . 

O credor hypothecario é, portanto, credor da causa 
gravada pela hypotheca ao pagamento da obrigação:-res, 
non persona debet. O vinculo da sequela, corollario e 
effeito neces ario do direito real, que a faz vigorar adver
sus omnes, é que forma a sua ubstancia e essencia . O 
direito de prejerencia, um attributo da lei e effeito em re
lação aos credores, assegura-lhe a applicação precípua do 
preço da cousa ao pagamento da divida. 

Ora, si reconhece a embargada que «na garantia inhe
rente á hypotheca >) está a substancia e essencia do direito 
hypothecal'io, como pretender forçar os embargantes ao 
m od0 do pagamento estabelecido no accôrdo, no supposto 
de uma 7'etroactividacle não cogitada pelo legislador e 
vedada por preceito constitucional ~ 

Si reconhece que os embargantes, como credores hypo
thecarios, « teem :preferencia ao producto da venda dos ben.s 
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hypothecados)), como pretender obrigal-os a se conformarem 
com o modo do pagamento, no supposto de uma re
troactiviclade que nulliflca a substancia e essencia elos 
seus direitos adqai7'iclos, expropriando-os das garantias 
inherentes á constituição e á. existencia da hypotheca , pre
estabeleciclas em lei, sob cujo i!Jlperio se consummaram os 
contractos donde se originaram seus direitos 1·eaes? 

A presumida retroactividade, só induzida do silen
cio da lei de 1893, sobre a limitação constitu ional do art. H 
n. 3° da Const . Federal, tem contra Si o texto dos arts. 
1° e 3° do ~ec. regulamentar de 1897, e as proprias dispo
sições do art. 1 §§ 1 o e 2° da lei ele 1893, reproduzindo o. di
reito anterior consolidado nos decs. de 1890 e 1801. 

Si um direito anormal ou de excepção, «no interesse das 
associações anonymas em crise >> , como dtz a embargada , 
tudo quanto se não contém nas disposições jormaes da lei, 
pertence ao direito commum, não comportando interpretação 
extensiva. E a prevalecer a presumida retroactividade, 
força é admittir, contra a mais elementar noção da her
meneutica, contradicção e incompatibilidade na lei, quando, 
no seu art. 1°, attribue e assegura privilegias e P.ireitos reaes, 
que o accôrdo do art. 5°, por uma simples convenÇão pes
soal no interesse da maioria dos creê.ores, póde supprimil
os e de todo extinguil-os. 

O accôrdo do art. 5° do dec. de 1893, não obstante o 
effeito obrigatorio que lhe imprimiu o reg. de 1897, não 
foi additado aos modos ·da <<extincção da hypotheca>) , taxa
tivamente declarado3 no art. 226 do dec .. de 1890. E si a 
hypotheca, como foi demonstrado, subsiste em sua integrí
clade, emquanto existe qualquer jracção da divida princi
pal, de que é accessoria; si os debenturistas, proprietarios 
parciaes do credito, não teem faculdade, nem qualidade 
para liDremente dispàr da sua totalidade; nestes termos, 
o accôrdo a tis. extinguindo, parcialmente, a divida em 
relação ás quotas dos concordatarios e adherentes, é titulo 
inhabil e sem valor juridico para -extinguir hypothecas 
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inscriptas e especialisadas aos respectivos emprestimos, 
emquanto existirem as fracções ou quotas da divida de pro
priedade dos embargantes, con-credores que se recusa
ram á conversão dos seus títulos. 

Em conclusão : 
Ou os bens hypothecados continuam gravados ao pa

gamento da di vida, não obstante a cessão á embargada 
com preterição de todas as solemnidades da lei, e até do . . . 
imposto ftsca l, e a subsistencla do direito de sequela exclue 
e libera os embargantes dos effeitos obrigatorios da homo
logação; 

Ou o accôrdo solve este vinculo real e tira todo o ·Seu 
valor e efficacia ao direito hypothecario, expropriando os 
embargantes de direitos adquiridos, realizado em face de 
uma lei e concretisados em contracto, imprevi ta e vio
lentamente, distractaclo por causa não cogitada no mo
mento da sua celebração, e não se poderá negar ao accôrdo, 
na especie, o vicio da retroactioidade. 

Mas, retroactivo ou não, um direito novo ou simples
mente conservador e declaratorio do preestabelecido (~), ne
nhum interesse · de ordem publica ou geral, nem a autori
dade da lei, interpretativa ou de processo, poderão justificar 
o attentado da desapropriação dos bens hypothecados pela 
nova fórma processual do accórdo, no conceito da embar
gada, abandonada á conveniencia e interesse da maioria 
dos credores. 

A Const. Federal (art. 72 § 17) «mantém em toda 
a sua plenitude o direito de propriedade, autorizando a des
apropriação no caso unico da necessidade ou utilidade 
publico., mediante indemnisação prévia .>) 

O accôrdo a fls., no «interesse e utilidade da embargada», 
desapropria os embargantes dos bens hypothecados á 
execução da di vida, e os indemnisa por fórma que, de · cre
dores passam a deoedores do emprestimo rea li zado sob a 
garantia dos proprios bens, que lhes são extorquidos só por 
effeito da concedida retf'oactividade. 
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Contra esta nova fót•ma e original processo de desapro· 
priação, sanccionado pelo accordam embargado, é que recla· 
mam os embargantes, no sentido de serem excluídos do 
effeiLos obrigatorio!;) da homologação, como dissidentes es
tranhos ás estipulações do accôrdo. E desattendidos pelo 
voto vencedor, contrario á direito e á justiça, a decisão, 
data venia, sobre a nullidade de fundo, que tira ao accor
dam a autoridade de caso julgado, tem o vicio da incohe· 
rencla na interpretação e applicação da lei. 

Nulla porque : 
a) é uma violaÇão da lei ela propria instituição do 

accôrdo, que, nem implícita, nem explicitamente, prescreve 
a retroactividacle; e da lei constitucional que, imperativa. 
mente, veda sua prescripção, e por conseguinte a applicação 
da lei, com tal effeito ou predicado; 

b) é uma violação da lei organica da justiça local, por ter 
sido proferido o accordarn por juizes em numero insuffi· 
ciente ao determinado na lei ; sob a sancção, portanto, ela 
Ord. liv. 3° tit. 75. 

As Camaras Reunidas da Côrte de Appellação, ex-vi do 
dec. n. 1030 de 1890, nãu podem julgar os embargos de 
nullidade (art. 148 n. 1) sem o concurso de 10 juizes, além 
do presidente; desde que, desunidas (ou cada uma separa
damente) «julgam sempre com cinco» (art. 142), numero 

.legal para a sua composição e regular funccionamento». 
A's Camaras, e não ao Tribunal, é delegada u ,iurlS· 

dicção. Mas, ainda assim, no presente feito, dous juizes da 
Camara Civil e tres da Camara Criminal, T'eunidos a mai um 
do Tribunal Civil e Criminal, ao todo seis, reviram o proce so 
e proferiram a decisão, vencedora por quatro votos. Nestas 
condições, seis votos que correspondem á metade, e quatro 
a um terço dos juizes da Côrte, não representam siquer 
uma maioria relativa, e menos a opinião do Tribunal. 

Incoherente, porque, em casos similares, e recentemente 
nos embargos de nullidade n. 1565, os portadores dissidentes 
do accôrdo, entre debenturistas e accionistas da Companhia 



jJ . 

., 

-219-

Agrícola do Ribeil•ão Preto, foram excluidos dos effeitos da 
homologação, restaurando as Camaras Reunidas o accorw 
dam da 1 a instancia, que, reformado em gráo de appellação, 
negara ao o.ccôrdo u caracter de convenção obrigatoria para 
os dissidentes, sem vinculo que os subordinasse ttS obriga
ções e effeitos só relativos ás partes contractan tes. 

Esse mesmo direito pleitearam os embargantes nos em
bargos opposto á homologação do accà~do a fls., nos 
termos do§ 1° do art. 14 do reg. de 1897. 

Identicas as causas de que se originam os direitos, e 
identico o objecto do pleito, discordantes e contradictorias 
não deveriam ser as decisões. 

Credor de deposito em dínhewo com o caracter de cousa fungível, sn~ 

classificação e graduação nas liquidações forçadas. Característico do 
deposito a- restituição ú~, specie , não in genc1·e, da cousa depositada, 
para que entre na alasse dos credites de domínio ou reivindicantes. 

Dinheiro em conta-corrente e sua transformação em titulo de deposito 
assignado por um só direetor, quando pelos estatutos deveria ser por 
dous dos administradores em e:tereicio. 

Vistos, relatados e discutidos e.s tes autos, acção ordina
rla entre partes- autor o Banco da Lavoura e Commercio 
do Brasil e réo o Banco Industrial e Mercantil do Rio de 
Janeiro, em liquidação forçada: 

O autor, firmado no escripto a fls., demanda pela pre
sente acção sua classificacão de credor reivindicante da 
massa liquidanda do banco réo, nos termos do art. 68, b) do 
dec. n. 917 de 1890. por titulo de deposito. 

Oppõem os syndlcos da liquidação do banco réo : que o 
titulo á fls., assignado pelo ex-the oureiro, quando, nos 
termos do art. 45 § 1 o dos estatutos, deveria ê-lo por dous 
directores collectivamente, não representa uma obrigação 
social; -que da escripturação dos livro nada consta com 
relação ao pretendido deposito a fls., contractado, aliás, no 
período suspeito da liquidação, constando tão sómente o 
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credito da conta-corrente á fls. que, segundo os Iánçamentos 
do Diario conserva-se ainda sob aquelle titulo de conta 
corrente ; - que o titulo á fls ., suppost.o ser de deposito, 
não attribue privilegio algum para a pretendida classi
ficação ; porquanto, sendo irregular, como são todos aquelles 
em que não ha individuação, ou identidade do objeclo 
depositado, o de dinheiro só é reputado credito reivin-

. dicante ou de domínio, quando o depositaria, não podendo 
fazer uso delle, tomar o caracter de cousa nüo fungível. 

E em face dos autos, considerando : 
que o deposito é contracto pelo qual se recebe a cousa de 

outrem com a obrigação de resLitui-la em especie (Cod. civ. 
fr., urt. 1.915), em quantidade e qualidade (Cod. commer
cial, art . 284, com referencia aos arts. 272 e440; reg. n. 737 
de 1850, art. 269); isto é, identicamente, a mesma cousa 
recebida (Cod. civ. fr., art. 1.932) ; 

que a restituição in specie, sendo o característico do 
deposito, deixa de ser elle regular, e portanto sem privi
legio para o depositante, quando indeterminado ou suhsti· 
tuivel in genere o seu objecto ; 

que nestes termos o titulo á fls., enunciando um deposito 
da quantia de 450:000$, em moeda corrente, sem individuar, 
no entretanto, u especie recebida, é um simples deposito 
apparente, irregular, excluído da sancção do art. 620 § 1° do 
reg . n; 737 de 1850, pelo qual devem ser reguladas a classifi· 
cação e a preferencia dos credites nas liquidações forçadas 
das sociedades a_nonymas (dec. n. 434 de 1891, art. 197 § 1°); 

que na expressão- bens, do cit. art. 620 § 1°, só se 
comprehende o dinheiro depositado, como cousa nüo fun
gível, para ser restituído na mesma especie individual, e 
não quando o é com caracter de co usa fungiDel, substituivel 
por outra da mesma qualidade e quantidade (clec. n. 917 de 
1890, arts. 68 § 1° e 70, n. 4, cl); Cocl. civ. t'r., art. 1.932, 
alinea ; 

que esta interpretação é corroborada pela disposição elo 
art. 875 do Cod. elo Com. excluindo da classe elos creditos de 
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domínio-<< as sommas entregues a banqueiros para serem 
retiradas á vontade, vençam ou não juro >> , equiparadas ao 
deposito sem <<designação de especie » ; 

que o escripto a fls. sem a individuação do deposito, 
elemento particular e e sencial do contracto, incorre na 
censura do mutuo disfw·çaclo, em uso embora no com
mercio, mas titulo inhabil, em face da lei, para ser opposto 
a terceiros, em favor dos quaes é estabelecida a jórma 
especial dos netos jurídicos, como credito de domínio; cen
sura, na hypothese, nccentuo.da pela evidente simulaç5.o 
do pretendido deposito: -a) pela sua in verosimilhança em 
relação aos contractantes; - b) pela data da sua form~ç,ão, 

dentro do periodo suspeito da liquidação for çada ; - c) pela 
sua transformação de conta-corrente para deposito, sem um 
lançamento qualquer indicativo dessa transformação, nem 
.mesmo no livro Caixa do thesoureiro signa.nter do alluclido 
titulo (exame a fls. ) ; continuando, ao contrario, escriptu
rado como conta corrente, sem que tivesse sido retirada} em 
tempo algum, pelo banco autor (exame a fls .); 

Considerando que o titulo a fis,, supposto ele um depo
s ito r egular, não representa uma obrigação social imputavel 
ó. massa liquidante, mas directa e pessoal elo director 
L11esoureiro, que por ella se tomou, exclu. i vamente, respon
savel, conteactando fóra dos limites do mandato que lhe era 
attribuido peLos estatutos (dec. n. 434 de 1891, art. 109 n. 2); 

que os admini tradores de uma sociedade anonyma, só 
podendo agir na esphera limitada do mandato que lhes é 
deleg.ado, quando o excedem, tcm1am-se, pessoal e indivi
dualmente, respon aveis para com os terceiros, com quem 
contravtaram (Cour ele Pari,·, 27 julho 188~ ; Trib. Cio . ele 
la Seine, 19 dezembro 1.89J) ; 

que os estatutos do banco réo (art. 45 § 1°) attrlbuindo 
aos dous directores de serviço-<<as ~ignarem todos os actos 
de responsabilidacle social>), a inob ervanciu desta fórma 
espe ial no titulo a fls . (apenas assignaclo por um só dieecLor·) 
exclue a responsabilidade da sociedade; do mesmo modo 
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que, nas sociedades collectivas ou com firma, não se con
sidera divida social a que não está revestida da flrma 
assignada pelo socio autorizado a fazer uso della (Cod. do 
com., art. 316) : 

Accordam em Camara Commercial julg·ar improcedente 
a acção intentada, e, absolvendo o réo do pedido, con
demnam o autor nas custas. 

Rio, 20 de dezembro de 1895.-PITANGA, P.- MONTE
NEGRO, relator.- SALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTAS . 

.... 

Contl'ado de compra e venda á prazo, não executado ao tempo da l iqui
dação forçada ; resolução do direito de D1Jção do vendedor e elo com 
prador pela eentença declaratoria da li quidação . Interpellação judicial 
para os elliütos da ntol'a. Negociação ele titulos ele companhias 
anonymas, requisitos para a sua validade. 

Acção do vendedor, na posse dos valores vendidos, para a sua admissão ao 
passivo da massa, comocredot· do preço da venda. Conlrac tos e opera
ções, ele r esponsabilidade para a sociedade, sem a assignatura dos 
directores exigida pelos est atutos. Excesso ele mandato dos gerentes e 
a'dministraclores ele sociedades commei:ciaes com firma, e anonymas. (") 

Vistos, relatados e discutido.· estes autos: 
Os autores Antonio Portella e A velino Coelho da Costa, 

allegando terem vendido ao Banco de Credito Universal, 
o 1°-5.000 clebentur·es de E 20, cada uma e o 2°-3.000, 
ao preço de 26$000(cloc. a fls. ), pedem ser contemplados no 
passivo do banco, em liquidação forçada, como credores, 
aquelle de 138:000$ e este. de 78:000$, com os juros da móra 
e custas, delle excluídos pelas razões dos does. de fls. e fls. 

Os réos, syndicos ela liquidação forçada, oppoem ao 
pedido : 

a) nuo ser o banco responsavel pela execução d'aquelles 
contractos, apenas assignados por um só director, e não 
representarem, portanto, uma obriga.çJo social, ex-vi do 
art. 22 § 2 elos estatutos a fls. ; 

(•) Vide :J.o v oi., pag. 3i 5. 
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b) quando fosse, a sentença declaratoria da liquidação, 
tendo resolvido os alludidos contractos, d'ella resultou ficar 
o banco exonerado da respectiva responsabilidade ; 

c) conter a cousa vendida vicio intrínseco que, nos 
termos da lei, é justa causa para a resolução dos contractos. 

E considerando : 
que os administradores de uma sociedade ou companhia 

anonyma, como mandatarios, só obrigam a sociedade na
quelles contractos e operações que realizam no exerciéio e 
nos limites do mandato (Cod. Com, art. 149; dec. n. 434 de 
1.891, art. 108); d'ahi, sua responsabilidade para com os 
3°5 prejudicados pelo excesso do mandato (dec. cit., art: 109 
n. 2); 

que, nas sociedades commerciaes com firma ou razão 
social, sendo esta o symbolo que distingue os compromissos 
sociaes dos pessoaes dos socios, só se reputa obrigação social 
a que estiver revestida d'aquella firma e assignada, além 
disso, pelo socio autorisado para usar della (Cod., art. 316) ; 

que, nas sociedades anonymas, ás quaes não é permittido 
ter firma ou razão social (dec. n. 434 cit., art. 13), servindo 
ella, ao contrario, de assignatura aos associados em nome, o. 
admini tradores mandatarios,não podendo agir fóra dos limi _ 
tes do mandato, não contrahem uma obrigação social, 
quando excedem dos poderes que lhes foram delegados; 

que, neste caso, a obrigação torna-se pessoal do admi
nistrador que a contrahiu, sem que possa ser opposta á so
ciedade da qual é mandatario (Trib. Civ. de la Seine, 19 de 
dezembro de 1890; Cour de Paris, 27 de julho de 1888; 
Journ. de Soe. ci/J. et comm. 1893, pag. 49); e os syndicos, 
como representantes da sociedade, em liquidação, podem 
demandar a nullidade da operação ( decs. c i ts.) ; 

que os estatuto á fls. (art. 22 § 2°) expressamente de
claram obrigações soclaes as que estiverem assignadas pelo 
presidente conjuntwnente com m&tro clir ector, sendo esta 
a forma estabelecida para os titulas de responsabilidade elo 
banco; 
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que, nestes termos , os contractos a fls., apenas assi
gnados por um só director, não representam uma · divida 
do banco liquidando ; 

Considerando que, suppostos validos os referidos con
tractos, foram elles resolvidos pela sentença cleclaratoria da 
liquidação forçada, desde que não inteiramente executados 
(Cod., .art. 198; dec. n. 917 de 1890, a:r:t. 22 § 2°), salvo 
o direito contra a massa pelas perdas e damnos acon
tecidos; 

~me o direito de opção do art. 204 do Codigo extingue-se 
pela declaração da fallencia (Cod . comm. f'r. , art . 550) ; 
por isso que o contracto sendo synallagmatico, si o vendedor 
póde recusar a entreg·a (Cod . , ar·t. 198), póde tambem o 
comprador recusar o recebimento (clec. n. 917 cit., art. 27, 
§ 1 o ; arg. do art. 620 § 8° do reg. n. 737 de 1850) ; 

que os autores, estando na posse dos titulos vendidos , o 
que lhes attribue a graduação de ·credores de clominio, 
nenhum direito teem ao patrimonio em liquidação, só 

· pertencente aos chirographarios, para que, nesta qualidade, 
sejam admittidos ao passivo da liquidação forçuda ; 

Considerando, finalmente, que as feuudes e crimes 
na emissão dos clebentures, objecto da venda, si não con
s tituem verda'deiro vicio i ntrinseco, affectam, entretan to, 
os alludidos con tractos, celebrados em período suspeito, 
entre indivíduos indigitados autores elos factos criminosos; 
e em todo caso nullos, como contractos para o fim ex
clusivo do- jogo de bolsa, prohibido pela lei (Cod., art. 
129, ns. 2 e 3): 

Accordam em Camara Commercial julgar improcedente 
a ncção intentada e, absolvendo os rêos do pedido, conde
mnam os autores nas custas . 

Rio, 24 de setembro de 1895. - PITANGA, P .-MONTE

N EGRO, relator.- S ALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTAS . 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordina~ 
ria, entre partes- autor o Banco da Lavoura e Commercio 
do Brasil e réos os syndicos da liquidação forçada do Banco 
de Credito Universal: 

O autor demanda pelo pagamento de 2. 916 contos, preço 
da compra e venda de 116.000 debentu1·es, representados 
pelas cautelas da Companhia Geral de Estradas de Ferro, ob~ 
jecto dos contractos a f1 ·• e fls ., não cumpridos nos r especti
vos vencimentos. 

Os réos oppõem ao pedido : 
f o, não enunciar o contracto a fts . os numeros das cau .. 

telas dos debentures, que deveriam authenticar a legitima 
propriedade do autor e a validade da transacção, nos termos 
do art. 192 do Cod. Comm. , ar ts . 26 do clec . n. 806 ele 
1851 e 2 do clec. n . 2733 ele 1861 ; 

2° , não ter havido a interpellação judicial elo art. 205 do 
Codigo, nem tel' o autor usado da acção do art. 204 para 
haver o pagamento ; 

3°, ter sido exclui do da lista dos cr edor es do banco réo 
sem reclamação ou protesto, e ter con corrido, no entretanto, 
com o seu credito (os titulos vendidos) para a concordata 
da Companhia Geral de Estradas de Ferro (a emissora dos 
titulos) no processo da liquidação forçada; 

4°, ter ficado sem effeito a venda dos titulas pela super
veniencia da liquidação forçada elo banco-réo, como contra
ctos não inteir amente executados, maxime em vista da clau~ 
sula convencional de c< clispôr livremente o vendedor dos 
títulos vendidos para seu pagamento, no caso ela não liqui~ 
dação no. prazo )) ; e sem a qual não poderia dhpôr, como 
dispoz o autor, por meio da concordata; 

5o, não estarem os contra c tos assignados por clous dire
ctores, para que, nos termos do ar l. 22 § 2° dos estatutos, 
sejam reputados-obrigações sociaes; 

6°,. ter havido justa causa para ser r ecusada a cousa ven
dida, em vista das irregularidades e fraudes na emissão do& 
titulas ela Companlüa Geral; 

4353 15 
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7°, ser irregular o deposito á fls ., preparatorio da acção 
intentada, sem a prévia cilaçvp da parte, nos termos do 
art. 401 do reg. n. 737 de 1850. 

Isto posto, e considerando: 
que os administradores de uma sociedade ou companhia 

anonyma, como manclatarios, só obrigam a sociedade na
quelles contractos ou operações que realizam no exercício 
ou nos limites do mandato social (dec . n. 434 de 1891 , 
art. 108) ; dahi, a responsabilidade para com terceiros 
prej ndicados, quando ha ex cesso do mandato (dec. cit., 
art . 109 n. 2); 

que, nas sociedades commerciaes, com firma ou razão 
social, assim como se reputa-obrigação social, tão sómente 
a que estiver revestida da firma assignacla pelo socio para esse 
fim autorizado (Cocl . art. 316) ; nas sociedades anonymas, ús 
quaes foi pros ripto o uso da firma (dec. n. 434 cit . art . 13), 
os administradores mandatarios, cujos poderes foram subor
dinados aos estatutos ou contracto social (dec. cit. art. 101), 
contrahem obrigaçuo pessoal e indiYidual, quando excedem 
desses poderes agindo fóra dos termos e limites elo mandato, 
que lhes foi delegado (arg. do ci t. art. 108 ; Coar de Paris, 
27 ele julho 1888 ; T7'ib . cio. ele la Seine, 29 de dezembro 
1890); 

que os syndicos, como representantes da sociedade li
quidancla, podem demandar a nullidade ela opera('ão, ou 
oppol-:-a em defesa, para excusar a responsabilidade da 
sociedade (arestos citados; r eg. n. 737 de 1850, art. 686 § 5, 
alinea); · 

que, na hypothese, a nullidade tem toda proceclencia, 
porquanto os contractos a fls. e fls. estão assignados, unica
mente, pelo director presidente, quando deveriam ter sido por 
elle conjunctamente com outro clirector, ex -vi do art. 22 § 2° 
dos estatutos a fls. ; formalidade que nõo podiam ignorar os 
terceiros, e por conseguinte o autoi', uttentos os effeltos 
legaes do registro elos alludidos estatutos (Cod. Com . 
art. 301 ; clec. cit. de 1891, arts. 79 e 85); 
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Considerando que, supposto a validade dos contractos a 
fls. e .fls. devem ser juJgaclos r esolvidos pela sentença de
claratoria ela liquidação forçada elo banco réo (clec. n. 917 de 
1890, art. 22 § 2°; Cod. ·Com., art. 198), porquanto não 
tiveram começo de execução; 

que, sendo bilatteral o contracto, e portanto reciprocas 
ns obrigações , si, pela superveniencia da liquidação> podia o 
vendedor recusar a entrega (Cocl. art. 198), tambem o com
prador podia recusar o recebimento, por isso que a sentença, 
que a declar a, extingue o direito de opção fac~Itado ao ven
dedor (Cod. com . fr . , art. 550) ; 

que o autor tendo em si os titulas vendidos, e, por con
seguinte, como credor de domínio (reg . . n. 737, art. 620 
§ 8° ; dec. n. 434 cit., art. 197 § 1 °) gosa do direito de r etenção 
(dec. n. 917 cit., art . 27 § 1°) ; direito esse, que exclue o 
de demandar o valor dos titulas vendidos (arg. do art. 625 
do reg. n. 737 de '1850) ; 

Considerando que a omissão do protesto, nos respectivos 
vencimentos dos contra c tos a fl . (Cod. urt. 205), faz pre
sumü· á in tenção elo autor quanto ú resolução elos ditos 
contractos, accentuada pelo facto de elle ter concorrido para 
a formação ela concordata da Companhia Geral como por
tador elo titulo Yendidos ao réo (Cod. art. 198; dec. n. 917 
de 1890, art. 22 § 2) ; 

Considerando, finalmente, que as fraudes na emissão dos 
debentures vendidos, si não constituem verdadeiro vicio in
trínseco, a cargo do vendedor, devem, no entretanto, influir 
sobre a validade dos contractos celebrados, como foram, no 
período suspeito da liquidação, com o fim unico do jogo da 
bolsa, formalmente proscripto pela lei (Cocl. art. 129, ns . 2 
e 3; dec . n. 850 de 1890, expos. de mot.): 

Accordam em Camara Commercial do Tribunal CiYil e 
Criminal julgar improcedente a acção, e, absolvendo os réos 
elo pedido, conclemnam o autor nas custas. 

Rio, 2 ele ouLubro de 1896.-PrTANGA, P.- MoNTENEGRO, 
relaLor."- BARRETO DANTAS.- CELS GU!MAI ÃES, vencido : 
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Votei pela .procedencia da acção ; os contractos a fls. foram assi· 
gnados pelo presiden te do bamo r 2o, na confor midade do ar t. 22 § 2" 
dos estatuto3, o qual fez clistincçiio entre contractos e titulas de res · 
pon sabilidade. Os ditos contractos siio datados de 5 a 20 de novembro 
de 1891, quando a liquidação do réo foi decretada em 9 de fevereiro de 
1892, e assim não podem ser tidos como celebrados em período sus· 
peito e havidos como eivados de nullidude, nos termos do art. 129 do 
Codigo. No contracto a fls. o reo obrigou-se a pagar ao autor, em tempo 
certo, o preço do3 t itulas comprados ; e no de fls., quando se considere 
simples meio de jogo de bolsa, não se lhe póde negar o caracter ele con· 
tracto oviunclo da Ji.vre vontade de pessoas cap::tzes. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
O autor, dr. João FeliciaÍ1o Pedroso da Costa Ferreira, 

portador das caute1as a fis., representativas ele 5. 500 cleben~ 
tw·es da Compai1hia Geral de Estradas de Ferro, que diz 
terem s ido comprados pelo banco réo, pede o pagamento da 
quantia de 143:000$, preço sjustacló da compra e venda, nos 
termos do contracto a fls. 

Os réos, syndicos da liquidação forçnda, impugnam o 
demandado pagamentq, allegando : 

1 o, não serem obrigações sociaes os ditos contractos, por 
isso que, nos termos precisos dos estatutos, não estão as~ 
signados por dous directores ; - 2°, induzirem elles compra 
e venda. á prazo, resolvida pela liquidação forçada super
veniente) desde que não houve entrega da cousa, seu objecto, 
e extinguiu-se o direito de opção facultado ao vendedor ; -
3o, nulliclacle da compra e venda, por vicio intrínseco e 
occulto, érue, em defesa, póde ser oppos ta, independente
mente de acção directa rescisorin. 

Is to posto, e considerando: 
que, nos contractos ele compra e venda á prazo , quer o 

compradot', quer o vendedor,·tem o direito de opção que lhes 
faculta resilir ela obrigaÇão, ou exigir o seu cumprimento 
com o3 dam nos elo. mora ·ccocl., a·rts . 202 e 204) ; 
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que os effeitos legaes da mora, quer do vendedor, quer 
do comprador, regulam-se pela interpellação judicial (Cocl ., 
art. 205); 

que, não interpellados judicialmente :os contractos de 
fls ., nem depositados em tempo util os titulas Yendidos, 
resolYeu-se, ipso j acto, o direito de opção do vendedor; e 
como contractos, não inteiramente executados por occasião 
da sentença declaratoria da liquidação forçada, só dão di
reito a perda e damnos contra a massa (dec. n. 917 de 
1890, art. 22 § 2o); 

que, sendo correlativas as obrigações dos contratantes, 
si, em tempo util, não foi protesta lo o pagamento, tacita
mente optou o vendedor pela rescisão, desobrigando o com 
prador elo pagamento do dito preço; e si, nes e mesmo 
tempo, o comprador não protestou pelo cumprimento do con
trato, seu silencio induz a opção pela rescisão, desobri
gando o vendedor da e11trega ; 

que a falta do protesto, nos respectivos prazos dos allu
clidos contractos, perimiu, portanto, o direito do autor 
para demandar o preço ela venda; e nem se comprehende 
porque obrigar a massa liquidanda a receber aquelles titulas 
para que ejam elles vendidos pelos syndicos, e conde
mnal-a a um pagamento, cuja omissão e negligencia são 
imputaveis só ao autor; 

que a compra e venda, a inda que contracto perfeito e 
acabado pelo só consentimento da partes (Cod., art. 191), 
quando tem p r objecto títulos de companhia. anonymas, o 
contracto é inexequivel por acção judicial, sem a prova de 
que os titulas pertenciam, verdadeiramente, ao vendedor 
ao tempo da operação (dec. n. 806 de 1851, ar~ . 26) ; 

que a omissão do protesto e do deposito em tempo util 
nem ao menos deixam presumir crue o autor possuia os ti.
tulos por occasiüo do vencimento dos contractos ; notando-se 
apena. ·, pelas data. das referidas cautelas e do. contractos, 
que suo do mesmo dia tanto a emissão das cautelas, como 
os escr;ptos dos contractos; 
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Nestes termos : 
Accordam em Camara Commercial julgar improcedente 

a acção, e, absolvendo os réos do pedido, condemnam o 
autor nas castas . 

Rio, 13 de agosto de 1897. -SALVADOR MONIZ, P.
~\1oNTENEGRo, relator acl-hoc.- CEÍ.so GUIMARÃES. - BAR
RETO DANTAS, vencido. 

Cheques ..-isados, sua gr aduação nas liquidaçõe3 forçadas . Eil'eitos do visto. 
Definição e na tureza desses titulos . DireHos ádquiridos pelo pot'tadot· ou 
beneficiario do ch eque visado e não pago. Provisão p resumível pela 
emissão do cheque, como valor indeterminado, não é susceptível de 
r eivindicação, quando não hou.ve t· s ido des tinada a fim especial é deter
minado, sem a transferencia da propriedade. 

Contracto de conta-corrente, sua natureza e elloitos ; situação dos cor
rentis tas na fallencia, ou liquidação forçada . (' ) 

Vistos, etc.: Pretende o autor como portador dos cheques de fls. 
reivindicar a importancia dos mesmos, allegando: 

que os sacadores dos cheques tinham a importancia sacada em 
poder do sacado em conta con·entt: ele movimento ; que os cheques Coram 
sacados . na existencia do saldo e acceitos pelo sacado, que poz o 
visto e marcou o prazo para o pagamente ; que só depois do visto 
foi decretada a liquidação forçada do saccado. 

Ouvido o banco réo~ não contestou o credito, mas se oppoz á cln.s
sificação pedida. 

O que visto, e attendendo : 
que ê real o credito constante dos cheques de fls., como confessa 

' o proprio.réo á fls. ; 
que o sacador tinha sufficiente provisão de fundos em poder do 

sacado, quando emittiu os referidos cheques ; 
que os mencionados cheque; foram apresentados no prazo legal e o 

sacado poz o visto, marcando o dia 19 de março de l892 fpara o paga
mento dos mesmos ; 

que a liquidação forçada do sacado teve lagar em data muito :pos
terior (30 de maio de 1892} ; 

(•) Vide vol. 1 pags. 3:19 e 327. 



-- 231-

que, em face da lei n. I. 033 de 1860, o cheque é instrumento de 
pagamento e um mandato pelo qual o sacador dispõe dos fundos dis
poníveis, creditados em sua conta, em seu f,wor ou de terceiros; 

que o cheque, como instrumento de pagamento entre correntistas, 
presuppõe fundo disponível, que aliment~t a conta e por elle sua pro
priedade se transmitte ao portador do cheque; 

que si o visto não altera a sua natureza de mandato ou ordem de 
pagamento, e não tendo outro eJJ'eito a não ser o de resguardar o direito 
regres~i vo do ;portador contra o sacador quando apresentado no 
prazo legal, é certo que o sacado é obrig,\do ao seu paga
mento quando tem em seu poder sulliciente provisão de fundos, 
como no caso; 

que a provisão destinada ao seu pagamento não desappareceu·com 
a liq~tidação forçada do sacado, porque esta só teve logar em data 
muito posterior ao dia do pagamento; 

que o autor se tornou proprietario da quantia sacada e o sacado 
se tornou della deposit:J.rio para com o autor; 

que o direito do autor a ser considerado crador reivindicante 
"cteilue dos artigos mandarias observar para. a clas:;ificação dos era
ditos nas sociedades anonymas (art. 197 § 1° do dec. n. 434); 

que a importancia dos referidos cheques ficou em poder do sacado 
por virtude .do mandato de pagamento representado pelos mesmos 
cheques e porta.nto comprehendido o credito na hypothese do 
art. 620 § lo do reg. n. 737 de 1850. Por tudo isso e mais pelas 
razões de fls. : 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a presente 
acção para o fim · de considerar, como consideram, o autor credor 
reivindicante da importancia :pedida na petição de fls. Custas pelo réo. 
Rio, 14 de janeiro de 1896. - PITANGA, P. - BARRETO DANTAS, re
lator. -SALVADOR MONIZ. 

MoNTENEGRO, vencido: Votei pela improcedencia da 
acção intentada ; porquanto, a reivindicação; presuppondo o 
domínio dos titulas ou valores reclamados, é indispensavel 
não ter havido transferencia da propriedade, para que a 
acção seja admissivel. Essa transferencia operou-se, na 
hypothese, por força do contracto cl~ conta -corrente á fls., 
fallecendo, portanto, ao autor , portador dos cheques ú fi . , a 
qualidade de reivindicante, por elle invocada. 
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Na conta-corrente, u tradição ou transferenciu dos refe~ 
ridos valores, que a compõem, é condição substancial e inde
clinavel elo contracto; o correntista remettente deixa de ser 
proprietario, e o 7'ecipiente, adquirindo o direito de livre
mente dispôr do valor remettido, credita üquelle por esse 
valor, sendo esse credito a representação ou contra vnlor 
do recebido e compensação da propriedade transmitticla. 

Mas, si a disponibilidade dos valores em con ta-corrente 
é um dos effeltos elo contracto e corollario da transferencia 
da propriedade, corno considerar mandato ou deposito a 
provisão disponível representada pelos cheques à fls. '? 

O cheque é justamente o instrumento que movimenta 
a conta-corrente, dispondo por elle o sacador, em seu •pro
veito ou de terceiro, dos fundos disponíveis creditados em 
sua conta pelo sacado. 

Na conta-corrente, todos os creditas perdem sua indivi
dualidade .propria, deixam ele ter uma existencia distincta, 
confundindo-se com os demais elementos da conta, para, 
como artigos de debito e credito, concorrerem á formação 
do saldo, credito unico e exigível. 

Para que conservem elles sua individualidade propria e 
sua origem primitiva, ele modo a ser evitada a confusão com 
o activo do recipierâe, é inclispensavel que a remessa tenha 
um fim especial determinado; seu valor, neste caso, não 
póde ser incluído na conta-corrente, e o correntista que o 
recebe, como simples mandatario, não ,adquirindo a pro
priedade, não póde dispôr do objecto do mandato. 

A fallencia e a liquidação forçada não alteram as relações 
dos correntistas, deixando subsistir a indivisibilidade da 
conta-corrente; e por isso ·prevalece de pleno cli1·eito a 
compensação (dec. n. 917 de 1890, art. 21) . 

Conseguintemente, os cheques á fis., emittidos para a 
retirada de fundos disponíveis creditados ao sacador, não 
podem ser considerados creclitos ele clominio, por isso que 
representam elles a compensação da propriedade) da qual 
abriu mão o sacÇJ.dor <?rn f9.vor do sacado. Se-lo-hião1 si a 
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provisão tivesse sido, especialmente, destinada ao pagamento 
elos alludidos cheques, affectando-a o remettente ele um 
mandato especial ; porquanto, não havendo transferencia 
ele propriedade, ou an tes , sendo ella subordinada a uma con
dição suspensiva, a posse do fallido seria apenas á titulo 
precario . No primeiro caso, a provisão, confundindo-se com 
o activo do sacado, não póde ser reivindicada, quando elle 
vem a fallir; no segundo, conservando-se intacta e distincta 
do haver pessoal do fallido, não desapparece com a fallencia, 
sendo por isso admissivel a reivindicação. 

Tem sido esta a interpretação doutrinaria do art. 574 elo 
Cod. com. f l'. , que reconhece o autor ser a . fonte proxil11a 
elo art. 874 do Cod. com. patrlo. E' igualmente a lição de 
L eon Caen et Renault e de Braoarcl Veurieres, edit. Ch. 
Demangeat, citados nas razões u fls . « O passador elos 
cheques, dizem elles, ceclenclo ao benejlcim'io .seu direito 
r elativamente aos valores que formam a provisão, si clelles 
era proprietario (Cod. elo com., art. 574), o beneficiaria ou 
o 3° portador do cheque pócle reivindica-lo na fallencia do 
sacado . >) 

A condição« si proprietario >) e a referencia ao ar t. 574 
elo Cocl. com . excluem toda a duvida, accentuando bem o 
caso excepcional ela reivindicação. 

Si, com efféito, a emissão ele um cheque imporia a 
cessão elos direitos elo passador quanto aos valores da pro
visão, os cessionarios-beneficiarios, ou o 3° portador, não 
conseguem mais di reitos dos que tinha e podia transmittir o 
cedente. 

Ora, o art. 57 4 do Cod. com. fr. só faculta a reivindicação, 
nos cusos de fallencia, elos effeitos e titulas não pagos, que 
tiverem sido remett ielos pelo proprietario, com o simples 
m andato para promover a cobranr;a e guardar o re
spectiDo vato1' á disposição; ou daquell es que tiverem sido 
especialmente clestinacl9s a pagameídos determinados. 
Assim tambem, o Cod .. com. patrio, no art. 874 ns. 3 e 4, 
igualmente declara credores de dominio- c< os de quaesquer 
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creditas, endossados sem tt·ansjerencia de proprieclacle >> , <il 

os de cc remessas ao fallido para um fim cleternúnaclo >) . 
Disposições que foram reproduzidas no art. 68, cl) e n) do 
elec ~ n. 917 ele 1890, elas quaes, evidentemente, se conclue 
que a reivindicação só é facultada quando as remessas ti
verem sido feitas sem o intento de transferir a propriedade, 
e não quando o remettente é simples credor do preço. 

Como pretender, pois, o autor, cessionario dos cheques 
á fls., reivindicar valores, de que o cedente não era pro
prietario, e tão sómente credor do preço creditado, quando 
emittiu os r eferidos cheques~ 

Depositante ele dinheiro, em conta corrente, é credor 
simples ou chirographario (dec. n. 917 cit., art. 70 n. 4 cl) ; 
Cocl. Com., art. 875. O cessionario desse deposito não póde, 
portanto, reclamar um privilegio que não lhe foi, nem podia 
ser transmittido. 

Assim foi julgado, em hypothese iclentica, por accordam 
desta Camara ele 13 ele setembro ele 1892, confirmado una
nimemente pela Côrte de Appellação (Dit·eito, ·vol. 61, 
pag. 557). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
naria entre partes- autores Celestino & Celestino, e ré a 
massa. liquicla.nda do Banco Industrial e Mercantil, por seus 
syndicos: 

Os autores, portadores do cheque visado á fls., preten
dem, como credores reivindicantes da massa ré, em liqui
dação forçada, haver o pagamento integral ela quantia de 
17:000$, nelle declarada.. 

Os syndicos impugnam o pagamento, articulando que : 
1 o, o cheque, não pago, só dá direito regressivo contra 

o emissor, e este já foi devidamente classificado, exhibin,do 
em tempo a competente caderneta da sua conta corrente ; 

2o, o visto, além de lançado por pessoa incompetente, 
não altera a natureza do cheque, para que, como o acceite, 
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obrigue o saccado; e a provisão, por elle representada, não 
tendo tido fim especial ou determinado, não ha mandato, e 
portanto fundamento para a pretendida reivindicação. 

E considerando : 
que a reiYindicaçüo induz o dominio da cousa reivindi

canda, em poder do devedor á titulo precario, em transfe
rencia da propriedade (reg. n. 737 de 1850, art. 620 ; dec . 
n. 917 de 1890, art. 68); 

que a reivindicação é, portanto, inadmissível em relação 
aos effeitos ou valores inscriptos em uma conta corrente con
tra do, por sua natureza e essencia translativo da propriedade 
dos effeitos, desde logo adquirida pelo correntista reci
piente, compensada e representada pelo contra-valor da 
sua importancia creditada ao remettente ; 

que a transferencia da propriedade e a disponibilidade 
dos valores em conta-corrente são os caracteres substanciaes 
deste contracto; valores que, uma vez inscriptos, substituem
se como reciproca compensação, perdendo sua indi-riduali
dade propria para, como artigos de clebito e creclito, concor
rerem, homogeneamente, como um só todo indivisível, para 
a formação do salclo, que é o tltulo creditorio eventual e 
exigível; 

que a indivisibilid,ade da conta-corrente, um dos seus 
effeitos virtuaes e immediatos, exclue a pretendida reivindi
cação de credito que, pela sua inscripção na conta, perdeu 
sua primitiva existencia e individuação ; e que, pela nova
ção, extinguiu-se, fundindo-se nos demais ben da ma sa do 
banco liquidando; 

que essa indivisibilidade prevalece contra a propria 
fallencia superveniente, deixando suhsi tir inalterados os 
elemento que entraram na conta; e dahl, a compensação, 
que operando-se de «pleno direito>) (dec. n. 917 cit. art . 21), 
exclue, ipso-jacto, a rei vindica cão de qualquer dos seus 
arLigos nella inscriptos ; 

Considerando que os cheques, sem outro intuito inão 
movimentar a conta-corrente, são instrumento de paga-



-236-

mento entre os cqrrentistas para o só effeito da r etirada dos 
fundos disponí veis creditados ao saccador, que os emme 
(lei n. 1083 ele 1860, art. 1 § 10 e elec. n. 2591, que a regula
mentou, art. 1° parageapho unico); 

que, visado ou n ão, o cheque nuo perde a natureza 
jurielica ela sua instituição, qual a ele manda to, isto é -
ordem de pagar ; e não mandato, no sentido restricto de 
-outorga de poderes , como doutrinam os commentadores ; 

que a provisão disponível em favor do emissor do che
que a·fls. e presumível pelo vis to carimbado, n õ.o 'fJUtoriza 
a pre tendida reivindicação, por isso que não provaram os 
autores ter sido ella destinada a uso ou fim determinado, 
caso em que a posse do devedor seria ú titulo precario; e 
nem o pretendido manda to póde ser presumido, quando, no 
se1~tir dos autores, foi elle constituído pelo visto no cheque, 
sem outro effeito jurielico sin<lo a prova de uma provisão 
clisponioel ,· 

que os autores , como portacloees beneficiar ias da allu
dida provisão, não podiam ter adquirido direitos que não os 
tinha o cedente ; e si este, no momento em que emittiu o 
cheque a fls . , era credor apenas de um valor indeterminado 
creditado em s ua conta corrente (aliás não encerrada, nem 
balanceada ), nenhum ou tro direito, além desse a edito it~-

• determinado, podia ter sido o objecto da cessão operada pelo 
cheque a f:ls . ; 

Considerando que esta doutrina , explicitamente enun
ciada no art . 874 do Cod. elo Com, e no art. 574 do 
Cod . com. fr., sua fonte immedia ta , é unif'ormemente sus
tentada por todos os tratadistas ; sendo todos elles accoecles 
em que o direito de reivindicação, nas fallencias ou 
liquidação forçada, só é exequivel nos casos em que o emis
sor elo cheque não tiver alheado a propriedade da prov isão; 
caso inapplicavel á hypothese, por isso que foi ella resolvida 
pela inscripçfio do seu valor na conta-co rrente, titulo trans
lativo da propriedade, que ext inguiu, portanto, . o pretendido 
direito de reivindicaç~o ; 
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que es ta doutrina é tambem a estaLuida no dec. n. 917 
de 1890, enumerando (art. 68) os credores reivindicantes, 
e no art .. 70 n . 4, cl) declarando- credores simples ou chi
rographarios c< os depositantes de dinheiro com o caracter .{;le 
causa fungivel >) ; "' 

que este precei to legal exclue a intenção dos autores 
quanto ao pretendido deposito em poder do banco liquidando, 
o qual não poderia ser constituiclo sem o moela especial do 
cit. art. 68 § 1°; e, para excepcional-o, bastaria a allega
ção dos réos> não conlradictada pelos autores, de que o 
em issor do cheque á fls . es tó. devidamente class ificado, como 
credor elo banco liquidante, pela exhibição ela competente ca
del'neta da sua conta-corrente; 

Nestes termos, 
Accorclam em Camarn Commercial do Tl'ibunal Civil e 

Criminal julgar improcedente a acção, c, absolvendo os réos 
do pedido, condemnam os autot'es nas custas. 

H. i o, 16 de julho de 1897 . - SAL V A DOR l\Imm, P. -MONTE

NEGRO, relator acl hoc.- CELSO GUIMARÃES. - BARRETO 

DANTAS, vencido; julgava procedente a acção e condemnava 
os réos no pedido : 

a) porque o autor pretende ser crcdot• rei vindieante elo banco réo, 
formando 5Ul intenção no docum'3nto de fi.; b) porque os r éos não 
contestam a veracid~de do credito re3ultante do referido documento ; 
c) porque quanuo o saccador emitt iu o cheque de fi. tinha bastante 
provisão de fundo em poder do saccaclo ; â) porque o cheque de fi. 
foi apeesentaclo no prazo Ieg.1I, e o sacado, pondo o vi to, marcou para 
seu pagamento prazo anterior á. decretação da liq uidação forçada do 
mesmo sacado ; c) que o cheque ê iost~·umento de pagam ento entre 
correntistas e como t:tl presu ppõe fundo disponí vel que alimenta a 
conta e pJr elle se teansmitt-3 a sua proprieJa'ie ao portador do 
cheque ; f) que u saccado, quando tem sutficieute provisão de fundo, 
é obrigado ao seu pagamento, com'J no caso, uma vez qu e o '!: is to, 

não tendo outro elfeito a nã.u ser o de resguardat· o direito regre~s ivo 

de portador contra o saccador, não altera a sua natureza ele mandato 
ou ordem de pao·amento' ; g) que a liquidação forçada do s:lCcado 
uão fez desappa1·ecer a provisão de fundo destinado ao pagamento, pois 
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aquella teve logav em data muito posterior ; h) porque nos artigos 
de lei , mandados observar na classificação dos creditas das sociedades 
anonymas, se; firma o direito elo autor a ser credor reivindicante 
(art . 197 do dec. n. 434 de 1890) ; e o credito de fls. está compre
htfdido na hypothe:,e do art . 620 § 1° do reg. n. 737 de 1850, uma 
vez que a importancia do cheque ficou em poder elo saccado por força 
do mandato de pagamento, como bem demonstrado ficou nas 
razões de fls. 

Acçã.o rescisoria para a annul!ação da sentença, declaratoria da liquidação 
forçada , fundada em falsa prova da cessaçã-o de pagamentos em pro
cesso promovido e defendido por parles illegilimas, sem qualidade ou 
in-teresse para a causa, e só com o proposito de se apoderarem dos bens 
da companhia. Autor idade da causa j ttlgacla. 

Sentenças annullaveis pela acção r escisoria. Natureza do interlocutorlo que 
decreta a liquidação forç ada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
nariu entre partes- autores Jorge Sanville e outros, e réos 
os syndicos da liquidação forçada da c~mpanhia Vesuvio: 

Os autores, possuidores de 1. 705 acções du Companhia 
Vesuvlo, representando tres quartos do capital social, pedem 
ser annullacla a liquidação forçada, requerida por parte 
illegitima, sob falso pretexto da cessação de pagamentos 
de dividas certas e liquidas, sendo tambem illegltima a 
dlrectoria que a representou em juizo no respectivo processo. 

Como razões do pedido allegam os autores: 
que a companhia foi consLituida em 24 de novembro de 

1890, sob as bases do prospecto a fls ., sendo seu incorporador 
o Banco Luso-Brasileiro ; nelle se mencionando que os 
accionistas entrariam, apenas, com 50 °/o do capital sub
scripto, e os restantes 50 °/o seriam completados por um 
emprestimo, já contractado, em clebentures, efiectivamente 
emittidos em 28 de fevereiro de 1891 , assumindo o banco 
incorporador a responsabilidade da emissão na respectiva 
escriptura á fls., asslgnacla por Antonio da Costa Chaves Faria, 
director do allucliclo banco e presidente da Companhia Ve-' 
suvio; 
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que, assim constituído o capital ela companhia; o banco 
incorporador conservou em si os debentures emittidos e por 
elle subscriptos até 27 ele julho ele 1894 (doc. á fls .), sem que, 
em tempo algum, tivesse reclamado o pagamento dos cou
pons vencidos ; e em 2 de agosto, seis dias depois, os ces
sionarlos portadores requeriam a liquidação forçada (doc. 
á fls.); 

que a clirectoria, já sem mandato, que havia expirado, 
para representar a companhia, e á despeito da eleição dos 
novos administradores, seus substitutos (doc .. á fls.), mante
ve-se na posse illegitima dos seus cargos, para, de con~uio 
com os simulados concessionarios dos clebentures, promover 
e facilitar a liquidação forçada ; 

que não houve cessação de pagamentos, estado caracte· 
rlsado pela insolvabilidade elo devedor e perda do credito; 
pois a companhia, apezar da crise com a revolta em 6 de 
setembro de ·1893 na bahia desta cidade, tinha renda bas
tante (exame á fls .) e, por occasião de ser requerida a liqui· 
daçüo forçada, havia em caix a 61:131$420, quantia suffi
ciente para o pagamento dos coupons vencidos, que pela 
directoria foi applicada em compra ele · ma teria prima e pa
gamentos dos seus proprios honorarios (doc.afl .);deixando, 
no entretanto, de fazer as chamadas do capital, ainda não 
realizado , como estava obrigada e fôra, além disso, auto
risada pela assembléa geral (doc. a fls .); 

que o acérvo social; avaliado no balanço de 30 de junho 
de 1892 em 1 .033 :973$560, foi estimado no dôbro desse valor 
pelo proprio presidente, quando negociou um emprestimo 
em bonus (doc. a fls.); 

que a liquidação forçada foi planejada e levada a effeito 
·com o fim de se apoderarem os dlrectores e syndicos, como 
de facto se apoderaram, de todo o acervo social pela ridícula 
somma de 250:ooo ~ ; figurando, como arrematante, Candido 
Caet.ano Ferraz (doc. a fls.), substituído na respectiva escri
ptura de venda a fls. pela companhia Fabril Brasileira, 
em via ele incorporação, como alli declararam os syndlcos ; 



-240-

que a companhia fabril Brasileira só foi constituida 
17 dias depois da venda (doe. a fls. ), e de lia fazem parte o 
ex-director da (( Vesuvio )) , Miguel Matheus Ferreira . e os 
clous synclicos ela liquidação (doe. a fts .) ; 

que os clebentures, que instruiram o pedido elo liquidação 
forçada, tendo sido emitticlos para a formação do capital 
social, seus portadores não podem ser considerados- obri- . 
gacionistas; e, na hypothese, nem ao menos foi authenticada 
pelo protesto a recusa do pagamento, tendo sido elles adqui·· 
ridos já em móra desse pagamento ; 

que, nestes termos, decretada a liquidação em processo 
nullo pela illegitimiclade das partes, contra direito expresso 
e falsa prova , tem toda procedencla u presente acção r esc i
soria, desde que passou em julgado a sentença rescindenda. 

Posta a causa em juizo pela petição á fls . e citados os 
réos, contestaram elles, dizendo : 

ser a acção rescisGria só admissivel contra o caso 
julgado, quando tiver havido -preterição de solemnidade 
substancial do processo, ou illegaHclade ela decisão ; e nenhum 
documento novo exhibiram os autores, posterior á sentença, 
nem demonstraram a falsidade da prova anterior, estandb o 
proeeEso da liquidação forçada no seu periodo inicial, na 
phnse, propriamente administrativa ; 

serem os clebentures títulos ele di viela certa e liquida e 
haheis para que seus portaclore$, como credores, possam 
requerer a liquidação forçada ; 

ter a companhia cessado seus pagamentos e ser notorio 
o seu estado de insolvabilidacle, o que impediu, por falta de 
credito, a realização do emprestimo em bonus ; isto, . em 
grande parte, devido ao co-autor Sanville, que a desfalcou, 
logo ao nascedouro, em metade do seu capital, com a venda 
ele perfis, plantas, construcção ela fabrica e inclemnisuções ; 

ter a directoria legitimidade para representar a com
panhia em juizo, por isso que a assemblêa geral fôra adiada 
para ser discutida a validade da eleição dos administradores, 
seus substitutos; 
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ter sido a venda do acervo effectuada em leilão publ1co, 
com as. solemnidades legaes, não haYendo disposição pro·· 
hibHiva que impedisse o ex-dirflctor da companhia~ em 
l iquidnçüo1 fazer parte da nova, formada com os elementos 
dissolvidos daquella ; 

que, nesles termos> não . tem procedencia a acção inten
tada, concluindo pela absolvição do pedido. 

Isto posto: em face do direito e das provas dos autos 
. todu procedencin tem a presente acção rescisoria, porquanto: 

O reg. n. 737 ele 1t:!50, elentee os meios leg i limos para a 
annullação da sentença, consagra, expressamente, o ela acção 
rescísoria (art. 6~1 § 4o), salvo quando proferida em gráo de 
revista; re:meso hoje abolido pelo art. 219 do dec. n. 1030 de 
1890, que organisou a justiça no Distrlcto Federal. Seja a 
sentença defi nitiva ou com força ele definitiva, si por ella 
ficou terminada a instancia sem depenclencia dos recursos 
ordinarío.s e adquir·iu a presumpção de cousajulgacl a , pócle 
ser annullada por meio da acção rescisoria, recurso legal, 
sanccionado pela jurisprudencia, para fazer retractar o julga
mento, em ultima instancia, nullo e injusto, e nao mais sus
ceptível de opposição. E sendo, como é a sentença declara
toría da liquidação forçada de um a companhia anonyma, 
um interlocutorio mixto ou com força de definitivo, daquelles 
que, por serem terminativos do f'eito, foram incluídos na 
competencia das· Camaras (reg. n. 1334: de 1893, art. 27 § 7), 

desde CJLl8 passou em julgado, e pelo3 recursos ordlnarios 
não púde ser reparada a sua nuilidacle ou injustiça , é justa
mente o caso em que a revogação ela sentença só p · cleró. 
.ser pleiteada pelo exercício da acção reecisoria. 

Dentre os casos de nulliclacle ela sentença , o alludido 
reg . de 1850 especifica a - fundada em falsa prova (aet. 680) 
e a peoferida em processo nullo (art. cit., § 4°), segundo as 
prescrlpções do art. 672. 

O caracter moral da prova, como diz Pimenta Bueno 
(proc. clv., n. 195), é que eleve rnínistear a certeza do que 
se deduziu na questão c certificar a verdade contestada. 

41f;S. 16 
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Demonstrada suo. falsidade , não deve p1·evalecer essa prova, 
J 

nem u sentença que é filha elo erro , a qual perde o caracter 
de presumida jus tiça e demanda recti flcaçtío. · 

Assim tambem, a nullidade do processo, pela violação 
das leis concernentes ao regim en jucliciario, lira á sentença 
_a presumpçüo juris et cle jure de cousa julgada, incompa
tível com a inobservancia ela ordem legiLima elo juizo, desti
nada a assegurar os direitos dos litigantes e a esclarecer a 
verdade. 

A sen tença annullancla incorre, sem cluYida1 na sancçuo 
positiva elos§§ 3° e 4° elo art. 680 elo cit. reg. de 1850; por
quanto a liquidaçtío forçada por ella decretada foi, exclusiva
mente, fundada na cessação ele pagamentos e na insolvabili
claclel falsamente af.firmaclas por uma directoria, já sem 
poderes para representar a companhia em juizo, contra a 
verdade demonstrada pelo exame de seus livros. 

Fnlsa prova, porque a simples impontualiclacle nos paga
mentos não é o característico elo estado da cessaçào. Tendo 
como correlativo a continuação, seu criterlo juriclico é cara
cterlsado pela perda elo credito, pela situaçüo real do devedor, 
lmpossibilitado de fazer face aos seus compromissos; recusas 
illegitimas, sem cetusa jusLificativo., denunciando uma s itua
ção vexatoria, ou uma resolução deliberada de n ão pagar. 
Mas1 si o credito ntío foi affectaclo, si persiste a confiança 
e a estima no commercioJ si a cessação .é , apenas, tem
pornria e acctclental, e devida, principE(lmente, a causas 
estranhas, verdadeiros casos ele força maior, esse estado ele 
ilnpontualiclado não póde acarretar a declaração ela liqui
dação forçada; a qual, como a fallencia, visando a triplice 
protecção ao fallido, aos credores e á ordem publica , asse
gurando seus direitos e conciliando seus interesses, nõ.o é 
n'leio regular para ser demandado o pagamento ele dividas 
vencidas. 

E, em face dos documentos, que instruem os autos: 
si a companhia liquidnncla tinha em caix a quantia 

snfficiente para o pagamento elos coupons vencidos, quantia 
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que foi applicada no pagamento de honoraeios da peopria 
dieectoria e na compra de maleriu prima, que augmentou 0 
seu activo (doc . a fls.); 

si, não ha provo. de que esse pagamento, em tempo 
plgum , houvesse sido reclamado; 

s i a recuso. não foi -rer ificadn pelo meio regular do 
protesto, ou qualquer outro ; 
. s i, á despeito da revolta em 1803, a companhia con
t imiou o seu commercio, crescendo progressivamente a sua 
renda (ils . c fls .) ; 

si os debentw'es foram, na hypothese, emittidos para a 
fo rmaçüo do capital primitivo (doc. á fls.), á cargo do ba!J.CO 
incorporador ; 

s i, subscrevendo toda a emissão (fls.) co.nservou-os em 
car teira e s j o alheou depois do acto da assemhléa geral 
destituindo a directoria e elegendo novos administradores, 
dias antes do requerimento da liquiclaçúo forçada (fls. e fls .); 

si , finalmente, o capital dos accionistas não estava in
tegrado) e as entradas a realizar, por si só bastantes para 
solução da divida que deu causa á liquidação forçada, ntio 
foram chamadas pela directoria á despeito da representação 
á ils .; 

todos estes factos, cumpridm'nente provados, demon
stram ú evidencia-a falsidade da pro1a, em que se fundou a 
senLença annullanda declaratoria da liquidação forçada . 

Liquidaçuo esta, que ins istemente afflrmam os autores 
c convencem os auto , Ler sido o resultado de um conluio 
entre o.~· dir.ectores desLituidos e o Fiimulados cessionarios 
dos clebentutes, depois syndicos, para se apropriarem, como 
de facto se apropriaram, do acervo social, do qual figura , 
como comprador (doc . a fls .) uma entidade in jleri, uma 
aFisociac:õ.o anonymu em, via de incorporar;ao, mlteFi, por
tonto, da sua con:-;lituição definitiva, sl> po:-;tel"iormenL 
reali zada (ils .); antes do registro dessa constituição (dec. 
n. 434 de 1891, arL . 70) ; an tes da publicidade do art. 80 
para o . Ju funccionamcnto ; o por conseguinte Fiem ·apn-
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cidade legal para sae effectuada, por s ua conta, qualquer 
operaç5o ou contrnc to, nos termos prec i.~os e expressos do 
ar t . 85 do clt . dec . de 1891. 

. Processo nul lo, porque a direc tor ia, cujo m andato 
es tava findo e fôra por ou tro Rubstitu icla , eleita p·ela ass em
bléa geral elos acctonis las , et·a incompetente e illeg ilima 
para, em juizo, r epr asentar a companhia ; nulli clade taxada 
no Ul't. 672 § 1 do r eg . n . 737 do 1850 . 

O m a nda to elos adminis tradores das associações ano
nymas, além ele tem pora l'io, é r evogavel ad nutwn, sem 
necessidade da co us J jus ti flca li va (clec. ele 1891> ci t. art. 97, 
§ 1). Só elles repu tam-se [eeves ttclos de poderes para repre
sen tar a sociedade em todas os acções por ella ou contra 
ella intentadas ( m· t. 101, n . 1) e nomear advogado. e pro
curador es que rep resentem em j t1i zo ou fóra clelle (o rt. 
c it. n. 2) . Findo, pot· ts nto, esse m~ndo to, ou pelo decurso 
elo prozo es taLuol' io (ar t. 100) , ou tB lA r evogação (art. 97, 
§ 1), os administradores perdem ipso jacto a qualidade 
de mandatar ios, a qual il1es a ttribne, prccisa me nt , o 
d ireito e a capacidade para o representaçtío (Cod. Com. 
art. 157) . 

Nulla ou válida a el eição, estovam os adm inis tradores 
des tituidos ads tric tos no pronunciu m ento ela assemlJiéa 
geral, e pelo facto de . e man terem na po. se illeg itima dos 
seus cm·go ·, es ta i llicila cle len<;5.o não sm1ou, n em podia 
sanar a nulliclade el a r epresen tação ; ta nto m ais quanLo o 
frívolo pre(.exto da opposição Linha co nlra s i o .preceito posi
tivo do art . rl9 elo dec. de 189 1, que faculto a eleiç:5o do 
s octo ou não sacio pam ndm ini s trodor. 

Nestes term oR : 
Cons icleranüo r1ue é nullo. a sentença fundada em falsa 

prova , ou proreeida. em processo nullo (r 2g. n . 737 el e 1850> 
nr t. 680 §§ 3o e .1,o) ; 

C0ns icleramlo qn e n e~ ta dupla nu1U cl8 cl e incoJTe a sen 
tença nnnul lnncla qu e clecr .;Lou u llqu iclaçi'lo Cor çncla ela Com
pntJ!tiu Vesuvio, corno fo i clemonsLr udo; 
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Con. iderando que a a c , ão rescisoria é meio proce sual 
legitimo para a sua annullac:ão, quando intentada, como foi, 
dentro elo prazo da prescripção (reg . cit. ele 1850, .art. 681 
§ 40) ; 

Accol'dam em Camara Commercial do Tribunal Civil e 
Criminal julgar procedente a acção para pronunciar, omo 
pronunciam, a nullidade do prnce. o e da sentenç.a da liqni
.dação forçada da Companhia Vesuvio, repondo-se tudo no 
antigo estado anterior ao julgamento, sendo o acervo social 
derolvido aos accionistas e restituido o preço da venda; 
cu tas pelos réos . 

Rio, 17 de novembro de 189 . - PITANGA, P. - M ONTE

NEGRO, relato!'. - CELS GurMARÃES, -BARRETO DANTAS , 

vencido : 

Votei pela. improcedencia da acção por entendel' que a sentença 
r escindenda não está no caso de ser o.nnull,lda por não ter 
incorrido em nenhum dos casos do art. 680 do reg. n. 737 de 1850, 
sendo que nem se fundou em instrumentos ou depoimentos julgados 
falsos em juizo competente , e nem c processo em que ella foi profe
rida foi aunullado em razão das nullidndes referidas no cap. 1• tit. 2• 
do cit. regulamento, como tudo ficou demonstrado nas razões a fls. d<~. 

companhia ré . 





causas hYDOthecarias e seus incidentP,S 

Exlli,.bição ela escriptura da divida hypothecaria para ser admiliida a acção 

execu tiva e coucodida a expedição do competcnle mandado (dec. 

n. 169 A ele 1890, a rL 14 § 9o). 
Acção intentada com uma ocrticlão da escripbura, estando o original na 

posse do devedor, e por este junto aos cmbar~os oppostos <Í penhora 
para a prova do pagamenlo e ex biuc ão ela divida . 

Vistos, relatados e discuLidos es tes autos , appclla.ção 
cmtee parLes - apellante Leonor Borges dos Reis e appel~ 
laclo José Joaquim de Amorim: 

Accorclam em Camara Commercial do Tribunal Civil e 
Criminal negar provimenLo ú appellação, por termo u fl ~ ., 

contra a scnLenç-.a a fls. , 1 arn julgar, como julgam, pro
vados afinal os embargos a fls. 

A appellante, na peliçüo a fls. instmida com a cerlidúo 
o.ils., requereufosseexpedido mandado executivo contra o 
appcllaclo para pagamento de divida hypothecaria, que, com 
os juros e a multa convencional) foi calculada á fls. em 
4:788 375; pagamento que r cusou o appellacloJ declarando 
nada dever, seguindo-s a penhora a fls., á qual foram 
oppostos os embargos a fls. instruidos com os recibos ele ils 
fls.; juntando afinal o emharganle appellaclo a escrip· 
tura a fls. que llle fora enLregue pelo credor originaria, 
como quitação da divid , a ttonto seu estado m orbldo do 
saude, ao qual sobreveiu u morte, impossibiliLanclo-o 
de ratificnr, como havia promeLLldo, aquelle m odo sym
bolico elo pagamento. 

Oro, o titulo da di vida em poder do devedor faz presumir 
o pagamento (Cocl . Com ., art. .1: 34.; Lobão , 28 ' l inhns; 
Coelho ela Rocha, § 143), e esta ]Wesumpçito dispensa da 
prova aqllelle que a tem em seu favor, prevalecendo como 
legal e convencional, das enumeradas no art. 186 do reg. 
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n. 737 de 1850, até prova em contrario (art. 183 c i t. , com 
referencia ao art. 431: do Cod.) 

A necessidade ela esc ri ptu ra publica p.:m:t a prova da 
quitação da .divida, por ella contralüda, n t:io é preceito abso
luto, e póde-se dizer del'Ogado pela pra tica . A peoprla a p
pellante della prescindiu, acceitando os does . ele tls. como 
prova da quitação parcial da divida accionada, rectificnndo 
a fls . o pedido de fls . 

Accresce que, no execu tivo hypothecarlo, a exhlbiçõ.o 
ela escripura ele hypotl1eca revestida das formalidades legaes 
é formula essencial paro. a concessuo e expedição do com· 
petente mandado (dec . n. 370 de 1890, art. 386) . E essa 
escriptura não é Q.e ·certo a certidão ele fls., tieada de outra 
certidão, com que foi ins truída a peLiçüo a fls. e autorisacln 
a expedição elo m andado a tls . 
. A escriptura de hypotheca, por isso m esmo que é 
lançada em nota elos tabelliães , seu pr imeiro traslado im
m ediatamente tirndo (clec . n. 2162 de 1895, ar t. 1°, n. 6), que 
deve ser levado ao regis tro para as annolações legues do. in
scripção (clec. n. 370 cit. , arts . 50 e 55) e revestil-o das form a 
!idades a que allude o s upradiLo art . 386, aquelle primeiro
traslado é sem duvido. o titulo habll e legitimo, que deve 
exhibir o credor parq. a concessão do m andado . 

Es te tHulo, na hypoth e.se, é por conseguinte a escri
plura a fls . , exhibidn pelo appellado, e que, extremo de 
vicio que faça s uspeitar du leg itimidade da posse, justifica 
sua opposição ao m andad o de penhora o. fls ., expedido com 
m anifesta infracção do art. 386 elo cit . dec . ele 189;), e o. 
procedencia dos embargos a fls . 

Assim julgam pagas ns custas pela appellante. 
Rio, 5 de novembro ele 1897. - SALVADOR MO:\'IZ, P. 

- MONTE:\'EGRO, relator . - CELSO GUIMARÃES. - BARRETO 
DANTAS, vencido : reformava a sentença , em vi sto. das razões 
a fls . da appellante . 
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Vislos, relatado e discutidos os embargos a fl. ., que, 
denominados de - << nullidade, de restituição de menore e 
infringente · do julgado>>, concluem pela reforma do accor 
dam a lls ., por SlllJPO.::.to fundamento de- conteario ó. prova 
dos autos, absolvendo o embaegado da conclemnação pedida 
a fls . , com u restricção a tl ; e, 

Considerando que o embargo , por seu emmciado e 
motivos, são de mataria meramente infringente, por 
quan to : 

a) a nullidade absoluta, ipso jure da sentença, presuppõe 
violação expre sa ela lei, ou direito em these, e não em 
hypothese ou appli ado (reg. n. 737 de 1850, art. 680 § 2o); 
e os embargantes omiltem o prece i to ou disposição legal 
Lransgroclida na llypoth e, para a venLut'ar e contradizer 
conceilo estranhos ao di po ~ iLivo do accordam embargado; 

b) a .restituição ele menores sendo admissi vel , por em
bargos, nos casos do aet . GW elo cit . reg . de 1850, os 
embargantes não reclamam conte a a om is ão ou preterição 
de termo e sencinl elo processo, dv que resulta se damno 
ao m nore~ litisconsorte , m1s, preci amente, contra a 
. LtpposLa inju tiço. ela sentença ob~otve nclo o embargado do 
demandado pagamanto. E a res tituição conLra a sentença 
lnjusta (Ord. llv. 3 tit. 1:1) é nullidade t·elativa ou accidental, 
por isso que o julgamento, por clefeiLuo a ou erronea apre
ciação intrin eca ela prova, affectu tão sómente o direito 
da parte, nuo incindinclo na sancçuo elo nullidade por in
observancia da lei ou direito expres o (art. 680 cit., § 2o, 
alinea) ; 

Considerando que a pretendida injustiça ou infringencia 
elo accorclam embargado é le todo infundada e ó attri
Jmivel ao insistente erro dos embargantes, confundindo a 
prova do emprestimo hypothecario com a do pagamento, e 
fui a upposição de qu o titulo creditorio não é o peimeiro 
traslado tirado las notas, mas a escriplura lavrada nas 
proprias notas, suppri vel por qualquer outro traslado ou 
eetidão · 
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Accordam em Camara Commercial desprezar os em
bargos a fls., oppostos ao accordaríl, em appellação a fls. 

Assim julgam porque : 
O contracto hypothecario é daquelles em que a escri

ptura publica é da sua s ubstancia ou essencia (dec. n. 169 A 
de 1890, art. 4° § 6°) ; razão por que é lavrado no livro de 
notas (Ord. liv. 1°, tit. 78 §§ 4° e 5°), e da sua exhibição, 
instruindo a petição do executivo ou sequestro (dec. n. 
169 A, cit. art. 14 § 9°), para que seja concedido o r espe· 
ctivo mandado. 

Os embargantes não exhibiram essa escriptura com a 
petição a fls ., juntou-a o embargado a fls . para excluir a 
pedida condemnação, allegando a posse j uridica por effeito 
da tradição que lhe fizera o credor originaria, antecessor 
dos embargantes, por occasião do pagamento da ultima 
prestação do capital e juros da divida hypothecária, achan
do-se o credor doente de cama e sobrevindo-lhe, dias depois, 
a morte. 

A escriptura a fls., primetro traslado, immecliatamente 
tirado das notas , é sem duvida o tlLulo original ela divida, por 
uma ficção ela Ord. li v . 1 o, tit. 78 § 17 (Pereira e Souza, 
nota 451; Acc. do Sup. Trib. de Just., no Hepertorio ele 
Veiga, verb. - « lrt:~slado >l); titulo pessoal do credor, que, 
não podendo o tabellião repetil-o, sem autorisação elo juiz, 
em caso ,justicado ele perda ou furto (Ord. cit., § 19; 
Alv. de 27 de abril ele 1647), nelle foram annoLaclas as respe-: 
cti v as formalidades do reglshro hypothecarlo (dec. n. 370 
de 1890, arts. 50 e 55), e só por elle devet'ia ser intentada a 
presente acção executiva (dec. n. 370, art. 386 ; Orcl., llv.3°J 
tit. 60 § ·6°). 

«Os tabelllães (Ord. liv. 1°, tlt. 78 §1°) escreverão em 
iJ m livro, que cada um para isso tet'á, todas as notas elos 
eontrac tos que fizer el11 ... >) 

«E quando forem r equeridos pGrJ. faz r em alguma escr.l
ptura de qualquer contrac~o ( § 5° ) . . . as notem lOo'O em 
seu livro de Notas. >) 
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« E darão as escripturas (§ 17) que houverem ele fazer 
a seL6S donos, do dia que as notarem a 3 dias, e sondo as 

esc7'iptl,ras grandes ... dar-lh'as-hiio do dia que as pe
direm a oito dias; e não lh 'as dando, serúo obrigados a 
pagar ú parte as perdas, damnos e interesses que pelo 
retardamento llles causar, e mais darão as escripturas de 
graça.>> 

«E fazendo algumas escripturas (§ 18) que pertençam e 
deyam ser dadas a ambas as partes, se uma dellas pedir 
cada uma escriptura, seja-lhe clacla .. . >> 

cc E em todos os contractos (§ 19). . . uma vez que o 
tabellião tiver dado o instrwnemento pela nota á par~e a 
que pertencer, não lhe dará mais outw por nenhuma causa 
ou razão .. ,)) 

cc E quando entregarem ús partes (§ 21) as escripturas 
que elas Notas tirat·em ... », etc. 

Donde concluir quo as Notas sJo simples t'egisLros ou 
archivo dos contractos, em que, por sua causo. efficiento, 
intervem o Notario; e que o primeiro traslado, que a lei o 
obriga a dar ás paetes em prazo determinado, sob pena de 
inclemnizal-as das pertlas e interess3s e mais a dar ele graça , 
é o veeclacleiro titulo executorlo dos ditos contractos. 

A possv jurídica elo acto in trumentario da divida faz 
presumir o. tradiçiio volunto.ria, ainda que o credito seja 
aLLestado por um acto notariaclo, salvo prova em con
trario que destrua a presumpção (Cocl. ci v. fr. arls . 1282 
e 1283; Cocl. fed. das obrig. nrt . 104). E si os embargantes 
não contestam a poss tiLular do embargado ; si nenhuma 
suspeita mesmo aventuram sobre a clandestinidade ou mú 
fé da sua posse; si, ao contrario, a certidão a fis. é contea
prova da posse, por isso que a divida accionada n·ão foi 
inventariada, nem partilhada, sabendo, aliás, a embargante 
meeira da oxlstencia da di viela (depoimento a fls .); em taes 
condições, prevalece a presumpção da traclição volunLaria, 
e esta induz a ela renuncia ou psgamento da divida. Et icleo, 
si clebitOI'i m eo reclclicle1·im cautionem,, vicletu t inte1· nos 
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cotwenisse nc pcterem ; proj'aturamquc ei convetdiotús 
exceptioncm placuil. ( D. clepactis, lei 2 § 1°.) 

A certidão a fls., com que foi insLnücla a petição ll11-

cial, e bem assim a de fls., offerectcla com os embargos a 
fls, não ilidem a prova do pagamento, presumivel pela 
posse jurldica do titulo original á íis . . - escriptuta ele em
pt·estimo hypothecatio (entre o embargado e o antecessor 
dos embargantes), segundo os prop!'ios dizeres da s ua 
epigraphe, que lhe fôm entregue pelo tabellião , depois de 
competentemente notada, nos termos da Ord. liv. t o, 
tlt. 78 § 17 . 

As nlludidas certidões, podendo obtel-as quaesques ter
ceiros, estranhos ao conLracto (dec. n. 470 de t 890, art. t 0 ) , 

nenhuma presumpçã•) podem dar aos embargantes contra 
a posse titulada do embargado, por acto do propeio credor, 
en L regando ao devedor o seu titulo de di vida. 

O contracLo hy})othecnrlo confere ao credor dous direitos: 
um pessoal e principal, correlativo da obrigaçuo do mutuo; 
outro real e accessorio, adquirido pela hypotheca. 

ExLincto o dire\to pessoal, extingue-se, necessariamente, 
o reul destinado tão súmente á sua garantia, e que logica
mente perde a sua razão de E:er. Accessoriwn cotruit 
sublata pt•incipali; pt, in omaib_us speciebus liberationum, 
etiam accessiones liberantut· : pacta, aclpromissotes, hypo
thecce, pignora. (D. ele solut. elliberat., lei 43 .) 

A escriptura publica , s i da substancla da hypotheca e 
fórma essencial para a prova da exlstencia da divida, essa 
formalidade, no entretanto, não foi imposta aos modos da 
extincção da hypotheca (dec . n. 169 A cit., art. 11); e s i, 
dentre os modos legaes enumerados no supracita?-o art. 11, 
a hypothecu extingue-se ( § 1° ) pela extincção da obrigação 
principal, provado que seja o pagamento da divida por 
qualquer dos meios de prova admittldos em direito, não 
obstàntc o preceito obsoleto ela Ord .. li v. 3, tit. 59 pr., a 
prova elo pagamento, clissol vendo o vinculo contructual, 
extingue n divida, .~ ipso jacto a hypotheca. . 
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Nestes termos: si prova legal do pagmento é a posse 
elo titulo original da divida pel a tradição voluntariado credor 
ao devedor (Cod. civ. fr., arts. cils.; reg. n. 737 de 1850, 
art. 185, com r eferencia ao art. 434 elo Cod .) , prova que, 
plena ou r elativa, prevalece aLé prova em contrario, por 
pnl'te elo credor (reg. cit. ele 1850, orLs. 142 e 186, alinea)) ; s i 
o pagamento da ohrigo.ção princigol extingue a accessor-ia 
da hypotheca (dec. n. 1G9 A, art. 11 § 1 °) ; na hypothese, 
extiucto o direito p essoal elo credor originar·io, não póde 
subsistir em favor dos embargantes, seus successores , o 
direito t eal, especialmente destinado a assegurar-lhe a 
execução, que, como accessorio, sucumbira com a obri
gação principal. 

Os em!Jargos a fls . silo pot· conseguinte improcedentes, 
e, os desprezando, condemnam os embargantes nas custas ; 
devendo baixar os autos, ex-ai do art. 162 do dec. n. 1030 
pe 1890, ao juizo da Pretor ia. 

Rio, 8 de março de '1893. - T . T OHL'lES, P . - M O:\TTENEGRO, 

r elator.- CELSO GUIMAHÃ ES . - B ARRETO DA:\TTAS, vencido, 
de accôrdo com o voto a fls. 

SequestrJ hypothecario, preliminar da acção ex~cútiva nos casos do art. 14 

§ 8o do clec. n . 1.69 A, el e 1890; forma legal da sua conversão ou co01·o
lação &m penhora, termo essencinl elo processo mandado observar no 
§ Go elo c i t. art. 

Tntell igencia elo art. 384 do reg . n. 370 elo mesmo anno. 

Visto>, examinados, relatados e discutido3 estes autos: 
Accordam em Cc~.ma.ra. julgar por sentença o lançamento por termo 

a fl~. , para mandar que subsisfa a penhora om quo foi convertido o 
sequestro o prosiga-se na execução. O sequestro eifecluado não póde 
deixar de produzir os seus effeitos legaes, que é sujeitar ao pagamento 
da divida os fructo3 e rendim·m tos do immovel bypothccado, para o 
que ha depo~i t o. Pela p3ohora não se faz outra causa, nem se con
segue mai , , nem menos. 

A não ser para que se dispense a penhora, a disposição do art. 384 
in fi ne do <.lec. n. 370 de 2 de maio de 1890, que manda quo« o sequestro 
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se reso lva em penhora, quando pela efl't3ctiva intimação do mandado 
for posta a acção em j Llizo», é uma perfeib. inutilidarle, que podia 
deixar de ex istir; porquanto nem ao menos póde exprimir a icleia de 
que a penhora se deve fa.zer nos mesmos bens seque3trados, desde que, 
embora não o di~sesse, esta não póde r ecahir sinão nestes, por serem 
os hypothecados. Desde que houve o sequestt·o, não deve haver a 
inulil diligencia da penhora (Leite Velho, Monogr. das Exec. de Sent., 
pag . 94, nota 7) . 

Isto posto, condemnam o réo nas custas. 
Rio, 16 de dezembro de l8ü3.- PITANGA!P.- SALVADOl"t MONIZ, 

relator.- M IR ANDA. 

MowmNEGRo, venci <.lo: 
Annullava o processo de fls . em diante por omissão da 

penhora, termo essencial do processo (reg. n. 737 de 1850, 
art . 673 § 9°), cuja falta importa nullidade (art. 674), e só 
~lispensavelno caso unico do art. 509. 

O dispositlvo do ar t. 384 do dec . n. 370 de 1890, 
<<O sequesteo resolver-se-ha em penhora, quando pela inti
moção do mandado fo r posta a acçuo em juizo >> , não quer 
dizer, nem deverá ser interpretado no sentido de se dis
pensar, como uma inutilidade, a penhora , acto essencial 
e fundamental do executivo llypoLbecario, diverso do 
sequestro, ainda que similares os seus effeiLos. 

Ou dispensa-se a penhora no caso do sequestro , o que 
não poderá fazer o juiz ontravindo a lei; ou a conversao nJo 
se poderá operar por uma ficçuo e simples requerimento em 
audiencia, prescindindo-se do competen te mandado com as 
formalida eles C: o art. 511 do cit. reg. n. 737. 

A forma constitutiva elos actos, como concliçuo virtual e 
intrínseca da sua exislencia em face cln lei, é insupprivel por 
outro qualquer modo ou meio de prova, que não o da sua 
insLituiçüo (art. 690; Pim. Bueno, proc. civ. n . 3). 

Da penhora, aclo iniciol do executivo hypothecario, é 
quo decorre o prazo legal, que cleveró. ser ass ignado em 
aucliencia, pm·a a cleí'csa elo execu tado e terceiros; emquanto 
qn~ elo sequestro, acLo ti'ío ::ómentc assccuraLorio, prepa-



. , 

-255-

ratorio ou preventivo, nos casos do art . 384 do dec. ele 1890, 
n5o se admitte recurso de especie alguma (art. 385). 

Ora, no caso dos autos, si do sequestro é que fornm os 
r éos intimados e lançados elos seis dias para embargos, esse 
lançamento é insubsistente e nullo; e, nos termos elo art . 
674 do reg. n. 737, a nullidade é insupprivel p lo juiz e só 
ratificavel pelas partes. 

O arresto, quando procedente, tambem se resolve em 
penhora (reg. n. 7.37, art. 340), e esta jamais fo i dispensada 
pelo facto da apprehensão e deposito dos bens arrestados 
(Gaz. JuP., pag. 116). 

Sequestro hypotbecario t•esolviclo em antichrese . 
Responsab ilidade decorrente da posse e administ ração do immovel ou 

immoveis bypothecados; pres tação elas contas elo credor anticbre tico 
no pl'Oprio juizo elo executi vo hypotbecario. 

Accordam em Camarn Commercial julgar afinal pro
vados os artigos de liquidação a fls ., para o fim ele conclem
nar", como conclemnam, o banco exequente a pagar aos 
liquidantes, ex-socio e herdeiros dos executados Jnvencio 
Teixeira ele Souza e Pedt·o Teixeira de Souza, os rendimentos 
liqulclos elo immovel hypothecaclo, na conformidade elo arbi
tramento a :fls., durante o tempo ela sua adminis Lr&ção 
e posse, como credor antichretico, no período decorrido de 
4 de setembro de 1888 a 20 ele março de i890, em que os bens 
foram penhorados (auLo a fls .) e enLregues ao depos itaria 
judicial major Caetano Dias da Silva. 

. O sequestro a fls. requerido pelo banco exequento para 
pagar-se pelas rondas do immoYel hypothecallo (dec. n . 3471 
de 'L865, art. 70) resolvido como foi em anti ·hrese (art. 7i § 2) 
j ulgada por senLença a fls., obriga o credor a dar contas 
da sua administração (art . 7 4); e, como credor antichretico, 
responde pelos fructos que, por negligencia ou imprevidencia, 
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deixou de perceb3r, e pelas deteriorações que , por culpa 
sua, soffreu o immovcL 

Estas obrigações , porem, procedendo ela posse - obli
gation es propter rem, deltas Ee exime o credor quando, 
cessada a antichreE:e, deixa de possuir e ele aclministr-ae 
a cousa hypothecada. Dahi, a responsabilidade elo banco 
exequente limitada ao só tempo da sua pos ·e, p:Jr effeito elo 
sequestro <:onver ttdo em nntichrese, e não até o momento 
ela arremataçüo do immovel, em praça. judicial, como pre
tendem os liquidantes; p::>r rlLla nto, a penhora a fls . trans
Lr indo para o re3pectivo depo3 itario u cle~enção dos bens 
e sua admin is tração , e nesLa . qualidade competindo-ll1e 
perceber os frnctos e r er,dimentos, conservar e beneficiar s 
Jn ns sob a sua guarda, é elle , precisamente, o obrigado 
e r :~sponsavel pelas contas do per iodo ela pen!1ora u té a 
arrematação judicial. 

Não procedem os fundamentos ela contestação a fls.; 
porquunto os artigos de liquidação a fls . não foram re
cebidos para o fi m . ele ser liquidada a sentença em re
lação ao debito dos executados, mas, jus tamente·, paro. sw 
apuradv o quantum ela divida do exequente para com os 
antecessores dos iirruidantes, como depositaria e adminis
trador ela antichrélse . E esta liquidação não podia ser 
operada em juizo cl i\'erso elo da execução , onde se constituiu 
devedor e .resp)nsavel por obrigação que, nos termos elo 
ar t. 74 do der; . n . 31:71 de 18G5, tornou-s J ex igivel pelo le
vantamento elo sequestl'o e sua convel'sEio em penhora. 

Assim julgam e c~mdemnam o exequente embargante 
nas custas . 

IUo, 10 de SJtembro ele 1895. - PITANGA, P, -· MON

TENEGRO, relator.- SALVADOR MONIZ. ,_BARRETO DANTAS . 
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Duplicidade de hyp0Lhecas sobre o~ mesmos immo1•eis. Execução da hypo
lheca posterior e de prazo menos longo, sem estar ,·e ncido o da pri
meira . 

Embargos oppostos, como def~sa dos direitos e pri vilegios do credor 
da primeira inscripção, p<Lra obstar a venda dos bens. O concurso de pre
foL·encia, como meio competen te, p:ll'a a solu ção do confl.icto hypo 
tbecario. 

Accordam em Camara Commercial julgar afinal impro
cedentes e não provados os embargos de 3° a fls.; porquanto, 
a presente execução endo promovida por credor hypoLhe
cario dos remanescentes elos bens hypothecados ao 3° em
bargante (doe . a fls. ), no 1·especti v o concurso, que deverá 
soe instamado para clecídidir-so da preferencia ( dec . n. 16\:J 
A àe 1890, art. 19 § 2o), n'elle é que podeeá ser devidamente 
ajui?ada a materia controvmticla dos dito embargos . 

O devedor hypothecario não fica inhibido do hypothecar 
de novo o immovel, cujo valor exceder o da primeira hypo
theca (clec. cit. àrt. 4o §?o) . A execução elos gunclo credor 
r esolve o prazo do vencimento da primeira hypoLheca, ha
bilitando o credor para o concurso, como no caso da 
t'allencia ou insol vab ilidacle a execuçtio do chirographario 
em immoveis hypothecados (doc . cit. , art. 15, com refe
r encia aos arts . 240 § 6° e 292 § 3° do doe. n. 3453 de 
1865). 

A execução do credor dos r manescentes faz reputar 
vencida a primeira divida hYI oLhecaria e habil ita o respe
ctivo credor para o concm·so com o . eu tiLulo devidamente 
inscripLo ; sendo esse concurso o meio assecuraLodo e pre~ 

servativo do anniquil amento da primeira hypot l1 eca, desde 
quo o art. 84 lo doc. n. 951·9 ele 18tiG nüo foi reproduzido no 
clec. de 1890, ou antes foi omitLido e supprimido por expressa 
revogação elo cap. V do tit. I do dec . de 1836, ex-vi do 
texto elo art. 408 do dec. n. 370 ele 1890 . 

E a não ser o concurso, que cleverà versar obre o ponto 
restricto da preferencia (clec. n. 169 A, art. 19 § 2°), de 
nenhum otLtro recurso poderá usar o credor ela primeira 

4368 17 
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hypotheca para obstar a execução de hypothcca posterior e 
de prazo menos longo ; porquanto, o de - «embargos>> é 
defesa que poder á oppôr na execução promovida por credor 
chirographario (dec. cit., art. 16); e o --cu:;equestro >),como 
preparatorio da acção, requer o vencimento da divida 
(art. 14 § 9°). 

No caso dos autos, porém, supposto ou não em vigor o pre
ceito do alludido arL. 81:, improcedente. é a reclamação do 
3° embargante, por isso que a liqu!dação forçada do banco 
executado tornou exigíveis todas as suas dividas passivas ; 
e consequentemente não poderá ser obstada a execução do 
credor dos remanescentes ela hypotheca, em razão do nuo 
vencimento do prazo da primeira, resolvido alias por 
aquella sentença. 

Nestes termos, julgando improcedentes os embargos, 
sem prejuizo do concurso entre o exequente e o 3° embar
gante, devidamente habilitados pelas in. cripções á fls . e fls. 
dos seus ti:tulos, condemnam o embargante nas custas. 

Rio, 9 de setembro de 1898.-T. TORRES, P.- MONTE
NEGRO, relator.- BARRETO .DANTAS.- CELSO GUIMARÃES. 

Executivo hypotheca1•io inten·tado pelo representante de um emprestimo em 
debent~wes em!it·ti!lllo c0m ga,ra,ntia •de hyp0theca especialisada •e inscripta. 

Natttreza do credi,to em debenturas, e os eifeitos da solidariedade activa 
contractual. 

Penhol'a em estrada de ferro com todos os seus accessorios, garantia da 
emissão dos debentw·es. 

Visto a escriplura á fis., de ajuste c reconhecimento 
de divida da su.ppN ada - a Companhia Sorocabana para 
com o supplicante- o London and Brazilian Banh: Limitecl, 
e da sua conversão em âeben'tures garantidos sob a lilypo
theca especial da sua estrada de ferro com Lodo seu ma
terial, trem rodante, officinas, ·estações, utensílios e tudo 
·qu.antro á mesma pertence; c, 
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Attendendo que as clausulas e condições da referida 
escriptura induzem, explicitamente, a solidariedade activa 
contractual, caracterisada pela unidade da obrigaç5.o e mul
tiplicidade dos credores, cujo mandato presumível entre si 
para todos os actos de administração no interesse e van
tagem communs, na hypothese, foi expressamente outor
gado ao supplicanLe, constituído « centro o agente dos por
tadores dos clebentures e seu legitimo representante>) ; 

Attendendo que a gm·antia hypothecaria estipulada para 
assegurar o pagamento da divida , si um direito singular da 
emiss5.o e inoxequivel seu exercício pelo só m.anclato reciproco 
para o beneficio ela obrigação, na hypothese,· foi elle igual
mente attribuido ao supplicanLe, ex -vi de clausula expressa 
da escriptura á fls., que o autorisou a « proceder á execução 
da hypotheca e distribuir entre os portadores o product"o 
dos bens hypothecados » ; accrescenclo figm·ar elle, quer na 
alludicla escriptura, quer nos titulos dos clebentures á tis., 
como o proprio c1·edor a quem foi constituída a hypotheca ; 

Attendendo quo, como aredor hypothocario, tem o sup
plicante direito á requerida acção executiva para o paga~ 
mento reclamado do coupon vencido e dos clebentures já 
sorteados para o competente resgate ; 

Attenclendo que as estradas de ferro, excluídas aliás da 
penhora pelo dec. n. 1930 de 1857, essa exclusão não póde, 
entretanto, prevalecer contra o preceito do art. 2° § 1o 
do dec. n. 169 A ele 1890, o qual, facultando serem ellas 
« objecto de hypothoca comprehendendo todos o immoveisJ 
a c essorios, material fixo e rodante ))' esta faculdade illidc 
ipso-jacto a interdir-ção da penhora para a realização e eo~ 
brança judicial da divida hypothecariu, quando r ecusado o 
pagamento incontinenti (dec. n. 370 de 1890, arts. 382 e 383)! 

Defiro, nestes termos, a petição á fls. e expeça-se o 
mandado requerido, com as clausulas e comminações legaes. 

Rio, 17 de agosto de 1887. - CAETANO P. DE MIRANDA 

MONTENEGRO. 

* 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção executiva 
hypothecarla , entre partes - autor o London anel B r·azi
lian Bank e r ê a Companhia Sorocabana: 

O autor, centro e agen.te do emprestimo contrahido pela 
companhia ré em 1878 (escript. a fls. ), em novação de divida 
anterior com o Deutsch B rasilianisclw B ank em 187/t e 1875 
(escript. a fls. ), requereu a expedição do competente man
dado executivo) concedido pm· despacho fls ., para o pa
gamento do coupon vencido em novembro de 1897 e dos 
debenüo·es sor teados para o resga te, nos termos do respe
ctivo contracto ela s ua emissão (fls .) 

Não effectuado o pagamento e expedidas as preca tarias 
á fls., procedeu-se á penhora, á rual oppoz a ré os 
emlJaegos a fls ., em que confessa a divida, articulando, 
porém) a nullldacle elo proces. ·o pela incompetencia e ille
gitimiclade elo autor para a acção intentada ; porrruanto, 
não sendo credor originaria, nem cesslonario cleviclamente 
habilitado, mas um mandatario ou commissarlo elo Deutsch 
Brasilianische BanJ.c, o mutuante do erppresLimo na escri
ptura a fls., carece de direito para excutir a hypotheca. , pri
vilegio da collectiviclade, que, s ingular ou par ·ialmente, não 
póde . er exercido, a ttenta a lnclivisihiliclade da garanti a. 
constituída sobre todo o a c ti v o e bens da ele vedora . 

E em face elos autos : 
Considerando que o exercício ela at.:ção executiva hypo

thecaria foi subordinado á só formula ela exhiblção da escr i
ptura de hypotheca, instruindo a petição em que for reque
rido o competente mandato de pagamento (dec .. ns. 169 A 
e 370 ele 1890, art.s. 14 § 9° e 386) ; formalidade que, na h ypo
these, foi preenchida, juntando o autor a e:·ct'lptura a fls. 
devidamen te ins 1·ipta nas comarcas da s ituaçüo elos bens 
hypothecaclos (doe . o. fls .) . 

Cons idero.nclo que o in ter es. ·e e o. legil;imo qualidade do 
autor para demandar o pagamento ela divida hypotl1ecaria 
re aHam elas condições e clausulas elo cuntracLo por instru
mento publico a fls .; porquanto, 
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Considerando que no allucliclo conLracto de «ajuste de 
contas, reconhecimento ele divida e sua conversao em -í.900 
clebentures ele E 50, cada uma >), a primitiva divida hypo
tllccaria da ré para com o Deatsch Bt·asilianische Bank 
foi novada objectiva e subjectivamenle · quanto ao objecto, 
por rue o credito em conta-corrente foi" substituído por um 
emprestimo em clebentltres (obrigações ao portador); quanto 
á pessoa do credor, porque de obrigação singulat' tornou-se 
conjancta, pas ando a garantia acce soria da hypotheca 
do primitivo credo.r para os subscriptores e portadores dos 
títulos do emprestimo; 

que, por convenção expre sa dos contractantes, o autor 
foi, nomeadamente, eleito (claus. á fls.)- - « centro e agente 

. da operação ajustada e constituiclo r·epresentante dos re
spectivos titulares mutuarios, com poderes especiaes para 
excutir a hyr otl1eca offerecidn e acceita em garantia do 
empresti.mo emittido>); hypotheca que, uma obrigação acces
soria subordinada á orte do principal, implicitamente re
nunciára o Deutsch Brasilianische Bank, noYando a sua 
divida e delegando seus direitos ele credor ao autoe, afim de 
que, por si e pelos debentmista , promove"se a execução e 
parLilha do liquido producto da venda dos bens ; 

Considerando que elo ontracto .a fls. evidencia-se a 
relação ou vinculo juridico da soliclar·iedacle activa, em que 
a mutua representação e reciproco mandato ei1tre os 
co-credores, para a defesa dos direitos e interes es da olle
ctividade, foi especialmente outorgado ao autor; man
dato que, por sua natmeza irreoogavel, não é licito á ré, 
que nelle conveiu, excepcional-o de inhabil ou illegitimo, 
articulando c'mtea seus proprios actos e defendendo direitos 
de Lerceiro. Inoitus nem o cogiútr rem clefenclere; 

que, em virtude desse mandato e por effeito da olida
rledade a c ti v a contractual, o autor, credor conhecido e repre· 
entante dos portadores, então desconhecidos, não poderia 

agir no intere e benefico da obrigação, si não lhe fora 
permitticlo excutir a garantia ela hypotheca estipulada em 
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segurança do credito solidario ; garantia, que indivisível por 
sua natureza e por isso mesmo inexequivel, singular ou par
cialmente pelos portadores, o mandato para a execução foi 
outorgado ao autor por convenção prévia e expressa dos 
mutuantes; clahi a inscripçtio hypothecaria, em seu proprio 
nome, no livro do registro e nos titulas ela emissão, como 
«centro e agente)), -o trastee do emprestimo, com elle 
ajustado em nome de terceiros ; r 

que, nestes termos, seja o Deutsch Bank o credor ori
ginaria, sejam os debenturistas seus co-associados ou ces
sionarios e subrogados, não se poderà duvidar da legitima 
qualidade e competencía do autor, manclatar io especial de 
um e outros, para promover a execução da hypotheca 
constituída pela escriptura a fls. ; mandato que, acceito e 
exercitado pela presente acção, não implica o da cobrança 
dos juros' do Estado de S. Paulo, do qual excusou-se o autor, 
obrigando-se tão sómente a rateai-os quando fossem pagos 
(doc. á fls.); 

Con,siderando que o emprestimo em clebentures 6 ope
ração de credito facultada ás associações anonymas, no 
intuüo · de supprir a deficiencia do sou capital realizado 
(lei n. 3150 de 1882, ar·t. 32 ; dec. n . 164 de 1890, art. 32 ; 
dec. n. 177 A de 1893, art. 1 o) ; e no silencio da legis
lação anterior, que subordinava sua constituição e funccio
namento ao placet do Poder . Execu tivo, não se poderá, 
sob 'pretexto de restricções á liberdade contractual, inva
lidar o emprestimo á fls. emitticlo pela ré, por is o que 
seus estatutos, approvados pelo Governo, expressamente o 
autorisavam e essa autorisação foi incoeporada nos titulos 
da emissão (doe. a fls .) ; 

Considerando que o direito preferencial attribuido pela 
lei a essa fórma de emprestimo não obsta a que, por conven
çuo dos mutuantes, a garantia seja cspccialisada c gravada 
por hypotheca ou outro ãitreito real (dec. de 1893 cH., 
art. 1° § 2°); e sob essa garantia hypothecaria, a ré, devi
damente autorisada e habilitada, emittiu o emprestimo 
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(doc. a fls.) para a conversão ~la s ua divida com o D eutsch 
Brasilianische Bank e llypothecou a <<todos e a cada um elos 
portadores >) a sua estrada ele ferro, com todos os immoveis, 
accessorios, material fixo e rodante; 

Considerando que, nos termos expostos, a articulada 
nulliclade da illegitimidacle de parte é materia irrelevante de 
facto e de direito ; e que o reconhecimento da divida de
mandada e da validade da constituiç~o da hypothecn obrigam 
a r é confessa ao pagamento dos cm~pons vencidos e dos 
clelJentures sorteados para o resgate : 

Accordam em Camara Commercial julgar afinal nã.o 
provados os embargos a fls., e condemn ando, como con
demnado teeni, u r é no peincipal pedido, com os juros da 
móra e custas, mandam se prosig::t nos ulteriores termos 
ela execução, até final pagamento. 

Rio, 4 de outubro de 1898.- T. TORRES, P .-MONTE
NEGRO, relator. - CELSO GUIMARÃES.- BARRETO DANTAS, 

~rlo: 

Julgava afinal provados os embargos: a) porque o autor propoz 
a presente acção executiva hypothecaria para haver a importancia 
das obrigações pr•efel'enciaes (debentures) de fls. emit&idas pela com
panhia ré; b) porque o decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890 no 
art. 32 determina que essas obrigações preferenciaes tet•ão por fiança 
todo o activo e bens da sociedade, preferindo a quaesquel' outros titulo3 
de divida; c) porque a lei dando a garantia da fiança a essas abri. 
gações, não lhes deu, entretanto, os privilegio;: ria credores hypothe
carios, nem a garantia de oous reaes ; d) porque o que se conclue do 
disposto no cit. art. ó que o legislador deu apenas aos portadores 
dessas obrigações o direito de preferencia sobre quaesquer outros 
titulas de divida; e) porque, não sendo os portadores dessas obrigações 
credm·es hypothecarixs, não podem usar de acções que só competem ao 
credor por titulo hypothecario. 
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Embat•gos de 3°, sem titul o hab il e legitimo da posse e dorninio elo immovel 
pen b ovado, oppos tos em acção execu Liva itrten ta da pelo credor bypo
thecario . 

O direito de sequelc;, como corollario do elemento ,·cal da hypotheca , e os 

efi'ei'tos juriclicos da sua tnclivisibi lirlade. Concoúencü1 de crederes hy
poLhecarios e chirogr apharios em casos , r1ue não de in solvabididade ou 
fallencia do devedor execu·tado . 

Vistos, relatados e discut idos es tes autos, acção exe
cutiva para pagamento ele hypotheca convencional, entre 
partes - aulora D. Hebeca Am ando. Leslle e réo Antonio 
Joaquim Ferreira Junior: 

A' r equerimento da autora tendo sido expedido o man
dado a fls ., e na fa lta de pagamento tendo-se procedido 
á penhora no im.movel hypothecaclo, da qual o réo foi inti
mado a fls ., deixou lançar-se dos seis dias para embargos, 
sendo a fls. julgado por sentença o lançamento e subsis 
tente a penhora. 

Proseguindo a execução e publicados os editaes de praça 
a fls., José Joaquim Faceira oppôz á arrematação a petição 
embargante a fls .; e em virtude da reclamação da autora 
exequen te a fls. , julgada procedente a fls . , tendo-se annun
ciado nova praça que se realisou a fls., oppôz Joaquim 
Faceira os embargos a fls. , de nullidacle ou de ao senhor e 
possuidor, como nelles se diz, os quaes foram recebidos a 
fls., contes tados a fls., e arrazoados afinal a fls . e fls . 

E nes tes lermos : 
Considerando que, em face dos arts. 597 e 604 do reg. 

n. 7a7 de 1850, não são admissíveis, na execução, embargos 
de 3o, que não seja ao mesmo tempo senhor e possuidor, 
devendo O 3° embargante provar, por titLÜO habil e leg it imo, 
que a cousa lhe pertence e qne tem posse na tural ou civil 
com effeitos de natural ; 

que o ao embargante, dizendo-se senhor do immovel 
hypothecado, por effei to da arremataçuo em praça do juizo 
da expincta f a Vara Commercial, não juntou, entretanto, o. 
respectivií\ curta, clqcumento le~al e na l1)'pothese o titulo 



-265-

habil e legitimo para a prova da acquisição do domínio; 
titulo que não foi expedido, como se vê da certidão a fls., por 
ter sido negada a extracção da carta de arrematação, antes 
do pagamento ela di vida hypothecaria; 

Considerando que a hypotheca, como um direito real 
creado para as egurar o. efficacia de um direito pessoal- a 
obrigaçJo conlrahida, além elo dit'eito ele sequela, corollario 
necessarlo do elemento real, e do direito ele ptejerencia, 
por força elo qual o preço elo ímmovel é precipuamente 
applicado ao pagamento da divida, a lei expressamente 
attrlbuiu-lhe o effeito da indivisibilidade, em virtude do qual 
o lmmovel hypothecudo, em poder de quem estiver, fica, 
integralmente e em cada uma das suas partes, sujeito ao 
pagamento da divida toda, ou de qualquer fracção (clec. 
n. 370 de 1890, art . 216); disposição, anLeriormente, já con
tida no dec. de 1865, art. 239; 

que, para effecti v idade desses direitos, a lei não per
mitte, fóm dos casos de insolvabiliclacle ou fallencifl, que os 
immoveis hypothecaclos possam ser executados por outro 
CL'edor que nãoo hypothecario (clec. de 1865, art. 240§5°; 
clec. n. 169 A ele 1890, art. 15, 2n parte), nem admitte que 
possam disputar preferencia com o credor hypothecario sinão 
os credores com hypotheca inscripta sobre o mesmo im
movei (clec . de 1865, art. 292 § 3°; dec. n . 169 A, art. 19 
§ 1°) ; assim como, nas execuções promovidas pelo credor 
chirogl'apburio, quando penhorado um immovel hypo
thecaclo, faculta ao credor hypothecario obstar a venda do 
immovel (dec. n. 169 A, art.16); e, no caso de insolvabiliclade 
ou fallencia do devedor, o preço do immovel é precipua
n"l.ente applicaclo ao pagamento ela divida e juros, até onde 
chegar o producto ela venda (clec. ele 1865, art. 2H; tlec. 
n. 370 de 189::>, art. 22'1); 

que, nesta conformidade, a pretençCio do 3° embargante 
é de todoclescalJicla, porquanto: 

a) n5.o consLn dos autos quitação da divida hypothe
caria, e por conseguinte o immovel continua sujeito ao 
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seu pagament.o, subsistindo, como subsiste, o vinculo que 
liga a cousa á obrigação ; 

b) não consta, ou antes não juntou o 3° embargante o 
seu titulo de domínio, isto é, o instrumento da carta de 
arrematação, com os requisitos do art. 137 do clec. n. 5747 
de 1874, a qual não póde ser supprida pelas certidões juntas 
pelo 3° embargante, max ime, quando se contesta ter sido 
expedido aquelle instrumen..to , e está provado dos autos 
(doc. a fls. ) ter sido obstada a entrega, por falta de paga
mento da divida hypothecaria; 

c) não consta, finalmente, que, em razão da insolvabi
lidade do executado, caso em que o immovel hypothecado 
póde ser penhorado por credor chirographario (dec. n. 169A, 
art. 15, com referencia ao arts. 240 e 292 do dec. n. 3453 de 
1865), houvesse concurso em que á autora exequente fosse 
reconhecida a sua preferencia e pago o preço da venda do 
immovel hypothecaçlo ; 

Considerando que a sentença, emgráo ele revista á fls., não 
dirimiu o direito ela autora, que não foi parte na causa 
entre o 3° embargante e o executado; apenas como credora 
hypothecaria, tendo-se opposto á venda do immovel, desistiu 
da opposição, por ter a sentença á fls . reconhecido e a segu
rado o pngamento da divida constante da hypotheca; 

Accordam em Camara Commeecial julgar afinal impro
cedentes e não provados os embargos de nullidade ou de 3° 
a fls ., proseguindo-se nos devidos termos da execução; 
custas pelo 3° embargante. 

Rio, 13 de outubro de 1893.- S ALVADOR MoNrz, P. I., 
com voto.- MONTENEGRO, relator.- MIRANDA. 

1-Iypothecn: legal, cons tiLuicla por con·tracto a nten upcial exclusivo ela commu
n hão, não especialioacla e i nscripta, e ·seus elfeitos em r eln ção a terce iros. 

As hypothecas legaes p2ran te ::\S leis de 1864, 1885 e 1890. 

Vistos , relatados e discutidos os embargos ele 3° a 
fls.: e, 
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Considerando que a cscriptura á fls . é titulo inhabil e 
illegltimo para excluir a penhora á fls., por nilo ter sido 
especialisada e inscripta a hypotheca legal da 3a embar
gante, constituida pelo cont1·acto ante-nupcial da sepa
ração e incommunicabilidade dos seus bens ; 

Considerando que, não obstante ter sido o contracto 
celebrado no r 'Jgimen ela lei de 24 de setomb['Q ele 1864, 
que dispensava da inscripção a hypothecas legaes das 
mulheres casadas, a lei de 5 de outubro de 1885 e o dec. 
n. :L69 A de 19 de janeit·o de 1890 aboliram essa prerogativa, 
subordinando as hypothecas legaes, de toda o qualquer es
pecie, ás formalidade da inscripção e especialisação para 
s ua validade contm terceiros (ele . cit. de 1885, ar t. 7°; dec. 
reg. n . 9549 ele 1886, art. 88; clec. n. 169 A de 1890, 
arts. 3° § 10, e 9° ; dec. reg. n . 370 do mesmo anno, 
art. 116) ; · 

que, equiparando as hypotheca. legaes ás e. peciaes ou 
convencionaes e as subordinando ás mesmas formalidades, 
para a sua efficacia contra terceiros, as leis citadas fixaram 
prazo dentro elo qual deveriam ser as n)esmas preenchidas, 
sob pena le c<:caducidade e ele nenhum effeito contra ter
ceiros>> (dec. ele 1886, ar t. 89; dec. de 1890, aet. 397) ; e pam 
a inscripção não se poderá prescindir da especialisação, por 
isso qu~ a respectiva sentença é precisamente o titulo com 
que deverá ser requerida o n'elle lançado o seu numero 
de ordem (dec cit. de 1890, arts. 198 e 199) ; 

Considerando que, no caso presente, supposto a vali
dade, contra teeceiros, ela hypotheca constituicla pel0 con
tracto a nte-nupcial á fls., não especialisaclo e inscripto, 
ainda assim carece a 3a embargante ele direito para se oppôr 
á penhora a fls. ; porquanto, r enunciando, como explicita
mente renunciou, a propriedade e posse elos bens excluidos 
ela communhão elo sou casal, c< pelo r equeeimento á fls. 
e autorização á fls. paea a vcrida em leilão publico, annunciada 
á fls. como bens livres e desembaraçados>>, esta renuncia é 
a contraprova do pretendido clominio por ella resolvido e 
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que tornou inhabil e illegitimo o seu titulo á fls. para excluir 
a penhora "t fls . ; 

Accorclam eín Camara Commercial julgar afinal impro
cedentes e nao provados os embargos, para que se prosiga 
nos ulteriores termos da execução ; custas do incidente 
pela 3'~ embargante. 

Rio, 3 de junho ele 1898. - T. TORRES, P. -- MONTE
NTIGRO, relator. - BARHETO DANTAS. - CELSO GUIMARÃES·. 

Acção executiva para o pagamento de cli1·iJa, em conta -corrente, com ga
rantia de hypo·theca, sem a pl'evia ve l'ift caç~io do saldo devedor. 

P enho1·a jLügacla por se ntença sem que pt·ecedesse a intimação do execu·taclo 
aus en·te. 

Embargos oppostos pela mulh er do executado, s ua qualidade para a defesa 

dos d ir eitos e bens do casal, independente ela autorisação para esse fim. 

Accorclam em Camara Commercial manter o accordam 
aggravaclo a fls . que, nos termos art. 578 do reg . .Q. 737 ele 
1850, recebeu os embargo3 elo exPcutado a fls., oppostos á 
penhora a fls ., em vista da ma teria relevante da nulliclade 
nelles articulada e prpvada dos autos. 

A acção hypothecar ia é n mesma e identica acção ex
ecutiva dos arts. 310 a 317 do reg. n. 737 ele 1850, em que 
o réo executado é intimado da penhora para se defender por 
meio ele embargos, como se pratic::l nas execuções. A inti
m ação é termo essencial elo processo (reg. cit. art. 673 § 9°, 
combinado com os arts. 532 e 575, e arts . 310 e 311), e pelo 
juiz clever•á ser supprida, ou pronunciada a nullidade, cor
rigindo o erro elo processo (aet. 676). 

A presente acc;ão executiva foi irreg ularmente intentada 
sem que o autor embargado tivesse exhibiclo a conta-corrente, 
a que se refere a escriptura de hypotheca a fls . , cujo sA ldo de
vedor, por occasião do encerramento da conta , accumulaclo ao 
emprestimo da quantia do85:000$, formava uri1 só debito ga
r antido pela hypotheca, objecto da alludida escriptura. Nas 
contas-correntes, os valores inscriptos são s imples artigos 
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de debito e credito, sem individuacão propria, que, como 
elementos indivis íveis , concorrem para a formação do 
saldo, que é o titulo creclitorio exigivel. 

Concedido o mandato executivo e expedida a precataria 
a fls., procedeu-se á penhora a fls., a que foi opposta a peti
ção a fls ., articulada sob a forma d e embargos ; e sem 
que houvesse sido inLimado um dos executados, foram 
os réos lançados dos seis dias da penhoro. e julgado o 
lançamento por sentença, deixando o accordam de pro
nunciar~se sobre o recebimento ou r ejeição dos alludidos 
embargos, offerecidos pela mulher do executado na aus_encia 
de seu marido ; e, nestas condições, parte legitima e com
petente para,em juiz , defender os direitos e bens do casal, 

' inclependcntemente de autor isaçao marital ou judicial 
(Silva, acl Orcl . li v. 3 tit. 47 pr . n . 18) . 

Ne tes termo , preterida a ordem do juizo n presente 
executivo, e ao prejudicado sendo permittido ullegar a nulli
dade por meio ele embargos na execução ( clec. n. 168 A de 
1890, art. 15 ; reg . n. 737 de 1tl50, arts . fJ77 §§ 1 o e So), 
não podia o accordam agg-ravado rejeitar os embargos, em 
contravenção do disposto no art. 676 do reg. de 1850 ; razão 
porque manteem a decisão, aguardando o veredictum elo 
Tribunal ad quem . 

Rio, 2 de abril de1897. - Pn'A:\'GA, P:-MoNTENEG J o, 
relat r.- Bc\.RHETO DANTAs. - CELso GurMAHÃEs. 

Emprestimo hypothecal'io , em dinheiro ou em lettras hypotha~a ri as, e a 
faculdade elo pagamento, total ou parc ia l, em lettras ao par ela sociedade 
de credito real emissora. 

Garantia indeterminada elas le tras hypothec:trias sobre todos os immoveis 
hypothecados, sem distincção ou especialisa o; ão do empreatimo. 

Deposito em pagamento para a remissão da hypotheca e cancellamento da 
inscrip~ão. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos) acção de 
deposito em pagamento, entre partes - autores Augusto 
Brandão & C.a e réo o Banco de CredHo Real elo Brasil: 
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Os autores, tendo comprado a fazenda Sant' Anna, si
tuada no município de Cantagallo, pertencente ao acervo em 
liquidação do Banco Preclial Urbano, de que o réo é liqui
dante, contrahindo para esse fim o empres limo hypothecario 
á fls., -requereram e effectuarmn o deposito judicial á fls., 
em pagamento do preço ela compra e remissão da hypo
theca ; ~ pedem ser julgados desonerados da responsabili
dade e remidas as obrigações pessoaes e reaes, correndo os 
damnos do deposito por conta e risco do réo. 

No. embargos a fls. o réo impugna o deposito, sob fun
damento de que, tendo sido o empreslimo em dinheiro, não 
póde ser pago em letras hypothecarias ; e, quando fosse 
permittido, deveria preceder accôrdo sobre a cotação das 
loteas , não estando obrigado ao seu recebimento ao par, 
sinão naquelles casos em que as letras tiverem sido a moeda 
do emprestimo. 

Isto posto, e em face dos autos : 
Considerando que nos emprestimos hypothecarios, em 

dinheiro ou em letras hypothecarias, o mutuario tem a 
faculdade de pagar, antecipadamente, a sua divida (clec. 
n. 370 de 1890, art. 304); 

que o pagamen1o antecipado póde ser total ou parcial, 
effectuando-se, nes te segundo caso, uma reducção propor
eionai nas annuidacles ( dec. de 1890 ci t . , arts. 305 e 306) ; 

que o pagamento antecipado, total ou parcial, póde ser 
realizado, indistinctamente, em dinheiro ou em letras hypo
thecarias ao par, sem cliscriminação ele series (dec. cit., 
art. 307) ; tendo a sociedade, neste segundo caso, direito a 
haver uma. indemnisação, fixada. pelos estatutos, sobre o 
capital reembolsado (dec. cit., art. 308); 

que, ao contrario do pagamento antecipado em dinheiro 
ou em letras, as annuidudes ou prestações semeslraes, só 
em dinheiro, podem ser realizadas ( dec . cit., art. 303); 

Considerando que, na escriptura elo empl'estimo a fls., foi 
expressamente estipulada e sem restrlcçõos a faculdo.de da 
antecipação (claus 5a, a fls.), de rriodo que, legal e conven-
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cionalmente, podem os auLores remir a sua divida pelo 
pagamento em letras hypo thecarias ao par, sem discrimi
:tJaçãode serie(art. 307cit .); tanto mais quanto, na alludida 
escriptura (claus. 5a, in-fine) foi igualmente fixada em 
2 o;o , a indemnisação elo supracitado art. 308, que sobre o 
capital, antecipadamente reembolsado, deveriam pagar os 
mutuarios ; 

Considerando que as letras hypothecarias de quaesquer 
series podem remir cruaesquer emprestimos hypothecarios, 
por isso que não teem garantia directa e determinado. 
sobre este ou aquelle immovel hypothecado á sociedade 
(dec. de 1890 cit., art. 329) ; 

Considerando que as clausulas estatuarias das asso
ciações de credito real, ou de quaesquer outras, não podem 
sobrepôr-se ás da lei da sua propria instituição, que, no 
interesse geral, não supportam, nem se poderá admittir a 

· preponderancia do interesse privado e particular sobre o 
publico e geral visado pela lei. Jus publicum privatorum 
pactis mutari non potest ( Dig . de pactis, lei 38); 

Considerando, nestes termos, que os embargos a fls . são 
de materia irrelevante, ex-vi elo ·art . 397 do reg. n. 737 
de 1850 ; e que a illegitima recusa do réo em receber as letras 
hypothecarias da sua propria emissão a"utorisa o deposito em 
pag:amento a fls., nos termos do art. 393 § 1° ·do cit. 
reg. de 1850: 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção,~ e, declarando os autores desonerados das respon
sabilidades do emprestimo hypothecario a fls., quer quanto 
ao pagamento do preço da fazenda Sant' Anna, quee quanto 
ao onus da hypotheca (reg . de 1850, art. 395 ; dec. de 1890, 
arts. 226 § 1° e 228), ccmdemnam o réo nas custas; correndo 
por sua conta e risco os damnos eventuaes do deposito judi
cial a fls, nos "termos ,do ar t. 228 do cit. dec. de 1890. 

Rio, 28 ele outubro de 1898.- T. TORRES, P.- MONTE'" 
NEGRO, relator.- BARRETO DAN'['AS.- CELSO GUIMARÃES. 
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Remissão do:~ hypo·theca pel:l. venda judicial elos bims hypo Lhecaclos e\)1 
leilão publico com as solemniclacles ela lei. Susp3nsão do executivo hy
pothecario pela se n·tença ela lic1uiclação fot·çada, juizo universal, a que 
elevem concorrer todos os credor es para a s tla competente classiftcação 
e graduação, segundo a ordem especial das suas preferenci as. 

Visto a petiÇão a fls. e reclamaçào a fls., e atten
denclo: 

que, nas vendas jucliciaes, a cousa anematacla fica 
sempre salva ao comprador, rec&hindo sobre o pre~:o todos 
os onus e as reclamações dos eredores . .(Cons . elas leis 
civo art. 527); 

que a venda judicial opera, portanto, a remiss:1G. ela hy
potheca, onus que é transferido para o preço, quando con
signado em deposito, e que nelle flca subrogado (Cons., 
art. 1293 § 1 o ; reg. no 737 de 1850, art. 359) ; 

que a remissão, expurgando o immovel da hypotheca e 
substituindo a garantia, faz cessar a hypotheca, aniqui
lando o direito real sobre o immovel, e consequentemente 
a razão juriclica da inscripção, cujo cancellamento pócle ser 
requerido pelo interessado a quem prejudicar o registro 
(dec. n o 370 de 1890, arts. 101 e 226 § 9°); 

que- c< venda jw.dicial >> é o leilão publico (autorisado 
pelo juiz, com as solemnidades ela lei) dos bens e effeitos 
das massas fallidas e liquidações forçadas (Cocl. Comm., 
arts. 70 e 8t32; clec. no 434 de 1891, art. 192); acto judi
ciario para o ctual os respectivos agentes, alem de offlciaes 
privativos e exclusivamente competentes, são revestidos 
de fé publica (cit. art. 70: avis. nso 85 de 1881, e 56 
de 1888); 

que, nestes termos, pela eflectiva arrecadação dos bens 
a fls., mantida em recurso pelo accordam a fls o do ap
penso, e judicialmente arrematados em leilão publico, o 
onus hypothecario de que dá noticia o documento a fls. foi 
por elle rosol v ido e subsLituiclo pelo preço ela venda, o qual 
deve ser consignado em deposito para que possa ser dispu
tada a preferencia ; 
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que, a preferencia sendo o objecto do concurso dos cre
dores, quer ·no juizo da execução contra o devedor não com
merciante insolvavel (reg. n. 737, art. 609 §§ 1o e 2o), 
cruer nas fallenclas ou liquidações {orçadas (reg. cit ., 
art . 610; dec. n. 434, arts. 196 e 197); nestas ella é regu
lada por disposições especiaes que não devem ser preteridas 
pelas que regem o concurso comm um ; 

que do concurso não es tão excluídos os credores hypo
thecarios, os quaes acl instar do privilegio que lhes é attri
huido sobre o p;~clL6cto elos. bens hypothecaclos (Coq . , 
art. 886), sua classificação e geaduação foram subordinadas 
á fórm a processual do art. 860 do Co digo ( dec. n . 434 cit ., 
art. 196 ), o que , necessariamente, exclue as execuções par
ciaes, ex -vi da cornpetencia ~special por connexão, ou con
linen"Cia da causa; 

que, em razão desta competencia especial, na propria 
acção e execuç<1o do credor hypothecario a lei admitte em
bargos de cleclaraçãq ele qL6ebra, quer nos seis dias se
guintes á penhora, quer depois do acto da arrematação 
(dec. n. 169 A de 1890, art . 15, combinudo com os arts. 577 
§ 6° e 578 § 2o do reg. n. 737, aos quaes faz refe
rencia) ; nem se comprehende que o juizo universal ela 
fallencia ou da liquidação forçada possa ser absorvido 
e nullificado pela execução de um só credor, quando é 
certo que, nelle, o patrimonio do devedor sendo devolvido 
aos credores , representados p los syndicos, seu fim é 
apurul-o e distribull-o, devidamente, pelos que forem 
reconhecidos e classificados, i1os termos e formas prescríptas 
na lei; 

que o privilegio do credor hypothecario sobre o proclucto 
da vencla dos bens hypothecados justifica o proseguimento 
da marcha j udiciariu ela liquidação forçada, salvo aos refe· 
rido credores a fac~1ldade do art. 881 do Cod. do Com . , 
o qual deve . ·er entendido, sob1·c os direitos daquelles 
credores, segundo a doutrina do Ass . n. 10 de 9 de julho 
de 1857 ;. 
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Isto posto : deposite o arrematante o preço total da 
venda e assignada a escriptura, jú autorisada u fls., seja 
cancellado o registro constan te do documento a fls. 

Rio, 31 de janeiro de 1896.-MoNTE)lEGRO. 

A reclamação á fls. é ele todo improcedente e questão 
vencida. 

Do momento em que a liquidação se torna definitiva, o 
art. 192 do dec. n. 434 de 1891 manda «proceder immedia
taroente á venda em leilão publico de todos os bens, effeitos 
e mercadorias pertencentes ú mas. ·a liquidanda >>. Disposiçuo 
que foi reproduzida do art. 862 elo Cod. do Com. que assim 
prescrevia em relação ao bens dos fallidos, «qualquer que 
fosse a sua especie ». 

Ntío se comprehende, pois, como pretender a reclamante 
ú fls. obstar a venda dos immoveis hypothecaclos, convindo 
apenas em que « se venda a divida p~tssiva », obrigação de 
pagamento em que está a companhia em liquidação para 
com a credora reclamante. O acti v o vende-se para solução do 
passivo, o objectivo, precisamente, da liquidação. Mas, vender 
o passivo é transacção incogitavel e um imprevisto o seu 
equivalente. 

E como a hypotheca é direito accessorio que assegura 
a efficacia do pagamento pela execuçtío elos bens por ella 
vinculados, delles devendo ser deduzida a quantia sufficiente 
para solver a divida, obrigação principal por ella garantida, 
dahi a venda dos bens hypothecaclos, a qual não póde ser 
obstada, por isso que as sobras, havendo, entram na massa; 
e pela diffcrença. ou falta o credor hypothecario concorre, 
em rateio, com os credores chirographarios (Cod. art. 886). 

A liquidação forçada} assim como a fallencia, denun
ciando o estado insolvavel da companhià devedora, a lei, no 
intuito de estabelecer a igualdade entre os credore · e parti
lharem todos elles igual destino, declara vencidas e exlgiveis 
todas as dividas da data da publicação da sentença que a 
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decreta, ficando por ellaresolvidos todos os prazos dos paga
mentos; e determinando o modo ela classificação e gra
duação das diversas especies de creditos, estabelece igual
mente a ordem das suas preferencias e distribuições (dec . 
n. 434 cit. arts. 195 a 198). 

Este concurso, cuja razão jurídica é a insolvabilidade, 
não póde, portanto, ser instaurado em outro juizo sinão o 
da liquidação forçada, juizo universal, como o da f'allencia; 
do mesmo modo qu8 o concurso de preferencia contra o 
devedor commum, que não tem bens para o pagamento de 
todos os credores, é instaurado no juizo da execução, qnde se 
procedeu á arrematação dos bens (reg. n. 737 de 1850, arts. 605 
a 610). E si ao credor hypothecario é facultado obstar a 
venda elo immovel penhorado, quando solvavel o executado 
(hypothese do art . 16 elo de . n. 169 A), esta faculdade não lhe 
é attribuicla, nos casos de insolvabllidade ou de fallencia do 
devedor, em que a divida hypothecaria 1·eputa-se vencida, e 
o credor é con iderado habilitado para o concurso simples
mente com o seu titulo in. cripto (dec. n. 3.453 de 1865, 
art. 240 §§5° c 6°; dec. n. 169 A art. 15, in fine ). (*) 

A reclamante, porém, sem se aperceber desta distincção, 
revolta-se contra o vencido, e, a despeito do accordam ó. 
f1 • elo appenso, incide no erro ele que os bens hypo
thecados - «devem ser excluídos ela arrematação e ven
didos em praça publica pelo porteiro dos auclitorios, e não 
pelo leiloeiro, em publico leilão.>> 

O art. 173 elo clcc. n. 434 cit. terminantemente dispõe 
que - « apenas nomeados) os synclicos tomem posse do 
paLr~monio social por um termo contendo a relação elos 
bens >>; o art . 175 n. 2 que c< para a effecti va arrecadação dos 
bens, anele quer que estejam, requeiram as precataria 
necessarias >> ; e o art . 192 que « a venda seja feita em leilão 
publico, precedendo licença elo juiz e com us . olemnidades 
ela lei.>> 

(') Vide v o!. 1o, pag . 405 , 
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Iiasta publica tambem é o leilão judicial, e os agentes 
de leilões, ex-vi do art. 70 do Cocl. e art. 18 do dec. n. 858 
de 1851, são exclusivamente os competentes para a venda 
dos bens e quaesquer effeitos pertencentes ás massas fallidas, 
considerados em taes casos- officiaes publicas . O porteiro 
dos auditorias só funcciona nas arrematações judiciaes por 
execução ele sentença. 

A liquidação forçada das companhias anonymas foi 
submettida a um regimen especial, como tambem foram a 
constituição e o funccionamento destas a. sociações . Ao le
gislador de 1882, repugnando submettel-as á lei das fallencias, 
estabeleceu elle os princípios carcleaes, mandando observar 
as disposições do Cod . Com. relativas ds fallencias, na parte 
civil e administrativa. 

A reclamante, porem, cingindo-se ao texto do arl. 178 
do dec. n. 434 cit., suppõe «que os arts . 828, 829, 832, 839 
a 841, nelle especificado. , são os unicos cujas disposições 
se applicam ao processo da liquidação forçada )) . Si a 
reclamante houvesse recorrido ao art. 108 do clec. 
n. 8821 de 1882, daria pela omissão do art. 838 por este 
tambem referido, e que naturalmente escapou ela revisão 
tachygraphica. O cit. dec. n. 434, tendo sido expedido em 
execução elo art. 13 do dec. n. 1362 de 1891, consolidou as 
disposições legislativas e regulamentares em vigor, mas 
não creou, nem podia crear direito novo. E o art. 19 da lei 
n. 3150 de 1882 e do dec. n. 164 de 1890 enunciando «serem 
applicaveis, com as alterações constantes dos arLs. 20 a 25, 
as disposições do Cod. Com. relativas á fallencia na parte 
civil e administrativa >), sua disposição litteral demonstra o 
erro commettido pela reclamante. 

Mas, ao caso occorrente, quer se appliquem as dispo
sições do Cod., quer as especiaes do processo da liquidação 
forçada, desde que no juizo universal da liquidação é que se 
instaura o concurso para a respectiva classificação e gra
duação dos credores, na ordem das preferencias que a lei 
estabelece e manda observar, esse juizo ·exclue, ipso jacto, 
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qualquer outro, em que a reclamante possa obter o paga
mento da sua divida. 

E si, como allega a reclamante, o seu credito foi reco
nhecido verdadeiro pelos peritos que procederam ao exame 
judicial, porqLle obstar a venda do immovel hypothecado, si 
do seu producto deve ser deduzida a quantia para a remissão 
da hypotheca '? 

Como pretender que se venda a dioicla passiva c< cujo 
prazo poderá ser aproveitado· pelo comprador adquirente»(~). 
quando já vencida a divida pela sentença declaratoria da 
liquidação e por conseguinte resolvido o supposto· prazo 
do pagamento ~ 

A hypotheca é sem duvida um direito real, posto em 
acção pela sequela; mas a prejerencia, predicado que a lei 
lhe attrilme, no systema adaptado pelo legislador, vem depois 
ele outras classes de privilegias (dec. n. 434 cit., art. 197 
§ fo, combinado com o reg. n. 737 de i850, art. 61.9). 

A propria lei hypothecaria dá preferencia precipua aos 
portadores de clebenture:; emittidos anteriormente á consti
tuição da hypotheca (dec. n. 370 de 1890, art. 220, b). E o 
art. 43 do dec. n. 434 cit., consolidando os§§ 2° e 3° do art. 32 
do dec. n . 164 de 1890, determina expressamente que - c<no 
caso ela liquidação, os portadores dessas obrigações haverão 

· a sua importancia antes de quaesquer outt·os credores; e só 
clepoi. · de recolhidas todas ellas, ou depositado o valor elas 
que faltarem, serão pagos os demais credores na ordem elas 
outras prejerencias ». 

A reclamação a fls. é destituída, portanto, ele qualquer 
causa jurídica, pois, como credora hypothecaria, ex -vi do 
art. 619 cit. § 3o, prima sobre o seu credito a preferencia 
dos credores de dominio e privilegiados. E indeferindo-a, 
mantenho o despacho á fls. , que pelos syndicos Seja cum
prido, no intuito de ser ultimada a liquidação. 

Rio, 26 de outubrO de 1895.- MONTENEGRO. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos : 
Accordam em Camara Commercial julgar afinal pro

vados os embargos á f1s., recebidos á f1s., porquanto : 
A's escripturas de hypothecas, além d0s embargos de 

nullidade de pleno direito, o dec. n.169 A de 1890, art. 15, per
mitte ao devedor executado opp6r os dos arts. 577 e 578 do 
reg. n. 737 de 1850, sendo, portanto, admissíveis os ele fls., 
nos quaes foi articulada a nullidade do processo e a ela 
escriptura ; aquella, por não terem sido exhibidas as letras 
representativas do preço ; esta, porque: a) a autora embar
gada não é cessionaria do credito hypothecario, mas tão 
sómente credora pignoratícia (exame á f1s .), não tendo, por 
conseguinte, qualidade legitima para a acção intentada ; 
b) a directorla da ré embargante não estava devidamente 
autorisada para contrahir o emprestimo, por isso que, nilo 
podendo os administradores alienar bens sociaes sem ex
pressa menção nos estatutos (dec. n. 434 de 1891, art. 102 e 
n. 1), e como mandatarios só podendo agir nos termos e 
limites do mandato, o emprestimo unico que poderiam elles 
realizar era o do art. 48 dos estatutos á f1s.; porquanto a 
assembléa geral a f1s., á qual n ão compareceu numero suffi
ciente de socios para a deliberação, não tinha competencia 
para derogar uma clausula estatutuaria, ampliando a es
phera de acção elos administradores. 

Releva notar, porém, que, pela superveniencia da liqui
dação forçada ela ré embargante, tornou.-se sem objecto a 
presente execução, pela effectiva arrecadação dos bens 
penhorados á f1s., como faz certo o auto á f1s. 

A liquidação forçada, bem como a fallencln, desapro-
. prlando o devedor insolvente do seu activo movei e immovel e 
transferindo-o aos credores, na pessoa dos syndicos, afim ele 
ser liquidado e partilhado pelos que forem devidamente re
conhecidos e classiôcados, determina a lei (dec. n. 434, art.173) 
que - « os syndicos, apenas nomeados, tomem conta do 
patrimonio social por um termo contendo a relação dos 
bens~>; que (art. 175, n. 2) promovam c< sua arrecadação, 
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onde quer que estejam»; e que (art. 192) a venda seja feita 
<< em leilão publico com as respectivas solemnidades, prece~ 

dendo licença do juiz)). 
O julgamento, que declara a liquidação, resolvendo todos 

os prazos elos pagamentos e tornando exigíveis todas as di
vidas, ainda mesmo as hypothecarias, tanto assim que o 
credor hypothecario é considerado habilitado para o con
curso, simplesmente, com o seu titulo inscripto (dec. n . 169 A, 
art. 15, com referencia ao art. 240 §§ 5 e 6 do clec. n . 3453 
de 1865), nesse juizo universal da liquidação forçada, exe
cução conjLmcta dos credores, é que deve ser instaurado o 
competente concurso de preferencia, elo qual não estão 
excluídos os hypothecarios, nelle interessados pela natu
reza do privilegio attribuiclo a esses creditas (Cocl. Com., 
art. 886) ; por isso que, restricto como é ao producto da 
venda dos bens hypothecados, podem tornar-se chirogra
pharios. 

A liquidação forçada das associações anonymas foi sub
ordinada a um regimen especial, como haviam sido sua 
organisaçúo e seu funccionamento. (*) 

Ao legislador de 1882, repugnando submettêl-as á lei das 
fallencias, estabeleceu os prin.cipios cardeaes para o pro
ces o da liquidação, ordenando que se observassem as dis
posições elo Cocl. Com. relativas á fallenoia, no que fossem 
applicaveis (Ann. elo Senaclo ele 1892, sessão em 14 ele junho). 
Regimen esse que, regu lado pelo art. 19 da Lei n. 3150 
de 1882, fielmente reproduzido no art. 19 do dec. n. 164 de 1890, 
flrma a competencia jurisdicdonal para o concurso, pres~ 

crevendo o meio processual para a admissão e classi
ficação dos credores, e bem ass im para a decisão das duvidas 
que occorrerem sobre a procedencia ou classificação dos cre~ 
ditos. 

Esta competencia especial, por connexão ou continencia 
da causa, exclue, ipso facto, as execuções parciaes, no i n~ 

teresse geral da massa e dos credores, no intuito de ser 

(•) Vide vol. 1° paga. 254 a 283. 
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mantida a unidade do juizo. Dahi, o ter sido eliminado o 
art. 830 do Cod. elas referencias do art. 108 do reg. n. 8821 
de 1882, consolidado no art. 178 do dec. n. 434 ele 1891, para 
que suas prescripções fossem adaptadas ao regimen especial 
determinado para a liquidação forçada. 

A faculdade que ao cre lor hypothecario é concedida 
(dec. n . 169 A, cit. art. 16) para obstar a venda do im
movei penhorado, quando solvavel o devedor executado, ex
tingue-se pelo julgamento declaratorio da liquidação, o qual, 
constatando a inso~vencia elo devedor, torna inevitavel o con
curso elos credores, inclusive os hypothecarlos (dec. n.169 A, 
art. 15, com referencia ao dec. de 1865, art. 248 §§ 5° e 6o ), 
para a respectiva classiocação e preferencia, procedendo-se, 
depois de approvadas, aos pagamentos, na fórma do art 198 
do cit. dec. de 1891. 

Na proprla execução hypothecaria, a lei (dec. n. 169 A, 
art. 15, combinado com os arts. 577 § 6° e 578 § 2° do reg. 
n . 737 ele 1850, e antes o dec. n . 9549 de 1886, art. 78 §§ 4o e 6°, 
n. 2) autorisa - «embargos ele declaração de quebra)), quer 
na 1a, quer na 2a phase da execução, declina,ndo para o juizo 
da liquidação forçada , execução conjuncta, onde, pelo fact9 
da arrecadação dos bens, deve ser instaurado o competente 
concurso, e n 'elle d1scutida e resolvida a prelação, que lhes 
competir. 

Nem se comprehencle como este juizo universal, regu
lado por lei especial, possa ser nulliíicado e preterido por 
uma execução singular do credor hypothecarlo, cujo privile
gio recahe sobre o producto da venda de bens, que, perten
centes à massa liquidanda, eleve ser feita em leilão publico, 
nos termos do art. 192 do dec . n . 434 , em prejuízo de 
outros creditos, que, no systema adaptado pelo legis lador, 
primam sol re a preferencia dos hypothecarios (arts. 43 
e 197 § 1°). 

Isto pos to, e sem prejuizo do direiLo ela autora em
bargada á classificação elo seu cr edito, nos termos e 
fórma do art. 186 do clec. ele 1891, julgam provados os 



-281-

embargos á fls. e condemnam nas custas a autora em
bargada. 

Rio, 31 de janeiro de 1896.-PITANGA, P.-MoNTENEGRO, 
relator acl hoc. - SALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTAS, 
vencido : julgava afinal não provados os embargos de fls . : 

a) porque se trata na especie de um executivo hypothecario con
tra o embargante e em face do art. 394 do dec. 370 de 1890 não 
é licito ao executado oppor embargos ás escripturas e bypothecas que 
não sejam os de nullidade de pleno direito, definidos no reg. 737 
de 1850 e os expressamente aclmittidos pela legislação hypothecaria 
apontados no art. 394 ;- b) porque os embargos de fls. nem são .os de 
nullidade de pleno direito de que trata o reg. 737, art. 684, e nem 
os admittidos na legislação hypothecaria ;- c) porque o facto poste
rior da decretação da liquidação foeçada da embarg·ante não era mo. 
tivo para se proceder "á effectiva arrecadação dos bens hypothecados, 
já. estando em andamento a execução bypothecaria ;- d) porque ao 
juiz da liquidação forçada não é permittido chamar á massa bens hy
potbecados já penhorados, porque seria ferir o principio fundamental 
do processo, que não permitte que um juiz estranho intervenha em 
execução que corre por outro juiz, para o fim de extingui-la;- e) 
porque si o dec. 434 de 1891, manda que os syndicos tomem conta 
do patrimonio social por um termo contendo a relação dos bens, que 
promovam a sua arracadação, onde quer que estejam, e que sejam 
vendidos em leilão com as formalidades precisas, esses preceitos não 
podem ser observado3 de modo a não obstarem o andamento da exe
cução hypothecaria e ser os bens hypothecados arrecadados e ven
didos no juizo da liquidação forçada ;- f) porque a liquidação forçada 
das sociedades anonymas tem a sua lei especial pela qual se rege, 
cujas disposições regulamentares e l~gislativas estão consolidadas no 
dec de 1891 ; e si este manda que lhe sejam applicadas as disposições 
dos arts. 828, 829, 832, 839, 840 e 841 do Cod. Comm, não são essas as 
unicas disposições applicaveis ao processo da liquidação forçada, não só 
porque o cit. dec. não podia crear direito novo, estabelecendo prin
cipias contrarias á.quelles que ia consolidar, uma vez que foi expedido 
para esse fim, como porque- tanto o art. 19 da lei de 1882 como do 
dec. 164 de 1890, mandam appli.car á liquidação forçada, com as 
alterações dos arts. 20 a 25- as disposições do Cod. relativas á fal
lencia na parte civil e administrativa a essas disposições não podiam 
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ser derogàdas pelo dec. 434- expedido para o fim especial de conso
lidar e não cre:l.l' disposições novas;- g) porque se teem applicação ás· 
sbciedades anonymas- as disposições do Cod. Com. com as alterações 
indicadas , é claro que o art. 830 do Cod. tem inteira applicação ao 
processo da liquidação forçada e por elle é que se deve reger a especie ; 

. e em face do art. 830, a tê a verificação dos creditas, não excedendo de 
30 dias, as execuções que ao tempo ela decZar:.r,ção da queb'l'a se move1·em 

contm o comm~rciante faltido, quando forem pro'Venientes de creditas 
chirographarios, mas não privilegiados e hypothecarios, tanto que 
permitte no 2" alínea, no caso dos bens execut:ldos se acharem em praça 
com dia designado para a arrematação, a continuação della, entrando 
o produ~.:to para a massa, si a execução proceder de creditas que não 
sej am privilegiados e hypothecarios ;- !t ) porque si ante esse preceito 
legal- tem de entrar para a massa o producto dos bens executados, 
si a execução provier de creditas chirographarios, e quando provier de 
creditoB privilegiados e hypothecarios, só terá lle entrar para lt massa 
o seu remanescente, é concladente que o juiz da liquidação forçada 
não póde impedir o andamento da execução hypothecaria para chamar 
esses bens á massa liquidante e manda l-os vender;- i) porque, si 
com a liquidação forçada, todas as dividas, mesmo a hypothecaria, 
se r eputam vencidas e exigiveis, e si o dec. 434 determina, nos 
arts. 195 e 198, o modo de serem classificados os creditas, estabele
cendo a orde·m das suas prefereJ..tcias e distribuições, não e isso razão 
para o credor hypothecario não impedir a anecadação e venda dos 
bens já penhorados, porque, si assim fosse, o producto ua venda de taes 
·pens entraria todo p:1ra a massa liquidanda, onde o credor hypothe
cario iria pedir o seu pagamento, o que não acontece em virtude do 2• 
alinea d.:> art. 830, que só manda entrar o remanescente para a massa ; 
- j) porque, si para a massa só entra o 1·ernanescente, e si o credor 
bypothecario só tem de intervir no juizo da l iquidação no conw rso em 
1·ateio com os creu ores chirog rapharios pela Llifl'ereaça ou falta (Cod., 
art . 886), é consequente que o juiz ela liquitlação não póde impedir o 
andamento da execução hypothecaria, onde será pago o credor hypo
thecario, indo o ?"emanescente para a massa liquidanda, e quando não 
pago integralmente, terá o credor hypothecaria, pela di(fe1·ença ou 
(alta, de ser contemplado no concurso em rateio com os credores chiro
Jrapharios. 
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·Relatada e discutida a minuta de aggravo a fl.s., na 
qual o.· aggravantes, sob fundamento do dcunno irrepa
ravel causado pelo despacho a fls., pedem ser restaurado o 
de fls. por elle revogado: pot·quanto, dizem elles, pres
cindindo-se do recurso legal, qual o de embargos, afim 
de ser obs tado o cumprimen to da precataria a fls., sua 
inexecução foi resolvida, incompetente e indevidamente, 
no proprio juizo deprecado e de modo a serem os 
aggravantes arbitrariamente desai)ropriados dos bens adqui
ridos em leilão publico realizado no juizo da liquidação 
forçada da Companhia Nacional 1l1arcenaria e Con
strucções . 

E considerando ; 
que o gravame de que se queixam os aggravantes está, 

na hypothese, hem accentuado pela illegitima e indeblta eles
apropriação elo bens adquiridos em leilão judicial, que, só por 
acção competente direcLa rescisoria poderá ser retratado ; 
accrescendo que a deci. no aggeavada, em formal opposição 
com o julgado ele que dá noticia · o accordam, por certidão a 
fls., não só excluiu a jurisdicçã.o do juiz deprecante, o com- • 
petente para decidir do incidente çla precataria, e. tabelecendo 
verdadeim conflicto de attribuições, como tambem impos
sibilitou aos aggravantes a prompta reparação elo seu direito 
ele posse sobre os bens adquiridos, cujo preço havia 
depositado por ordem j udicinl ; 

que no juizo universal da liquidação forçada, execução 
conjuncta ele todos os credores, e o competente por tanto 
para o concurso de pt·eferencia, nesse juizo é que sao elles 
classiocados e graclnados, segundo as normas e prescripções 
especialmente estabelecidas na lei (dec . n. 434 de 1891, 
arts . 195, 196 e 197) ; 

que esse concurso, pela continencia ou connexão da 
causa, exclue toda e qualquer execução singular, no in
tuito de ser mantida a unidade do juizo ; e por isso foi elle 
submettlclo a um regimen especial, já quanto á competencia 
jurisdiccional, já quanto á fórma processual, para a decisão 
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das duvidas :::rue occorrerem sobre a procedencio. e classi
ficação dos creditos (clec. n. 434 cit., art. 196) ; 

que do concurso não póde ser excluído o credor hypo
thecario, cujo titulo nuo sendo translativo da propriedade 
ou posse, mas tão sómente assecu1·cdorio da execução, nelle 
é que, regularmente, devem ser disputadas a classificação 
e preferencia inherentes a taes creclitos; dahi, a habilitação 
legal do credor hypothecario para o concurso, simples
mente com o seu titulo inscripto (dec. n. 169 A de 1890, art. 
15, in-jlne, com referencia ao art . 240 §§ 5° e 6° do dec. 
n. 3453 de 1865) ; disposiçtio diversa do art. 16 - « facultm1-
do-lhe obs tar a . venda do immovel ou immoveis hypothe
caclos ))' quando solvavel o devedor; 

que es ta habilHação legal para o concurso exclue, pe
remptoriamente, a acção especial do art. 14 elo cit. clec. de 
1890 ;. porquanto, além de contrario á razão natural -
antepôr-se o juizo singular ao universal, nullificae-se-ia o 
regimen legal e. pecial da elas ificaçtio e graduação dos cre
dito. (dec. n. 434 cit. ', art . . 197); quando é certo que foi elle 
mantido pela pr01)ria lei hypothecaria (dec. n. 169 A cit., 
ar· L 5° § 1 o, n. 2) declaeando - «primar sobre o credito 
hypothecario os clebentures, ou obrigações ao poetador 
emittidas pelas sociedades anonymas >>; 

que, assim alterado o direito ele preferencia attribuido ás 
hypothecas, embora subsis ta o de seqaela , seu corollario 
neccssario, não soffre duvida que a supérvenlencla da liqui
dação forçada é um impedimento derimente para o decurso 
da acção executiva do credor hypothecario, no interesse e 
protecção legal dos preferentes precípuos ; 

que, na hypcithese, o proseguimento desse executivo é 
tanto mais irritante elas normas processuaes, quanto foi elle 
requerido posteriormente á venda dos bens hypothecados, 
em leilão judicial, com assistencia e concorrencia do 
credor hypothecario, depois de pago o preço e da assigna
tura ela escriptura ·de venda a fls. ; e sobretudo depois 
de cancella:da a competente lnscripção a fls., requisito 
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essencial para sua validade contra terceiro8 (dec . n. 169 A, 
art . go); 

que a venda judicial, operando a remissuo da hypotheca 
(Cons . das leis civ., art. 527) e subrogando no preço de
positado o onus real a que os bens e. tavam obrigados 
(reg. n . 737 de 1850, art . 358), fi aram elles salvos ao 
comprador o tran feridos para o seu domínio ; devendo, 
neste caso, versar o concurso dos credores sobre o preço 
depositado (reg. n. 737 cit., arts . 359 e 607) e a verdadeira 
garantia do credito hypothecario (Cod. Com., art. 886) ; 

Accordam em Con elho elo Tribunal Civil e Criminal; 
vencida a preliminar de se tomar conhecimento do aggravo, 
dar provimento a este recurso para que o dr. juiz à quo, 
ordenando o relaxamento da penhora á fls . e consequente 
deposito a fls. , mantenha os effeitos jurídicos da arrema
tação judicial, consummaclo. pala escriptura publica á fls. 
custas pelo aggravado . 

Rio, 27 de agosto ele 1896.- Mo1 TENEG Ro, relator . 

MUNIZ BARRETO, P.: fui voto vencido nas duas preliminarescon
sistentes em não se conhecer do r ecurso; a 1", pelo fundamento de que 
o aggravo foi interposto de despa.r.ho já uma vez aggravado ; a 
2", porque este não se resente das condições organicas dos interlo
cutorios que conteem damno in ·epa1·avel. Em apoio da · 1" preliminar, 
basta apo ntar algumas pe:;as dos fl.utos , cuja materialidade resiste á 
mais habil argucia; á fls. está a miu.ut'1 do aggravo, · interposto por 
João Leopoldo Modesto Leal, do despacho que mandou cumpri?· a p1·eca• 
to1·ia de fls ., determinando o relaxamento da peuho1•a e conseq uente 
deposito em ordem a remover o credor para o juizo da liquidação ; e a 
fls. se vê a deci~ão do Conselho, dando provimento ao aggravo, para 
o em~ito de q~Cío ser c•cmp1·ida a prccato1·ia, devendo proseguir-se nos 
termos r egulares da causa , porque disse o accordam -a negativa do 
direito de usar da acção ex:ecutiva importa uma limitação ao dii'eito de 
sequella, elemento constitutivo da hypotheca. Entretanto, JllliO Lima 
Oliveira & c., aggravaram do cumprimento desse accordam, pedindo~ 
r~stauração do despacho por elle reformado, o que sem duvida 
constitue um bis in idem subversivo da ordem processual gerador de 
incertezas no animo dos que litigam. Em apoio da 2• · preliminar, 
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basta considerar que os aggravantes podiam oppôr embargos à acção 
executiva e com essa defesa libertar· se afinal da penhora, sendo assim 
reparado o damno que porventura lhes advisse do facto de ter tido a 
causa seguimento. Os despachos interlocutorios que conteem damno 
irreparavel são mixtos ou com força de sentença definitiva (Ribas, 
Cons. do Proc. Civ., art. 502 § 84) e o seu conceito decorre dos 
casos exemplificativos da Ord. liv. 3°, tit. 69, princ. e 88, § 1°, como 
ja o declaroq. o legislador na lei n. 221, de 20 de novembro de 1894, 
art. 54, n. VI, lettra u) conso::tnte a definição de Hauterback -
lnte1·loc~rloria g1·avarn en t:rrepa?·abile continet • •• cttm continet damnwn 
quod pe1· sententian definitirum repa?·ari non potest. 

Assim, vencido duas vezes e, portanto, forçado a m::tnifestar-me 
de meritis , dei provimento ao aggravo, porque sendo a propositura da 
presente demanda post eriot' á decretação da liquidação forçada da 
Companhia Nacional de Marcenaria e Construcções, e t endo sido 
vendidos os immoveis hypotbecados, entrando o producto para a massa 
é serodi::t a causa intentada perante o dr. juiz a quo, á vista do 
disposto no art. 838 do Cod. C01p. mandado upp1icar a liquidação 
forçada das sociedades anonymas pelo art. 19 do dec. n. 164 de 
17 de janeiro de 1890., como anteriormente o fizera a lei n. 3150 de 
4 de no vembro de 1882, art. 19 ; e por isso deve ser o credor remo· 
vida para o juizo da liquidação, onde disputará o seu credito nos 
termos de direito. 

PITANGA, vencido quanto á decisão de meritis do objecto do 
recurso pelos fundamentos do accordam a fls. 

Acção rescisori a p:t l'a a annullação da sentença em executivo hypo\hecario 
in ten-tado contra o cabeça elo casal, sem a citação edital elos hel'deil'os 
elo devedor ori gina rio ; sentença fundada em falsa prova e em escrip·tur a 
arguida de nulla po l' om issão da leitura ás partes contrac·tan tes . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
naria, entre partes-autores Sebastião da SUva Campello, por 
cabeça de sua mulher D. Maria Emília Peixoto Campello, 
meeira e inventariante, que foi, dos bens de seu primeiro 
marido Antonio Manoel Leite de Oliveira, e seus enteados, 
menores puberes e impuberes, filhos elo primeiro casal, 
representados por seu tutor e drs. curador geral de orphãos 
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e à lide, e ré a firmn, em liquidação, Menezes Martins & c., 
representada por seus liquidantes Diogo Candido Martins o 
Antonio Manoel Gonçalves Junior : . 

Os autore , na presente acção rescisoria, pedem ser 
decretada a nulliclade do executivo hypothecario, contra 
elles intentado pela firma ré, e das sentenças a fls., nelle 
proferidas, alleganclo: 

a) ter havido preterição de termo sub tancial, qual a 
citação de todos o herdeiros do devedor originaria e do 
tutor dos menores, c bem assim a de suas mulheres, ver
sando a ncção e a execução sobre bens de raiz; 

b) ter corrido o processo sem a nomeação e nssistencia 
de um curador á lide, por parte dos menores; 

c) ter sido executada a sentença que julgou a penhora, 
sem que precedesse a intimaçã.o ás partes; 

cl) ter havido irregularidade na publicação dos editnes 
de praça, infringin lo-se o preceito do art. 543 do reg. n. 737 
de 1850 ; 

e) ter a sentença se fundado em fa lsa prova, qual a re
sultante dos does. á fls ., que instruíram o pedido da acção 
executiva; 

f) incompetencia da acção annullanda, ea:-vi dos arts. 119 
e '120 do dec. n. 9549 de 1886 ; 

g) nullidade da escriptura de hypotheca, por não ter s ido 
lida üs testemunhas instrumentariss. 

A ré, tendo contestaclo á fls . por negação, nas razões 
finaes á fls., refuta o pedido, dizendo: 

i o) que a falta de citação dos herdeiros, interessaüos na 
causa, foi materia allegada· nos embargos oppostos ao ex
ecutivo e clesattendida pelas sentenças annullandas da pri
meira e segunda instancias, ea:-vi elo disposto no art. 4 § 2o 
do dec. n. 3272 de 1885 e art. 70 do reg. n. 9549 de 1886; 

2o) que a falta de citação elo tutor elos menores e mu
lheres elos executados nao invalida o processo, desde que 
correu elle com a parte legitima na posse e cabeça do casal 
devedor; 
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3°) que a lei não exige a intimação da sentença julgando 
a penhora, e no caso occorrente o recurso não seria sus
pensivo da exccuç:ão ; 

4°) que a nulliclade, em relação aos ecUtaes ele praça, é 
restricta é't falta ele publicidade, e não á sua publicação na 
imprensa, sobretudo em localidades do interior, em que não 
é cliaria ; 

5°) que a falsa P.rova, para o effeito da nullldaele da 
sentença, presuppõe um julgamento, em juizo competente, 
sobre a sua falsidade ; 

6°) que a acção executiva foi competentemente inten
tada, e:Y>Vi do ar t . 11 elo cit. dec. ele 1885, vist0 ser a escri
ptura de hypotheca posterior à sua publicação; 

7°) que do contexto ela escriptura não se pócle duvidar da 
sua leitura ás testemunhas , nella declaradas como presentes, 
não havendo, portanto, razão justiflca l:iva para a arguida 
nulliclade. 

E em face elos autos e disposições correlativas de direito: 
Considerando que a acção rescisoria é meio IJrocessual 

legitimo para a annullação ela sentença (reg . n. 737 de 1850, 
art. 681 § 4°), proferida em processo, no qual não tenha sido 
observada a ordem legitima elo juizo (art . GSO § 4°), prete
rindo-se alguma fórma ou termo essencial, ou sendo as 
partes ou algumas dellas incompetentes e não legitimas 
(art. 672 §§ 1 o e 2o); 

que uma das formulas e termos essenciaes do processo 
é a primeira citação para a causa principal e para a execução 
(reg. cit., art. 673 § 2°); citaçuo que, scntlo o a c to introductivo 
do processo, princ~pio e funclamenLo elo juizo, não pócle ser 
omittida, devendo, ao contrario, ser fclta a todos a quem 
toca o negocio (alv. de 11 de janeiro de 1653), áquelles que 
teem interesse principal na causa (Orcl. liv. 3, tit. 2°), 
interesse clirecto e immecUato, que sujeita a pnete a ser con
demnada e a cumprir a obrigação; 

que, dabi , a causa ou razilo da nullidacle dos actos pro
cessados e da sentença dada contra parte nao citada:-
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Immo citatio est principium et tundamentwn totius Ju
clicii ; sive citcdione nulla potest esse causce cognitio; 

Considerando que a lei n. 3272 ele 1885 não aboliu, 
nem dispensou o acto substancial da primeira citação nas 
acções e execuçõe hypothecarias, mas tão sómente in
novou o seu modo, no intuito ele proporcionar ao credor a 
effectividade dos seus direitos contra o devedor, evitando 
delongas e despezas ; 

crue a clt. lei de 1885, declarando bastar a intimação 
pessoal ao cabeça do casal para o fim de ser proposta a acção 
e effectuada a penhora (art. 4° § 2°), prescreveu, entretanto, 
a citação edital aos demais interessados, herdeiros do 
devedor originaria ; citação, á qúal ficava subordinada a 
accusação da penhora em audiencia e a assignação dos 
seis dias da lei para embargos (reg. n. 9:549 de 1886, 
art. 72); 

que a citação edital é portanto - formula ou termo 
essencial do executivo hypothecario da citada lei de 1885, 
como tambem o é da lei vigente, ex-vi do art . 389 do dec. 
n. 370 ele 1890 ; 

· que a citação edital é, precisamente, o modo estabe
lecido pela lei (r g. n. 737 de 1850, art. 53 § 5°) para chamar 
a juizo os intéressados desconhecidos em qualquer acto ou 
diligencia que seja necessario intimar ás partes ; dahi, a 
disposição do ciL. art. 72 do reg. de 1886- « que a penhora 
será accusada na mesma ancliencia em que fôr a intimação 
edital, depois de decorrido o pra~o designado nos eclitaes)); 
porquanto, na citação edital, só depois de decorrido o termo 
marcado nos eclitaes (reg. n. 737, art. 54), a parte é havida por 
citada; 

Considerando, portanto, que a intimação ao cabeça do 
casal, como par te legitima para com elle correr a acção 
(reg. ele 1886, art. 70), não exclue, nem dispensa a intimação 
dos demais herdeiros, formula sem a qual a penhora, não 
podendo ser accusada, a cuusa não póde seguir seus devidos 
termos (art. 72 cit.); 

4368 19 
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que esta interpretação, decorrente da propria con
strucção textual do citado art. 72, é tambem influenciada pela 
historia da lei, como bem se demonstra nas razões á fls . ; 

qu~ , na realidade, o cabeça de casal, como adminis
trador legal do acervo commum, equiparado ao mandatario 
geral, é pessoa illegitima para com elle, exclusivamente, 
correr a acção seus termos ; porquanto, só devendo fazer o 
que fôr util ao mandante, não póde praticar acto algum que 
envolva alienação; e a execução contendo uma alienação, 
ainda que condemnado o cabeça de casal, a sentença não 
obriga aos co-herdeiros que não foram ouvidos e poderiam 
ter outros meios de defesa (C. da Rocha, Dir. Civ. 2° vol., 
nota U, in fine) ; nestes termos, 

Considerando que a falta de citação dos interessados, nÇl. 
causa do executivo, é nullidade de todo ponto procedente, 
insanavel e insupprivel,. quer em relação aos co-herdeiros 
maiores, quer aos menores, sem assistencia. e repre
sentação legal do seu tutor e do curador á lide (reg. 
cit. de 1886, ar ts. 60 e 61) ; 

Considerando que esta nullidade é quanto basta para a 
revogação das sentenças rescindendas, por isso que a lei 
declara nullos tod s 08 actos processados e a sentença dada 
contra parte não citada (reg. ri. 737 de 1850, art. 674; 
Ord.liv. 3, tit. 2; Hv . 3, tit. 63 § 3o ; liv. 3, tit. 41 §§ 8° 
e 9°); accrescendo ter sido omittida a intimação do julga
mento da penhora, na hypothese, a sentença definitiva 
exequivel, da qual cabe appellação (reg. n. 737, art. 312), 
recurso, que não obstante seu effeito devolutivo, não podia 
ser tolhido ás partes; e pela intimação, formalidade essencial 
para que a sentença produza seus effeitos (reg. n. 737, 
arts. 234 e 235) é que poderiam tornai-o effectivo; 

Considerai1do, finalmente, que as nullidades referidas 
tiram ás sentenças annullanclas a presumpção legal de- . 
cousa julgada - (Ord. li v. 3°, tit. 95) e as tornam revogavcis 
pela acção rescisoria (reg. n. 737 , art. 681 § 4°) : 

Accordam em Camara Commercial do Tribunal Civil e 
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Criminal julgar procedente a presente acção para o fim ele 
pronunci:ar, como pronunciam, a nullidade do processo 
hypothecnrio intentado pela ré, e elas sentenças a fls., re· 
pondo-se tudo no primitivo es tado anterior á penhora, e 
condemnar a ré a prestar contas dos r endimentos perce
bidos, indemnisando os autores dos prejuízos causados, que, 
na execução, forem liquidados; e nas cus tas. 

Rio, 5 de julho de 1895.~ MoNTENEGRO, relator ad hoc. 
- SALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTAS, vencido: 

Votei pela improcedencia da acção: a) porque a acção re
scisoria é admissivel quando a sentença rescindenda tiver sido proferida 
contra expressa disposição da legislação commercial ;- b) porque a 
sentença e accordams, cujas nullidades pedem os autores não foram 
proferidos contra expressa disposição da legislação commercial, e, 
portanto, não podem ser nullos pela presente acção, applicavel aos 
casos restrictos de nullidades absolutas enumeradas no cit. art.;- c) 
porque não tem procedencia a nullidade da sentença por falsa prova: 
1°, porque entre os casos de nullidade de sentença especificados no 
art. 680 do cit. reg. n. 737 não se acha contemplado o de falsa causa; 
2°, porque não se deve confundir a falsa prova com aprova incompleta, 
pois si as sentenças rescindendas se serviram das cartas de fl. a. fl. como 
fundamento de decidir isso não importa falsidade da prova, tanto que 
o proprio signatario de taes cartas confirma o facto de desvio de cafés 
no seu depoimento a fls. ; 3°, porque para aproveitar a allegação de 
falsa prova, seria preciso que a falsidade dos instrumentos que ser-

• viram de fundamentos a sentença, tivesse sido préviamenfe reconhecida 
emjuizo competente, ex-vi do art. 680 § 3°; 4°, porque, para pro
ceder a acçã.o, seria preciso a apresentação de novas provas e do
cumentos ~que não tendo sido exhibidos e attendidos nas accões 
rescindendas t ornassem manifesto que labora em nullidade a sentença 
que se pretende rescindir; 5• porque a presente acção se basea em 
documentos e provas já anteriormente existentes e apreciados pelas 
sentenças rescindendas, e desde que não allegaram em tempo a ma
teria da falsidade, já não o podem fazer, por terem·no approvado por 
sua taciturnidade ;- d) porque tanto o art. 4° § 2° da lei de 1835, 
sob cujo regimen se processou o executivo hypothecario, quanto o 

• 
art. 70 do reg_ ·n. 9549 .de 1886, consideram o cabeça, de casal como 
pessoa legitima para1 com ella correr a acção todos os seus devidos 
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termos, quando intentada contra os herdeiros ou successores do 
originario devedor;- e) porque diante de disposição de lei tão termi
nante e positiva, a consequencia é que não ha necessidade de inti
mação aos demais herdeiros, porque então o cabeça de casal deixaria 
de ser a pessoa legitima para com elle correr a acção seus devidos 
termos, na fórma do art. 70 cit. e, portanto, todas as demais nullidades 
allegadas de falta de citação não teem applicação na especie em questão, 
desde que a acção correr com pessoa legitima ;- n porque a expressão 
demais interessados que o art. 4• § 2" da cit. lei manda citar por 
edital de 30 dias, parece não se referir aos herdeiros: I•, porque o 
legislador não se serviria de uma tal expressão, si entendesse ser 
necessaria a citação dos herdeiros ; 2", porque o dec. n. 370 de 1890, 
reproduzindo as disposições do cit. reg. n. 9549 accrescentou -para 
vir a juizo requerer o qtte fo?" a bem de seu direito - quando, si a 
citação fosse aos hercleit·os seria para sciencia da acção que ia ser 
proposta, de onde se deduz que se trata de outros interessados que não 
os herdeiros;- g) porque não prevalece a allegação de não ter sido 
a sentença intimada á autora D. Maria e portanto não ter passado 
em julgado, pois, quando houvesse appellação, esta seria em um só 
e:ffeito e o processado teria sempre de proseguir, quando a apresen
tação de embargos denota terem tido sciencia elo despacho, sendo para 
not!ll' que interpuzeram appellação que não teve provimento;- h) 
porque o recibo de fls. e a certidão do escrivão a fls. fazem certo 
que os editaes de praça foram atHxados e publicados na imprensa do 
logar, não tendo procedencia uma tal nullidade por essa falta;- i) 

porque, tendo sido a divida contrahida em 10 de dezembro de 1885, 
depoi!! ela publicação da lei n. 3272 daquelle anno, por e lia é que 
devia ser ella regida;- j) porque não se trata de nullidade de escri
ptura, mas ele sentença, sendo de notar que aquella foi lida perante 
as partes e testemunhas que se achavam presentes e que deviam ter 
ouvido a sua leitura. 

• 



Cansas Dignoraticias, obj ecti v o da instmcia. C) 

Fórma legal dos contractos para a sua execli~'ão em juizo . 
Fórma especial constitutiva do penhot· de acções, nominativàs e ao portador, 

de companhias anonymas; exb ibição do escripto do contracto e o 

deposito prévio do penhor para a sua excussão. 
Letras de tet·ra com a enunciação da garantia do penhor depositado em 

poder de terceiro; acção competente para demandar o pa!!'amer.to. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que o 
Banco Paris e Rio, dizendo-se credor de Alexandre de Oli
veira Monteiro da quantia de 299:000$, pede a venda judicial 
de 1. 500 acções do Banco Constructor do Brasil e de 1.000 
acções do Banco Rio e Estados , hoje convertidas em 500 
acções da Companhia União Indus trial dos Estados, que 
pelo réo foram dadas em penhor para garantia do eu 
debito de 305 :000$, ut fls . ; e attendendo : 

que a prova dos contractos commerciaes está subor
dinada ás prescripções do Codigo, relativas aos contractos 
em geral e a cada um delles em particular (reg. n. 737, 
art. 139); 

que o contracto de penhor, nos termos do art. 271. 
elo Codigo, só póde provar-se c< por esc:ripto assi.gnado por 
quem recebe o penhor»; e quando tem elle por objecto
acções nominativas de companhias anonymas, como na 
hypothese, o penhor só se constitue «pela averbação 
nos termos da inscripção e transferencia >) (dec. n. 434, 
art. 37); 

que os contractos, para os quaes o Codigo estabelece 
fórma e solemnidacles particulares, não produzem acção em 
juizo sem que essa fórma e solemnidades tenham sido 
observadas (Cocl., art . 124); e a fOrma, sendo condição 
substancial elo contracto- jotma dat esse t ei, não é licito 

(•) VIDE vol. 1°, pags. 301 a 309. 
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aos contratantes manifestar por outro qualquer modo a sua 
vontade (reg . a. 737, art: 690); 

que, nestes termos, o documento á fls. não é prova 
legal do penhor, porquanto as certidões elas averbações á 
fls. estão em manifesto desaccôrdo com as enunciações elo 
documento á fis., quanto á individuação elos títulos ape
nhados ; notando-se, além disso, a omissão quanto á aver
bação das acções do Banco Hio e Estados; 

que a excussão do penhor só podendo ter logar quando 
vencida a divida a que serve de garantia (reg. n. 737, art. 282), 
no caso presente o autor não se diz credor da letra á fls ., 
mas do saldo da conta -corrente á fls .; 

que esta conta, não tendo s ido verificada judicialmente, 
nem approvada pelo rêo, o não tendo sido convencionado 
prazo certo, n5o se poderá reputar titulo do divida exigivel, 
na fórma do art. 137 do Codigo ; 

que, finalmente, os títulos depositados ó. fls. para o 
exercício da acção, ex -oi elo art . 283 elo cit. r eg,, não 
combinam com os do documento a fls., no qual se especifica 
títulos nominativos, quando do deposito a fls. constam- ao 
portador: 

Accordam em Camara Commercial julgar improcedente 
a acç5.o, e absolvendo o réo do pedido, condemnam o autor 
nas custas . 

Hio, 16 de fevereiro de 1894. - SALVADOR MONIZ, P. I., 
com voto.- MONTENEGRO, relator.- BARRETO DANTAS. 

Vistos , relatados e discutidos estes autos, e consi
derando : 

que o exerc1c1o da acção de penhor tendo por fim a 
venda judicial do penhor pelo modo determinado no 
art . 287 do reg . n . 737 de 1850, o credor não póde intentai-a 
sem ajuntar a escriptura ou o escripto do contracto e fazer 
o deposito prévio da cousa apenhada (reg . n. 737 cit. 
arts. 283 e 284) ; 
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que o au tor, não tendo cumprido estas formalidades 
legaes , tornou-se, ipso facto, carecedor da acção intentada ; 

Considerando que a fórma legal especial dos contractos 
é condição exigida paea a sua execução em juizo commer
cial (Cod . do Com., art. 124); fórma estabelecida no 
interesse de terceiros prejudicados, e que, ad solemnitatem 
do contracto, não é supprivol por outro qualquer meio ele 
prova, que não o proprio ?-Cto (t'eg. n. 737 de 1850, art. 690 ; 
Cons. das leis civ., nota ao art. 367) ; 

que os titulas á fls. não revestem a fórma legal do penhor, 
mas a das letras de terra (Cocl ., tH. XVI, caps. 1 e 2), á 
despeito da enunciação. . . «valor garantido por debentures 
depositados no banco >L •• , sendo, como é , a fúrma especial 
elo penhor de acções ao portador de uma companhia ano
nyma- a entrega dos titulas ao credor e o escripto assi
gnaclo pelo devedor, ao qual o credor dará a respectiva 
cautela (dec. n. 434 ele 1891, art. 37); assim como a
averbação nos termos da in cripção e transferencia é a 
forma legal do penhor das acçõe nominativas; 

que, nestas condições, aos titulas ajuizados n~o Cél.be 
a acção de excussão elo penhor, mas a deccndiaria, nos 
termo expressos do art. 247 do cit. reg . de 1850; 

Considerando que, para a excussão do penhor, sendo 
essencial o prévio deposito da causa apenhada (reg. cit., 
art. 283), o documento ú fls. faz presurtür a simulação do 
deposito á fls ., po1; isso que não houve tradição real, ou 
symbolica dos titulas, não obstante a enunciação nas allu
didas letra do seu« deposito no banco», em épocha em que 
estava o mesmo dissolvido e em liquidação judicial: 

Accordam em Camara Commercial julgar o autor care
cedor da acção intentada, e o condemnam nas custas, 
absolvendo o réo da instancia. 

Rio, 23 de março de 1893. - PITA GA, P. I. - MO:'-!TE

NEGRO, relato r . .,-- SALVADOR MONIZ. - CELSO GUIMARÃES. 

.. 
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Penhor de acções nomioati v as de sociedade anonyma simulado em emp>'CS• 
timo, sob a i'órma de letra de terra, para illudir a disposição da lei pro· 
hibitiva da compra e venda das proprias acções pela sociedade emissora, 

Prova dos livros commerciaes em relação aos seus proprietarios . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, e attendendo : 
que os livros commerciaes fazem prova plena contra os 

commerciantes a quem pertencem (Cod. Com., art. 23, n. 1 ; 
reg. n. 737 ele 1850, arts. 141 § 3 e·144, alinea); 

que, na pre ente causa, sendo questão controvertida -
representar ou ~1ão a letra á fls. e o escripto de caução á fls. 
«uma e unica obrigação elo réo ))' a controversia está 
derlmida pelo exame á fls., em que affirmam os peritos a 
«correlação )) entre os alludidos títulos e a « unidade da 
obrigação >) nelles corporiflcada ; 

que esta affirmativa concluíram os peritos dos lança
mentos escripturados nos livros do proprio autor, e que 
attestam ser a letra á fls. o resultado das successivas re
formas do contracto á fls ., sendo a ultima realizada pela 
proposta de 30 ele dezembro de 1893 na mesma data do saque 
da letra á fls . ; 

que esta proposta, 0rlginaria da letra, com a clausula de 
-:- « ser então liquidada no vencimento com 500 acções inte
gradas do proprio banco, do valor nominal ele cem mil rêis )), 
evidencia, como dizem os peritos, a correlação entre os refe
ridos títulos, á despeito da formal negativa do autor ; nem 
poderá ser illidicla pelo despacho, aliás sem data, lançado na 
proposta - « visto, só para a reforma>), por is o que a 
transacção foi operada e consummada por aquella mesma 
proposta; 

attendendo que a letra á :tis., embora denominada -
emprestimo directo, é um contracto simulado de compra e 
venda de acções do proprio banco, que, nelle caucionadas, 
alli perduraram e ainda perduram, não obstante o termo de 
- « levantamento por nullificação >) lançado nos livros, de 
que faz menção o e:x.ame á fls. ; 
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que, fossem as acções negociadas ou caucionadas, a 
operação é um contracto nullo, sob a sancção prohibitiva dos 
arts . 39 e 40 do dec. n. 434 de 1891, e por conseguinte sem 
acção judicial para o effeito da sua execução ; 

que, além da nullidade da operação, incorrem em pena 
os administradores que nella intervieram (dec. cit., arts. 201 
ns. 1 e 4 e 204); 

Accordam em Camara Commercial julgar afinal provados 
os embargos á fis. para declarar, como declaram, o autor 
carecedor da acção intentada; e absolvendo o réo da instan
cia, ordenam seja extrahicla certidão elo exame á fls. e remet
tida ao elr. sub-procurador elo Districto, nos termos elo 

· art. 207 do cit. clec . n. 434 ele 1891; custas pelo autor. 
Rio, 19 ele março ele 1895.-SALVADOR MONIZ, P. acl hoc, 

com voto. - MONTENEGRO, relator. - BARRETO DANTAS. 

Penhor de acções de companhia anonyma , garantia accessoria de uma letra 
acceita pelo devedor, segundo as enunciações do r espectivo contracto 
exhibido pelo credor. 

Venda extrajudicial do penhor, em virtude de poderes illimitados e em 
causa p1·op1·ia., expressamente outorgados em clausula contractual 
e ra tificados por documento posterior, em que se compromettia o deve
dor a entrar em conve nio sobre o saldo verificado . 

Responsabilidade do credor pi gnot·aticio, na conservação dos litulos de 
credito, como subrogado elo devedor. EITeitos da dação in sohttwn re• 
ciproca mente accordada en·tre os i nter essados. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, entre partes- o Banco 
Paris e Rio e W. F. Kemp : 

Allega o autor haver emprestado ao réo a quantia de 
909:715$340, em conta·corrente, gamntida com o penhor de '1.000 
acções do Banco de Credito Movel, com 50 °/0 realisados, e outros tan
tos consolidados e acções com 20 °/o do mesmo banco, reduzidos depois 
a 2.000 acções integradas; tendo sido o contracto por duas vezes 
reformado, e achando-se vencido desde março, com o saldo devedor 
de 1.048:831$710. 

Allega ainda ter vendido as acções apenhadas com autor.isação do 
réo, produzindo a venda 80:000$, quantia que foi lev~tda !lo seu credito 
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na conta-corrente, e pede ser condemnado a pagar-lhe o saldo de 
1.120:'728$840. 

Em contestação diz o réo: -que o titulo a fls. (escripto do 
penhor), além de não conter os r equisitos exigidos pelo art. 272 do 
Cod. Com., está extincto, como reconhece o autor;- que o refe
rido titulo refere-se a uma. letra de 33 dias de prazo, e pot' isso ficou 
constituído titulo accessorío ; - que o penhor e a divida foram solvi. 
das pelo doc . a fls., em que o réo não se reconhece devedor, antes se 
compromette a entrar em convenio com o autor sobre o saldo de.vedor ; 
- que a. conta-corrente de fls. não t em valor algum depois da ex
tincção da divida, e deve o autor provar qual a cotação no dia da 
venda das 2.000 acções apenhadas; -e finalmente que nada deve ao 
autor, o qual não funda seu direito em titulo de divida, que seria a 
letra, a que se refere o escripto de penhor. 

O que tudo examinado: 
Considerando que, vendidos os títulos apenhados de commum 

accôrdo, na forma do art . 275 do Cod. e art. 282 do reg. n. 737, e 
não bastando o producto para solver a obrigação, assiste ao credor o 
direito de accionar o devedor para haver o restante pagamento da 
divida; 

Considerando que a allegação do réo de ser o documento da divida 
a letra, a que se refere o escripto de penhor a fls., não procede; por
quanto, si · á princípio o titulo de divida. éra numa letra a 33 dias de 
prazo, deixou de sel-o nas reformas que teve o contracto, pela não 
declitração elo réo de t er acceitado letra nas occasiões em que reformou 
o contracto, e assim não poderá allegar a falta · da exhibição da letra 
do seu acceite ; 

Considerando que a autorísação de fls. convence julgar-se o réo 
devedor do autor, pois, concedendo-a, promette entrar em convenio 
sobre o saldo devedor ; 

Considerando que o saldo da conta. corrente é o resultado dos juros 
e commissões contados de accôrdo com o contracto a fls., estando pro
vado pelo doc. a fls. que as 2.000 acções foram vendidas pela cotação 
do dia; 

Acco1'dam em Cama.ra Commercíal julgar lJrocedente a acção e 
condemnar o réo no pagamento do pedido, juros da mora, e nas 
cm1tas. 

Rio, 9 de março de 1897.- PITANGA, P.- CELSO GUIMARÃEs, re
lator, - BARRETO DANTAS. 



-299-

MoNTENEGRO, vencido : julgava o autor carccedor da 
acção intentada, por omissão do documento probatorio da 
divida, cujo pagamento demanda ao r éo. 

O escripto de penhor a fls., fundamento ela acção, refe
re-se a uma letra, reformada nos respectivos vencimentos e 
garantida com b penhor de acções, com valor estimativo e 
certo, prefixado pelos contractantes em quantia igual ao ci.a 
letra . 

Aquelle escripto, portanto, é titulo de garan tia real, 
accessorio da letra, obrigação principal, que não foi exhi
bida e verifica-se dos autos ter sido solvida e extincta pela 
dação in solutum do penhor, com poderes illimitados e em 
causa prop1·ia, conferidos ao autor na claus. 6a elo dito 
contracto. 

O mandato em causa propria é uma verdadeira cessão, 
adquirindo o mandatario direito ao objecto sobre que versa a 
procuração : - sibi !:tpp l icare debet commodwn actionis 
mandato et acl prop1·iam uti lit atem negotiLm~ adminis
trat. (Silv. acl Orcl. liv. 3 tit. 26; Coelho ela Rocha, dlr. civ. 
n . 799 .) 

Autorisado o autor, quando .se tornasse exigivel a divida, 
a «alhear, ou negociar o penhor e transigir sobre elle, para 
embolsar-se ela importancia devida, com poderes illimita
clos e in 1·em propricun >) (claus. 6a do cbntracto a fls .), e 
confirmado este mandato no doc. a fls., o autor dispôz 
dos títulos apenhados e os alheou como proprios, não 
mais na qualidade de credor, mas de cessionario, dono 
da causa, que passou a gerir para si, em utilidade e 
beneficio proprios. 

Como depositaria do penhor, consistente em títulos de 
credito (Cocl., arts. 276 e 277), e mandatario, responsavel, 
pelos damnos e perdas na execução do mandato (Cod., 
art. 162), e sobretudo senl10r da cousa pela natureza do 
dito mandato, a si eleve o autor imputar os prejuízos 
da disposição do. titulas apenhados, quando estavam elles 
em baixa e depreciados. 
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Sem titulo de divida para accionar o réo, na hypothese 
a «letra>), a que se refere o escripto a fls ., não ha funda
mento ou causa jurídica para a condemnação. 

A conta-corrente a fls. não é titulo e:xigivel contra o réo, 
porquanto não está assignada, ou reconhecida, ne;11 foi 
judicialmente verificada (reg. n. 137 de 1850, art. 152 § 5o), 
Para e:xcluil-a e relevar o r éo elo pagamento, basta attender 
que a divida, de que o penhor a fls. é accessorio, nella figura, 
em data muito posterior, sob a rubr ica - «debito de com
missão>) ; accrescendo que, no olludido contracto a fls., 
o titulo ela divida principal é uma <<letra>) , emquanto que, na 
conta-corrente a fls., o titulo é um - «cheque>). 

O mandato em causa p ropt·la inverte a natureza elo 
contracto. O autor eleve primeiro prestar contas da sua 
gestão, dessa prestação é que poderá advir o seu titulo 
creclitorio contra o réo. 

Instancia da exot•ssão elo penhor, sua perempção pala arrematação ou 
venda judicial da cousa empenhada. 

Illegitimidade e incompetencia do processo da ecceo~;ção de sentença para. 
o pagamento do preço restan:te da divida, quando insufflciente o pro
dueto da venda ·do penhór, meio judicial só facultado para do 
a cobrança elas custas no caso excepcional e taxat ivo elo art. 288 

reg. n. 737 ele 1850 . 
O .irnprevis·to ela execução sem haver sentença, que é o fundamento ela 

instancia e o meio legal para tornar eiTectiva a condemnação. 

Mantenho o despacho a fls., denegando proseguimento 
á execução, porquanto: 

A excussão do penhor é uma das acções especiaes do 
tit. IV do reg. n . 737 de 1850, sendo seu objecto e o fim 
unico da ins tancia a - venda judicial da cousa apenhada 
(reg . cit., arts. 282 a 288). 

Uma garantia da clivicla, obrigação principal, de que o 
penhor é accessorio, a acção delle decorrente para o cre
dor', o jus persequencli in juclicio, não visa outro objectivo 
que não s~ja a arrematação dessa garantia, dada ao 
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credor e na sua pos~e, quando, «vencida a divida, não 
annulr o devedo~ em que a venda se faça de commum 
accôrdo )) (art. 282 cit.). Toda controversia resolve-se pelo 
respectivo contracto e dentro dos limites do seu valor, 
não podendo a execução exceder do valor da cousa ape
nhada (Lafayette, Dlr. el as Cous . , § 162 n. 3, nota 4). 

A arrematação do penhor põe termo á instancla, salvo 
a expedição elo mandado de penhora para as custas, 
c< quando não bastar o preço da venda J) (ar t . 288) ; e a 
instancia find a, a acçtío perde o seu objecto. 

A ex cussão do penhor não é acção de pagamento, 
nem execução de sentença, para que se prosiga na ins tan
cia afim ele cobrar-se o credor pignoratício do saldo restante 
da divida por elle garantida. 

Na excussão, a sentença não condemna o devedor a 
pagar a, nem esse pagamento é o objecto pr incipal d& causa 
(art. 287). E as sentenças não podem ser executadas em 
cousa diversa da do objecto ela condemnação . 

Um effeito, de que a sentença é a causa, a execução, 
- a c to, ou phase do processo eles ti nada a assegurar 
os effeitos elo julgado, não se comprehende , nem se poderá 
cogitar como intentai-a sem a preoedencia de entença, que, 
por meio della, o condemnado é compelliclo á obediencia do 
,jtrlgado. Accrescendo que, ao j Lliz da execução, veda o Ass. de 
24 de março de 1753, c< alterar , reformar e interpretar a sen
tença, derogando-se ou extendendo-se alem do que as suas 
palavras soam e declaram, devendo regular-se pelo que 
expressamente foi jtllgado e determinado )) . 

Ora, si na excussão do penhor a sentença não con
demna o réo a pagar a divida, apenas manda vender 
o penhor ( art . 287 cit. ) ; si, não bastando o preço, 
a penhora é só para as custas (art. 288) ; não se poderá 
prescindir, para a cobrança do saldo devedor restante, da 
acção competente, em que o credor obtenha sentença que 
o habilite a execu tar o seu devedor, penhorando bens para 
o seu integral pagamento. 
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l'jo caso presente não houve sentença pela qual o réo 
houvesse sido requisitado, condição essencial para a pe
nhora, nos termos elos arts. 507 e 510. E uma segunda pe
nhora faz presumir a prtmeira validamente feita (art. 518), 
da · qual desistira o exequente, ou fôra insufflciente o pro
dueto dos bens penhorados para o pagamento. 

Nem o aggrayado, porém, foi requisitado ainda pelo pa
gamento, nem os seus bens foram ainda penhorados, nem 
houve sentença que o tivesse condemnado a pagar qualquer 
somma ao aggravante. A sentença a fls . mandou, apenas, 
vender o penhor. 

A penhora requerida, além de execução em co usa 
diversa da condemnação, faz reviver instancia finda, in
fringindo as prescripções ela lei (Ass. de 24 de março de 1763), 
em que se determina «sejam as sentenças executadas em 
suas partes, sem extender-se ou limitar-se a mais ou menos 
do que ·as s~as pala v r as soam e declaram >> • 

A alludida penhora faz presumir o proseguimento de 
uma execução ainda não iniciada, o que bastaria para 
excluir a pretenção do aggravante. 

A instancia do penhor está finda pela sentença a fls., 
o que se evidencia da . referencia que faz o art. 288 ao 
art. 244 do ci t. reg. de 1850. 

Não ha, portanto, razão para o gravame de que se 
queixa o aggravante, só dependente a sua reparação do ex
ercício da acção competente que deverá intentar, e impre
scindível para o integral pagamento do restante da divida, a 
que o penhor servia cl,e garantia, já em parte solvida pelo 
preço da venda juclicial da oousa empenhada. 

Rio, 29 de maio de 1895.-l'rfoNTENEGRO . 



Causas Dreventívas e incidentes. 

Arresto ou embargo, requisitos para a concessão do mandado e sua 
execução. 

Le·tra de cambio pwtestada por fal'ta de accei te, recusado pelo sacado 
por insufficiencia da provisão de fundos . Embargos de incompeteucia 
de juizo postos ao arresto, por motivo da fallencia superveniente 
do sacador e emissot· da letra declarada pelo tribunal do seu 
domicilio, fóra da Republica, perante o qual elevem concorreyr os 
credores e fazer valer seus direitos . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, entre 
partes - arrestante o L onclon anel Brazilian Bank Limitecl 
e arrestados Grané & Arantes: 

Ao arresto á fls., concedido ao arrestante como por
tador da letra, por certidão á fls., protestada por falta 
ele acceite dos sacados Cabral, Belchior & Comp., foram 
oppostos os embargos á fls. que,, recebidos á fls. e con
lestaclos a fls., concluem pela insubsistencia do arresto; 
porquanto a declaração da fallencia dos arrestados, em 
data anterior, pelo tribunal de seu domicilio commercial, 
em Buenos Ayres, tornou incompetente este juizo, de
clinando para o da fallencia, onde os credores devem fazer 
valer seus direitos. 

E attendendo, em face dos autos: 
que a declaração da fallencia dos arrestados faz deslocar 

o fôro da letra, por isso que perante o juizo da fallencia 
devem os credores não locaes, concorrentes com os locaes, 
fazer valer seus direitos (dec . n. 917 de 1890, art. 101); 

que, regulando a lei local a classificação dos creditas 
(clec. cit., art. 101), tornou-se ipso facto insubsistente o 
arresto, desde que outros credores concorrem com o ar.:. 
restante na distribuição e preferencia; . 

que a provisão de fundos, objecto do arresto, não póde 
á pt'iori ser julgado pertencer ao arrestante e assegurar 
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seu exclusivo po.gamento; por isso que, representando di
versas letras , umas acceitas e outras não por insufl'iciencia 
da provisão, só no concurso entre os respectivos portadores 
poderá ser decidida a prelaçtío e preferencia, ma:rime na 
hypothese em que os sacados acceitaram letras a que foi, 
especialmente, affectada a provisão arrestada ; 

que, nestes termos, o protesto de não acceite só faculta 
o arresto contra os obrigados á letra (Cod., art. 379), pois 
que só contra elles tem acção o portador (Cod., art. 380): 

Accorclam em Camara Commercial julgar afinal impro
cedente o arresto, ordenando o seu levantamento; custas 
pelo arrestante. 

Rio, 10 ele maio ele 1895.- PITANGA, P.- MONTE NEGRO, 

relator.- SALVADOR MON-IZ .- BAHRETO DANTAS. 

Arresto para Re gurança da divida ele uma cart.a de credito aberto por indi
viduo não commerciante . 

Embargos oppostos ao arrest o, sob fandamento d:t incompetencia do juizo, 
pela ná-tul.'eza civil ela divida, omissão da sua prova liLtera l, insup
privel pelas contas - correntes exhibidas, in conciliaveis entre si e de 
transacções anteriores á abertura do credito , sem o reconhecimento elo 
arrestado, ou verificação judicia,l, e prova dolosa e fal sa da alienação 
de bens em fraude do ct·edor arrestante. 

Vistos estes autos : Decretado e e:ffectuado o embargo de fls. á 
requerimento do arrestan te, veiu este com os embargos de fls. di
zendo : que ê incompetente este juizo para. conhecer da questão 
por se tratar de uma carta de credito que só determina a jurisdi
cção commercial quando assignacla por oommerciaute, e o embar 
gante não ê e nunca foi commerciante ; - que dada a competencia, 
só em segredo de justiça e com má fé podia o embargado ter obtido 
a medida excepcional e violenta que lhe foi concedida ; - que o em
bargante previniu ao embargado, especialmente ao dr. Esteves, que 
ia vender dons predios para pagamento de letras de favor , que ac
ceitou, e com a maxima lealdade poz ao corrente de todos os passos 
que ia dando }lara res$ atar essas letras, ao que o embargado não 
oppoz nenhuma difficulctacle ; - que o embargado tem plena consci
encia que o embargante é incapaz de alienar ou hypothecar bens em . 
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prejuizo de quem quer que seja; -quJ o emlnrgado não provou que 
o embargante não t enha bens sufficientes para. o pagamento de suas 
dividas ; -que o embilrgado não fez prova de divida certa, porque 
forneceu duas contas inconciliaveis entre si e ambas divergentes da 
escripta de Felippe, Ab ecu & Comp. 

Recebidos os embargo3, fm•am contestados a fls., postos em prova. 
e arrazoados a fls. O que visto, e examinado: e, 

attendendo que não procede a allegaçã.o de incompetencia de 
juizo, porqlle para determinar a competencia da jurisdicção commer· 
cial, basta que a divida seja commercial e uma das partes, pelo 
menos, commerciante (ar~. li do reg. ri. 737) ; - que na hypothese se 
trata. de um contracto de conta corrente mercantil, pois os c~rren
t istas são negociantes e a di vida commercial, desde que visa o lucro 
para ambas as parte3 ; - que a carta de fiança de fls . , pela qual 
o embargante se responsabilisou, como fiador e princip:.tl pagador, até 
a quantia de 400: 000$, é um contracto adherente ao principal, e é 
corrente que assume o caracte;o da obrigação principal ; e sendo mer
cantil o contracto princip:J.l, t ambem é a obrigação accessoria, nos ter· 
mos do art. 256 do Cod. do Com.;- que para a concessão do embargo é 
preciso, nos termos do ar t. 332 do cit. reg. n. 737, prova litteral da 

divida, e prova li tteral ou justificação de algum dos ~asos de embargo 
ennumerados no art . 321 ; - que a prova litteral da divida resulta 
ela carta de fiança a tls., da conta verificada de Ils. e das contas de 
fls. que o emb:n gante confessa. serem de seu punho ; -que o em
bargo tendo Ioga.r quando o devedor entende alienar bens de raiz 
sem ficar com alguns ou alguns equivalentes ás dividas, livres e 
desembaraçadas, é cer to que o embargante não tentou, como alienou 
bens de ra.iz sem ficar com alguns equivalentes á divida, como se in· 
fere dos depoimentos de fls. a fls. , e das certidões de fls.; de onde se 
conclue que os bens do embargante não chegam para o pagamento 
do embargado arrestante ; - que não procedem as allegaçõ3s do em. 
bargante : lo, porque a carta de credito não manda que a conta· 
corrente seja aberta na mesma data da carta, mas- manda abrir um 
credito em conta-corrente até 400 :000$000 ; 2°, porque só foi apre
sentada pelo embargado a conta de fls., cuja. diil'erença de saldo1 

menor do que a de Felippe, Abreu & Comp. , é explicada pelos peritos 
a fls . , sendo que a nota a fls. foi um apontamento dado sem sciencia 
do embargado : 

Por isso e mais dos autos: Aocordam ·em Camara Commerciat 
~ . 
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julgar improcedentes os emb11"rgos de fi;;., e mbsistente o embargo de 
fi~. para produzir seus e.lfeitos. Custas pelo embargante . 

Rio, 14 de setembro de 1897 .- SALVADOR MoNlZ, P .- BARRE1.'ll 

D A NTAS, relator.- CELSO GUJllfARÃE$. 

MoNTENEGRO, vencido: Julgava procedentes e provados 
os embargos para o fim ela insubsistencia do arr e lo effe:. 
ctudao: 

1 o ~ por incompetenc ia manifesta do juizo ; porquanto 
a di vida do arrestado sendo uma carta de credito com 
quantia determinada, a jurisdicção commercial seria com
petente (reg . n. 737, art. 11 cit.), si commerciante o que sub
screveu e abriu o credito, nos termos do art . 2Gí elo Cocl . 
Com ., o que não se dá no caso presente, nem o arr·estante 
contesta ; 

2°. por omissão de prova cumprida dos requisitos le
gaes e essenciaes á concessão do arres to : - o da prova lit
teral de divida liquida e vencida, cujo pagamen to se tem 
em vista pt'evenir e assegurm' pelo meio irritante e exce
pcional do arresto. E prova litLeeal, no peescnte caso, n ão 
deve ser considerada a conta-corrente ele fls., anterior ao 
dito credito, iniciada sob a responsabilidade de terceiro, 
sem· o reconhecirnen.to ou assignatura do devedor, nos 
termos do ar t. 152 § 5° do !'eg. n. 737 de 1850 ; requisitos 
estes que não se eleve presumir suppridos pela verificação 
judicial nos livros do devedor falido, antes de maioe in
vestigação, visto s ua antinomia com os livros do credor ; 

3°. por omissão dessa m~sma prova quanto ao requisito 
de que o arrestado alienou bens, sem ficar com algum ou 
alguns equivalentes á divida reclamada. A conflssão do 
arrestante, na petição inicial, de que o arrestado possue 
r;mtros bens e a simples pt·esumpção das testemunhas, aliás 
infundada, quanto ao seu valor e3timativo, nã.o autorisavam 
a providencia do arres to, cujo fmidamento ê sempre o dolo 

· ou u mú fê do devedor . 
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Arresto para segurança da di"ida de um espolio, execuiado em bens 
parLilhaelos a um s6 elos herdeit•os. 

Requisitos ela clir ida certa e l iqttida para a sr.n. prova litteral e concessão 
do ma ndado . · Escl'ipto pén·ticular , do proprio punho elo credm· arres· 
tan te, assig naelo pelo devedor, sem testemunhas ; e que , sobre ser 
averbada de falsa a assignatura, contem obrigações que carecem de 
provas alem elo mesmo escripto; titulo inhabil e illegiLimo, como instru· 
mente illictuido, para a sua ex.ecução preven tiva por meio do arres·to. · 

Os juizes do Conselho do Tribunal Civil e Criminal, . vistos em 
mesa e relatados os prestntes autos, e considerando: 

que o aggravado, com os documentos constantes da certidão 
de fls. , e depoimento de fls . satisfez os requisitos legaes pàra 
o arresto concedido pelo despacho de fls. em garantia do debito do 
aggravante na parte que lhe compete como succa8sor do primitivo 
devedor;- que o documento exhibido em certidão a fls . e em 
original a fls. pode ser consideraclo titulo de di vida l iquida e certa, 
á vist a ch r esponsabilidade assumida pelo devedor na sua segunda 
parte, em que compromel teu-se a fd.zer en tre .',l'a da impol'tancia 
recebida ou de par to delta pela apresentação do mesmo titulo, desde 
que não tivesse seguido para Portugal ;- que a allegação de falsidade 
do documento constitue mataria de dcfeza, que só pode ser op posta. em 
tempo opportuno e não no presente aggravo, cujos termos não 
admiltem tal discussão nem exhibição de prova.9 de parte á p3.rte ; -
que o facto de ter-se etfectuado o embargo pela i mpor tancia total 
do debito, quan.lo o aggravante é herJeiro apenas de uma parte dos 
direitos e obrigações do ftülecido devedor, não prejudica in totwn 
o referido embargo, pois o aggravante pode reclamar eontra o 
excesso da diligencia afim de ser r eduzida a garantia á quantia 
correspondente á sua quota heraditarh'. : 

Accordam negar provimento ao aggravo, confirmando o despacho 
recorriclo na. parte rel;,üiva á r espnsabiliclade parcial do aggravante, 
como successor e herdeiro do finado Jose Di.ts da. Silva, e salvo 
o excesso acima mencionauo. Pagas pelo aggea.vante, em proporção, 
as custas. 

Rio, 5 de julho de 1900.- SEGURADO, P. e relator.- Tn MÉ 

TORRES. 

iVIu:•ITE:-IEGH.o , Yunci!lo: D;:rva pro\'imenLo ao aggruvo 
para reformar o clesp::tcllo aggruvaclo G fis . e mandsr 
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relaxar o arresto, concedido e feito contra as prescripções 
dos arts. 321 e 322 do r eg. n . 737 de 1850, porquanto: 

1°. o t itulo da divida é inhabil e illegitimo, e assim 
julgou o Conselho no anterior accorclam por certidão a fls., 
mantendo a decisão a fls . ; 

a) é um escripto particular do proprio punho elo credor, 
apepas assignado pelo devedor, sem tes temunhas (lei n. 72 
ele 1892, art. 2o); 

b) as . obrigações, del1e decorrentes, dependem de 
factos e condições que carecem de provas, além do mesmo 
instrumento (reg. cit. ·art. 248 ; Acc. elo Cons . à pag. 
72 do. vol. 4° da R e o. ele Jurispr. ) ; 

2°. o arresto é meio preventivo e assecuratorio do. 
exequibilidade de uma obrigação, e por isso só admissivel, 
em casos excepcionaes e taxativos, contra o devedor e em 
tantos bens quantos bastem para o pagamento da divida 
(reg. cit. arts . 321 e 322); no entretanto, foi concedido e 
executado, na hypothese, contra um só elos herdeiros , 
quando devedor o espolio, e em bens que n i:io os ela 
herança, por isso que a commnnhão havia já cessado pelo 
julgamento da partilha. O que reconhece o voto vencedor 
do o.ccordam, « negando provimento ao aggravo e condem
nando o aggravante, em propor ção, nas castas >) . 

De"ienção pessoal , juiz competente para decretai-a, requisi tos essenciaes 
p~<ra a concessão do mandado . 

Negociante em estado de fallencia , suspensa por ??10?'ato;·ia não cumprida 
no prazo concedido e prorogada por igua l tempo ; sua re·tirada para o 
estrangeiro, qu ando em revisão, para o julgamento, o r equerimento para 
a declaração da sua fallencia . 

A prerogativa ele negociante matriculado . 

Relatados e discutidos estes autos : 
Considerando que a detençcio pes so"~z, medida assecuratÇ>ria da 

maior gravidade, só póde ser deferida nos termos dos§§ 1°, 2°, 3°, 
4° e 5° do art. 343 do dec. n. 737 de 1850, mas precedendo sempre: 
a) pl'ova. litteral da divida; b) prova litteral, ou justificação prévia, 
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de algum dos casos determinados no citado art. 343 do dec, de 1850, 

o que claramente é expresso no art. 344 ;-que as allegações, const
ando da pe tição de tis. não foram acompanhadas de quaesquer 
documentos que as comprovassem ; -que os unicos documentos, jun
tos pelo supplicante, consistem em uma certidão, onde se faz certo 
haver o supplicaute requerido a fallencia do supplicado, a qual pende 
ainda do respectivo julgamento, e na declaração inserta no Jm·nal do 
Comme1·cio desta Capital, em que o supplicado annunciou - que 1'eti
?'ava-se tempora1·iamente dest.;, cidade, por necessidade de ir a Etwopa 
( Allemanhx ) -onde se dem oraria ate dezembro proximo, o mais tardar , 

ficando encarregado dos set~s negocias e ela sua casa comnM1'Cial os s'etts 
amigos e empregados , cujos nomes ann unciou, com amplos jJode1·es ; 

-que, sendo um dos requisitos exigidos para a detenção pessoa~ {) 
especificado no art. 343 § 4° do dec. n. 737 de 1850, aquelle em que 
parece querer o supplicante fundar o seu pedido, a saber - quando 
o negociante não matriculado cessa os seus pagamentos e se não apre
senta, ou deixa de assistir pessoalmente aos actos ou diligencias do 
processo de quebra,não procede elle, visto que, qualquer procedi
mento de fallencia contra o supplicado, que é negociante matriculado , 
com fi rma escripta no registro do commercio, o que fez 0erto nos autos 
do processo de 1no1·atoria, devia ficar susp~nso , porque o supplicado 
requereu e foi·lhe concedido, antes do protesto por falta de paga
mento ele obrigação mercantil, uma- moratoria que depois foi pro
rogada, na conformiq.ade do art . 119 do dec. n . 917 de 24 de outu
bro de 1890, facto que o mesmo supplicante confessa (art. 1.2 do cit. 
dec. de 1890) ; - que a moratoria, requerida e concedida pelos cre
dores do supplicado, em maioria legal, foi homologada e bem assim a 
sua prorogação por mais um anuo, observando-se o disposto no art. 46 
do ci t. dec. de 1890, mandado applicar pelo art. I 15 ; e da homologação 
havida não pende recurso algum, porque não houve credores dissiden
tes, como certifica a respectiva acta da reunião de credores ; - que, 
como a detençcro pe.ssoal- é justamente a consequencia do facto de 
achar-se fallido o commerciante não matriculaio, não se apresentando 
nos termos U.o art . 5• do cit. dec. de 1890, não póde ella ser decretada. 
antes do julgamento declarando a fallencia (art. 6• pal'agrapho unico, d); 
- que, antes da sentença de declaração da fallencia, emquanto se 
proceder ás diligencias preliminares, só póde o j uiz, ex·otficio ou are
querimento do curador fiscal das massas fallidas, ou do justificante, 
decret(1r o sequestro dos livros, correspondencias, titúlos e bens do 
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deve or para a salvaguarda do activo, dado o caso do art. 1°, § ] o ; 

- que a decretação da detenção pessoal ou prisKo do lilevedor , sem 
preceder o julgamento da fall encia, a sentença da sua declar·ação, 
importa, sem duv ida , o pr<>j ud ic(J.r a mesma fall~ncia , em processo 
ditrerente, o que não é permittido pel11.lei ; 

Isto po3to : Accor.Jam ern Cam:l.l'a in ieft:l rir o pedi.Jo de fls,. por" 
quanto não ficou provn.do, nestes au tos, quaesq uer dos requisitos ex i· 
gidos pel o art. 3<14 do dec. n. 737 de 1850 . Custas pelo suppli cante. 

Rio de Janeiro, 27 de se tembro de 1895 .- PiTANGA, P.- S AL· 

VADOR MoNr7., relator. - BARRETO DANTAS. 

MnNTENEGRo, vencido : Coricedia a r equerida detenção, 
verdadeira prisão preventiva, na hypothesel que, nos termos 
do art. 6°, cl) do dec . n. 917 de 189J, pódc ser ordenada 
con tra o negociante matriculado ou não, por isso que o cit . 
dec. não cogitou da ma tricula. 

Si é certo que, para a concessão do mandado, deve pre
ceder a prova dos requis itos do art. 344 do r eg. n. 737 de 
1850, tambem o é que esta pr·ova pócle ser posterior e suc
cessioa á concessão do mandado de detenção, nos casos em 
que a « demota possa peej udico. r a diligencia >) (reg . cit., 
art. 346 ) . E na hypothese dos autos, em que o supplicndo 
já estava fóra da jurisdlcção local, toda e qualquer demora 
tornai-a-ia impratico.vel, seguindo, como seguia o sup~ 
plicado, para o estrangeiro. 

Era, por·tonto, o caso da jus tiQcação posterior e lmme
diata do art. 346, como fo i requerido a fls.) tanto mais que 
os factos a !legados são de publica notoriedade, e no juizo da 
fallencia é admissivel esse genero de provo., ex-vi do 
art. 35 § 4° do cit . dec. de 1890. 

Quanto á competencia, entendo ser attribuição do juiz 
preparador do feito, e não da Carnara -conceder o man~ 
dado da detenção pessoal. 

E' providencia que depende exclusivamente do segredo 
e do momento opportuno para ser praticada (arts. 3 ~5 e 346 
cits.); requisitos esses incompaLiveis com o funccionamento 
dns Camaras e a publicido.de das suas decisões. Tambem 
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o arresto é uma m edida assecura toria, aberrativa das 
regras ele elite i to e subordinada aos requis itos elo art . 322 do 
reg. n. 737, e s ua co •1cessão nunca foi julgado. pela Camara. 

E' cert0 que a prisüo preven Li v a do f'a lliclo é decr etada 
pelo.sentenc;a declnratoria da fallencia (drc. n . 9L7 cit . , a r t. 6°, 
cl ) ; mas releva a Ltencl el' que aquolla sentença foi a ttri
lmida ao j uiz s ing ular da Camara, o qual dever ia proferil-a 
nopra~o de 24 horas ( dec. cit. , art . 6°) . 

Hoje, porém, que o reg. n. 133 '1: de 1893 innovou a com
petencin e ~ttribuiu ó. Ca mara « a declaração da falle~cia )) 
( ur· t. 27} n . 6 ), por que meio c ::mciliar SLHlS disposições, de 
modo a fazer effectiva a pi isão preventiva elo devedor de m ó. 
fé, como no caso occorrenLe, em que o requerimento da fal
Ienciu es tá em revisJo desde o dia 9 de jülho (doc. ó. fls .) ? 

A prisão preventiva, a detenção pessoal e o arresto são 
actos preparntorios que, por s ua na tureza , não se podem . 
incluir na competencia das C:1maras , p3la mesma razão 
por que não f'oi incluida a cc pronuncia>) . E contra a deten
çãq requerida, não deve, nem póde prevalecer a m oratoria, 
posteri ormente concedida ao requerimento de fallencia, 
uincla não definitiva e legalmente homologada para os effei
tos da sua obr igator·ieclade. 

·Detenção pessoal concedida sem a previa j usti ficação da ausencia furli\•a do 
de vedor, e suspensa pela fi ança e deposito da divi:l a . 

Aggravo interposto do despacho que ordenou o levanta mento ·do deposi to e 
o provim ento revoga Lorio do cle fe rimeo to da detenção sem a jus tifteação 
prévia , não obstante a sua prova poster ior, por occasião ela es:ecução elo 
r espec tivo mandado. 

Accoi·dam em Conselho do Tribunal Civil e Crimiual, relatados e 
discutidos estes autos, negar provimento ao aggravo intel'posto a fls. 

Pura a concessão do mandado de detenção pessoal, além da prova 
litteral da divida (reg. n. 737 de 1850, art. 344 § 1), é essencial a 
justific1çã.o peevia d3 algum dos casos do art . 343, procedendo-se de 
accôrdo com o quo dispõe o art . 3<16 ; ora, nos presentes autos, 03 

aggravantes limit:~.ram-so a off~recer a pr·ova da divida (doc. a fls.) 
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pelo que não procedeu regularmente o Dr. JUIZ a quo, concedendo o 
mandado a fls., sem ouvir as testemunhas que deveriam ser apre
sentadas pelos rtggravantes; o que aliás ficou de nenhum elfeito pelo 
despacho a.ggravado, revogando o de fls . que concedera o mandado. 
Pouco importa ao caso o facto da prestação da fiança a fls. e o seu 
levantamento a fls., uma vez que o aggravo foi interposto do des
pacho a fls. que julgou improcedente o pedido dos aggravantes, ~om 
fundamento no § 17 llo art . 669 do cit. reg. de 1850, Cust as pelos 
aggra vantes. 

Rio, 12 de julho de 1900. ~ SEGURADO, P.- T. ToaRES, relator. 

MoNTENEGRO, vencido: Provia o aggravo, para o fim de 
ser restaurada a fiança tumultuariamente mandada levantar 
pelo despacho aggravado- julgando improcedente o pedido 
do. detenção pessoal, quo havia sido concedida, sem que o 
aggravado tivesse recorrido, em tempo opportuno e por melo 
habil, contra o dito despacho; caso característico do damno 
irreparcwel (reg. de 1850, art. 669 § 15), pela nullitlcação da 
garantia subs titutiva da detenção (reg. c it. , art. 349 § 2) e 
assecuratoria da sentença na acção principal sub-judice. 

Disposição alguma do reg. n. 737 de 1850 subordina 
o processo da detenção pessoal ao julgamento final da sua 
procedencia ou improcedencia. Expedido o respectivo man~ 
dad~ sua execução põe termo á instoncia. 

O an·esto é que pôde ser embargado pelo arrestado, ou 
por terceiro (arts. 333. e 329); e decidindo o juiz do mere
cimento dos embargos, julga afinal o arresto procedente ou 
improcedente (art. 345). A detenção pessoal, porém, quando 
executado o mandado, subsiste independentemente de for
mulas ou actos t.:omplementares, salvo o recurso do § 17 
contra o despacho que a concede , ou do nega. 

Quer o arresto, quer a detenção pessoal, devem ser 
precedidos ou succedidos da justificação, ou prova de 
ulgum elos cusos determinados nos arts. 321 o 343 para s ua 
concessão. No arresto, a omissão desta formalidade o inva
lida, ficando de nenhum offeito, quando não justificado no 
tricluo posterior á execução do mandado (art. 331 § 1°). · 



-313-

Na detenção, poeém, em que a prova ou justificação 
deve preceder, ou seguir-se immediata . e successivamente 
á ex pedição do mandado (art. 346), não cogitou o regula
mento da omissão de formalidades; nem poderá suppril-a 
o juiz, nullificanclo acto judicial já consummaclo, que só o 
recurso, contra elle facultado, pode corrigir o erro ela s ua 
irregular conce são. 

Assim, pois, s i IJem e regularmente não procedeu o juiz 
a quo deferindo o pedido ele fls., só instruido com a prova 
litteral da divida ; si, não obstante esta irregularidntle> a 
execução do mandado foi suspensa pela fiança prestada a fls. , 
sem que o aggravado recorresse do despacho; em taes con
dições, tornou-se o mesmo irrovogavel, terminando-se pela 
fiança a instancia da detenção pessoal. E plenamente justi
ficada ficou a expedição do mandado pelo depoimento a fls. 
do official, que o executou, declarando- « ter encontrado o 
aggravado no pot·ão do navio, em que se ausentava furti
vamente)), caso em quo o art. 313 §§ 2 e 3 autorisa a 
providencia ela detenção pessoal. 

Exhibição dos l ivros da escrlpLuração com rnercial, como acção prepara'loria, 

intentada por socio de firma d issolvida e em liquidação judicial. 
O intc?·cssc legitimo, sobre que p ôde versar a contestação a o direito do reque

rente da exhibição, e o obj ecto da ncção, quando já comrnunicados os 

li v r os pelo exame e balanço formados pelo liquidante e postos ao 
conhecim ento dos socios. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos : Accordam em Camara 
Commercial julgar procedente a acção para ordenar a pedida exhibição, 
visto como nos termos do ar t . 354 do reg. n. 737 de 1850 só pôde ser 
negada qmndo quem a requer não tem interesse legitimo, isto é , 
a lguma das qualidades mencionadas no art. 18 do Cod . do Com . 
Desde que não foi contestado esse interesse, a qualidade de socio soli
tlario do au tor, não pôde ser negada a exhibição, quaesquer que sejam 
as allegações de outra natureza, visto que o preceito do citado art. 354 
~ restrictivo e terminante. 
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A circumstancia. de se ter procedido a exune de livros no pro
ce3so da liquidação, a que se procede no juizo da l" Preteria, nã.o 
i I lide a i ntenção do autor, porque : 

I•, o exo.me a que se prJcedeu no. liq1lillaçii.o é po.ra outros el:l'eitos , 
mas nii,o serve como preparatol'io de acções fu turas ; 

2•, aquelle exame n!'to pó.le ter este objec tivo, uma vez que a 
exhibição, comoacçã.o conteociC'sa. , escapa á com p; tencia do jui zo da 
liquidação, por exced~r o valor do contracto social da alçada do 
pretor; 

3•, dos does. juntos secollige não tmtar se Lle liquidação amigavel 
dependente de simples homologação, sendo portanto incompetente 
aquelle juizo 1·atione materice ,· ue!les ainda se verifica não ter havido 
exhihição, mas um simples exame, com o intuito de esclarecer as 
quest ões relativas il partilha social; 

4°, a exhibiçãojudicial nfio equivale a uma simples apresentação 
dos livros, do contrar io se restringiria ao caso unico da occultação dos 
livros; 

5•, si os autores não receiam a exhibição e já. exhibiram os li v r os 
no juizo ela liquidação, uifficilmen te se poderá explicar o motivo da 
sua opposição, o que concorre para legitimar o pedido; 

60, ainda que valioso fosse ·aquelle exame,. a exhibição póde ser 
requerida em qualque1· tempo, e por mais tle uma vez, e até pela 
mesma pessoa, quando a materia é diversa, como na hypothese 
(Direito, v oi. 24, pag. 603) ; 

7°, o interesse legitimo, no caso vertente, não é cousa diversa da 
qualidade de sacio; essa expressão do cit. art. 354 significa ter as 
qualidades mencionadas no art . 15 do Codigo. 

Isto posto, mandam que se passe mandado para a exhibição, com 
as p enas commtnadas no art. 355. Custas pela ré. 

Rio, 26 de julho de 1895.- PITANGA, P .-SALVADOR MONJZ, r e
lator.- BARRETO DANTAS. 

MoNTENEGRo, vencido : votei pelo indeferimento do pe
dido, julgando improcedenté a acção intentada; porquanto, 
si ao autor não póde ser negada a qual-idade de sacio para 
requerer a exhibição, fa llece , na hypothese, causa juridica, 
legitimo interesse para a acção, desde que os livros ela 
firma social estão em juizo e j:í exhihlclos, por ef'felto da 
::sUa dissolução e liquidação. 
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O «interesse leg itimo», objecto ela contestação do al't. 354 
elo reg. ele 18-o, não pó ::le ser uni a e exclusivamente a quali
dade, ou leg itimidade do autor que r equer a exhibiç.üo . 

Toda acção ou demanda cle ,·e, necessariamente toe 
um « objecto ))' que , naexhibição, é sem duvida o- exame 
geral ou par cial da escriptmação, como preparatorio ele 
outras acções (reg. de 1850 , art. 351). E si este exame está 
feito (doc . a fls .) no juizo ela liquidaçilo; si não fui im
pugnado pelo autor; s i clelle resultou a exhibição requerida 
pela « communicação por inteiro da e cripturação com
mercial )) da firma dissolvida e m liquidação ; qual será, na 
hypothese, o objecto ela sentença ordenando a exhibição 
(art. 355) s inão a que j â se realizou no jui zo da liquidação 
e deu logar ao exame geral, de que dá noticiu o doc. á fi . ~ 

Por que recusae o autor a exhibição feita pelo liquidante, 
em juizo competente (Cocl . Com. art. 348), por elle accei to, 
e declinar agora para juizo estranho, quando já commu
nicaclos os livros aos socios e até a terceiros ~ 

A liquidação, a'inda pendente, além de prevenir ri juris
dicç.ão, em razão da litisp.Htdencia, exçlue o pedido da acção 
intentada . 

A soqieclade dissolvida sobrevive apenas para os actos 
da sua liquidação, e o primeiro dever elo liquidante ê 
c< formar o inven tario e o bala nço, pondo-o logo ao conheci
mento dos socios >) (Cod., art. 345) . 

Cumprida como foi esta formalidade pelo liquidante e já 
communicucla aos socios u escripturação dos liveos da 
firma p3lo exame á fls ., s3m oppos ição ou qua lquer re
clamação dos mesmos, car;:)ce ipso jacto ele - c< objecto >) a 
presente acção, sem outro fim e intuitos, quJ não a commu
nicação e exhibição de livro , já exhibidos ; e conseg!!inte
mente, sem interesse legitimo para o autor o exame em 
outro juizo, estranho ao da liquidação, onde devem ser 
deeimidas as ques tões f)ntr·e os . ocios, reciprocamente, ou 
contra o liquidante (Cod ., urt . 31:8). 
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Suspeição do jui~, suas causo.e legaes de direito estricto, para que não seja 
declinada arbitrariamen-te sua interven ção no preparo ou julgamento do 
processo . 

O inte1•esse na causa e o pcwentesco em grio prohibido, como fundamento e 
causa legiti ma ele suspeição . 

Poderes eepeciaes acl ce1·tam causam et acl certwn jttclicem pat·a ser inter
posta a suspeição . Representação contra o despar.ho que a despreza 
mandando proseguir o feito, ' 

Não reconheço a suspeição requeri ela a fls . , nem poderia 
fazel-o em vista do frivolo motivo allegado pelo requerente. 

A lei não deixou as causas da suspeiçãô nem á susce
p~lbíliçlade do.s j uizes, nem ao CÇJ.pricho dos litigan tes, proht
bindo mesmo que o juiz se declare suspeito por motivo e 
capricho dus pArtes, ainda que ellas o exij am (drd., liv . 3, 
tit . 21 §§ 25 e 26 ; a v. de 28 de junho de 1834) . 

c< O juiz, diz Paula Pessoa (nota 2618 ao Cod. do proc. 
crlm.), dá uma triste cópia de si, creando, por simples 
fraci'ueza, um motivo de suspeição. Todos sabem de que 
meios usam certos advogados que, não sabendo o direito 
ou não querendo estudal~o, ou para fins illicitos e incon
fessaveis, procuram todos os recursos para desviar um juiz 
que não é accesslvel aos manejos, farças ridículas e intrigas 
de que elles usam. )) 

Na hypothese , o objectivo da suspeição não é outro 
sinão a injuria, hoje corrente no fôro, e argumento de certos 
patronos esquecidos das prescripções salutares da Orcl., 
liv. io, tit. 48. 

As causas legaes e unicas do suspeição estão, taxativa
mente, declaradas no art. 135 do dec. n. 5618 de 1874 
(üec. n. 1030 de 1890, art. 89). O signatarlo da cota a fls . 
não a determinou, nem della posso cogitar, sendo, corno 
são os li.tigantes - pessoas para mim de todo desconhe
cidas ; assim como não tenho, absolutamente, conhecimerrto 
das dezenas de feitos, que diz patrocinar neste juizo e nos 
quaes tenho decidido contra os interesses dos seus consti
tuintes. 
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Em todo o caso, o correctivo contra os erros e injustiças 
dos inferiores não póde ser outro inão os recursos orclina
rios, e a su. ·peição não ,está nesse numero. Já o alv. de 
julho ele 1611 prohilJia << pôr suspeição aos magis~rados por 
causa que praticavam nos tribunaes em razão das suas fun
cções)). 

Nestes ter mos, indefiro o requerimen~o a fls.; e, porque 
a cota a fls., ex-vi elo art. 716 elo reg. n . 737 de 1850, 
fóra do prazo legal e peremptorio do art . 223, deva Rer to
mada como resposta aos teemos da causa, prosiga-se na 
revisão para o julgamento, fazendo-se conclusos os autos ao 
clr . Salvador Moniz. 

Rio, 17 ele dezembro de 1897 . -Mo:\'TE:\'EGRO. 

Do enunciado na representação a f!. . resalta a illegiti
m idade ela suspeição não reconhecida no despacho a fls., 
com que se procurou, astuciosamente, impedir a louvac,:ão 
elo perito desempatador elos laudos divergentes no exame 
a fis. 

· A suspeiçuo faz declinar ela jurisclicçõ.o, quo é uma dele
gação do poder 1:lublico, não podendo, portanto, estender-se 
a outros casos além .elos declarados ex1 ressamente na lei 
(Ord. liv. 3°, tit. 21). Sms causas não foram abandonadas 
á susceptibiltclade dos juizes, nem ao capt·ícho dos litigantes. 
E tão rigoroso e previdente foi o legislador, que << prohibíndo 
ao juiz declarar-se suspeit.o, ainda que as parte.· o exijam)) 
(a v. de 23 de janeiro ele 1834), preceitúa <<que no seu julga
mento haja sempre intento em que as suspeições não pro
cedam, quanto o direito pormittín (Ord. li v. 3o, tit. 21 § 9), 
e que<< não sejam recebidas as que, propositalmente, são 
procuradas )) (Ord. cit. §§ 25 e 26). 

O juiz, diz Paula Pessoa (obr . cit .), é suspeito, e tão 
ómente susp~ito, em virtude elo um preceito legal, ou 

quando sua cons iencia lhe dieta que pócle desviar-se da 
calma e imparcialidade; nunca, porém, por capricho ou 
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obstinação das paetes, por isso que transtornaria a ordem e 
o respeito que se deve a quem está revestido ela urdua missão 
de julgar. 

No presente processo, esta obstinação do recorrente é 
manifesta. Exgotados todos os recursos, frustradas todas 
as tentativas para embaraçar o curso da causa, imaginou-se 
um· amor prop1·io offenclielo com a reforma ele despachos~ 
como fundamento da suspeiçüo do § 4° do art . 135 do dec. 
n. 5618 de 1874. 

Lamentavel decadencia do fôro! A suggestão do des
peito?! 

Mo ti v o original, si não riJ.iculo, simples pretexto para a 
injuria contra o juiz que não se presta aos manejos, farças 
rldiculas e intrigas de certos advog·ados, no conceito do douto 
magistrado, o cons. dr. Paula Pessoa . 

Dahi, o nenhum interesse do advogado signanter da 
representação, abandonando, ha mezes, o processo na secre
taria do Tribunal, sem promover seu respectivo julgamento. 
E releva ponderar que nem aquelle procurador teve mandato 
especial para oppôr a suspeição, nem caucionou previa
mente o juizo, na fórma da lei. 

Rio, 23 de dezembro de 1894.-CAE'TANO P . . DE MIRANDA 

MONTENEGRO. 

* 
A suspeição, presumindo a parcialidade incompatível 

com a adminis tr·açuo ela justiça, seus motivos não foram 
abandonados ao urbitrio elo juiz, nem elos litigantes; por isso 
que, fazendo declinar a jurisclicção, que é ele ordem publica, 
não podia, nem deveria set· ella in vertida sem razões fun
dadas que fizessem clu.viclar da imparcialidade, e só por von
tade, capricho ou paixão dos interessados, que muitas vezes 
::e divorciam da razão e da verdade. 

Dal1i1 as causas legaes (clec. n. 5618 de 1874·, art. 135, 
que sendo ele llireilo esLrido, forçadamente, deveró. o juiz 
r econhecei-as ; além das que, exponLaneamente, fot·am de
claradas como manifes tação Jo seu fôro iutimo . 
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Nüo de\·o, portanto, nem pos o rEconhecer a illegitima e 
frívola suspeição a ver·bada a ft . : 

lo . pela. illegitimldade do recusante, sem qualidade pura, 
em j uizo, representar' a compa nhia, EA'inda que seu admi
ni trador de facto, como fui decidido em accordam desta Ca
mara, ex-oi do prazo maxim e improrogagel do seu man
dato, já decorrido e findo. lllegitimidade accentuada pela 
exhor bi tancia do poderes da procuração a fts. , na qual, 
em termos geraes, no que devera ser particular e pessoal, 
. e confere poderes ao procurador para dar de suspeito a -
qualquer jlti z ; 

2o. pela illegalidade ela causa, ou razão enunciada ; 
porquanto, s i o accioni ta dr . Pedt·o Godinho não é parte na 
causa, nem interesse pessoal e immediato tem ut singulus 
como accionista, por~ndor de acçõJs, seu intet·esse occasionol 
na communhão, em, abstracto, é ele todo infundado para a 
a verba ela s uspeiçilo. 

Quce unt unioersitatis, non sunt singulon~m pro parte, 
c o caso legal ou legitimo da suspeição do § 2o do cit. 
art . 135 é restricto ao parentesco , em grúo proh ibido, com 
as partes litigantes . Demais, não consta, nem a o. menos 
se póde inferir do a pocrypho elocumen to a fls., ser aquelle 
accionista - adherente ou dissidante do liquidação forçada, 
pela qual o recusante tão obstinadamente se interes. a, em 
nome da companhia . 

O preceito legal do referido ar t. 135, que vem do art. ôi 
do Cod . d0 pro c. crim . , é tambem o do art . 378. do Cod . do 
prôc . civ . fr., o qual consagra, especialmente (art. 379) a 
inadmissibilidade da recusação no caso de <'parentesco do 
juiz com adminis tradores, mentbl'os de uma sociedade, es
tabelecimento, etc . , partes na causa ; salvo quando esse.s 
administradore~ . ou iatere scutos tiverem um inlercsse 
<listincto e p es ·oal >>, isto é, interesse proveniente de uma 
outra causa, aLém cüiJ acto social , confot'm o a it1Lel·pee
taçüo dout1·innria dos tribuno.es . Accrescendo que, no at~o 

nymato, llypolhesv elos autos_, o elemento pessoal é nenhum, 
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sendo, como é a nssociação, essencialmente, de causas, 
elementos materiaes; 

3°. a illegalidade da causa enunciada, si não outro o 
motivo occulto, é sobretudo irrelevante, pela pt·eexistencia 
de. se motivo aos dons anteriores julgamentos, sobre o 
mesmo e identico assumpto, consentidos pelo recusante 
(Ord. li v. 3., tit. 21 § 27). E, a não ser capricho ou paixão, 
não se comprehende porque pretender o recusante declinar 
dajurisdicção, por elle aceita, em vez do credor, em favor 
do qual foi instituído o beneficio da liquidação forçada, duas 
vezes denegada por accorclam da Camara Commerciul deste 
Tribunal. 

Prosiga-se, pois, na instrucção do feito, não reconhe
cendo a su peição opposta. 

Rio, 1 de junho ele 1897 .-MO:\'TE:\'EUB.o. 

Recebimento da appellação, prazo para serem apresentados os s,utos na 
superior instancia. i interessado que deverá promover a extracção do 
traslado i sua deserção, quando decorrido o prazo legal da apresen
tação sem justo impedimento. 

Accordam em Comara Commercial não reformar o 
accordam aggravado d fls. , que declarou deserta e não se
guida a appellação ó. fls., interposta pelo aggravante. 

Como os demais recursos, a appellação não tom outro 
objectivo legal, que não o de corrigir os erros da sub-jus
tiça; não foi, de certo, para se protelar indefinidamente 
a discus ão da cau a. 

No mesmo clespacho, que recehee a appellaçilo, quando 
interposta, o juiz (reg. n. 737 ele 1850, art . 651)- « orde
nará a expedição elos autos no prazo legal >) ; decorre.oclo 
este (art. 665)- c< do despacho elo recebimenLo >). 
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E s i o aggravante era o appellante, si o interessado, 
nesta qualiclade, em que fosse ref,mnacla a sentença, com a 
qual não se conformüra, como pretender que o aggravado, 

· seu contrario e appellado, o intimasse, isto é, lhe désse 
sciencia de um acto que elle proprio havia praticado ~ 

Quem nppella, não póde pretender que se lhe dê conhe
cimento de que appellou. 

O art. 647 manda intimar a outra parte, ou seu legitimo 
procurador. O alludido art . 647 f'az referencia ao art. 235, e 
este ao art. 722, invocado pelo aggravante. Mas, ql~id incle, 
si o aggravante é appellante, e não appellado ~ 

Nestas coúdições, mantem a Camara sua decisão, desde 
que não articulou, nem provou o aggravante impedimento 
attendivel, que, em face da lei, o relevasse da deserção do 
intentado recurso. 

Rio, 10 de maio de 1895. - PITANGA, P .- MONTENEGRO, 
relator.- - SALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTAS. 

* ,. ,. 

O recQrrente labora em erro manifesto, ou intencional~ 
mente procura confundir, no intuito de clifficultar a decisão 
do incidente. 

Homologada a concordata de Pinto & Irmão, o recorrente 
appellou, nuo se conformando com a homologação; e nos 
precisos termos elo ort. 46 cl) do dec. n. 917 de 1890 a 
appellação foi recebida no só effeito devolutixo. 

Interessado o recorrente no seguimento da appellação 
interposta, cumprindo-lhe, portanto, promover a extracção 
e preparo do traslado (a rt. G55 do reg. n. 737 de 1850), en~ 
tendeu declinar pc:ra os recorridos da . obrigação do preparo ; 
e firmado no art. 91 do revogado reg. n. 1334 ele 1893 
(aliás contraproducentemente invocado, por isso que estaria 
obriB·ado a tirar o tra. lado dentro do prazo designado pelo 
'esc ri vão), insistiu o recorrente na remessa dos autos o. o Tri
bunal acl quem, independenLe do /dito traslado, impedindo 

43GB 2 l 
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assim a execução da sentença e nullificanclo,ipso facto, o cum
primento da concordata acceita e legalrnente homologada. 

Onde, pois, o despacho que negou seguimento 'àppella
ção, si, como confessa o recorrente e C!!Jrifirma o presente· 
instrumento da carta testemunhavel á :fls., a appell ação foi 
recebida e nenhum despacho posterior declarou-a deserta 

_ e não seguida ~ 
E si ao recorrente, unica e exclusivamente, é imputavel 

a causa do não" seguimento ou r emessa dos autos ao supo. 
r ior acl quem, quem mais deverá acarretar coin a respon
sabilidade da imprevidencia, ou antes teimosia, que fez 
porimir o lapso de tempo ou prazo legal, dentro do. qual 
deveria subir seu recurso á insLancia sup -rior •? 

Nestas condições, o Venerando Tribunal poderá ajuizar 
quão descabida é a pretençt'ío elo recorren te, reclamando 
cqntra a imaginaria negativa de recurso, que, interpos to e 
r ecebido, não teve seguimento, pela razão unica ele esqui
var-se o recorrente ao 1weparo do traslado, nos termos ela 
lel, prcjÚdicando ao r oconiclo e seus cr·edorcs, sem interesse 
no incidente, em vista da homologaçuo ela concordata o dos 
effeitos jurídicos della dccnrren tes . 

Rio, 27 ele julho ele 1.898 .- MONTENEGRO . 



Gontractos commmia~s . sua forma le[al ~ ~Heitos . 

Carta de credi to, caracter commercial do cont racto, natureza e exte nsão 
dos direitos e obrigações reciprocas das partes con t r actau tes. 

Responsabi lidade do que escreve "' carta e abt·e o credito pelas prestações 
futu ras, ou sommas entreg-ues ao creditado em virtude della até a con
correncia da somma abonada (Coei. do Com . , art. 264). 

Vistos estes autos : 
Na pl3tição de fls. allega o autor : que, sob garantia da carta de 

credito firmada pelo réo , abriu em 7 de junho de 1894, á firma Fe
lippe Abreu & Comp., ora fallida, uma conta-corrente de movimento, 
que foi encerrada a 21 de julho de 1896, data da abertura da fallencia, 
demonstrando um saldo de 607:452$850; que o réo, como fiador e 
principal pagador, nos termos da dita carta, é responsavel pelo debito 
daquella firma até a quantia de 400:000$000. 

Defende-se o réo, allegando á íls . : que é incompetente este juizo 
para conhecer da acção fundada em cJrta de credi to, assignada por 
quem não é e nem foi commerciante; que o documento de fls. , incom
pleto na fórma e na sub.>tancia, é inhabil para produzir effeitos ju· 
ridicos ; que o au tor não se conformou com a lei, com a carta de cre
dito e com as prat icas bancarias, porCJ.uc sendo a autorisação para o 
maximo de 400:000$, os saldos devedores da conta de fls . _se elevaram 
por vezes a mais do dobro daquella. quantia, e agora sobe a 
607:452$850, o saldo em favor do autor; que em caso algu m podem 
ser admit tidos os lançamentos- saldos em debito de 400 :000$ em 7 
de junho de 1894, r eprcsenb t ivo de debito ant erior de que, não tendo 
conhecimento e cuja responsabilidade não assumiu , e de 112:112$320 
de juros não estipulados, e que reduz o saldo devedor da conta garan
tida, quando valida, a 95:340$530, somma essa que ainda tem de 

5offrer a deducção do Nteio que, na fa llencia ela fi rma mencionada, 
tocar ao autor que se apresentou como cr edor da massa pelo saldo da 
conta corrente; que, portanto, é incompetente o juizo, e improcedente 
a acção. 

Depols da r épl ica e tréplica á fis., pos,ta a causa em prova, depoz o 
réo á, fls. , bem como o autor á fls. , procadeu-Ee a.o exame de li v ros{}, 
fls. e arrazoara.m as partes ú. íls. 
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O que tudo visto, e attcndendo ! 
que não procede a pretendida incompetencia de juizo, já por não 

ter sido apresentada em tempo opportnno, j á porque a fiança dada 
em garantia da con ta-corrente de fls . , participa da natureza da obri. 
gação principal, e, portanto, competente o juizo commercial, por ser 
commercial o contracto da conta corl'ente, o que não foi contestado 
(art. 264 do Cod . Com.); que o au+,or abriu uma conta corrente de 
movimento á firma Felippe Abreu & Comp., sob garantia da carta de 
credito de fl il ., firmada pelo réo ; que o réo na carta de credito de fls. 
se responsabilisou, como fiador e principal :r-agador, até final embolso 
do capital e juros estabelecidos pelo autor e que se tiv_erem vencido até 
ao acto da liquidação, mas limitando o seu credito até 400: OOOSOOO ; 
que na. qualidade de fiador e peincipal pagador é r esponsavel. pelo 
pagamento do saldo dn. conta corrente de fls., dentro o os limites de sua 
r esponsabilidade ; que as contas correntes de fls . eFtão sob a garantia 
da carta de fiança de fls ., como bem ponderam os peritos do exame de 
l ivros á fls.; que , ape7.ar de passar para a conta corrente garantida -
uma cgnta corrente já existente entre o autor e a :firma abonada, isso 
não disvirtua a garantia dada na conta de fls ., uma vez que nesta nii o 
se estipulou como condição para etfectividade da garantia a abertura 
de uma nova conta , a partir da data da carta de fiança , que abrange a 
conta anterior, no ponderar dos pel'itos ; que, quando mesmo a conta 
corrente garantida pela .cartlt de fls. começasse a vigorar quandb co
meçou a ser utilisado o credito de 400 :000~ dado á firma abonado, a 
responsabilidade do réo não desappareceu ; que, começando a conta ga· 
rantida em 12 de Junho de 189<!, dello. devem ser excluídos todos os Ian· 
çamentos anteriores ao uso della, e portanto a importancia de 325:00( $, 

com que entrou a firma abonada, sem que para isso tivesse necessidade 
da carta ele credito de fls . ; que, excluída essa importancia e mais os 
juros a ella referentes - do saldo final da conta de tis ., é sempre a 
mesma a responsabilidade do réo, como bem demonstra o laudo do pe
rito vencedor ;- que a exactidão da cor}. ta de fis. resulta do exame de 
fls. feito nos livros da firma abonada; que por tudo isso e mais pe las 
allegações de fls.: 

Accordam em Camnra Commercial julgar procedente a presente 
acção e coodemnar o r éo a pagar ao autor a impor tancia de 400:000$, 
juros da móra e custas. 

Rio, 21 de junho de 1898.- T. TORRES, P. -BARRETO DANTAS , 

relator . - CELSO GUI MARÃES. 
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M ONT ENEGRO, vencido : julgava improcedente a acção, 
em face dos termos explicitas elo al't. 2ô4 do· Codigo. O autor 
demanda pelo pagamento dos 400: 000 , abonados á firma Fe
lippe, Abreu & Comp., em virtude da carta de credito á fis ., 
exhilJinclo como documento da divida a conta-corrente á fls . 
encerrada com o saldo ele 603:929$::>:30 em favor do autor. 

Na hypothese, porém, ntío se tratando de liquidar as 
· transacções de debito e credito ent1'e o autor e a firma. cre
ditada, mas de apurar, precisamente, a responsabilidade 
do réo pela cct,r ta ele creclito ú fls., fundamento ou ·causa 
juriclica elo pedido ó. fls . , a conta-corrente á fls., não pócle. 
ser t itulo habil e legitimo para a condemnação do réo . 

Nas cartas de credito, como co ntracto sui generis, 
aquelle que abre O credito r e$ponsabi li a-S pelas pres ta 
ções f uturas qu e em oirtucle clellas (art. 264 cit. ) forem en
tregues ao creditado . 

E si a conta corrente á fls . foi iniciada com ó debito de 
uma outra conta, debiLo preexistente ao credito da carta á 
fis., não poderá ser imputado ao réo um a responsabilidade 
que, como creditante, estava subordinada ao uso do credito 
por parte da firma creditada. 

Confundidas as duas contas, e não ohstante a prova 
de que o credito da carta é't fls. serviu de cobertura ou garan
tia ao debito anterior da firma Felippe, Abreu & Comp. para 
com o autor, não é licito, entretanto, conrund ir as respecti
vas responsabilidades vinculadas por causas diversas, e 
fonte unica dos direitos e obrigações reci1wocas ·dos contra
dantes. Ass im foi doutr inado nos accordams do Supremo 
Tribunal ele Jus tiça e da Rel. Rev. de Ouro Preto, no Direito, 
vols. 52, pags . 166, pags. -56 c 442 . 

A cm•ta ele c1·edito á fls. n ão póde ser discrecionaria
m ente tr·ansform ada em fiança, dando-se-lhe effeito re
troactioo não cogitado, para ser o réo obrigado ao pagamento 
de divida sem causa directa e immediata no credito, por 
elle aberto em favor ela firma creditada. 
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Ces~ão de credites (acçõea ele companhia anonyma) com poderes em causa 
propna para a tran sferencia e averbação nos livros respedivos elos r e. 
gistros. Acçõe~ com 20 °{ 0 e a respon sabilidade da sua integração. 

Inexecu çii"o do contracto pelo cessionario, della resultando liberar-se a com
panhia de somma devida ao cede nte , creditando-o por esta irnportancia 

com o prestação do seu capital. 
Sociedade de cr edito ,·eal e commercia,l . Reforma elos seus estatutos e liqui

dação da carteit·a commercial sem approvação do Governo, recusando a 
Junta Commercial o arcbi va mento ela acta respectiva da assembléa geral. 

Vistos, relatados e discutidos es tes autos de acção ordinaria entre 
partes como autor o coronel Manoel Teixeira Silva Cotta e réo o 
Banco de Credito Real do Brasil : 

Allega o autor que, por ajuste de contas,transferira ao réo acções 
de diversas companhias, inclusive 2.500 acções da companhia Villa 

Mayrink, tendo passado para ft realização dessa transacção as neces
sarias procurações, obrigando-se o réo a promover o registro d(\, trans
ferencia nos livros das companhias r~spectivas. Sendo-lhe a campa- . 
nhia Villa May1·ink devedora de 50:000$, por compra de terrenos, esta 
quantia foi pela respectiva directoria appllcada ao pagamento ela ter
ceira entrada do capital das 2.500 acções, dando como razão o facto 
de não se achar registrada a transferencia feita por elle ao réo. E 
como os referidos 50 :000$ foram assim applicados em beneficio do réo, 
que já está pago do seu credito, pede ser o mesmo condemnado a pa· 
gar-lhe a mencionada importancia. 

A' fls. contesta o réo o pedido, allegando o seguinte:- que elle 
possue duas carteiras (bypotbecaria e commercial), disti nctas uma da 
out.ra, com capital e escrípturação ditl'ereotes ; -que a carteira com
mercial, á qual interessa a questão, entrou em liquidação por delibe
ração da assembléa geral, na qua l foram eleitos os liquidantes; e só 
contra estgs póde correr a acção, sendo elle réo parte illegitimft ; -
qus não se tomou cessionario das acções da companhia Villa Mayrinlt, 

porque os títulos que recebeu do autor só tinham 20% de capital rea
liza1o, e não podiam ser negociadas em virtude dos arts. 25 e 26 do 
dec. n. 434 de 1891, sendo por isso irrita e nu li a a cessão feita pelo 
autor; - que se as acções não podiam set' transferidas é evidente que 
a omissão da transferencia para o seu nome não o póde tornar res
ponsavel por quaesquer prejuízos que tenha soffrido o autor ; - e 
finalmente, que se a companhia Villa l11:ay1·ink pagou-se por suas 
rt~ãos 1 ou se procedeu ellJ. v,irtude de con tracto com o autor, nenhqm 

.. 
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destes factos póde obrigai-o, por não ter sido parte em nenhuma das 
operações. 

Replica o autor a fls.a llegando :-que o facto de ter o banco réo 
duas carteiras não exclue a sua responsabilidade pelas operações de 
ambos, accrescendo que as acções da Companhia Villa Mayrink 

foram transferidas ao banco e não á carteira commercial, como se vê 
do documento de fls.; não o excusando, portanto, da responsabilidade 
da transacção o facto da liquidação da mencionada, carteira, por isso 
que a transacção foi anterior á liquidação; - que, importando a liqui
dação da dita carteira em alteração dos estatutos approvados pelo 
Governo, só mediante prévia autorisação deste podia a carteira ser 
liquidada, e assim, tal liquidação é nulla; -que a assembléa geral 
não tinha poder para sub;tituir, em relação a terce iros, a responsabi
lidade=do banco réo;- que a cessão das acções, a que se refere o 
documento de fls. ,ficou perfeita e acabada entre as partes l!ontratantes, 
em vista da procuração de fls., exigida pelo réo, a qual não póde dar 
por insubsistente e nu lia a ces9ão das acções, sem incorrer em má fé, 
por isso que tem feito transacções de milhares de contos nas mesmas 
condições da que se realizou com elle autor ; - que tão sómente para 
os atreitos do registro da transferencia nos livros da companhia era a 
cessão insubsistente, emquanto não fosse completado o capital exigido 
por lei, tendo :ficado tal complemento a cargo do réo, desde que a pro
priedade das acções lhe foi tra.nsmittida; - que elle não póde soífrer 
pelo facto ele ter deixado o réo de fazer as entradas necessarias para o 
r egistro da transferencia nos livros da Companhia Villa May1·ínk , 
omissão que deu lagar a que esta companhia applicasse os 50:000$ 
ao pagamento da 3• entrada do capital das acções; - e finalmente, 
que a responsabilidade do réo ainda mais se manifesta pelo facto de 
não negar que elle autor, tivesse realizado a entrada de 50:000~ por 
acções que já não lhe pertenciam. 

Treplicando o réo a fls. no sentido e sustentação da su a contra
riedade á fls ., foi a causa posta em prova, procedendo-se na. dilação res
pectiva ao exame nos li v r os do ré o, arrazoando afinal as partes á 

fls. e tis. 
O que tudo examinado : 
Considerando que dos estatutos do bn.nco réo, se verifica. que 

tinha elle duas carteieas, uma hypotheca1·ia e outra commm·cial, com 
capital distincto e escripturação separada (arts. 5 e 12 dos estatutos, 
a fls.) ; 
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Considerando que o documento el e fls . prova que a carteira..com
mercial do banco réo entrou em liq uidação amigavel per deliberação 
da asoembléa geral, sendo nomeados os respectivos liquidantes ; 

Consiclerando que a allegação do autor, de ser nulla a liquidação 
da carteira commercial por falta de prévia autorisação do Governo 
por se tratar de alteração dos estat utos de sociedade de credito real, 
não procede, porque a autol'isação do Governo só é necessaria quando 
se trata de constituir sociedade que tem por objecto operações de cre
dito real, ou a alteração dos est atutos importa a lterações no modo 
de exercer as referidas operações, como se conclue das disposições ap
plicaveis ao caso do dec. n. 434 de 1891; e na quest ão presente a 
liquidação em nada alterou as operações de credito r eal ; 

Considerando que, sendo distinctas as duas cnrteiras, liquidada 
uma dellas, as questões referentes á c<~.rteira em liquidação só podiam 
ser dirigUas contra os seus liquidantes ; 

Considerando que, tendo entrado em liquidação a carteira commer· 
cial e ficado o réo sómente com as operações da carteira hypotheca
ria, tornou-se elle por esse facto pessoa illegitima para responder por 
questões referentes á carteira em liquidação, que ficou sendo represen 
tada pelos seus liquidantes ; 

Accordam em Camara Commercial julgar improcedente a acção, 
em vista da illegitimidade do réo, e condemuam o autor nas custas. 

Rio, 12 de fevereiro de 1897.- PITANGA, presidente.- CELSO 
GUIMARÃES, relator.- BARRETO DANTAS. 

MoNTENEGRO, vencido: julgava proéedente a acção e 
parte l egitima o réo para a demanda. 

O doc. á fls., em que se baseo u o votq vencedor para pro~ 
nunciar a illegitimiclade, não jus tifica a decisão, porquanto : 
· A ca rteira commercial do banco réo, assim como a sua 
carteira hypothecaria, não tem existencia, nem perso~ 

nalidade proprias : são, ao contrario, partes fr.acciona
rlas e constitutivas de uma só entidade jurídica - o 
Banco de Credito Real do Brasil, creado pelos estatutos á 
fls . , com a sancção do Poder Executivo, nos termos do art. 
46, n. 2 do dec. n. 434 de 1891 . 

Estas carteiras (arts. 11 e 12 dos estatutos) formando 
uma unica instituição bancaria (art . 5°), sob o reglmen de 

•. 
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uma só administração (art. 56), representada em juizo e em 
s uas relações com terceiros pelo respectivo presidente 
(art. 60, n . 5), subsis te, ipsojacto, a instituição, e portanto 
a sua representação legal, á ele. pei to ela nulla liquidação 
amigavel e cessão da carteira commercial, sem a sancção 
complementar do Go verno . 

Nulla, porque: si o simples voto da assemblóa geral não 
foi bastante para a sua creação, não podia sel-o igualmente 
para a sua extincção. As sociedades anonyma , que de· 
pendem ele autorisaçtío elo Governo, não podem por quª-lquer 
modo alLerar seus es tatuLos sem o placet do Poder Executi
vo (dec . n. 434 cit., art . 63); e si o banco réo, pela liquida
ção e cessão da s ua carteira commercial, já não é a mesma 
personalidade jurídica a que deram ex isten~·ia os estatutos á 
fls., não soffre duvida ter sido essa liquidação uma re
fõrma estatuaria, necessariamente subordinada á approvção 
do Governo: · 

Nesta conformidade pronunciou-se a Junta Commercial, 
(doe. a fls.), negando o archivamento da respectiva acta, re
quisito essencial para a sua validade contra terceiros (dec . 
n. 434 cit., art. 91) . 

Parte legitima ·para a acção intentada, condemnava o 
réo no pedido, porquanto : a dacção in solzttum por elle 

· a ceei ta , nos termos da proposta á fls ., completada pela pro
curação com poderes em causa propria á fls . , por elle exi
gida para a tran ferencia dos · titulos, no memoranclum á 
fls . , o constituiu na obrigação ele integrar os titulos sem os 
40 oto realizados ; por isso que, como procurador em cau a 
propria, tornou-se dono do objecto da cessüo, sem que pude
sse mais abrir mão do mandato : sibi applicare debet com
modwn actionis mandato et acl propiam z~tilitatem nego
tium administMt. · 

Esse contracto não foi uma compra e venda sob a sanc
ção do art. 26 do cit. clec. n . 434 de 1891. 

E o réo que o escripturou em seus livros, ut fls .; que 
saldou o debito do autor, ut fls.; que realizo u, com outros, 
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transacções identicas, como declarou seu presidente á fls .; 
em taes condições, não . é licito ao réo invocar a nul
lidade, no intuito de desobrigar-se do pagamento das en
tradas elos títulos a que foi forçado o autor, posteriormente á 
quitaçõ.o que lhe deu o réo, obrigação correlativa elo clireilo 
que lhe assegura o art. 30, alinea , elo clec. n . 4:3 4 de 1891. 

Cessão do direit o e acção em causa st~b j1~clicc . Nullidade elo ti tulo por pre
·terição de formalidades l nt l'insecas e extr.lnsecas ela substancia elo con
tt•ac to, illegitimielade elo concessionari o para pl·oseguit• na dema nda , 

R êrluisitos e condições essenciaes á constitnição das companhi as a nonymas; 
p oderes elas assembléas geraes, e os actos complemen tares para a 
execução elas suas deliberações . 

Acções, quotas represeu ta·ti v as elo capital social no anonymato, e acçõ es , 
jtts lJC?'" seqt~endi , ou meio judicial para a realisação dos direitos . 

E xecução de sentença liquida ; gradação da pen hora . Nomeação ele bens pelo 
execu tado . Desordem e excesso da execução. 

Accorclam om Camara Commercial julgar afinal pro
cedentes e provados os embargos a fls ., recebidos a fls . 
e arrazoados a fls. , porquanto : 

A exequente cessio1w1·ia é parte illegitima para a exe
cução, ex-vi dos documentos a fls , Illegitima porque .as 
companhias anonymas não se consideram constituídas, 
definitivamente, sem o concurso dos tres requisitos, - « seLe 
socios, subscripção integral do capital social e depos it.o, em 
dinheiro, da 10a parte >) - , os quaes a lei prescreve como 
subs tanciaes para a sua instituição (dec. n . 434 ele 189'1 , 
ar ts . 65 e 70) . 

O documento a fls . prova, á evidencia, ter sido simu
lado o deposito legal da sua constituição, e por conseguin te 
a falsidade do respectivo certific ado, apresentado e lido na 
assembléa geral da ins tallação; deposito que, sendo uma das 

I 

condições virtuaes e intrínsecas da ins tituição elas compa-
nhias anonymas , a prova de que não foi elle deviclamen te 
realisado, induz a nullidacle de p leno clireito , radical e 
absoluta, que, ex -ojJlcio, pócle e deve ser pronunciado. 
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· () doc . a fls. contendo a cleclaro.r.ão de que c< haYia sido 
depositada a quantia de 2.50::J contos em nome da companhia 
exequente cessionaria >) e bem assim a do Ascal do Governo 
de << achar- e depositada no cofre do Banco Industrial e 
:Mercantil e escripturuda em seus livro~, o alludido doc., além 
de contradictado pelo de fls., no qual affirmam os yndicos 
da liquidação do ·banco que - c< o deposito elos 2.500 contos, 
fôra realizado em dua pre. tações de '1.250 contos, cada uma, 
nos dias 7 e lG de feYereiro, (posteriormente á constituição) 
com a declaraç-ão de valer em 7, e que, tendo sido effe
ctuados pelo Visconde de Santa Marinha, seu peesidente, 
foram-lhe creditados, em sua ronta particulat, no dia, 9 de 
abril>) ; clonde concluir que o deposito, aliás não integrado 
no dia da constituir.Jo da companhia, não passou de um 
j ogo ele escripta na conta corrente do \ isconcle ele Santa 
Marinha ; ac entuando a prova da sua simulação a omissão 
no certificado do fiscal do GoYerno de c< ter sido o dinheiro 
escripturado á credito da companhia projectada >l, como 
o exige art.. 68 do dec.n. 434 de 1891. 

Parte illegitima, porque do doc. a fls. não resulta a 
qualidade de ressionaria, que se attribue a companhia exe
quente para promoYer a oxecur.ão das sentenças a fls. 

As as. emhléa geracs, como poder legislatiYo das a.
so iações anonymas, podendo deliberar sobre o que inter
essa ao seu ohjecto e fim social, suas resol.uçõe , no 
entretanto, ão o moclo, e não af6rma elo acto ou contracto 
por ella deliberado, elemento essencial para sua validade e 
prova. 

As assembléas geraes, ex-vi do art. H9 do dec. n . 434 
cit ., teem faculdade para resolver a dissolU<:ão anLecipada e 
deLerminur (art . 157) o modo da liquidar.ão; ma , a er.ce
cução deve obedecer á {órma legal presc1·ipta para a insti
tutc:·.uo c validade elos a elos e conLracLos. O doe. a fls. prova, 
quando mui.to, o projçcto ela di solução, uma tentativa com 
começo de execução, ma não induz a prova de que o acto 
fos e, defini LiYamente, consummaclo. 
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A dissolução e o modo da liquidação deliberados pela 
assembléa geral, convenção complexa que importava em 
compra e venda, cessão ele direitos e indicação ou mandato 
para solução do passivo, só poderia ser levada a effeito por 
uma escriptura publica ou particular, contendo a quitação 
do imposto de transmissão de propriedade ou o sello pro
porcional, na conformidade do art. 14 do dec. n. 558'1, de 
187 4. Esta escriptura, não a suppre o doe. a fls . , simples 
acta da sessão de uma directoría, que, nella confessando SLlll 

incompetencia e incapacidade para qualquer acto ele gestão, 
por isso que não havia caucionado sua responsabilidade para 
o respectivo exercício (dec. n. 43i cit., art. 105), apossou-se, 
illegitimamente, do acervo social sem outra formalidade, 
além ela refer ida acta. 

Procedente, portanto, é a nullidade opposta nos em
bargos a fls. quanto á illegitimiclacle de parte (reg. n. 737 
de 1850, art. 672 § 1°), por isso que a exequente cessionaria 
não se habilitou devidamente. 

Accresce, porém, que tumultuariQ t_ornou-se o processo 
da execução pela de~::ordenacla e excessiva penhor a a fls. , 
como foi arguiclo nos d.itos embargos a fls. 

O executado, quando liquida a sentença, é citado para 
pa{jar ou nomear bens á penhora (reg. n. 737 ar t. 507); a 
nomeação de bens é portanto um direito, cujo exercício não 
póderá ser impedido, e que, exe!'citado na fórma elo art. 508, 
exclue o mandado de penhora (art. 510), considerando-se pe
nhorados (art. 509) os bens nomeados, por termo nos autos. 

Na hypothese, o executado, quando requisitado a fls. 
para o pagamento, fez a nomeação por termo a fls. ; e a exe
quente, não obstante o indeferimento da sua reclamação a 
fls., penhorou os immoveis a fls . · 

Os bens nomeados pertenciam ao executado, estavam 
livres e desembargados, eram mais que s uffici entes para o 
pagamento, tendo sido guardada a ordem legal da gradação ; 
a nomeação, portanto, devia, como foi a fls ., ser havida por 
boa e valida, cons iderando-se penhorados os bens. 
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Valida a nomeação, porque as acçDes, aliquotas ou fra
cções elo capitul das associações anonymas (clec. n. 434, 
art. 18), não são, como pretende o exequente embargado, 
bens - direitos e acções, do § 5° do art. 512 do reg. n. 737 
de 1850. O capital das companhias unonymas devendo ser 
dividido em ações (dec. n. 434-, art . 18) e não sendo permit
tidas acções (art . 19) que não repres0ntem, eJ!ectivamente, 
capital em dinheiro, ou em bens declarados nos es tatutos e 
préviamente estimados por louvados (art. 17), não é licito 
confundir as acçDes, feacções do capital e bens moveis, como 
se evidencia dos arts. 1!)1 alinea, e 273 do Cod . Com.)· com 
as acções j~_~cliciaes, jus persequendi injudicio, sive medi um 
legitimwn persequencli jura, e pecie de bens - c< direitos e 
acções >> elo § 5° elo cit. art 512. 

E si, ú.a ordem das gradações, os moveis antecedem 
aos immoveis e aos direitos e acções (nrt. 512 cit.), na hypo
these foi ella observada pelo executado, no termo da no
meação de bens a fls. 

Valida, ainda, porque os bens nomeados não eram ma
nifestamente insufficientes. Em relação á sociedade emis
so7·a, as acç.ões representando - c< dinheiro e.[fectivamente 
r ealizado (ar~. 19 cit. ), o preço especulativo da bolsa não 
póde ser vir de norma para a sua aYaliação, quando o 
exequente é o proprio emissor; nem aquelle preço destróe 
a presumpção legal ele representar a acção, - o valor, 
effectivamente 1·ecebiclo. 

Esta presumpção cede tão sómente ú prova em con
trario da liquidação ela companhia emissora; pois que as 
acções são direitos eventuaes á parcepção dos dividendos 
semestraes, ou á partilha elo actiuo, quando dissolvida a 
sociedade. 

E si, do documento a fls., a cxequente cessionaria adquiriu 
o activo e passivo do banco cedente, credor originaria do 
executado, c< permutando uma acção integrada da sua 
emissão , do valor nominal de 100 , por cada grupo de 
quatro elo banco dissolvido) por ella incorporado, do valot· 
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nominal de 20$, com 30 °/a r ealisaclos, é obvio que, pos ... 
suindo o executado 3.144 acções, ut fls., equivalentes a 786 das 
emitticlas pela exequente cessionaria, ou 78:600$, esta quantia 
excede por demais á ele 23:372$279 ela conelemnação, ut cal
culo a fls. Accrescendo que, sendo aquelle valor, não mais 
o eventual e illiquielo ela dissolução, mas o cer to e liquido 
da partilha, preço pelo qual fôra convencionada a compra e 
e venda e cessão elo acervo social, por aquelle valor e 
rosponsavel a exequente, como cessionaria subrogado. nos 
direitos e obrigações do cedente, e por ello está obrigada, 
como devedora, por effeito da incorpor·ação que confundiu os 
patrimonios das duas sociedades. 

E justam(3nte por não ter o executado accoitaclo o m oela 
do pagamento-troca ele acções, protestando pelo pagamento 
em m oecla corrent e (uicle doc .. a fls.), as acções por elle 
nomeadas e não permutadas, ut fls ., são titulas ele credito 
cont1~a a exequente cessionaria, representativos da sua quota 
i1u r espectiva partilha do a c ti v o elo banco dissolvido e cedente. 

Vülicla, finalmente, a nomenção du. bens a fls ., poe
quanto não consta, nem foi allegado estarem elles emlJar
gados e obrigados a outrem, ou que fossem litig iosos. 

Nes tes termos, julga ndo, como julgam provudos os em
bargos a fls ., pronunciam a nulllclade do processo de fl s . 
em di ante; o orclenando o relaxamento ela penhora a fl s., 
conclemnam a exeqLlenle nas custas. 

Rio, 18 de outubro de 1895.- PITANGA, P. -MONT E· 

NEGRO.- B AHRETO DANTAS.- SALVADOR M ONIZ, vencido: 

Votei julgando os embargos afinal não provados. Consistem elles 
na materia de- i ltegitim idade da pa1·te, - a cessionaria exequente, 
Companhia Cidade da Gavea, por não ter sido legalmente Ol'ganisarJa, . 
visto que não fez o deposito prévio da decima parte do capital SU• 

bscripto;- e de excesso de ex ecução, attento o tumulto e illegali
dade da penhora; a lém das nullidades dos actos praticados pelo Banco 
do Povo. 

A cessão só constou, nos auctos, em 20 de fevereiro de 1894, pelo 
requerimento do executado embargante a fls., pelos documentos que 



- 335 

o instruíram e pelo termo de fls . O Banco do Povo podia proseguir 
na acção e na execução desde que nada constava nos autos, a respeito 
da. subrogação, e a cessionaria não se havia apresentado ainda em juizo 
reclamando o seu direito ou habilitando-se. 

A cessão, mudando apenas a pessoa do credor nada innovara 
quanto á obrigação, - dá-se novação, quando nos diversos casos do 
art. 438 elo Cod. Com. , e entre elles não esta comprehendido o da 
substituição do credor. A obrigação do executado permanecia a 
mesma no caso, até que effectuasse o pag·amento a que está obrigado 
e pelo que era executaào, em virtude da sentença exequenda. 

A simulação do deposito de dez pJr cento, em dioheiro, do capital 
subscripto, pela companhia cessionarla, ficou certo ter havido, pelos 
certificados do banco depositaria do fiscal do Governo elles fo ram 
transcriptos na acta de installação da companhia Cidade da G<tvea. 
O desvio do deposito, mesmo provado que fosse,· não aproveita 
ao embargante porque não affech a existencia ou a organiso.çãl!l da 
companhia, só póde dar isso Jogar á responsalidaclo de qtlem assim 
praticou. 

O excesso de penhora, porque não foram penhomdas as acções da 
campanhia e os immoveis, não procede tão pouco. As acções não 
foram penhoradas por culpa exclusiva do embargante que as occul
tou , e quanto aos immoveis nenhuma prova ha, nos autos, sobre 
o seu valor. Só pela l\valiação e arrematação, na segunda phase da 
exe ~ução, poderia isso ser allegado como materia relevante. 

Clausula penr~ l nos contra to s, sua na tureza ele obr igação secundaria e acces
soria, aan cção da obrigação principal es tipulada á titulo ele perdas e 
damnos compensat orios, ou mot·a torios, previa men te estimados pelos 
cont t·aclantes, evitando .a discussão sobre o seu quantum e :Gxação elo sett 
valor por acto j ttd icial . 

A clausula penal e a do al'l'ependimento , es tipuladas como pena; sua dis

tincção. 
A intenção elas partes contractautes e a necessidade da sua i nves tigação ele 

acc&rclo com o verdadeiro espü·ito e natureza do conLracto, 

Os juizes do Conselho do Tribunal Civil e Criminal, vistos, relatados 
e discutidos os autos : não vencida a preliminar de se consitlerar pre
judicado o aggravo pela fallencia superveniente da firma em liqui- . 
dação, a que se r eferem as certidões de fls . ; porquanto a ul,tima decisão 
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que consta dos autos é a da Camara Commercial à fls., que reformou o 
despacho da declaração da mesma fallencia, em virtude da qual o 
juiz a quo fez seg?ir o recurso ; e attenclendo a que já foi resolvida. a 
admissão do presente aggravo, por deliberação do Conselho em carta 
tesmunhavel , por appenso : 

Accordam dar provimento ao recurso, para reformar o despacho 
de fls., que, deferindo a petição de fls. do Club Atllletico Brasileiro, 
declarou extincto o con.tro.cto de fls. pelo facto de ter o aggravado feito 
depositar a importancia da pena convencional, estatuída na clausula 
5• do mesmo contrato. 

Estipulação accessoria, que segue a sorte da principal, a clau· 
sula penal representa a prefixação compensatoria dos damnos que 
o credor póde soffrer, e nem se confunde com a obrigação facul· 
tativa em que una res est in obligatione, dure antem in facultate solu
tionis, nem com a alternativa, em que ducee1·s sunt in obligat ione, una 

antem ia solutione. Assim tambem a faculdade de rescindir do contrato 
mediante o pagamento de uma determinada somma não póde con
fundir-se com a stipulatio penre, gara.n·&idora da obrigação principal, 
pois o montante do pacto displicentice não representa um damno, mas 
o preço do exercício da f<~.cttldade de escolher, e corresponde á con· 
diçt"ío 1·esolutiva. 

Por este conceito da clausula penal, geralmente seguido, ao de
vedor não é licito optar entre o cumprimento da obrigação principal e 
a satisfação d:1 pena, porque se assfm não fosse essa clausula iria 
cont ra. o seu fim. O proprio Codigo Civil Hespa.nhol, que no art . 1153 
permitte essa faculdadt~, a subordina à r eserva expressa no contrato. 

E' indispensavel, porém, inferir da contextura do contrato, do 
sentido jurídico das suas proposições enuncia ti v as, o verdadeiro pensa
mento dos contratantes, para sa decidi1· não só qual a especie da obri
gação, como qual o ca1·acte~· ·de quaesquer clausulas nelle contidas. Na 
ausencia de accordo entre as partes, é aos tribunaes de justiça que a. 
lei commette funccionalmente essa decisão. O meio que corporifico. o 
exercício da ju?"is dictio está prescripto no direito formularia que os 
litigantes não podem preterir e os juizes não devem esquecer. Ora, o 
contrato de fls., celebrado ent.re o Club Athletico Brasileiro e Manoel 
Pinto Junior, e o sentido das clausulas nelle exaradas síi.o iuaprecia· 
v eis para o etreito de ser aquelle j ui gado em vigor ou ext incto, ·inte1· 
nolentes, no present3 processo administrati~o da liquidação mdrcantil, 
em que as partes cont1·atantes irregular e tumultuariamente entraram 
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em franco litígio, desobrigadas por completo das respectivas fórmas 
tutelares que o direito processual estatue, não só em garantia dos 
direitos elos individuas, como a bem do desempenho do serviço publico. 
E nem mudaria. o aspecto da questão a. applica.bilidade do art. 128 do 
Codigo Çommercial, em que se baseou o dr . juiz a quo, e que limita o 
-direito da parte prejudicada á eroigencia da pena convencionaZ, dado o 
arrependimento do outro contractante. · 

Por taes motivos o clr . juiz a quo devolverá, para os meios ordina
rios, a solução do pedido do aggravado, a não ser que já tenha o 
aggravante concordado, por meio hábil, com a resolução do alludido 
con tracto. E pague o aggra vado as custas. Rio,.! de julho de 1897. 
MONIZ BARRETO, P.- SEGURADO, relator~ 

MONTENEGRO, vencido : 
1.0 Na prejudicial de não se conhecer do aggravo, em 

vista da fallencia superveniente do aggravante, a qual, de
negada embora pela Camara Commercial, ainda não foi can
cellada ( cert . a fls.); aguardando- e a decisão do recurso, 
apenas devolutivo, que, determinando a competencia con
tinentia caasCE, perimiu a jurisdicção do juiz à quo e a do 
acl qttem para resolver o litigio, objecto do aggravo,em face 
das prescripções do direito formularia elo art. 150 do dec. 
n. 917 de 1890. 

2. 0 Na preliminar da inadmissibilidade elo aggravo, sob a 
supposta individuação elo clcunno i1·reparavel, quando o pro
prio aggravante reconhece na minuta á fls . a possibilidade 
da sua reparação pela sentença que julgar a liquidação com
mercial da sociedade. E pelo facto de ter sido aclmittido o 
recurso pelo provimento da carta testemunhavel, em ap
penso, não é esse provimento - razão relevante para obstar 

-a correcção de erro provado e -convencido. 
3.o Vencido na prejudicial e napreliminat, negava pro

vimento o.o aégravo interposto do despacho a fls., que ·ad- · 
mittiu o requerido deposito a fls. da multa convencional 
da ·lau ula 5" do contracto á fls. A negativa manteria o 
sta.üt quo do Jitigio, até ulterior der- isão do 1·ecurso na 
fallencin, e cvitnria, além di so, o provimento condicional 

22 
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do accordam - «derivando para os meios ordinarios, a 
não ser que o aggravante tenha concorclaclo por meio habil 
sobre a resolucão elo contrato>>. 

A acção ordinaria mandada intentar não poderá ter 
objecto, já excluído pelo deposito fls. da multa conven-
cional do contrato, meio habll de que fez uso o aggravado, • 
ex -vi de clausula contractual expressa, lei obrígatoria para 
os contractantes e para os juize , sem faculdade para am
pliarem-na ou restringirem-na, versando, como ella versa, 
sobre objecto licito (Cod. Com., art. 129, n. II ; Cocl. Civ. Fr., 
arLs . 1.124 e 1.135). 

ConsoguintemenLe, conformado ou não o aggravante 
com aquelle deposito, - « o exercício ela jw·is clictio, por 
qualquer meio corporificado no direito formularia >>, não 
poderá outro intuito slnão obrigai-o a submetter-se ao con
tracto. 

A alludida multa, seja a compensação do damno causado 
pela rescisão do contrato antes do prazo a que se obrigou 
o aggravado, seja a indemnisação do preço da propria lo
cação revogada pelo não evento do contracto, a que fôra 
subordinado, entre o aggravado e terceiros (sub-arrendata
rios do predio), aquella multa pre6xou, de6nitiva e condicio
nalmente, o quantum da pres tação devida ao aggravante 
pelo aggravado, no caso da rescisão ou resolução ante
cipada do contrato. 

Outro não é o objecLivo, nem o intuito juriclico dessa 
convenção especial e accessoria sinão - prevenir con-tes
tações e as delongas, incertezas e despezas elas demandas, 
excluindo, portanto, a tutela inofficiosa dos tribunaes para 
a liquidação do damno causado, quando os proprios interes
sados, previa e irrevogavelmente, estimaram o valor da 
indemnisação. 

E como doutrina o accordam, si a natureza especial da 
.. obrigação e o caracter de quae quer clausulas « devem ser 

inferidos da contextura do contracto e elo sentido jurídico das 
suas proposições enunciativas ~J, não se poderá vacillar sobre 
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a natureza e caracter da clausula 5a do contracto a fls ., em 
face do dispositivo do proprio accordam sobre o << estipulat io 
pmnce e o p acto displicentire . 

t O que poderá ser aquella multa de 10: 000$, imposta ao 
aggravado si rescindisse a locação antes do prazo conven
cionado dos cinco annos, sinão a estipulatio pcence, « repre
sentativa da prefixação compensatoria do damno causado 
ao aggravante >> pela rescisão antecipada ~ 

O que poderá ser, ainda, aqueUa multa assecuratoria da 
locação subordinada ao evento de um outro contrato com 
terceit·os, sinão o preço do <<pacto disp licentire , da faculdade 
de resilir », que, formulado no interesse do promittente, 
aquella condição, na hypothese, tornou precaria a obrigação 
do aggravado ~ 

Sejam, portanto, aquelles 10:000$ o valor convencional 
da rescisão, sejam o preço do arrependimento ou da re ci
são do contracto, nenhuma outra indemnisação podendo 
exigir o aggravante, como contratante prejudicado , ex-vi 
do art. 128 do Cocligo, a locação, na hypothese, ficou ipso 
facto resolvida e exLincta pelo dopo. ito ú fls . 

A opposição, que a esse deposito faz o aggravante não 
exclue a competencia do juiz a quo para decidil-a uo pro
cesso admlnistrativo da llquidação commercial; e, excluindo, 
exclue igualmente a do ad quem, sem attribuição JUrlsdi-
ccional para o julgamento definitivo das causas commerciaes 
(clec. n. 1.030 de 1890, arts. 89 e 93.) 

Nem a questão é ele transcendencia e tão alta indagação, 
que não pudesse--ser resolvida nos termos do art. 22 do titulo 
unico do Codigo, summariamente de plano e pela verdade 
sabida, em vista das allegações e provas que produziram os 
interessados, prescindindo-se das << fórmas tutelares do di· 
reito processual ordinario >>. 

Si o aggravado se recusasse ao pagamento da multa 
contractual, comprehende·se que, em móra desse paga ... 
mento, fosse compellido por acção competente á prestação 
da multa. 
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. Mas, quando o aggravado, sponte sua; promptificou-se ao 
pagamento e antecipou a condemnação que lhe poderia ser 
imposta, uma tu tela inojJlciosa é a acção mandada in
tentar para a decisão de litigio sem objecto, já resolvido pelo 
deposito a fls., por isso que a liquidação do damno causado 
pelo não cumprimento de uma obrigação pessoal faciendi 
não póde ser determinada pela justiça) quando, irrevogavel
mente, o foi pelos proprios interessados. 

E si nos precisos termos do art. 128 do Codigo, o preju
dicado não póde exigir sinão a pena convencional do con
.tracto, o deposito a fls. da clausula 5a do contracto a fls . peri
miu o direito do aggravante e o interesse portanto da acção 

. para a qual mandou derivar o voto vencedor do accorclam a 
decisão do litigio. 

Commissão do~ agen·tes de l eilões nas vendas judiciaes ·dos bens e efl'eitos 
de massas fallidas; sua qualidade e fé de officiaes publicos, em taes 
casos, equivalen·tes á do porteiro dos auditorios nas. arrematações por 
execução de sentença. 

Vistos, relatados e discutidos es tes autos , acção or
clinaria, entre partes - autor J . Dias dos Santos e réos os 
synclicos da liquidação forçada ela Companhia Evoncas 
Fluminense : 

O autor, agente de leilões 1iesta praça, nomeado pelo juiz 
da liquidação forçada da Companhia Evoneas Fluminense 
para vender todos os bens e effeitos da mas a liquidanda, 
demanda pelo pagamento, que lhe recusaram os réos, da 
quantia de· 86:706$510, da sua commissão nas vendas deta
lhadas na conta a fls. e da de 13:464$750, das despezas e 
desembolsos especificados na conta á fls . 

Os réos, invocando o art. 24 do dec . n. 858 de 1851, ciue 
faculta ser regulada a taxa ela commü:;são por convenção 
entre os agentes e os committentes) allegam ter o autor 
renunciado seu direito em favor da massa para obter a 
preferencla disputada . enLre os leiloeiros concorrentes á 
venda dos bens. 
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E conc:; Ideranelo, em face elo. autos: 
que a venda elos h ns ela companhia liquielancla foi 

cffcctuaela pot' determinação elo respectivo juiz, em execução 
do alvará mandado expedir no despacho, por certidão 
á fl . ; 

que, nas vendas judiciaes , o agente de leilões é consi
dera lo officlal publico (Cocl . , art. 70) e funccionarlo elo juizo 
(arts. 816 e 862) equiparado ao porteiro elos auclitorios nas 
ar rema Lações por execução ele sentença; 

que a venda judicial exclue a hypothe e ela operação 
volantcwia do art. ~4 do dec. de 1851, em que os agentes, 
operando por conta e ordem dos seu. cornmittrentes, podem 
convencionar e transigir sobre a taxa ela commissão: 

Con ideranclo que, supposto mesmo ter o áutor realizado 
a venda po r effeHo de mandato ou commissão elos synclicos, 
desde que nenhum ajuste precedeu á execução do alvará ele 
fls., a falta ele con vcnção prévia autor isa o reclamado paga
mento, no. termos elo art. 20 n. 6 elo cit. dec . de 1851, 
com referencia ao. ar t. 185 do Codigo ; 

Con iderando que a renuncia de um direito não é acto 
presumível sem a manifestação clara e positiva da vontade 
de renunciar: 

que a allegada renuncia elo autor não póde ser inferida dos 
termos ela sua petição fls. expondo as razões que o 
fo rçaram a não receber (e não a renunciar) a commissão das 
vendas, no período p r'ovisorio da liquidação forçada, realizadas 
em vir tude de alvará expedido em dezembro de 1893, poste
riormente revogado e nullificado pelo de 1896, quando de
claracla a liquidação definitiva por despacho á fts.; 

que, contra a }Jretendida renuncia, milita a circumstan
ci'a de ter o autor diligenciado o pagam€mto das contas 
accionadas, o que foi at tendido pelo juiz da liquidação orde
nando que «verificada a veracidade fossem as 'mesmas 
pagas )) (doc. á fls.); 

que, não contestada pelos réos a veracidade elas sobre
ditas contas, ê lnjustificavel a recusa do pagamento, quando 
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elles proprios reconhecem e informaram á fls, que - « ao 
zelo, actividade e prestigio do autor se deve, em grande 
parte, o bom resultado que obteve a massa nos leilões dos 
seus bens >) : 

que, nestas cond ições, bano et cequo non convenit, aut 
lucrari aliquem cttm clamno altet'izts, aut damnwn sentire 
per alterius lucrum; 

que o direito do autor á demandada commissão é tão 
legitimo e exigível, quanto o dos réos pela guarda e adminis
tração da massa ; e si delle não abt•iram mão, não obstante 
«os interesses já tão prejudicados dos credores>),descabida é 
a opposição dos réos ao pagamento de despezas e trabalho de 
que tantos proventos e vantagens auferiu a massa ; beneficio 
esse que compartilharam os réos, por isso que sua com
missão foi calculada sobre o valor do activo apurado: 

Considerando que as despezas e commissão reclamadas 
pelo autor são limitadas ás vendas realizadas em cumpri .. 
mento ao alvará de 1895, com exclusão dos anteriores, auto
risadas pelo alvará de 1893, cuja preferencia fôra licitada, 
como allegam os réos; 

que, nem o despacho de fls. que autorisou a sua expe
dição, nem documento algum dos autos, deixam presumir a 
pretendida convenção da desistencia ou renuncia do direito 
do autor, exercitado pela presente acção e exigivel á vista, 
nos termos do art. 20 n • . 6 do cit . dec. de 1851, com os juros 
pelo tempo que medeiar entre o desembolso e o effectivo 
pagamento: 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção e condemnar os réos no pedido, com os juros dá 
mora, e nas1 custas. 

Rio, 8 de Março de 1898.-T . TORRES, P .-MONTENEGRO, 
relator.- BARRETO DANTAS .- CELSO GUIMARÃES, vencido: 
votei pela improcedencia da acção, salvo quanto ao paga
mento das despezas, pelos fundamentos do despacho profe~ 
rido nos autos dp. liquidação forçada e por certidão á tis. 
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Commisso de acções , apropriação das entradas realizadas , perda da qua
lidade de socio por acto da directoria escudado nos eatatutos, prescin
dindo do processo da notificação do art. 33 do dec. n . 434 de 1891. 

Clausula estatuaria infrin gente do systema legal da regulamentação es
pecial a que foram subordinadas as associações anonymas. 

Venda judicial de acções empenhadas e a recusa da companhia na sua 
transferencia e averbação, sob pretexto do commisso decretado pela di
rectoria e a emissão de novos títulos, subscriptos mediante agio sobre o 
signal da venda . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordinaria 
entre partes, autor o Banco Territorial e Me1'cantil de Minas, 
em liquidação forçada, por seus syndicos, e ré a Compçmhia 
Estrada de Ferro Oeste ele Minas; 

O autor, possuidor de 20.000 acções nominativas, com 
35 °/o de entradas realizadas, emitticlas pela companhia r é 
(does. a fls.) caucionadas ao Banco ele Credito Real de Minas 
Geraes, pede ser compellida a ré a indemnisai-o do valor 
das referidas acções, com os dividendos vencidos, juros da 
móra e custas, e mais perdas e clamnos que se liquidarem ; 
allegando: 

que, com o prévio consentimento do credor pignoratício 
e autorisado por alvará elo juiz da. liquidação forçada (does. 
a fls.) foram as suas acções vendidas em leilão publico, 
recusando-se, porém, a directoria da ré transferil-as para os 
nomes dos compradores, sob pretexto de que haviam cahido 
em commisso (doe. a fts.) ; 

que esta deliberação, arbitraria e nulla pela omissão do 
processo judicial do art. 4° do dec. n . 850 de 1890, estando, 
aliás, o autor no gozo do prazo da prorogação, que lhe 
havia concedido a ré para realizar a chamada de capital, fo i, 
além disso, posterior ao alvará judicial á fls. , e com o 
intento deliberado de frustrar sua execução ; 

que, não obstante ter recorrido á intervenção e auto
ridade da justiça (doc. á fls .) para a effectividade das transfe
rencias, a ré manteve, caprichosamente, o seu acto illegal 
.do commisso, tão sómente deliberado para as acções do 
autor, havendo outros muitos accionistas retardatarios ; 
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que, impecli'ndo por esse meio fosse consummada a 
·venda das acções, a ré apropriou-se das entradas feitas, 
emittindo, clandestina e crirninosamente, novos titulos que 
entregou aos compradores, mediante um agio de 10$ sobre o 
signal do preço da venda (doc. á fls .). 

Contra a intenção do autor, a companhia ré oppõe: 
que - autor e ré são partes lllegitimas para a acção 

intentada: aquelle, porque vendeu as acções, como confessa; 
esta, porque a duplicidade de acções representativas da 
mesma quota do capital social é ques tão que deve ser apu
rada entre o autor, como titular elas primitivas acções, e os 
adquirentes, como titulares das emittid~s em substituição 
daquellas; 

que o commisso das acções foi daliberado e mantido 
pela directoria, na fórma elo art. 8° dos estatutos á fls ., 
sendo incompetente o juizo contencioso para dec'idir qe um 
acto para o qual a administração está constituída em juizo 
arbitral por convenção dos associados; 

que o commisso não é uma pena, mas um acto com
mutativo ou resolutivo do contracto entre a sociedade e o 
accionista; accrescendo que, nas relações elos socios entre 
si ou com a sociedade, a lei é suppletiva, signanter quanto 
ao mandato elos administradores, hypothese dos autos; 

que, supposto a nullidacle e insuhsistencta do commisso, 
não poderia o autor exigir o valor das a

1
cções sem estar a 

companhia ré em termos de dissolução e consequente par
tilha .do acervo social. 

Isto pos to, não concluem os fundamentos da contestação 
pela absolvição do pedido e improcedencia da acção intentada. 

Quanto á illegitimiclacle: o interese e a qualidade elo 
autor e da ré estão plenamente justificados pelo objecto 
litigioso da demanda - as relações jurídicas creadas pelo 
acto do commisso, elo qual deduz o autor o seu direito e a 
obrigação correlativa ela ré (reg. n . 737 de 1850, art. 66 § 2°). 

Quanto á incompetencia: o dec. n. 434 de 1891, tendo 
consolidado as disposições legislativas de 1882 e 1890 sobre 
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as associações anonymas, no art . '16 a.Uribue, expressa
mente, á jurisdicç5o commorcial- « todas as questõ.es re
lativas ·aos direitos e obrigações dos socios entre si ou entr'e 
elles e a sociedade)) . E regendo-se, como regem-se, estas 
associaç.ões por leis especiaes (art. 3oJ que, sem tolhet· a 
liberdade das convenções, tendem a resguardar os direitos 
e interesses dos socios e de terceiros, em hypothese alguma 
poderia prevalecer o pretendido juizo arbitral, que, abolido 
para as sociedades commerciaes, salYo o compromisso das 
partes nos termos e fórma do clec. n. 3900 de 1867, não 
I odia ser eonstHuido pelo proprio interessado, lit{gante 
na causa. 

De meritis : contra o accionista retardadario em reali
zar as prestações exigíveis da sua quota de car ital, a lei 
(dec. n. lt:34, cit. art. 33) con ode á sociedade, para haver o 
pagamento elo que lhe é devido, duas acções : uma pessoal, 
n os termos do direito commum; e outra real, que permitte 
fazer vender em leilão publico, por conta e risco elo seu dono 
e á cotação do dia, as acções cujas entradas são devidas. 
Esse direito, porém, ex-vi do cit_. art. 33, só poderá ser 
realizado « depois ela notificação judicial do accionista, pu
blicada por dez ·veLes, durante um mez, em duas folhas, 
elas de maior circulação, na sede da L:ompanhia )) ; e só na
quolles casos em que a venda não se effectuar por falta ele 
compradores, a sociedade poderá (diz o art. 34) « declarar 
perdida a acção e apropriar-se das entradas feitas, ou exer
cer contra o subscriptor e os cessionarios os direitos deri
vados da sua responsabilidade» . Prescripções estas, que 
foram reproduzidas do art. 4° do dec. n . 850 de 1890. 

Jus public~~m privarum pactis mutari non potest . 
o commisso de acções, pena em que incorre o accionista 

remisso nas prestações do capital, ou clausula resolutoria 
do contracto entre o accionista e a sociedade, só póde ser 
decretado por sentença em acção regular e competente. 

As acções judiciaes são jusLamente o j us pe1'seguencli 
in j~~clicio jura, quce cuique competunt, direitos em garantia 
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de direitos pre-existentes, cujo exercício pertence ao regimen 
judiciario. 

O mandato que o art. 8° dos estatutos á fls., approvados 
em assembléa geral de 23 de julho de 1891 á fls. , delegou aos 
administradores da companhia ré para resolver o commisso 
das acções, consagrou tão sómente o direito facultado á so
ciedade contra os accionistas retardatarios, investindo-os de 
poder para o seu legitimo exercício ; mas não dispensou, 
nem podia dispensar o processo judicial ela notificação, es
pecialmente, creado pela lei, para a realização e garantia do 
alludido direito . O proprio documento á fls., no qual fôra 
avisado o autor da resolução elo commisso e que « ia proce
der-se á notificação judicial.>', implica a solemne confissão 
da incompetencia e incapacidade da ré para decretai-o, pre
s~indindo do exercício da acção respectiva, que deveria legi .. 
timar o seu acto . 

O commisso, ainda que condição resolutoria do contra
cto, não se opera pleno jure pelo só facto do retardamento 
das entradas. A resolução é direito accessorio, que, originado 
da inexecução do contracto, eleve a sua execução forçada, 
ser demandada judicialmente (Cod. Civ . fr. art . 184). 

Prescindindo da demanda ou acção competente, a ré 
violou manifesta e directamente a lei, sobrepondo-se á sua 
autoridade e attribuindo-se uma jurisdicção peculiar e priva
tiva dos tribunaes judiciarios, invalidando, por conseguinte, 
o seu proprio a c to. 

O commisso deliberado pela ré e por ella mantido, 
ad instar da reclamação á fls ., foi um acto nullo, destituído 
de todo valor juridi:co . Além ela omissão do processo judicial 
do art. 33 do dec. de 1891 : a) foi decretado dentro do prazo 
da prorogação que havia sido concedida, utfls., não havendo, 
portanto, obrigação exigível ; b) foi posterior ao alvará á 
fls., autorisando o leilão publico das acções ; c ) foi exclusivo 
para as acções do autor, havendo muitos outros accionistas 
em atraso, os quaes só posteriormente fizeram as entradas e 
alguns que airi.da não as realizaram (exame a tis . ) . 
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Este acto da ré foi aggravado pela violação elo art. 34 
do cit. dec. de 1891, porquanto, havendo compradores para 
as acções, a ré impediu que fosse consummada a venda 
(does . de fls.); e sem declarar perdidas as acções do autor, 
apropriou-se, no entretanto, das respectivas entradas, e 
emittiu novos titulos que entregou aos compradores, como 
subrogados do autor, mediante o pagamento de 10$ sobre o 
signal da venda depositado em poder do leiloeiro (exame 
a fls.). 

A pretendida subrogoção, porém, titulo illegitimo da 
dupla emissão de acções re1Jresentativas da mesma quota do 
capital social, acto illicito só imputav(;ll á ré para obstar 
a consummélção da venda autorisada pelo alvará de fls., é, 
na hypothese, o fundamento ou a causa jurídica da obriga
ção demandada pelo autor. 

A suhrogação, só podendo ser estabelecida pela lei ou por 
convenção das partes~ no caso vertente não foi ella con
vencional, nem legal ; na primeira hypotnese, ter-se-hia 
operado pela cessão do art. 23 do cit. dec. de 1891; na se
gunda, por determinação judicial, nos termos taxativos do 
art. 29. 

As leis cujas disposições são calculadas no interesse 
publico, sendo absolutas em seus preceitos, devem ser obser
vadas em toda a sua plenitude, rigor e extensão, porque ela 
sua integral observancia é que resulta a existencia e caractel' 
legitimo dos a c tos . 

Nas associações anonymas, entidades creadas pela lei e 
por ella subordinadas, no interesse geral dos socios e ter
ceiros, ao systerria da regulamentação especial, as prescri
pções estatuarias não podem absolutamente predominar ou 
sobrepôr-se ás legaes. 

Provado, portanto, dos autos : 
que o autor foi illegalmente expropriado das entradas 

elas 20.000 acções inscriptas em seu nome no livro do 
registro da companhia ré e representadas pelas cau
telas á fls . ; 
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que esta expropriação, por acto illlcito da ré, estabelece 
o vinculo jurídico pelo qual está obrigada à reparaçào do.· 
respectivos prejuízos ; 

Accordam em Camara Commerclal ;julgar procedente a 
acção intentada para condemnar, como conclemnam, a ré a 
manter a primitiva inscripção do autor, como accionista, 
cancellando o novo.registro proveniente do nullo commisso 
por ella deliberado, afim de que se prosiga nos ulteriores 
termos da venda autorisada pelo alvará á fls . , ou a restituir 
as entradas recebidas das 20.000 acções, das quaes indev,i
damente se apropriou, com os juros da mora, os respectivos 
dividendos distribuidos, e nas custas. 

Rio, 11 de fevereiro de 1896.- PITANGA, P.- MONTE

NEGRO, relator acl hoc. -SALVADOR MONIZ. -BARRETO 

DANTAS, vencido' : 

Votei pela improcedeucia da acção : a ) porque o autor era pos
suidor <las 20.000 acções, cujo pagamento constitue a base do :pedido ; 
- b) porque vendeu-as com autorilação legal por intermedio do lei- · 
~oeiro ; - c ) porque a r é não se negou a transteril-as para o nome 
dos novos proprietarios, mas substituiu-as por outros títulos de igual 
natureza, os q uaes forãlo. acceitos, sem opposição, pelos novos donos ; -
d ) porque não se deu um commisso propriamente por parte da ré 
que dellas não se appropriou;- e) porque, vendidas como foram as 
acções, quando não pagas os responsaveis seriam os novos possuidores 
e não a ré ; - f) porque, quando se désse o commisso, seria nullo por 
infracção da lei, que estabelece regras a observar na especie, mas os 
títulos voltariam para o poder do autor ; - g ) porque o autor não 
tem direito a exigir o pagamento integral de suas acções, a não ser na 
partilha dos bens sociaes, em coQsequencia da liquidação .. 

Vistos etc. : Accordam em Camara Commercla.l dar provimento 
ao recurso de tis. para, reformando a sentença de tis. , julgar proce

. dente o pedido de tls . e condemnar a ré appellada a restituir os 2:000$ 
a que se refere o pedido: 

1°, porque o appellante pede o pa.gamento da quantia de 2:000$ 
de entradas de acções da companhia ré, de que era accionista; 
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2•, porque a companhia ré declarou as acções do appellante em 
commisso e chamou em seu proveito a importancia das entradas ; 

3•, porque não forão observadas as formalidades legaes para a 
decretação do commisso, infringinclo-se o disposto nos arts. 33 e 34 do 
dec. n. 434 de 1891 ; 

4°, porque determinando o cit. a!'t. 33 que a venda das acções se 
faça em leilão, por ·conta e risco do seu dono, depois de notificado o 
accionista, tinha o appellante o direito de realizar as entradas que 
faltassem quando notificado para a venda; 

5°, porque não se tendo observado as formalidades Iegaes para a 
decretação do commisso, e a ré se apoderando das entradas feitas . pelo 
appellante, o qual foi privado de um direito que lhe assistia, é a ré 
responsavel pela restituição reclamada pelo appellante e a que tem 
incontesta vel direito ; 

6°, porque, tendo o appellante faltado á realisação das entradas, 
não póde reclamar juros por demora occasionada por culpa de sua 
parte . Custas pela ré appe\lada. 

Rio, 23 de março de 1897.- PITANGA, P.-BARRE:ro DANTAS, 
relator.- CELso GunfARÃEs. 

MONTENEGH.o, vencido: Negava provimento á appellação, 
I ara julgar o autor carecedor da acção intentada, por
quanto: 

A t'estitaição demandada peesuppõe não ter havido 
causa para o pagamento, isto é, que elle fóra indevido. 
Ora, o autor appellante, subscriptor de acções, em que foi 
dividido o capital social da ré appellada (does. a fls.) pelo só 
facto da subscripção ficou, legal e convencionalmente, obri
gado ás prestações desse capital (clec. n . 434 de 1891, art. 15; 
estatutos a tis . urt. 11) e sujeito á pena legal e conven
cional do comnüsso (dec. cit. art. 34; estats. art. 20) na qual 
incorrem os remisso a es tas prestações . Essa obrigação, 
portanto, exclue, como causa legitima elo pagamento, a pre
tendida r estitui('ão . 

Si, por autoridade propria, impoz a appellada o. pena 
do commisso, prescindindo do meio judicial competente, 
este seu acto arbitrar lo e nullo, do qual result~t see o appel
lante eliminado, como elle o diz, elo numero dos accionistas, 
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hão lhe dá outro direito, além da sua permanencia, ou ma· 
nutenção nesse numero. 

O acto nullo é como se não existisse, não innova, por
tanto, a posição das partes. 

O credor que, indevidamente, exercita o seu direito con· 
tra o devedor, tem neeessariamente, o dever de repetil-Q; 
esse uso indevido, porém, não desonera o devedor, nem pode 
traduzir-se em quitaçtio da clioida. 

O accionista de uma companhia anonyma, subscriptor 
ou cessionario do seu capital - acções, é obrigado á sua 
integração (dec. n. 434, art. 15); esta obrigação, quando não 
cumprida, crea para a sociedade o direito de forçar sua 
execução- ou pela acção pe soal do pagamento, ou pela 
acção .real do commisso (dec. cit. arts . 33 e 34). Si a appel
lada, por força da clausula convencional estatuaria ·(art. 20 
a :fls.) apropriou-se das entradas realizadas pelo appellante, 
demittindo-o de socio, esse seu acto, embora convencional, 
sendo nullo perante a lei, que não prescinde do meio 
judicial competente para a realização daquelle direito ela 
sociedade contra o accionista, ao appellante não resta outro 
recurso,. sinão promover a sua annullação pelo exerci cio 
da acção competente. 

Nullo o commisso, pela preterição da fórma legal pro
cessual, o appellante continua accionista, obrigado a intregar 
o seu capital e a appellada, credora desse capital, com o 
direito correlativo á sua integração. 

A restituição, portanto, é inadmissível. Ainda que dis ... 
solvida a sociedade, o appellante estaria obrigado á realiza
ção das entradas (dec. cit. art . 161). E si, pago o passivo 
social, houvessem sobras do activo liquidado, ainda assim, 
11ão teria direito á pretendida 1·estituição, mas só e unica
mente á qaota proporcional ao sen capita l e lucros, que 
lhe coubesse em partilha do rateio a distribuir (dec. ciL 
art, 164) . 
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Compra e venda do acervo de companhia anonyma, am Iiquid~ção forçada, 
com preterição elas formalidades e requisitos do art . 190 do dec. 134, 
de 1891. 

Condições r equeridas para a validade da cessão deliberada pelos credores, sua 
hQmologação judicial e entt·ega do a ctivo social elo cessionario . O inven
·tario e o balanço para o computo do preço do activo socia l cedido. 

Acção rescisoria para a a unulaçiio da cessã o, sob fun damento ela lesão e fl'aude 
de credores, e pt•etericão de solemnidades legaea. 

Vistos, r elatados e discutidos estes autos: 
O autor, Henrique de Silva Nazm·eth, portado~ de 62 

debentures da Companhia Chimico-Industrial da Flora Brasi
leira, em liquidação forçada, pede ser declarada nulla a 
venda, objecto elas esc1·ipturas a fis. , illegalmente feita 
pelos syndicos a Luiz Felippe Freire de Aguial', em pfejuizo 
dos credores da liquidação. 

Os syndicos, citados para a acção, deixaram-na correr 
á revelia, oppondo o réo Luiz Felippe ao pedido do autor ter 
sido a venda r oalisacla na conformidade da deliberação elos 
credores concedendo aos syndicos plenos pode1·es para vender 
particularmente os bens elo acervo em liquidação (doc. a fls .). 

E em face elos autos : 
Considerando que a venda do acervo, de que dão noticia 

as escripturas a fls. é insubsistente e nulla por terem sido 
preteridas as formalidades e requisitos legaes, instituidos 
como condição virtval da legitimidade e validade desse 
acto; porquanto, 

Considerando que, na liquidação forçada das companhias 
anonymas, a venda dos bens, effeitos e mercadorias só pócle 
ser effectuada em leilão publico, precedendo licença do juiz e 
com as solemnicladesda lei (dec. n. 434 de 1891, art. 192); pre
ceito este de ordem e interesse publicos, que não devem, nem 
podem ser preteridos pelo interesse privado elos credores: 
contra juris regulas pacta conoenta, rata non habentut'; 

que, nestes termos, a venda autorisada pelos credores 
a fls ., embora com approvação elo juiz da liquidação; 
infringiu o preceito do cit. art. 192, que, explicitamente 
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exclue a faculdade para a venda em particular; e, como acto 
nullo, é destiLuiclo de todo em~Ho jmiclico ou official; 

Considerando que a faculdade concedida aos credores 
para continuar o negocio ela companhia ou cedel-o a outra 
sociedade (dec. cit., art. 190), subordinada, como foi, ás 
préscripções dos §§ 1 o, 2° e 3°, exclue igualmante a legitimi
dade dos poderes concedidos aos syndicos na referida pro
posta a fts. ; porquanto, 

a) conti~uar o negocio ou cedel-o, não é o mesmo que 
vender os beÍ1s elo acervo; 

b) a deliberação a esse respeito eleve ser votada por 2/ 3 
elos creditas chirographarios, que são os sujeitos aos effeitos 
das concordatas (arts. 183 e 190 do cit. clec., combinados com 
o art. 1 o elo clec. n. 3065· de 1882) ; 

c) o activo social não póde ser recebido ou cedido por 
preço inferior ao elo inventario a que elevem proceder os 
synclicos (art. 190 § 2o) ; 

rl) não basta a deliberação dos credores para ser effe
ctuada a entrega elo activo, send9 essencial que seja orde
nada aos syndicos pelo juiz ela liquidação (art. cit., § So); 

que, nestes termos, a venda particular feita ao réo dos 
bens. do acervo, ou ainda mesmo a . cessão do negocio, por 
preço muito inferior ao do inventario que instruiu o 
requerimento da llquiclaçüo forçada, verificado judicial
mente a fts. , e que pelo proprio réo foi levantado como 
director gerente, e, além disso, a entrega que fizeram os 
syndicos, sem ter precedido a competente autorisação do 
juiz, invalidam radicalmente os referidos actos da compra e 
venda, nullos de pleno direito por infracção de lei prohibi
tiva (reg. n. 737 de 1850, art. 684) ; 

Considerando que a nullidade da venda é, na hypothese, 
tambem accentuada pela fraude, que a ella presidiu em 
p1·ejuizo elos demais credores ; porqmmto, 

a) o réo, tendo vendido esses mesmos bens á companhia 
pela quantia de 1!"0 contos, ul fls ., os rcadquiriu pelas 
escripturas a fls. por 30 :600$000; 
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b) como director gerente, desde a sua organisação, foi 
o réo quem requereu e promoveu a liquidação forçada, 
exhibindo o balanço a fls., denunciando um activo de 
118:319~286, o qual serviu ele base á sua proposta de fls. ~ 

ridicula arrematação a fls. ; 
c) foi ainda o r éo o credor que primeiro assignou a deli

beração a fls., renunciando o privilegio do seu credito; 
que, nestes termos, a fraude presumida e não destruída 

da venda elo acervo em prejuizo de terceiros annulla igual
mente o con.tracto, ex-oi do art. 129 n. 4 do Cod. Com
mercial; 

Accordam em Camara julgar procedente a acção para 
declarar, como declaram , nullos os contractos de fls ., afim 
de que sejam res tituídos á massa os bens vendidos ao réo 
Lu iz Felippe Freire de Aguiar, a quem condemnam nas 
custas, juntamente com os syndicos. 

Rio, 5 de junho de 1894.- S. MoNrz, P. acl hoc, com 
voto .-MONTENEGRO, relator.- BARRETO DANTAS. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
naria entre partes- autores o cons. Lourenço Cavalcante 
de Albuquerque e outros, e ré a Companhia de Navegação 
Costeira: 

Os autores, accionistas da Companhia Brasil Oriental e 
Diques Fluctuantes, dissolvida por decreto judicial da sua 
liquidação forçada e extincta pela cessão do seu acLivo e 
passivo ó. companhia ré, por deliberação dos credores redu
zida ao instrumento parLicular a fls., ratificado pela escri
ptura publica a f1s . , pedem ser rescindida a rererida escri
ptura de cessão e bem assim a sentença de fls., que a homo
logou: 1 o, porque a cessão do ac.tivo social foi feita por 
preço inferior ao elo inventario ; 2°, porque foram incluidos 
bens que não figuram no balanço. E concluem pela resti
tn içüo ·UO acet·vo liquidando de todos os valores e bens 
cedidos com todos os seus proventos e custas. 

4868 23 
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Em contestação a f1 o, oppõe a companhia ré : 1 o a ille
gitimidad~ dos autores, por isso que, pelo contracto de união, 
a massa foi devolvida aos credores para a sua liquidação e 
pagamento ; 2o a incompetencia da acção, porque os con
tractos commerciaes não se rescindem pelo vicio de supposta 
lesão ; 3° ter sido o preço da cessão o do inventario judi
cial a fls. e do balanço a fls., a que procederam os peritos 
do juizo; 4° não haver fundamento para a pretendida lesão, 
attenclendo-se ao máo estado em que foram adquiridos os 
vapores, aos gastos da sua reparação e ás verbas mor tas elo 
activo social, além do seu passivo integralmente solvido 
como devedora subrogada. o 

E, em reconvenção , . pede que os autores sejam con
demnados a entregar o valor do capital sociul subscripto. 

Quanto á i llegitimidacle, improcedem os motivos da 
opposição, porquanto, o contracto de união não desinteressa, 
em absoluto, os accionistas, com direito ás sobras eventuaes 
da liquidação . 

Quanto á incompetencia, igualmente, porquanto, as 
compras e vendas entre commerciantes, emboru não sus
ceptíveis de r escisão por lesão, podem todavia ser annulladas, 
havendo prejuizo certo, provonlente do erro, fraudo ou slmu
laçao (Cocl., ar l . 220)0 

De nw 1·itis, porém, defende-se a ré de modo a excluir a 
intenção dos autores, porquanto : 

A presente acção tem por 11m annullar a escriptura n 
i1s., sob fundamento de que o activo social da Companhia 
?rasil Oriental e Diques Fluctuantes fôra cedido e transferido 
á companhia ré por preço inferior ao do inventario, contra 
o disposto no art. 190 § 2° do dec. n. 434 de 1891. Ora, o 
invental'io do cit o ar t. 190 § 2°, pela expressa e lndivicllmdu 
referencia nelle feita ao urt. 17 4, não poderá ser sinão o 
« inventario judicial>> procedido ou verlocado pelos peritos 
do juizo, nos termos do alludiclo art . 174 do cit. dec. de 1891. 

E si, em face dos autos, o preço ela cessão, que se pre
tende annullar, foi exa otamenLe o desse invei1lari6, a que 
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procederam os peritos designados pelo juiz da liquidação 
forçada, fica, ipso facto, demon trado o nenhum direito dos 
autores á demandada rescisão. 

O inventario ele um commerciante não é sinão o registro 
do seu activo e pass ivo por elle descripto, e volorisado pelo 
balanço. A exactidão desse balanço e a sua actualiclade, para 
a devida instrucção ela fallencia e suas causas, salientam a 
importanc.ia do acto do inventario , que a lei impõe aos syn
dicos como a primeira das suas attribuições, e a r azão funda
mental da verific ação judicial para a sua authenticiclade, 
que, sobre prevenir a dissimulação do activo, ou a exage
l'açno do passivo, impede ao fallido crear por si um titulo 
a seu favor contra terceiros . 

Ao commerciante ou sociedade, em estado de fallimento , 
o Cod . do Com. (art. 805), impõe o dever de juntar um 
balanço exacto e clocwnentaclo do seu activo e pas ·ivo ; 
o não obstante faculta aos administradores fazer um outro 
(art. 859), quando «não lllcs parecer exa.cto )) , 

Para a exactidão desse balanço os peritos, ao contrario 
do que affirmam os autores, teem o direito e at6 o dever de 
recLifical-o, quando apre,sentado pelo f'allido, estimando os 
effeitos segundo o tempo da sua insperção, nttendendo ás 
qualidades e circ.ums Londas quo possam climinuir-llles o 
valor, tudo relatando segundo os principias da arle que pro
fes.~am. E nenhuma outra ( sinão esta rectiücaç5.o) poderá 
ser a razão ou o motivo justificativo da verific ação jaclicia-l 
determinada no art. 174 do de . de 1891. 

Nestes termos : 
Considerando que o acm·vo liquidando da Companhia 

Brasil Orienfal e Diques Fluctuantes foi validamente cedido 
á ompanhia ré por deliberação dos credores, reduzida ao 
instrumento a fl s ., nos termos do art. 190 n. 2 § 1° do 
dec . n. 434 de 1891, . ondo o cle11s. , cuja annullaçt'lo se pede, 
tão sómonte complemen tar para a tradição da propriedade 
dos bens cedidos, subordinados p r sua na lu reza. ós solemni
dacles da compra o venda de immoveis (Cocl. Com., m't. 478); 
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Considerando que o uctivo social foi recebido pelo preço 
do inventario judicial a fls., e conseguintementc o do 
nrt. 174 do cit. clec . ele 1891, com o prescreve o supracitado 
art. 190 § 2o ; · 

Considerando que esse inventario judicial não foi con
vencido de fraude ou má fé, e não provaram os Dutores a 
allegada simulação elo preço ela cessão, effectivamente pago 
pela ré, ut quitação no instrumento a fls. , confirmada pelo 
exame a fls. ; 

Considerando que, no balanço j ucliclal a fls., não fi
guram no activo as entradas elo capital, a que eram obri
gados os accionistas} deduzidas pelos peritos, corno se vê 
a fls. : 

Accorclarn em Camara Commerclal julgar improceden tes 
a acção e a reconvenção, conclernnando os autores e a ré 
nas custas, em proporção. 

Rio, 14-de setembro de 1897.- SALVADOR l\1IONIZ, P. 
MONTENEGRO, relator acl hoc.- CEL O GUIMARÃES. -BAR
RETO DANTAS, vencido: 

Votei pela proceuencia. da acção e improcedencia da reconvenção; 
porquanto : 

ct) o dec. n. 737 de 1850, depúis ele enumerar· no art. 672 os 
casos em que são nullos os processos, declara no art. 680 aquelles em 
que é nulla a sentença, e facu lta a acção rescisoria como um dos meios 
para ser pedida a nullidade ; e dentre os casos de nullidacle da sentença 
:figura aquelle em que tiver _sido proferida contra expressa disposição 
da legislação commercial ; b) os autores pedem a rescisão da sentença 
que homologou a cessão constante da escriptura a fls . por t er sido 
violado o preceito elo art. 190 § 2° do dec. 434 de 1891, facul
tando aos credores, em maioria de 2/3, ceder o negocio da companhia 
liquidanda. a outra sociedade existente, ou que venha a se formar ; 
não podendo o activo social ser cedido por preço inferior ao do inven
tario elo art. 174; c) paraS(} a!firmar si o preço ela cessão na hypo
these cort'esponde ao elo inventario do art·. 17<1 citado, preciw era que 
ee tivesse orga.nisado o invenll.l.l'io àa. companhia em liquidação for
çada; formalidade que foi · omittida, tendo sido apenas organisado o 
balanço a fls., modificado a fls. pelos peritos nomeados para o exame; 
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e posto que inventario e balanço sejam uma mesma cousa, no dizer de 
Ferreir<t Borges (Dicc . Jur. Comm.), o art . 174 faz distincção, man
dando proceder a. um e ou tro ; cl) si a mesma causa, o activo do ba
lanço á fls. monta a 3. 485: 77!'1$4,!9, e no em tanto foi cedido por 
856: 136$838, valor do balanço a fls., rectificaclo pelos peritos, exce
dendo da sua missão de simples verifi cador es; e) si a rectifiMção _do 
balll.nço a fls. é que serviu de base á cessão, não é o inventario de que 
falia a lei, e si o de f!;;. apresentado pela companhia, segue-se que a 
cessão é nul1a de pleno _direito por ter sido feita com infracção do 
al't . 190 § 2°, e nulla a sentença que a homologou; f) não pl'ocede 
a a llegação da illegitimirlade dos autores para proporem a presente 
acção , nem~ incompetenci ~ desta: Jo, porque não ha lei que prohiba 
aos accionistas defenderem seus direitos por nã.o terem apresentado 
concordata Ha liquidação; 2°, porqu0 esse direito decorre do art. 100 

§ 2°, que lhes assegul'a o embolso dos seus capit3.es na proporção do 
excesso, depois de pagos os credores ; 3", porque com a presente acção 
exercem um direito na defesa de seus interesses ; 4°, porque é incon
testavel a competencia ela acção pn. ra o fim que os autores pl'etendem ; 
g) não procede a reconvenção de fls., porquanto os valores pelas en 
tradas não realisadas pelos accionistas não figuram na cessão de fls. ; 
supposto fosse ella valida, uma vez que, servindo de base o balap.ço 
rectificado de fls., nelle não estão comprehendidos estes valores. 

Compra e venda,· por intet·vencão de corretor, de clebentures com t o :los os re
quisitos e elementos da sua fó1·ma externa, posteriormente averbados 
ele falsos . 

Responsabilidade elos corNtores como in termecliarios e manclatarios, sua ex
t ensão e limites no que r espeita á execucão das negociações e contratos 
e não ás suas consequencias, qua ndo não se lhes possa impu·tar fa lta . 

Acção do comp radot• contra o corretor para a repetição do preço pago. 

Vistos, relata dos e discutidos estes autos: 
O autor, Geraldino Antonio da Silva Rosa, demanda o 

rêo Luiz ele Frei ta. Valle, Barão ele Ibirocal1y, pelo _ paga
mento da quantia ele 6:300$, preço pago por 100 debentures 
ela Companl1ia União Sorocabana e Ituana compradas ao 
réo em 18 ele agosto ele 1896, por intermedio do corretor 
João Ferreira elos Santos ; pecljndo ser restituído com os 
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juros da mora e cus tas, fundado em não ter havido a en
trega material dos tiLulos, nos termos do art . 55 do Cod. 
Com.; porqullnto comprara clebentltres verdadeiro e o réo 
lh vendera falsos. 

Contesta o réo, declinando da ·ua re ponsabiliclade em 
negociação realizada por conta de terceiro, seu commit
tente, e definitivamente liquidada, sem que se lhe possa 
attribuir falta pessoal em relação á falsidade dos titulos, 
cujos caracterís ticos guardam tanta semelhança com os ver
dadeiros , que, no conceito dos peritos do exame judicial, il
ludem ao espirito desprevenido. 

Is to posto: e, 
Considerando que o fundamento ou causa jurídica da não 

enlrega matet·ial é inteiramente falso e contraproducente, 
por isso que o proprio autor exhibiu os titulos e juntou-os 
nos autos com a petição á fls., evidenciando por esse modo 
o seu recebimento; 

Considerando que a entrega dos titulas, sem opposição 
ou qualcruer reclamação do autor, illide a responsabilidade 
do réo, simples intermediaria do vendedor, seu cliente e 
committen te (dec. n. 2475 de 1897, ar t. 33), aliás restricta á 
execução da negociação e não ás suas consequencias, por 
isso que os titLllos estavam em fórma regular (clec. n. 1359 
de '1893, art. 67) ; 

Considerando que a falsídode dos títulos, facil que fosse 
divisa-la, não responsabilisaria o réo, além dos casos em que 
se lhe pudesse imputar uma falta pessoal, por inobservan
cia elas regras ordinarias da prudencia, na gestão do man
dato inherente ás funcções de seu cargo ; 

que, na hypothese, além ele inteiramente desconhecida e 
só pos teriormente divulgada a fal. ·idade, guardam os titulas 
tanta semelhança em seus caeacteristicos e traços geraes, 
que, sem o espírito pr venido, não se pócle distinguir o ver
dadeiro 'do falso; sendo fac il a confusão (exame judicial 
fls .); e em fórma regular, como apparentemente se acham, 
nenhum indicio1 ainda mesmo fugitivo, faz suspeitar que o 
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réo tivesse conhecimen to do vicio intrínseco, poster iormente 
averiguado ; 

Considerando que, supposto fosse o réo responsavol 
pela falsidade, o excusaria, na hypothese, desobrigando-o 
da demandada inclemnisação, a omissão absoluta ela prova 
da identidade dos clebentures comprados ao committente do 
r éo por intermedio do corretor Santos; 

que a certidão à fl.s. sem a devida referencia éi folha 
elo lim·o, em que se acha escripturada a operação (Cod. 
art. 52) é destituída ele valor jurídico para a prova do con
tracto, maxime, quando clesbôa aquella certidão do lança
mento transcripto pelos peritos a fts. e omisso quanto a 
numeração elos clebentures, contra o preceito do art. 48 
do Cocl . ; 

Considerando que o. identidade do titulo ao portador, 
cessivel pela simples tradição, só póde ser consta tada pelo 
respectivo nwne1·o de ot•clem e ela serie a que pertence e que 
o individualisa (clec .. n . 434 de 1891, art . 41); 

que, omittida a individuação dos clebentures vendidos 
pelo réo, e falha, portanto, a prova da sua identidade, ca~ 
r ece o autor de direito e acção contra o réo para obrigal-ci a 
indemnisar dos prejuízos decorrentes ela falsidade. dos cle
benütres ele fls. : 

Accorclam em Camara Commercial julgar improcede11te 
a acção, e, absolvendo o réo do pedido, condemnam o autor 
nas custas . 

Rio, 29 ele março ele 1898.- T. TORRES, P. - MONTE
NEGRO, relator.- BARRETO DANTAS.- CELSO GUIMARÃES. 

Vi. ·to ·, relatados e discutidos estes autos : 
Os autores Ferreira Souto & Comp . pedem ser condom

nudo o corretor A . F. de Britto Sanches a restituir-lhes a 
quantia de :5:950$, preço pago por cem debentures ela 
Companhia E trada de Ferro Sorocabana, reconhecidos 
falsos. 
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O réo excusa-se do r eclamado pagamento como inter
mediaria, apenas, da operação, rea lizada com assentimento 
dos interessados e consurnmada pela teadição dos titulas. 

E em face dos autos : 
Considerando que, em negociações de titulas cotados em 

Bolsa, a responsabilidade do corretor é restricta á execução 
e não ás consequencias da operação (dec . n. 1539 de 1893, 
art. 67); e a venda de titulas ao portador, qual a elo 
documento á fls ., base da acção, reputa-se perfeita ·com a 
tradição (dec . cit., art. 114) ; 

Considerando que a allegada falsidade dos clebentw·es , 
negociados por intervenção do r éo, se foi provou ser na 
occasião conhecida e declar~da, ~m boletim official ; nem 
pessoalmente é imputada ao réo, caso em que responder ia 
pelas perdas e damnos do art. 46; 

Considerando que a fal sidade, na hypothese, não foi 
siquer devidamente averiguada , pois os autores não exhi
biram os titulas, não os depositar am (reg . n . 737 de 1850, 
art. 69), nem provaram a sua identidade, nos titulas ao 
portador verificada pelo numero de ordem e da serie, o 
caracterís tico da sua incliviclaação, nos termos do art. 41, 
paragrapho unico do dec . n . 434 de 1891 ; 

Considerando que a er.rtrega dos títulos, sem reclamação 
ou duvida por parte dos autore , excusa o réo da demandada 
restituição; por isso que falham todos os elementos de prova 
para se imputar ao réo a inobservancia das regras ordina
rias da prudencia e previdencia na ges tão do manda to inho
rente ás funcções do seu cargo; tanto mai que a companhia 

· emis ·ora tem pago esses titulas suspeitados de falsos ; 
Accordam em Camara Commercial julgar improcedente 

a acção, e, absolvendo o réo do pedido, contlemnam os au
tores nas cus tas . 

Rio, 21 de junho de 1898.-T. TORRES, P. -MONTENEGRO, 
relator.-BARRETO DANTAS.- CELSO GUIMARÃEs . 
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Compra e venda de estabelecimento cornrnercial,_ .sua na·tureza, caracteres 
e effeitos. 

Direitos adquiridos pelo compt·ador cess io nario, na fa lta ele convenção 
expressa, sobre a tt-ansferencia dos elemenLos incvrporeos ou proprie
dade immaterial elo fundo de commercio . 

Obrigações do vendedor referentes á garan tia e evicção ela cousa vendida. 
Interdicção do uso do nome, ?'asão com?ne'I'Cial, ou denominação do es tabe

lecimeato vendido, um elos elementos componentes do calivo soc ia l, 
que n[o se extingue, como a firma ou ?'azão social, pelo facto da. 

cessão. 
Conco t•rencia desleal, jurisprudencia conclliàdora da li berdade do com

mareio com os direitos adquiridos pelo comprador. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi~ 
naria, entre partes- autores David & C. e réo Caetano 
Garcia : 

O autores, cessionarios da Companhia Industria e Com
mercio ele Papeis Pintados, pedem ser o réo conclemnado a 
eliminar e não mais usar as palavras - c< antiga casa >> da 
porta do seu estabelecimento comrnercial á rua do Ouvidor 
115 e onde quer que tenha esta denominação, sob funda
mento ele que cornmette o réo um acto ele concorrencia 
desleal. 

Allegam os autores, como razões do pedido : 
que a companhia cedente formara-se da fusão elos an 

tigos estabelecimentos elo réo e de um dos socios ela firma 
autora Antonio David, adquiridos com as mercadorias e 
vantagens ele que gozavam, constituindo-se o cedentes os 
dous maiores accionistas e fazendo-se el.eg·er directores 
da ·companhia adquil"ente cessionaria; 

que, não obs tante a tran. ferencia dos direitos e acces
sorios do estabelecimento cedido e correlativa obrigação da 
garantia ela venda, o réo installou-s de novo com o mesmo 
ramo ele negocio, a pequena distancia e na mesma rua, 
annuncianclo a sua nova installação - « arrUga casa Garcia>) 
ou c< Garcia, antiga casa)), fazendo presumir ser o - conti
nuador ou ·successor elo negocio, que transferira a terceiro, e 
assim readquirir a antiga clientela, em prejuízo e illicita 
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concorrencia c.om os autore ,legitimos cessionarios e subro· 
gados nos direitos e benefi los adquiridos pela Companhia 
Inclustria e Commercio do Papeis Pintados. 

E concluem pedindo ser indemnisados das perdas e 
damnos que se liquidarem, com a comminação do pagar o 
réo a quantia ele 200$ por cada dia quo, posteriormente á 
sentença , conservar a desleal denominação. 

Contestada a causa por negação, sustenta o réo nas 
razões finaes a fls. ter sido a alheação do seu estabeleci· 
mento uma venda - a titulo singular, ele certos o cletermi· 
nados bens, sem a transferencia em globo, ou cessão elo 
fundo commercial ; e conservando em ser . esses elementos 
de que não clispoz, matriculou-se como negociante ele pa· 
peis pintados, ao tempo em que funccionava a companhia, 
tendo já decorrido mais de seis mezes do registro do seu 
nome para esse cornmercio exercido sob a denominação ~ 
«antiga casa Garcia >>; e por conseguinte, si tivessem os 
autores direito e acção para obrigai-o á mudança ou moclifi~ 
cação, esse direi to estaria prescripto. 

Reconvindo a fls., all ega o rôo que não sendo os autores 
legitimos ces. ionarios, nem subrogados nos direitos do set1 
antigo esLabelecimento o da Companhia Industria e Com· 
mercio ele Papeis Pintados, esta qualidade é invocada com o 
fim de illudir e auferir vantagens de nome que não lhes 
pertence ; concluindo pela condemnaçJo dos autores para 
qLle, como concorrentes desleaes, o inclemnisem dos pre
juízos estimados em 72:000 , comminando-se-lhes a mesma 
multa de 200$ até o dia em que os autores tornarem 
publica a declaração ele que não são successores, nem . 
representantes de interesses ligados ao r éo, como fabri
cante e commerciantc de papeis pintados e negocias con
generes. 

A petição inicial foi insLruida com as cscripLuras, cer
tidões e publica-fórma a fls. , e na dilação probatoria, além. 
da prova testemunhal e depoimentos, procedeu-se ao exame 
de livros a fts. 
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c< Casa Garcia >) era a denominação do primitivo estabe
lecimento de papeis pintados do réo , o nome ou razão cmn
mercial, sob o qual era conhecido do publico, acl instar 
do ·patronymico- Garcia, da sua razilo socÚ:cl para o exer
cício do commerCio. 

Na escriptura a fls., o réo vendeu_:« papeis, machi
nismos e mais bens existentes em sua loja e deposi to á rua 
do Ouvidor e fabrica á rua da Ajuda, inclusive o contracto 
de arrendamento», á Companhia Industria e Commercio 
de Papeis Pit1tados , da qual fora incorporador e seu .Pri
meiro presidente, especialmente organisada para adquirir 
os dous estabelecimentos do réo e de Antonio David, e, fun-

. didos em um só, explOJ'ar a industria e commercio, que 
então exerciam (doc. a fls.). 

A expressão indeterminada «e mais bens», além dos 
especificados na escriptura, não deixa presumir ter sido a 
cessão ou Yenda a titulo singular, mas ela universalidade de 
facto (unive7'SUtn corpus) , ou o complexo elos elementos 
constitutivos da industria e commercio cedidos, e implicita
mente comprehenclidos, desde que, por convenção expressa 
e limitaLiYa, nüo haviam sido excluídos. 

E a omi são desta clausula JJastando, segundo o uso, 
para induzir a cessão elos elementos accessorios, posto que 
dissoluveis, na hypothese elos autos, as condições da venda 
a fls. e suas circumstancias preveem a intenção dos contra
ctantes ele modo a não se poder dar ao contracto outra 
intelligencia, mais adequada ao seu verdadeiro espírito e 
natureza, que não seja 1:1 da -alheação elo proprio fundo 
commercial, qne, explorado até então pelo réo, deveria 
continuai-o a companhia adquirente cessionaria. 

As convenções obrigam ao que, expressamente, é 
estipulado e a todas as consequencias que o uso 'e a equiclade 
dão á obt' igação, seg·unclo a sua natureza (Cod. civ. fr. 
art. 1135) . 

Incorporando a companhia que deveria explorar o 
mesmo ramo de inclustria e commercio, um elos seus 
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maiores accionistas e fazendo~se eleger seu primeiro presi
dente, não se comprehend , nem se poderá admittir que 
fossem excluídos da venda os elementos improscincliveis á 
reaUsação do fim e intuitos a quo se propunha a com
panhia incorporada pelo réo . 

Como incorporador, era responsavel bana jicle pelas 
declarações do prospecto da sua cons tituição (dec. n. 434 
de 1891, art . 12) ; como aclministr aclor, ficava impossibili~ 

tado e interdicto para agenciar interesses qontrarlo aos da 
companhia, sua commitente (dec . cit., ar t . 112); como ac
cionist a , condomino inter essado em massa commum por 
elle gerida e com responsabilidade pela negligencia; culpa 
ou dolo no desempenho do mandato (art. 10J), seria i t1evi
ta vel e incompati vel a collisúo de interesses pessoaes e os 
da communhão por elle proprio instituída ; como vencleclor, 
finalmente, estava obrigado a fazer boa a venda e . ás ga
rantias da evicção . 

Houvesse ou n ão a tmnsferencia das dividas activas e 
. passivas, ·um dos elementos constitutivos das successões 

( univer swn j us rwm,en j w ·is) e que regularmen te não pó ele ser 
operada por convenção estranha aos credores (Cod. art. 343) , 
esta circumstanciu não implica a· alheação da universali
dade de facto, ou dos elementos consagrados ao exercício 
da lndustria e commercio, cuja exploração e vantagens 
ce. savam para o réo, afirp. de que fos. em continuadas e 
percebidas pela companhia adquirente. 

A qualidade de incorporador e seu primeiro adminis
trador, além da boa fé que deve presidir aos actos do 
commercio, excluem o pretendido desmembramento de 
elementos que, nomeadamente, não foram separados do 
fundo u neutrali. m· iam, aflnal, os intuitos da companhia 
cessionaria e as garantias devidas pela cooperaçtio retri
buida. 

O facto posterior de te1· o réo se matriculado como ne
gociante de papeis pin tados, ainda elo pel'iodo em que func~ 
cionava a companhia, não induz pt·ova em contrario da 
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cessão do fLmdo commercial; porquanto a relação ou vin
culo juridico do conLracto niio foi o ela prohibição ou inter
dicção elo com morei o (desde que n ão houve convenção 
expressa), mas o do seu exercicio em condições de riva
lidade, ou concorrencia illi lta. 

« Casa Garcia >) sendo a dcnominaçtío do estabelecimento 
do róo adquirido pela companhia, que ol'ganisara para es ·e 
fim, a venda não o lmposs ibiliLava de negociar, sob seu 
nome individual ou social, findo o mandado de admims
Lrador; annunciar, porém, o novo estabelecimento - << an
tiga casa Garcia)), OLl << Gal'cia, antiga casa)) , é, sem duvida, 
um a c to positivo e característico de concorrencia desleal, hem 
accentuado pelos dizeres dos annuiJ.cios e cartas n fls . sobre 
a indicação e origem da sua nova installação : ibi - << Mu
dou-se a antiga casa Gaecia pma a rua do Ouvidor n. 1'15, 
em frente á confeitaria Cas tellões ... novo e unico deposito 
ela antiga casa Garcia, estabelecida durante 30 annos á 
rua do Ouvidor, e quina da elos Omives >). 

A denominação ou nom commeecial é accessorio que 
acompanha o principal o um dir ito quo, implicitamente, 
se LransmiLte, quando não cxclui<lo por convenção expr ·sa 
(ares Lo.· em Rubem d Coudcr, verb . ,foncls ele commerce). 

Conseguintementc, o annuncio do nooo e ·tabelecimento 
como a continuação ou saccessão elo antigo, sem outro 
objectivo sinão aclquidr o réo a antiga freguezia ou clien
tela do estabelecimento cedido e que estava obrigado a nada 
fazer para desviai-a, essa tenLntlva é um dos factos caracte
rísticos ela concorrencla desleal, assim ·designada- toda 
lTJ.nnobra ou meio i!liclto empregndo por industrial ou nego_ 
iante para chamar a si a clit'ntela do outrem pela con

fusão do estabelecimentos si milares rivaes . 
Contra esta tentativa é que reclamam os autores, preju

.Lli ·ados c mo s ub-c sslonarios e succossores da Companhia 
r"ndustria c Commcr ·io de Papeis Pintado.· (doc. a fl . . ), a ccs
. ionarin do e. tabele ·imeuLo do réo (doc. a fls.),·no intuito de 
compeliU-o ao cumprimenlo ela brigaç-1o e impedir o abuso 

. ·.·)• ...... . ....... -

• 
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da nova installação. E em taes casos, a jurisprudcncia dos 
tribunaes, procurando conciliar a liberdade .do commercio 
com os direitos do comprador, proscreve, como razão de 
equidade e justiça , todos os calculos ·de má fé do vendedor 
tendo por fim desviar, em seu lJeneficio, qualquer porção 
das cousas cedidas ao adquirente, uma das vo.ntagens pre
vi. tas e calculadas na operação (vicle arestos em R. de Couder 
Zoe. cit .) 

O julgado, que refere Ranclu e o réo invoca como ajus
tavel ao caso, não resolve a questão controverti la na pre
sente causa·: « Hellerman & C., tendo comprado á ldessa
geries Generales ele France o material não incluiclo no. 
cessão do fundo commercial da Companhia Jl!Iessaoeries 
Imperiales , e no entretanto pretendendo-se succe sores 
daquella contra os direitos desta, sua legitima cessionariu' 
foram condemnados a supprimir todas as indicações de 
natureza a induzir o publlGo em erro sobre a falsa qualidade 
que se attribuiam. 

Mais preciso c adaptado ao caso vertente é o julgado 
que transcrevo Thalle1> (Anno.es de Direito Commercial, de 
1896, vol. 10, n. 235): <I Em aresLo de 25 de junho de 1895 
decidiu o Tribunal Civll do Sena quo, Lendo um indus trial 
enLrado para uma sociedade com a sua us ina, elle ou. ·eus 
herdeiros deveriam absler-se, no caso ele croarem uma iil
dustria similar, de Lodo e qualquer acLo que pudes. e esta
belecer confu ão entre elles e a sociedade; verbi grcdia, 
installar na visinhança suas novas usinas, de modo a fazer 
acreditar quo são os continuadores do estabeleci111ento 
cedido, e desviar uma parte da clientela que deixou de per
Lenc8l·-lhes. >) E para prevenir a confusão, doutrina o 
o.resto, podem os tribunaes « impedir que esse industrial ou 
seus fi lhos ct·eem, temporario.monLe, uma industria analoga 
e ordeno.r que nüo figurem, n ~ procluclos e impressos, o seu 
nonw pcdJ·onymico sem os seu.· pecnomes )) . 

Ora<< Caso. Garcia )), embora o nome palronymico do 
réo, era a denominação do seu estabelecimento adquirido 



- 3G'i-

pela companhia por elle incorporada, representativo de uma 
parte do seu capital social. 

Estabelecendo-se de novo, na visinhança, si, em vez de 
preoenir a confusão, o réo procura accentual-a, annuncian
do-se como o continaaclor do negocio cedido, induzindo o 
pul:;llico em erro sobre a origem e indicação do novo estabe
lecimento, commette um acto positivo e premeditado de con
correncia illicita , cuja reparação é devida ao prejudicado, e 
pelos tribunaes deve ser obstada a sua pratica. 

Contra este abuso é que reclamam os au tores, actuaes 
cessionarios do primitivo estabelecimento do réo, e, por 
conseguinte, descabida e impertinente, na hypothese, a 
invocada prescripção elo art. 11, n . 2 da lei n. 3346 ele 1887. 

c< Garcia>), si nome patronymico do réo e tambem o 
do seu commercio, os autores , na presente acção, não 
demandam pela mudança ou m ollificação no registro da 
sua marca, ou nome indu tl'ial ou commercial. O que 
pedem é a eliminação nas taboletas, facturas, annuncios, 
etc . , das palavras c< antiga casa >), que, não sendo elemento 
principal ou accessorio lla cessão, e Lão pouco um symbolo 
ou emblema destinado a assignalar um nome ou proelucto 
ele inclustria ou commcrcio, o quali ficativo c< anLigo >) serve, 
unlca e exclusivamente, para estabelecer e firmar a con·e
lativiclacle entre o primitivo e o actmll estabelecimento do 
réo, liganJo-os pela successão, como si entt·e um e outro 
já mais tivera ha vicio . olução de continuidade . 

Esse direito dos autores é um corollario do vinculo legal 
e contractual decorrente .da venda, pela escriptura a fls ., 
que impossibilitou o réo, como vendedor, incorporador e 
pre identc da companhia compradora, ele continuar para si 
o exercício de um commercio que passou a gerir e admi
nis trar em nome e por conta de terceiros. 

Nestes termos : 
Considorunclo que os autoees provaram o sou interesse e 

legitima qualidade para reclamar contt·u o nhuso da nova 
installução do réo, procuran1o confundir a actlml com a 
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antiga casa Garcia, transferida t1 sua antecessora, a Com
panhia Industria e Commercio de Papeis Pintados ; 

Considerando que esta. confusão, meio indirecto de 
chamar a si a antiga clientela, é uma deslealdade em pre
juizo dos autores, falseando o réo a execução de seus com
promissos e · ele obrigações profissionaes, que a todo o 
commerciante impoem o dever de respeitar a propriedade e 
simples posse dos seus concorrentes ; 

Considerando que o direito dos autores e a obrigação do 
réo excluem o ped ido ela reconvenção, fls.: 

Accordam em Camara Comrnercial julgar procedente a 
acção e improcedente a reconvenção; e ordenando a sup
pressão das palavras- c< antiga casa» das portas, facturas, 
annuncios, etc., conclemnam o réo a não mais usar essa 
denominação e a pagar aos autores, além das perdas e 
damnos, que se liquidarem na execução, a quantia de 200$ 
por cada dia que, posteriormente á sentença, con ·ervar ou 
usar o réo a condemnada denominação ; e nas custas. 

Rio, 4 ele outubro de 1898. -- T. TORRÊS, P. -MONTE
NEGRO, relator. - BAnHETO DANTAS . - CELSO GUIMARÃES, 
vencido : 

Votei pela improcedencia da acção, porquanto, transferindo a 
venda tlo fundo de commercio direitos que se podem incluir na venda 
das mercadorias, machinismos, etc., de um estabelecimento, e podendo 
mesmo haver venda de fundo sem venda de mercadorias (Rubem de 
Couder, verb. Fonds de Commerce), segue-se que só por convenção 
expressa póde o comprador de um estabelecimento exercer os direitos 
que constituem o fundo commercial. 

Dos autos não consta que o réo tivesse vendido á Companhia In
dustrin. e Commercio de Papeis Pintados o fundo commercial, não se 
fallando na escriptura de fls. nos direi tos que constituem o fundo, 
especificando-se quaes os bens vendidos e fazendo-se além disso refe
rencia sómente aos mais bens existentes na loja e deposito, e na fa· 
brica, é claro que o fundo commercial não foi inc!Llido na. venda ; e 
os autores, que são cessiona.rios da mencionada companhia, não po
diam ter recebido mais . porção dos direitos do que aquella que pelo 
réo foi. á mesma companhia transferiJa, e lhes ftdta assim qualidade 
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pat·a demand>n'em o reo pelo uso inde vido Jo nome com mePcial. 
Sendo ponlo assentado enLre os e::;criptores da materia que o uso Jo 
nome, em virtude da venda rio fundo de cornmercio, uáo p rte ser 
perpetuo, os autor ·s carecer iam do direito para acc;onarem o réo 
pelo uso do nome, sem fazerem limitação de tempo, mesmo quando 
ti vessem adquirido o fundo commercial. A denominação- Casa 
Garcia - não foi objecto da transferencia, e si é ind8vidamente usada 
pelo reo , é isso um facto estran ho ao interesse dos autores, que não 
possuindo o direito de usar de tal denominação, não podem proceder 
por concurrencia desl~al CO'Dtra outrem que usa a mesma denomi
nação. 

Letrn. da terra com a declaração de o: valor constante da escr.iptura hoJe 
lav rada"; escriptura, na bypothese, da subslancia do contrato e que não 
se tornou definitiva. 

A enunci ação do o: valor recebido » nas letras, causa ela obrigação, represen
tativa do contra-valor, ou prestação elo acceitante para com o sacador 
ou terceiro portador. 

Nullidade ela transacção <>riginaria da letra, opposta em embargos, para 
relevar elo pagamento demandado pelo po~tador . 

Vi tos, relatados e di. cntidos estes autos: 
Accorclam em Camara Commercial, vencida a prelíminar 

da juntada elo doc. em frente (Jornal do commercio, em 
. que foi publicado o edital da liquidação forÇada elo co-réo o 
Banco H.emuneraclor), julgar afinal provados os embargos 
de fls. e absolver os réos do J)agamento demandado; por
quanto : 

Aquelles contractos para os quaes se estabelecem fôrmas 
o solemnidades particulares não produzindo acção em juizo 
commercial, quando as mêSmas fórmas e olemnidades não 
houverem sido observadas (Cod. Com., art. 124) ; e sendo a 
fôrma legal dos contractos condição virtual e intrínseca para 
a sua exis tencia, sem a qual tornam-se nenhuns e sem valor 
para qualquer effeito juridico ou officiol (.reg . n. 737 de 1850, 
art. G8G § io), incide sob a sancçuo dos c'its. arts. a 
letra do terra á fls . sem a declaração do valot· recebido, 
uma clA.s condições essenciaes ela fórma legal especial do 

•1368 
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contracto, nos termos elo art. 427· combinado com o art. 354 
n. 3 elo Cocl. 

Esse valor, pelo qual se ol!riga o acceitante, é que enuncia 
a causa da obrigação, a qual i, em outros contratos, póde 
ser subentendida_, nas letras, ao contrario, deve ser expressa. 
D'ahi, o art. 129 n. 3, declarando nullo o conLracto que 
não designar a causa certa da obrigação, e a ref'erencia 
que a es e art. 129 n. 3 faz o art. 684 do reg. n. 737 
de 1850, declarando, ele pleno direito, a nulliclade do 
contracto. 

A falto. de causa importa, implicitamente, a do objecto, 
por isso que são elementos que se confundem nos contractos ; 
a causa torna-se objocto, assim como torna-se objecto a 
causa, só com a clifferença de que, tratando-se de apreciar o 
proprio objeclo ela conven ;ão, considera-se, isoladamente e 
de um modo absoluto, as prestações a que se obrigaram os 
contractantes; emquanto quo, para aprocia<;ão da causa, 
essas prestações sJo consicleniclas de um modo relativo e 
comparado, oppondo-se uma á outra. · 

Na letra ele f1 ·. a enunciação «valor constante ela escrl
ptura 'hoje lavrada)), subordinando-a, como pacto acce orlo, 
ao contracto principal elo tis ., do respectivo instrumento 
resulta, bem accentuaclamente, não representar aquella 
letra uma obrigação certa e liquida, divida exigível, is to 
é, um valor recebido, nos termos do art. 354 11. 3 do 
Cod. Com., consistente em numeraria, effoitos, ou simple 
credito, e que seria a pre tação ou o contra-valor conven
cional elo (\Cceitante para com o sacador, ou o terceiro 
portador. 

Mas, i e e contra-valor, na hypothe e, tinha como co
relativo um valor apenas promettido e condicional ; si a pro
messa não se tornou effectiva, nem se realizou a condição . 

' si a promettida compra e venda, objecto da letra ele fls., não 
se tornou perfeita o acabada, por isso que não foi lavrada a 
escriptura definitiva a que se obrigaram os contraclantes, 
na hypothese da substancia do contracto, visto ter por objecto 
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immoveis; si até o momento da sua assignatura podiam os 
contractantes r etractar o consentimento (Cons . das lels 
civ., art. 376); s i, como faz certo o documento de fis., o 
vGndedor, sacador da letra, não podia fazer entrega do 
objecto promettido, por não o ter libertado do onus da fiança 
legal dos debentures emittidos sob sua garantia; si, final
mente, a liquidação forçada superveniente (doc. em frente), 
impossibilitou toda a tentativa para a con ummação elo 
contrato; nestas condições, é obvio que o não evento ela 
condição, a qual deveria tl"ansformar o valor condicional, 
prometticlo e incerto, em valor puro e imples, recebido e 
certo, unico admissivel na letras, resolveu as prestações 
reciprocas dos contractanLe , tornando sem olJjecto e sem 
causa o contraeto princ"ipal ele fls. e, consequentemen te, o 
acccs ·orlo representado pela letra de fls. 

O sacadÔr que, em troca do valor promettido, recebera 
por aquelle instrumento o contra-valor dessa promc a, não 
podia, portanto, tmnsferir a tm·ceiro uma propriedade ainda 
não adquirida . 

Nas letras, o endosso transfere a propriedade do valor, 
porque a enunciação - «valor recebido», que deve conter 
a letra, nos termos precisos do art. 354 n . 3 cl0 Cod. Com. , 
faz presumir a reciprocidade da. prestações equivalentes 
dos contractantes. Na letra de fls., porém, em que esta r eci
procidade só aclviria da escrlptura definitiva da compra e 
venda (ela substancia e essencia do contracto), o endosso não 
pod ria opet:ar sinão a transferencia ele um direito eventual, 
ainda pendente, fóra portanto do patr imonio do sacador, e, 
nestas condições, intransmissível. 

O valor recebido do ar t. 354 n. 3 do Codigo, como obl"i
gação certa e liquida, si exclue qualquer opposição do accei
tante para com os terceiros} estranhos á convenção, na hypo
these, o valor c< constante da escriptura JJ, exarado no corpo 
da letra de fls., legitima essa opposição, a si devendo o ter
ceiro portador imputar os prejuízos reaes ou fictícios, só 
decorrentes da s ua imprevidencia ou negligencia. 
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Nes tes termos, julgando provados os embargos, con
demnam.o autor embargado nas custas . 

. Rio, 10 de março de 1896.-PITANGA, P ., - MoNTENEGRo, 
relator, vencido na preliminar, ex- oi do art. 95 do dec. 
n. 1030 de 1890. - SALVADOR MONIZ. - BARRETO DANTAS, 
vencido, julgava os embargos afinal não provados: 

a)- porque, tendo sido os embargos recebidos com condemnação 
pelo accordam de fls., foi porque foram compridamente provados nos 
termos do art . 259 do dec. n. 737 de 1850 ; b) - porque, não tendo o 
embargante <,lado prova alguma no correr da causa, é claro que pre· 
valeca o julgado, que nílo considerou os embargos compridamanta 
provados, e portanto não estão no caso de ser a.ftnal julgados provados 
-o que seria contradictorio; -c) -porque a nullidade, proveniente 
da falta de declaração de valor recebido, sobre que funda seu direito o 
réo embargante, não tem procedencia, em vista do que foi decidido 
pelo accordam de 1.1s . • o qual considerou a declaraçãÓ constante da 
escriptura de fls., como sufficiente , em face do art. 354 § 3° do Cod. 
Com. ; - d) - porque a nullidade allegada não e de plano direito, a 
sim dependente da rescisão, pois são cousas differentes não designar o 
contracto a causa da. obrigação, e o designar cousa que não se realizou; 
- e) - porque e5Ea nullidade, dependente de rescisão, só póda ser 
opposta em defesa pelas prJprias pa.rtes contratantes, e o autor não 
foi parte na escriptura de que proveiu a letra accionada (art. 686 §5° 
segunda alinea do dac. da 1850}. 

Lelra do cambio pt·oLestalla pot· falta de acceite do sacado. 
Incompetencia do jui7.o opposta á acçiio do portador, em r azão da fallencia 

supervieniente do sacador, domiciliado fóra d a Republic::t, e declarada 
pelo tribunal do seu domicilio. 

Vistos, r elatados e discutidos estes autos, acção ordi
nariu entre partes - au to r o Brasilianische Banlí: für Deu
tschland e réos Grané &; Orantes : 

O autoe, poetador da ·leLm de cambio á fls. sacada pelos 
réos contra Cabral Belcllior & C.a, nesta cidade e protes tada 
por falta de accei te, demanda pelo respectivo pagamento, na 
impoetanci.u ele 50:000$, com os juros ela mora, e custas; 
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Expedida a carta rogatoria á fls.· para a citação dos réos, 
domiciliados na cidade de Buenos Ayres , foi opposta a in
compelencia do juizo fundl:trla em ter sido alli declarada a 
fallencia elos réos, tomando-se, por isso, priva tiva aqu lla 
jurisclicção para todos os assumpto e negocio. dos falliélos, 
quer relativos aos creditas activos, quer aos passivo . 

Isto posto: e, 
attendendo, em face dos autos, que a declaração da 

fallencia dos réos pelo tribunal do eu domicilio commercial 
(dec. n. 917 ele 1890, art. 91) desloca o fôro onde deveria a 
letra ser ajuizada, por isso que, perante o juiz ela failencia, 
devem os credores fazer valer seus direitos lclec. cit., art. 100); 

que, na hypotbese, não tem applicaç5.o o disposto no 
art. 97, regulando os ei'feitos do c< cumpra-se J) á sentença 
estrangeira ; 

que, ainda assim, aos credores locaes sendo licito pro
seguir no processo (quando veriôcada aquella hypothese) e 
executar os bens do fallido sitos na Republica, na hypothe e, 
esse direito fallece ao autor, por isso que ua acção é pos
terior á declaração da fallencia elos réos; 

que, consistindo os bens elos fall idos em pro v isüo de fundos 
consignada a terceiros, que deveriam acceitar os saques, não 
se poderá decidir á prior i -pertencer ella aos portadores das 
letras, ou aos sacados, ou ao proprlo autor, havendo, como 
ha, pluralidade de credores, cujos creditas deverão ser devida
mente classificados nos termos do art. 101 do citado decreto; 

que, no concurso entre portadores de letras de cambio 
sacadas sobre a mesma pessoa,. influem na preferencia 
para o pagamento quer a natureza da. provisão, quer o 
acceite ou não pelo sacado : 

· Accordam em Camara Commercial julgar improcedente 
a acção intentada, salvo ao autor o ~xercicio ela acção com
petente no juizo da fallencia; pagas pelo autor as custas. 

Rio, 10 de maio ele 1895. - PITANGA, P. - MoNTENEGRO, 
relator.- SALVADOR MONIZ.-BARRETO DANTAS. 
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Letras de cambio negociadas a prazo e liquidadas pela prestaçiio da differença 
em dinheil·o, sob a fór ma simulada ele letras c~pprovadas, r eputadas 
tiLulos de mera ag;otagem e espec ulação. 

Cond ições requeridas para a validade elos contractos de cambiaes a prazo e 
su a execução j uclicial. 

Direito de repetição elo pagamento indevido e corollario da nullidacle ipso 
j ttre do cont racto ; a obrigação da res tituição, a inda nos cont ractos re
provados, no interesse ela ordem publica e da sã moral, prevenindo a 
iniquidade da rupropríação e inconsequencia da sua SLtbsistencia e validade 
em favor de um só dos co ntract an·tes. 

A excepção do jogo nas operaçõ_es ele bolsa ; e as garantias dadas pat•a a 
execução dos contrac tos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordina
ria, entre partes, autores Gueffier & C., e réos Wille Schmi
linsky & C. : 

Pedem os autores que os réos sejam condemnados ares
tituir-lhes a quantia de 77:402$820, indevidamente paga pela 
liquidação dos contractos á fls., nullos de pleno direito e 
inexequiveis pela violação elas disposições prohibitivas do 
dec. n. 354 de 1895, quanto ao prazo e modo da liquidação 
das operações de letras de cambio e moeda metallica . 

Oppõem os ré0s ao ped ido : 
1°, que o dec. de 1895 não estava em vigor ao tempo dos 

contractos, tendo-lhe dado execução o reg. n : 2475 de 1897; 
2°, que, celebrados, como foram, no regimen da lei n. 359 

daquelle anno e liquidados pela entrega das letras ·á fls., só 
a omissão do sello1 que em tempo foi pago, poderia inquinal
os de nulliclade; 

3°, que, liquidadas que fossem pela prestação da diffe
rença em dinheiro, seria o caso, simplesmente, da multa, 
da qual estão isentos, por lhes faltar o caracter de - banco, 
filial, ou casa bancaria, sujeitos, estrictamente, a esta pena. 

A demandada restituição justificam -n'a os documentos 
instructivos da causa e o direito correlativo ao facto contro
vertido porquanto : 

As operações a prazo de effeitos publicas e particulares 
foram tão sómeiJ.te permitticlas quando --:- reaes e legitimas, 
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isto é, quando o vendedor os possuísse ve1·dadeirwnente; 
sendo imposto aos corretores o dever de, previamente, se 
certificarem, sob responsabilidade que lhes commina o 
dec. n. 806 de 1851, art. 26 (dec. n. 2733 de 1861, art. 2o). 

As de letras de cambio e especies metallicas, além de 
limitado o prazo a 30 dias para a negociação (lei n. 359 de 1895, 
art. 4o §5o, que ampliou o de 15, do art. 122 do dec. n. 1359 
de 1893), os respectivos contratos foram sujeitos ao sello pro
porcional, pago pelo vendedor e pelo comprador, sob pena 
de nullidade para quaesquer effeitos (cit. art. 4° §§ 2° e 3o), 
e formalmente vedada a sua liquidação pelo pagamento da 
differença em dinheiro (cit. art. 4° § 1° ; decs. n. 1359 de 
1893, art. 121; n. 2475 de 1897,_ arts. 94, alin., 95, 96 e 119). 

Uma excepção ao art. 192 do Cod. do Com. que permitte 
a compra de cousa incerta, o legislador, no intuito ele asse
gurar a realidade e seriedade das operações, visou, sem du
vida, as especulações ela Bolsa, que, pelas variações impre
vistas no seu curso, prejudicam os legitimas e verdadeiros 
interesses do commercio, compromettendo as fortunas dos 
particulares e affectando o credito publico ; sobretudo em re
lação á m<:>eda metallica, em um regimen forçado de circula· 
ção fiduciaria. 

Operações fictícias, meramente especulativas, em que os 
contractantes, sem cogitarem da entreg·a e do recebimento 
da cousa, objecto da compra e venda, a prestação conven
cionada, o quicl e o quod clebetw· do contracto, é o só paga
mento da clijjerença entre o preço corrente ao tempo em 
que é celebrado e o da sua execução ; isto é, o evento de puro 
azar, ou jogo, cousa illicita e causa annullatoria, ex -vi elo 
art. 129 n. II do Co digo, por isso que outra não é a intenção 
dos contractantes sinão a mera agiotagem, ou especulação 
prohibida. 

Ora, nos contractos á fls. em duplicata á fls. os réos, 
por lntermedio do corretor Thomaz Newlands, «venderam 
aos autores f, 20.000 (15. 000 + 5.000) de cambio a 10 1!4, a 
90 dias sobre Londres, pagando e~tes a commissão de 3;4 o/o 
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para terem o direito de fixm· a taxa clei1tro de "85 dias, 
depositunrlo uma garantia ele 5°/o cum a obrigação de reforço, 
nu e8so rie IJa!xa no cambio ; liquidandr,-se afi nal as opera
ções pela enteega ele letras approoarlas, com a differença 
de 1/16 para o vapor de 27 de maio, CDm a faculdade de reno
vação por mais 85 dias>), es tando os contractos datados de 23 
do dito mez . 

Não se poderá, pois, em boa fé duvidar que das palavras 
e clausulas enunciativas dos alludidos contractos resaltam, 
explicitamente, o prazo illegal de 90 dias para sua final liqui
dação, não obstante a simulada e apparente declaração da 
entrega das letras para o vapor do dia 27. E tanto ass im, que 

· as de fls., com que pretendem os r éos ter liquidado as 
operações, foram sacadas em 19 de agosto, quasi ao finda
rem-se os 9() dias dos contractos de fls., datados de 23 
de maio. 

Accresce que, em negociações de letras de cambio, a lei 
exige que sejam notadas pelos corretores as - « datas, 
termos e vencimentos das letras, as praças onde e sobre que 
forem sacadas, os nomes dos sacadores, endossadores e pa
gador e as estipulações relativas ao cambio>) ( Cod., art. 49; 
dec. cit. ele 1893 e 1895, arts. 56 e 54) . E as taes letras ap
prooadas dos contratos á fls. são reputadas - << puro inv®nto 
da especulação para o só uso da agiotagem >) (Relat. da Ca
mara Syndical ele maio ele 1895 e março de 1896) . 

A violação de lei prohibitiva, no interesse da ordem pu
blic;:l , é por si só motivo ele nullidade absol~ta, posto que não 
expressamente declarada, pela impossibilidade ou legitima 
faculdade de agir de modo contrario (Pimenta Bueno, proc. 
civ ., n. 3). 

As operações de cambio e moeda metallica, á prazo exce
dente de 30 dias, ou liquidadas pela prestação da differença 
em dinheiro, são, por conseguinte, conlractos nullos, desti
tuídos de quaesquer effeitos juridicos, em face das disposições 
prohibentes dos arts. 9 § 1 e 12 do clec. n. 354 de 1895 e do 
art . 4 §§ 1 e 5 da lei n. 359 do mesmo anno . 

• 
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Lei perfeita ou imperfeita, tornou-se obrigatoria no Dis
trlcto Federal do terceir·o dia da sua inserc:.ão no Di01·io 
Ojficial (dec. n. 572 de 1890, art. 1° n . 1), nãu oL,sta nte o 
regulamento para a sua execução, cumo allegam os t'éos, só 
ter sido publicado em 1897. Regulamentada ou não, suas 
disposições anormaes e excepcionaes, no interesse do cre
dito publico, não podiam ser neutralisadas pela omissão do 
acto governamental, que deveria, precisamente, assegurar 
a fiel execução e estricta observa neta elo acto legislativo. 

A proscripção legal é formal e imperativa, e a nullidade 
a consuquencia tmplicita e necessaria da inft'acção. 

A lei ele 1895 , porém, expressamente fulminou de nulli
dade os alludidos contractos sem o sello proporcional pago 
pelo comprador e vendedor, repartidamente, no acto da sua 
celebração (art. 4 § 2°; circular do Ministerio ela Fazenda de 
15 ele janeiro de 1896 ); e nos contractos á fls. esta formali
dade só está preenchida nos exemplares dos réos á fls. 
Accrescendo que, a.lém da irregularidade do pagamento in
tegral do sello adhesivo nas d-uplicatas em seu · poder> im
possibilitando a syndicancia da sua verdadeira data, os réos 
o inutilisaram por meio de car imbo, só facultado aos ban
cos ou casas bancarias (dec. n. 1264 de 1893, art. 1'1, n. 20 
§ 3), não obstante apropria confissão, para escusarem-se á 
multa legal,de que não lhes assiste esta qualidade ou caracter 
jurídico. 

Isto posto, e considerando : 
que os contractos á fls . infringiram disposições expressas 

das. leis supracitadas , quanto ao prazo e modo da sua liqui
dação, induzindo, além disso, terem sido sellados para o só 
effeito da sua exhibição, como documento instructivo da 
causa; o que deixa entrever o de fls., em que o sello está 
simplesmente collado, não tendo sido inutilisado por de:
pender esta formalidade elo proprio signatario do recibo ; 

que, nullos os contractos e portanto inexequiveis, teem 
os autores incontestavel direito á repetição do pagamento in
devido, causa juridica, não susceptível de transacção ; 
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que a reposição do indevidamente recebido é um corol
Jario da nullidade ipso jure dos contractos (Alv. de 16 de 
janeiro de 1773 § 7°); e illicita que fosse a sua causa, no 
supposto de uma convenção de jogo, aliás qualificado e 
permittido como é o das operações de bolsa, ainda nes te caso 
es tariam · os réos obrigados á restituição, afim ele que não 
produzisse effeito uma convenção nulla (arg. elo art. 113'l 
do Cod. civ. fr. ), apropriando-se os réos de quantia re
cebida no presupposto de uma divida, que é declarada não 
exis tir; 

Considerando, porém , que os autores receberam, em 
liquidação dos ditos contractos, a quantia ele 35:907$200 (doc. 
á fls.), que estão obrigados a restituir aos réos pelos mesmos 
e iclenticos motivos do pedido e ela conclemnação; 

Accorclam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção e condemnar os réos a restituir aos autores o paga
mento recebido de 77: 402$820, com a cleáucção de 35:907$200 
do doc. á fls., juros da móra, e nas custas em proporção. 

Rio, 17 de maio de 1898 . - T. TOH.RES, P. - MONTE
NEGRO, relator.- CELSO GUIMARÃES.- BARRETO DANTAS, 
.vencido: votei pela improcedencia da acção de accôrdo com 
as allegações de fJs., que aclopto como razões do meu voto. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos : 
Pedem os autores Luiz Martins & C. a restituição da 

:quantia de 22:926$ que entregaram ao réo The British. Bank 
.of SouLh America, L imitecl, em garantia de contratos de 
<cambio, inexequiveis por contrarias á lei, que expressa
mente fulmina a nullidade, no caso de não serem preen
chidas as formalidades especiaes prescriptas para estas · 
.operações. 

Sustenta o réo a validade dos contratos, como nego
ciação directa entre os contratantes, realisados ao tempo 
em que não vigorava ainda a lei n. 354 de 1895, só regula
mentada em 1897. E conclue que, si nullos os contratos, 
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nenhum effeito produzindo, os autores carecem de direito 
para demandar a restituição; si validos, não podem exigil-a, 
desde que não cumprir~m os contratos, abandonando as 
garantias prestadas á ua execução. 

E, em face dos autos : 
Considerando que as negociações sobre letras de cambio 

e moeda metallica são nullas de p leno direito, quando reali
sadas por in termedlar lo estranho á corporação dos corretores, 
sem o pagamento do sello proporcional, por prazo excedente 
ele 30 dias e liquidadas, sem a cffectiva entrega dos titL~los, só 
pela prestação da diff0rença em dinheiro (dec. n. 354 de 
1895, arts. go § 1° e 12; lei. n. 359 do mesmo anno, art. 4°, 
§§ 1° e 5°); 

Considerando que a omissão e preterição de todos esses 
requisitos, invalidam e nullificam em absoluto as opera~ 
ções cambiaes, em publica~forma, a fts . ; e a nullidacle, re~ 
solvendo ipso jw'e os contratos, extingue a causa da obri
gação; 

Considerando que, extincta a causa e sem existencia 
juridica a presumida divida, o pagamento, que é o seu contra 
valor, torna-se indevido, e ipso facto sujeito á repetição 
(Alv. de 1.6 d janeiro de 1773 s. 7° ; Cod . civ. fr . arts . 1183 
e 1184) ; 

Considerando que a nega tiva da restituição, em taes 
casos, importa o reconhecimento de effeitos jurídicos que a 
lei nega peremptoriamente ás convençõe que lhe ão con~ 
trarias, e que a vontade das partes, ou a autoridade da jus~ 
t iça não podem validal-a ; 

Considerando que os actos leg islativos são obrlgatorios 
no Distrlcto Federal do terceiro dia da sua in erção no Dia· 
rio Offlcial (dec. n. 572 de 1890), e a obrigatoriedade das 
leis ns. 354 e 359 de 1895 não foi, nem podia ter sido neu
tralisada pela demora do acto regulamentar que deveria, 
precisamente, prover sobre a fiel execução das alludidas leis; 

Considerando que o documentos a fls. provam cumpri
damente ter o réo recebido a quantia de 22:926 em garantia 
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da differença de cambio, como confessa no depoimento a 
fls ., essa caução, como contrato accessorlo, subordinado ás 
con cl içõas ele existencia ·e valldade elo principal, não pócle 
produzir effeitos legaes ou convenéiona es, desde que nullos 
e nenhuns, por força ela lei , os contractos cambiaes a que 
prestava garantia : accessorium corr~~it, sublato princi
pali.; 

Considerando, nestes termos, que a demandada resti
tuição de quantias recebidas pelo réo sem causa juriclica, 
por isso que a lei, formalmente pr·oscrevia a operação nas 
condições em que foi realizada, essa restüuição é um dir~ito 
originado ela resolução elo contracto e extincção elo vinculo a 
que estavam subordinados os contractantes; e uma incon
sequencia seria a declaração ela nullidade do contracto e 
a sua execução, como subsistente, para uma só das partes 
contractantes ; 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção e condemnar o réo a restituir aos autores as quantias 
dos recibos a fls. , com os juros da mora, e nas custas. 

Rio, 11 de outubro ele 1898. - T. 'TORHES, P. - MONTE
NEGRÓ, relator EJcl hoc. -CELSO GUllviARÃES. - BARRETO 
DANTAS, vencido. 

* 

Vis tos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
naria, entre partes---:- autores Castanheira & Vargas e réo 
Urbano de Faria Cunha: 

Demandam os autores pela res tituição de uma letra de 
30:000$, elo acceite ela firma Monteiro & Mendes, de S. Paulo 
de Muriahé, pertencente ao seu activo e clelle desviada pelo 
socio Castanheira para eaucional-a ao réo em garantia ela 
differença de cambio, em negocio particular seu, estranho ao 
objecto do contracto social. 

Contesta o réo a fis ., dizendo-se desobrigado da restitui
ção, porquanto a referida letra foi negociada em nome da 
firma, por socio autorisado a usar della · e em transacção 
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licita e usual nesta praça, compati vel com os fins da socie
dade. E já consummada a operação, si nulla perai1te o direito 
positivo, entra ·na classe das obrigações naturaes, não 
podendo, portanto, ser repetido o pagamento voluntario, não 
obstante sua causa injusta ou illicita • 

. Isto posto, e em face dos autos : 
Considerando que o exame de livros a fls. e o contracto 

social a fls . provam, cumpridamente, o desvio da letra recla
mada e a entrega ao réo, em garantia de negocio particular 
de um socio, estranho ao da sociedade e s imuladamente 
realizado em nome da firma; havendo, por conseguinte, 
excesso de mandato, que desobriga a sociedade para com 
terceiros (Cud . do Com., art. 316) ; 

Considerando que a caução, como accessorio subordinado 
á validade elo principal, a nullidade do contracto cambial a 
que foi· caucionada a letra resolvendo, na hypothese, a obri
gação principal, resolve ipso facto a caução ou garantia 
accessoria, a que fôra subordinada ; 

Copsiderando que as negociações sobre letras de cambio 
e moeda metallica são nullas de pleno dit·eito, quando rea
lizadas c< por intermedlarios estranhos á corporação dos cor
retores, sem o pagamento do sello proporcional, á pr~zo 
excedente de 30 dias, e liquidadas pela prestação da differença 
em dinheiro, sem a entrega effectiva dos títulos (dec. n. 354 
de 1895, arts. 9 § 1° e 12; lei n. 359 do mesmo anno, art. 4 §§ 
1 e 5); 

Considerando que a omissão e ·inobservanda dos allu
didos requisitos invalidam, radicalmente e ab initio, a com,. 
pra e venda das E 5. 000 do esc ri pto a fls., a que foi caucio
nada a letra, afim de garantir a differença da taxa cambial 
(doc. a fls. ) ; e, resolvido o contrato pela nullidade, extin
gue-se n causa juticlica do pagamento, tornando-se por 
conseguinte, incleaiclo e ips0 facto sujeito tl repeLição ; 

Considerando que, nos contratos nullos, nehuma relação 
ou vinculo jurídico póde ser constituído em condições de 
existencia e de validade ; e do.lü o fundamento da repetição, 
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por isso que, não havendo divida, nem credito, é sempre 
indevido o pagamento pela falta de concordancia entre o -

· contra-valor ou prestação equivalente, que elle faz presumir 
exis tir, e a - divida, is to é, o valor que por elle é eJ,.'tincto; 
e, em taes casos, a recusa da repetição ímpor~aría o reconhe
cimento de effeitos que a lei nega, peremptoriamente, ás 
convenções que lhes são contrarias, e que a vontade das 
partes não as póde ratificar - quocl nullwn est, conjiPmari 
nequit ; e ínconsequente seria a nullidade ex -lege da obri
gação sem a respectiva acção para os contractantes torna
rem-na effectiva ; 

Considerando que, supposto mesmo ter s'ido o pagamento 
effectuado, na hypothese, por um sentimento ele honra ou de 
consciencia, ou com a intenção de cumprir uma obrigação 
natural, ainda assim esse pagamento, á titulo de presumida 
liberaliclacle (que é o característico das obrigações naturaes), 
não poderia ser opposto sinão ao proprió doador- quis sciens 
inclebitum cleclit, e conseguintemente ao socio da firma 
que della abusou em negocio particular seu, estranho ao 
objecto ela sociedade, pessoa distincta do sêr social: 

Nestes termos, 
Accordam em Camara Commercial julgar procedente a . 

acção e condemnar o réo a restituir á firma autora a letra 
-reclamada, de sua propriedade e posse, ou o seu equivalente 
em moeda corrente, com os juros da móra, e nas custas. 

Rio, 23 de setembro de 1tS98. - T. TORREs,. P. - MONTE
NEGRO, r elator. - BARRETO DANTAS . -CELSO GUIMARÃES. 

Locação mercantil. EP' preitada para a construcção de linh a ferrea entre 
companhias anonymas , sob a gestão dos mesmos administra dores. 

Rescisão d to empreitada, i ndemnisação demandada pela companhia emprei
·teira e s ub- emprei tei ro das obr as. 

Nu\lidade do co11tracto •por vicio de fórma e de fundo, a rguida em defesa 
contra o pedido da indemnisação. 

Vis tos, r elatados e di. cutidos estes autos, acção ordi
naria, entre partes- autora a Companhia União Industrial 

·~ 



-383-

dos Estados do Brasil, assistida do engenheiro João Baptista 
de Carvalho, e ré a Companhia S. Paulo e Rio Grande: 

A autora demanda a ré pela indemnisação, que lhe é 
devida, por ter a seu arbitrio rescindido do contracto de 
empreitada a fls. autorisado pelo presidente das companhias 
contractantes e con6rmado em sessão conjuncta da dire
ctoria e conselho fiscal da ré. 

Em contestação a fls . defende-se a ré allegando a nul
lidade do contracto da empreitada, sob a sancção do 
art. 129 do Cod. do Commercio: 

a ) por estar assignado por pessoas inhabeis, repre
sentando simultaneamente interesses distinctos ou encon
trados em relaç.ão a cada uma das companhias ; 

b) pela simulação da ante-d-a ta, e verdadéiro, que 
fosse, não teria objecto o contrar.:to, porquanto só poste
riormente foi autorisado pelo Governo a transferencia da 
concessão á companhia ré, até então propriedade da autora. 

Nullo, ainda, o aUudido contracto, porque : 
c ) não foi reduzido a escriptura publica, da sua sub

stancia, desde que assim foi esLipulado ( claus. sa ) para 
tornai-o definitivo (Ord., liv. 4, tit. 19); 

d) foi celebrado sem audiencia e consentimento do 
conselho fiscal da ré em contravenção dos estatutos, e 
impugnado em sessão conjuncta de 9 de agosto de 1895 
(doc. a fls . ), foi declarado sem effeito e de nenhum 
valor jurídico, com assentimento do presidente concor
datario clr. João Teixeira Soares; 

e) não foi, em tempo algum, approvado ou ratificado 
pela assembléa geral das duas companhias, unico poder 
competente para a sua approvação . 

Fundamenta a autora o pedido da inclemnisação, alle
ganclo : 

que o contracto a fls. era um negociá commum ás duas 
companhias, ele interesses recíprocos e harmonicos, ten
do-se consLituido a companhia ré por uma separação e 
desmembramento do capital realizado ela autora, com o 
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fim de facilitar suas operações, mas com o intento de 
co-participar dos lucros ou vantagens,_ como compensaçuo 
do capital ced ido ; 

que o 'contracto foi real e effectivamente reduzido a 
escripto em 25 de abril de 1893., por autorisação do presidente 
que o assignou, quando de volta da Europa, a serviço da 
companhia; 

que não dependia da audiencia do conselho fiscal, 
pwq@n~: . 

a) foi a forma da intenção manifestada entre os accio
nistas -da autora, -:.edendo á ré seu capital, pr ivilegias e 
concessões ; 

b) não se tratava de emprestimo ; 
c) o contracto, em relação á autora, era ele lucro, e 

em relação á ré o' simples reconhecimento da parca com
pensação a quem lhe deu o ser e a dotou com dinheiro e 
valiosas concessões ; 

que, como contracto mercan til, não dependia de es
criptura publica, nem foi ella estipulada expressamente 
para sua validade ; 

que teve começo de execução, prestando a autora -
caução de cento e vinte contos, recebida pela ré, que evitou · 
a sua ruina, sendo um escandalo a resolução da directoria 
em sessão conjuncta de 9 de agosto de 1895, comparada com 
a de 9 de março do mesmo anno. 

Defende o assistente a sua causa com .a da autora , 
articulando : 

ter assignado na mais perfeita boa fé o contracto de 
sub-empreitada a fls. , do qual a l'é teve pleno conhe9imento 
e delle fez uso; 

ter havido começo de execução; 
estar prompto a executar o. tr-abalhos da sub-emprei

tada, tendo requerido o protesto judicial a fls. em resalva 
elos seus direitos 6 inclemnisaçuo, que lhe é devida, pela 
imprevista e arbitraria res isão do contracto de empreitada 
e adjudit;ação das obras a ter eiros . 
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Isto posto, e considerando : 
que ao contracto a fls, fundmn ento da acção intentada, 

faltam requisitos intrínsecos e exLrinsecos, cuja omissão, 
invalidando a sua fórma legal, tira-lhe o cunho da obrigato-

• riedade e firmeza para que possa ser forçada a ua execução; 
que a escriptura publica, sendo um dos mei s de prova 

elos contractos commerciaes (Cod., art . 122 n. 1) e sendo-lhes 
applicaveis as dispo ições do direito civil (Cod. art. 121), essa 

, escriptura, na bypoth se, além de necessaria para a prova 
elo contracto a fls ., era da sua substancia, desde que foi 
e tipulada e. sa fôrma para tornai-o definitivo (Cons. elas 
leis civ., arts. 367 § 6 e 376); 

que a preterição da fôrma legal convencional torna o 
contracto a fls" nullo e nenhum, e a nullidade, sendo de 
pleno direito (reg. 737 ele 1850, art. 684 § 1), prevalece a 
despeito da ·ratificação ou approvação pelos interessados 
(reg. cit., art. 68 ); 

que, suppo to valido o instrumento do dito contracto, 
incide este sob a sancção do art. 129 do Cod. Com., por
quanto: 

1. 0 foi celebrado entre pessoas inhabeis para contractar, 
attenta a disposição prohibitiva do art. 112 do dec . n . 434 
de 1891, quanto á gestão elos administradores; pois, sendo 
oppostos os int.eresses das duas companhias contractantes , 
uma c<,nno dona da obra e outra como empreiteira, 'era o 
caso da interdicção legal para o contracto a fls., sendo, ·COmo 
de facto é, o objectivo da lei - prevenir o conflicto de in
teresses, evitando o perigo da sua superposição ao cumpri
.mento do dever, subsistindo por isso a incapacidade, segundo 
a dqutl'ina correnLe, quer o interesse seja directo, quer 
indlrecLo; 

2.o ajustado ou não em 25 de abril de 1893, data do in
strumento a fls., só foi assignado em época muito posterior 
('1895), quando seus ignatarios já não tinham capacidade 
para repre entar a. companhias conteactantes ; e nos con
tractos synallagmaticos, antes das assignaturas do dous 

43()8 25 
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contractantes, não ha vinculo de obrigatoriedade, ainda 
mesmo para aquelle que já tiver assignado ; 

Considerando que a ante-clata, como simulação, póde 
ser allegada por qualquer elos contractantes, e a nullidade 
della resultante, embora rescisoria, póde ser opposta em -.J 

defesa, sem clependencia de acção clirecta ( Cons . das leis 
civ., nota ao art. 358; reg. n. 737 de 1850, art. 686 § 5, 
alinea); 

que as asslgnaturas, em data posterior á do instru
mento a fls ., como fazem certo os depoimentos elos pro
prios signatarios, em caso algum podiam validar um con
tracto nullo em face da lei e celebrado contra as prescripções 
estatutarias das duas companhias, dispensando-se a prévia 
aucliencia e parecer dos re pectivos conselhos fiscaes, e 
prescindindo-se do vereclictum das assembléas geraes, as 
quaes podiam legitimamente resolver a dissidencia entre 
os dous poderes- administradores e conselho fiscal (esta-
tutos a fls ., ar ts . 26 e 27); · 

Considerando que a nulliclade do contracto a fls . affecta 
o de fls.,delle originario e dependente como·accessorio ; e por 
conseguinte desobrigada a ré para com a autora, como 
empreiteira, deixa, ipso facto, de existir qualquer obrigação 
que a vincule ao assistente, como sub-empreiteiro; 

Accordam em Carnara Cornmercial do Tr ibunal Civil 
e Criminal jLtlgar improcedente a acção intentada, c, absol
vendo a ré do pedido, condemnam a autora e o assistente 
nas custas . 

Rio, 16 de outubro de 1896.- PITANGA, P.- MoNTEN.E!
GRO, relator.- BARRETO DANTAS. - CELSO GUIMARÃES. 
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Locação mercantil. Contracto de empreitada para a construcção das 
obras de uma via-fel'l'ea, e da sub-empreitada de par te das obr!l.s, com 
au torisação e appro ;ação da companhi a que as dera a executar. 

Rescisão do contracto da emprei tada geral e suspdnsão da" obras iniciadas 
· a a rbítrio elo dono, indemnisação legal do ar t. 236 do Codi go do 

Commercio. 
Natureza do contracto da sub-empreitada, situação jurídica dos con

tractautes para com o dono da obra. 
Fundamen·to ela indemnisação nas obrigações legaes e convencionaM. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, etc.: Allega o dr. Fer· 
nando Pereira da Rocha Paranhos: 

que o engenheiro civil José Dias Maynard contractou com a 
Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação a empreitada 
das obras de construcção da via fer rea de que trata o dec. n. 977 
de 5 de agosto de 1892, mediante as clausulas constantes da escriptura 
publica, lavrada nas notas do segundo tabellião da cidade de Campinas 
em 9 de setembro de 1892 ; - que, pelo contracto de 22 do mesmo 
mez e anno, o mencionado empreiteiro fez com o engenheiro Gabriel 
Osorio de Almeirla, Candido Gaffré e Eduardo Guinle, domiciliados 
nesta Capital, uma sociedade sob a razão social - Maynard & C. para 
o fim de executar as obras contractadas, sendo isso approvado pela 
Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação ; -que May
nard & C., autorisados pela condição 8• elo contracto de 9 de setembro 
de 1892, fizeram, por sua vez, com o dr. Fernando Pereira da Rocha 
Paranhos o contracto de sub-empreitada, constante da escriptura pu· 
blica. de 27 de dezembro de 1892, lavrada nas notas do tabellião Pedro 

. Evangehsta de Castro, nesta cidade, para a coostrucção de vinte ki
lometros, desde o kilometro 5• até o 25° da referida via·ferrea, sendo 
que essa sub-empreitada foi tambem approvada pela Companhia Mo
gyana de Estradas de Ferro e Navegação;- que, realizados os tra· 
balhos preliminares, acquisição de operarias e material, serviços e 
obras de installação, elle autor sub-empreiteiro começou a construir 
as obras contratadas, e ellas iam activa e regularmente proseguindo 
até que - Maynard & C. o jntimara.m <t suspender as m~sma.s obras 
immediatamente, rescindindo o contracto que fizeram com a Com· 
panhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação ; - que, pelo 
motivo dessa rescisão do contracto, Maynard & C. passaram are
clamar judicialmente da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e 
Navegação a indemnisação que lhes era devida e que avaliaram em 
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3.872: ll7$422 ;- que, uestes termos, elle autor tem tambem o di
reito de pedir a Maynard & C. a indemnisação que por direito lhe 
pertence, assim como o preço das despezas que fez e que fora.m ava
liadas en· 90: 000$, os lucros cessantes. 

Contrariando disseram Maynard & C. que do contracto de 27 de 
dezembro de 1892 não resulta para elles a obrigação de pagar a indem
nisação pedida pelo autor; - que falta á acção proposta contra elles, 
fundamentos de legitima razão (art. Gô § 2• do dec. n. 737 de 
25 de novembro de 1850) ; - que o contracto de 27 de dezembro de 
1892 refere-m ás condições geraes e especi_ficações ele 14 de de
zembro do mesmo anuo; - que a clausula 6" do mencionado con
tracto reporta-se ao contracto de 9 de setembro de 1892, unica e ris
trictameate quanto a pagamentos e adiantamentos mensaes, propor· 
cionaes ao trabalho realizado; - que o autor não accusa a elles de 
facto algum de que lhe resultasse damno e por cuja culpa o deva 
indemnizar; -que o texto da petioão inicial delles contra a Com
panhia Mogyana, que está sublinhado nos autos á fls . refere-se 
ao pagamento da obra feita por sub-empreiteiros, e não pela Companhia 
Mogyana ; - que a presente acção contra elles é manifestamente im
procedente, já porque não commetteram facto ele que resulte a obri
gação, que lhes attribue o autor, já porque nem o contracto com o 
mesmo autor celebeado, nem a lei autorisam a acção. 

O pedido do autor foi instruido com os seguintes documentos : -
I.• o orçamento d<t s obras sub-empreitadas, doc. a fls. ; - 2.• a 
escriptura publica do contracto entre a Companhia Mogy<tna de Es
tradas de Ferro e Navegação e o engenheiro civil José Dias Maynard, 
datado de 9 de setembro de 1892 (doc. a fls.) ; - 3. • os autos 
de vistoria requerida pelo engenheiro dr. Fernando Pereira da Rocha 
Paranhos, e effectuada nas obras do trecho cuja construcção sub-em
preitara a Maynard & C., em que consta ta.IIJ.bem a escriptura do 
contracto que entre si fizeram em 27 de dezembro de 1892 (doc. 
a fls.) ;-4.• uma certidão requerida pelo dr. Fernando Pereira 
da Rocha Paranbos ao presidente da Companhia Mogyana de Estradas 
de Ferro e Navegação, sobre varios itens (doc. a fls.) ;-5.0 uma 
certidão mandada dar pelo juiz de direito da l "' vara da comarca de 
Campinas, em S. Paulo, onde consta: a) a petição inicial feita por 
Maynard & C. para a acção que intentaram contra a Companhia Mo
gyana referida para o pagamento do serviço feito, na importancia de 
3 .872:ll7$422,juros e custas a titulo de indemnisação pela rescisão 
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do contracto de emp1•eitada entre elles; b) o consentimento da Com
panhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação para associarem-se o 
engenheiro civil José Dias Maynard, Ga.briel osol' io de Almeiia, Can
dido Gatl'ré e Eduardo Gu inle, constituindo a sociedade Maym•rd &: O., 
para tomar a si os compromissos, onus e vantagens do com,·acto de 
9 de setembro de 1892 ; c) o reconhecimento feito pela Companhia 
Mogyana de Estradas de Ferro e Nav('lgação (fls.); d) a réplica na 
acção acima r eferida de Maynat·tl & C. contra a Companhia Mogyana 
de Estrarlas de Ferro e Navegação ; e) a publica-fórma do cn ntracto 
de sociedade de Maynard & C. ; f) o t·esumo dos orçamentos apre, 
sentados por Maynard & O. ; g) o depoimento do dr. Julio .Stouke
eogenheiro da linha de Santos, a fls . dos au to3 de acção de ,!laynard 
& C., contra a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Nave
gação; - 6.• uma certidão 'terbum ad ve~·bum com todos os detalhes 
dos orçamentos constantes de fls., dos autos de acção de Mayn:..rd & C. 
contra a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação. 

Em prova a c~tusa, prodm:iu o seu depoimento o autor (fls.) e 
afinal foram arrazoados os autos pelo autor e pelos réos. 

O que tudo bem examinado, conclue-se a inteira procedencia do 
pedido de fls. por achar-se provada a intenção do autor e ter elle di
reito à indemnisação pedida, em vista da clara disposição do al't. 236 
do Oodigo Commercial : «0 que der a. fabricar alguma obra de em
preitada poderà a seu arbit1·io rescindir o contracto, posto que a obra 
já. esteja começada a executar, indemnisando o empreiteiro de todas as 
daspezas e trabalhos e de tudo que poderia ganhar ua mesma obra. » 

Com effeito, foi resilido o contracto entre o autor e Maynard & c., 
de que dá noticia a escriptura. publica de fls. para a construcção de vinte 
kilemetros de via-ferrea. A sub-empreitada considera-se, por certo, 
um novo contracto da empreitada entre o empreiteiro, que neste caso 
é considerado dono da obra, e o sub-empreiteiro, porque os direitos .e 
obrigações são os mesmos que resultam do contracto primitivo da 
empreitada. 

Na especie contractou o autor com os reos fazer-lhes o serviço e 
ob~as da empreitada que estes formaram da Companhia Mogyana de 
Estradas de Ferro e Navegação, na rarte relativa aos vinte kilometros 
de que dá noticia a escriptura de fis. e executava-as, a contento delles, 
quando teve de sustar o serviç e as obras, não obstante as despezas 
consideraveis que havia feito com o promptificar-se para o serviço con
tractado e com a execução que lhe ia dando. A suspensão occorrida daa 
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obras fez o autor perder trabalho, despezas e lucros fundados no seu 
contracto de sub-empreitada e a que tinha direito. Não se creou entre 
o autor e os réos, no contracto, uma situação di:fferente daquella pre· 
vista pela disposição legal citada, nem a convenção das partes mo· 
dificou a lei e o direito escripto. Não houve, por clausula expressa, ou 
por qualquer modo, renuncia de direitos por parte do autor quando 
acceitou o contracto de sub-empreitada e tão pouco essa renuncia 
resulta dos termos do contracto firmado por elle com os réos na 
escripturà de fls. Esse contracto é remissivo pela clausula primeira 
ás - condições geraes e· especificações - de 14 de dezembro de 1892, 
assignadas pelos réos, as quaes, salvo as modificações deltas constantes, 
fazem parte do mesmo contracto, e, por sua vez, essas condições geraes 
e especificações- referem-se a outras de 1° de março de 1891, no que 
ao contracto de sub-empreitada forem applicaveis. 

As condições geraes e especificações de I de março de 1891, na 
clausula 37a, determinam que, caso a Compànhia Mogyana tivesse de 
suspender as obras por qualquer motivo imprevisto e extraordinario, 
ficaria rescindido o contracto do empreiteiro, a quem se avisaria com . 
30 dias de antecedencia, e determinada a rescisão pela directoria se 
procederia a uma indicação geral do serviço para servir de base á 
indemnisação a pagar-se, não tendo o emprezario direito a quantia 
alguma além da determinada por seu trabalho. As condições geraes 
e especificações- quer de 1891, quer de 1892, fazem parte do con .. 
tracto entre o autor sub-empreiteiro e os réos, sómente naquillo em 
que não estiverem modificadas, e na parte em que a esse contracto 
forem ap:plicaveis (clausula 1" do contrato de fls. e clausula soa das 
condições geraes de 1892). Mas a clausula 37a mencionada, das con
dições geraes e especificações de 1 de mar~o de 1891, fôra revogada 
pela condição 24a da escriptura publica do contracto de sub-empreitada 
entre Maynard & C. e a Companhia Mogyana, como se vê a fls. 

Pelo contracto entre o autor e os réos, e condições geraes de 
1892, as condições geraes de 1891 ficam subsistentes unicamente na 
parte não alterada, dellas só ficou vigorando para o sub-empreiteiro 
o que não estava modificado, razão por que, estando motlificadas as 
condições geraes de 1891, na clausula que negava indemnisação, 
:porque por ella a cessação das obras dependia de 30 dias de aviso 
previo, mandando o empreiteiro suspender immediatamente, sem 
prazo, sem aviso anterior as obras contractadas e .em execução (ord. 
do ~erviçó n. 31, de l de ·setembro de 1893, a fls.), é evidente deverem 
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os empreiteiros indemnisar o sub-empreiteiro. Si a clausula 37• 
devia ser executada, cumpria ter-se marcado o prazo de 30 dias, e 
desde que assim não aconteceu, ficou confessada tambem a insubsis
tencia da mesma clausula pelos réos empreiteiros. Accresce ainda 
que, resguardando o autor o seu direito a indemnisação, derogando, 
como fizeram, a clausula 37", não podiam mais obrigar os réos a 
elle sub-empreiteiro a acceitar essa clausula derogada, sujeitando-o 
a ver ainda elles indamnizarem-se como pretendem pela Companhia 
Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação. 

Não procede, outrosim, a allegação dos réos de que não ficaram 
obrigados á, indemnisação demandada, porque a rescisão de seu con
tracto com o autor foi a consequencia do acto rescisorio da Companhia 
Mogyana com elles réos, accrescentando que a clausula 6• do contracto 
que fizeram elles réos com o autor não regula todos os casos de pa
gamento, mas só se refere aos adiantamentos trimensaes, não lhes 
parecendo dever estender-se ao caso de indemnisação. O contracto 
deve ser sempre considerado como um todo harmonico em suas di

versas partes, não devem ser entendidas as suas clausulas diversa
mente, cada qual, mas umas pelas outras combinadas, completando·se. 
Si a clausula 6• do contracto a fls. estipulou que os pagamentos ao 
sub-empreiteiro seriam feitos nas mesmas condições estatuídas pelo 
contracto de empreitada de 9 de setembro de 1892, isto é, pelas clau
sulas das condições geraes de 1891, modificadas, é claro que ao sub· 
empreiteiro é applicavel a clausula que diz respeito ao pagamento de 
indemnisação por motivo de rescisão, a saber: a clausula 24" do 
mesmo contracto de 9 de setembro de 1892, que garante no contracto 
qe empreitada a indemnisação. 

Isto posto e consideranclo: 
que do contracto de 27 de dezembro resulta, pelo exame do seu 

contexto e combinação com as condições geraes e especificações de 
I de março de 1895 e com o contracto constante da escriptura de 9 
de setembro de 1891, que os réos são obrigados a pagar ao autor a 
indemnisação pedida a :fls.;- que fundamento legal e razão legitima, 
exigida pelo art. 66 § 2° do dec. n. 737, de 25 de novembro de 1850, 
tem a acção pruposta pelo autor contra os réos, no art. 236 do Cod. 
Com. e no contracto constante da escriptura de 27 de dezembro 
de 1892, a :fls. ; - que este contracto, constante desta mencionada es
oriptura publica, referindo·se ás condições geraes e especilicações de 
14 <le clezembro de 1892, reporta-se tambem ao cont.racto de empreitada. 
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de 9 de setembro de 1892, que garante a indemnisação pedida pelo 
autor ; - que a clausula 6" do contracto de 27 de dezembro de 1892 
não se refere só a ad iaotament.o mensal, mas tambem á. tórma, casos 
e condições ue pagamento, em todos os casos previstos no contracto de 
9 de setembro de 1892, nem póle ser entendida e applicada isola
damente, mas de accordo com as ou tras clausulas que fazem parte 
do mesmo contracto de 27 de dezembro de 1892 : - que o fundamento 
do pedido, estando prescripto peht lei commercial, art. 236 do Cod. 
Com., e no contracto de 27 de dezembro de 1892, clausula 6", 
não desapparece nem se invalida pela ausencia allegada do facto e 
damno provenientes dos réos, sendo, aliás, certo que esse fac to e damno 
existem desde que, quer por direito, quer por convenção, os réos são 
obrigados a pagar ao autor todas as suas despezas e trabalhos, bem 
assim tudo o que elle poderia ganhar na obra sub-empreitada; 

Considerando o mais que dos aut.os consta:- Accordam em .camara 
julgar procedente a presente acção ordinaria intentada e condemnam 
os réos Maynard & C. a pagar ao autor dr. Fernando Pereira da 
Rocha Paranhos a indemnisação pelas obras executadas, despezas feitas 
.e lucros, liquidando-se a importancia em execução. Custas pelos réos. 

Rio, 20 de janeiro de 1895 .-P!TANGA, P. -SALVADOR MONIZ, 
relator.- BARRETO DANTAS. 

MONTENEGRO, vencido : julgava O autor carecedor 
da acção intentada contra a ré, parte illegitima para re
sponder por indemnisação fundada em rescisão de con
tracto, que, como prejudicada, tamhem reclama a ré da Com· 
panhia Mogyana, a responsavel pelos prejuízo. e damnos 
causados por a c to da sua clirectoria, ·mandando suspender 
todos os trabalhos e serviços da empreitada das obras de 
cons trucção da estrada . 

A conclusão do accordam não se contém nas suas pre
missas e dispositivo. 

O art. 236 do Cod. do Com., fundamento da con
demnação, a exclue peremptoriamente, imputando a obri
gação de indemnisar ao- dono da obra, que a seu arbitrio 
resilir elo contrato. 

Mas , si a Companhia Mogyana, e não a firma ré, é a 
dona da obra que estava sendo executada; si a companhia, 



-393-

e não a ré, resiliu do contracto, mandando suspender todos 
os serviços da construcção, como respon ab ilisar a firma 
ré pela prestação de facto só imputa VP.l a terceiro, para o 
qual não concorreu, nem podia impedir, e condemnal-a á 
inclemnisação de prejuízos, clelle exclusivamente origi
nados'? 

A indemnisação, nas empreitadas, é uma das pre
stações a que fica obrigado o dono da obra para com o em
preiteiro, no caso de resilir a seu arbHrio elo contracto (Cod. 
do Com., art. 236). E' uma obrigação , além disso, 
imputavel áquelle que causa prejuízo a outrem, e origi
nada do só facto do prejuizo, tenha ou não sido intencional 
(Cod . ci v . fr ., arts. 1382 e 1384). 

Uma derogação do direito commum, segundo o qual 
as convenções formam-se pelo concurso elas vontades e por 
mutuo accórdo se dissolvem, a inclemnisação legal do 
citado art. 236 é uma obrigação correlativa elo arbitrlo 
facultado ao dono da obra; e como compensação, que é 
do damno causado, reverte em beneficio do executor da 
obra, que nella trabalhou e despencleu, na esperança de 
lucro. 

Na hypothese, porém, qual o vinculo jm·idico entre o 
autor e a firma ré para obrigai-a á demandada indem
nisação, si a ré não é a dona ela obra; . i não resiliu, volun
tariamente do contracto para a sua execução ajusLado com 
o autor ; si igualmente, como prejucllcucla, reclama e ele
manda o dono da obra pela indemnisação, que lhe é devida 
por essa rescisão arbitraria, só imputavel a terceiro'? 

Nas obrigações conoencionaes a indemnisação pre
suppõe uma- falta imputavel ao devedor, e por isso 
cessa a respon abllidacle sempre que um motivo de torça 
maior impossibilita sua execução (Cod. civ. fr., art. 1148). 

Nas obrigações não convencionaes, ou legaes, a in
demnisação presuppõe um- facto illiclto, imputa vel áquelle 
que o praticou, ou a terceiro pelo qual se é responsavel, ele 
que resultou prejuizo (Cocl. cit., arts. 1382 e 1384). 
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O autor, como sub-empreiteiro, tem, portanto, incon
testavel direito á indemnisação das obras da sub-em
preitada que foram suspensas, resilindo-se do respectivo 
contracto. 

Esse seu direito, porém, não póde ser exercitado contra 
a ré, quando elle proprio reconhece e allega na petição 
inicial ter sido a rescisão do seu contracto com o autor mo
tivada por acto de terceiro, a Companhia Mogyana, rescin· 
dindo o contracto da empreitada geral, causa estranha e de 
força maior. 

A sub-empreitada, supposto uma nova empreitada, oomo 
diz o accordam, não é sinão o mesmo contracto, decomposto 
ou fraccionado, da empreitada. Dahi, os mesmos .direitos 
e obrigações, que reconhece o accordam, resultarem do 
primitivo contracto, sem que seja alterada a situação ju, 
ridica dos sub-contractantes. 

O sub-empreiteiro, executor da obra, toma o lagar 
deste e succede em seus direitos e obrigações, nos quaes 
fica subrogado . Não ha ficção, porém, que possa trans-· 
formar o empreiteiro em dono da obra. 

No contracto da sub-empreitada a fls. , a firma ré, como 
empreiteira, adjudicou ao autor, como sub-empreiteiro, com 
autorisação e approvação da companhia dona da obra, a 
construcção de 20 ldlometros da estrada da Resaca a 
Santos. 

Cessionario, pela adjudicação, desta parte ou decom
posição da empreitada, e subrogado nos direitos do emprei
teiro, o autor tem direito á indemnisação dos prejuízos e 
damnos da arbitraria suspensão das obras; direito exer
civel contra aquelle a quem póde ser imputada a falta, ou o 
facto illicito, que deu causa ao prejuízo . 

Supposto, porém, a sub-empreitada ser um novo con
tracto, como diz o accordam, em que o empreiteiro é tido como 
dono da obra sub-empreitada, ainda assim a firma ré não es
taria obrigada pela indemnisação do art. ·236 do Cod. Com. ; 
porquanto, uma obrigação legal resultante da rescisEí.o 
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voluntaria, na hypothes~ foi ell.a forçada pelq. Fescisão 
da empreitada ge;al, que tornou sem ohjectq_ o contracto 
entre o autor e a firma ré, impossibilitando SUf! execuç~o , 

Mandato remuneraclo dos admlnistradqres de assoo iaçõe~ anony~iJ.S . 

Director ause nte, em commissão, a serviço da companhia; direii<;> á P!!p:~e
pção dos vencimen·tos fi xados nos estatutos, creditados nos livros e inde
vidamente extornadoa. Condições ou termos, em qu~ o recibo faz pre
sumir a quitação ou pagametllo elo debito an·terior. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção or
dinaria entre partes- autor o dr. IIoracio Gomes de Paiva 
Coutinho e ré a Companhia Ceres Brasileira: 

Demanda o autor pelo pagamento de seus honorarios, 
como director da companhia re, na-importancia de 8:966$657, 
que lhe foram abonados e mantidos durante sua ausencia 
na Europa e Estados-Unidos , em commissão da ré, 0ra re .. 
cusados pela actual directoria . 

Em contestação, oppõe a ré: 
1°. ser nulla a deliberação da directoria sobre a com .. 

missão de que fôra encarregado o autor, por-quanto, send6 
quatro os directores e não podendo o autor nella tomav 
parte, não houve maioria; 

2°. nada constar Robre o desempenho da commissão; 
3°. ter o autor ordenado o ex torno dos ordenados 

creditados, quando reassumiu o exercício do seu cargo ; 
4°. ter recebido posteriormente seus hon.orari0s, sem 

Feclamação ou protesto, impor-tando o recibo á fl.s . em 
quitação plena para a companhia ré. 

Não procedem os itens ela contestação da ré, estando, 
cumpridamente, :provado elos autos a intenção elo autor. 

Como director da companhia ré, o autor tinha direito 
aos honorarios de doze contos annuaes, além da quota na 
porcentagem collectlva de 5 °/o sobre os dividendos (art. 32 
dos estatutos á fl.s .) 
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Ausente do exercício por mais de seis mozes; f'om qHe 
fosse declarado vago o seu cargo e nomeado substituto, 
estabelece este facto a presumpção ele que, a11sente, conti
nuou o autor a pr8star serviços á ré (art. 21: dos alludidos 
estatutos) ; presumpção corroborada pelo lançamento nos 
livros do credito dos seus honorarios, durante a sua ausencia 
(Cod. Com., art. 432), e, ainda, pelo doc. á fls . (transcri
pção da acta da directoria) e pelos depoimentos á fls. 

A arguição de nullidaclc contra a· delib ~ração ela dire~ 
ctoria é frívola, ruer em face do ar t. 112 elo dec . n. 434 de 
1891, quer do art. 26, ult. alin. dos estatutos á fls., não 
havendo razão justificativa para a sua declaração. O citado 
art. 26 exige o comparecimento ela maioria (na hypothese 
3) para haver sessão; mas a maioria para o funcciona
mento não quer dizer que só tres possam deliberar. 

Em todos os corpos conectivos a maioria delibera, ad 
instar elo numero indispensavel para a reunião (vide ar t . 130 
e 132 do cit. dec . de 1891). 

Quanto ao art. 112 cit., nenhuma applicação tem elle 
ao caso uccorren te, porquanto, prohibinclo que «o admi
nistrador tome parte em deliberação de qualquer operação 
social, na qual tiver interesse opposto ao ela companhia )) , 
a commissão de que foi encarregado o autor foi um verda
deiro mandato, e não uma operação da sociedade. Esta 
implica, necessariamente, uma negociação, especulação, 
um acto, emfim, no qual haja intento de lucro ou van
tagem. 

Dahi, a prohibição desse a c to, quando o interesse espe
culativo do administrador fôr contrario ao da companhia, e 
que por elle deva ser agenciado como seu mandatario. 

Quanto ao desempenho da com missão, o constar ou 
não do archivo, documento comprobatorlo da sua execução, 
é facto estranho ao autor, e, por conseguint.e, falta que não 
lhe póde ser imputada; accrescendo ter sido confirmada a 
delegação outorgada ao autor, no depoimento á fls. e em 
assembléa geral á fls., pelo presidente da companhia. 
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Ao contrario do que concluem os peritos, exorbitando 
da sua missão de juizes de facto, o acto da directoria con
stituindo o autor seu mandatario, no estrangeiro, em ser
viços da companhia, si não foi expressamente approvado 
pela assembléa geral á fls., o foi, implicitamente, desde que 
não houve pronunciamento em contrario, depois das in
formações prestadas sobre o incidente. 

Quanto ao extorno, sobre os orde~ados creditados 
ao autor, não ha, ab olutamente, prova de que houvesse 
sido por elle autorisado ou consentido. 

Assim como não pócle o recibo . á fls . ser tido como 
quitação do debito reclamado, em vista da acta á fls. 
Os termos precisos do alludido recibo- « correspondentes 
a 18 dias elo mez de julho >> - excluem toda presumP,ção 
ele quitação elo debito anterior, em face do art . 434 al in. do 
Cod. do Com. 

I to posto, accordam em Camara Commercial julgar 
l)rocedente a acção intentada e condemnar a companhia 
ré no pedido e custas. 

Rio, 17 de março de 1896.- PITANGA, P.- M ONTENEGRO, 

relator. - SALVADOR M ONIZ. - BARRETO DANTAS. 

Mutuo commercial, accão intentada pelo mu tuante sem o escripto da di
vida, assignado pelo mutuario . 

Formalidades e ié pt·obatoria dos livro s dos agentes de leilões . 
Fiança pres tada em lett·as bypothecarias, emittidas sem a r epresentação e 

fundamento de emprestimo realisaclo pela sociedade emissora . 

Vis tos, relatados e discutidos estes autos : 
O autor, Augusto Cunha , tendo emprestado ao réo, An

tonio Heller, leiloeiro, a quantia de 11 :747$700, em épocas e 
parcellas declaradas na conta a fls . , pede ser elle condem
naclo a pagar-lhe o saldo claquella divida no valor de 11:433$300 
por isso que só recebeu, por conta, 314 400. 

O réo, em contestação a fls ., allega não ter o autor exhi
biclo documento escripto da divida, e em depoimento a fls. 
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negou à debito, dizendo rião reconhecer- o livro, em ap
penso, como fazendo parte ela escripturação da sua agencia 
de leilões. 

Do exame nos livr•os do réo a fls. , resulta que : 
a) os tres livros- Diario ele entradas, Diario ele sa

hiclas e Contas correntes não estão escripturaclos, mas, eht 
branco, contra a, formal é expressa determinação do art. 71 
dO' Codigo; 

b) a escripturação do Borrador é obscura e incompleta; 
e dos poucos lançamentos, nelle encontrados, não se póde 
conhecer a nature a dos actos praticados pelo rêo, que os 
ocGuHava, deixando, apenas, transparecer o que consta do 
livro Caix a, em appenso, escripturaclo por seu proprio pu
nho (resp. ao 2o ques. a fls.); 

1 c) do referido livro constam diversos emprestimos feitos 
ao réo pelo autor, na importancia de 9:924$500, mencio
nados na conta a fls.; e, estando escripturaclo até 24 de 
agosto ele 1893, clelle não constam as ultimas parcellas da . 
conta a fls. ( 30 de agosto e 30 ele setembro), comprovadas 
pelos documentos juntos aos auto~ ( resp. ao 8° ques. 
a fls.). 

E considerando : 
que o agente de leilões, cujos livros forem achados sem 

as regularidades e formalidades especificadas no ar t. 71 do 
Cod. do Com., incorre nas penas do art. 51 elo mesmo Cod. 
(dec. n. 858 de 1851, art . 29); 

que os livros do leiloeiro, assim como os elo commer
ciante, fazem prova contra o seu proprietario, quando encon
trados viciados, ou sem as formalidades e requisitos legaes 
(vide Orlando, nota 50 ao Cod. do Com.); 

que a intenção do autor, em face dos autos, está plena
mente provada, porquanto, a existencia da divida é confir
mada por confissão do proprio réo, em livro por elle escri
pturado e recibos parciaes exhlbidos pelo autor ; 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção, e, condemnando o ré o a pagar o saldo da cmttu a fls ., 
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com os juros da móra, e nas custas, o suspendem do exer
cício elo officio pelo tempo de seis mezes. 

E porque os documentos a fls. enunciam uma conven
ção, em virtude da qual a fiança do réo foi prestada pelo 
Banco União Agrícola do Brasil de Credito Real, que, para 
esse fim «depositou no Thesouro Nacional300 letras da sua 
carteira hypothecarla >>; letras quo, representanclo um em
prestimo hypothecario, o qual autorisa a sua emissão 
(clec; n. 370 de 1890, art. 310), nãose comprehende como o 
referido banco, «tendo-as om sua caixa>>, como deçlara, as 
depositasse no Thesouro, cobrando do afiançado uma 
mensalidade de 160 ~ ; pois é certo que, uma vez emitti
das «devem ser queimadas, quando amortisadas por via de 
sorteio >> (art. 330 ), ou « retiradas da circulação e selladas 
com sello especial, quél_ndo recebidas do mutuario em paga .. 
mentos antecipados» (arts. 331 e 332); ordenam que sejam 
extrahidas copias dos does. a fls. afim ele ser remetticlas ao 
clr. Sub-Procurador do Districto, dando-se conhecimento ao 
Ministro e Secretario ela Fazenda, por lntermedio do Minis
teria da Justiça. 

Rio, 28 de setembro ele 1894.- PITANGA, P.- MoN
TENEGRO, relator.- SALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTAS. 

Mutuo sob a fôrma de debentures, emi"ttidos por companhia anonyma, éotti 
a garantia de hypotheca. 

Natureza, condições e formalidades especiaes a que es·tão subordinadas a 
autorísação e a emissão do empt'estinio, sob a sancção de nullidade. 

Acção do portado~·, para a declaração da nullidade do con·tracto e repetição 
do preço, por inobservancia da lei e sim uJ.ação das condições essenciaes 
e fim a que era destinado o empreSUmo . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
O autor, Joaquim Vieira de Moura, possuidor de 40.000 

debentures e fracções emittidos pela ré, Companhia ..tlgcwe 
Americano, pede ser pronunciada a nullidade da emissão e 
conclernnacla a ré. á restituição do preço pago ; porquanto, 
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além da inobservancia das formalidades estatuid&s em 
relação aos titulus de taes emprestimos, a ré falseou a ga
rantia convencional da hypotheca e desvirtuou sua appli
cação, explorando jogo illicito, em vez do - vegetal Agaoe 
Amet·icano, objecto essencial da constituição da companhia 
e fim determinado da emissão . 

A ré, na contestação a fls., allega estarem os títulos 
do emprestimo revestidos dos requisitos e solemnidades le
gaes, tendo-se procedido á inscripção da garantia da carta 
patente n. 1862 concedida pelo dec. de 21 de maio de 1895, 
por isso que «não possuía, nem possue bens Iwpothe
caveis >>. 

Isto posto : e, 
Considerando que o emprestímo em debentures é um 

contracto de mutuo, resoluvel e nullo, como todo contracto 
consensual, quando viciado o consentimento presumível e 
essencial á sua formação e validade ; e por affectar essa 
fórma de cmpresLimo á moralidade financeira e á ordem 
publica (parecer das commissões reunidas do Senado, ele 17 
de outubro de 1897), o dec. n. 177 A de 1893 subordinou sua 
emissão a determinadas condições e formalidades, que, sob 
.a sancção explícita da mtlliclade, devem ser observadas; 

Considerando que, como. capital-obrigações, comple
mento e subsidio do capital-acçães, não póde ser applicada 
sua subscripção a fins diversos das operações interessando 
o objecto e intuitos da associação emissora ; 

Considerando que, sob a sancção legal da nullidade 
(dec. n. 177 A cit., arts . 1° n. II § 7 ~ 2" § 5) incide o em
prestimo emittido á fls., de que é portador o autor (doc. de 
fls.), e, nessa qualidade, parte legiLima -para demandar a nulli
dade prescripta (art. cit.) em proveito dos obrigacionlstas; 
porquanto : 

1. o a emissão não foi autorisada poe assembléa geral re
gularmente constituida (art. 1° cit. §§ 5 e 6), nem precedida 
do manifesto ou prospecto do art. 2°, para que fosse levada 
a effeito; aassembléa constituinte da ré não tinha faculdade 
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ou poder legitimo para autorisa-la, por isso que, nos 
precisos termos· do art. 85 do clec. n. 434 de 1891, 
nenhum contracto ou operação pócle ser effectuado por 

, conta da associação « antes ela sua definittva consti
tuição e preenchimento elas formalidades da sua publici
dade )) ; 

2. o us condições do emprestimo incidem sob a sancção 
penal elas loterias prohibidas (Cod. Pen. , art. 367), por isso 
qLle,· simulando um titulo reembolsavel mediante sorteio 
para illudir a disposição prohibitiva do art. 6° , a ré emittiu 
os ele fls. com o valor nominal de 100$ e juros anhuaes de 
3 °/o,fraccionaclos em ceni par tes do valor de 1$(doc. a fls .), 
immeclicdanw;ite resgatados por premio dependente de 
sorte tendo o contprador· o cliteito ele escolher o numero 
ela e:x:tracção ; 

3 . o esses titulas fraccionaclos enunciam differentes 
sét'ies do empre Limo (doc. a fls.), contravindo a prohi
bição do art. 2 § 4, quando uma unica está declarada 
no de fls. 

4. o a ré falseou a garantia hypothecaria, expressamente 
incorporada no verso do titulo a fls, pois nenhuma escriptura 
ele hypotheca foi inscripta no registro, como faz certo o 
doc. á fls ; e sem a prévia inLlivicluação elos bens offerecidos 
em hypotheca (art. 2 § 7) não poderia ter sido annunciada e 
levada a effeito a emissão elo emprestimo . 

Nestes termos, provado dos auto não terem sido 
observadas as condições e formulas interessando a autori
sação elo empresiimo emittido pela ré e destinadas a so
lemnisa-lo; e, 

Considerando que o direito de anullar ·a subscripção 
decorre ela sancção da nullidade estatuido. em beneficio 
e proveito dos subscriptores e portadores induzidos em erro 
.por culpa da sociedade emissora ; 

Accordarn em Camara Commercial julgar procecrente a 
acção para decretar, como decretam, a nullidacle do em
prestirno da emissão a fls., e condemnar a ré a restituir as 

26 

• 
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:prestações recebidas, com os juros legaes da móra, e nas 
custas. 

Rio, 20 de setembro de t898.- T. TORHES, P.-MONTE
NEGHO, relator acl hoc . -CELSO GUIMARAES.- BAHRETO 
DANTAS, vencido : 

Votei pela improcedencia da acção: 1° porque o autor pede a res
tituição da importancia dos debentures de que é portador, por ser núlla 
a emissão desses titulas ; 2°, porque essa nullidade consiste na infracção 
da lei por não conterem os requisitos dos ns. I, 3 e 7 dos arts. 2° e 3° 
do§ 2° do dec. n. 177 A de 1893; 3°, porque o cit. dec. no § 5° (art.2°) 
faculta ao tribunal, conforme as circumstaucias, pronunciar a nul
lidade da emissão em beneficio dos· obrigacionistas, em caso de não 
observancia das formalidades estatuídas ; 4°, porque os debentures 
accionados estão revestidos das formalidades legaes, e, quando mesmo 
não fizessem expressa menção de alguma dessas formalidades, não é 
isso motivo plausível para se decretar a nulliclade ela emissão desses 
titulas, quando o tribunal, conforme as circumstancias, poderá pro
nunciar a nullidade em beneficio dos obrigacionistas ; 5°, porque, se 
exprimindo em beneficio elos ob1·igacionistas, dá a entender que a nul
lidade só póde ser pronunciada quando pedida por todos os obriga
cionistas e não por parte delles ; 6°, porque não ficou provado quaes 
essas circumstancias, que dariam lugar á nullidade e nem que a ré 
mudasse de objecto e se empregasse no jogo dos bichos, como se 
demonstrou á fls. 

Mutuo sob a fórma dt! debenttwes emitLiuos por sociedade anonyma, e a 
sua annullação pela mntuarla sob preLexto da falta de objecto e. de 
causa do contracto. 

Resgate cloB ·titLÜos e sua conversão por outt•os de uma nora em issão, 
de valor nominal e juL·os reduzidos, imposLa pela sociedade com a 
declaração da caducidade e desoneração da sua responsabilidade rela
tivamente aos titulos não convertidos, ou permutados . 

Acção para o pagamento elos ti tulos do empt·estimo annullaclo, intentada 
por titular que se recusou á conversão. 

Vistos, relatados e discutidos estes a utos, acção ordi· 
na ria, entre partes- autor Martin A. Koch e réo o Banc0 
de Credito Movel 

.. 
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O autor, portador de 200 títulos de obrigações emittidos 
pelo banco réo, de ns· 63.372 a 63.571, valor nominal de 
100$ cada um e juros semestraes do 2$500, demanda 
pelo pagamento de 21:000 ·, capital e juros dos dous 

• ultimas semetres ven idos e não pagos; divida que se 
tornou exigível pela recusa formal e publica declar.ação do 
réo de que achava-se desobrigado de toda responsabilidade 
oriunda das alludido titulos para com aquelles portadores 
que não haviam concorrido á sua conversão pelos novos 
títulos, que, por deliberação do assembléa geral dos accio
nistas a fls., deveriam substituil-os. 

Deduz o autor seu direito contra o réo e a correlativa 
obrigação do pagamento, allegando : , 

que os referidos titulas são instrumentos de con
tractos commerciaes, dos comprehendidos no art. 426 do 
Cod. do Com., com os reqtúsitos de promessa e obrigação ele 
pagam.ento de quantia certa e prazo fixo, ao porLador e assi
gnados por commercian te ; 

que for~m emittidos na conformidade dos estatutos do 
banco réo (art. 4° §§ 3° c ·5°), os quaes enunciam seu 
objecto e causa, c com a faculdade da permuta pe>r outros 
titulos, caução e transacção (art. 7o § 3o); 

que a legitimidade da causct, só imputavel aos con-
tratantes, não desobl'iga o devedor para com os portadores, 
terceiros de bôa fé, quo, como o autor, os adquiriram em 
bolsa, certos da sua validade e da realidade das garantias 
promettidas pelo réo, seu emis or ; 

que pela emissão elos títulos o réo ficou adstricto ás obri-
gações contrahldas, não sendo motivo attendivcl, nem le
gitimo para dissolução do vinculo jurídico, a nullidade ou 
fraude da propria emissão, em preju1zo do terceiros e 
beneficio do emissor ; . 

que emitlidos os títulos com o valor nominal de 100$, 
discrecionariamente reduzido a 60$, e por ultimo declarados 
nullos e de nenhum Yalor em relação aos portadores que 
não os converteram pelos da nova emissão ·ubstitutiva, 
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não se comprehende como possa prevalecer a nullidade 
quanto á emissão, s ub. ·istindo, entretanto, sua validade 
e a responsabilidade quanto á substituição desses mesmos 
titulas taxados de nullos. 

. o réo, tendo opposto a excvpção de incompetencia de 
juizo a fls., da qual decahiu pelas decisões a fls. e fls., 
contestou o pedido, dizendo : 

que os Utulos ajuizados foram di trihuidos aos accio
nis tas quando completada a entrada de 50 °/o do capital
acções, e) emiLtidos como foram u titulo ele bonificação, 
não r epresentando capital realizuclo, nem emprestimo 
devidamente autorisado, são titulas nullos de pleno direito 
sob a sancçõo do art. 129 ns. 2 e 3 do Cod . elo Com. ·e inha
beis para quae. quer effeitos jurídicos; 

que não podem ser considerados notas promissorlas 
do art . 426 do Codigo, pela omissão elo valor recebido, si 
moeda corrente ou qualquer outro effeito co mmercial ; e, 
supposto esta classificação, não poderia ser, j ucl icialmente, 
exigida a divida antes elo vencimento do terl].10 - 19 de 
julho ele 1939, fixado para o pagamento do L!ltimo coupon 
e final amortisação ; 

que no intui to ele sanar a illegalidacle da emissão e 
subordinal-a á prescrispções do dec. n. 177 A de 1893, o 
banco réo deliberou em assembléo geral dos seus accio
nistas, a fls ., << declarar nu !los, para todos os effeilos, os pri
mitivos titulas estatutarios ele obrigaçcto, fazendo cessar o 
pagamento dos juros . e a amortisação, e autorlso u uma 
emissão de clebenüt7'es, capital nominal de 60$ e juro annual 
de 6 °/o , cuja subscripção deveria ele preferenciu ser facul
tada aos portadores elos primitivos titulas, permutando-os 
pelo valor de 60$000 >) ; 

que o autor, como portador cessionario de um titulo 
nullo, pelo vicio intrínseco da sua emissão, não pódc exi
mir-se do onus a que esto.va obrigado o cedente e arrogar 
direitos que es te nüo tinha . . 

Is to posto, é contraproducente a matet·ia da contestação 
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opposta pelo réo, e irrelevante para excluir os fundamentos 
ela pedida condemnação. 

Contraproducente, porque : _ 
Si a bonificação, causa illicita ela primeira emissão, é 

o fLmdamento da nullidacle para desobrigar o banco ré:) 
'do pagamento demandado, esLa mesma causa, e portanto a 
mesma razão de nullidade, pócle sePvir de pretexto e de ex
cusa para ser recusado pelo réo o pagamento do capital e 
juros da nova emissão de debentures, votada pela assem
bléa geral a fls. 

Si os primitivos titnlos de obrigação são nullos, por não 
representarem emprestimo productivo para a sociedade, 
mas verdadeiras quotas do capital-acçõas, não realizadas, 
os novos debentates por elles remi.dos, mecli.ante troca ou 
permuta, são igualmente nunos, continuando a representar 
esse mesmo emprestimo simulado e improductivo. 

Si nullos, pela falsidade da emmciação elo capital no
minal de 100. , essa nullidacle persiste a despeito da arbi
trar ia reclucção do seu valor a 60$, pJr acto exclu::3ivo do réo 
emissor, e para o só effeito da substituição ou conversão. 

Nullos pela causa illicita da bonijlcar;ao, essa nullidacle 
vicia necessariamente o emissão dos novos títulos sub
s tutivos e representativos dessa mesma bonificação. 

Nullos para o effeito elo pagamento, não se comprehencle 
·como possam ser validos para o effeito da conversão. 

Irr levante, porque : 
O titulo ao portador, seja o pl'oprio credor, sujeito do 

direito que elle incorpora e personifica, seja o escripto 
p!'obatorio do contrato elebrado entre o emissor e o pri
meit·o portador que o subscreve, é um titulo certo de divida 
contra o seu emissor, responsavel pela execução da obri
gação, que elle constata e ll1e é inherente, e cujo d ireito 
ct·aditot>io se tean3mi tte pela só tr·adição do ti tu lo, sem mais 
outra qLtalqu er formalidade. 

Destinado á circulação, por sua essencia e natureza 
juridlco., não poderia preencher esse fim, s i, por faltn de 
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causa, pudesse ser annullado, tornando-se facilmente em 
mãos dos portadores um o!Jjecto sem valor. 

O emi sor, obrigando-se á prestação enun iada para 
com os p rtadores, pessoas indeterminadas, a causa do con
tracto p ·de in validal-o em relação aos contratantes, mas 
não prejudica, nem póde ser opposta aos terceiros de boa·. 
fé, em favor dos quaes a transferencia se opera extreme 
dos vícios intrínsecos da obrigação. 

O portador, estranho á convenção, res inter alias, não 
pôde soffr·er as excepções pessoaes aos seus predecessores, 
do mesmo modo que, nos titulas á ordem, seus portadores 
não são pa siveis das que pelo devedor podem ser oppostas 
ao seu cedente. 

Quem promette pagar ao portador não tem que preoc
cupar-se com as relações entre o devedor e outros, além 
do port[ldor apresentante. 

O portador, como successor, cessionario, ou beneficiaria 
do primitivo sub criptor, tem o direito de agir contra o 
emissor, em virtude ela teansmissão dos beneficios do con
tracto. 

A prestação p!'OmeLtida, seja uma convenção em pro
veito de terceiros, seja uma estipulação para outrem, é uma 
moeda convencional, que o emissor obriga-se a embolsar ao 
portador indeterminado, como, no titulo á ordem, ao por
tador qualificado, e no ordinario ao successor do credor 
originaria. 

A causa illicita dos títulos ajuizados não é, portanto, 
excusa legitima para que o banco réo seja relevado do de
mandado pagamento. 

Si enganou o publico, emittindo e pondo em circulação 
títulos de obrigação, que não representam di vida real e 
effectiva, sibi imputet as consequencias da sua propria falta 
delictuosa, cuja r eparação não é li cHo preLendol-a á custa 
elos terceiro· prejudicados e illaquoado. na sua boa fé. 
Nemo ex suo cleticto meliorem suam condttionem jacere 
potest, 
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A reparação devida pelo emissor, quando admissivel 
a contestação ela divida, Leria . eu legitimo fundamento 
na acção do quasi-delicto, em que reinclncliu o banco 
réo, aclmlttindo a · substitülção o conversão de titulos 
nullos como capital do novo emprestimo em deben· 
tures. 

Accresce, na hypothese, que a nulliclacle elos titulos 
ajuizados, de todo procedente em relação aos accionistas, 
por isso que, devedores á sociedade da.s quotas do seu ca
pital (a que estavam obrigados como subscriptores ou 
cessionario das respectivas acçõe. ), della tornáram-se cre
dores, por effeito da illegal emissão do titulos de obrigação, 
essa nullidade é, justamente, motivo relevante e causa 
legitima para a pedida condemnação ; porquanto, o capital 
social sendo, no anonymato, a unica e legal garantia elos 
terceiros, que en tram em relações com a sociedade, a acção 
intentada corrige, sem duvida, o arLiftcio da emissão, for
çando os accionistas á integração desse capital, abusiva
mente desviado da caixa social, quando completada a en
trada de 50 o;o elas acções, em que elle fôra dividido. 
Nemo de improbitate sua conseqttiüu· actionem. 

Nestes termos, considerando : 
que a intenção do autor está, cumpridamente, provada 

dos autos; 
que seu direito e a correlativa obrigação do réo resultam 

ela emissão elos titulos depositados a tis., em cuja posse juri· 
dica está o autor ; 

que a exceptio cloli, falta só imputavel ao réo e por elle 
invocada como nulliclade da emissão, não o desobriga do 
pagamerito da di vida certa e liquida, que elles enunciam e 
constatam, para com os terceiros portadores de boa fé, aos 
quaes a tradição se opera li v r e de duvidas sobre a origem, 
causa, ou motivo do peimltivo contrato ; 

que a irrelevancia dessa nullldude é accentuada pelo 
proprio réo, quando admittiu fossem esses mesmt>s titulo , 
por elle declarados nullos e nenhuns, convertidos e substi-
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tuidos pelos do novo emprestimo em cleberdares, segundo 
as prescripções do cit. dec . de 1893; 

que a di vida tornou-se exigível, em sua total I idade, desde 
que o réo annullou, por autoridade propria, os alludldos ti
tLüos e os substituiu por outros, impondo aos actuaes porta
dores a alternativa - « ou da permuta, com cleclucção do 
valor nominal da emissão ; ou ela recusa p3remptoria do 
pagamento dos juros e da amortisv.ção >); 

Accordam em Camara Commercial elo Tribunal Civil e 
Criminal :julg·ar procedente a acção para condemnar, como 
.condemnam, o réo no pedido, e nas custas. 

Rio, 9 de março ele 1897.- PITANGA, P.- MOTENEGRO, 
~elator.- CELSO GUIMARAES. - BARRETO DANTAS, vencido : 
votei pela improcedencia da acçuo, de accôrclo com as 
razões do réo, que adopto, como fundamento (l.o meu voto~ 

Muluo, sob a fórma de debent~'res apparen·temente reves·tidos das solemnida
des legaes instituídas para a existenci a e fins do contracto. 

Jnterrupção e suspensão do pagamento elos cotLpons vencidos, sob pretexto 
da nullidade da emissão. 

Acção intentada por 3° podado r e ex:cepcionada com a lilispendencia da 
acção r6scisoria do con tracto. 

Aesumpto idetl"tico, ??mtMis mutandis, ao ela decisão antet·iot·. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordina
ria, entre partes - autor o Banco Commercial e Constructor 
e ré a Empreza Viação do Brasil, outr'ora Banco Viação do 
]3rasil .: 

O autor, possuidor de 900 clebetLtarcs emittidos pela ré, 
demanda o pagamento dos respectivos coapons vencidos e 
em debito do 1° semestre de 1893 em diante. 

A ré oppõe-se no demandado pagamento, allegando que : 
a) os titulas ajuizados não teem o caracter legal ele cle
bentures, porquanto não representam emprestimo em di
nheiro, rrms um bo;zus distribuido aos accionistas ; b ) não 
estão revestidos das clausulas e requisitos externos essen-
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ciaes á validade dos titulas dessa natureza e dos de responsa
bilidade em geral dn companhia ré, na fórmn dos seus 
estatutos. 

A oppos ição da ré é improcedente, porquanto: s l os 
titulas ajuizados representam simuladamente uin empres
tüno que, na realidade, não foi subscr ípto, este facto induz 

·preterição de solemnidade intrínseca, mtllidade depen
dente de rescisão (reg. n. 737 de 1850, art. 685), que po
derá ser pronunciada em acção directa e competente 
(art. 686 § 4o). 

Os referidos titulas revestem a fórm.a legal e conteem os 
r equisitos extrínsecos elo psragrapho unico ela art. 41 do 
dec. n. 434 de 1891. 

A assignatura, seja do peoprlo punho, ou de chancella, 
obriga a companh ia ré, desde que é a elo repeesentante 
da sociedade, e com o seu consentimento foi impressa . 
E não ha razão para a nulliclacle, por motivo ela chancella, 
quando ella é empregada em títulos do Governo, notas 
dos Bancos Emissores e outros titulas da mesma n atureza. 

A nullidaele não é ele pleno direito, como diz a ré, insi
nuando a incaJ.aciclacl6 ela emissão. 

Incapacidade haveria si não tivesse precedido autori
sação ela assembléa geral dos accionistas, ul fls., e art. 47 . 
paragrapho uni co elos estatutos á fls . 

O cémtracto, neste caso, seria então nullo por illegiti
miclade ou inhabilidade ele um dos contractantes . (Coei. 
art. 129 n. 1), e não por simulação ou fraude em prejuízo 
dos credores (art. 129 n. 4), como allega a ré para excluir 
a intenção do autor . 

A companhia ré emittiu os d ebentar 6s em época em 
que não tinha credores.(exame á fls. ) ; esses clebentures 
foram officialmente cotncl s em Bolsa e negociados (doc. á 
fls.); a ré pag u os respectivos coupons elos clous semes
tres de 1891 e 1892 (doe. ú fls.), e actualmente peomoYe um 
accôrdo com os portadores elos titulos para o fim da sua 
substitu içuo e resga te ( vide fls.); a assembléa geral 
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approvou, com voto de louvor, todos os negocias e actos da 
gestão dos administradores (doe . á fls. ) ; a ré, portanto, 
encampou a responsabilidade da emissão, sanou a irregulari
dade ela assignatura de um só clirector e tornou-se devedora 
directa e legitima para com os 3°5 portadores dos ·titulas. 

Nemo ex sao delicto meliorem suam conditionem fa
cere potest. 

Si a simulação do contracto teve por fim enganar os ter
ceiros, aquelles que accordaram esse engano não podem 
oppôr· a nullidade contra os prejudicados, em fraude de 
quem a simulação foi praticada: Laci'Wn ex delictis spera
t'e, impiam est. 

Nesses termos, e attenclendo: 
que a nullidade rescisoria do contracto não induz litis

pendencia para a acção proveniente do mesmo contracto, 
quando mesmo tenha s ido proposta (reg. n. 737, art . 255) ; 

que os contracto , em que intervem nullidade depen
dente de rescisão , produzem todos os seus effeitos, emquanto 
n ão são annullados pela s.cção rescisoria competente 
(art. 686 § 1°); 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção intentada e condemnar a ré no pedido e custas. 

Rio, 28 de Jurí.ho ele 1895. - PITANGA, P.- M0NTENEGRO, 
relator ad hoc.- SALVADOR MoN"rz. - BARRETO DANTAS, 
vencido. 

Votei pela improcedencia da accão : a) porque, sendo a r é uma 
sociedade anonyma, só poderia emittir cleben tu?·es ( obrigacões ao por
tador) para coutrahir emprestimo em dinheiro ; - b ) porque na so
c~edade anonyma não são permittidas accões que não representem 
capital em dinhei~·o, bens ou direito3 declar<ldos nos estatutos ou con
tracto social (art. 19 elo decr. n. 434 ele 1891); -c) porque os titulos 
de fls ... não representam capital social que é representado por accões 
e nem emprestimo por debentu1·es , que não foi autorisado ;-d) porque, 
sendo esses titulas nullos por infracção dos arts . 113 a 117 do cit. 
dec., não podem produzir e:lfeitos validos ; - e ) porque, apezar da 
nullidade depender da rescisão e só poder ser pronunciada em acção 
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competente, póde, comtudo, ser opposta em defesa da sentença e, neste 
caso, não annulla absolutamente o contracto, mas só l'elati v a mente 
ao objecto de que se tl'ata. 

NomB commercial, natut•eza e extensão do clit•ailo sobt•e elle exercidos, 
obrigações correlativas que delle 1·esultam. 

·Nome patronymico in diviclualisaclo em firma social, dissolvida e liquidada 
por accôrdo dos socios. 

Concurrencia desleal na cooset·vação desse nome nas portas ,do estabeleci
mento e a recusa da nova (i.t'ma em eliminai-o, extincta, como estava, 
a antiga' e devidamente registrado o clis tracto social. 

Inalienabilidade do nome ott firma, so•Jial, cousa diversa da razão comntel·
cial ou denominação sob a qual o estabelecimento é indicado. 

Aoção de perdas o damnos contra o concorrente deslea l para supp1•essão 
do nome usurpado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
naria, entre partes- autores Ortigão, Santos & a. e réos 
Cerqueira & Soares : 

Os autores, firma social composta dos socios Antonio de 
Barros Ramalho Ortigão e Jacinlho Roque Conde dos Santos 
(doc. u fls .), os quae haviam pertencido á firm.a Cerqueira> 
01·tigão &· C., dissolvida amigavelmente pelo clisLracto a fls., 
pedem ser condemnados os réos a eliminar o nome Ortigão 
que ainda conservam na porLada da sua casa commePcial 
(doc. a fls. ), comminando-se-lhe. a pena ele 200$ para cada 
dia de demora, a contar da data da petição inicial, e a in
clemnisal-os das perdas e damnos que se liquidarem na 
execução, e nas custas . 

Como razões justificativas ela sua intenção, allegam os 
autores que, estando dissolvidas e definitivamente liquidadus 
as firmas antecessoras elos réos e persistindo elles em con
servar o nome Ortigão, que não é patronymico do nenhum 
elos actuaes socios, es e facto é característico da concur-
7'encia clesleal em prejuizo da firma autora, a qual tem por 
objecto o mesmo negocio dos réos. 
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Contra a intenção elos autores oppoem os réos: 
1 o. a illegiLimidf;\de e incompetencia para, collectiva

mente, demandarem os autores p~la eliminação do nome 
Ortigão, sacio, que foi, das firmas das quaes são elles réos 
succ~ssores e ainda sujeita á liquidação do seu passivo a de 
Cerqueira, Ot'tigão &· C.; 

2°. não se pres tarem as firmas autoras e r é o. nenhuma 
confusão ou engano, tendo elles réos dado a maior publici~ 
dade á constituição da su~ firma ; 

3° . impossibilidade de concurrencia desleal, negociando, 
como negociam, sob a firma social Cerqueira s~ · Soares, 
nome por elles usado em todos os aclos elo seu com
mercio; 

4°. serem clisticos, inkoduzidos pelo uso, e não firma.s, 
os dizeres- Ortigão &- C. e Cerqueira, Ortigão 9'· C., exis
tentes na portada de sua cas11 commerciul, servindo de 
aviso· aos committentes das antigas firm as , por elles repre
sentadas, do local onde podem pagar seus debitas e retirar 
os saldos; 

5°. n11o haver disposição legal que os obrigue a eliminar 
1.1111 do. nomes dos alludidos clisticos referentes a firmas que, 
legalmente, exis tiram ; 

61>. ser o nome Ol'tigão civil e não commercial, c nõ.o 
constituir, portanto, uma usurpaçao o ser elle conservado 
na· portada do estabelecimento; e, em todo o caso, a.::> 
aéções respectivas não podium ser, como foram, cumulati~ 
vamente intentadas. 

Não procedem as ulleguções elos réos, em face dos autos 
e disposições correlativas de direito, porquanto : 

O dec. n. 916 de 189J, tendo creado o registro de firmas 
ou razõ0s commercias, no urt. 2° define serem ellas o 
<<nome sob o qunl o commerciante ou sociedade exerce o 
c1mmercio e assigna- e nos actos a elle ·referentes.>) E todo 
contracto de sociedade devendo conter os c< nomes, naturali
dades e domicilias dos socios )) (Cod. elo Com. art. 302 
n . 1), prohibe o referido decreto fazer parte da fh·ma -
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nome que não seja elos socios (ar t. 2°), e prescrevo (art. 8o) 
que, modificada uma sociedade pela retirada ou morte de 
soc.ios, nüo poderá a firma conservar o nome elo socio que 
se retirou ou falleceu.>> 

A firma ou razão commercial é o signal indicativo de 
uma associação, o symbolo da personificação da sociedade, 
o seu «nome>> que fatalmente desapparece, desde que se 
extingue o commercio sob o qual elle era exercido. 

A solJrevivencia deste nome só é legalmente admi~sivel 
em dous casos: ou o ela liquiclaçüo (Cocl. ad. 344), em que 
ú firma sociul deve ser additnda a clausula- «em liqui
dação >> ; ou o ela acqu isiçtio elo estabelecimento mercantil 
(dec. de 1890 cit. art. 7o § unico), em que o adquirente 
póde usar ela firma, precedida ela declaraçiio - « successor 
de ... >> 

O« nome>>, encarado· sob o ponto de vista civil, distingue 
o individuo cuja personalidade elle resumo ; sob o ponto de 
vista commer cial, é o symbolo da reunião da cllentella, o 
thermometro do credito ele um commerciante, o distinctivo 
dos seus concorrentes, como aquelle o dos seus semelhantes. 
E quer um, quer outro, a lei os protege, como direitos patri
moniaes, interdizenclo sua violação. 

Assim, o uso do.nom :; ou firma cemmercial que lbe não 
pertence, faça ou nüo parte de marca registrada, é crime 
,previsto no art. 353 n. 6 do Cocl. Penal; o emprego ou uso 
illegal de firma registru.ela ou inscripta dá direito ao dono de 
exigir a prohibição desse uso e á indemnisação por perdas 
e clamnos, a lém da acçuo criminal que no caso couber (dec. 
cit. de1890, art. 10); e, quando mesmo legitimo o uso ou 
emprego, pela identidade ou semelhança dos nomes, o con
correnLe póde ser obrigado a modificai-o por fôrma que seja 
impossível erto att çonjusão (dec. cit. urt. 15, combi
nado com os orts. 11 n . 2 e 27 dos decs. ns. 3.346 e 9.828, 
de 1887 .) 

E tu protecção tem por objeclivo a « concurrencia des
leal >>, emprego de meios illiciLos por um industrial ou com-
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nome e o tribunal ordenou-a, decidindo que sua conservação 
poderia autorlsar o publico a considerar os heedelros Va
lentirw- participes da direcção do novo estabelecimento.>> 

Nesses termos : 
Considerando que a clissoluçi1o das sociedades commer

ciaes faz desapparecer o nome ou a firma sob o qual exer
ciam ellas o commercio; e que não deil~anclo herdeiros, que 
contirwem sua pessoa e usem o nome, naquelles casos 
mesmo em que o co sionarlo adquire o estabelecimento, por 
mais amplos que sejam os termos da cessão, a lei veda-lhe 
exercer a profissão sob o nome elo seu predecessor; 

Considerando que as Ormas Ortiyão &· C. e Cerqueira, 
Ortigão <S· C. são nomes commerciaes ele firmas dissolvidas, 
as quaes, tendo cessado o exercicio do commerclo, com 
ellas pereceram; o a inscripção desses nomes ou firmas 
na porta da casa commercial dos réos, sem qualificativo de 
liquidação ou successor, é um acto de concurrencia des
leal em prejuizo da firma autora, pela siçjliiflcar;ão e repL~
taçao do nome Ortir;;ao, patronymico de um dos socios e 
herdeiro daquelle nome ; 

Considerando que a recusa e repugnancia dos réo em 
eliminai-os revelam a inLençõ.o culposa la deslealdade, fun
damento elo direito do. reparação e bem assim o da prohibição 
desse uso illiclto de nome que não lhe pertence ; 

que a prohiblção é um corollarlo implicitamente con
tido em lodo o julgamento condemnatorio de perdas e 
damnos, motivado como é por uma falta, ou fa cto illicito ; 
e, constatar que os actos imputados ao réo são reprehensi
vels, é prohibir que elle os renove ; 

que essa prohibiçõ.o é uma sancção legal contra a des
lealdade do commerciante no uso ou emprego de nome ou 
firma que não lhe :!_•ertence; 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção para condemnar, c mo condemnam, os réos Cerqueira 
& Soares a eliminar o nome Ortigüo, sob a comminação 
da pena, que impoem, ele 200$ . por cada dia de demora 
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desde a data da condemnação, a indei:nnisar os autores dos 
prejuízos que, em execução, forem liquidados, e nas custas . 

Rio, _26 de noyembro de 1895.- PITANGA, P .- MONTE~ 

NEGRO, relator.-· SALVADOR MONIZ.- BARRETO DANTA.S. 

Permuta de clebentw·es ele companhias anonymas por erro, dolo e fraude do 
prospecto da fusão e incorporação das respectivas companhias. 

Acção de nullidade da permula e conversão dos titulas, int~n\ada contra a 
companhia eessionaria da universalidade dos bens; direitos e acçõe3 da 
compa nhia incot•porada, e sob a sua guarda e posse por efl'eito da cessão 
e entrega do acervo, deliberada pelos credores e homologada pelo juiz 
da liquidação forçada. • 

Vis tos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi~ 

naria, entre partes - autor João Varzea e ré a Companhia 
Estrada de Ferro Leopoldina: 

O autor, possuidor de 400 clebentures ele E 50, 1a serie, 
emüticlos pela companhia ré, perm.utados por 1.000 cleben~ 

t ures ele E 20 da Companhia Geral de Es tradas de Ferro no 
Brasil, sob as bases e condições do prospecto a fis., pede a 
restituição dos seus primitivos titulas, nullamente conver~ 
tidos por erro e fraude a que foi induzido, acreditando na 
realidade da fusão das duas companhias e na sinceridade 
do annunciado emprestimo com os banqueiros Morton Rose 
& C., ele Londres, para o resgate de anteriores emissões. 

Exhibiu a certidão de fls. e as cautelas de fls., authenti
cadas p lo exame de fis., para a provad a sua qualidade e le
gitimo 'interesse na acção intentada, deduzindo o seu direito 
contra a ré da escriptura de cessão a fls . , consequente á con
cordata homologada (doe. a fls.). 

A ré contesta estar obrigada á execução de actos de re
sponsabilidade directa e exclusiva da Companhia Geral de 
Estradas de Ferro, estranhos ao obj ecto da cessão, á titulo 
singular, desonerando-a de quaesquer outras responsabili~ 
clade pelo passivo da cedente, além da fórma do pagamento 
aos credores concordatarios reconhecidos. 

• Vide f o vol. pag . :?31. 
~ 3GB 27 
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A causa seguiu 'seus termos regulares , e, arrazoada 
afinal pelas partes, foi renovada (doc. a :fls .) a ins tancia sus
pensa pelo lapso do tempo, juntando o autor os documentos 
a fls., probatorios ela cessão e transferencia do acervo da ré 
á The Leopoldina Railwau Company, Limited. 

E em fa ce dos autos: 
Considerando que a nullidade é a sancção legal de todo 

contracto em que o consentimento, presumível e essencial á 
sua formação, não é voluntarlo e expontaneo, mas extor
quido ou obtido por erro, dolo ou violencia ; 

Considerando que no conteacto dé conversão-dos cleben· 
tures da companhia ré, do que era portador o autor, por 
iguaes títulos da Companhia Geral, o consenUmento não foi 
voluntarlo e correlali v o - it~ iclem placitwn consensus, 
mas sorprehenclido por erro provado do dolo. ·o prospecto 
a fls., illudindo os permutantes sobre a natureza do con~ 
tracto, seu principal objecto e causa jurídica; porquanto : 
1°, a simulada fusão das duas companhias foi uma tentativa 
não consummada; 2°, os titulas da nova emissão não tive
ram a garantia do activo e bens da companhia ré, nem o 
abono da promettida hypotheca ;. 3o, o empre timo não foi 
levado a effeito, declarando Mor ton Rose & C. serem inter
mediarias, apenas, sem responsabilidade no exito da ope
ração ; 4°, a conversão foi parcial, falhando, por conseguinte, 
·todas as previsões sob cujos auspiclos e intuitos deveria 
o contracto formar-se, nos termos do prospecto a fls. ; 

Considerando que, nullo o conLracto e sem existencia 
jurídica, a demandada restituição 6 um corollario neces
sario e loglco da nulliclade, por i soque, resolvido o vinculo 
entre os contractantes, e extincta por cons gulnte a causa, 
cessam necessariamente os seus effeitos correlativos; 

Considerando que a certidão ele l'ls. e o exame a fls. ie
gitimam a qualidade do autor para demandar a reivindicação 
dos clebentut·es conve1·tidos, porquanto a posse do Litulo ao 
portador induz a presump ;ão do domínio até p1·ova em con· 
trario, que não produziu a ré (dec. n. 434 de 1891, art. 24; 



\ 

-419-

reg. n. 737 de 1850, art. 186) ; direito que se tornou ex
equivel contra a ré, como cessionaria ele todo o acervo ela 
Companhia Geral, tran$l'erido com a clausula constituti 
(escriptuea a fls., claus. 1a e 9"); 

Considerando que a c s ão ela universalidade elo acervo, 
·nos termos em que foi operada, obriga a ré a abrir mão dos 
títulos reivindicandos, sob sua posse e guarda; e não a re
leva desta obrigação a clausula restrictiva da fórma do pa
gamento aos concordatarios, porquanto o autor, como 
portador dissidente e protestante (doc . a fls.), é terceiro 
estranho á convençüo, excluído elos effeitos legaes ela homo
logação (dec. n. 434 cit., arts. 186 e 188), e conseguinte
mente um dos prejudicados cujos direitos foram resal vados 
na sentença a fls ; 

Considerando que, ce ·siono.ria a Litulo unioersal, pela 
transferencia dos bens, direiLos e acções « inventariados e 
que viessem a ser conhecidos >) (clau . 33 e 43 da escri
ptura a fls.) e na posse de todo o acervo (claus. 1a e 9a), 
a ré só poderà oppôr a clausula ela subrogaç5o limitativa 
da s ua proposta de pagamento (fls.) aos portadores con
corclatarios que renunciaram seus direitos adquiridos contra 
a cedente- Unicuique integrum est his, qw:e ipsi a lege 
data et concessa SL~nt, renunciare,· e para o abandono 
ou alienação ele um direito é imprescindível que a mani
festação da vontade de renunciar seja clara e positiva; 

Nestes termos: 
Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 

a acção e condemnar a ré, representada por sua cessionaria 
e successora a The Leopoldina Railway Company, Limitecl, 
a restituir os títulos reivindicandos com os respectivos cou
pons, ela da ta da conversão, ou a pagar o seu equivalente 
em moeda, com os juros convencionaes, e nas custas. 

Rio, 23 de setembro de 1898.-T. TORRES, P .-MONTE·· 
NEGRO, relator.-CELSO GUIMARÃES.-B.AJ;tRETO DANTAS. 
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merciante para desviar e chamar a si a clientella de uma 
casa conhecida, quer illudindo sobre a origem dos seus pro
duetos, qaer procw·ando estabelecer confusão entre esta
belecimentos riuaes. 

Dahi a acção criminal, si a deslealdade reveste os ele
mentos constitutivos elo crime; ou simplesmente a indem
nisação civil e a faculdade da prohibição ·contra os abusos 
da liberdade de concurrencla ; direito que a lei garante a 
todo prejudicado e um corollario das obrigações originarias 
do quasi clelicto. (Cocl. civ . fr. arts. 1.382 e 1.383). 

Do direito e elo dever que tem todo o commercian te de 
usar o seu nome ou firma social decorre, como corollario, o 
direito de prohibir a sua usurpação em todos os factos e 
circum tancias do commercio; seja o facto positivo ou ne
gativo, acção ou omi. são voluntaria, a lei, prohibindo ao 
commerciante exercer o commercio sob nome alheio, pro
screve o emprego do uso illicito para induzir em erro os 
terceiros sobre a sua identidade. E por isso, fóra dos casos 
dos arts. 344 do Cod. e 7° § unico do dec. de 1890 e das 
condições nelles prescriptas, nenhuma sociedade póde uti
lizar-se da razão social ele outra sem aLtentar contra a pro
priedade e a posse commercial ela sua concorrente . 

Esse attentaclo commettem os réos, conservando estam
padas na porta da sua casa commercial as firmas Ortigão 
~ C. e Cerqueira, Ortigão \)\' C., nomes commerciaes de 
sociedades que existiram e que, extinctas pela sua disso
lução e liquidação, com ellas tambem pereceram. 

Aquelles nomes não são, como pretendem os réos, sim- . 
ples disticos ou lettreiros, e tanto assim que c< servem 
elles de aviso aos committentes elas .firmas por elles rep1·e
sentaclas, elo local onde devem receber os saldos e pagar 
seus debitas >). A firma actual elos réos não tem qualifica
tivo algum que indique a corltinuação daquellas firmas, 
ainda mesmo para os actos da liquidação, ou a sua acqui
sição por acto inter vivos ou causa nwrtis. 

Liquidada ou não, u dissolução da sociedade por mutuo 
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consenso dos socios (Cod . art . 335 n. 3) fez de~apparecer 
aquellas firmas, pondo termo ás alludiclas sociedades, ás 
quaes serviam ellas de « non:ie >) para os sociós e terceiros . 

A insistencia dos réos em rnantel-os á porta do seu es
tabelecimento, principalmente o nome Ortigão, que dellas 
se desligou, esse acto é caracteristico de concurrencia des
leal, por isso qne, sendo patronymico de um dos socios da 
firma autora, e sendo reputado no commercio, como reco
nhecem e salientam os réos, póde induzir em erro os ter
ceiros sobre a sua identidade e estabelecer a confusão entre 
os estabelecimentos. 

E como o prejuiso, na hypothese, reflecLe, positivamente, 
sobre a firma social, ·affoctando sua clientella ·e seu credito, 
1:'t firma é que justamente não póde ser tolhido o exercicio 
da acção para o fim ela ellminaçüo requerida e respectiva 
indemnisação dos prejuízos. 

A inscripção elo nome commercial nos portaes ou tabo
letas, é, como diz Léon Humblet (Traité eles Noms), « uma 
das manifestações do direito de seu uso legitimo.>) E a ten
tativa do engano sobre a identidade, como diz Von Yerlng 
(Actio In}Ltriarwn), é a unica questão decisiva. Dá-se a 
violação do direito, diz elle, « todas as vezes que um terceiro 
se apropria da significação que tem o nome para o seu le
gitimo portador com o fim de ser t ido e havido como o 
})roprio; ainda que, sem usar nome algum, se prevaleça do 
erro da pessoa que com elle o confunde.)) 

Esta tem sido a interpretação doutrinaria dos tribunaes 
e, dentre os arestos citados por Humblet e Yhering, o da 
COLt7' de Paris de 20 de julho de 1879, resolve a quesLão 
controvertida nestes autos: <I O sr. Valentino, chefe de or
chestra de um café-cOílcerto á rua Saint-Honuré, deu o nome 
áquelle estabelecimento, o qual, no publico, nos jornaes, 
etc., ficou conhecido por- Sala Valerdino - tambem gra
vado sobre seu frontespicio. Fallecendo Valentino e transfor
mado o concerto em sala de baile, foi, no erntanto, conser
vado o nome; seus herdeiros demandaram a suppressão do 

• 
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Seguro terrestre contra incencl io, nal•1reza e fc.irma elo co otl'acto . Obrigações 
do segurado e segurado r . ResponsaLilidade legal e convencional dos 
risc Js , objecto e ca usa do scg ul'o ; prova elo s inistro ; va tu·r do damno . 
cansado. · 

Acção ele pagameolo da indemnisação conlra (I segurador; opposição da não 
re'iponsabiliclade por inobservancia das claus ulas ela apoli ce , impl'oprie
dade da acção inl;eol:tda e r~so lução do conlracto pol' facto cs tl'anh o , de 
tet•ceiro. • 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
naria, entre partes -autor Manoel Francisco da Silveira 
Freitas e ré a Companhia de Seguros Brasil Federal : 

O auto1·, proprietario do predio n. 21 da rua Luiz de 
Camões, seguro na companhia ré, ut apolice á fls ., pelo valor 
de 20:000 000, pede se1· a ré condem-nacla a inclemnisal-o elo 
prejuizo soffrido, por occasião do incendlo no peedio contíguo 
n. 19 - ou fazendo as obras necessarias i) am o se LI restabe
lecimento, ou pagando, em dinheiro, a quantia precisa para 
essas obras, jmos e custas . 

A ré contesta o pedido, allegundo : 1°, nullidacle de pro
cesso, por não ter sido inicia lo com a apolice do seguro ; 2o, 
irregularidade da acção intentada, a ord inaria, em vez ela 
especial elo art . 299 do reg. no. 737 ele 1850; 0°, exoneração da 
responsabilidade elo sinistro, por não ter sido avisada no 
tempo devido; 4°, incongruencia do pedido, por impossibi
lidade da reparação do preelio, em vista ela lei municipal. 

A . ma teria da contestação é improcedente e ni'io releva 
elo pagamento, porquanto : 

1. 0 A null.idade resultante da não exhib.ição ela apollce 
do seguro, que deveria ter instruido a petição inicial, fo i, 
em tem1)0, s upprida e ru tificada pela lJarte, tendo a ré ar
guido a nullldade nas razões finaes á fls ., depois de ter o 
autor juntado esse documento á fls. 

2.0 A causa summaria tratada por procedimento orcli
nario, revestido das formulas e termos elo j uizo plennr'io, núo 
póde ser annullada. A substituição sú prejudicou ao autor, 
em favor de quem a lei estabelece o privilegio da acção , 
favorecendo a ré peia amplitude da sua defesa . 

• Vide 1• vol. pag . 3G3. 
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3. 0 A omissão, por parte do segurado, em participar 0 

sinistro dentro ele 24 horas, não desonera a responsabiiidade 
elo segurador, nos termos do art. 711 do Cod. do Com ., nem 
no contracto á fls . foi estabelecida como condição reso
lu tor ia do mesmo. E tunto a sim, que a ré, tendo co
nhecimento elo sinistro (dentro ou fóra daquelle prazo), 
não se esquivou da responsabilidade, mandando, ao con
trario, orçar as obras para indemnisação do prejuizo, não 
as executando, a pretexto de exigencias da Intendencia Mu
nicipal. 

O seguro é contracto synalagmatico subordinado á rea
lização do risco, seu objecto e causa jurídica. Realizada a 
condição, a obrigação do segurador torna-se exigivel, e, si 
voluntariamente não a executa, póde judicialmente ser for
çado á s ua execução . 

4.o Nos termo precisos ela claus. 14 ela apolice á fls., a ré 
tendo reconhecido, como de facto reconheceu, o direito do 
autor á indemnisação, o valor do damno deve ser deter
minado por arbitramento, na fórma da claus 15a; e, 
quando optasse pela reconstrucção do preelio , com a obriga
ção elo pagamento ele 1/2 °/o do aluguel, até a entrega do 
predio r econstruido, não era moti,·o para o abandono das 
obras e inexecução do contraeto, o facto elas alterações de
terminadas pelas posturas municipaes ,· por isso que, nos 
termos da claus. 18°, seriam ellns carregadas ao · autor, em 
vista de convenção cxpres amente est ipulada entre os con
tractantes. 

Conseguintemente, provado como está elos autos : 
que a ré, como segu1'ador, tomou a si os riscos a que 

estava sujeito o pr-edio do autor á rua Luiz ele Camões n. 21, 
segurando-o, nas condições da apol ice n. 1189 á fi ; 

que, realizado o sinistro, objecto do seguro, tornou-se 
ipso facto exigível a obrigação por parte da ré de indemni
sa.r o damno e prejuizos causados ; 

que esta indemnisação, na falta ele accôrclo dos contra
ctantes, deverá ser fixada por arbitramento, no fór·m a da 
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claus 15a da apolice, e ntio á arhitrio da ré, ou pela esti
mativa de um só perito, por ella designado ; 

que, na vistoria á fls., os peritos, em maioria, fixaram 
em 6:174$940 as despeza necessarias á reparação e recon
strucção do predio, na parte damnificada pelo incendio 
(laudo á fls.) : 

Acc)rdam em Camara Commercial do Tribunal Civil e 
Criminal julgar procedente a acção, para condemnar, como 
condernnarn, a ré a pagar ao auLor a quantia de 6:174.'940, 
além da metade do aluguel, que rendia o predio antes do 
sinistro, desde a sua data, e que será liquidado na execução; 
e nas custas . 

Rio, 17 de novembro de 1893 . - ~ALVA DOR MONIZ. P. I., 
com voto. - MONTENEGRO, relator. - MIH.ANDA.' 

Sociedade anonyma, r- ua dissolução pela incorporação e f~tsão de patri
monios. Conceito jurídico de cada um desses actos e seus effei-tos legaes, 
como modo de liquidação da associação . 

Condições requeridas para a constituição das sociedades ou companhias 
anonymas, e que deverão ser observadas no caso da fusão, como socie
dade nova constituída dos elementos dissolvidos e confundidos das que se 
fun~em e extinguem. 

Socios dissidentf;ls, acções não convertidas ou permu·t:tclas, seus direitos em 
relação ao patrimoni.o incorporado, ou fundido, natureza e graduação do 
credito, responsabilidade da companhia cessionaria e successora pelo 
pagamento em dinheiro col'l'enle. (') 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordina
ria entre partes - autores o dr. João Paulo de Almeida Ma
galhães e outros, 13 réo o Banco Septentrional doBra il : e, 

Considerando que os autores, na qualidade de accionistas 
da Companhia Luz Incandescente Welsbach, dissolvida pelo 
facto la sua incorporação ou encampação pelo l anco réo, 
pedem ser elle conclcmnado a pagar-lhes em moeda corrente 
o valor nominal das suas acções, sob fundamento ele que, 

(") Vide vol. 1°, paga. 207 a 223. 
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não tendo acceitado, nem concorrido para a dita incorpora
ção) não devem ser forçados a receber acções, que não sub
screveram, nem podem ser desLinadas á solução do preço 
dos bens adquiridos, como si fossem moeda legal de paga
mento; 

Considerando que o réo excusa-se do reclamado pagamen
to e pede serem os autores julgados carecedores ela acçüo. 
allegando: 

a) que a incorporação, verdadeira fusão das duas 
com r anhias, foi validamente deliberada pelas respectivas 
assembléas geraes, sem que houvesse violação da lei, ou elos 
estatutos, caso em que os autores poderiam oppôr-se e in
validar aquella deliberação ; 

b) que a resolução obriga os ausentes, pela presumpção 
de que consentiram ; e 

c) importa em nooação do contl'acto, por effêito da dele
gação do devedor. 

Isto posto, e considerando, em face dos autos e direito 
correlativo: 

que a assembléa geral, ceclenclo e transferindo ao banco 
réo - o activo, passivo e todos o privilegias da Companhia 
Luz Incandescente (doc.a fls.), essa cleliberacão não operou, 
nem podia operar a fusão das duas sociedades ; porquanto, 
a fusão, como uma sociedade nova, constituída com os ele
mentos dissolvidos elas que se fundem, não só presuppqe a 
extin ção completa e al soluta da existencia individual de 
cada uma elas sociedades fusionadas, como tambem a for·
mação ela nova sociedade, com seus estatutos, capital social, 
direitos, obrigações, administração e accionislas, inteiramen. 
te estranhos a tudo quanto formava e compunha as primiti
vas sociedades; donde o preceito legal de que para a fusão 
é essencial e imprescindível a unanimiclacle (dec . n. -i34 
de 1891, art. 213) ; e como so ieclade nova, si constitu ida 
por escriptura publica, deve ser esta assignucla por toclos os 
socios (art. 72) ; si por asaembléa geral, a convocação de
verá ser feita depois ele assignados os estatutos por todos 
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os subscriptores (art. 74 ), sem que a maioria ela assem· 
bléa constitutiva tenha poder para alterar, modificar, ou 
derogar as clausulas dos esl§ltutos ( nrt. 75, § 2 ) ; 

que a referida deliberação ela assembléa geral, não temlo 
sido votada pela unanimidade das duas sociedades, e uma 
só tendo desapparecido e se extinguido por effeito claquelle 
acto, é evidente e incontroverso não ter havido a fusão, e 
tanto assim, quP. o banco réq pretende impôr aos autores o 
recebimento das suas proptias acções ; o que não se daria 
no caso da fusão, em que, dissolvida e igualmente extincta. a 
sua personalidade juridico, não as suas acções, mas as du 
nova companhia, que della surgisse, constituida com os ele
mentos das dissolvidas, deveriam ser clistribuidas; 

que a referida deliberação pondo termo ao funccionamento 
ela Companhia La:; Incandescente W elsbach, que deixou de 
existir, nenhum outro effeito jurídico clella.clecorre além da 
sua dissolução antecipada , que a assembléa geral podia 
validamente resolver, ex:·oi do disposto nos arts. 11:8 § 2 
e 149 do cit . dec. do 1891; 

que ás assembléas geraes é igualmen te facultado deter
minar o modo da liquidação (a rt. 157); e, nestas condi
ções, a cessao feita ao banco réo, como modo de liquidação, 
não poderá ser aunullada, por isso que esse acto expressa
mente se contém nas attribuições legaes conferidas ás assem
bléas geraes, no anonymato ; 

que, deliberada, porém, a dissolução e <leterminado o 
modo da liquidação ela companhia, nenhum poder tinha a 
assembléa geral para obrigar os accionistas dissidentes á 
conversão das suas acções; porquanto a obrigatoriedade, 
sobre importar uma desapropriação por utilidade privada, 
de que não cogita a lei, não suppre a « subscripção >) elas 
acções, acto de vontade, só exercivel pessoalmente pelo sub~ 
scriptor, ou por procurador com pode!'es expressos e es
peciaes ( arg. do art. 15 do dec. cit. ele 1891 ; Ann. elo Se
nado de 1882, diEcussão da lei ) ; 

Considerando que, dlr=solvicla e liquidada a companhia 

p 

·I 
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pela cessão do seu activo e passivo ao ·banco réo, ficou este 
ipso jacto responsavel como cessionario e successor subro
gado em todos os direitos e. obrigações da cedente ; respon
sabilidade que reconhece o réo nas razões á fls., invocando a 
« delegação >) em virtude da qual tornou-se devedor do pas
sivo da extincta companhia ; 

que, por effelto do alludiclo modo de liquidação, as 
acções não convertidas, como titulas de credito contra o 
banco cessionario, seus titulares, e por conseguinte os au
tores, conservam contra· a: ·massa social os direitos, que 
dellas derivam ; são credores do preço de 200$, por cada 
uma·, valor convencionado para 11 incorporação ou encam
pação, e conseguintcmente o ela liqniclaçao, que pôz termo 
ú existencla da companhia; 

que, nestes termos, a permuta ou conversão das a ções 
devendo operar-se inter valentes, os quaes reputam-se sub
scriptores, não pócle ser imposta aos nolentes, por isso que 
della resulta a q11~liclade de - sacio, acLo essencialmente ela 
vontade livre e expontanea, insupprivel pelo voto çla maioria 
àa a sembléa geral; e o modo de pagamento não podendo 
ser outro que em moeda corrente, nenhuma lei imprime esse 
caracter ·ás acções das companhias anonymas: 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção e condemnar o banco réo a pagar aos autores o valor 
convencional e nominal de :200 das suas acções, com os 
juros da mora, e nas custas. 

Hio, 25 ele novembro de 1892.- PITANGA, P. L - MONTE

NEGRO, relator.- SALVADOR MO:-.I!Z. - MHl.ANDA. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos : 
O autor Luciano Hamos Martins, possuidor de 262 acções 

da Companhia Industrial do Brasil, transformada, de ano
nyma que era, em commandita simples, por deliberação ela 
assembléa geral extraorclinaria, pede, como accionista dissi
dente e protestante contra a resolução, o pagamento do valor 



- 426 -

nominal das suas acções e os lucros, que estima em 500$ 
por c11da uma ; e não o fazendo, dar-se começo á sua liqui
dação até final parti.lha, sendo declarada nulla a delibe
rada transformação da companhia, sem o voto unanime da 
assemblea geral. 

Instruido o pedido com a acta á fls. e o contracto á fls. 
contestaram os réos Hirne & Comp ., successores e cessiona
rios subrogados ela Companhia Industrial do Brasil, dizendo 
á fts., que o autor autorisou a transformaçüo, e só poste
riormente recusou-se a entrar para a nova sociedade; e 
nessas condições, só tem direito a 100$ por cada urna das 
suas acções, nos termos da resolução approvada, obriga
toria para todos os socios, ainda mesmo os dissidentes. 

E considerando : 
que a transformação da Companhia Anonyma Industrial 

do Brasil em commandita por acções, sob a firma I-lime & 

Comp., podia, como acto de clissolução, ser deliberado pela 
assembléa geral ( dec. n. 434 de 1891, art . 149 ), e por ella 
igualmente determinado, como modo de liquidação ( dec. 
cit., art. 157 ) ; 

que e sa transformação, porém, não póde obrigar os dis
sidentes forçando-os a entrar para a nova sociedade, ela qual 
recusam ser socios, embora o promettlclo consen timento; 

que a mudança da forma, assim como a elo objectioo é 
um attentado contra as bases essenciaes da sociedade e exce
dente, portanto, do poder legitimo das assembléa::; geraes 
(art. 128, allnea); por isso que innóva os intuitos e fins so
ciaes, dando origem a uma nova sociedade, sem o expresso e 
valido con ·entimento elos socios, que de nenhum modo póde 
ser supprido, qua.ndo negado ; 

que a transformação, como modo de liquidaçüo, obriga 
a sociedade ao pagamento do seu acti vo apurado ; ac tivo 
que , si pela maioria foi cedido a uma nova sociedade, tem o 
di sidente incontestavel direito para reclamar a s ua quota 
respectiva, por isso quo a acções , representativas doca
pital social, são direitos eventuaes á partilha dos dividendos 
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liquido. seme traes e bem assim ~:1 do activo apurado, por 
occa ião da dissolu ão ; 

que o valor de e acti\·o não póde er outro sinão o do 
balanço a fls., no qual o valor nominal das acçõe. (valor 
apurado para a transformação ) é ele 150. 000 ; 

que por esse valor ó responsavcl a firma ré, como suc
cessora e cessionaria da exLincta companhia, e não, pelo 
arhitrario, que lhe aprouve dar de 100 000 ás acções não 
convertidas ; 

que o referido balanço, . upprindo o processo da liqui
dação, obriga a firma ré ao pagamenLo daquelle valor, 
contra o qual nã póde o autor reclamar, por i. soque nuo 
consta ter havido opposição ou qualquer duvida, nem foi elle 
convencido de erro, elo lo ou . imulação : 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção para condemnar a firma ré apagar aoautorovalor elas 
suas acções á razão de 150~ cada uma, com o juros da 
móra, e nas cus La. , em proplwção. 

Rio, 23 de abril de 1897.- PITA GA, P.- MONTE 'EGRO , 
relator. - BARRETO DANT ,\S. - CELSO GUIMARÃES. 

Sociedade commercial, sua dissolução ipso jtwe por morte de um dos socios 
para os efi'eitos da liquid ação e partilha. 

Competenciajurisliiccional para o processo e julgamento. Recurso da sen
tença declaratoria. Jndividua(}ã? do nggt•avo sobre a incompctencia. 

Occultação dos livros ela e;;cripLuração commet•ci al e o. comminação da prisão 
contra o soei o detentor. 

Ac ordam em Camara Commercial, não vencida a pl'eli
minar da incompctencia, irregularmenLe opposta por petição 
á fls., fora do triduo lega 1 do art. 155 do dec. n. 1030 de 1890, 
declarar dissolvida a firma Yieira Veiga SI C. para os effciLos 
da sua liqu idação judicial, ex-vi do di~posto no § IV do 
art. 335 d Cod. do Com.; custas pelo acervo ~ocial. 

Rio, 29 de Outubro de 1895. -PITANGA, P .-i.\loNTE
NEGRo, relator.-SALVADOR MONIZ.-BARFlETO DANTAS. 

* • • 
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Denegou a Comnra Commercial o aggravo, interposto 
em cartorio, elo accordam que declarou a di ·olução ela 
firma Vieira Veiga & C., pelas seguintes e perempto rias ra
zõe : 

1. o O aggrnvo sobre materia de competencia, caso indi
viduado no § 1 o do art. 669 elo r eg . n. 737 de 1850, pre
suppõe uma decisão sobre o morécimento da excepção op
posta nos termos dos arts. 74 e 75 (vide O Direito, vol . 11 
e 14 ), o que não occor-reu na hypothese ; 

2. 0 O dec . n. 1334 de 1893, tendo ido expedido parare
gular a porte civil do dec. n. 1030 de 1890, suas disposições 
n ão devem, llem podem ser interpretada~ de modo con
trario á lei por elle regulada . O alludido decreto, pois, si no 
art . 14 n. 6 de ·Iara competente o pretor para- proces. ar 
as liquidações commerciae. , es ta competencia não podia 
excluir, ou antes, nullificar a que o art . 102 § 1 do dec. 1030 
attribuiu á Camara C mmercial1 ara - (< proce. ar e julgar 
toclas as causas do valor excedente a cinco contos ele réis, 
que o Codigo e mais leis vigenks conferem á jarisdicção 
conunercial. >> 

Ora, a liquidação das sociedades commerciae:::.édaquellas 
cau as que a lei conr~·re .á jurisdicção commercial ( Cod ., tit. 

· uni o, art . 18; reg. n. 737, art. 10), a qual é restricta e 
improrogavel ( cit. reg., art. 9o ). 

Tendo ello por fim - partilhar os bens que foemavam o 
activo da sociedade disso! vida, quando accordes os ocios 
sobre o modo da parLillla, niio soffre duvido que em tal caso a 
jlll'isdicção é voluntarla, e por conseguinte da competencia 
jurisdicaional dos pretores - o proce so, e do Conselho elo 
Tribunal o respecti vo julgamento ( clcc. n. 1030, art .. 50 
§ 4 e 89 ) . 

i\las, s i não existe e. se accôrdo, devendo operar-se ne
cessa riamente a licrLlidação judicial, o processo, embora 
administrativo, é uma causa contet~ciosa , com é tombem 
afallencia (dec . n. 1597 de 1855, art. 24), qualificada, entre
tanto,-« acto de prevenção administrativa» pelos accor-

I) 
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dams do Trib . do Com. de 5 de dezembro ele 1868 e do Sup. 
Trib. de Jus t. de 27cle maio de 1868 ( vicl. Rev. elo Inst. 
dos Advs. Bras. de 1868 ). 

A jul'isdicç5.o inter nolentes é por sua nalur·eza - con
tenciosa, e nella o ctiterütnt regulador ela. com petencia é 
determinado pelo c< valor ela alçada )) . 

Nas liquidações, portanto, das societlades commerciaes 
cujo capital fôr superior a 5:000$ , desde que os socios, 
ao rerruere1·em a dissolução, não apresentarem - proposta 
da pal'tilha amigavel entre elles accordada, à Camara Com
mercial, exclusivamente, compete - «processar e j"ulgar a 
liquidação judicial )) . 

Embora juizo clivisorio, o da liquidação commercial n5.o 
se rege pelo di!'eito commum. Na partilha da communhão, 
as ques tões estranhas são devolvidas para o fôro commum. 
Na do activo da sociedade commercial, ao con trario, todas 
as questõas entre os socios são resolvidas no proprio juizo 
da liquidaçüo, derogado como foi. o juizo arbitr al necessario, 
onde eram ellas deciclidas,nos termos elo art. 294 do Cod. do 
Com. 

A l i quidação não eleve ser confundida com a dissolução. 
Si a m orte de um dos socios dissolve, ipso j ur e, o sociedade, 
não quer isto dizer que a liqu"idaçuo deva necessariamente 
seramigavel, si na realidade os socios não estão de accôrclo 
sobre o seu modo. O processo da liquidação não é uma ex 
ecução da entença que dissolve u sociedade, mas preci a
mente o seu complemento. Seu objectivo é a realização do 
activo; donde a desnecessidade clu liquidação, quando os 
socios fazem entre si a partilha amigavel. 

E, só neste ca. o, dá-se a jurl ~di cção inter valentes, attri
.huida aos pretores ( clcc. n. 1030, urt. 50, no ciael, E; 4o); na 
jurisdicção intet twlentes, porém, sua competencia esté sub
ordinada á alçada do cupital social ( clcc. cit., art. 50§ 2 ). 

Outra não póde ser a interpretação elo art. 14 n. 6 elo 
reg. no. 1334, expedido paro execução do clec. no. 1030 .• se
gundo os princípios da hermenenticu j_uriclica. 
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São innumeros os feitos congeneres proce sados perante 
a Camara Commer cial, uns findos e outros em andamm1to, 
sem que peJ.o tribunal acl quem fosse posta em duvida 
a competencia da Camara para o seu processo e julga
mento . 

Mas, infelizmente, parece haver intento em anarchi
sar-se o regimen judiciario . 

Assim justificada a decisão recorrida, accordan-:, em 
Camara ordenar a remessa dos autos ao tribunal acl quem, 
na fórma da lei . 

H.io, 19 de Novembro de 1895.-PITANGA, P .-MoNTE
NEGRo, r elator.-SALVADOR l\{ONIZ.-BARHETO DANTAS. 

O despacho aggravado baseou-se na prova ela occu!Lação 
dos livros commerciaes, causa jurídica e o fundamento do 
mandado de prisão expedido contra o aggravante, ex-vi dos 
arts. 18 e 20 do Cod . do Com. 

Si uma inverdade, o que affirmaram as tesLemunhas ela 
just ificação inquiridas na presença do aggravante, sibi im
p Lttet não ter desfeito e destmido a prova, todo absorvido 
ainda com o insuccesso do incidente findo sobre o recurso, 
que erradamente interpôz, contra a clec.isão declaratoria da 
dissolução da firma commercial. E em vez da contricção do 
erro, só imputavel á sua imprevidencia, ou imperícia pro
fissional, o aggravante desobriga-se pan o committente 
descarregando as injuri.as e calumnias da minuta á fls., em 
que d~t expansão aos ímpetos de r equintadH. incivil idade 
e lamentavel ignorancia dos deveres rud)mentares da pro
fissão, tão explicitosnaOrd., liv. 1, tit. 48. 

Agant quocl causa clesiclerat, temper·ent se ab in}ntia, 
diz a lei 6 § 1 do Cod. de postul., nam, si quis acleo p1'ocacr: 
f~terit, ut non ralione, secl probis putet esse certanclwn, OJJ io· 
nis ·suw imnúmdionem pcdietur. 

Mas, o que dizer o procurador elo aggravante em utili
dade da causa, si deixou passar em julgado o accordam á 

o 
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fls., interpondo recurso incompetente, inadmissível contra a 
decisão ~ 

O que dizer no interesse da causa, si cleixou passar o 
prazo legal, variando de recurso, quando findo e já prescri pto 
o termo da sua interposiçflo? 

O accordam a fls., quo dissolveu a firma G. da Costa & 

Reis, ela qual era sacio o aggravante, tem a data de 12 de 
fevereiro ; em vez de appellar ela deci. ão, o aggro.vante in
terpôr em cartorio o aggraao a fls., minutado a fls., a que 
o accordam a fls . negou seguimento pela illegitimidade e 
impropriedade do dito recurso . 

O aggravante, porém, ou por ignorar a disposição do 
art. 734 elo reg. n. 737 de 1850, quo não permitte u ar ao 
mesmo tempo de dous recursos contra a mesmR decisão; ou 
no intuito de corl'igir o erro commetticlo, variou de re
curso, requerendo a ns.fosse tomado por termo a appellação, 
quando .iá decm·rido o clecendio l gal. 

A petição, com a data do dia 10, foi apresentada em 11, 
e nesse mesmo dia despachada - cc sim, em termos>>. Infor
mou, porém, o escrivão que o prazo elo recurso jtl havia bet·
minado, e juntando aos autos o requerimento com a infor
mação, os foz subir á conclusão, baixando a cartorio, na 
aucliencia que se. eguiu (em 15 ), com o despacho de cc inde
fer imento », que nella se vê. 

Ainda uma vez incidiu o aggravante em er·ro, ou capl'i
cho, não fazendo uso do aggravo do§ 8° elo art. 669, pal'a 
replicar o tl'eplicar sobre quesLão vencida, e por conseguinte 
impel'tlnente. E quando no dia 24 interpôz o aggravo a fls., 
estava terminada a dilação legal; porquanto do dia: 15 (data 
elo despacho que denegou a appellação ) ao dia 24 (data elo 

.. requerimento elo ag-geavo) não cinco dias, mas nove, ha
viam já decorl'ido; estando, por conseguinLe, justificado o 
indeferimento que deu causa ao presente recurso. 

Discutido o inciclenLe judiciario, concluiu o aggravante a 
minuta a ns. 1 or uma officiosa lição de lexicologia, na qual 
igualmente revela a sua impel'icia, quando, á margem do 
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despacho a fls., lançou a cota - « quinqaennio, 5 annos; 
quincenclio, 5 dias; vide qualquer diccionario >) . 

Não h a um só diccionario, nem diccionarista algum póde 
dar ú palavra qaincendio a signlflcação de - <<cinco dias >). 

O vocabulo- quinquennio, inadvertidamente e só por 
lapso escripta, em vez de quinquenclio ( inaclvertencla em 
quo lambem incorreu o aggravante na replica a fls., escre
vendo qtúnquennio, visivelmente emendado para quincen
clio ), aquelle vocabulo é uma evolução etyrnologica da sua 
variação de - quitU]lte (cinco) e atuu~s (anno) ; do mesmo 
modo que, para significar e exprimir o decurso do tempo 
de cinco dias, póde ser formado o termo ou vocabulo - quin· 
qaedio, ou quinquendio, de qt~inque (cinco) e clies (dia), en
trando no segundo a lettr·a - << n ~>,como con oante apenas 
de li gação, de valor meramente phonetico. 

Mas, a palavra - quincenclio não tem lexiogenia, não 
ha voze~, nem consoan tes que justifiquem sua evolução. A 
syllaba - << cem >) não é e lemen~o que possa , como suff1Xo, 
ser posposta ó. radical- quinque, sendo, como é, a ultima do 
vocabulo- clecem,, de. que se foemam os compostos-<< de· 
cendio >),ou clecem, dies (dez dias);- << decennto )), ou clecem, 
annus- (dez annos); - <<quindecendio e quinclecennio )), 
ou quinque clecem clies, e quinque clecem annus ( quinze dias 
e quinze mmo. ·) etc . ; e conseguintemente a syllaba-«cem >), 
jamais poderá concorrer pura a formação de vocabulos com 
o fim de significar e exprimir - << unida.des >). 

Nem os lexicologo~ , porém, foram poupados nu minuta 
a fls. 

Haberd sua (ata libelli. 
Rio, 3 de julho de 1897.- MONTENEGRO. 

o 



-433 -

Subscl'ipção do capital ela companhia anonyma a sua consti tu ição subot·
clim~cla a condição, que não se realizou , impossibilitando á associação 
preencher os seus intuitos e fins sociaes. 

Resolução do contracto pelo não evento da condição e a restituiçã'O do capital, 
como pagamento indevido, sem objecto e causa jurídica. 

Responsabilidade dos incorporadores pelas declarações dos prospectos da. 
ftmcla.ção, e a remuneração dos seus serviços deduzida do capital social, 
sem contracto Jlrévio mencionado no prospecto. (') 

Vistos, relatado e discutidos estes autos : 
A autora, a companhia Registro Torrens Urbano, de

manda a ré, a Companhia Brasileira Torrens, pela resti
tuição da quantia de 875:000 ·,indevidamente recebida, com 
os juros legaes da mora, sendo: 700:000 pela transferencia 
dos direitos derivados da concessão feita pelo dec. n. 1155 
de 1890 a Domingos Theodoro de Azevedo e outros, da qual 
a ré se fez cessionaria, e por sua vez transferiu á autora por 
escriptura de 17 de fevereiro de 1891; 125:000 de bonificação 

. pela responsabilidade da collocação das acções da compa
nhia autora, por ella orga11'isada ; e 50:000$ de remune
ração pelos serviços da ré, como incorporadora. 

Justifica a autoea o pedido, allegando: que as referidas 
prestaçõesJ tendo ido pagas sob a condição resolutiva do 
registro obrigatorio promettido pelo Governo, elemento vir
tual da Empreza e intuito sob o qual fóra organisadu, tor
naram-se sem causa jurídica, e sujeitos portanto á repe
tição, pelo não evento da condição da obrigatoriedade. 

Accrescendo que, tendo demandado a Fazenda Nacional 
pela indemnisação das perdas e damnos consequentes do 
incleferimenLo dos Poderes Executivo e Legislativo ás soli
citàções das garantias promettidas, decahiu da respectiva 
a:cção, da qualioi julgada carececlora, porque não tinha va
lidade, perante a lei, u concessão que lhe fôra transferida. 

A ré, na contrariedade á fls., articula contra o pe
dido: que us prestações foram legalmente realizadas pela 
clirectoria ela autora, depois da sua constituição definitiva, 

(') Vide vol. i 0 , pag. 1\J\!. 
4~6 28 
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como preço da concessão e serviços da incorporação, e de· 
duzidas legitimamente do capital social, por isso que estão 
sujeitas ao imposto de 5°/o, nos termos do art. 10 do dec. 
n . . 434 de 1891 ; - que a transferencia ela concessão, como 
contracto de cessão de direitos, e não compra e venda, o 
devedor cedente não é responsavel pela sua execução, mas 
unicamente pela certeza e actualidade da divida;· não po· 
denclo, portai1to, attribuir-se-lhe o insuccesso da concessão 
adquirida pela autora, e na qual figurou, apenas, c0mo 
intermediaria dos primitivos concessionarios , responsabi
lidade só imputavel a 3° -o Governo; - que a sua respon
sabilidade, como incorporadora, sendo inherente aos actos 
constitutivos da sociedade, desde que não se obrigou, nem 
garantiu a effectiviclade da concessão, o não implemento ela 
condição, da qual resultou não poder a autora preencher os 
intuitos e fins da sua instituição, é devido a causa estranha 
e de força maior, que a isenta de toda responsabilidade. 

Isto posto, e considerando: 
que no prospecto a fls. , o qual precedeu á subscri

pção publica para a organisação da companhia autora, con
tracto bilateral entre o::; subscriptores e a incorporadora, 
foi expressamente declarado que- « organisava-se a com
panhia autora sob as condições e garantias do dec. 
n. 1155 A ele 1890, e que para a realização dos seus fins 
contava com o auxilio efficaz do Governo, compromet
tet~clo-se a tornar obrigatorio o registro >) ; 

que pelas declarações dos prospectos são responsaveis 
os incorporadores ou fundadores (dec. n. 434, de 1891, 
art. 12), e conseguintemente a ré pela enunciação das 
garantias e obrigatoriedade do registro, declaradas no pros· 
pecto á fls .,. sob cujas bases foi fundada a companhia 
autora; 

que o não implemento da condição, si motivada por acto 
de terceiro, causa estranha e de força maior, excusativa da 
responsabilidade pela inexecução da obrigação, esse evento 
~mprevisto fez, no entretanto, resolver o contracto ela sub-

• 
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scripção publica fundado na obrigatoriedade do registro, se
gundo o prospecto a fls. ; por isso que o registro obri
gatorio era: o objecto essencial e imprescindível para a 
realização dos fins da projectada companhia, causa jurídica 
da existencia e validade do contracto para a sua insti
tuição; 

que, resolvido o conLracto pelo indeferimento das ga
rantias e condiçõe do promeltido registro obrigatorio, a 
ré estú obrigada á repetição das prestações recebidas, por 
isso que a condição t'esolutioa faz repôr as cousas no seu 
estado anterior, como si o contractó jámais houvesse exi -
tido (Cod. civ. fr., art. 1183); 

que as presLações recebidas, fossem ou não pagas 'por 
erro, estãosujeitas á repetição, como pagamento ü1devido; 
porquanto, 'destinadas a um fim que não se realizou, qual 
o da acquisição do registro obrigatorlo, deixou de existir, 
ipso facto, a sua causa jurídica, ele de que não se tornou 
effectiva a obrigatoriedade; 

que o direito de repetir o pagamento indevido e a obri
gação de restituil-o p1·ovêm da inexistencia de uma divida 
real e justa, de que o pagamento presume-se a cau a e o 
seu titulo legal (Cod. ci v. fr., art. 1235); e por· isso, si na 
realidade não existe a obrigação, ou o seu titulo é annul
lado ou revogado, cessando a causa, deve necessariamente 
cessar o effeito della decorrente; 

que o decreto judicial do Supremo Tribunal Federal 
sobre a in validade da concessão transferida á autora cor
robora o seu direito á repetição do demandado pagamento ; 
porquanto, a não approvação· pelo Congres o do acLo de 
1,890 do Governo Provisorio referente á conce são, si uma 
~ausa determinativa da 1·esolução dos direitos adquiridos 
pelos concessionarios, essa resolução dos direito dos ce
dentes torna sem objccto a cessão, invalidando os sup:postos 
direitos transferidos á ré ce sionaria-resoluto jure clantis, 
resolvitw· jus accipientis ,' e, dahi, a falta de causa para o 
pagamento das prestações realizadas na pendencia de uma 

D 
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condição resolutiva, e oue se tornou indevido quasi ex 
contractu; 

Considerando que indevido foi ainda o pagamento, por 
ter sido deduzida do capital social a remuneração dos ser
viços da incorporação, quando a lei só permitte retiral-a dos 
lucros líquidos (dec. n. 434 cit., art. 20); 

que não é applicavel ao aso a invocada disposição do 
ar t. 10, por isso que nenhum contracto foi mencionado no 
prospecto á fls. , como exige o art. 6°, nem registi:·ado na 
Junta Commercial (art. 11), para que os serviços da incor
poração pudessem ser retributclos com uma quota do 
ca~ ita l social : 

Accordam em Camara Commercial julgar procedente a 
acção para condemnar, como condemnam , a ré a resLituir 
a somma pedida de 875:000$, ind vidamente recebida, com 
os juros legaes da mora, CJl:te serão contados da data do 
recebimento, e nas custas. 

Rio, 18 de dezembro de 1896.- PITANGA, P .-MONTE
NEGRO, relator.- CELSO GUilVIARÃES.- BARRETO DANTAS, 
vencido. 

Subscripção do capital social ele companhia anonyma e a responsabilidade 
pelas quotas das acções sttbscl'iptas ou ced idas. 

Integração do capital pela :;edttcção e valorisação das acções, em cond ições 
clesiguaes para os soei os, que anteciparam as en·tradas. 

Acção para a repetição do pagamento antecipado e indevido, desde que foram 
os socios desonerados da r esponsabi lidade das quotas a que estavam obri
gados, condição eas·enc ial para a igualdade na distribuição \das acções 
por effeito da reduccão do capi·tal. ( ') 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acção ordi
nat•ia, entro partes- autores E teves, lrmJos & C.n e outros 
e ró u Empreza de Cons trucções Civis: 

Os autores, accionistas da empreza ré, tendo anLecipudo 
a segunda prestação facultativa do capital de suas acçõe , 
entrando com 6:500$, em dinheiro, para os cofres da socie-

(')Vide vol1o, pag. 237. 
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.dade, pedem are ti tuição de. sa quantia, indevidamente paga, 
sob fundamento do que : 

a) a ré fôt·a constituída om o capital de 15 mil contos, 
dividido em 150 mil ucçõ s de cem mil réis , cada uma, 
tendo os accionistas entrado com 30 °/o para o depo ito legal 
da sua constituição; 

b) além dessa entrada ou prestação de 30 ;0 /o, fizeram os 
autores uma outra de 10 o/o, em virtude ele aviso da directoria; 

c) po teriormeme e por deliberação ela assembléa geral 
de 14 de junho de 1892 o capital social fo i reduzido le 15 :000 
para 4:000$390, valor das enLradas realizadas, inclusive as 
que haviam sido antecipadas palos autores e alguns outros; 

d) esse capital ainda foi reduzido a 2.000:000 , por de
liberação da assembléa geral de 28 de dezembro de 1893; 

e) da r eclucção do capital resultou-ficarem dispensados 
os accionistas de concorrer com as quotas respectivas, a 
que eram obrigados, violando-se o principio cardeal da 
igualdade elos direitos e obt·igações elos associados, que 
rege toda a sociedade ; 

f ) essa dispensa, em prejuízo elos au tores que reali
zaram a 2a entrada aos 10 °/o, e beneficio dos demais socios 
que della ficaram exonerados, fez r esolver a obrigação dos 
autores para com a ré e ct·oou para elles o lireito do re
petü· m o pagamento indevido. 

Em contestação allega a ré: 
que aos autores Esteves, Irmtios & C. a fallece-qualidade 

para a demanda, porquanto não stio accionistas da Em preza; 
que, estando presente ás assemblêas geraes alludidas, 

não protestaram ontra a deliberações, estando, portanto, 
perempta a sua acção ; 

) 

que as resoluções das as cmbléas g-eraes ão soberanas 
'e 'obrigatOI· ias para n toLali claüe dos accionistas; 

que os auLores nilo foram pt·ejudicados no modo da 
reducçilo elo capital, porquanLq na distribuição das acções, 
foram ellcs ~ontemplndos com o numero proporcional ao 
total das SLW.S entradas. 

., 
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Quanto á preliminar da illegitimidade de parte : 
Considerando que a qualidade dos autores Esteves, 

Irm,ãos & c.a não póde ser posta em duvida em face do 
exame á fls . , (resps. ao 2° e 5° ques . ); 

que, suppos to procedente a arguida illegitimidade, não 
affectarla ella a qualidade, não impugnada, dos demais 
co-autore$ ; 

que, como socios não concor rentes para as resoluções 
das referidas assembléas geraes, conservando em si as 
primitivas cautelas (doc. a fls .), os autores teem qualidade 
e interesse legitimo para a demanda intentada , sem que 
se lhes possa oppôr a obrigatoriedade das resoluções da 
maioria , nem mesmo a :.___ perempção da acção, por serem 
os referidos actos contrarias á lei (dec. n. 434 ele 189i, 
art. 146). 

Quanto ao merecimento ela causa : 
Considerando que as assembléas das· companhias ano

nymas só teem competencia para legislar sobre negocias e 
actos que in Geressam á companhia, sem que, no e!!tretanto, 
pOssam ellas infringir os princípios reguladores de direito 
sobre materia da communhão, ampliando ou restringindo 
direitos e obrigações elos socios ; 

que em t'ocla a sociedade, legitimamente constiiuida, 
socios ela mesma natureza e nas mesmas condições teem, 
necessariamente, iguaes direito. e obrigações, salvo con
venção, expressamente estipulada no contracto ; 

Considerando que a prestação elo capital , a que se obri
gam os socios, é ela essencia ele toda sociedade commercial, 
sobretudo no anonymato, sociedade na qual predomina o 
elemento da impe1·sonaliclade ; 

que a ·obrigação claB entradas do capital é implicita
mente subordinada á clausula resolutoria de ser ella curt1~ 

prida por todoB os associados, na conformidade das prescri
pções estatuarias ; sendo, como é, esse capital, além de 
essencial aos intuitos e flns da sociedade, a garantia dos 
terceiros e dos propr los accionistas ; 

o 
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que, as resoluções das assembléas geraes de 14 de junho 
de 1892 e de 23 de dezembro de 1893 infringiram a lei e os 
estatutos da empreza ré, desonerando da obrigação das 
entradas aquelles accionistas que não acudiram á cha
mada dos 10 °/ o; exoneração, que resultou do acto da re
ducção do capital social, fixado nos estatutos ; 

que da redu ção do capital, sem que aos autores fosse 
restituída a quantia por elles antecipada, re ultou manifesta 
desigualdade entre os socios, por isso que suas acções re
presentam um capital de 40 °/o realizados, quando a dos 
demais associados apenas representam 30 °/o ; 

que a distribuição das acções, embora proporcional, 
como diz a ré, é contraria á lei, que só cogita da sub
scripção ou ces ão voluntaria, salvo as excepções do art. 29, 
alin. do dec . cit. de 1891 ; · 

que a pretendida proporção infringiu, na realidade, 
o principio da igualdade de toda partilha ; por isso que, na 
distribuição, recebem os autor~ - acções cujas entradas 
foram realizadas em dinheiro; ao passo que os demais 
socios recebem - acções, cujas entradas foram por elles 
dispensadas, votando em seu beneficio e interesse proprio -
a reducção do capital; 

Considerando que, na hypotlwse, só haveria igualdade, 
si, 'restituida a entrada dos 10 °/o, fosse feita a distribuição 
na proporção dos 30 °/o, por todos realizados ·; 

que a desoneração das entradas fez resolver a obrigação 
do autores e outros que anteciparam o capital, e creou 
para os rue as tinham realisado .o direito de repetir o paga
mento indevido : 

Accordam em Carnara Commet·cial julgar procedente a 
Jacção e conclemnar a ré á restiLuição pedida, com os juros 

"' .da mora; e nas custas. 

Rio, 23 de julho de 1895.- PITANGA, P .- MONTENEGRO, 

relator.- SALVADOR 1\IONIZ.- BARRETO DANTAS, 
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A MULHER ADVOGADO 

Incapacidade civil da mulher para o exercicío da ach,ocacia 

A interdicç.ão da mulher para o exercício da advocacia, 
expressamente declarada em nossa legislação subsidiaria 
mandada ·observar pela Lei de 20 ele outubro de 1823, não 
foi derogada por acto posterior que, legitimamente, faça 
suppôr o seu levantamento. 

Desde o Direito Romano que ás mülheres, excluidas de 
todos os officios publicos ou civis, foi interdicto requerer 
em juizo por outrem, como advogado ou procurador. Re~ 

ferindo Plutarcho (Parall. de Lyc. e de Numa) o espanto da 
cidade de Roma pelo facto, jámais vis~o, ele uma mulher 
advogar em um processo, não obstante lhe ser pessoal, en
viando o Senado consultar ao Oraculo de Apollo, que presagio 
se continha nesse extraordinario acontecimento. 

Fremince, ab omnibus ojflciis cioilibus, vel 
publicis, remotce sunt. Et icleo, nec juclices esse 
possunt, nec magistt·atum gerere, nec postulare, 
nec pro alio intervenire, nec procuratot·e exis
tere (Dig. ele reg. jar., lei 2a). 

Fundada em leis do pudor ou costume civil , anLes que 
na incapacidade ou inhabilidade do sexo,- et ratio quiclem 
prohibencli, ne cont7·a pudicitiam sex ui congt·uentem, 
allenis causis se in?Jmisceant (Dig. ele postal ., lei 1 § 5), a 
interdicção pa sou paro. a legislação patria, que, sujeitando 
a mulher solteira, casada ou viuva, á tuLela ela lei, de seus 
pais e dos maridos, manteve, com poucas al teraçõos, a 
incapacidade, amparando-a por privilegios, isenções e ex
ccpções, como a• elo Senatus-consulto Velleano (Orcl. liv. 4·, 
tit. 61.) . 

Assim, cxcluidas as mulheres, 
- de .:prestar juramento cívico (B. Carneiro, 

§ 214, n. 1) ; 

() 
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- de advogar e requerer em juizo por outrem 
(cit. § 214 n. 10; Ord. liv. 1·, tit. 48, § 19, verb. 
todo homem); 

-de afiançar, ou obrigar-se por outrem (B. Car
neit·o, § 213); 

- do cargo de juiz (B. Carneiro, Zoe. cit.), e, 
si permittido advogar, teriam direito a concorrer 
para os cargos da magistratura e ministerio publico 
(clec. n. 1030 de 1890, arLs. 19 e 23); 

- ele ser te temunha em te tamento, salvo o 
nuncupativo (Ord. liv. 4, tit. 86. pr.), etc.; 

estas exclusõe e OLltras, estabelecida da natureza e da con
veniencia publica e indicativas da imperfeição jurídica da 
mulher em razão ela fragilidade, delicadeza e sensibilidade 
elo seu sexo, são manifestamente incompatíveis com o exer
cício ela advocacia, em que se requer independencia completa, 
·e sobretudo autoridade e força moral para sustentar as lutas 
agitada e á vezes extremas do fôro-alienam, suscipere de
fen ionem, virile est officium, et ultra se::t'utn msliebrem (Cod
cle procurat. lei 18; Ord. cit., liv. 1, tlt. 48, § 19); ne virilibus 
o;{ficiis fungantur mulieres (Dig. de postul., lei 1 cit. § 5). 

A advocacia, declarou o aviso n. 151 de 1828, ser um 
munus publico, e por L so interdicLo o seu exercício aos 
indivíduos que não tinham a prerogatlva ela nacionalidade. 
E posteriormente o aviso n. 206 ele 1866, expedido em vir
tude ele Resolução do Conselho ele Estado, manteve a ·dou
trina do aviso de 1828, ponderando a secção de Justiça 
no respectivo parecer : 1 o, que a profissão ue advogado é da 
um caracter mixto, o de mandatario da parte e sobreLuclo de 
agente publico e e peclal a quem a lei confere direitos c 
impõe obrigações; 2°, que a agencia na administração da 

, , justiça não pódc ser classificada como pura e ampla pro
fissão industrial; 3°, que o advogado faz parte do corpo 
judiciario do paiz, e em alguns(como o no soe foi apontado), 
forma a candidatura para o lugares ela magistratura e mi
nisterio publico. 
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A Const. Fed. (ar L. 83) mandou vigorar, em quanto não 
revogadas, «as leis do antigo regimen no que, explicita ou 
implicitamente, não fosse contrario ao novo systema 
politico. » E, como deducção loglca, vigorando até que 
seja revogada a Lei de 2.0 de outubro de 1823, que por sua 
vez mandara vigorar, na parte em que não houvessem sido 
revogadas, « as ordenações, leis, regulamentos , decretos e 
resoluções promulgadas pelos Reis de Portugal e pelas quaes 
se governara o Brasil até 182b,- inconsequentemente e por 
unia hermeneutica inversa é que se poderá induzir do texto 
do § 24 do art. 72 (sobre o direito de liberdade do profis
sional) a implicita revogação, ou o levantamento da inter· 
dicção da mulher, ainda diplomada , para o exercicio da 
advocacia, subsistindo, como subsistem na sua integra, 
todos os privilegias e resLricções do direito civil, tutelares 
e complementares da sua incapacidade. jurídica, e uma 
garantia da propria mulher e do decoro publico, guardado e 
observado sem interrupção, nem duvida, desde os primitivos 
assentos do direito patrio. 

Rio, 1° dezembro 1899.- MoN'rENEGRo. 

o 
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